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ti x/,e.n.i jllí,ld,ctl· previ ta 110 orçamento ....

!4:982 - 2- ~ -!I~d - \ltl ral,'''''' ao cI .ercto 11.°1,:: 137 sôb re
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bel CIIIO~OIf rlQ l·:.rtl!-l'Í/u ti '/'I/'rcl I! l(tI r • . . . .
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-- Alimentação a oflciais presos - 44.
-- De subsídio de risco de vüo -721.
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52l.
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-- A aspi rautcs a ofieial- 5:.?5.
Armamento - Explosivos - 207.
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-- Distributçâo dos do oxtinto Arsenal do Exército - 574.
-- Cabos !las oficinas - 590.
-- E músicos, colocações e transferências - 723.
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Artigos:
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-- De fardamen to e calçado a sarjrcn tos - 468, 603.
-- De armamento a sargentos ajudantes - 469.
-- De fardamento deixa. to pelas praças - 5i8.
-- De fardamento de praç.as transferidas - 578, 6ü.í.
Automóveis:
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-- Requisição pela, unidades - 433.
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-- Dos cursos das aulas rcgíuientais - 419.
-- Da situação militar embora haja faltas amni- ti adas - ,")73.
-- Da nota do refratário - 573.

Batalhões de caçadores:
-- Reconstituição do n.? 5 -104.
-- Dissolucão do n.v ]0 - 515.
Bilhetes de identidade:
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-- Dos aspi rantes a ofieial- 200.
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-- nos oficiais e sargentos para efeitos de identificação - 571.
Bilhetes de identificação:
-- A oficiais e sargentos -130, 461. fí19.
-- Prorrogação do prazo-57!. 586,667,721,757.
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Cadernetas militares - De praças com baixa elo serviço-

520.
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.-- Idem a oficiais na Beira Alta -130, 310.
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Carreiras de tiro - Dotações - 41í, 592.
Cartas Itinerárias _. publicação das de Portugal-198, 311,

434, 5;9.
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Cóalgo da Estrada - Alterações ao decreto n.? 11:988- 337.
Código de Pensões - Concessão - 623.
Cof ..e de Previdência dos Sargentos de Terra e
Mar -57.

ComiSSão de aquisição de material de mobllização-
Sua constiturção -111.

Competência disciplinar - Dos comandantes do destaca-
mento-154.
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Concessões:
-- Do dois sinos a urna associarão do beneficência - 662.
-- Da cidadela de :"\[onsanto 11Junta da freguesia - 757.
Concursos hípicos - Instruções - 474.
Concursos públicos - Prcfcrõncias aos combatentes - 2!l5.
Concelh.os administrativos:
-- Superintendência nas oficinas regimentais-196.
-- Pagamento das comunicações telefónicas - n03.
-- Saque de verba- - 418.
-- Saldos a entreg-ar - 472. 522.
-- Entregas no Banco de Portugal- 725.
Conselhos das Ordens -Transfere para a chancelaria o re-
colhimento do Convento da Encarnação -440.

Conselho Superior de Promoções - Sua ('onstitu"ição-
287.

Conselho Superior de Viação - criação - 328.
Conselho Tutelar dos Exércitos de Terra e Mar:
-- Oficiais professo res - 2H3.
-- Admíssâo de menores - .1-1.3, 480.
-- Secção pedagóg·ica-587.
Correspondência - Para a 2.' brigada de cavalaria - 431.
Créditos especia!s:
-- De 2\!.()O()~-104.
- De 46.51!'i:!)47-114.
- De 331700,5 - 215.
- De 13300016 - 448.
- De 1:500.0<)06 -538.
-'. De 1:000.0(10$-737.
Cruz Vermelha Portuguesa-.\utomóveis-665.
Cursos:
-- De maquinistas mercantes-127.
-- De informação dos tenentes em serviço nas colónias-201.

D

Débitos - De oficiais e praças que passam a outros Ministé-
rios-149.

Depósito Geral de Material de Aquartelamento-
~Iapas de carga - 783.

Descontos -Para a assistência aos militares tuberculosos-
45.

Desertores:
-- Cumprimento do serviço militar-178.
-- Abrangidos por amuistias - 538.
Despesas públlcas-])isposições-;-323. 449.
Distl ntivos - De viaturas automóveis-310.
Distritos de recrutamento e reserva - Inspecção de
mallcllbos-417.

Documentos de transferência-De aspirantes a oficial-
777.

E
Educação física - sua direcção -197.
Emprêsas concessionárias-exploração de minas combus-
tíveis-20il.

Enfermarias regimentais-abonos das praças-431.
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Escola Central de Oficiais:
-- extingue lugal'IJs ele instrutures-250.
-- curso de informação para capitães-732.
Escola Militar:
-- conCUT!;OSde anmissão-37.
-- admissão de oficiais milicianos-38, 111.
-- distribuição de professores -112.
-- programa dos concursos de admissão-1G7.
-- sua org-anização-713.
-- quadro dos sargentos -729.
Escola Militar de Aerostação-sua extinção-479.
Escola de Oficiais Milicianos-sua coxtillção-334.
Escola Prática de Administ"ação Militar-sua função

e cowpetência-689.
Escola do Serviço de Saúde Militar-organização-237.
Estabelecimentos produtores:
-- pessoal em 8L1'viço-603.
-- regime de industr ial ieação - 69l.
Estado maior:
-- recrutamento de oficiais-67.
-- apresentação de oficiais nas IInidade~-130.
Explosivos - competência do director da arma de artilharia-

581.

Fardamento - descontos a oficiais e praças -522.
Farmácia Central do Exército:
-- fornecimento de medicalllcntos-42, l!)j.
-- devolução de taras-419.
-- praças em serviço-G2-l.
Feriado nacional-no dia 9 de Abril do corrente nno-163.
Fôlhas de matricula - de pra\~as reforrnadas-777.
Formulário-dos decre-tos, portarias, ete.-248.
Forragens-diferentes das llonnais-676.
Freguesias:
-- de 1::) •• João da Boa Vista-23.
-- desanexação de lugares - 24.
-- desaucxação de outras - 116.
-- extiucão da de Reveles -117.
-- desanexa da ele .\.braà o lugar de Espinheiro -14.0.
-- da de ;Uuge a povoação de Marinhais -141.
-- cria a de Moscavide, do concelho de Loures-142.
-- cria a do Marinha das Ondas no coneelho ela Figueira da

Foz-143.
-- cria a de Amorciru de (Hlndara no concelho de _\.nadia-

144.
-- e ria a ele Albo ritcl no concelho de Vi la Nova elo Ourém-

1·15.
-- cria a de l10ndemaria no mesmo concclho-l46.
-- «r ia uma nova freguesia 110COIlC!'l!lO do i"'ant:uém -146.
-- desanexação de "árias povoações da dI' Olival-151.
-- idem da de Paião -1i53.
-- desanesução do duas povoações da de Panascosa e Mação-
163.

-- mudança da do Palhacaua para Pcrciro de I'alhacana-164.
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-- mudança da de Praia de Ribatejo para Praia de Pele - 214.
-- mudança da de Oliveira de Fuzcinão para S. João da Boa

\'i,.;ta-222.
-- mudança da de Do melas para Dornelas do hêzere - 224.
-- mudança da de Porcas para Valo de Estrelas - 225,
-- do concelho de Pnlll,ela-226.
-- mudança da ele S..ixo elo Ervedal para Seixo da Belra-229.
-- restabelece a ele Raposo - :BO.
-- do concelho de AJlIlcil'irn-23L
-- de-iauexa duas dos eoucel hos de Espinho e Ovar-236.
-- desanexação de lugares da de Carrcg-ueiros-253.
-- mudança da de Casal do Ouro para Vila Chã de Ourique-

310.
-- mudança da de Bodelhão para S. Francisco de A,sis -785.
Funcionários civis:
-- jurisdição dos tribunais militares-437.
-- uso da máquina ele eserever-64G.
Funerais - Subsídio a oíiciais-574.

G
Gratificações:
-- de comando a aspirantes a o!icial-197.
-- aos oficiais em Serviço nas cadeias civis - 5::!7.
-- a cliuicos espeeialistas-574.
-- suspensão de algulllas-GU7.

::E-I

Higiene pública - disposições - 313.
Hospitais militares-Fundo de tratamellto- 45.

I

Identificação - dos oflciais de reserva o reformados-432.
Iluminação nos quartéls-Dotações-507.
Impostos:
-- de salvação ptiblica-277, 304, 432,524,577.
-- pessoal de rendimento, dc.-282.
Incompatibilidades e acumulações - dlsposições -405,
4;)4.

Informações anuais - alteração ao decreto ll.O 11:3c;G- J.37.
Inspecção de tropas de comunicação-atribuIções por
efeito de extinção de companhia>! de trelll- 680, 72~.

Instituto Feminino de Educação e Trabalho-extinção
da se, çüo liceal-135.

Instituto Geográfico e Cadastral- alteração ao decreto
11.° 12:451-13ô.

Intendência Geral de Segurança Pública- lua cria-
ção-530.

J
Juntas de recrutamento:
-- sJa eonstitui'ção-442.
-- seu fuucionaurcnto -758.
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L

Legendas - na bandeira do batalhão de caçadores n.v 2 -5!l0.
Licenças:
-- aos tripulantes de navios nacionais -17!l.
-- iliru itada ; regresso dos oficiais 11 efectividade - 508, 579.
-- de praças no estrangeiro ou colónias - 573.
-- pu,a uso e porte de arrua - 584.
-- chamamento de praças - 667.
-- (la junta a oficiais -777.
Licenciamento:
-- de p raças que deposi taram a taxa -133.
-- de enfermo ires hípicos e fel'raJol·es-770.
Liga dos Combatentes da Grande Guerra-estan-

darte -126.
Livros:
-- aquisição pelos conselhos administrativos -310, 311, 474,
579,667,676.777,785.

-- sôbre a Grande Guerra-433.
aquisição pelas bibliotecas -78·1.

M

Mapas:
-- sôbro recrutas -197,199.
-- sanitários a enviar pelas uni,lades-30~.
-- da fô rça a enviar pejas unidades - 77!l.
Materlál de guerra:
-- requisição de consertos - 469.
-- trabalhos nas oficinas das unidades-57G.
-- l'I'parações-!)7:'í.
-- consêrto em oficinas particulares - 576.
-- de mobilização - aquisição nos estabelecimentos pro du-

tores - GOI.
Medalhas:
-- de comportamento oxemplar-513.
-- comemorat ivas -c-frâõ.
-- com a le,.;enda "Congo» - til!l.
Médicos-comunieaçõl's pO!' mudança de situação-72G.
Mess - verba nas oseolas-470. ..
Milicianos:
-- alteração ao decreto n.v 7:823-41.
-- escala de acesso de oíicinis -131.
-- licenciarlos - 327.
-- oficiais dami ti dos - 4GG.
-- licença ilimitada o registada a ofil!iai~-47J.
Montepio Oflcial-eotas·-f>22.
Móntepio dos Sal'gentos de Terra e Mar:
-- alterações à lei n." 1:815-118.
-- correspondência oficial- 251.
-- deseontos c= d'[Ü.
_- alterações-477.
_- estatutos-541.
_- gratificações a abonar - 573.
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Movimentos pollticos:
-- penalidades a aplicar-124, 516.
-- rciutegrnção para Servir nas colónias - 617.
Multas - a cidadãos no estrangeiro - 6t:i3.

N

Notas de assentos e relações de alterações dos primeiros
sarg eutos -723.

o
Obras militares:
-- orçamento - 3i1ii.
-- desastres no trabalho -783.
Obra Tutelar dos Exé"citos de Terra e Mar - orga-

nização -482.
Oficinas de guarnição-pagamento às praças-432.
Oficinas gerais de fardamento e calçado-ealeado

em mau estado -783. • >

Oficinas pirotécnicas-collcessão de licenças-172, 173,
174, ire, 177, 4G1, 403, 4d-t, 465, 4G7.

Orçamento-el'l·atas-t:;04.
Ordens do Exército- passa para o Gabinete a sua publica-
çào-439.

Ordens milita.'es-diplomas a requisitar- G77.

p

Pautas - in-t ruções prcliu.iuares - 223.
Pensões:
-- al iu.eut icias -128.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

28 DE FEVEREIRO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

lIinistério da Marinha - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 11:293

A Reserva Naval representa hoje um recurso indis-
pensável para as armadas, quer em tempo de guerra,
quer mesmo em tempo de paz, quando as exigências de
determinadas necessidadr-s do Estado impuserem a con-
veniência da sua mobilização.
É certo que a armada dispõe já da sua reserva, de-

signada pelo nem e de Reserva da Armada, constituída,
em harmonia com a lei, com o pessoal abatido ao serviço
activo em determinadas condições, mas esta reserva não
permite utilizar o importante e valioso pessoal, quer de
profissões marítimas, quer de profissões com ela relacio-
nadas, que se encontram nos meios comerciais, indus-
triais e desportivos. .

O poder marítimo de qualquer nação é o somatório de
Vários factores de carácter militar e económico, e todos
êles têm de estar intimameuto relacionados para se obter
a máxima eficiõncia e rendimento nas operações navais
em tempo de guerra.

A Grande Guerra demonstrou exubernntemonto a ne-
cessidade de intima ligação entre as marinhas de guerra;
mercante, de pescas e desportiva, bem como com todas
as indústrias e actividades relacionadas com o tráfego
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marítimo, podendo-se dizer que foi da harmónica coope-
ração de todos os factores do poder marítimo que resul-
tou o triunfo da Inglaterra e das demais nações aliadas
contra. os seus poderosos contendores nos teatros da
guerra marítima.
É certo que nos nossos planos de mobilização naval

podem figurar quaisquer navios da marinha mercante, de
pesca e desportiva que possam ser utilizados na guerra,
sem prejuízo do tráfego nacional e das actividades ma-
rítimas que convenha manter para assegurar a nossa
vida económica, mas não é menos exacto que o pessoal
da marinha mercante, de posca e desportiva precisa de
educação e instrução adequadas para poder prestar à
armada um concurso útil e eficaz, quer em navios pro-
priamente de guerra, quer em navios auxiliares ou mo-
bilizados..

Assim, o pessoal da marinha mercante, marinha de
pesca e marinha desportiva nas suas diversas especiali-
dades e profissões precisa de apropriada organização,
instrução e educação para que, no momento de mobili-
zação, se torne eficiente e rápida a sua utilização, quer
para complemento das guarnições das unidades da ma-
rinha de guerra nacional, quer para tripular os navios
auxiliares e mobilizados da marinha mercante, de pescas
e desportiva.

Tais são os motivos justificativos da necessidade da
Reserva Naval, constituída com pessoal dedicado à vida
marítima, embora não pertencendo em tempo de paz à
armada.

Estas considerações levaram ao estabelecimento da Re-
serva Naval, constante do actual diploma orgânico do
Ministério da Marinha, decreto n.? 9:720, de 23 de Maio
de 1924, no seu artigo 172. 0, tornando-se necessário para
a sua efectivação um apropriado regulamento geral or- •
gãníco.

O regulamento geral orgânico da Reserva Naval, apro-
vado pelo presente decreto, não representa aumento de
despesa porque se utilizam os organismos apropriados
já existentes no Ministério da Marinha e na armada para
as funções directivas, orgânicas, de instrução e educati-
vas da Resorva Naval.

Considerando todas estas razões: hei por bem, sob
proposta do Ministro da Marinha, ouvido o Conselho de
Ministros e usando da faculdade que me confere o n.? 3.°
do artigo 41.0 da Constiturção Política da República Por-
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tuguesa, aprovar e "mandar pôr em execução o regula-
mento geral orgânico da Reserva Naval, anexo ao pre-
sente decreto, que baixa assinado pelos Ministros das
Finanças, da Guerra, da Marinha e do Comércio e Comu-
nicações.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e os
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú-
blica, 26 de Novembro de 1925. - MANUELTEIXEIRA
GOMES - Domingos Leite Pereira - Augusto Casimiro
.Alres Monteiro - António Alberto Tõrres Garcia-José
Esteves da Conceição Mascarenhas - Fernando Augusto
Pereira da Silva - Vasco Borqes - Nuno Simões -Jollo
José da Conceição Camoesas - Ernesto Maria Vieira da
Rocha - Francisco Alberto da Costa Cabral-- Manuel.
Gaspar de Lemos.

Regulamento geral orgânico ~a Reserva Naval

CAPÍTULO I

Oonstltuíção

- Artigo 1.0 É organizada 1.1 Reserva Naval, abreviada-
mente designada pelas iniciais R. N., criada pelo ar-
tigo 172.0 do regulamento geral orgânico do Ministério
da ::\farinha, e constituída pelo pessoal e material mobi-
lizáveis referidos neste regulamento.
Art. 2.0 O pessoal da Reserva Naval é constituído pe-

los cidadãos portugueses compreendidos nalgumas das
seguintes categorias:
1.n Os militares do exército de terra que estejam nas

condições do artigo 4.0;
2." Os inscritos marítimos das especialidades designa-

das no artigo 7.0, pertencendo ao continente e às ilhas
adjacentes, não apurados para o serviço activo do exér-
cito, dos vinte aos quarenta e cinco anos de idade, e
não abrangidos pelo número anterior e que não estejam
-compreondidos no artigo 3.0;

3." Os indivíduos compreendidos na categoria anterior
que, tendo mais de quarenta e cinco anos, declarem que-
rer servir ou continuar servindo na Reserva Naval ;

4.a Todas as ex-praças da armada que tenham com-
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pletado O seu tempo de serviço e de reserva, até os qua-
renta e cinco anos, e depois desta idade se declararem
querer continuar servindo na Reserva Naval;

5. a Os patrões e o pessoal de barcos de recreio que,
a seu pedido, tenham prestado serviço na Reserva Na-
val em períodos de mobilização e possuam boas informa-
ções sõbre o serviço prestado;

a) Todos os proprietários e pessoal das embarcações
de recreio poderão fazer parte da Reserva Naval logo
que o Govêrno defira o pedido que façam para êsse fim
e tenham comprovado ter capacidade para o desempenho
do cargo que requerem;

6. a Os pilotos de portos, barras e costa, do continente
e ilhas adjacentes;

7. a Os patrões e tripulantes, quando permanentes, dos
barcos salva-vidas do Instituto de Socorros a Náufragos.
§ 1.0 O pessoal que, na ocasião da mobilização, se en-

contrar em serviço efectivo e permanente nos faróis,
postos semafóricos e estações radiotelegráficas das cos-
tas do continente e ilhas adjacentes é encorporado tem-
poràriamente na Reserva Naval, até que seja decretada
a desmobilização.
§ 2.0 As embarcações pertencentes à Reserva Naval

serão exclusivamente tripuladas por pessoal pertencente
à Reserva Naval, quando as conveniências da defesa
nacional ou das operações navais não justificarem o con-
trário.

Art. 3.0 São excluídos da Reserva Naval:
1. o Os que forem julgados fisicamente incapazes do

serviço da Reserva Naval;
2.0 Os que por motivos disciplinares deverem ser en-

corporados em depósitos disciplinares;
3. o Os que por condenação nos tribunais deverem ser

excluídos do serviço militar, nos termos da legislação vi-
gente;

4. o Os que percam os direitos de cidadão português.
Art. 4.0 Entram na constitutção da Reserva Naval,

para onde devem ser imediatamente transferidos, 08 mi-
litares do exército do terra que se encontrem nas condi-
ções seguintes:

a) Os que possuindo alguma das especialidades indi-
cadas no artigo 7.0 terminarem o serviço activo ou da
reserva a que são obrigados. Contudo estes individuos,
no fim dos dois primeiros anos de serviço, serão inscri-
tos também na Reserva Naval, para o que as respocti-
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vas unidades farão a devida comunicação aos departa-
mentos maritimos respectivos, de forma a que os seus
serviços possam ser utilizados na Reserva Naval quando
o diploma da mobilização assim o determinar, depois de
acõrdo prévio dos Ministros da Guerra e da Marinha e
referendam dos mesmos Ministros;

b) Os que adquirirem alguma das mesmas especiali-
dades durante o tempo de serviço activo ou das reser-
vas do exército.
§ único. Exceptuam-se das disposições dêste artigo os

militares das unidades de pontoneiros, torpedeiros e com-
panhia de especialistas do campo entrincheirado de Lis-
boa e dos da artilharia de costa, os graduados e aqueles
que tiverem adquirido as espocinlidades de apontador,
observador, sinaleiro e telemetrlsta.

CAPÍTULO II

Ordenamento do pessoal

Art. 5.° Para os efeitos de alistamento e mobilização o
pessoal da Reserva Naval está dividido em secções, es-
pecialidades, graduações e classes de alistamento.

Art. 6.° As secções são três, compreendendo o pes-
soal seguinte:

Primeira secção - Oficiais.
Segunda secção -- Sargentos.

• Terceira secção - Praças.

Art. 7. ° As especialidades são as seguintes:

Oficiais da marinha mercante.
Patrões de barcos de recreio.
Mestres de convés (compreendendo mestres de costa

e contramestres de navios).
Mestres pescadores (compreendendo mestres de pes-

ca, mestres de rêdos e mandadores de armações).
Arrais e marinheiros com, pelo menos, dois anos

de matrícula marítima como tais em navios de
longo curso, de cabotagem, de tráfego local ou
de recreio.

Marinheiros pescadores com, pelo menos, dois anos
de matricula marítima como tais.

Médicos com, pelo menos, dois anos de matricula
marítima como tais.
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Enfermeiros, com, pelo menos, dois anos de matri-
cula marítima como tais.

Maquinistas de longo curso e fluviais.
Condutores (compreendendo maquinistas fluviais).
Fogueiros e chauffeurs com, pelo menos, um ano de

matrícula marítima como tais.
Radiotelegrafistas com, pelo menos, dois anos de

matrícula marítima como tais.
Comissários com, pelo menos, dois anos de matrí-

cula marítima como tais.
Artífices (compreendendo carpinteiros, serralheiros

e eloctricistas) com, pelo menos,' dois anos de ma-
tricula marítima como tais.

Despenseiros, cozinheiros, padeiros e demais servi-
çais com, pelo menos, dois anos de matrícula ma-
rítima como tais.

Pilotos de portos, barras e rios.

Art. 8.0 Para os efeitos dêste regulamento conside-
ram-se como matrículas marítimas as matrículas efec-
tuadas em navios e demais embarcações, bem. como em
artes de pesca.

Art. 9.° A inscrição marítima é remodelada de modo
a incluir a situação militar do individuo e a especialidade
de profissão marítima que possui, nos termos do artigo
anterior

Art. 10.0 Os oficiais da marinha mercante têm na Re-
serva Naval as seguintes graduações;

Capitão de fragata ,_ oficiais com carta de capitães
ou com igual direito, tondo mais de vinte anos
de embarque como capitães de navios de longo
curso.

Capitão-tenente - oficiais com carta de capitão ou
com igual direito tendo mais de quinze anos de
embarque como capitães.

Primeiro tenente - oficiais com carta de capitão ou
com igual direito tendo mais de dez anos de em-
barque como capitães ou pilotos.

Segundo tenente - oficiais com carta de capitão ou
com igual direito e oficiais com carta de pilõto
e mais de dez anos nesta qualidade.

Guarda-marinha-oficiais com carta de piloto.
Aspirante-Praticn.nte de pilõto com mais de um

ano de embarque nesta qualidade.
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Art. 11.° Os médicos da marinha mercante têm na
Reserva Naval as seguintes graduaçõee :

Primeiro tenente - médicos com mais de dez anos
de embarque nesta qualidade.

Segundo teneote-médicos com menos de dez anos
de embarque nesta qualidade.

Art. 12.° Os maquinistas da marinha mercante têm
na Reserva Naval as seguintes graduações:

Primeiro tenente-maquinistas com carta de La
classe e mais de quinze anos de embarque como
maquinistas desde a data da carta de 3." classe.

Segundo tenente - maquinistas com carta de 1.1l
classe.

Guarda-marinha - maquinistas com carta de 2. a
classe.

Aspirante de 1." classe - maquinistas com carta de
3.a classe.

Aspirantes -tirocinantes para maquinistas da ma-
rinha mercante com um ano de embarque nesta
qualidade ou aprovação no 2.° grau do respectivo
curso.

Art. 13.0 Os comissários da marinha mercante têm na
Reserva Naval as seguintes graduações:

Segundo tenente - comissários com mais de dez
anos de embarque nesta qualidade.

Guarda-marinha-comissários com menos de dez
anos de embarque nesta qualidade.

Aspirante - praticante de comissário da marinha
mercante tendo mais de um ano de embarque
nesta qualidade.

Art. 14.0 Os telografistas da marinha mercante têm
na Reserva Naval as seguintes graduações:

Aspirante de La classe- telegrafistas de 1.a classe.
Aspirante - telegrafistas de 2. a classe.

Art. 15.0 Os proprietários, capitães e patrões dos bar-
cos de recreio, com carta passada por uma associação
náutica, em face do resultado dos exames feitos na Es-
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cola Náutica, mediante programa aprovado pelo Govêrno,
têm na Reserva Naval as seguintes graduações:

Primeiro tenente - capitão de iate com mais de
quinze anos de embarq uo.

Segundo tenente - capitão de iate com carta de pa-
trão há mais de dez anos tendo mais de trinta

. anoS de idade.
Guarda-marinh - os patrões de costa.
Aspirante ~ os patrões de rios.

Art. 16.0 Os mandadores gerais das armações de atum
e os pilotos-mores das corporações de pilotos das barras
e portos têm na Reserva Naval a graduação de sargento
ajudante quando exerçam aqueles cargos há mais de
cinco anos e lhes não compita superior graduação pelas
disposições dêste diploma orgânico, e a de primeiro sar-
gento quando as exerçam há menos tempo.

Art. 17.0 Os indivíduos com carta de mestre de costa,
os mestres dos cercos americanos, os patrões de reboca-
dores empregados em rebocar navios e os de embar-
cações de tráfego local, de vapor ou motor, de mais de
25 toneladas brutas de arqueação, têm na Reserva Naval
as seguintes graduações:

Primeiro sargento - quando tenham mais de cinco
anos.

Segundo sargento - quando tenham menos de cinco
anos.

Art. 18.0 Os pilotos da barra ou portos e rios têm
na Reserva Naval as seguintes graduações:

Primeiro sargento - quando exerçam êsse cargo há .
mais de dez anos.

Segundo sargento - quando o exerçam há menos
tempo.

Art. 19.0 Os contramestres de navios de longo curso
e de recreio, os mandadores de armações de pesca e os
mestres de pesca nos vapores de pesca do alto têm na
Reserva Naval as seguintes graduações:

Primeiro sargento - quando tenham desempenhado I
êste serviço por mais de dez anos.
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Segundo sargento- quando o tenham desempenhado
há mais de cinco anos.

Cabo - quando o tenham desempenhado há menos
de cinco anos.

Art. 20.6 Os contramestres de embarcações de cabo-
tagem, arrais de embarcações de vela ou remos de pesca
do alto, mestres .de rêdes nos vapores de pesca do alto,
patrões de embarcações de tráfego local de vapor ou de
motor com menos de 25 toneladas brutas de arqueação,
arrais de barcos de vela de recreio e patrões de sal-
va-vidas têm na Reserva Naval as seguintes gradua
ções:

Cabo - quando tenham mais de dez anos de embar
que.

Marinheiro - quando tenham menos de dez anos.

Art. 21.0 Os marinheiros de navios de longo curso, e
de recreio, arrais de embarcações de tráfego local de
remo ou vela, acima de 25 toneladas brutas de arquea-
ção, arrais de embarcações de pesca costeira com mais
de 5 toneladas brutas de arqueação têm na Reservá
Naval a graduação de marinheiro.

Art. 22.0 Os marinheiros de embarcações de cabota-
gem, de recreio e pesca do alto, os arrais de embarca-
çõos de tráfego local de remos ou vela, abaixo de 3 to-
neladas de arqueação, os arrais de embarcações de pesca
costeira com menos de 5 toneladas brutas de arqueação
e os tripulantes permanentes de salva-vidas têm na Re-
serva Naval as seguintes graduações:

Marinheiro - quando tenham mais de dez anos de
embarque nessas qualidades.

Grumete - quando tenham menos de dez anos.

§ único. Deixa de ser considerado como fazendo parte
da tripulação permanente de um salva-vidas o tripulante
que falte a três saídas consecutivas.

Art. 23.0 Os marinheiros de embarcações de tráfego
local e pesca costeira, os moços de navios de longo curso
e de embarcações de cabotagem, os moços de embarca-
ções de recreio e tráfego local e os individuos empre-
gados na pesca costeira e não incluídos em outro artigo
têm na Reserva Naval a graduação de grumete.

9
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Art. 24. Q Os condutores de máquinas da marinha mer-
oante e de recreio (incluindó os condutores de motores
de combustão interna) têm na Reserva Naval as seguintes
graduações, quando possuam a carta respectiva:

Sargento ajudante - quando tenham mais de vinte
anos de serviço a bordo na sua profissão.

Primeiro sargento - quando tenham mais de dez.
anos de serviço a bordo na sua profissão.

Segundo sargento - quando tenham menos de dez
anos de serviço a bordo na sua profissão.

Art. 25.0 Os índivíduos que tenham tido aprovação
no exame de maquinistas fluviais e tenham pelo menos
um ano de serviço a bordo na sua profissão têm na Re-
servil Naval a graduação de cabo fogueiro.

Art. 26.0 Os fogueiros e chegadores de marinha mer-
cante e de recreio e do serviço de faróis têm na Re-
serva Naval as seguintes graduações:

Cabo fogneiro- quando tenham exame de fogueiro
e mais de dez anos de serviço a bordo na sua
profissão.

Marinheiro fogueiro - quando tenham mais de um
ano de serviço a bordo na sua profissão.

Grumete fogueiro - quando tenham mais de um
ano de serviço de chegador a bordo na sua pro-
fissão.

Art. 27.0 Os artífices e enfermeiros têm na Reserva
Naval as seguintes graduvções :

Primeiro sargento - quando tenham mais de dez
anos de serviço a bordo na sua profissão.

Segundo sargento - quando tenham menos de dez
anos de serviço a bordo na sua profissão.

Art. 28.0 Os escreventes da marinha mercante têm
na Reserva Naval as seguintes graduações:

Segundo sargento ~ tendo menos de dez anos de
serviço a bordo na sua profissão.

Cabo -tendo mais de um ano de serviço a bordo
na sua profissão.
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Art. 29.0 Os serviçais da marinha mercante têm na
Reserva Naval as seguintes graduações:

Segundo sargento - despenseiros.
Cabo - criados, cozinheiros, padeiros e ajudantes

de despenseiro da 1." câmara com mais de um
ano de serviço a bordo na sua profissão.

Marinheiro - criados, cozinheiros e aj udantes de
despenseiros da 2. a e 3. a classe, e do rancho da
proa, com mais de um ano de serviço a bordo
na sua profissão.

Grumete- ajudantes de cozinheiros com mais de
um ano de serviço a bordo na sua profissão.

Art. 30.0 O pessoal civil do quadro dos faróis tem,
como adido à Reserva Naval, as seguintes graduações:

Segundo sargento - primeiros faroloiros.
Cabo - segundos faroleiros.
Marinheiro - faroleiros auxiliares.
Grumete -- faroleiros aj udantes.

Art. 31.0 As graduações dos indivíduos da Reserva
Naval não mencionados nos artigos anteriores serão
designadas no regulamento especial do serviço da Re-
serva Naval.

Art. 32.0 O tempo de serviço a bordo a que se refe-
rem os artigos anteriores é contado dia a dia por anos
de 365 dias, sendo o tempo de embarque contado desde
a data da matrícula à do bilhete de desembarque.

CAPÍTULO III

Provimento do pessoal

Art. 33.0 A passagem à Reserva Naval a que se re-
fere o artigo 4.0 far-se há por meio de requisição do
Ministério da Marinha ao da Guerra, quando no indivi-
duo se dêem as condições necessárias, pelos avorbamen-
tos da respectiva cédula.

Art. 34.0 Emquanto não estiver feita a remodelação
da inscrição marítima a passagem será feita quer a
requerimonto fundamentado do interessado, quor 11 re-
quisição do Ministério da Marinha, baseado nas informa-
ções que possua.
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Art. 35.0 Quando a mobilização da Reserva Naval
coexista com a convocação de licenciados ou reservistas
do exército de terra o Ministério da Marinha requisitará
ao da Guerra a dispensa da apresentação imediata a
todo ou a parte do pessoal daquelas classes que ao
mesmo tempo faça parte das tripulações dos navios de
longo curso, de cabotagem, de pesca e o pessoal de mar
das armações fixas.
Art. 36.0 As graduações do pessoal da Reserva Na-

val ser-lhes hão conferidas pelos diplomas seguintes:
Graduações de oficiais e aspirantes - por portaria,

mediante proposta da respectiva Repartição da
Direcção de Marinha Mercante do Ministério da
Marinha.

Graduação de sargento - por ordem da respectiva.
repartição da Direcção da Marinha Mercante,
mediante proposta dos delegados da Reserva Na-
val nos departamentos e capitanias.

Graduação de cabo e inferiores - por ordem dos de-
legados da Reserva Naval dos departamentos e
capitanias e precedendo proposta dos delegados
marítimos respectivos, quando estejam inscritos
nas delegações.

§ único. Estas graduações são apenas honorificas em-
quanto o pessoal não estiver mobilizado, tornando-se
efectivas logo que fôr mobilizado e emquanto nesta si-
tução se mantiver.

Art. 37.0 As subidas de grad uação dos oficiais e aspi-
rantes realizar-se hão à medida que êles tenham direito
a ela e as dos sargentos e praças uma só vez por ano,
no fim do primeiro semestre, referidas a 30 de Junho.

Art. 38.0 Quando por motivo de passar a desempe-
nhar outro serviço deva ser conferido a um oficial ou
praça da Reserva Naval, em virtude da dontrina dos
artigos anteriores, graduação superior à que tinha, não
se realizará a subida de graduação senão depois de pas-
sado um ano no novo serviço, salvo o disposto no ar-
tigo 17.0

Art. 39.0 Quando, por motivo de passar a desempe-
nhar outro serviço, deva ser conferida a um oficial, sar-
gento ou praça da Reserva Naval graduação inferior à
que tinha em virtude da doutrina dos artigos anteriores,
o oficial, sargento ou praça conservará a que tinha, não
se realizando a descida de graduação.
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Art. 40.0 Não são concedidas subidas de graduação
aos oficiais, sargentos e praças da Reserva Naval que
tenham más informações nos serviços que justifiquem
essas subidas, nem àqueles que sejam mal comportados
quer militar, quer civilmente.

CAPÍTULO IV

Mobillzaçlo

Art. 41.0 Quando as necessidades do serviço o exijam
poderá efectuar-se a mobilização total ou parcial da Re-
serva Naval, com o fim de assegurar, pela encorpo ração
na marinha de guerra, a cooperação do pessoal que,
pelos seus mesteres, possa ser empregado nela ou nos
serviços auxiliares, e a utilização dos navios e outro ma-
terial flutuante que, pelas suas características, possam
prestar um serviço militar ou auxiliar de antemão reco-
nhecido como necessário, à defesa nacional, à segurança
pública ou às nossas exigências sociais e económicas.

A permanência do material e a encorporação de pes-
soal na Reserva Naval deverá. ser feita por um período
mínimo de três anos, durante o qual o material não po-
derá deixar de pertencer à mesma sem autorização do
Governo.
§ 1.0 Aos barcos de recreio que estejam inscritos na

Reserva Naval deverão ser dadas as seguintes regalias
de navios de guerra: alfândegas, visitas de saúde, pa-
péis de bordo, pilotagens e fundeadouros.
§ 2.0 Todos os registos do material mobilizável que

deve ser incluído na Reserva Naval devem ser feitos
pela secção competente da Direcção da Marinha Mer-
cante, de acórdo com o estado maior naval.

Art. 42.0 A mobilização geral da Reserva Naval é de-
terminada pelo Poder Legislativo.

Art. 43.0 A mobilização parcial da Reserva Naval é
decretada pelo Govêrno depois de decisão em Conselho
de Ministros, conforme as necessidades de serviço,
quando circunstâncias extraordinárias o exijam.

Art. 44.0 Na mobilização parcial do pessoal da Re-
serva Naval atender-se há, quanto possível, aos seguin-
tes preceitos:
1.o Os contingentes cuja mobilização fõr determinada

são distribuídos equitativamente por todo o litoral;
2. o Em cada especialidade e graduação os oficiais e



ORDEM DO EXERCITO H.o 1 La Séria

praças de cada classe só devem ser chamados depois de
o terem sido todos os das classes mais modernas que se
encontrem na metrópole ;

3. ° Dentro de cada classe são chamados os indivíduos
que a compõem pela ordem inversa dos números na Re-
serva Naval.

Art. 45.Q Quando os oficiais, sargentos ou praças mo-
bilizados so destinem a serviços designados serão esco-
lhidos de preferência pela forma scgulnte :

Para serviço de embarque em navios, o pessoal da
marinha mercante e da marinha de recreio.

Para serviço de minas, os pescadores de arrasto.
Para serviço de barragens, o pessoal das armações

fixas.
Para serviço de vigilância e defesa da costa, os ou-

tros pescadores da região. .

§ único. COIC.O regra geral, convém escolher para ser-
viços locais os marítimos da localidade.

Art. 46.° A mobilização dos navios e outro material
flutuante pode ser total ou parcial, abrangendo apenas
uma ou mais classes, e dentro de cada classe as unida-
des que as necessidades do serviço exigirem.

Art. 47.° O chamamento do pessoal da Reserva Naval
é feito por um ou mais dos meios seguintes, conforme
as circunstâncias aconsolhem : afixação do editais assina-
dos pelos delegados da Reserva Naval designados no ar-
tigo 50.°, intimação pessoal, intimação entregue no do-
micilio o intimação por intermédio do capitão ou mostre
do navio ou embarcação onde o oficial, sargento ou
praça se achem matriculados.

CAPÍTULO V

DirecçiIo e organização dos serviços

Art. 48. Q Todos os serviços rolativos à Reserva Na-
val são dirigidos pela 4. I>. Secção da 1.a Repartição da
Direcção da Marinha Mercante o sob a chefia superior
do director da Marinha Mercante do Ministério da Ma-
rinha.

Art. 49.0 Os delegados da Reserva Naval são as au-
toridades seguintes:

Nas capitanias sedes dos departamentos marítí-
mos - os respectivos chefes dos departamentos.
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No restante litoral do continente e ilhas adjacen-
tes - os capitães dos portos e os delegados ma-
rítimos nas respectivas áreas.

Fora das áreas da jurisdição das autoridades marí-
timas - os delegados do Govêrno nos seus res-
pectivos concelhos.

§ único. Na Capitania do põrto de Lisboa haverá um
capitão-tenente da marinha exclusivamente encarregado
do serviço da Reserva Naval.

Art. 50.0 Nas capitanias em que a intensidade do ser-
viço o exija haverá o número preciso de escreventes,
sargentos e praças para. coadjuvar o serviço da Reserva
Naval.

Art. 51.0 A centralização da escrituração e dos regis-
tos é feita nas sedes dos departamentos marítimos, con-
siderando-se as capitanias das ilhas adjacentes para es-
tes efeitos como dependentes do Departamento Marítimo
do Centro. Para os fins dês te artigo os departamentos
marítimos comportam-se de forma análoga aos coman-
dos e secretarias das brigadas da armada.

CAPÍTULO VI

Disposições diversas

Art. 52.0 Todo o pessoal da Reserva Naval recebe
instrução profissional, compatível com a sua actividade,
nos estabelecimentos apropriados do Ministério da Ma-
rinha e unidades da armada, em conformidade com o
qne fôr disposto no regulamento de serviço da Reserva
Naval.

Art. 53. o Os mancebos que ao serem recenseados para
o serviço militar tenham as cartas ou diplomas que os
qualificam neste regulamento como oficiais ou aspiran-
tes em serviço na marinha mercante, de pesca ou des-
portiva fazendo parte da Reserva Naval recebem ins-
trução militar na Escola Naval e brigadas da armada,
tendo em vista as habilitações exigidas no artigo 10.0

Art. 54.0 Para todos os indivíduos fazendo parte da
Reserva Naval O documento militar será a caderneta da
Reserva Naval, onde se escriturará o que diz respeito
aos períodos de mobilização e em geral a todos os ser-
viços prestados ao Estado, escriturando-se também as
condições de alistamento, subidas e baixas de gra-
duação.
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Art. 55.0 O regime penal e disciplinar do pessoal mo-
bilizado da Reserva Naval é o mesmo do pessoal da.
armada, devendo os castigos, louvores e classes de com-
portamento ser averbados na, cadorneta da Reserva
Naval.

Art. 56.0 Todos os oficiais, sargentos e praças da
Reserva Naval têm direito, desde o dia em que se apre-
sentarem ao serviço e nêle se conservarem, a vencimen-
tos, rações iguais e regalias análogas aos do pessoal da
armada de igual graduação desempenhando serviço idên-
tico ao seu, salvo as disposições em contrário neste regu-
lamento.

Art. 57.0 É considerada extinta a classe de oficiais
auxiliares de defesa marítima, passando os diversos ofi-
ciais desta classe a ser oncorporados na Reserva Naval
com as regalias e postos que actualmente auferem e
ainda com as mesmas regalias que actualmente disfrntam
os oficiais milicianos do exército.

Art. 58. o As familias das praças mobilizadas da Re-
serva Naval com graduação inforior a cabo têm direito
às mesmas pensões que, nos termos da legislação em
vigor, cabem aos reservistas da marinha de guerra.

Art. 59.0 Todos os oficiais, sargentos e praças da Re-
serva Naval usarão, omquanto estiverem prestando ser-
viço activo, uniformes e distintivos análogos aos usados
pelas diversas classes da armada com quem se asseme-
lham, com as seguintes alterações :

1.o Os oficiais usarão nas golas as letras R. N., dou-
radas.

Aos oficiais apenas é obrigatório o uso do uniforme
n. o 5, sendo-lhes facultativo o dos n. os 3 e 6.

2.0 Os sargentos usarão por cima das divisas as letrasR. N. .
3.0 As praças usarão nas mangas as let:ras R. N.,

bordadas a encarnado, e no colarinho, em branco, aos
cantos, as mesmas letras, respectivamente nos cantos
direito e esquerdo. Nos bonés usarão fitas com as pala-
vras «Reserva Naval» quando prestarem sorviços em
terra, e com o nome do navio em que prestarem serviço
quando embarcados.

Art. 60.0 11.S praças mobilizadas da Reserva Naval
será distribuído o fardamento apropriado aos serviços a
que se destinam quando o não tenham, devendo as dívi-
das do fardamento ser pagas de forma análoga à adop-
tada para o pessoal da armada.
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Art. 61.° A 4. a Secção da La Repartição da Direcção
da Marinha Mercante do Ministério da Marinha elabo-
rará o regulamento de serviço da Reserva Naval, por-
menorizando convenientemente o seu funcionamento, de
acôrdo com o estado maior naval.
Art, 62.° Fica revogada a legislação em contrário.
Paços do Govêrno da República, 26 de Novembro

de 1925.- O Ministro das Finanças, António Alberto
Tõrres Garcia. - O Ministro da Guerra, José Esteves da
Conceição Mascarenhas. -' O Ministro da Marinha, Fer-
nando Augusto Pereira da Silva.- O Ministro do Comér-
cio e Comunicações, Nuno Simões.

lIinistério da Gaerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 13:391
Em nome da Nação, o Govêrno da República Portu-

guesa decreta, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Até determinação em contrário é suspensa

a execução das disposições da lei n." 1:811, de 28 de
Julho de 1925, e do decreto n.? 12:375, de 25 de Se-
tembro do corrente ano.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
. Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de iodas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 20 de Dezembro de 1926.-ANT6NIO Os-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - José Ribeiro Castanho-
Manuel Rodrigues Fúnior-s-João José Sinel de Cordes-
Jaime A/reixo - Abílio Augusto Valdês de Passos e
Sousa-s-Antônio Maria de Bettencourt Rodrigues-Jú-
lio Césor de Carvalho Teixeira - J oão Belo - José Al-
fredo Mendes de Magalhtles - Felisberto Alves Pedrosa.

Decreto n.O 13:392
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Para o julgamento dos crimes de rebelião
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praticados no território da República durante o mês de
Fevereiro do corrente ano e dos que com aqueles te-
nham correlação, serão organizados um ou mais tribu-
nais militares, qne funcionarão nos locais que o Govêrno
designar.

Art. 2.° Os tribunais a que se refere o artigo anterior
serão compostos por dois juízes militares. um do exér-
cito e outro da armada, mais graduados ou antigos do
que o acusado de maior graduação, e um juiz auditor,
desempenhando as funções de presidente o militar mais
graduado ou antigo.
§ único. Os juizes auditores serão juizes de La classe

escolhidos de preferência entre os que estejam servindo
ou hajam servido nos tribunais militares.

Art. 3.° Junto de cada um dêstes tribunais funciona-
rão um promotor de justiça, um defensor oficioso o um
secretário.
§ 1.0 O promotor de justiça será um oficial do exér-

cito ou da armada, sempre que fôr possível de maior
gradunção ou antiguidade que a do acusado mais gra-
duado.
§ 2.° O defensor oficioso será um oficial do exército

ou da armada.
§ 3.° O secretário será um oficial do secretariado mi-

litar ou naval.
Art. 4.° Para suprir, respectivamente, os impcdimon-

tos eventuais dos juízes do exército 011 da armada, ha-
verá em cada tribunal dois suplentes, um do exército,
outro da. armada, de graduação igual à dos juízes ofecti-
vos, os quais estarão sempre presentes nas audiências.

Art. 5.° Os acusados da classe civil serão julgados
em qualquer dos tribunais a que se refere o artigo 1.0,
conformo fi correlação dos actos a êlcs imputados e aos
demais argüidos.

Art. 6.° A nomeação dos oficiais a quP se roíerom os
artigos 2.°, 3.° e 4.° dôsto decreto será foita do acôrdo
entro os :Ministros da Guorru e da Marinha, de h rmo-
nia com o disposto no artigo 249.° elo Código eloJ ustiça
Militar. Da mesma forma será nomeado o juiz auditor
quando esteja prestando serviço nos tribunais militares,
0, no caso contrário, a nomeação será feita do acôrdo
com o Ministro da Justiça.

Art. 7.° Os tribunais criados por este decreto adopta-
rão a ordem de processo seguida em tempo de paz pe-
los tribunais militares e o que sobro audiência do julga-
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mento preceitua o capitulo VIII do título I do livro IV do
Código de Justiça Militar, com as alterações conetantas
dos artigos seguintes.

Art. 8.° Os autos de investigação organizados por
qualquer autoridade competente, militar ou civil, ou sous
agontes, terão a fõrça de corpo do dolito.

Art. 9.° Constituído o corpo do .delito, o Ministro da
Guerra mandará entregar o processo ao auditor do Tri-
bunal Militar para os efeitos do. artigo 454.° do Código
de Justiça "Militar, e seguidamente será o processo re-
metido no promotor de justiça para os fins determinados
no urtigo 455.° do referido Código. O auditor e o pro-
motor não poderão reter o processo por mais de cinco
dias cada um.

Art. 10.° Deduzida a ordem para a acusação, será o
procosso remetido imediatamente ao presidente do tribu-
nal, que determinará, por despacho nos autos, quo a cada
um dos réus se entregue uma nota da sua culpa, con-
tendo a cópia da acusação, rol de testemunhas e as de-
mais declarações indicadas no artigo 460.° o sous n.O' 1.0
a 6.0 do Código do J ustiça Militar, não podendo o réu
indicar para prova de cada facto quo alegar mais de três
testeuiuuhas.

Art. 11.° Findos os prazos marcados no artigo 460.°
do Código do Justiça Militar, o prosidente remoterá o
processo n cada um dos respectivos juízes para o exa-
miuurom o devolverem com o seu visto, no prazo de
cinco dias. I "cabido o processo, o presidente dosignnrã
o dia para julgamento, mandando fazer as intimações o
comunicações necessárias.
§ único. Designado o 'dia para o julgamento, poderá

o processo ser examinado pelas partes nu secretaria do
respectivo tribunal, dentro das horas do serviço.

Art. 12.° Qualquer quo seja o número do réus, não
serào admitidos mais de dois dofcnsores, alóm do dofen-
SOl' oficioso do tribunal, que assistirá sempre ao julga-
monto, son do preferidos, quando se ofereça maior núm ro,
os dois cm que os róus acordem, e, na falta de acordo,
Os doi primeiros con tituídos ou indicados.
§ único. A falta ou não com pnrõncin dos defensores

oscolhid s nunca motive rã o adiamento do julgamento e
será suprida pelo defensor oficioso .

.Art. 13.0 A admi são do novas tostomunhns no acto
da muliôncin. do iulgnmonto, Do que se rcíorom os artigos
48G.O o "H.l5.0 do Código do Justiça Militar, só poderá
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ser concedida no caso de elas estarem presentes, não
podendo aquele acto ser adiado por motivo algum, salvo
caso de fórça maior devidamente comprovado.

A.rt. 14.0 A não comparência de qualquer dos co-réus
na audiência do julgamento não obsta a que êste se rea-
lize.

§ 1.0 Os réus presos que, por motivo justificado, es-
tejam absolutamente impossibilitados de comparecer ao
julgamento serão julgados na primeira oportunidade, no
mesmo processo, sem necessidade de separação de culpa.
§ 2.0 Os réus ausentes só serão julgados findos que

sejam os julgamentos dos réus presentes, sendo para
esse efeito citados por éditos do vinte dias publicados
em dois números seguidos no Diário do Govêrno, nos
quais se transcreverá a ordem para a acusação. Presen-
tes os réus seguir-se há o processo estabelecido neste
decreto, e não comparecendo serão julgados à revelia no
mesmo processo sem necessidade de separação de culpa.
§ 3.0 Apresentando-se o réu ausente ou sendo preso

antes do julgamento dos cc-réus presentes, o processo
prosseguirá nos termos em que estiver sem a menor de-
mora no seu andamento, podendo aquele deduzir a sua
defesa na respectiva audiência, quando antes o não te-
nha feito, e apresentar nesse acto as provas da mesma
com o limite estabelecido no artigo 10.0

Art. 15.0 A substitutção das testemunhas que falta-
rem só sorá admitida se as indicadas para as substituir
estiverem presentes no tribunal.

Art. 16.0 Se durante a audiência se descobrir novo
crime atribuído ao réu, esta não se suspenderá por tal
motivo, mas apenas dêle se tomará nota na- respectiva
acta para por êle ser processado e julgado posterior-
mente, tendo em vista as regras gerais sôbre acumula-
ção de crimes na nova sentença a proferir.

Art, 17.0 Findas as alegações orais o presidente pre-
guntará a cada róu se tem mais que alegar em sua de-
fesa, sendo ouvido em tudo que não seja impertinente
para a causa, e em seguida reunirão os juízes na sala
destinada às suas deliberações, em conferência secreta,

Art. 18.0 O tribunal, independentemente de proposi-
ção de quesitos, decide ácorca da matéria de facto, sem
recurso, segundo a sua consciência e com plena liberdade
de apreciação, e de direito, com recurso para o Supremo
Tribunal Militar.

§ 1.o A decisão será tomada à pluralidade de votos, a.
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sentença lavrada pelo juiz auditor e assinada por todos
os juízes, e quando não haja dois votos conformes
quanto à pena a aplicar será imposta a menor das mais
graves.
§ 2.0 A sentença será fundamentada, indicando-se sem-

pre, no caso de condenação, quais os factos que se jnl-
garam provados e inserindo o texto da lei.
§ 3.0 O tribunal apreciará sempre na sua decisão os

factos alegados pela acusação e pela defesa e tomará em
consideração quaisquer outros nascidos da discussão da
causa, podendo condenar por outro crime da mesma na-
tureza, mas ao réu nunca será aplicada pena superior à
requerida no libelo.
§ 4.0 Quando o réu fõr julgado responsável ünica-

mente por qualquer facto que por sua natureza pertença.
à jurisdição disciplinar, imporá a pena dentro da com-
petência respectiva dos Ministros da Guerra ou da Ma-
rinha.

Art. 19.0 Quando o presidente do tribunal usar da fa-
culdade do artigo 520.0 do Código de Justiça Militar, o
tribunal para o segundo julgamento será constituído pe-
los dois juízes militares que não tenham intervindo no
primeiro e pelo juiz da comarca onde o julgamento se
realizar.

Art. 20.0 Quando fôr aplicada pena em alternativa, o
presidente, em seguida à publicação da sentença, deter-
minará por seu despacho na acta qual a pena que o réu
deverá cumprir.
Art. 21.0 Lida a sentença e proferido o despacho a

que se refere o artigo anterior, o promotor de justiça,
O réu ou o seu defensor devem antes de se encerrar a
audiência declarar se recorrem da sentença, e em caso
afirmativo tal declaração lançada na acta valerá como
interposição e recebimento do recurso, e logo o secretá-
rio notificará ao réu que o processo sobe no prazo de
quarenta e oito horas ao Supremo Tribunal Militar.
§ 1.0 Não havendo declaração de recurso, a sentença

passará logo em julgado em relação àqueles que o não
mterpuserem.
§ 2.0 Além dêste recurso, nenhum outro será admitido.
Art. 22.0 O Supremo Tribunal Militar deverá julgar

a causa dentro do prazo de dez dias, contados da sua
apresentação; os prazos marcados nos artigos 542.°,
543.° e 545.° do Código de Justiça Militar ficam reduzi-
dos: os primeiros a metade e o último a três dias. Das
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decisões dêsto tribunal não haverá o recurso facultado
pelos artigos 401.0 e 571.0 do referido Código.

Art. 23.0 O recurso só podo ter como fundamento
não ser ·0 tribunal constituído conforme as disposições
dêste decreto, e as nulidades designadas nos n.08 7. o,
8.° e 9.0 do artigo 560.0 do Código de Justiça Militar,

Art. 24.0 Passada em julgado a sentença, esta será
mandada executar pela autoridade que tiver dado a or-
dem para a acusaçãu.

Art. 25. o Nos processos a quo se refere o presente
decreto não será admissível fiança em caso algum.

Art. 26.0 São permitidas as requisições o intimações
pela via telegráfica.

Art. 27.0 Não são permitidas deprecadns ou rogató-
rias para inquirição de tostem unhas, ou qualquer outra
diligência. .

Art. 28.0 Para a formação o julgamento dos proces-
80S a que se refere êste decreto não hay('rá férias, sendo
válidos os actos praticados de noite e em dias feriados.

Art. 29.0 Quando qualquer dos acusados a julgar pe-
los tribunais de que trata êsto decreto tiver pendente
algum processo por outros crimes e nestes tenha co-
-réus, será julgado. por todos os crimes nos referidos
tribunais.independcntcmento dos seus có-réus, que serão
julgados nos tribunais competentes.

Art. 30.0 O resultado do julgamento não alterará em
caso algum os efeitos do disposto no decreto n.? 13:137,
de 15 de Fevoreiro do corrente ano.

Art. 31.0 As disposições dêsto decreto são aplicáveis
não só a todos os processos que depois da publicação
dêle forem instaurados, ainda que provenham do actos
anteriormente praticados, mas também a todos os proces-
sos que já estiverem pendentes.

Art. 32. o ~sto decroto entra imediatamente em vigor
. e revoga toda a logíslação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de loi pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam intoiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 31 do Março do 1927.-ANTÓNlO Óscaa
DE FRAGOSO CARlWNA - Adriano da Costa Maeedo-s-
Manuel Rodriques Júnior - João José Sinel de Cordes-
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AMUo Augusto Valdê» de Passos e Sousa -Jaime Afrei-
~o -António Maria de Bettencourt Rodrigues -Júlio
César de Carvalho Teixeira - João Belo - José Alfredo
~Mendesde lIfagalht1es =Felisberto Alves Pedrosa.

!Iinistério do Interior - Direcção Geral de Administração Política e Civil

Deoreto n.· 14:697
Atendendo ao que representou a comissão adminis-

trativa da freguesia de Oliveira de Fazemão, do concelho
de Tábua, para que à referida circunscrição, que em
determinados casos também 6 concedida pela denominação
de S, J oito da Boa Vista, seja dada esta nomenclatura;

Considorundo que as causas dotorminativns de uma
tal representação justificam bem a necessidade de q no a
referida freguesia passe a ter a pretendida denominação;

Considerundo que das denominações qUI) actualmente
lhe são atribuídas tem resultado uma natural confusão,
que redunda em prejuízo das pessoas interessadas em
determinados assuntos que lhe dizem respeito;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 2G de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repar-
tições:

Iloi por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A freguesia de Oliveira de Fazemão, a
qual também, em determinados casos era conhecida
como freguesia de S. João da Boa Vista, passa de ora
avante a ter esta denominação «S. João da Boa. Vista».

Art. 2.0 Fica. revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente. decreto com
fÔl'ça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do GOVêl'110 da Re-
pilblicn, cm 7 de Dezembro de 1927.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE I<'RAGOSO CARMONA -José Vicente de Freitas-c-Na-
'1ltLelRodrigues Júnior-Abílio Augusto Valdêe de Pas-
80S e Sousa - Aqnelo Portela - António Maria de Bet-
Ú1ZCOU1·t Rodrigues - AI·tu?, Icens Ferraz - José Alfredo
),.[endes de lIfagalht1es- Felisberto Alves Pedrosa.



24 ORDEM DO EX~RCITO h. 1 1.· Série

Ministério do Interior - Direcção Geral de Administração Pólítica e Civil

Decreto n.O 14:769
Tendo o povo da freguesia de Vilar, concelho do Ca-

daval, distrito de Lisboa, representado ao Govêrno no
sentido de serem anexados à respectiva circunscrição os
lugares de Avenal, Rechaldeira, Rabiçaca, Rodeio e ca-
sais circunvizinhos, além de um trôço de terreno delimi-
tado na carta do estado maior do exército;

Considerando que da pretendida integração resulta a
desanexação dos aludidos lugares, bem como dos casais,
apenas comum a população de cêrca de quinhentas almas,
e do trôço de terreno da freguesia de Vila Verde dos
Francos;

Considerando que uma tal desanexação em nada de-
minui a importância de que dispõe o concelho de Alen-
quer, que ainda fica com uma superfície superior em
129 quilómetros quadrados à do concelho do Cadaval e
com uma população superior à de êste em cêrca de treze
mil almas;

Considerando que no que respeita à área a anexar fica
esta a uma distância muito mais pequena do novo con-
celho e da nova comarca, respectivamente 7 e 19 quiló-
metros, emquanto que, tal como está, a distância é muito
maior, 25 quilómotros;

Considerando que o. povo do referido lugar só pela
fõrça das circunstâncias mantém as suas relações com a
freguesia de Vila Verde;

Considerando que, como provado fica, pelas facilida-
des de comunicação com a freguesia de Vilar, mais es-
treitos ficam ainda os laços de afinidades de família e de
interêsses de toda a ordem que têm derivado para Vilar
e assim é que os recursos de que os seus habitantes ca-
recem, e até mesmo os mais urgentes, os vão procurar
àquela freguesia;

Considerando também, o que é mais importante e até
mesmo de atender, que a maior parte das terras da
área em questão pertence aos proprietários de Vilar;

Vistas as informações oficiais a que se mandou pro-
ceder;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n,? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 São desanexados da freguesia de Vila Verde
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dos Francos, concelho do Alenquer, e passam para a fre-
guesia de Vilar, concelho do Cadaval, os lugares de
Avenal, Rechaldeira, Rabiçaca, Rodeio e casais próxi-
mos.

Art. 2.0 Desta forma o limite da freguesia de Vilar,
concelho do Cadaval, distrito de Lisboa, com a freguesia
do Vila Verde dos Francos, do concelho de Alenquer,
do mesmo distrito, passa a ser a linha que, partindo do
chamado Marco do Conselho, segue para sul, através
da Charneca, pela linha divisória do concelho de Alen-
quer e Tôrres Vedras, corta a estrada de Vilar a Tõrres
Vedras, próximo das ruínas do Casal do Malpique e,
flectindo para nascente, acompanha a Ribeira de Vila
Verde, segue pelo Regato do Serradinho, transpõe a es-
trada Vilar-Vila Verde, sobe a montanha ao longo da
linha de água, até o moinho do Damião, Hortas da Car-
riça, muro norte do convento o atingindo a crista da
Serra do Montejunto vai pelo Alto do Forno, Penedo
dos Ovos, Alto da Lagoinha, Chorão, moinho do Casal
da Serra, entre os pontos de cotas 364 o 407 ao encon-
tro com o seu limite actual.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôr-
ça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 20 de Dezembro de 1927. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSOCARrlWNA-José Vicente de Freitas-Manuel
Rodrigues Júnior- João José Sinel de Cordes - Abilio
Augusto Voldês de Passos e Sousa - Agnelo Portela-
António Maria de Bettencourt Rodriques - A,·tur Iuens
Ferraz-José Alfredo Mendes de Magalhtles-Felisberto
Alves Pedrosa.

Deoreto n.· 14:855
Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-

tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repar-
tições: hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os governadores civis que tiverem exer-
cido as suas funções desde 28 de Maio de 1926 até 30
de Junho de 1927 e que forem funcionários públicos ou
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oficiais do exército de terra e mar consideram-se como
tendo acumulado as funções do seu cargo ou patente
com as de govornador civil parti o efeito de lhes serem
aplicados os preceitos do decreto n. ° 8:488, de 17 de
Novembro de 1922. .
§ 1.° Posteriormente a 30 de Junho de 1927 os go-

vernadores civis nas condições do artigo 1.0 perceberão
intC'gralmente o S(lJl vencimento de oficial ou fuucionário
e dois terços do vencimento de governador civil.
§ 2.° Continua em vigor o decreto n.? 14:640, de 28

de Novembro de 1927.
§ 3.° A verba destinada a desposas de representação

do governador civil é actualizada, a partir da publica-
ção dêste decreto, com a aplicação do coeficiente 10.
Esta disposição não se aplica ao governador civil do
Funchal.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Dotonnina-so portanto fi todas as autoridades a quem

o conhecimento o execução do presente decreto com força
do lei pertencer o cumpram e façam. cumprir e guardar
tam inteiramonte como nõle so contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno Jla Repú-
blica, cm 31 elo Dezembro de 1927. - ANTÓNIO O:SCAR DE
FRAGOSO OARMONA - José Vicente de Freitas - .J.1Ianuel
Ro(b'igues Júnior - João JO"é Sinel de Oordes - Abüio
Augllsto Valdêe de Passos e SOllsa-Agnelo Poriela=«
António Maria de Bettencourt Rodrtques - Artur Icene
Ferraz-José Alfredo Mende» de Maqalhãee=s Felieberto
Alves Pedrosa.

linistério da Goma - Bepartição do Gabinete

Decreto n.o14:869
O decreto n, o 12: 162, qno ostaboloceu provisoriamente

os quadros dos oficiais do exército, a fim do restabelecer
a continntdado das promoções que tam injustiflcadamento
haviam sido paralisadas, tCYOem vista, ao fixar propor-
ções iguais de pôsto para põsto na infantaria, artilharia,
cavalaria o ~ngOllharia, que a promoção seguisse para-
lela nas quatro armas, cujos oficiais se recrutam na Es-
cola Militar.

Como os quadros, por motivos de ordem económica, se
estabeleceram ligeiramente inferiores às nccessidados do
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serviço de cada arma, foi.possível atender-se àquela pro-
porção e ao critério de equiparação quo a ditou, de pre-
ferência a estas necessidades; é a razão por que uma
alteração transitória no númoro de oficiais do cada põsto
nas quatro armas citadas não deve trazer inconvenientes
do maior para o seu serviço e instrução.

Outro tanto se não pode dizer dos serviços e quadros
auxiliares, cnjos quadros se fixaram por outro critério,
do onde resultaram proporções muito diferentes entre o
número de oficiais superiores e o de capitães o subalter-
nos; o paralelismo das promoçõões que o decreto
n.O 12:162 pretendeu criar não lhos pode ser extensivo
porque o artigo 8.° somente rogula a equiparação do
pôsto de tenente para as armas.

Apesar porém das boas intenções com que foi olabo-
rado o decreto n.? 12:1G2, causas várias trouxeram no-
tável desequilíbrio nas promoções das quatro armas em
quo so pretendia manter o paralelismo das promoções;
há hoje diferenças de dois postos entro oficiais que con-
tam a mesma antiguidade de tenente, isto é, antigos con-
discípulos nos liceus, o que é altamente prejudicial para
a disciplina o sobretudo para a boa harmonia, ligação
moral e mútua cooperação dêsses oficiais.

Com o presento decreto pretende-se remediar transi-
tõriamento êsso desequilíbrio, tendo em atenção que, se
no estado actual da nossa orguuização militar não é

exoqüível a criação do quadro único, de oficiais superio-
res, como já o imaginou um dos nossos mais ilustres ofi-
ciais generais, e que cabalmente o evitava também, não
é justo manter desigualdades que vexam e que condu-
zem por vezes a situações insustentáveis.
Para se obter uma satisfatória solução do problema é

necessário atender às duas condições seguinte.s:
a) Não trazer um notável aumento do número de ofi-

dais promovidos sem vaga, e o conseqüente aumento de
despesa que o orçamento não comportasse.

Fixou-se que a equiparação só se verifica quando os
oficiais beneficiados tenham direito ao segundo aumento
de 10 por cento sõbre o soldo, o qual já não recebem
integralmente, por exceder o sõldo do posto seguinte.
Localizaram-se os seus efeitos, não indo provocar pro-
moções para preenchimento das vagas abertas por equi-
paração. Limitou-se a sua aplicação à. promoção a ofí-
eiais superiores, atendendo-se a que o número do capi-
tães já existentes na arma de infantaria, a mais atra-
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sada na promoção, excede nalgumas centenas o quadro
fixado no decreto n." 12:162.

b) Não se dispensarem condições essenciais de promo-
ção, como seja a prestação das provas especiais de apti-
dão para o põsto de major.

Resulta a necessidade de escalonar no tempo as pro-
moções dos capitães atingidos pela equiparação de forma
a permitir-lhes a prestação das provas em boas condi-
ções, tornando-se facultativa a freqüõncia da E. C. O.
àqueles que à data da publicação dêste decreto tenham
já adquirido direito à promoção, pela sua antiguidade, e
sendo-lhes extensiva a doutrina do regulamento da dita
Escola aplicável aos coronéis, no que respeita à informa-
ção e prestação daquelas provas.

Fixaram-se datas de promoção e datas de prestação
de provas para que não só não haja oficiais promovidos
antes que os mais antigos as possam prestar; mas tam-
bém que não tenham alguns oficiais de estar à espera
que êles as prestem além de certa data, se por sua von-
tade as quiserem adiar, o que se lhes faculta sem prete-
rição.

Êste escalonamento, ditado também por um princípio
de economia, foi generalisado aos majores e tenentes-
-coronéis.

Como não é justo nem razoável que uma antecipação
de promoção, ditada apenas por um intuito de beneficiar
oficiais, leve alguns dêles à situação de reserva, dá-se a
faculdade àqueles que a essa situação devessem passar
em virtude dêste decreto de continuarem no activo até
que a promoção a major lhes pertença por vacatura, ou
sejam atingidos pelo limite de idade.

O decreto s6 é aplicável aos oficiais de infantaria, ar-
tilharia, cavalaria e engenharia; a arma de aeronáutica
e o corpo do estado maior continuam a reger-se pela sua
legislação especial.

Para os serviços do exército e quadros auxiliares não
se pode tornar extonsiva a equiparação tal como é apli-
cada por êste decreto, porque nos seus quadros a per-
centagem de oficiais superiores, em relação ao número
de capitães e subalternos fixada no decreto n.? 12:162,
é inferior à das armas e mesmo diferente de serviço
para serviço e não está ainda fixada a data de equipa-
ração do põsto de tenente.

A aplicação dêste decreto poderia levar a alguns dês·
ses quadros um número de oficiais superiores absoluta-
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mente em desarmonia com os princípios que citaram o
decreto n." 12:162, e que já foram expostos.

Para a promoção de tenentes a capitães o assunto ca-
rece de demorado estudo, em virtude de regime espe-
cial em que esteve a Escola de Guerra durante o estado
de guerra e da pequena freqüêneía que tem tido a Es-
cola Militar depois dessa época.

Nestea termos:
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti.
<;ões:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os capitães, majores e tenentes-coronéis das

armas de infantaria, artilharia, cavalaria e engenharia
que contarem respectivamente 15, 20 e 25 anos de ser-
viço, a partir da data em que lhes é contada a antiguí-
guidade de tenente, serão promovidos aos postos ime-
diatos se já houver sido ou quando fór promovido a
êsse põsto um oficial de qualquer das armas acima in-
dicadas da mesma ou menor antiguidade no pôsto de
tenente e satisfaçam a todas as condições de promoção.
§ 1.0 A antiguidade de tenente será contada nos ter-

mos do artigo 8.° do decreto n." 12:162, de 21 de Agosto
de 1926, modificado pelo decreto n." 14:108, de 15 de
Agosto de 1927.
§ 2.° As promoções que se efectuarem nos termos

dêste artigo não dão vaga, continuando os oficiais a ser
contados no quadro do pôsto anterior, até que lhes per-
tença a promoção por vacatura.
§ 3. ° No comando das tropas os coronéis e tenentes-

-coronéis poderão exercer funções de tenente-coronel ou
major. Nos postos de oficial superior nas diferentes co-
missões militares a função é independente do pôsto,
observando-se porém em cada quadro a conveniente hie-
rarquia.

Art. 2.° As promoções de que trata O artigo 1.0 serão
feitas nas seguintes datas:

1.0 A dos oficiais que satisfizeram às condições de ano
tiguidade até 31 de Dezembro de 1926 será feita em 15
de Janeiro de 1928;

2.° A dos oficiais que as satisfizeram até 31 de De-
zembro de 1927 será feita em 30 de Junho de 1928;

3.° A dos oficiais que as satisfaçam em 31 de Dezem-
bro de 1928 será feita nesta data;
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4. ° A dos oficiais que as satisfaçam depois de 31 de
Dezembro de 1928 será feita na data em que se verifi-
quem.
§ 1.0 O disposto neste artigo só é aplicável aos ofi-

ciais que nas datas em que se devem efectivar as pro-
moções reúnam todas as condições de promoção, ín-
eluindo para os capitães, a classificação favorável nas
provas especiais de aptidão para o posto do major,
§ 2.° Os capitães de .que trata o n.? 1.0 do corpo do

presente artigo que tenham antecipado a prestação das
provas serão promovidos como so as prestassem na al-
tura que lhos competir em harmonia com o disposto no
n." 1.0 o §§ 1.0 o 2.° do artigo 3.°

Art. 3,° Os capitães abrangidos pelas disposições dos
D.o. 1.0, 2.° o 3.° do artigo 2, ° que ainda não presta-
ram as proyas especiais de aptidão pura o pôsto de ma-
jor prestá-las hão nas soguiutce datas:

1. o Aqueles a que se refere o n. ° LOdo artigo 2,0 no
primeiro trimestre do 1928, sendo promovidos até 31 de
Março se nelas obtiverem classificação favorável, con-
tando a antiguidade desde 15 de Janoíro de 1928; ostes
oficiais poderão adiar a prestação das pro\'as para o ter-
ceiro trimestre de 1928 se assim o requererem até 15 de
Janeiro;

2,° Aqueles a que se refere o n." 2,° do artigo 2.° no
segundo trimestre de 1028 ou no terceiro trimestre, se
assim o requererem até 15 do Março do 1028;

3,° Aqueles a que so roforo o n." 3,° do artigo 2,° no
quarto trimestre de 1928,
§ 1.0 As provas do aptidão para o pôsto de major se-

rão prestadas segundo a doutrina do novo regulamento
provisório para o serviço de campanha nos termos do
artigo 2,° do decreto u." 13:548, de 20 de Abril dr HJ:37.

N fi prestação destas provas seguir-se há quanto pos-
sívol a ordem de inscrição Da escala do acosso, tendo
porém oru vista. o disposto no artigo 5,° o § 2,° do ar-
tigo 2,°
§ 2,° Nas promoções a que so roforo o n.? 1.0 do

corpo do presente artigo seguir-se hú até 31 do :\Iarço a
ordom do inscrição na escala do acesso da flua arma, in-
tercalando-so na devida altura os capitães de que trata
o § 2.° do artigo 2.°

Aos quo adiarem a prestação das provas sor-Ibos há.
aplicado o disposto no artigo (i, o dêste decreto,

Art. 4,° Aos capitães do que tratam os n,08 1.0 O 2,°
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do artigo precedente é dispensada a frequência obriga-
tória da E. C. O., sendo-lhes porém facultada nas se-
guintes datas:

1.0 Aqueles a que so refere o n." 1.0 do artigo 2.° do
1.0 período do ano escolar 1927-1928, devendo apresen-
tar as suas declarações até 13 de Janeiro de 1928;

2.° Aqueles a que se refere o n." 2.° do artigo 2.° no
ano escolar 1927-1928, devendo apresentar as suas de-
clarações até 13 de Janeiro de 1928.
§ 1.0 No 2.° período do ano escolar 1927-1928 do.

E. C. O. o curso de informações do 2.° grau realizar-
-so há nos meses do Abril e Maio, passando o do 1.0
grau para os meses do Junho e Julho. No 1.0 período
do ano escolar 1928-1929 da E. C. O. o curso de in-
formação do 2.° grau realizar-se há nos meses de Outu-
bro e Novembro, passando o do 1.0 grau para os meses
de Dezembro o Janeiro.
§ 2.° No ano escolar de 1Q27-1928 só haverá fre-

qüêncía obrigatória no curso de informações do 2.° grau
na E: C. O. se o número do capitães quo o freqüon-
tom facultativamente fõr inferior ao fixado para cada
arma.

Art. 5.° Os capitães que, DOS termos do artigo 4.°,
froqüontem facultativamonto a E. C. O. prestarão as
provas especiais, depois do terminarem essa frcqüõncia
e antes da data fixada no artigo 3.°, sendo-lhos exten-
siva para a prestação dessas lH'o\,as a doutrina do § 5.°
do artigo 10.° e § 1.0 do artigo 11.° do decreto D.O 13:G45,
do 21 do Maio do 1927, tendo em vista o disposto no
artigo 8.° dêsto decreto.

Art. G.? Os capitães que optarem. pelo adiamento das
]WO\'US nas condições em que lhes ó facultado no artigo
3. ° não sofrerão qualq uer preterição na sua antiguidade,
sC'IH10 promovidos quando nelas obtenham classificação
favorável, contando fi antiguidade da data referida no ar-
tigo 2.°

Ar], 7.° A partir do 15 de Janeiro de 1928 nenhum
tenento-corOllt'l poderá ser promovido a coronel no' ter-
mos dosto decreto sem ter freqücntudo o curso de infor-
ma<;l'Io do 3.° grau da K C. O. e satisfazer a todas as
demais condições do promoção.

Art. 8.° Os capitães quo não obtiverem classificação
fayorável DIlS provas os peciais para o posto do major
podorno repeti-Ias passado um ano nos termos da legis-
lação om vigor.
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Estes oficiais, quando em segundas provas obtenham
classificação favorável, sofrerão uma preterição igual ao
número de vacaturas dadas durante o ano na sua
arma.

Art. 9.0 Os capitães que desistam de prestar as pro-
vas especiais para o pôsto de major ou que nelas não
obtenham pela segunda vez classificação favorável só
passarão à reserva, se assim o requererem, quando lhes
vier a pertencer a promoção por vacatura ou quando
atingirem o limite de idade.

Art. 10.0 Aos oficiais promovidos nos termos dêste
decreto aplica-se o disposto no § 3.0 do artigo 8.° do
decreto n.? 12:162, de 21 de Agosto de 1926, modifi-
cado pelo artigo 10.° do decreto n.? 14:108, de 15 de
Agosto de 1927.

Art. 11.° Êste decreto entra imediatamente em vigor
e fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar·
tam inteiramonta como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 11 de Janeiro de 1928.- ANTÓNIOÓSCAR
FRAGOSO CAR!llONA - José Vicente de Freitas - ;Manuel
Rodrigues Júnior - João José Sinel de Cordes - AMUo
Augusto Valdês de Passos e Sousa - Agnelo Portela-
António Mm'ia de Bettencourt Rodrigues·- Alfredo Au-
gusto de Oliveira },{achado e Costa-Artur Ivens Fer-
raz - José Alfredo Mendes de l1Iagalhlles - Felisberto
.Alves Pedrosa.

lIinistério da Goerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 14:879

Considerando a urgente necessidade de contratar ve-
terinários para o serviço das unidades e estabelecimen-
tos militares, na falta, ausência ou impedimento dos res-
pectivos oficiais veterinários, em vista da manifesta insu-
ficiência do quadro permanente;

Considerando que 6 necessário fixar a remuneração
dêsse serviço, dentro de limites que evitem a falta de
concorrentes, como sucede actualmente, "isto o honorá-
rio a que se refere o decreto n." 9:096, de 1 de Setem-
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bro de 1923, não estar em harmonia com as condições
de vida do tempo presente;
E atendendo a que por motivo da exigüidade de re-

muneração arbitrada aos veterinários civis contratados
não tem sido possível realizar os precisos contratos:
Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,

usando da faculdade que me confere o n." 2,° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os veterinários civis que forem contratados

para prestar serviço em qualquer unidade ou estabele-
cimento militar serão remunerados com a quantia de 201$
por cada dia de serviço, paga para êsse fim inscrita anual-
mente no orçamento do Ministério da Guerra.
§ único. O Ministério da Guerra reserva-se o direito

de rescindir estes contratos quando o julgue necessário
ou conveniente para o serviço,

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros das Finanças e da Guerra assim o te-

nham entendido e façam executar. Paços do Governo da
República, 13 de Janeiro de 1928.-ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA-João José Sinel de Cordes-.Abílio
Augusto Valdês de Passos e Sousa.

linistério da berra - L" Direcçlo Geral- 2,& Bepartiçio

Decreto n.O 14:897

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta do Ministro da Guerra: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.o Os coronéis das diversas armas e do ser-
viço do estado maior serão chamados a prestar as pro-
vas especiais de aptidão ao pôsto imediato embora não
tenham satisfeito a condição 3. a do artigo 4.° do regula-
mento para as provas de aptidão para a promoção a ge-
neral, aprovado pelo decreto n, o 14:242, de 3 de Setem-
bro de 1927.

Art. 2.° O Ministério da Guerra determinará a colo-
cação dos coronéis das diversas armas e serviços do es-
tado maior para satisfazer àquela condição pelo menos
um ano antes daquele em que pelo seu lugar na escala
da respectiva arma e serviço do estado maior tenham
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probabilidades de ser chamados a prestar aquelas pro-
vas, quando ainda o não possuam.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Governo da República, 16 de Ja-
neiro de 1928.- ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSOCAR-
MONA.-Abilio Augusto Voldês de Passos e Sousa.

linistério da Guerra-Repartição do Gabinete

DQ.orato n.' 14:956
Considerando a necessidade de não se prejudicarem

direitos adquiridos num período de quinze anos pelos
oficiais do serviço de administração militar que cursa-
ram a Escola de Guerra ou a Escola Militar ao abrigo
do decreto de 25 de Maio de 1911;

Considerando que, por espírito de equidade, devem
ser aplicados aos oficiais do extinto quadro auxiliar do
serviço de administração militar, quanto à sua colocação
na escala do quadro a que passaram a pertencer, os
princípios estabelecidos para os oficiais do quadro espe-
cial criado por decreto de 3 de Maio de 1911, pelo de-
creto n." 3:574-B, de 19 de Novembro de 1917, para
os oficiais do quadro privativo das forças coloniais, pelo
decreto n.? 12:560, de 27 de Outubro de 1926, para
os oficiais do quadro de artilharia a pé, polo decreto
n." 13:174, de 21 de Fevereiro de 1927;

Usando da faculdade que mo confere o n. o 2. ° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repa .tições :

Hoi por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os oficiais do extinto quadro auxiliar do

serviço de administração militar ficam na situação de
adidos ao quadro do mesmo serviço, em todos os postos,
atê a sua passagem à reserva, desde a data em que in-
gressaram no quadro do serviço de admínistrução míli-
tar, nos termos do artigo 5.° elo decreto n.? 12:1G2, de
21 de Agosto de 1926.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tsm inteiramente como nêle se contém.

Os Mínístros de todas as Repartições o façam imprimir,
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publicar e correr. D. do nos Paços do Governo da Re-
pública, em 25 de Janeíro de 1928. - .ANTóNIOÓSCAR
DE FRAGOSO CARl ONA-José Vicente de Freitas-llla~
nuel Rodrigues Júnior-Jo{lo José Sinel de Corde8-
AMlio .Augusto Valdês de Passos e Sousa - .Agnelo Por-
tela - .António Maria de Bettencourt Rodrigues - .Alfredo
Augusto de Oliveira Machado e Costa - .Artw· lvens Fer-
raz - José .Alfredo "fendes de }.{agallliles - Felisberto
Alves Pedrosa.

Deoreto n.·14:9 7
Tendo-se reconhecido, em virtude de ampliação dos

serviços que àctualmente estão cometidos à Comissão de
.Assistência aos Militares Tuberculosos, a. conveniência
de serem modiflcadas algumas das disposiçõ s do decreto
D.O 10:713, de 20 de Abril do 1925;

Usando da faculdade que mo conf 1'0 o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 do Novembro de
1926: .
Hei por bem decretar, sob proposta dos Ministros de

todas as Repartições, para "ale r como lei, o soguinte:
Artigo 1.0 O título do regulamento que faz parte do

decreto n.? 10:713, de 20 do Abril do 1925, fica tendo
a soguinte reducçno : «Regulam nto da Comissão de As-
sistência aos Militares Tuberculosos do Terra o Mar».

Art. 2.° À alínea b) do nrtigo 1.0 do mesmo regula-
monto será. adicionado o s eulnto s «e bom assim um ca-
pitão-tenente ou primeiro tenente médico da. armada, do
activo, reserva ou reformado».
Art, 3.0 Ao artigo 8.0 do citado regulamento deve ser

adicionado, em n. o 4_0: «Pela cota mensal descontada nos
vencimentos dos oficiais e sargentos do exército de terra
e mar».

Art. 4. o Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento o execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram o Inçam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõlc se contém.

Os Ministros do todas as Repartlções o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos ~a os do Govêrp.o da
Uepllblic:.t, em 25 de Jan iro de 1928.- TÓ~IO OSCAR
DE FRAGOSO OARMONA-Jn8'é Vici!nté de Freitas-Ma-
nuel RodnflUeg Jônlor=s João J(Js~ Sinel dt Cordes-
:A.bilio .Augusto VakU8 de Pa8808 e 8oWJa-Agnelo Por-
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tela-António Maria de Bettencouri Rodrigues-Alfredo
Augusto de Oliveira ~lvfachadoe Costa - Artur Iuens Fer-
raz -José Alfredo Mendes de Jt-IagalMes- Felisberto
Alves Pedrosa.

linistério da Guerra - f.a DireeçãG 6eral- 3. a Repartição

Decreto n.O 14:958
Tendo-se verificado existir uma enorme disparidade

entre a importância da taxa que, pelo artigo 4.° do de-
creto n. ° 13:367, de 29 de Março de 1927, publicado
na Ordem do Exército n.? 5, V" série, de 16 de Maio
de 1927, são obrigados a pagar 08 individuos sujeitos
às leis e regulamentos militares, residentes na Bélgica;e
aquela a que são obrigados os que, nas mesmas éondi
ções, residem noutros países ; .
Usando da faculdade que me confere o n," 2.° do ar

tigo 2.° do decreto n," 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 4.° do decreto n." 13:367, de 2~

de Março de 1927, passa a ter a seguinte redacção :

Artigo 4.° As taxas serão pagas na moeda de,
pais em que resida o interessado, cobrando-se:

No Brasil, 1:000;$000 réis,
Nos Estados Unidos da América do Norte,

$ 150.
Na Grã-Bretanha, .e 30.
Na Espanha, pesetas 800.
Na França, francos 2:000.
Na Bélgica, belgas ouro 1:000.
Na Itália, liras 2:000.
Na Suíça, francos suíços 800.
Nos demais países e colónias dos mesmos, o

equivalente a ~ 30.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam ímpri-
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mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 25 de Janeiro de 1928.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSO OARMONA-José Vicente de Freitas-Ma-
nuel Rodrigues Júnior - João José Sinel de Corde8-
Abilio Augusto Valdêe de Passos e Sou8a-Agnelo Por-
tela - António .M~ariade Bettencourt Eodriquee - Alfredo
Augusto de Olioeira Machado e Costa-Artur Ioens Fer-
raz - Jo8é Alfredo Mendee de Magalhlles - Felisberto
Alves Pedrosa.

lIinistério da Guerra - Rfpartição do Gabinete

Deoreto n.· 14:962
Atendendo às justas considerações expostas pelo Con-

selho de Instrução da Escola Militar na sua consulta de
30 de Novembro de 1927;

Considerando da maior necessidade o estabelecimento
de um critério de absoluta equidade para as preferências
a estabelecer para os candidatos aos concursos de admís-
são à Escola Militar;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Fica substituído o artigo 32.° do regula-

mento aprovado pelo decreto n.? 12:745, de 12 de No-
vembro de 1926, pelo seguinte:

Artigo 32.° Em igualdade de cota, o júri tomará
para base de classificação as seguintes razões de
preferência:

1. ° Os que tiverem maior tempo de serviço de
campanha.

2. o Os que tiverem maior soma de valores nas ha-
bilitações exigidas como curso superior preparató-
rio, sendo aplicável aos valores adquiridos nos exa-
mes dessas cadeiras o disposto no artigo 30.° e seu
§ 1.0, atribuindo-se ao exame das disciplinas sobre
cuja aplicação não versem os problemas os seguin-
tes coeficientes :

Geometria descritiva o estorootomia, mine-
ralogia e geologia e economia politica 2

Desenho. . . . . . . . . • . . • •• 1
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Esta razão de preferência não é aplicável a08
candidatos à matrícula no curso de adminis-
tração militar.

3.0 Os filhos dos oficiais do exército ou da arma-
da, ocupando neste grupo os primeiros números os
órfãos de pai, proferindo ainda, entre êstes, os de
mortos em campanha ou de ferimentos recebidos em
campanha, ou os falecidos em conseqüência de mo-
léstias endémicas adquiridas cm expedição colonial.

4.° Os que tiverem o curso completo do Colégio
Militar, quando candidatos a qualquer arma, o os
que tiverem o curso médio do comércio professado
no Instituto Profissional dos Pupilos do Exército,
quando candidatos à administração militar.

5.° Os quo tiverem mais e melhores habilitações
literárias além das exigidas como curso preparató-
rio para li. admissão à matricula.

6.° Os que tiverem mais tempo do sorvíço efec-
tivo nas tropas, com boas informações dos coman-
dantes dos corpos onde serviram acõrca da sua
aptidão para o serviço militar.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário e em
especial o decreto n, ° 14:33(3, de 28 de Setembro do 1927.

Determina-se portanto :lo todas as autoridudes a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer Q cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 2G de Janeiro de 1928. -AN'l'ÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CAlmoNA -José Vicente de Freiuxe-s-Bla-
nuel Rodrigues JúnÚH'- João José Sinel de Cordes-
Abilio Augusto Valdês de Passos e Sousa - Aqnelo Por-
tela-António Maria de Bettencourt Iiodriquee-u Alfredo
Augusto d" Oliveim Machado e Costa-A1'tur Ivene Eer-
raz - José Alfredo Mendes de .Magalhães - Felisberto
Alves Pedrosa.

Ilinistério da Guerra- P Direcção GCfoll- 2.a Repartição
Decreto n.O 14:969

Considerando Que a aplicação do § LOdo artigo 5,0
no decreto n.? 7:823, de 23 do Novembro de 1921, con-
duz' a resultados que se não previam, como do o oficial ir
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contar no quadro permanente uma antiguidade em que
nem sequer era ainda oficial miliciano, o que representa
uma anomalia que não só prejudica os direitos adquiri-
dos por muitos oficiais, como também afecta extraordi-
nàríamento a disciplina;

Considerando que se torna necessário obviar aos in-
convenientes resultantes da execução da última parte do
citado parágrafo, que tem dado origem a reclamações
que não devem deixar de ser tomadas em consideração
por afectarem directamente interêsses de terceiros;

Usando da faculdade que mo confere o n,° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repartições .
Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O § 1.0 do artigo 5.° do decreto n." 7:823,

de 23 de Novembro de 1921, passa a ter a seguinte re-
daeção :

§ 1.0 Os oficiais milicianos, nas condições do ar-
tigo 1.0, qne requererem a sua admissão na Escola
Militar, e aqueles que nas mesmas condições a es-
tão freqüentando ou freqüentarem e concluírem os
cursos das armas ou serviços a que se destinarem,
terão o direito a ingressar no quadro permanente
como adidos, sendo colocados na respectiva escala
no lugar que lhes competir pela data da sua promo-
ção a oficiais milicianos.

Art. 2.° A alteração constante dêste decreto é consí-
rada em vigor desde 23 de Novembro de 1921, data da
publicação do decreto n. ° 7:823.

Art. 3.° Fica revogada a Iegislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem o

conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprí-
mil', publicar Ie correr. Dado nos Paços do Govêruo da
República, em 28 de Janeiro de 1928. -ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CAR~IONA-José Vicente de Freitas-Ma-
unei Rodrigues Júnior - João José Sinel de Cordes-
AbiUo Augusto Valdês de Passos e Sousa - Agnelo Por-
tela- Amtônio Maria de Bettencourt Rodrigues - Alfredo
Augusto de Oliveira Maeluulo e Costa-Artur Ivens
Ferraz - José Alfredo Mendee de lJ,!agalhf1es- Felisberto
Alves Pedrosa.
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2.°- Portarias

Ilinistério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Portaria n.O 4:671
Sendo necessário regular a forma de executar o dis-

posto nos artigos 1.0 e 2.° do decreto n. ° 11:849, de 1
de Julho corrente: manda o Govõrno da República Por-
tuguesa, pelo Miuistro das Finanças, que sejam observa-
dos os seguintes preceitos:

1. ° Na aplicação dos limites fixados nos n. os 1.0 e 3.0
do artigo 1.0 do decreto n.? 11:849, de 1 de Julho cor-
rente, proceder-se há pela forma que segue:

a) Se o funcionário tiver direito a vencimentos certos
mensais, não poderá receber em cada mês maior quan-
tia que a do limite que lhe respeitar;

b) Se o funcionário, além de vencimento certo mensal,
tiver direito a abonos incertos ou eventuais, tais como
cotas, emolumentos, porcentagens, etc., e se em qual-
quer mês o total das importâncias liquidadas exceder o
limite que lhe respeitar, o respectivo excesso não será
deduzido se porventura nos meses anteriores do mesmo
ano económico as impor tâncias que tiver percebido fo-
ram na totalidade inferiores, em quantia correspondente
a êssc excesso, ao produto do número dês ses meses pola
importância daquele limite; no caso contrário deduzir-
-se há a diferença 'que poderá ser abonada nos meses
. seguintos do mesmo ano económico se o limite durante
êles não fõr atingido;

c) Se o funcionário tiver vencimentos pagos pelo Es-
tado e exercer algum cargo público do que receba orno-
lumentos]pagos.:directamrnto pelas partos interossadas,
proceder-se há à liquidação doo respectivos abonos pola
forma indicada na alínea anterior o om relação ao limite
do n. ° 2.° do artigo LOdo citado decreto;

2.° As declarações a que .se refere o artigo 2.° do de-
creto n.? 11:849, de 1 de Julho corrente, devem. ser
apresentadas na repartição processadora das fôlhas do
maior vencimento percebido do Estado pelo funcio-
nário.

a) Nossa declarucão, quando tenha dr haver dedução
por se verificar a hipótese de excesso dos limites fixa-
dos no mesmo decreto, o funciouário poderá indicar om
que voncimento, pago pelo Estado, prefere que lhe seja
feita a dedução;
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b) No caso de o funcionário preferir que a dedução a
sofrer seja efectuada em vencimentos pagos pelo Estado,
mas não abonados pela repartição por onde percebe
maior quantia, deverá esta repartição comunicar à re-
partição indicada pelo interessado o máximo que por
ela lhe pode ser abonado.

No final do actual mês e sempre que hajam de ser
prestadas novas declarações da natureza das que se
trata, as repartições processadoras de vencimentos en-
viarão às respectivas Repartições de Contabilidade, de-
pendentes da Direcção Geral da Contabilidade Pública,
uma relação dos funcionários que prestaram as aludidas
declarações de onde constem os nomes, cargos que acu-
mulam e respectivos proventos.

Paços do Govêrno da República, 21 de Julho de
1926.-0 Ministro das Finanças, João José Sinel de
Oordes,

linislério da Gllerra-Ileparliçit do Gabiaele

Portaria n.O 5:151

Considerando que o decreto n." 7:823, de 23 de No-
vembro de 1921, usou na alínea a) do artigo 10.0 da ex-
pressão ~corporações administrativas», que em boa
técnica não abrange os corpos administrativos; mas

Considerando que em poucos casos aquela disposição
torá aplicação às corporações administrativas propria-
mente ditas ;

Considerando que é principalmente aos corpos admi-
nistrativos que a referida alínoa a) do artigo 10.0 tem
aplicação, ficando assim o espírito do decreto atraiçoado
pola sua letra; .

Considernndo que 6 necessário e urgente desfazer to-
das as dúvidas que so têm suscitado:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guorra, esclarecer que a expressão «corpora-
ÇÕ(\S administrativas» usada na alínea a) do artigo 10.0
do decreto n.? 7:823, do 23 de Novembro de 1921,
abrange também os corpos administrativos.

Paços do Govêrno da República, 10 do Janeiro de
1928.--0 Ministro da Guerra, Abilio Augusto Valdês
de Passos e Sousa.
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3.° - Determinações

lIinistério da Guerra- Repartição do Gabinete

I) Que, havendo-se reconhecido a impossibilidade de
substituir até o fim do corrente mês os bilhetes actuais
dos oficiais em serviço activo pelos do novo modelo, e
tendo as companhias dos caminhos de ferro anuído a que
o prazo de validado dos mesmos bilhetes fôsse prorrogado
até 31 do mês de Março do ano próximo futuro, fica
sondo êste o prazo de validade dos referidos bilhetes.

(Circular n.? 41, de 21 de Dezembro de 1927).

II) Que a classificação de comportamento das praças
a que se refere o artigo 180.0 do regulamento de disci-
plina militar (Ordem do Exército n. ° 16, V" série, de
1925, P: 1:136) seja lançada semestralmente nus fõlhas
de matrícula das mesmas praças como preceitua o ar-
tigo 178.0 do mesmo regulamento, mesmo nas daqueles
que não mudaram de classe.

linistério da Guerra- t' Direcção Geral- 3.' Repartiçã.

!lI) Que, em harmonia com as disposições do decreto
n.? 14:128, de 19 de Agosto último, publicado na Or-
deJlLdo Exército n. o 9, 1.11 série, do corrente ano, que
homologaram alguns despachos ministeriais anteriores,
são as seguintes as condições do pagamento e forneci-
mento de medicamentos e outros artigos pela Farmácia
Central do Exército, suas delegações e cantinas.

a) Os fornecimentos serão a pronto pagamento, nos
termos das alíneas o § único do n. o 2. o da base 1.a e
da base 2.', que fazem parte do decreto n.? 14;128 de
19 de Agosto último, publicado na Ordem do Exército
n,? 9, L' série, do corrente ano, p. 1:155;

b) O fornecimento a pronto pagamento compreende o
efectuado na ocasião da recepção do fornecimento (ven-
das a dinheiro) o o pago durante trinta dias, contados a
partir do envio da factura com a conta a pagar;
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c) Os fornecimentos que não forem satisfeitos no prazo
de trinta dias a que se refere a alínea anterior serão one-
rados com mais 1por cento por cada período de trinta
dias, ou fracção, além dos trinta da alínea antecedente;

d) Todos os pagamentos a fazer á Farmácia Central
do Exército, suas delegações e cantinas farmacêuticas
que não foram satisfeitos no acto da entrega dos forno-
cimentos (vendas a dinheiro) serão pagos no conselho
gerente da mesma farmácia e não nas suas delegações
e cantinas;

e) Os débitos à Farmácia Central do Exército, a que
se refere a base 25. a que faz parte do decreto supraci-
tado, que não forem satisfeitos no prazo de seis meses,
contados da data do mesmo decreto, sofrerão o aumento
do juro igual à taxa legal do desconto até final liquida-
ção, não sendo por isso onerados com 1por cento re-
ferido na alínea c) ;

f) As requisições a que se refere a alínea a) serão
feitas em impressos para êsse fim, ou em papel simples,
n110inferior a um quarto de folha;

g) A.s requisições remetidas por qualquer organismo
serão visadas pelo presidente do conselho administrativo,
ou repartição responsável pelos pagamentos, e autênti-
eadas com o sêlo em branco ou declaração de não haver
solo em branco; sendo as individuais assinadas pelos re-
quisitantes o nulas mencionado o número do bilhete de
identidade ou titulo que possa autenticar essa assinatura,
e bem assim a indicação da unidade ou ostabelecimerto
por onde lhe são abonados os respectivos vencimentos.

(Circular n.? 3":911/34, de 14 de Dezembro de
1927).

linislério da Gucrra- 2.a Direcçio Geral- 5.a Reparliçio

IV) Que, para os efeitos do determinado na alínea a)
do n." 7.0 da circular n.? 52 desta Repartição, de 11 de
Julho do corrente ano, subsista o que se acha determi-
nado na portaria n." 3:000, do 15 do Dezembro do 1921,
inserta na Ordem do Exército n. o ln, La série, do mesmo
ano.

(Circular n." 80, de 16 de Dezembro de 1927).
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V) Que, em "aditamento à circular n. ° 77 desta Repar-
tição, de 2 do corrente, a doutrina da circular citada
não é aplicável aos oficiais condenados e que estejam
abrangidos pelas disposições do artigo 190.0 e S('IU §único
do regulamento para a execução do Código de Justiça
Militar, publicado na Ordem do Exércitó n. o 27, 1.:1 sé-
rie, de 1896.

(Circular n.? 81, de 20 de Dezembro de 1927).

VI) Que, emquanto não fõr publicado novo diploma
regulamentando o abono de ajudas de custo, e convindo
alterar os limites de Lisboa e POrto, em harmonia com
as facilidades de transporte actualmente existentes e
com a supressão do Campo Entrincheirado de Lisboa,
determina S. Ex." o Ministro da Guerra que o § 2.0 do
artigo "2.0 do regulamento de ajudas de custo de 1907
seja substituido pelo seguinte:
§ 2.0 Para os efeitos do disposto neste artigo a cidade

de Lisboa considerar-se há limitada na margem norte
pela linha Parede-Oeiras-Barcarena-Quelnz-Belas-Odive-
Ias-Camarate-Sacavém e na margem sul pela linha Tra-
faria-Almada e Barreiro. Para o mesmo efeito Matozi-
nhos e a Serra do Pilar, o Forte da Graça e o de Santa
Luzia considerar-se hão, respectivamente, pertencentes
à cidade do Pôrto e II praça de Elvas.

(Circular n.? 82, de 23 de Dezembro de 1927).

VII) Que os sargentos e seus equiparados podem for-
necer-se de artigos civis e outros de uso particular exis-
tentes em estabelecimentos e depósitos para venda a
oficiais, devendo a sna importância, quando assim o de-
sejarem, ser paga nos termos dos n."" 25 e 36 das ins-
truções para o serviço de fardamento, publicadas na Or-
dem do Exército n.? 14, 1.11 série, de 1920, tendo em
atenção a última parte do citado n. o 36.

(Circular n.? 2, de 7 de Janeiro de 1928).

VIII) Que, para esclarecímonto do artigo 5.0 do de-
creto n.? 14:525, aos oficiais e praç'as de pré de que
trata o mesmo urtigo devem sor abonados, aos primeiros
3/5 do soldo e respectiva melhoria o às praç'as 50 por
cento do pró e melhoria correspondente, devendo as
despesas de tratamento ser abonadas pelo respectivo
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fundo, e apenas descontadas nos vencimentos acima re-
feridos todas as despesas que não sejam consideradas
tratamento.

(Circular n.? 3, de 10,de.,_Janeiro~de 1928).

IX) Que, como esclarecimento à doutrina da portaria
n.O 4:422, de 11 de Junho de 1925, publicada na Ordem
do Exército n.? 8, 1." série, do mesmo ano, e à dos ar-
tigos 1.0 e 2.° do decreto de 5 de Setembro de 1914, in-

. serto na Ordem do Exército n.? 22, 1." série, do dito
ano, os saldos do fundo de tratamento dos hospitais mi-
litares só possam ser aplicados em obras nos mesmos
hospitais que exijam a intervenção do serviço de enge-
nharia, no fim dos anos económicos, depois de devida-
mente autorizada a sua aplicação por S. Ex." o Ministro
ou pelo administrador geral do exército em seu nome.

Depois de autorizada a sua aplicação serão organiza-
dos os respectivos orçamentos pelas entidades compe-
tentes do serviço de engenharia e devidamente fiscaliza-
dos por êste serviço nos termos da legislação geral em
vigor,

(Circular n." 5, do 14 de Janeiro de 1928).

X) Que o desconto mensal para a assistência aos mi-
litares tuberculosos, e a que se refere o § único do ar-
tigo 5.° do decreto n. ° 14:19~, incide sõbre a totalidade
mensal dos vencimentos dos oficiais, sargentos e seus
equiparados.

(Circular n.? 6, de 14 de Janeiro de 1928).

linistério da Gurra- 3. a DIrecção Geral- Estado lIaior do Eltrcito
5. a B.epartição

XI) Que, em harmonia com o disposto no n. ° 44. G da
parte II do regulamento para a instrução de tiro com
armas portáteis, se publique: a distriburção, pelas car-
reiras de tiro de La, 2. a e 3. a classes e carreiras de tiro
civil, da correspondente verba de dotação do fundo or-
çamental para o custeamento da instrução de tiro, no
ano económico de 1927-1928, e bem assim as prescri-
ções que devem regular a administração das referidas
carreiras.

45
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Carreira de tiro Dctação

Agueda

Alcobaça. ' •.

Almeida.

Beja.

Caldas da Rainha.

Covilhã.

Faro.

Guarda

Horta

Lagos.

Lamego

Ovar.

Penafiel

Penamaeor .

Pinhel.

Póvoa de Varzim.

Tavira.

Tomar.

Valença

Vila Real

Angra do Heroísmo

Braga.

Bragança

Castelo Branco .

Chaves. ••

Escola central de sargen- I'
tos.

Regimento de infantaria
n.O 7 •.

Regimento de infantaria
n.O 12. . • " •

Regimento de infantaria
n.v 17 ..

Regimento de infantaria
n.· fi ..

Regimento de infantariaD.· 21.
Batalhão de caçadores

n.O 4
Regimento de infantaria
n.· 12 .•

Batalhão de infantaria
n.s 47.

Regimento de infantaria
n.· 15.

Regimento d.e infantaria
n.O 9 ..

Regimento de infantaria
n.O 19 ..

Regimento de infantaria
n,· 6

Regimento de infantaria
n.v 21. .

Batalhão de -caçadores
n.O 10.

Regimento de infantaria
n.·18 ..

Regimento de infantaria
n.· 15 ..

Batalhão de caçadores
n.O 2 •.

Regimento de infantaria
n.O 3 ..

Regimento de infantaria
n.· 9 ..

Regimento de infantaria
n.· 22 •.

Regimento de infantaria
n.s 8 ..

Regimento de infantaria
n,v 10.

Batalhão da caçadores
n.O 6

Batalhão de caçadores
D.o3 •

•

Unidades a que Incumbe
a administração

'"
=..e
3.·

I)

I)

,.
»

I)

,.
»

»

»

»

»

»

,.
»

I)

»

»

»

»

2.·

»

»

»

»

280~

380$

/
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..,
: Unidades a que Incumbe

Carreira de tiro :l a administração Dotaç.llo
Õ

Elvas . 2." Batalhão de caçadores
n.O8 .

Esgueira. II> Regimento de infantaria

Évora.
n.O19 •• ·. . II> Regimento de infantaria
n.O 16 .• . . ·Figueira da Foz " Regimento de infantaria
n.O20 .• . ·Funchal. » Regimento de infantaria
n,v 13 ..

Guim.rães. . " Regimento de infantaria.
n.O 8 .•

Leiria. . J) Regimento de infantaria, 8OO~n.O7
Ponta Delgada. » Regimento de infantar-ia

n.O4
Portalegre. » Batalhão de caçadores

n.O1 .. . .
Santarém » Batalhão de ciclistas n,? 2
Setúbal » Regimento de infantaria

1\,.H..
Viann do Castelo . I> Rezimeuto de infantaria

n.O3
Viseu » Regimento de infantaria

n.? 14 ..
Coimbra. L" Conselho admin] t.ratiTo

da carreira 700J!
Pôrto " Con ielho administrativo

da carreira 1.0001
Lisboa. » Couselho admiuistrativo

I da. carreira 3.860~

Prescrições a seguir na adDlinistraçito das carreiras de tiro

1. a A dotação <1<,280,$, consignada às carreiras de
3.11 classe, é destinada às seguintes aplicações:

Pequenas roparaçõ 5 o limpeza. dn carreira 120,$
Material para a instrução o ferramentas • •• 805
Diversas despe as (limpeza; e e pediente) . õOiS
0o.ncurso do tiro (material). . . • • • • •• 30a

2.11 A dotação de 3808, consignada às carreiras de
2.11 classe, é destinada às seguintes aplicações:

Pequenas reparações e limpeza da carreira. • 1801
Material para a Instrução e ferramentas • . • 1008
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Diversas despesas (limpeza o expediente). 606
Concurso de tiro (material). . . . . . . 40tS

3. a As dotações de 7006, 1.000tS e 3.8608, respectiva-
mente consignadas às carreiras de tiro de Coimbra,
POrto e Lisboa, terão as seguintes aplicações:

Carrelr ... de tiro

Deslgnaçli.o Cobnbra

Pôrto Lisboa

Pequenas reparações o limpeza. . . . 300~ 350~ 1.500~
Material para instrução e ferramentas 200~ 300~ 1.000~
Diversas despesas (limpeza e expe-

100,&' 200,6 800~diente). . . . . .. .... ..
Concursos de tiro e campeonatos (ma-

100~ 1150~ 560~teríal) . • . .. ....•...

700,6 1.000~ 3.860;6'

4. a As unidades que dispõem de carreira de tiro clas-
sificadas de 2. a e 3.a classes reforçam a verba de dotação,
quando esta seja reconhecidamente insuficiente, por in-
termédin dos fundos de instrução, com as quantias auto-
rizadas pela repartição competente.
5.a As unidades de qualquer arma ou serviço que

concorrem às carreiras de tiro de 2. a e L" classes ou
classe especial (Mafra, Tancos, Vendas Novas) contri-
burrão para as despesas destas com algumas das verbas
seguintes, ou outras determinadas pela repartição com-
petente, pagas pelo respectivo fundo para a instrução:

Até 50 praças que executem o tiro ao alvo.. 1M
De 51 a 100 praças que executem o tiro ao

alvo . . • . • . . . • . . • . . • .. 308
De 101 a 200 praças que executem o tiro ao

alvo . . . . • . . . • . . . . . . •. 501$
De mais de 200 praças que executem o tiro ao

alvo • . . • • . . . . . . . . • . .. 608
Por cada metralhadora . • . . . . . . .• 30iS

Esta receita é destinada a reforçar as verbas da res-
pectiva dotação orçamental e será directamente entre-
gue ao conselho administrativo ou eventual da carreira,
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estabelecimento ou unidade que a administrar, mediante
o devido recibo, logo que termine a instrução de tiro de
cada contingente de recrutas, devendo a liquidação final
das contas entre as unidades e respectivas carreiras ser
feita no fim do ano económico a que essas contas digam
respeito.
§ 1.0 Esta disposição -: é extensiva à Escola Militar e

Colégio Militar em relação ao número dos respectivos
alunos que concorrem à instrução na carreira do tiro da
guarnição de Lisboa.
§ 2.0 As unidades, escolas, navios de guerra e quais-

quer estabelecimentos dependentes doutros Ministérios
cujas praças ou alunos concorram à instrução de tiro
em qualquer carreira satisfarão alguma das quantias
indicadas para as unidades do exército, conforme o nú-
mero do atiradores que freqüentarom a carreira.

6.a Em todas as carreiras de qualquer classe a des-
pesa feita por conta da dotação orçamental scrâ distin-
tamente separada da efectuada por conta do fundo para.
a instrução ou por conta da receita a que se refere a
prescrição anterior.

7./1 Os conselhos administrativos de todas as carreiras
de tiro enviarão, trimestralmente, à 5./1 Repartição da
2. /1 Direcção Geral do Ministério da Guerra, conta cor-
rente, devidamente documentada, da despesa efectuada
por conta da respectiva dotação orçamental,

Semestralmonte, e até 10 de Julho e 10 de Janeiro,
os conselhos administrativos das carreiras de 1. /1 classe
e os das unidades que administram carreiras enviarão à
3.a Repartição da Direcção da Arma de Infantaria conta
corrente da receita obtida nas unidades concorrentes à
instrução de tiro e todas as despesas efectuadas por
conta do fundo para n instrução (carreiras de 2. a e 0. a
classes) ou por conta daquela receita (carreiras de 2.a e
La classes).

8. a Para. importantes obras de conservação, amplia-
~ões necessárias às carreiras, os respectivos directores
formularão propostas, acompanhadas de orçamentos com-
pletos e elaborados segundo as normas adoptadas pelas
~nspecções de engenharia, as quais serão enviadas por
Intermédio das inspecções de infantaria, que informarão
sempre devidamente, à 3. a Repartição da Direcção da
Arma de Infantaria.

D.a A despesa com a iluminação das casernas e mais
dependências das carreiras de tiro será formulada em

49
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livrança especial, igual à das luzes dos quartéis e pro-
cessada, como a de q ualq 11M outro estabcleclmonto mi-
litar, pela correspondente verba orçamontal.

A livrança torá ao alto a indicação «Carreira de tiro
de ... s ,

10.:1 Para o expediente de tiro da classe civil é tam-
béui concedida, dentro do ano económico, a cada car-
reira de tiro, e por conta da verba orçamental de 4.5008
(capítulo 4.°, artigo 10.°) consignada à «Despesa do
custeamento e expediente para as carreiras de tiro na-
cional (civil)», a seguinte verba:

Carreiras de tiro de 2.11 e 3.a classes ..
Carreira de tiro da guarnição do Põrto, .
Carreira de tiro da guarnição de Lisboa. .
Carreira de tiro da guarnição de Coimbra

40tS50
100tSOO
21ltSOO
100600

11.11 A despesu de custeamento e expediente das car-
reiras dostinndas exclusivamente ao tiro da classe civil,
Arganil. Barcelos. Cantanhede, Condeixa-a-Nova, Coru-
che, Esposende, Lourinhã, Lousada, Mira, Mirandela,
Mortágua, Paião, Quiaios, Sinfães, Tôrres Vedras, Tran-
coso e Valongo, será processada e liquidada por couta
da verba orçamental de 4.5005 consignada no capí-
tulo 4.°, artigo 10.°, à «Despesa do custeamento e expe-
diente para as carreiras de tiro nacional (civil)», com-
petindo a cada carreira a dotação de 1506, com a se-

I guinte aplicação:

Pequenas reparações e limpeza da carreira.
Material para instrução e ferramentas . .
Diversas despesas (limpeza e expediente). .
Concurso de tiro (material). . . . . . . .

60tSOO
40600
30600
20800

A administração destas carreiras incumbe às seguin-
tes unidades:

Arganil- Regimento de infantaria n." 20.
Barcelos - Regimento de infantaria n." 8.
Cantanhede -- Regimento de infantaria n. ° 20.
Con deíxa-a-Nova-c-Regimento de infantaria n.? 20.
Coruche - Ba talhão de ciclistas n,° 2.
Esposende - Regimento de infantaria n. ° 3.
Lourinhã-Regimonto de infantaria n." 5.
Lousada -Rf'gimento de infantaria n." 6.
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Mira-Regimento de infantaria n." 20.
Mirandela - Regimento de intautariu n." 10.
Mortágua - Regimento de infantaria n." 14.
Paião - Regimento de infantaria n. o 20.
Quiaios - Regimento de infantaria n. U 20.
Sinfães - Regimento de infantaria n.? 6.
'I'õrres Vedras- Regimento de infantaria n.? 5.
Trancoso - Rogimento de infantaria n." 12.
Valongo - Regimento de infantaria n. ° 6.

12.& Toda a despesa com o tiro civil será distinta-
mente separada da restante, tendo as contas correntes e
documentos de despesa com Assa instrução a designação,
bem visível, ao alto: «Tiro Nacional».

13." Nenhuma despesa será levada em conta aos con-
selhos administrativos quor das unidades, quer das car-
reiras, quando exceda a respectiva dotação orçamental
ou a receita especial indicada uas prescrições 4.0. e 5.",
ou não tenha sido expressamente autorizada pela 3. II Re-
partição da Direcção da Armá de Infantaria no caso da
prescrição 8.~ ...

XII) Que achando-se consignada no capítulo 4.°, ar-
tigo 10.° do desenvolvimento da desposa do Ministério
da Guerra, para o ano económico de 1027-1928, a verba
de 5.000~ para cprémios n08 concursos e campeonatos
militaresev.em harmonia com as prescrições da secção III
do capitulo VI da parte I do regulamento para a ins-
trução de tiro com armas portáteis, seja dada àquela
verba a seguinte distriburção :

Concursos de tiro regimentais

Arma. de infa.nta.ria.

Um concurso para sargentos e oquiparados :
Um prémio para cada regimento, 22X30. 6G0600
Um prémio para cada butalhão do caçadores,

10 X 30 . . . . . . . . . . . . . .. 300600
Um prémio para cada batalhão de ciclistas e

metralhadoras e batalhão de infantaria n, 047
6X30 . 180600

Um concurso para as demais praças:
Dois prémios por concurso, 2 X 38 X 20 . • 1.520tSOO
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Arma de cavalaria

Um concurso para sargentos e equiparados:
Um prémio pam cada regimento, 9 X30 .• 270~00

Um concurso para as demais praças:
Dois prémios, 2 X 9 X 20. . . . . . . .• 360;$00

Concursos dos serventes e apontadores de metralhadoras

Concursos dos serventes nas diferentes carreiras
de tiro:

Um prémio por cada inspecção de infantaria,
7X30. . . . . . . . . . . . . . .. 210~00

Um prémio por cada batalhão de metralhado-
ras, 3X30. . . . . • • • . . • • .. 90t$00

Concursos da Escola Prátíca de Infantaria

Metralhadoras e espingardas:
Prémios da Escola. • . • • . 300600

Campeonato de infantaria:
Objecto de arte; fotografias do mesmo para

os vencedores do campeonato e insígnias
(botões de prata). . . . . . • . . .. 660i$00

Campeonato de cavalaria. :
Objecto de arte; fotografias do mesmo para.

os vencedores do campeonato e insígnias
(botões de prata) . • . '. . . . . . .• 450600

Para. execução do que fica preceituado observar-
-se-hão as seguintes disposições :
1.II Os conselhos administrativos das diferentes uni-

dades, inspecções e Escola, formularão títulos das impor-
tâncias atrás designadas referentes a cada um, os quais
submeterão a processo com a devida antecedência às
provas ~l,ra cujos prémios se destinam.

2.& A inspecção de infantaria do Govêrno Militar de
Lisboa e bem assim a inspecção de cavalaria procederão
por igual forma relativamente às verbas de 660800 e
450~00, dostinadaa à compra de objectos de arte e foto-
grafias dêles e insíguias para os vencedores dos cam-
peonatos.
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lIinistério da Guma - 3. a Direc~áo Geral--

XIII- Mapa da dlstribulçãu do contingente de 1927 para o serviço da arUlada'ba)
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Distrito.
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I
I-I

~ 1 Lisboa ' I
Govêrno MiliQar de Lisboa 5 Lisboai 11 Setúbal,

~

3 Viana do Castelo
6 Penafiel.

1.' região militar. 8 Braga .· . . . . \) Lamego,

I 10 Bragança.
18 Pôr to ..

l 12 Guarda.
2." região militar. 11 Viseu. )· . 19 Aveiro

20 Coimbra

\ 2 Abrantes I3." região miIi tal' • 7 Leiria : II 21 Castelo Branco

f

15 F~ro

: I4" região militar. · 16 f,\eja
17 Evora

Govêrno Militar dos Açôres I <l Ponta Delgada .. : II 22 Angra do Heroísmo
Govêrno Militar da Madeira . i 13 Funchal ...••. 'I.:
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Numero do maueebos
Contingente podido

qUe OIltfurnm no sorteio

1----- Aos governos e regtõos Aos dts trttos de recrutamento
mltttares e reserva

I álinen a) Alinea b) Alinea a) Aline .. b) Alínea ai Alínea b)1------ ----o
I 858

~

- 99
! 7.7G3 - 227 - 88

I
I - 40I - 4G

- 69I 629 18.993 557 122
\

- 106-
- !:lO
- 134

I - 56
4i2 9.150 2G8 - 6!:l- 60-

- 84

~

- 474.92 5.624 - 165 60
- 49

~

- 98455 6.30! _. 1i<5 - 40, - 47
I - I 1.784 52 I - 25-I ( - 27- , 1.555 - 46 I - 46
"'-- .
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1~ectificaQão

N a Ordem do Exército n.s 11, 1." série, de 1927, p. 1 :327, 1. 24,
onde se : lê: «serão majores Oll capitães com o curso do estado
maior oti de qualquer arma com Q respectivo curso», leia-se-r «se-
rão majores, capitães ou tenentes com o curso do estado maior ou
de qualquer arma e do serviço de administração militar, habilita-
dos com o respectivo curso».

AMUo Augusto Valdês de Passos e Sousa.

Está conforme.

Pelo Chefe do Estado Maior do Exército,

~ ~~ ~~~.;;: ó(~
cf· .



N.O 2
MINISTÉRIO DA GUERRA

31 DE MARCO DE 1928,

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.° - Decretos

liuislério da Guerra - Repartição do Gabinete

Por ter saído com inexactidões, novamente se publica o se-
guinte

Decreto n.- 14:589
Usando da faculdade qne me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
19:!6, sob proposta dos Ministros do todas as Repartições;
hei por bem decretar, para valor como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E criado, ao abrigo do artigo 15.0 da lei
n,° 1:815, de !:!O de Agosto de 1925, alterada pejo de-
creto com força de lei n.? 11:801, de 130do Junho de
1926, um Cofre de Previdência dos Sargentos de Terra
e Mar, constituindo uma secção do Montepio dos Sar-
gentos de Terra e Mar, cujo fim é garantir, por morte
do subscritor, um subsídio pecuniário à pessoa ou pes-
soas hábeis nos termos dêstes estatutos.

Art. 2.° Os subsídios são do 1.0, 2.0 e 3.° graus, res-
pectivamente do máximo de 2.500t$, 5.000;3 e 10.000~,
não acumuláveis em caso algum, e não incidindo sôbre
êles qualquer contributção.

Art. 3.° Para todos os sargentos de terra e mar e as-
pirantes a oficial provenientes desta classe, que estejam
na actividade do serviço, é obrigatória, a partir do dia 1
de Novembro de 1927, a inserição no subsídio do 1.0
grau, sendo facultativa em relação aos 2.0 e 3.° graus.
§ 1.0 A inscrição em qualquer dos subsídios é porém

facultativa para os aspirantes a oficial e sargentos que pro-
varem estar inscritos em qualquer institujção de previdência
oficial similar, com vantagens, pelo menos, iguais às do
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subsídio do 1.0 grau do Cofre, e tendo em observância o dis-
posto no artigo 10.°, tornando-se obrigatória desde que
nela deixem dEIestar inscritos 011 passem a ter direito a van-
tagens inferiores àquelas. A inscrição é também facultativa
para os sargentos não europeus cm serviço nas colómas.

§ 2.° Aos aspirantes a oficial e sargentos reformados,
licenciados e reservistas e aos eliminados, que sejam só-
cios do l\lontepio dos Sargentos, é facultativa a inscrição
em qualquer grau do subsídio desde que tenham idade
inferior a sessenta e sete anos e provem, por inspecção
médica, quo não possuem qualquer doença incurável e de
iminente gravidade, devendo apresentar a respectiva decla-
ração dentro do prazo de seis meses os residentes na me-
trópole e nas ilhas, e de doze meses os residentes nas
colónias, a contar da data do presente decreto, não sendo
permitido desistirem de suhscritores depois de inscritos.

Art. 4.0 As unidades e estabelecimentos militares en-
viarão directamente à Direcção do Montepio dos Sargen-
tos de 'ferra. e Mar, em seguida à publicação dõstes es-
tatutos, relnções individuais d~ aspirantes a oficial e
sargentos abrangidos pelo artigo anterior, organizadas
em harmonia com o modêlo que faz parte integrante
dêste decreto e acompanhadas dos documentos compro-
vativos de estarem abrangidos pelo disposto na primeira
parte do § 1.0 do mesmo artigo, quando haja lugar.

§ 1.0 Logo que qualquer praça seja promovida ao
pôsto de sargento, as unidades ou estabelecimentos mili-
tares enviar-ão à direcção do Montepio as relações a que
se refere êste artigo devidamente escrituradas.

§ 2.° Os aspirantes a oficial e sargentos para quem a
inscrição é facultativa entregarão as suas declarações
nas unidades ou estabe1ecimentos militares a que per-
tencerem, as quais as enviarão à direcção do Montepío
acompanhadas das relações a que se refere êste artigo.

Art. 5.° Aos subscritores qu~ sejam eliminados, Iicen-
<liados, ou que por qualquer outro motivo passem à
classe civil, e ainda aos que deixem de receber venci-
mentos pelo Estado, é facultativo, quando assim o de-
clarem por escrito, continuar ou não como subscritores
do Cofre, tendo direito, neste último caso, a receber a
totalidade das cotas que tiverem ·pago.

§ 1.0 Os subscritores a quem se refere êste artigo, que
declarem desejar continuar inscritos, deverão indicar na
declaração o modo como passam a efectuar o pagamento
<las suas cotas.
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§ 2.° Os subscritores que nos termos dês te artigo
tenham deixado de o ser o voltarem novamente à activi-
dade do serviço serão de novo inscritos, pagando a cota
relativa. à idade que tiverem à data da nova inscrição,
podendo porém reportar os seus direitos à data em que
primitivamente se inscreveram, pagando as cotas corres-
pondentes 'ao tempo decorrido desde então até a nova
inscrição no Cofre, acrescidas do correspondente juro
mensal de 1 por cento.

Art. 6.° Os subscritores do subsidio do 1.0 ou do 2.°
grau podem transitar para qualquer grau superior,
quando assim o desejarem, depois de terem um ano de
inscritos, adquirindo os respectivos direitos desde o dia
1 do mês a que respeitar a primeira. cota correspondente
que pagarem, em substitutção dos direitos adquiridos,
que mantêm até quo os do novo grnu lhes sejam supe-
riores. Se a transição se efectuar depois dEIvencido o
máximo do subsídio do grau em que estejam inscritos,
terão direito a êsse máximo acrescido de tl5 da diferença
para o máximo do subsídio para que transitarem, em
harmonia com o disposto no artigo 7.°

§ 1.0 Quando o subscritor pertencer à classe dos re-
formados, licenciados, rosorvistas e eliminados, a transi-
ção de grau só lhe será permitida nas condições a que
se refere o § 2.° do artigo 3.°
§ 2.° No primeiro caso dêste artigo, quando os subs-

critores adquirirem direito a legar subsídio superior
àquele que podiam legar no acto da transição, ser-lhes há
levada em conta nas cotas futuras a importância das que
tiverem pago como subscritores do subsídio do grau de
que transitaram; e se, quando falecerem, não tiverem
direitos superiores, será entregue a quem receber o subsí-
dio a quantia correspondente à diferença de cotas, como
se não tivessem transitado de grau.
§ 3.° Os subscritores do subsídio de um grau superior

-podem transitar para outro de grau inferior pussando
a ter os direitos como se a sua inscrição se tivesse efec-
tuado de inicio nesse grau, sendo-lhes levada em conta a
diferença das cotas jú pagas.

Art. 7.° Os subscritores do qualquer dos graus do sub-
sidio adquirem direito a legar 1/5 do máximo do subsí-
dio desde que tenham pago a primeira cota mensal; '!/r-
desde que completem um ano de subscritores; 3/5 logo
que tenham dois anos de subscritores; 4/5 desde que te-
nham três anos, e a totalidade quando tenham quatro anos,
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§ único. A inscrição como subscritor do Cofre começa
a produzir cs seus efeitos no dia 1 do mês a que res-
peitar a primeira cota paga.

Art. 8.0 Os subscritores do Cofre podem fazer dar en-
trada na secretaria do mesmo Cofre a uma declaração, de
que lho será passado recibo, escrita e assinada por seu
punho, com a assinatura reconhecida por notário e perante
êle feita, ou autenticada com a rubrica do comandante ou
chefe da unidade, repartição ou estabelecimento militar e
respectivo sêlo branco, de onde conste o nome, etc., da pes-
soa ou pessoas a quem deixam o subsidio. Esta declara-
ção poderá. ser substituída sempre que o subscritor quiser.
§ 1.0 A declaração a que se rofere êste artigo será en-

viada dentro de um sobrescrito fechado e lacrado à di-
recção do Montepio, que o guardará em cofre fechado.
§ 2. o A falta de declaração no arquivo do Cofre, à

data do falecimento do subscritor, implica a reversão do
subsidio para o Cofre se não existirem as pessoas a que
se referem os n.OS1.0, 2.Q e 3.° do artigo 10.°
§ 3.° Reverterão também para o Cofre os subsídios

que não forem exigidos dentro do prazo de um ano a
contar da data do falecimento do subscritor.

Art. 9.° Os subsídios serão pagos contra recibo pas-
sado pelos interessados, com as assinaturas reconhecidas
por notário ou autenticadas nos termos do artigo antece-
dente, mediante a apresentação da certidão de óbito do
subscritor ou a comunicação oficial do seu falecimento
pela autoridade competente e de um tõrmo de responsa-
bilidade sõbre o direito dessas pessoas a receber as im-
portâncias deixadas, assinado por três subscritores do
Cofre, com as assinaturas reconhecidas ou autenticadas
nos termos do mesmo artigo.
§ 1.0 Quando a residência da família do subscritor soja

muito afastada da localidade onde haja guarnição mili-
tar, o têrrno de responsabilidade assinado por três subs-
critores pode ser substituído por idêntico documento pati-
sado pela autoridade administrativa.
§ 2.0 Quando os subscritores, na ocasião do seu fale-

cimento, não estiverem em dia com o pagamento das
suas cotas, serão elas descontadas na importância do
subsídio a receber.

Art. 10.0 São hábois para receber subsídio:
1.° A viúva do subscritor; e, havendo filhos,
2.0 A viúva, os filhos menores, as filhas solteiras,

viúvas e divorciadas que estejam a cargo do subscritor,
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sendo metade do subsídio para a viúva o a outra metade
dividida em partes iguais pelos restantes; e, na sua falta,

3. o Os pais, os irmãos menores, as irmãs solteiras,
viúvas e divorciadas, que estejam a cargo do subscritor,
em partes iguais; e, na falta dêstes,

4. o Quaisquer pessoas designadas pelo 'subscritor.
§ único. Na falta de declaração escrita do subscritor

indicando, para o caso dos filhos e irmãos menores con-
siderado nos n.OS2.° e 3.° dêste artigo, a pessoa que deve
receber o subsídio a êles destinado, a direcção do Mon-
tepio dos Sargontos de Terra. e Mar, pelas informações
que obtiver, entregá-lo há à pessoa quo julgar idónea
para o receber e dar-lhe a devida aplicação.

Art. 11.° Os subscritores dos subsídios dos 2.° e 3.°
graus, ainda que tenham herdeiros dos indicados nos
n.08 1.0, 2.° e 3.° do artigo antecedente, poderão dispor
do excedonte de metade do máximo do subsidio a favor
de quem designarem.

Art. 12.° Não tem direito ao subsidio quem fôr judi-
cialmente convencido de ter sido autor ou cúmplice da
morte do subscritor.

Art. 13.° Os fundos do Cofre são constituídos:
1.° Pelas cotas dos subscritores;
2. ° Pelos juros dos seus fundos;
3.° Pelos juros das cotas em atraso;
4. ° Pelos legados, donativos, etc., que lhe sejam feitos;
5.° Pelo produto do festas de carácter militar realiza-

das para êsse fim;
6.° Polos subsídios, pelas cotas e pelas percentagens

dos subscritores que, nos termos dêstes estatutos, devem
reverter para o Cofre. '

Art, 14.° Os fundos do Cofre serão empregados em bi-
lhetes de Tesouro e outros títulos que ofereçam garantias,
averbados em nome do mesmo Cofre, o em depósitos nas
Caixas Económicas da Caixa Geral de Depositos, do Mon-
tepio Geral e do Montepio dos Sargentos de Terra e Mar.

Art. 15.° As cotas monsais, a cujo pagamento ficam
obrigados os subscritores desde a sua inscrição, silo as
constantes da tabela anexa a êste decreto e que dêle faz
parte: e que será alterada por proposta da direcção do
Montopio, submetida à resolução do Ministro da Guerra,
quando se reconheça a necessidade de o fazer.
§ 1.0 As cotas a que se refere êste artigo serão pagas

adiantadamente:
a) Por descontos feitos nas unidades administrativas MS
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vencimentos dos subscritores, no mês anterior àquele a. que
elas disserem respeito, pura os que estiverem na metró-
pole em situação compatível com esta forma de dosconto ;

b) Por entrega no conselho administrativo de qual-
quer unidade ou estabelecimentos militares da metró-
pole, indicado pelos subscritores, até o dia 5 <lo mês a
que respeitarem;

c) Directamente, na sede do Moutopio dos Sargentos
de Terra e Mar, para os subscritores que comprovem
não poder fazer os pagamentos pelas formas estabeleci-
das nas alíneas anteriores;

d) Pela forma prescrita na alínea a), e por intermédio
das unidades, para os subscritores em serviço nas colónias.
§ 2.0 O desconto das cotas referentes ao primeiro mês de

inscricão dos subscritores só será efectuado depois de a di.
recção do Montepio comunicar à unidade ou estabelecimento
de que êles dependam a importância da cota arbitrada.
§ 3.0 O pagamento das cotas a que so refere a ali-

nea d) ao § 1.0 dêste artigo pode ser efectuado na me-
trópole pelas famílius dos subscritores que assim o de-
clarem, devendo a entrega ser feita no conselho admi-
nistrativo da unidade mais próxima da sua residência ou
directamente na tesouraria do Montepio.
§ 4.0 Para os efeitos de inscricão, a idade dos subscri-

tores é a mais próxima do dia í do mês a que respeitar
a primeira cota paga.
Art, 16.0 Os conselhos administrativos das unidades e

estabelecimentos militares remeterão à direcção do Monte-
pio, até o dia 8 de cada mês, relações em duplicado das im-
portâncias das cotas dos subscritores, do mesmo modõlo es-
tabelecido para os doscontos dos sócios do Montepio, de-
vendo as importâncias a que as mesmas relações dizem
respeito ser enviadas por intermédio da Agência Militar,
excepto as dos conselhos administrativos das unidades
e estabelecimentos militares de Lisboa, que efectuarão o
pagamento directamente na tesouraria do Montepio.
§ único. As importâncias correspondontos às cotas

dos sub scritores a que se refere a alínea d) do § LOdo
artigo 15.0 poderão ser enviadas de três em três meses,
directamente, ao Montepio dos Sargentos. .

Art. 17.0 Os subscritores compreendidos nas alíneas
b) e c) do § 1.0 do artigo 15.°, que chegarem a dever as
cotas de quatro meses, perderão os seus direitos, rever-
tendo para o Oofre as cotas pagas se durante o mês
imediato ao último dêstes meses, independentemente de
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aviso da direcção, não satisfizerem todas as cotas em dé-
bito, acrescidas do juro mensal composto, calculado à
taxa anual do juro máximo que o capital do Cofre render.
§ único. Exceptuam-se das disposições dêsto artigo

o~ subscritores que estiverem em campanha, os quais
logo que deixem de estar nesta situação devem regularí.
zar as suas contas com o Cofre.

Art. 18.0 É facultativo aos subscritores do Cofre,
quando forem promovidos a oficial, receberem a impor-
tância total das cotas com que para êle subscreveram,
sem prej uízo do disposto nos artigos 4.08 dos decretos
n.O

S 10:975 e 11:356, respectivamente de 29 de Julho e
16 de Dezembro de 1925, para o que devem enviar à
direcção do Montepio dos Sargentos de Terra o Mar no
prazo de dez dias, a contar daquele em que oficialmente
tiverem conhecimento da sua promoção, declaração de
quererem ou não receber a referida importância.
Art. 19.° Quando algum subscritor do Cofre fôr pro-

movido a oficial para os quadros permanentes dos exérci-
tos de terra ou mar, a direcção do Montepio dos Sargen-
tos de Terra e Mar comunicará ao Cofre de Previdên-
cia dos Oficiais do Exército Metropolitano .no prazo de
dez dias, a contar daquele em que receber a declaração
ti. que se refere o artigo antecedente, se êsso subscritor
se utilizou ou não da faculdade de receber a importância
las suas cotas, entregando, no caso negativo, neste Co-
ire, dentro do referido prazo, a importância das cotas
correspondentes ao tempo em que o mesmo subscritor
pertenceu àquele Cofre, acrescidas do juro mensal com-
posto à razão da taxa do Banco de Portugal, deminuída
de 1 por cento.

Art. 20.° A escrituração do movimento dos fundos do
Cofre de Previdência dos Sargentos de Terra e Mar
será feita em separado da du Montepio.

Art. 21.° As despesas da respectiva secção serão sa-
tisfeitas pelos fundos do Cofre de Previdência. dos Sar-
gentos de Terra e Mar.

Art. 22.0 São isentos do imposto de sêlo os documen-
tos e papéis do Cofro.

Art. 23.0 O Ministro da Guerra mandará fiscalizar,
sempre que o julgue conveniente: o funcionamento, as
contas e a escrituração do Cofre criado pelo artigo 1.0
dêste decreto, e anualmente pela forma estabelecida para
a fiscalização à contabilidade e gerência dos conselhos
administrativos das unidades e estabelecimentos militares.
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Art. 24.0 Pela direcção do Montepio dos Sargentos de
Terra e Mar será enviado semestralmente ao Ministério
da Guerra, para ser publicado em Ordem do Exército,
um balancete em duplicado da receita e despesa res-
peitante ao Cofre.

Art. 25.0 Todos os assuntos relativos ao Cofre que
não possam ser resolvidos pela direcção sê-lo hão pelo
Ministro da Guerra.

Art. 26.0 Das resoluções da direcção do Montepio dos
Sargentos de Terra. e Mar haverá recurso para o conse-
lho de administração da Associação da Fraternidade Mi-
litar e dêste para o Ministro da Guerra, quo resolverá
em última instância.

Art. 27. o Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumpr-ir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 18 de Novembro de 1927.-AN'l'óNIO ÓSCARDE
FRAGOSOCARMONA- José Vicente de Frettae-s- Manuel.
Rod1-iguesJúnior -João José S mel de Cortles-Abílio Au-
gusto Valdês de Passos e Sousa - Agnelo Portela-Antó-
nio Maria de Bettencourt Rodrigues - Artur Ivens ]i er-
raz-Jolfo Belo- José Alfredo Mendes de J.lfagalhães-Fe-
lieberto Alves Pedrosa.

Tabela a que se refere o artigo 15.0 do decreto n.? 14:589,
desta data, e de que faz parte integrante

Cota mensal constante

Idade
do

subsorttor
Para o 1.° grau Para o 2. (t gl'au Para o 3 ('I grau

2.500/j 5.000';' lO.OOO/j

Até a08 20 anos 2$05 4$10 8$20
21 » 2$10 4$20 , 8$40
22 » 2$20 4$35 8$70
23 • 2$25 4$50 9$00
24 I) 2$30 4$65 9$30
25 • 2$40 4$80 9$60
26 » 2$50 4$95 9~90
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Cota mensal eonataute

Idade
do

eubserttor
Para o 1.0 grau Para o 2." grau Para o S.o grall

!.50011 5.00011 10.00011

Até aos 27 anos 2$55 I 5$10 10$20
28 » 2$65 5$25 10$50
29 lO 2$70 5$45 10$90
30 .. 2$85 5$65 11$30
31 » 2$95 5$85 11$70
32 » 3$05 6$05 12$10
33 .. 3$15 6$25 12$50
34 » 3$25 6$50 13$00
35 .. 3$40 6$75 13$50
36 I) 3$55 7$05 14$10
37 » 3$70 7$35 14$70
38 I) 3$85 7$65 15$30
39 .. 4$00 8$00 16$00
40 .. 4~20 8$40 16&.180
41 » 4$40 81l'l80 17$60
42 » 4&60 9$20 18$40
43 » 4$80 9$60 19&20
44 • 5$05 10$05 I ~ 20$10
45 I) 5$25 10$55 21$10
46 » 5$55 11$10 22$20
47 .. 5$85 11$65 23$30
48 » 6~10 12$20 24$40
49 » 6$45 12$85 25$70
50 » 6$75 13$50 27$00
51 » 7$10 14$20 28$40
52 I) 7$50 14$95 29~90
53 » 7il!90 15$75 31$50
54 » 81l'l30 16$60 33$20
55 » 8$75 17$45 34$90
56 » 9$20 18~40 36$80
57 » 9$70 19~40 38$80·
58 » 10$25 20$50 41$00
59 » 10$85 2H'65 43$30
60 » 11$45 22$90 45$80
61 » 12$15 24$25 48$50
62 » 12$85 25$70 51MO
63 » 13$65 27$25 54$50
64 » 14$45 28$85 57$70
65 » 15$30 30$60 61$20
66 » 16$25 32$50 65$00

Paços do Governo da República, 18 de Novembro de
1927. -- O Ministro da Guerra, Abílio Augusto Valdês
de Passos e Sousa.
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Modêlo a que se refere o artigo 4.°
do decreto n." 14:589, desta data, e de que faz parte

integrante

(a) .• o

Relação individual do sargento abaixo indicado a ins-
crever como subscritor do Cofre de Previdência dos
Sargentos de Terra e Mar.

Nome 0'0

Põsto o o o

t Nasceu em . . . de . . . de .....a., Freguesia o o'

Concelho o ••"~~ Distrito ...
Nome do pai. o.
Nome da mãe o ••

Estado .. o

~~ Promovido a segundo sargento emI Sócio do Montepio n,° ...
Encontra-se na situação de .
Grau em que se inscreve .

'"de ... de ..•

de ... de ...

o Comandante,

(b) ...

(a) Designação da unidade.
(b) Assinatura do comandante e sêlo em branco.

Paços do Govêrno da República, 18 de Novembro de
1927.- O Ministro da Guerra, Abílio Augusto Valdêe de
Passos e Sousa.
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Decreto no· 14:983

Considerando que é necessário assegurar de uma forma
efectiva o recrutamento dos oficiais do quadro do corpo
do estado maior e altamente vantajoso para as necessi-
dades do exército em campanha constituir com o exce-
dento uma reserva do complemento de oficiais do serviço
do estado maior;

Considerando que a legislação em vigor não assegura
eficazmente aquele recrutamento nem permitiu que se
constituísse aquela reserva por deficiência de concorren-
tes ao curso do estado maior resultante da falta de re-
galias que a legislação em vigor aCURa para os oficiais
que fazem ôste curso que os compense do esforço reali-
zado;

Considerundo que os altos interêsses do exército ncon-
selharn e até impõem que os oficiais do corpo do estado
maior atinjam os postos de maior graduação em idade
que garanta a maior eficiência no desempenho das múl-
tiplas funções que os oficiais do estado maior podem de-
semponhar em campanha o até mesmo em tempo de paz,
desideratum. que a promoção por equiparação com a arma
mais adiantada estabelecida pelo artigo 28.0 da lei
n.? 798, de 31 de Agosto de 1917, não garanto só por
si;

Considerando que o quadro dos capitães do serviço do
estado maior, criado pela citada lei n. o 798, não tem
correspondido à. finalidade que lhe atribuiu a mesma
lei;

Considerando que os actuais vencimentos dos oficiais
do corpo do estado maior, além de deficientes, os colo-
cam em manifesta inferioridade em re1u\110 aos oficiais
<lo igual graduação das diferentes arruas prestando ser-
viço nas mesmas guarnições;

Consíderando que é justo, oportuno e couveniente re-
conhecer a influência que a diferença do cursos feitos
pelos oficiais do exército deve exercer através de toda
a sua vida oficial, ainda mesmo nà sua reforma;

Considerando que o actual curso do estado maior não
tem a organização e o funcionamento mais convenientes
para o fim a que se destina e para a eficiência máxima
do ensino que deve caracterizar êste curso, e verifican-
do-se que o nivel intelectual que devo ter o oficial que
pretende fazer o curso do estado maior pode manter-se
e até ser beneficiado suprimindo algumas das cadeiras



ORDEM DO EXERCITO N.o 2 1.· Série

de sciêncías matemáticas que a legislação em vigor
exige para a matricula no mesmo curso e substítnindo-as
por outras de sciências sociais, altamente vantajosas
para 11 freqüência do mesmo curso e para a futura vida
profissional dos oficiais do exército;

Considerando que é necessário e indispensável cercar
a concessão de licença especial para estudos aos oficiais
que se destinem à frequência do curso do estado maior
de exigências e sanções quo evitem possíveis abusos,
atendendo a que as condições de admissão à matrícula
do curso do estado maior devem visar a uma primeira
selecção entre todos os concorrentes à mesma matri-
cula;

Considerando qne é necessário adoptar um processo
de recrutamento dos professores do curso do estado
maior que garanta o aproveitamento das competên-
ciasentre os oficiais do quadro rio corpo do estado
maior para a regência das cadeiras que constituem o
curso;

Considerando que é necessário prever e regular os
abonos a que têm direito os professores do curso da re-
gência normal ou durante as regências acumuladas, bem
como os alunos que o freqüontam ;

Considerando que o curso do estado maior faz parte
integrante da Escola Central de Oficiais, reorganizada
pelo decreto com fõrça de lei n ,? 13:645, de 21 de Maio
do corrente ano, mas regulando-se por um diploma es-
pecial exclusivo, nos termos do § LOdo artigo 3.0 do
regulamento da mesma Escola;

Tendo em atenção o exposto no citado decreto
n." 13:645 na parte referente ao curso do estado
maior;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do
artigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro
de 1926, sob proposta dos Ministros de todas as Re-
partições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, que seja
mandado pôr em execução o regulamento para o recru-
tamento dos oficiais do estado maior e para a organiza-
ção e funcionamento do curso do estado maior, que faz
parte integrante dêste decreto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Governo da República, 3 de Feve-
reiro de 1928. -ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSOCAR-
MONA - Ab(lio Augusto Valdêe dePasso« e Sousa.
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Regulamento de recrutamento dos oficiais do estado maior
e da organização e funcionamento do curso do estado maior

I - Fim do curso do estado maior, sua organlsação
e funcionamento

Artigo 1.0 O curso do estado maior visa a assegurar
o recrutamento dos oficiais do quadro do estado maior
e a constituir, com o excedente, uma reserva de comple-
mento de oficiais para õste serviço, que, em tempo de
paz, contribuirão para difundir no exército os conheci-
mentos militares e a doutrina de estado maior que adqui-
riram no curso.

Art. 2.0 O curso do estado maior funciona sob a di-
recção superior do comandante da Escola Central de
Oficiais e regula-se exclusivamente pelo disposto neste
regulamento,
§ único. No exercício da direcção superior do curso

do estado maior o comaudaute da Escola Central de
Oficiais opera por delegação do chefe do estado maior do
exército, como preceitua o § LOdo artigo 10.0 do regu-
lamento provisório da Escola Central de Oficiais.

Art. 3.° O curso do estado maior tem a duração de
três anos, a organização o funcionamento constantes
dêste diploma c a admissão bienal para a matricula no
mesmo curso.

Art. 4.0 O curso do estado maior é constituído pelas
seguintes cadeiras:

Cadeiras principais:

1,11 cadeira - Organização militar e mobilização.
2. a cadeira - 'I'átícu geral e das armas.
3."cadcira - 'I'ática dos serviços,

4. a cadeira:

História da evolução das institurções e conheci-
mentos militares.

História militar moderna e contemporânea.

5.:l cadeira:

Estratégia. Geografia militar.
Critica de operações.
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Cadeiras auxiliares:

1.a cadeira:

Fortificação. Org-anização defensiva do terreno.
Aplicação da fortificação à defesa dos Estados.

2.:\ cadeira - Comunicações militares.
3.a cadeira-Tiro de artilharia (na parte que inte-

ressa aos oficiais do estado maior).

4. a cadeira:

Direito politico administrativo.
Direito internacional.

§ único. São extintas as cadeiras do línguas que fa-
ziam parte do antigo curso do estado maior, devendo
aos respectivos professores ser oportunamente dado pelo
Ministro da Guerra o destino conveniente.

Art. 5.0 O ensino do curso do estado maior será mi-
nistrado por meio:

a) De lições com a duração de uma hora;
b) De trabalhos de aplicação compreendendo:

Trabalhos nas salas em sessões com a duração
do duas ou três horas. .

Trabalhos no domicilio executados a largo prazo.
Trabalhos no campo e viagens do estado maior;

c) De visitas e outras missões de estudo.
§ único. Este ensino será acompanhado com o aper-

feiçoamento da instrução de equitação que os alunos já
deverão possuir.

Art. 6.0 O ano lectivo conta-se de 1 de Novembro a
31 de Outubro do ano civil seguinte e tem dois perío-
dos:

1. o Ano escolar;
2. o Férias finais.
Art. 7.0 O ano escolar, para efeitos de distribuição do

tempo, para os diferentes modos do ensino a que se re-
fere o artigo 5.0 e para os exames finais, compreende
três períodos:

1.0 período: de 1 de Novembro a 30 de Abril, desti-
nado a lições, trabalhos nas salas e no domicilio e ins-
trução de equitação.
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2.° período: de 1 de Maio a 15 de Juaho, destinado
a trabalhos de campo, viagem de estado maior, visitas e
missões.
3.° período: com comêço em 1 de Julho, destinado

aos exames das cadeiras principais e auxiliares e prova
de equitação.
§ único. Durante o ano escolar haverá as férias que

são estabelecidas para a Escola Militar.
Art, 8.° A distriburção do tempo no decorrer do ano

escolar, nos seus diferentes períodos, será feita nos três
anos do curso, pelas lições, trabalhos de aplicação e mis-
sões, pela seguinte forma:

1.° período:

Lições por semana (tempos):
1. a Cadeira principal .
2. a Cadeira principal .
3.11 Cadeira principal .
4.11 Cadeira principal .
5.a Cadeira principal.
1.a Cadeira auxiliar
2. a Cadeira auxiliar
3.a Oadeira auxiliar
4. a Cadeira auxiliar
Sessões em salas por semana (tem-

pos) . . . . . • . . . ••
Lições de equitação (tempos)
Total de tempos de uma hora por

semana. • • • • . .. •

1.0 Ano 2.° Ano 3.0 Ano

3
333
2 2
2 2
333
1
1
1

1 1

12 12 18
2 2 2

27 25 30

o número de tempos a que os alunos serão obrigados
a assistir na Escola, em cada dia, não será superior a
seis, devendo em regra não exceder cinco, incluindo o
tempo de equitação. .

2.° período:
O tempo será distribuído de forma a poderem realizar-

-se os seguintes trabalhos, pelo menos:

1.0 ano:
Um trabalho de conjunto das 2.& e 3.11 cadeiras.
Um trabalho da 5.a cadeira.
Uma visita a campos de batalha nacionais.
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4. a cadeira:
2.4 ano:

Um trabalho de conjunto das 2.& e 3.& cadeiras.
Um trabalho da 5.a cadeira.
Uma visita a campos de batalha nacionais.

4." cadeira:
3.° ano:

Uma viagem do estado maior em que tomarão parte os
professores das 2.8, 3·a e 5.a cadeiras principais e L," e
2. a cadeiras auxiliares.
§ único. A dietribmção da totalidade de sessões de

salas do 1.0 período será feita de maneira a poderem
efectuar-se:

a) Trabalhos de conjunto das 2." e 3.a cadeiras em
todos os anos, podendo compreender já no 1.0 ano a
aplicação de matéria da 2.11 cadeira auxiliar e podendo
alguns realizar-se no campo, utilizando conjuntamente o
tempo destinado à instrução de equiração ;

b) Trabalhos da 5.11 cadeira nos 1.0 e 2.0 anos (um
em cada ano).

Além dêstes trabalhos em salas, realizar-se hão, no
3. o ano, um trabalho em domicílio da 1. li cadeira e ou-
tro da 5. a cadeira.

I1-COlUUÇÕCS paru a admissão à matricula 110 curso do estado
I1la10r.Lícenças especiais para estudos

Art. fi. o São condições necessárias para a admissão à
matrícula no curso do estado maior:

1." Ser capitão ou tenento com o curso da arma res-
pectíva.

2.a Ter aprovação nas seguintes disciplinas professa-
das erp qualquer das Universidades:

a) Algebra superior, geometria analítica e trigonome-
tria esférica;

b) Cálculo infinitesimal;
c) Curso geral de física;
d) Curso geral de química;
e) Curso geral de mineralogia e geologia;
f) Geometria descritiva e estereotomia ;
g) Desenho rigoroso;
h) Desenho de máquinas.
i) Economia politica.
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3.:1Ter aprovação nas seguintes disciplinas professa-
das junto do curso do estado maior por professores das
Universidades ou nas cadeiras equivalentes das Univar-
sidades : '

a) Psicologia geral;
b) Geografia política e económica geral e especial da

península ibérica;
c) Geografia flsica geral e especial da península ibó-

rica;
d) História geral.
4.:1 Ter pelo monos quatro anos de serviço nas tro-

pas.
b.a Ter bom comportamento civil e militar.
6." Não ter mais de trinta e quatro anos de idade no

dia 1 do Novembro do ano civil em que se realizar a ma-
trícula.

7." Ter boas informações sõbre a sua competência pro-
fissional.

8. a Ter apresentado como título de candidatura uma
memória original sobre assunto, de carácter militar à sua
escolha, qlle deverá ser defendida pelo candidato perante
um júri, constituindo prova eliminatória.

9.:1 Quando não sej a oficial de cavalaria, ter apresen-
tado certificado obtido na Escola Prática do Cavaluria
em quo se comprovo que tom aptidão necessária para.
adquirir as qualidades de cavaleiro exigidas para o ser-
viço do estado maior.

10.:1 Ter robustez, vigor o mais condições físicas para
o serviço do estado maior, comprovadas por uma junta
médica.

Art, 10.0 As condições a que se refere o artigo 9.0
são suficientes todas as vezes que o número de candida-
tos à matricula seja igualou inferior ao número de alu-
nos a admitir nesse ano, qur serú fixado pela 3.a Direc-
ção Geral do Ministério da Guerra.
§ 1.0 No caso porém de o número do candidatos ser

superior, deverão sujeitar-se a um concurso, cuja classi-
ficação, estabelecida por um júri, indicará a ordem de
precedência por que devem ser admitidos.
§ 2.0 No caso de igualdade de classificação entre dois

ou mais candidatos, essa preferência será estabelecida,
entre estes, tendo se em atenção o valor relativo das me-
mórias apresentadas a que se refere a condição 9. a do
artigo anterior e depois as informações a que se refere
a condição 7. a do mesmo artigo.
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Art. 11.° O concurso a que se refere o § LOdo ar-
tigo 10. ° constará do:

a) Uma prova de tática (escrita o oral);
b) Uma proya do cultura geral (oscrita) .
Art. l~.O As provas do concurso a quo se refere o ar-

tigo 11.° constarão:
1.0 Prova do tática : da resolução do um problema

tático sobre omprêgo do um destacamento n ixto, em
que o candidato demonstro que tem OR couhoeimuntos
gorais ela tática das cinco armas o das suus priucipuis
possihilidadt\s o necessidades c <lo funcionnmcnto dos
scn-iç:os de Ln linha. A resolução dõsse probll\!ll.t t'rá.
feita por escrito sob a forma do directivas, ordens ou
ínstruçõ s, e a solução adoptada será. csclaroeida e dis-
cutida om um interrogatório oral.

2." Prova do cultura gornl : da redaccão por oscr-ito,
com um objectivo determinado, do um relatório que tra-
duza sinteticamente a análise de um certo número de
documentos que serão fornecido ao candidato e em quo
são tratados assuntos do quc êsto df'vO ter conhccimr nto
geral.
§ único, Da média da clusaificação nestas pro, as re-

sulta a elas ifieação no concurso,
Art. 1:~.0Aos concorrentes à matricula no curso do

estado maior que não possuam ainda aprovação em to-
das as disciplinas a que se referem as condiçõns 2.a
e 3.:1 do artigo 0.°, serão concodidos tantos anos de
licença e_pccial para estudos quantos os suficientes pura.
freqüentarcm e obterem aprovação nus disciplinas em
que nin dn a uno possuam, os quais nunca excede rão
quatro anos para os candidatos que não possuam no-
nhuma das habilitações podidas,
§ 1.0 8n1\'0 por motiv o de doença gravo, devidamente

eomprovudn, uno serão concedidos anos do tolerância
para a. í rcqüência das disciplinas li. que o presento artigo
se refere ul{'111dos normalmente nocessários.
§ 2.0 Para obtor fi licença f'spocial para. estudos a qüe

se r(lf(~re ê te artigo do\'orno' os candidatos:
1.0 '1'e1' satisfeito às condições 1.8, Õ.a, 7.n, 8.n e 10.a

do artigo 9.°; ,
2.0 Ter sido submetidos ao concurso a que se rofere

o artigo 10.° o sous parágrafos e artigos 11.° e 12.0 <3

seus par{lgrafos quando 8e dê a circunstância constante
do § 1.0 do citado artigo 10.°
§ 3.° Quando se verifique que na totalidade de anos
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de Iicença para estudos que lho foram concedidos o
candidato não conseguiu todas as aprovações nas disci-
plinas do quo precisava ptua a matricula no curso do
estado maior, ser-lho hão descontados para efeitos do
reforma tantos anos quantos os que normahncuto são
neco-sários para obter aprovação nas discipliuas em que
esta lhe falto.

Couj untauiento sofrerá a respectiva sanção disciplinar
se so verificar quo não utilizou todo o tempo de lic: nça
para 0::>tl1(10spara o fim que lhe foi concedida.
§ .j,.Q A dedução do tempo de serviço para efeitos de

reforma não será feita quando o candidato tenha obtido
aprovação em disciplinas em que se tenha matriculado
e desista no ano soguinto do coutiuuar os seus estudos,
contanto que essa desistêucia se dõ antes do último têrço
do período de aulas do nno lectivo, podendo dar ee nas
mesmas condições no decorrer do primeiro ano do
licença especial para estudos.

III -Quadro de proressorr-s, sua nomeação, substituição
e atribuições

Art. 14.0 O quadro dos professores do curso do es-
tado maior será constituído por cinco professores ordi-
nários para. as 1.", 2.a, 3.a, 4.a e 5." cadeiras principais,
e por dois professores adjuntos, sondo um pam o 1.0
grupo (2."03." cadeiras) e outro para o 2.0 6rupo (..l.a
e 5." cadeiras).
§ único. Todos estes professores fazem parte do qua-

dro do corpo do estado maior, o qual sofrerá para 0s::;0
efeito as necessárias modificações, devendo os professo-
res ordinários ser oficiais superiores e os adjuntos capi-
tães ou oficiais superiores, contanto qne sejam mais mo-
dernos que os respectivos professores ordinários do
grupo de cadeiras a que pertençam.

Art. 16.0 Os professores ordinários e adj untos do
curso do estado maior são nomeados pelo :\lini"tro da
GUf'IT<1,sob proposta do comandante da Escola Central
de Oficiuis, ouvido o conselho do curso do estado maior
a que so refere o capítulo IV e mediante parecer do
chefe do estado maior do exército.

Art. l(j_u Sempre que as circunstâncias o imponham,
pela ausência legal dos professores ordinários e adjun-
tos do qualquer grupo de cadeiras, serão nomeados pelo
Ministro da Guerra os professores provisórios neceesá
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rios, sob proposta do comandante da Escola Central de
Oficiais, ouvido o conselho do curso do estado maior e
mediante parecer do chefe do estado maior do exér-
cito.

Art. 17. o As cadeiras auxiliares serão regidas pelos
professores das cadeiras correspondontes da Escola Mi-
litar, sempre que não haja na Escola Central de Oficiais
instrutores que tenham sido professores das mesmas ca-
deiras naqueln Escola.

Art. 18.0 As cadeiras principais que constituem o
CUl'SO do estado maior são agrupadas, sob o ponto de
vista da sua interdependência técnica ou pedagógica e
ainda para efeitos de recrutamento de professores adjun-
tos, pela seguinte forma:

1. a cadeira.
1.0 grupo, constituído pelas 2.~ e 3.a cadeiras;
2. o grupo, constituído pelas 4. a e 5." cadeiras.

Art. 19.0 Quando se dor alg-uma vag-a de professor
ordinário da 1." cadeira, de professor adjunto dos 1.o ou
2.0 grupos, ou quando soja preciso nomear algum pro-
fessor provisório para o curso do estado maior, o direc-
tor dêste curso promoverá a convocação do conselho do
mesmo, a fim de se elaborar uma lista tríplice com os
três nomes mais votados como oferecendo mais garan-
tias ao referido conselho sob o ponto de vista da com-
po.ência profissional e pedagógica para o lugar vago,

§ LOAs apresentações dos candidatos para a confec-
ção da lista tríplice serão sempre feitas por escrito pelos
proponentes e justificadas, devendo as votações ser no-
minais e também justificadas por escrito.

§ 2.0 Essa lista tríplice será pr-sente ao comandante
da Escola Central de Oficiais, que, com o sou parecer, a
submeterú à apreciação do chefo do estado maior do
exército para 'que êste escolha o candidato definitivo, cuja
nomeação será proposta ao Ministro da Guerra para
preenchimento do lugar vago.

§ 3.0 Para completa elucidação do comandante da Es-
cola Central de Oficiais e do chefe do estado maior do
exército, a lista tríplice será acompanhada de uma cópia
da acta da sessão OU sessões do consolho do curso do
estado maior em que tiver sido elaborada e ainda de to-
das as propostas justificadas feitas para JI, sua organiza-
ção.
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Art. 20.0 A substituição de professores ordinários
faz-so :
1.o Na 1. li cadeira, pela nomeação de um professor

em conformidade com o artigo 19.0 e seus parágrafos;
2. o No 1.0 grupo: se a vaga se der na 3. a cadeira,

pela passagem a professor ordinário do professor adjunto
do grupo;

80 n vaga se der na 2. li cadeira, pela transferência
para esta cadeira do professor ordinário da 3. a, pas·
sando a professor ordinário da 3. a cadeira o professor
adjunto do grupo;

Se vagarem as duas cadeiras do grupo, pela passa-
gem a professor ordinário de uma das cadeiras do pro-
fessor adjunto do grupo, e pela nomeação de um pro-
fessor ordinário para a outra cadeira, nos termos do
artigo 19.0 o seus parágrafos;
3.0 No 2.0 grupo: se a vaga so der em uma das ca-

deiras, pela passagem a professor ordinário do profes-
sor adjunto do grupo;

So vagnrem ambas as cadeiras, pola passag0m a pro-
fessor ordinário de uma das cadeiras do professor
adjunto do grupo, c pela nomeação de um professor or-
dinúrio para a outra cudoirn, nos termos do artigo 19.0
o sous parágrafos.
§ único. O::; professores adjuntos, quando estejam va-

gas as duas cadeiras do sou grupo, poderão optar por
qual rucr delas na passagem a professores ordinários, se
a isso se não opllser o consolho do curso, em virtude de
razões pedagógicas ou de antiguidade do posto ou gra-
duação.

Art. 21.0 A substituíção dos professores adjuntos
faz-se conforme o disposto no artigo 19.0 e seus pará-
grafos.

Art. 22.0 A substituição temporária de professores or-
dinários ou adjuntos far se há pelos professores adjuntos
ou por profossoros provisórios, tendo em vista o que
consta do artigo 20.0 e seu parágrafo o do artigo 21.0
o os suporioros interêssos do ensino.

Art. 23.0 São as seguintes as atribuições dos profes-
sores ordinários do curso do estado maior:

1." Reger a sua cadeira ou cadeiras que acumulem,
cumprindo os programas aprovados pelo conselho do
curso e todos os preceitos regulamentares.

2." Dirigir superiormente os trabalhos ele salas, ae
campo, a.s visitas e missões, para o que darão todas as
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directivns e instruções necessérias ao professor adjunto
respectivo, assistindo aos trabalhos de salas sempre que
julguem conveniente o presidindo sem pro de facto à rea-
lização dos trabalhos do campo do 2.° período do ano
ano escolar.

Nos trnbalhos de aplicação do conjunto das cndeims
do 1.0 grupo, a direcção pertence ao professor (b 2.a ca-
deira, <lue, para mais equitativa divisão do trabalho, pode
delegar no professor da 3.3 cadeira 11 direcção do'! tra-
balhos do salas.

3." Dirigir, quando houver dependência entro cadei-
ras, o eusiuo da sua em harmonia com 11 orientação dada
pelo professor da cadeira da qual esta dependa técnica
ou pedngõgicamente,
. 4.3 Dar normalmente até três aulas por semana, não
podendo cm caso algum ser obrigado a dar mais do quo
seis, regendo quer duas cadeiras, qurr duas partes da
mesma cadeira.

5.3 Aasistir. aos conselhos de curso sempre que soja
convocado para Osso efeito.

G.a Propor no conselho do curso tudo o quo julgar
conveuicnto o necessário parn o ensino da sua cadeira,
bem couro para a maior eficiência do onsino no conjunto
das cndolras, atendendo à sua iutcrdepcndõncia técnica
ou pedagógica.

7. D. Participar por escrito no director do curso qual-
quer impedimento que () obrigue a faltar à rogôllcia do
cadeira o ou a outros trabulhos escolares ou aos con-
sélhos no curso.

8.:1 Deaemponhar as missões o elaborar os trabulhos
que o conselho do curso lhe incumbir, em prol do ensino
do curso ou da sua representação Olll quaisquer actos
oficiais.

Art. 24.0 São as seguintes as atribuiçõos dos profes-
sores adjuntos do curso do estado maior:
1.a Condjuvar os professores crrliuárlos das cadeiras

do sou grupo na direcção dos trabalhos do nplicação,
presidindo aos trabalhos de salas semprü qUI' não esteja
presento qualquer dêsses professores o Sll hstítu indo-os
na direcção dos trabullios dn campo, visitas O missões,
sempre que por motivo j ustificndo suporiormon to êles
não possam comparecer. .

2." Substituir nos SI'IlS irnpcdimontos l('~ais os pro-
fessores das cadeiras do grupo elo quo ó adjunto na 1'0-
gÔllCin, das respectivaa cadeiras ou em quaisquor traba-
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lhos especiais para que tenham sido nomeados pelo con-
selho do curso.

3. a Substituir doíinitivamcnte o professor de uma das
cadeiras do seu grupo qlH' ficar vaga por falta do pro-
fessor ordinário a quem pertença regê-la.

4. ~-Assistir normalmente a seis sessões semanais de
duas ou três horas diárias de trabalhos do salas, não
podendo em caso algum, quando cumulativamente reja
cadeiru, dar mais de três aulas por semana, além dessas
seis SI..'SSÕCS a cuja assistência é sempre obrigado.

5. a Assistir às reüniõcs do conselho do curso quando
esteja regendo qualquer das cadeiras do seu grupo, ex-
cepto quuudu se tratar do preenchimento do Yagas do
profcssorudo do curso, missão esta exclusiva dos pro-
fossores ordiuários.

G.:t Fazer parte dos júris de exames das cudeiras do
seu grupo.

7. a L'urticipar por escrito ao director elo curso qual-
quer irupedimento quo o obrigue n. faltar aos seus tra-
balhos escolares o aos conselhos do curso um que deve
tomar parto. .

Art. :3;1.0 As utribuições dos professores provisórios
são as dos professores ordinários ou adjuntos quo tem-
poràri.uuonto estiverem substituindo.

Ad. 2G. o As atriburçõcs dos professores das cn.leims
auxiliares são, além da regência cm geral da sua cadeira,
as seguintes:
1.a Atender na organização do progl'ama da sua ca-

deira à intcrdependõncia técnica com as outras cadeiras
principais ou auxiliares, tendo sempre cru vista que o
ensino das 1.\ 2.:t o 3.a c.uloirus auxiliares tem por fim
principalmon te dar aos alunos o conhecimon to das possi-
bilidados técnicas e das neocsxidados das armas ou espe-
ciulioladl's das armas a qtll' essas cadeiras dizem respeito.

2. a Assistir às sessões do conselho do curso do estado
maior cm que seja tratado assuuto da sua cadeira, to-
m..ndo parto 11n. sua discussão e rospectix a votação.

3.a Propor:. o conselho (lo CUl'SO tudo o quu julgar
convcniouto c neces: ário para o ensino da RU:L cadeira.

4." Participar por escrito ao director do curso q ual-
quer impedimento que o obrigue a faltar à regêucia da
sua cadeiru, a outros trub.ilhos escolares e aos conse-
lhos do curso em que deva tomar parte.

5." Fazer parte dos júris de exames das cadeiras au-
xiliares.
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1V- Do C01l8ClllO do curso. no director (10 curso.
Suas atrtuulçoes,

Art. 27.0 O curso do estado maior funciona sob a di-
recção sciontífica privativa. ele um conselho do curso.

Art. 2H.o O conselho do curso do estado maior 6 cons-
tituído pelos professores ordinários em efectivo serviço
e pelos professores adjuntos, quando rejam cadeira du-
rante os impedimentos legais dos professores ordinários
que substituírem.
§ 1.0 E presidente nato do conselho do curso do es-

tado maior o respectivo director do curso; todavia, sem-
pre que o comandante da Escola Central de Oficiais en-
tenda assistir às rcüniõos do mesmo conselho, assumirá
a sua presidência.
§ 2.0 Assistirão às reüniõos do conselho do CUl"SO do

estado maior os professores das cadeiras auxiliares, a fim
de, cxclusivamento, tomarem parte nas deliboraçõos que
ali tiverem lugar sôbre assuntos que digam respeito às
suas respectivas cadeiras, sempre que estes forem tra-
tados. •
§ :3.0 Desempenha as fuuçõcs de secretário do conse-

lho do curso, sem voto, o chefe da secção técnica da
Escola Üentral de Oficiais, a cargo de quem fica a es-
crituracão dos livros do exame e a correspondência
oficial.

Art. 20.0 sao atríburçõos privativas do conselho do
curso do estudo maior:

1." Organizar, modificar e aperfeiçoar o plauo de es-
tudos do curso.

2." Aprovar e rever anualmente os progrumas das di·
ferontos cadeiras.

3. a A provar os programas dos trabalhos a realizar
nas salas de estudo, bem como os dos trabalhes de
campo das diferentes cadeiras, isoladas ou cm conjunto.
4." Organizar o horário dos trabalhos escolares.
5." Organizar os júris de exanios.
G." A provar .'1 compra de Iivros, mapas e mais mate-

rial de on ino para a futura biblioteca do curso do es-
tado maior e para as aulas do mesmo curso.

7. a Propor ao comandante da Escola Central do Ofi-
ciais qualquer alteração que julguo conveniente a êste
regulamonto ou a publicação de quaisquer instruções sô-
bro o ensino do curso que a experiência do mesmo acon-
selhe.
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8.II Organizar, rever e alJrovar anualmente os progra-
mas das conferências e visitas que julgar necessárias
para a instrução dos alunos, além das matérias que
constituem prõpriamento assunto das cadeiras principais
do curso o cadeiras auxiliares.

9," Nomear a comissão que há-do oxaminar os do-
cumentos dos candidatos à matrícula no curso o apre-
ciar o parecer da 1110sma comissão sobre o assunto.

lO, n Constituir o júri que há-do apreciar as memórias
apresentadas pelos candidatos à mntrícula no curso.

Ll ." Constituir o júri do concurso de admissão à ma-
trícula no curso sempre quo se realizo nos termos do
§ LOdo artigo 10.0 dêste regulamento.

12.a Organizar a lista tríplice a que se refere o artigo
19.0 dêsto regulamento o seus pnrágrafos.

13.11 Tomar conhecimento de relatórios sõbro quais-
quer assuntos ou trabalhos que os professores do curso
devam ou entendam apresentar.

14. a Providenciar, na parto não provista neste regula-
mento, em tudo (lUO dissor respeito no ensino do curso.
§ único. O conselho do curso reúno, pelo ll10110S, uma

vez por mês para o desempenho das suas atribuições
normais e quando soja necessário para 1'08.01vor assun-
tos da sua competência, sempro convocado pelo director
do curso.

Ar t, 30.0 As funções do diroctor do curso do estado
maior Hf'rito (l<,~ .. mp"nh:Hbs ~)eJo~rofessor mais antiao
d~lS cadeiras principais, cum ulativamonto com a rogên-
cia da sua cadeira.

Art. 31.0 São atriburcõos privativas do director do
curso do estado maior as seguintes:

1.:1 Promover a convocação das rcüníões mensais do
conselho do curso, bom como de todas que julgar ne-
cessárias para solução do questões do ensino.

2.a Ser o único intermediário entre o conselho do
curso e o comandante da Escola Central de Oficiais, o
»iee versa, para tudo o que so relacionar com o regime
de ensino ou funcionamento pedagógico do curso.

3." Providencial' em tudo o que fór urgento a bem do
ensino, mesmo que seja atriburção do conselho do curso,
se não houver tempo para o reünir o lho expor o as-
sunto em questão.

4." Dirigir a viagem do estado maior que os alunos
do 3.° ano têm de executar, como preceitua o artigo 8.0
deste regulamento.
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5. a Fiscaliznr os boletins de ponto mandar elaborar
o~mnpa mensal das faltas dos professores o alunos, que
devera S0r presente no conselho do curso na. SI}:, roünião
mensal II ao comandante da Escola Contrul do Oficiais
se as faltas não forem consideradas justificadas pelo
conselho.

G.I\ Assinar as cartas do curso e diplomas juntamente
com o comandante da Escola Central de Oficiais.
7.n Elabor-ar um relatório anual sõbre a forma como

decorreu o ensino, propondo as medidas quo julgar
úteis o neces árias para o SPu melhor uprov itamento e
progresso, relatório qUl', com o parecer do comaudauto
da Escola Central do Oficiais, será por êste apresentado
ao chefe do estado maior do exército.

v --Vencimentos e direitos aos proto: soros e alunos

Art. 32.0 Os professores <10 curso do estado maior
receberão mcnsahnontc :1S seguintes gratificações es·
colares:

Professores ordinários.
Professores adi untos. .

300liOO
270;500

Árt. 33.0 Sempre que os professores ordinários cxce-
dam o número do três aulas semanais, quer por funcio-
narem o 1.0 o 3.0 anos do curso simultnneumcnte, qucr
portlue eVI ntualmento acum uleni ti. regência (lo outrn ca-
deira, tôi direito a receber por cada hora semanal n.
mais i '3 da gratificação escolar (' ii10 da mclhorla de
custo de vida corrcspondouto ao põsto que tiverem.

Art. H·Lo Sempre que funcionem no mesmo ano OH 1.0
e 3." anos do curso, terão os professores adjuntos di-
reito a receber outra grntificaçüo escolar o 31tHda mo-
lhoria do custo do "ida corrospoudento ao posto que ti-
verem.

Art. 36.0 Sempre que um professor adjunto acumulo
as suas funções cem as (1 professor orllinário PL la re·
gêneia do cadeira, acumularú as ;:?;ratific,l~Õl!, correspon-
dentes à::; dila::; funções qUl' tI( sC'mpenha e respectiyus
m('lhorias <le custo de viua, conforme o número de horas
somalJai8 de aula que tivel".

Al't. :lG.o OH prOf\'fiSOr0H provisórios terão direito às
gratific:a(;()üs que recpberium os profl' 'soros ordinúrios
ou adjuntos quo substituem proyi.(n·iaml'nt(l.

Art. 37.0 .os professores das cadoiras auxiliares ÍL'rilo
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direito a i/3 da grntificação escolar dos prOfrESOl'OS ordi-
nários e a i/tO da melhoria dó custo do vida correspon-
dento ao seu põsto,

Art. ~8.o As grutificaçõcs suplementares a que se re-
ferem os artigos :la.o u B7.o dêsto regulamento comecam
a ser abonadas desde o dia em quo se dá a acumulação
do funções ou serviços o' qUi' conste da ordem da Es-
cola, o cessa por forma anúlogu quando o in.licar a mes-
ma ordem.
§ único. Scmpro qU(\ se trato da rc g0ncia de uma

cadeira ou parte de cudeiru durante todo o uno 1 crivo,
o abono suplementar só cessa no último dia (h, exames
da m -smn cadeira ou parte de cadeira acumulada.

Art. 30.° Durante os trabalhos do campo fora do Lis-
boa, o director 1I0 curso os professores t0m direito
a receber as ajudus de CURto n." 1 da tabela do njudas
de custo do decreto n." H:7U9, do 14 do .Iuuho do 1924.

Art. 40.0 O director do curso o todos os professores
ordinários o adjuntos, quando chnuiudos a fazer tirocí-
nios, mantêm as n-sp -ctivas gratificações.

Art. 41.° As grntificações por serviço (lo exames serão
rcguludns pelas di, posiçõ: s ('Jt1 vigor nas escoln superiores.

Art. 4~.o) Os proles ores ordinários por cudu período -
de cinco anos qu!' tiv f'1'(m de rf'gcllcia do (·.Idllirl1 têm
direito H unia gratificação de diuturnidades igual i\ elos
professores da Eseola :\JiJitar.

~ 1.0 Conta-se para efeito dõsto artigo todo o tempo
de serviço como profe-sor.ndjunto.
§ 2.0 No CUfO do os professores do curso do estado

maior terem sido professores da Escola Militar é-lhos
contado pnra efei tos deste artigo o tempo do serv iço
efectivo ali prestado.

Art. 43.0 O director do curso do estado maior tem di-
reito a uma gratiflcação igual à dos directores dos di-
ferentes cursos professados na Escola Central de Ofi-
ciais, aCUlll ul{l\ pI com todos os vencimento:; o gratifica-
ÇÕl'S a quo tiver direito peln. lei geral de vcncilll ntos o
por êsto regulallll'rlto.

Art. 44.0 Além das gratificações estabelecidas por
ê -to I'0g11lttmcllto) todo o pes oal docente do curso do
e::;tado maior tem direito aos abonos quo SiLO ostalwleci-
dos 1)010 artigo 51.° do rl'gulamonto da Esc01a Ccntrul
do Ofici:Jis.
§ 'mico. O pessoal <locl'rlte ao curtlo do estudo maior

que desempenhe cumulatintrnente com os sous serviç-os
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no curso funções de instrutor 011 outras na Escola Cen-
tral de Oficiais, fora do curso do estado maior, recebe-
rá, além des vencimentos consignados neste regula-
mento, os vencimentos especiais que foram fixados para
os oficiais nomeados para desempenhar funções análo-
gas, que sejam estranhos a êssc pessoal docente, e l/3 da
melhoria de custo de vida.

Art. 45.0 Aos oficiais candidatos h matricula no CUl."SO
do estudo maior, durante o tempo de licença para estn-
dos, e nos oficiais alunos do curso do estado maior, se-
rão abonados todos os vencimentos como se estivessem
prestando serviço em uma unidade.
§ 1.0 Durante os trabalhos de campo fora de Lisboa,

efectuados no decorrer do curso e cm que tomem parte,
têm os alunos do curso do estado maior direito li, ajuda
de custo n." 1 da tabela de ajudas de custo do decreto
n.? 0:799, de 14 de Junho de 192.1.
§ 2.° Durante os tirocínios a que são obrigados por

efeito do curso do estado maior ser lhes hão abonadas,
quando tenham de mudar asna rosidõncia, as mesmas
ajudas de custo que são abonadas aos oficiais que se des-
locam da sua residência habitual pam fazerem escolas
de recruta para efeitos de promoção, todas as vezes que
êsses tirocínios se não realizem em guarniçõea indicadas
pelos oficiais nas condições da determinação Ln do n. ° 8.°
u P: 412 da Ordem do Exército D.O 8, de 1925, V' série.

Art. 4ü.o Os oficiais alunos do curso do estado maior,
além dos vencimentos constantes do artigo 45.°, têm di-
reito aos abonos estabelecidos pelo artigo 51.° do regu-
lamento da I- scola Central do Oficiais.

Art. 47.° Os oficiais candidatos à matrícula no curso
do estado maior, durante o tempo em que se encontrem
com licença especial para estudos, e os alunos do curso
do estado maior têm diroito a cavalo praça O montada
permanente (I a impedido, nas meamas condições em que
o têm os oficiais arregimentados da sua arma, mesmo
que so encontrem durante êsse período no quadro do co-
missões.

~ VI - Tirocínios dos oficiais quc tcrminarem o curso do estado
malor-, Comnensaçõcs Inerentes à tormtnaçau do curso e ao
Ingresso no corpo do estado maior.

Art. 48.0 Os oficiais que terminarem o curso do es-
tado maior farão um tirocínio de seis meses num quar-
tel general e do doze meses no estado maior do exér-
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cito, devendo neste período fazer parte de um quartel
general de destacamento mixto em escolas de repetição
ou em exercícios, sempre que os haja, e prestar serviço
durante seis meses em cada uma das 3. n e 4. ~ Direcções
Gerais do Ministério da Guerra.
§ único. Durante estes tirocínios deverão os oficiais

transitar pelas principais repartições, onde devem ser in-
dividualmente encarrogndos de serviços e trabalhos cm
que possam demonstrar qualidades para oficiais do os-
tado maior e sôbre cujos resultados SG baseará a infor-
mação prestada pelo chefe da repartição ao terminar o
estágio de cada oficial.

Art. 49.0 Além dêstes tirocínios deverão os oficiais
tomar parto numa escola de recrutas em duas das três
armas, infantaria, artilharia e cavalaria, que não sejam
a sua arma de origem, fazendo para êsse efeito os ofi-
ciais de engenharia as escolas de recruta nus armas de
artilharia o cavalaria.
§ 1.0 Durante estas escolas de recrutas comandarão

sub-unidades do instrução correspondentes ao seu posto,
e das suas qualidades de comando, de instrutor e de
tato no convívio com os seus camaradas informarão os
directores de instrução o os comandantes de unidade, bem
como sôbre as qualidades para oficiais do estado maior
que nêles reconheçam ou que lhes faltem.
§ 2.0 Os mesmos oficiais farão ainda cm cada uma das

escolas de aeronúutica e nas escolas de ligac;fto o trans-
missões, com a duração mínima de um mês de preferên-
cia, um estágio no período anual de maior actividade de
instrução.

Art. 50.0 Os oficiais que terminarem o curso do estado
maior e os tirocínios a que se referem os artigos 48.0 e
49.0 e seus parágrafos, com boas informações, poderão
dar ingresso no corpo do estado maior conforme o dis-
posto no decreto com fôrça do lei de 25 de Maio do 1911,
modificado pela lei n.? 798, de 31 de A~osto de 1917, e
pelo decreto com fôrc;:a de lei n. o 3:837, de 11 do Ja-
neíro de 1918, com as modificações e aditamentos cons-
tantos dos artigos 51.0 e 52.0 que se seguem.

Art. 51.0 O quadro de capitães do serviço do estado
maior e o quadro do corpo do estado maior são substituí-
dos por um quadro único do corpo do estado malar com
a composição que for necessária para o desomponbo de
todas as comissões de serviço privativas do estado maior.
§ único. Dêste quadro fazem parte todos os professo-
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res ordinúrios e adjuntos das cadeiras principais do
curso do estado maior.

Art. 52.0 O oficial que terminar o curso do estado
maior e tenha feito toclos os tirocínios a que se reterem
os artigos 48.° e 49.° e sous parágrafos, com bons ínfor-
mações, sobe, anteriormente à sua entrada no corpo do
estado maior, na escala geral da sua arma de origem,
indo intercalar-se entre os oficiais dessa escala que te-
nham promoção a tenente ante. ior dp dois anos à sua e
ai peruw.n cc, definitivamente, uo lugar imediatamente à
esq uorda do qU0 tiver tido média final imediatamente su-
perior no curso da respectiva arma.

VII - Disposições transitórias e dlYe1'8~S

Art. 1)3.0 Os candidatos à matrícula no curso do es-
tado maior .no ano lectivo do 1927-1928 poderão apre-
sentar, cm voz dos atestados de aprovação nas discipli-
nas a que se referem as condições ~. a e 3. a do artigo
9.°, os do aprovação nas discip linas que oram oxigidus
para a matrtcula no curso do estado maior da Escola.
Milita!', substituído pelo curso a que so refere êste regu-
lamento.
§ único. "flj"soscandidatos são dispensados de satisfa-

zer à condiçno 8.0 do artigo 9.°
Art. 5-!.0 O,,;professores e assistentes do curso do os-

tado maior da Escola Militar transitam no final do ano
escolar 19:!G-Hl27 parti. o curso do estado maior da Es-
cola Central de Oficiais, ficando ali os professores como
professores or.linários das cadeiras correspondeutcs àque-
las que regiam na Escola Militar, quando sejam profes-
sores efectivos, e continuando os professores que sejam
interinos e os assistentes no desempenho das mesmas
funções que tinham na Escola Militar até a nomeação
dos professores ordinários e adjuntos, efectivos.

Art. 55.° As primeiras nomeações de professores 01'-
dinários e adj untos para as cadeiras cujas correspoudon-
tos da Escola Militar' estejam vagas, e para os grupos de
cadeiras criadas por êste regulamento, resultam de pro-
posta de inteira iniciativa do comandante da Escola Cen-
tral de Oficiais, que será submetida, por intermédio do
chefe do estado maior do exército, ao Ministro da Guerra
para nomeação.
§ único. Para a elaboração da lista simples que o co-

mandante da Escola Central de Oficiais apresentará ao
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chofo do estado maior do exército com o nome dos ofi-
ciais propostos para preenchimonto das vagas existcntea
d{' professores ordinários o adjuntos, llOdl'rá escolher 11-
vromonto entre todos os cnpitãos do serviço do estado
maior e oficiais do corpo do estado maior, ou oficiais ha-
bihtados com o curso do estado muior, já julgados idó-
ncos para o serviço do estudo maior o aguurduudo vaga
para entrarom no quadro, atendendo apellas lt compe-
tõnciu já provada, quor profissionul, quer j>('(lagóg-ica, se
já exercerum o magistério nu antiga Escola do Guerra
ou na Escola Militar.

Art. 50.0 Emquanto se n110 fizer a revisão do decreto
com íõrça de lei de 25 dfl Maio do 1911 e da Ioi n.? 798,
de B1 (le Agosto de 1917, que o modifica, do forma a
pô-los em harmonia com o disposto no artigo 51. o (lõste

, regulamento, continuarão subsistindo separudamente o
quadro elos capitãos do serviço do estado maior e o corpo
do estado maior constituído oxclusivnmento por oficiais
su p-riores, aplicando se a ambos as determinações dêste
rpgnluUlPllto referentes ao novo corpo do estado maior
provisto no artigo 51.0 citado.

Art. 57.0 As formas de promoção dos oficiais do qua-
dro do corpo do estado maior, a. sua gr atíflcação do co-
m issão , bem como a dos oficiais do serviço tio estado
maior ou com o curso do estado maior, noutras situa-
ções, e ainda as molhor ias que devem ter na sua re-
forma, tudo cm perfeita harmonia com os considerandos
dõsto decreto, será oportunamente regulamentado pelo
Ministro da Guerra noutros diplomas.

Art. 58.0 Êsto decreto entra em vigor imediatamente
depois de publicado, ficando revogada a legislnção em
coutràrio.

Paços do Governo da República, 3 de Fevereiro de
192ft - O Ministro da Guerra, Abílio Au.qü"to Valdês
de Passos e Sousa.

Deoreto n.o 15:015

Rocouhocendo-so haver exigüidado nalgumas verbas
om (liferentes capítulos e artigos do orçamento do Minis-
tério da Guerra para o auo ('conómico de H)27-1n~8,
mas havendo disponibilidadcfI noutros capitulos e artigos
que podem ir reforçar aquelas ,erb3.s:

Usando da faculda.de que me confere o n. o 2.0 do ar-
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tigo 2,° do decreto n." 12:7.J0, de 2G do Novembro do
192G, sob proposta do Ministro da G uorrn, ouvido o
Conselho do Ministros:
Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.° São efectuadas, dentro do orçamento do

Ministório da Guerra, as transferências de verbas con-
forme se acham descritas no mapa anexo no presente de-
creto com fõrça de lei e que dêlo faz parte integrauto, o
qual vai assinado pelo Ministro da GUt\lTU.

Art. 2.° Fica rovogada a logislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quom

'0 conhocimonto o execução do presente decreto com
fórça ele lei pertencer o cumpram o façam cumprir o
guardar tam inteiramente como nõlo se contém.

Os 1\Iinistros do todas as Repartiçõos o façam impri-
mil', publicar o correr. Dado nos Pap-os do Govêrno da
República, em 10 de Fevereiro ao 1928:- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CAmlONA -- José Vicente de Freitas - Kla-
nuel Rodrigues Júnior-João José Sinel de Oordes=:
Abilio Auqusto Valdês de Passos e SOltsa-Agnelo PO/'-
tela -_ António Maria de Bettencourt Rodriglles - Al-
fredo .All,1j1l8tode Oliveira Machado e Costa - Artur
Ivens Ferraz=s Joeé Alfredo Mendes ele iJIagalht1es-
Felisberto Alves Pedrosa.
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Mapa das transferêr'tclas a que se refere o decreto com fórça de lei desta data
e que dêle faz parte integrante

..
o

ã'a
"o

.
o

ã'a•o
Impol·tAllola •Tran,ferêllcias efectuada.ImportAnolasSaldos das autorlzaçõea

50.000$00

50.000$00

400.000100

5oo.000~00

210.000$00

290.000.,5'00

30.000$00

970.000$00

50.000;00

aeoooosoo

5.° Oficiais generais - Vencimentos.
6.° Serviços do estado maior - Vencimen-

tos
7.° Gratificações - De comissão ou coman-

do, guarnição e outros abonos. . . .
9.° Arma de iufantaria.- Vencimentos dos

oficiais.
11.· Arma de artilharia - Vencimentos dos

oficiais •• •
11.° Arma de artilharia - Vencimentos dos

oficiais . ... ••
11.° Arma de artilharia - Vencimentos das

praças .•.•....•••..•
11.· Arma de artilharia-- Vencimentos das

3.°
3.°

3.° Arma de cavalaria- Vencimentos das
praças • 4.° 13.· i.aio.coosco

4.°

4.·

4.°
Serviços de saúde militar- Vcncimen-

tos das praça~ . •4.° 320.ooo~004.° 20.°

4.°
praças . .. .•••.. ....

Arma de cavalaria - Vencimentos dos
oficiais . .. ... .

Arma de engenharia-Vencimentos dos
oficiais . .

Gratificações: de readmissão, trata-
mento de gado, classe, especial, hos-,
pitalar, guarnição e outros abonos a
praças de pré . • • . • . • . • • •

Ajudas de custo e bagageí ras : para ofi-
ciais, sargentos e equiparados, por
motivo de serviços determinados por
êste Ministério, transferências e co-
locações •

13.·

15.·

4.·

4.° 4.· 26.° 1:280.ooo~00

.
4.· 15.· Arma de engenharia-Vencimentos dos

oficiais . . .,
18.· 60.° Alimentação - Rancho.

300.000$00
soo.ocosoo

6.· 36.· 800.000100
Arma de engenharia-Vencimentos dos

oficiais . •
Arma de engenhar ia-e-Vencimentçs das

praças . . . • . • • . • • .. .
Arma. d~ aeronáutica-Vencimentos dos

oficiais •• •• •• •
Serviço de saúde militar- Vencimen-

tos dos ofioiais . • . • • • • • • • •
Serviço de saúde militar - Remunera-

ção e vencimentos dos médicos, vete-
rinários e dent.istas civis contratados
ou milicianos convocados.

Serviços veterinários militares - Ven-
cimentos dos oficiais.. .....

Serviços veterinários mifitares - Ven-
cimentos das praças . . . . . . . •

Serviço de administração lllilitar- Ven-
cimentos das praça~ . . . . . • . .

Gratificações: de comissão ou coman-
do, guarnição e outros abonos a ofi-
ciais . • • •

Idem, idem, idem. • . . • . • . • • .
Secretariado militar -Vencimentos das

praças .....••....•..
Quadro -auxi li ar dos serviço de enge-

nharia - Y eucimenros dos oficiais. .
Quadro dos chefes de música - Venci-

mentos dos oficiais . • • .
Extinto corpo de capelães militares-

Vencimentos dcs oficiais •....•
Gratificações: de comissão ou comando,

guarnição e outros abonos a oficiais
Gratificações: de readmissão, guarni-

ção e outros abonos a praças de pré
Serviço de saúde militar -Material e

outras despesas - Depô ito geral
de material sanitário - 2." secção de
material de aquartelamento hospita-
lar. .• . •. .

Gratificações: de readmissão, guarnição
e outros abonos a praças de pré. • •

4.· 15.· snocosoo
250.000poo

too.coosoc
soocoosoo

4.· 15.°

4.. 17.°

4.0 20.·

Classes inacti ...as - Oficiais de reserva,
reformados e mutilados da guerra:
vencimentos dos oficiais nesta situn.,
ção, pensões e gratificações q'lanJ.o
chamados ao serviço.

4.. 20.°

350.000$00

5O.ooo~00

250.000$00

50.0001'>00

7.· 38.· t.eco.coosoo4.0 22.0

4.0 22.•

4.· 24.°

4.0 26 .•

60.ooo~00
40.000;800

eco.coosoo
1oo.000~00

aoaooosoo
100000 ..,-00

300.000;:100

60.000$00

4.. 26.0
5.. 27.·

5.° 29.°
Classes inactivas- Praças de pró, re_ •

formadas e mutilados de guerra:
veucimentos, pensões e auxílio (rau_
cho e pão). 7.· 38.° 1:500.000$00

5.· 32.·

5.. 33.·

5.0 3-1.0

5.. 34.·
Depósito geral de material de aq'larte_
lamento - Aquisição e renovação de
mobília, utensílios dos quarteis e es-
tabelecimentos militares, respectivos
transportes e outras de~pesas.. 17.· 59.· 37.125,CY0

Despesas imprevistas e eventuais da
Repartição de Contabilidade. 19.· 68." 10.000$00

6:657.125i>00

4.. 21.0

37.125poo
5.. 34.·

10.ooo~00

G:G57.125$00

Paços do Govôrno da República, 10 de Fevereiro de Hl28.- O Ministro da Guerra, Abílio .Augusto ·Valdê8
de Passos e Sousa.
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MlDistério da Instrução Pública - Secrelaria Geral

Deoreto n.·15:019

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti.
ções : hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São fixados por êste decreto (I tabelas ane-
xas A e B, a partir de 1 de Outubro de 1927, os venci-
mentos de categoria e de exercício do pessoal docente
das Universidades, dos Liceus, das Escolas de Belas Ar-
tes e dos Oonservatórios Nacional de Música e Nacional
de Teatro, o bem assim as gratificações e outras remu-
nerações do mesmo pessoal e do administrativo, de se-
cretaria e menor.

Art. 2.° Os vencimentos dos professores catcdráticoa
universitários correspondem à regõucla de um curso
anual ou dois cursos semestrais e direcção dos respocti-
vos cursos práticos.
§ 1.0 Os professores contratados para a regência das

disciplinas a cargo de professores catedráticos percebe-
rão vencimento igual ao dõssos professores durante o
prim- iro ciclo de serviço.
§ 2.° Quando os professores catedráticos rojnm cursos

práticos cuja direcção lhos pertença, terão direito à gra-
tificação monsul de 300:5.

Art. 3.° Por cada curso anual ou dois cursos semes-
trais que o professor catedrático acumular, nos termos
do artigo 53.0 e seus parágrafos do decreto 11.0 12:4:?6,
do 2 de Outubro de 19:!6, tem direito à gratific:lç'fto men-
sal do 4006 nos dez meses escolares, não podendo rece-
ber, além do seu vencimento, mais do duas gratficaçõea
anuais de exercício.
§ 1.° Excepcionalmente, havendo vagas no quadro do

possonl docente, e só emquanto tal facto se dor, poderá
ser excedido em uma regência o limite fixado no ar-
tigo 3.°
§ :3.0 As gratificações p010s cursos semee trnis são de-

vidas polos meses do Outubro a Fevereiro ou de Março
a Julho.
§ 3.0 AR gratificações fixadas neste artigo corrcspon-

dom à rcgõncia dos cursos e direcção dos respectivos
trabalhos práticos.
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Art. 4.0 É obrigatória para os primeiros e segundos
assistentes que fazem parte do quadro do pessoal docente
das Universidades a regência de dois cursos práticos até
o limite máximo de seis horas semanais para os pri-
meiros assistentes e de doze para os segundos assisten-
tes. Quando as conveniências do serviço o exijam pode-
rão ser distribuídas a eada assistente até o máximo de
1I61S . horas extraordinárias, abonando-se, por cada hora
extraordinária 466 aos primeiros assistentes e 406 aos
segundos.
§ único. Quando os primeiros assistentes regerem ca-

doiras ou cursos, vencerão as mesmas gratificações de
acumulação que os professores catedráticos.

Art. 5.0 Aos professores das cadeiras anuais de pre-
paração pedagógica e aos professores das metodologias
sspeciaia das escolas normais superiores serão abonadas
respectivamente as gratificações mensais de 4006 e 3008
durante o ano escolar.

§ 1. o Aos professores dos cursos semestrais será 1100-
nada 11 gratificação fixada para os professores das ca-
deiras anuais, apenas durante os meses correspondentes
à duração dos respectivos cursos.
§ 2.0 Os professores são obrigados a dirigir os traba-

lhos práticos das suas cadeiras ou cursos, tendo direito
a uma gratificação de 66 por cada sessão de hora e meia.
Quando algum professor não puder desempenhar êste
serviço, receberá aquela gratificação o professor que o
substituir na direcção dos trabalhos práticos.

Art. 6.0 O serviço obrigatório dos professores efecti-
vos, agregados, interinos e provisórios dos grupos 1.0 ao
9.0 dos liceus é de dczóito horas semanais, sendo esta
obrigatoriedade reduzida, respectivamente, a quinze e
doze horas pata os professores efectivos que completem
dez e vinte anos de bom e efectivo serviço como pro-
fessores efectivos dos liceus. .

Art. 7.0 O serviço obrigatório dos professores efecti-
vos de educação física e dos regentes efectivos e provi-
sórios do canto coral dos liceus, e bem assim das pro-
fessoras efectivas o provisórias de trabalhos manuais e
das efectivas das disciplinas privativas dos liceus femini-
nos <' dos extintos cursos de educação feminina dos liceus
femininos de Lisboa o Põrto, é de quinze horas semunuis.

Art. 8.0 O serviço obrigatório dos professores dos li-
ceus que constituem o Conselho de Inspecção do Ensino
Secuudário 6 elo seis horas semanais.
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Àrt. 9.0 O serviço obrigatório dos professores que de-
sempenham as funções de reitores dos liceus é de seis
horas semanais nos liceus de frequência superior a qui-
nhentos alnnos e de novo horas nos restantes.

Art. 10. o Além do serviço obrigatório fixado nos arti-
gos 6.0 a 9.0 dêste decreto, podem ser distribuídas a cada
professor ou regente de canto coral, quando o exijam as
conveniências do serviço, horas extraordinárias até o
máximo de seis semanais.

Ârt. 11.0 Por cada hora extraordinária das referidas no
artigo antecedente terão direito à remuneração mensal
do 466 os professores efectivos dos grupos 1.0 ao 9. o;
de 40;$ os professores agregados; de 35,$ os professo-
res efectivos de educação física e regentes de canto coral
dos liceus, e bem assim as professoras efectivas de tra-
balhos munuaís, as das disciplinas privativas e as dos
extintos cursos de educação feminina dos liceus femmi-
nos de Lisboa e POrto; de 336 os professores interinos
-e provisórios dos grupos 1.0 ao 9.0, e de 30.6 os profes-
-sores interinos e provisórios de educação físiea e regen-
tes provisórios de canto coral dos liceus e as professoras
provisórias de trabalhos manuais dos liceus femininos.

Art 12.0 O serviço obrigatório dos professores do
Conservatório Nacional de Música. é de doze horas por
semana.

Art. 13.0 As gratificações a que têm direito os pro-
fessores do Conservatório Nacional do Música, quando o
trabalho lectivo de cada professor ultrapassar o limite
fixado no artigo anterior, são fixadas em 7~50 para os
professores de ensino superior de piano, de violino, de
violoncelo, de composição e do canto; em 6~ para ..os pro-
fessores de harpa, de harmonia, do ensino complementar
de violino, do violoncelo fl de piano;.e em Df) para os
demais professores, não podendo porém abonar-se qual-
quer gratificação por horas do serviço extraordinário
além de dozo por semana.

Art. 14.0 As gratificações aos professores do Conser-
vatório Nacional de Música pelas regências Oll serviços
prestados nos termos do § 6.0 do urtigo 7.0 do decreto
n.? f):f>-!G, de 9 de Maio de 1919, são fixadas em 3006
mensais.

Art. 15.0 Sorüo conferidos os aumeutos de vencimento
referentes respoctivuuiente às La, 2 a O 3.a diuturnidades,
aos dez, quinze () Yir/to nuos do serviço, aos funcionários
docentes a quo respeita este decreto, contando-se pam
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êsse efeito somente o tempo de bom e efectivo serviço
prestado no ramo de ensino e categoria a que pertençam.

Artigo 16.o São ressalvados os direitos respeitantes a
aumontos por diuturnidade ou reduções de serviço obri-
gatório conferidos ou atingidos até a data da publicação
do decreto n. o 14:594 e de harmonia com as disposições
legais anteriores, mas aos funcionários por elas benefi-
ciados não devem ser concedidas novas diuturnidades ou
redução do serviço obrigatóris sem que completem o
tempo do serviço para tal exigido nos termos dêstc de-
creto.

Art. 17.0 O direito aos aumentos de vencimento por
dínturnidado do serviço o à redução do serviço obrigató-
rio referida no artigo 6.0 é conferido pelo Ministro da
Instrução Pública, sob proposta da respectiva Direcção
Geral e independentemente de requerimento dos interes-
sados.
§ único. Para a execução do disposto neste artigo,

devem as competentes direcções gerais habilitar-se, no
mais curto prazo do tempo, com todos os elementos que
lhos permitam completar o cadastro do tempo de serviço
do pessoal delas dependente.

Art. 18.0 As acumulações do serviço, sejam de qno
natureza forem, não implicam acréscimo de tempo pare.
efeito de diuturnidade ou redução do serviço obrigatório.

Art. 19.0 Implicam descontos no tempo de serviço,
para efeitos de diuturnidade o redução do serviço obri-
gatório, as faltas não justificadas, as justificadas quando
dêem lugar à perda do vencimento de exercício, e os
períodos do licença superiores a trinta dias em cada ano
escolar.

Art. 20.0 Aos reitores das Uuivorsidades, quando não
pertençam ao respectivo pessoal docente, será abonado
o vencimento de 36.00015, dividido nos termos seguiu-
tos: categoria, 30.000':;; exercício, G.oooa,
§ único. O reitor <.la Univorsidude do Coimbra terá

direito aoabouo do subsídio mensal de 500$ para dos-
pesaf! de roprcacntação.

Art. 21.0 E fixada cm 20fj por cada serviço a gratifica-
ção pelo serviço <lo e. amos nas U niversidades, polo ser-
viço de exames de Estado das escolas normais suporío-
ros e serviço do exmnos do admissão às mesmas escolas.

Art. 22.0 Aos professores do instrução superior ou
secundária nomeados p010 Govêrno para presidir aos
exames dos cursos de letras ou sciêncías nos liceus será
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abonada a gratificação de 201$ por cada serviço que pres-
tarem dentro ou fora do período normal dos exames,
sendo a referida gratificação acumulável com quaisquer
outros vencimentos ou gratificações a que o professor
tenha direito.

Art. 23.0 Aos professores de instrução secundária em
serviço de exames, no liceu a que pertencem ou em qual.
quer outro, será abonada a gratificação de 156 por cada
serviço que prestarem dentro ou fora do período normal
dos exames e até O máximo correspondente ao triplo
do número de dias úteis de cada época, sendo a referida
gratificação acumulável com qualquer outro vencimento
ou gratificação a que o professor tenha direito.
§ único. No caso de, por absoluta exigência do ser-

viço, ser superiormente autorizada a prorrogação dos
exames além da época determinada por lei, será o má-
ximo da gratificação fixado por êste artigo estabelecido
pelo número de dias úteis contados desde o início da
época dos exames até o último dia de serviço.

Art. 24.0 Aos professores do Couservatório Nacional
de Música será abonada a gratificação de 151$ por cada
serviço de exames que prestarem, dentro ou fora do pe-
ríodo normal, e até o máximo correspondente ao duplo
do número de dias úteis de cada época.

Art. 25.0 Os funcionários docentes a que respeita este
decreto, que acumulem o exercício das suas funções com
as de outros lugares públicos, civis ou militares, rece-
berão pelo lugar por que optarem para a percepção de
vencimentos a totalidade de vencimentos, e por cada um
dos outros o vencimento de exercício e um têrço do ven-
cimento de categoria.

S 1.0 O vencimento de categoria é em todos os casos
constituído por % da totalidade dos vencimentos civis
ou militares, constituindo o restante sexto o vencimento
de exercício,
§ 2.0 Os professores e assistentes que sejam oficiais

do activo do exército ou da marinha, e que apenas exer-
çam as funções docentes, receberão pelo Ministério de
Instrução Pública somente o vencimento por qUt> opta-
rem.
§ 3.0 Aos professores com pensão do aposentação, de

reforma ou na situação de reserva, e na de inactividade
aguardando a aposentação por qualquer lugar civil ou
militar, é aplicável o disposto neste artigo, consideran-
do-se como vencimento de categoria para os efeitos de
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opção a respectiva pensão 80 fõr correspondente a trinta,
ou menos anos de serviço. Qnando fõr sup rior abonar-
-se há somente a correspondente a trinta anos de ser-
viço.

Art. 26.0 O inspector de canto coral dos Iícons terá,
além da remuneração que é fixada aos restantes mem-
bros do Conselho de Inspecção do Ensino Secundário,
o vencimento que compete à situação de professor de
canto coral, que passará a exercer num dos liceus de-
Lisboa, para êsse efeito deaígnado pelo Ministro da Ins-
trução Pública.

Art. 27. o Os funcionários adidos ao serviço nas se-
cretarias dos liceus aproveitam dos emolumentos cobra"
elos nos termos do artigo 19. Q do decreto n,o 13:152, de
16 de Fevereiro de 1927.

Art. 28.0 O Ministério da Instrução Pública fornecerá
passagens aos professores fectivos que, tendo sido no-
meados para os liceus das ilhas adjacentes, sigam para
estas a fim de entrarem no exercício dos respectivos
Ingares, bem como ~10S que, tendo prestado pelo menos
três anos de bom e efecti o serviço nos mesmos liceus,
sejam transferidos para id tieos estabelecimentos do
continente da República.
§ único. 011 profossorea que, tendo aproveitado das

pas~agens fome-idas nos termos dêsto artigo, regressem
das ilhas djacentos antes de terem ali completado <lois
anos de bom Q efectivo serviço restitutrão ao Estado a
importãn k"l' da passagem, por meio de desconto nos ven-
cimentos, em prestações mensais em número não supe-
rior a vinte e quatro.

Art. 29.0 Os voncimentos o a prestação de serviços,
ordinário e extraordinário, <los professores do Colégio
Militar continuarão a ser regulados pelas disposições em
vigor para os mesmos professores à data da publicação
do presento decreto, sendo porém abonadas nos termos.
dêle as gratifieações do serviço do exames.

Art. 30. o O -oncimontos e a prestação de serviço or-
dinário o extraordinário das professoras da secção liceal
do Instituto Feminino do Educação e Trabalho são re-
gulados pojas disposições dõsto decreto e respectivas ta-
belas,

Art. 31.0 Aos professores do Colégio Militar que fa-
zom parte do Cons elho de Inspecção do Ensino Socun-
dário ou da comissão encarregada da escolha de livros,
para o ensino secundário são aplicáveis as determina-
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ÇÕElS dõste decreto respeitantes a horas de servír:o obri-
gatório e gratificações.

Art. 32.° Os professores que fazem parte da comissão
encarregada da escolha de livros para o ensino secundà-
rio não são, pelo exercicio da mesma eomissão, dispen-
sados do serviço obrigatório fixado por êste decreto.

Art. 33.° As disposições do presente decreto e as dos
decretos n,o, 12:426 e 12:492, na sua vigência, são, nos
termos nelas estabelecidos, aplicáveis ao pessoal a que se
refere o artigo 2.0 do decreto n. o 4:559, de 6 de Julho
de 1918.

Art. 34.° Todas as gratificações constantes do pre-
sente decreto são fixas, ficando portanto revogadas
quaisquer disposições que permitam a sua elevação.

Art. 35.0 São mantidas, até a entrada em vigor do
presente decreto, as gratificações mensais de 1506, atri-
buídas por dospacho nos termos do artigo 26.0 da lei
n." 1:45:3, ao director e adjunto do Serviço da Hora Le-
gal e devidas nos termos expressos na referida lei.

Art, 36.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado DOS Paços do Govêrno da
República, em 28 de Janeiro de 1928.- ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - Ma-
nuel Rodrigues Júnior - João José Sinel de Cordes-
Abílio AugustQ Valdês de Passos e Sousa - Agnelo Por-
tela - António Alaria de Bettencourt Rodrigues - Al-
fredo Augusto de Oliveira A/achado e Costa--Artur
lvens Ferrae=s José Alfredo Mende« de }.fagalhães-
Felisberto Alves Pedrosa.
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TABELA B
Gratificações mensais que competem ao pessoal docente
do ensino universitário, do ensino secundário, das Esco-
las de Belas Artes, do Consbrvatório Nacional de Música
e do Conservatório Nacional de Teatro, n08 termos do
decreto desta data, de que esta tabela faz parte inte-
grante:

En.ino uui"er.Uário
Reitores - quando sejam catedráticos da respectiva

Uni veraidade . . . . . . . . . • . . . . . . . .
Directores das Paculdades o das Eacolas Normais Su-
periores . . • . . . ........•..•..

Secretários das Faculdades e das Escolas Normais Su-
periores . . . . . . •. •..........

Directores das bibliotecas das Faculdades e das Escolas
Normais Superiores .'. . . . . . . . • • . . . •

Director da Biblioteca Geral da Universidade de Coim-
bra. . . . . . . . . .. . .

Director do Arquivo e Museu do Arte da Universidade
de Coimbra. • . •• . .

Directores de Institutos de Investigação .••..•.
Directores de iuatitutos, de laboratórios e de clfuicas
Director dos serviços na publicação das Efeméride. (a)
Astrónomo do Observatóric Astronómico do Coimbra (a)
Directores do Instituto do Geofísica, Museu Antropo-

lógico, Museu O J ardim Botânico, Musou Mineralógico
e Geológico, Museu Zoulógico, Observntórlo A~tl'o-
nómico, anexos à Faculdade de Sciêucias (la Uuiversi-
dade de Coimbra; Directores do Instituto Bacterioló-
gico do Câmara Pestana e Instituto de Oftamologia,
anexos à Faculdade de Medicina, do Museu Nacional
de História Natural, Observatório Astrouómico,
Observatório Meteorológ ico e postos anexos, anexos
à Faculdade de Sciências, e do Museu Etnológico
anexo à Faculdade do Lctras da Universidade de Lis-
boa; Directores do Museu Antropológico, Museu
Botânico, Museu Mineralógico e Geológico, Museu
Zoológico o Estação de Zoologia Marítima anexa,
e Observatório Meteorológico, anexos li F'aculdadn
de Sclências da Univcrsi.la.le do Pôrto (b) •...•

Astrónollloij do Observatório Astronómico da Universi-
dade de Lisbca (u). . • •• ••

Director do Observutório Meteorológico da Uuívorsi-
dado do Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . .

Obser vadorna chefes de serviço <loObservatório Meteo-
rológico da Universidade (lo Lisboa (a) . . . • • •

Encarregado de escrituração o coutabif idado do Justi-
.tuto de Oftahuologí a (a) . . . . . • . . . • • . •

Director do Obaervatórto Astronómico tlc Lisboa , . .
Sub-direct.or do Observatório Autrunóruico de Lisboa
Empregados das Estações S mafóricas de Ferraria

Arnel e dos Capelinhos • • . . . . . • . • • • :
Director dos Serviços da lIora Legal . . . • • • • •

50<MO

3OO~00
250$00
200"00
300~00
800100300,600
3OO~00
2()O~00
75~OO

200100
67(.50

150100
150100
105~00
150~0060~00
10100

150100
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Adjunto dos Serviços da Hora Legal ..•.
Director do Hospital Escolar. . . . ....
Sub-rlirector do Hospital Escolar. . . . . .
Administr-ador secretário do Hospi tal E colar
Inspoetor de Higiene do Hospital Escolar ..
Directores de clínic'\s do IIospi tal E colar.. .,
Tesoureiros das Universidades (gratificações para fa-

lhas) ..••..... ' .....•.•

Eu.ino ecu.1dárlo
Rei toros dos liceus do freqüêucia superior a quinhentos

alunos . . . . . . .. . ......••...
Ideiu de frequência inferior a quinbeutos alunos mas

supenor a trezentos . . . . . . . . . . • . . . •
Idem de frequência inferior a trezentos alunos . . . .
Membros do Conselho de Inspecção do En ino Socundá-

rio. . . .. . .
Directores de classe (Professores efectivos do 1.0 ao 0.·

gr IPO) .••..•••••• ' ••••••••
Directores de iostaluções de scíüucias Liológicas, geo-

lógicas, química, fraica, geografia, desenho o da bi-
blioteca. . . . • . . " .... •...••.

Directores tias ín ralações .10 e lucação físic:l ...•.
Presidentes, vogais o tesoureiro do con elho almin is-

trativos , . . . . • . . . ., ......•..
Sec (etários : •. .............•..
Vogai da comissão encarregada da escolha de livros

para o ensino secundârio . . . • . . . • . • . • •
Chefe (lo pes oal menor .....••.... .
AlI. iliar 'S (Ia. in,talar;õe de sciências biológicas. gco-

lógica., química, físicn, geografia, do euho o da
biblioteca .•.•.

Au iliares da ecret ria
ConrIuuo das cl s e

nrtí tico

150100
4oo~00
300$00
200~00GO~oo
75~OO

5OJOO

400,100

31lOJOO
300~OO
200$00
9O~00

00100
70pOO

ltGIOO
116Joo

200~OO
15~OO

45100
25~00
15100

100100
5000

·1(\ J 00
7;') II'!00
50 00

100100

Paço do Govõrno da n pública, em 28 ti Janeiro
de H)2 .-0 lini tro da Finnnçns, João José 'illei rl~
orei O tini tro da ln trução I ública, José Alfredo

Mendes de },fu[ja/llae8.
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Jlil,stério da Guma - P Repartição da Ilirecçãe Ger..l da COlktabllidade Pública

Decreto n.· 15:040
Com fundamento no disposto no artigo 3.° do decreto

com fôrça de lei n.? 14:908, de 18 de Janeiro de 1928:
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta do Ministro da. Guerra, tendo ouvido
o Conselho de Ministros:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-

vor do Ministério da Guerrn, um crédito especial da
quantia de 29.0008, que serão inscritos no orçamento do

. segundo daqueles Ministérios para o ano económico de
1927-1928, no capítulo 10.°, artigo 45.°, sob a rubrica
«Escola Militar - Despesas a efectuar por conta das
receitas arrecadadas, nos termos do artigo 2,0 do do-
creto com fôrçll. de lei n. o 14:908, do 18 de Janeiro de
1928»,

Art, 2,° No orçamento das receitas do mesmo ano
económico será descrita igual importância, sob a epí-
grafe a Escola Militar - Receita do propina », •

Art. 0,0 Fica revogada a Icgislnção cm contrário.
Determina-se portanto que todas as autoridades a

quem o conhecim nto e execução do presente decreto
com força de lei pertencer o cumpram o façam cumprir
e guardar tam inteiramente como nêlo eo coutóm.

Os Ministros do todas as Rcparticõos o façam impri-
mir, publicar o correr', Dal10 nos PIlf,'OS do Govõmo da
Rcpública, cm 15 do Fevereiro do 19:.!8,- ANTÓNIO Ó '.
CAl{ D1~ FRAGOSO CARMONA José Vicente de Freiias-s-
Monuel Iiodrtque Júnior Jacto ./o.vé Sinel de Corde» -
Abllio .AI/gusto Valdê» de Passos e SOIlIlCl- .Agllelo Por-
tela- .António Nada de Bettencourt Rodrigues - ..11-
fl'rdo .II uçusto de Oliveira --'fachado e ('o.~t((-.ii ri/II'
Irene Ferraz= José Alti'lldo .lfende,~ de .Maga/hilea-fie-
lisberto .Alves Pedrosa.

I inistério da G aerra - Rtpartiçao du 6ablutlt

Deoreto n.O 15:048
, U ando da faculdade quo 1111) cOIlI!'I'( o 11,° 2,° do ar-
tigo 2," do d creto 11,° 1~:740, d 2' d ~ 0\ embr lu
Hl2l\, sob proposta dos Iin.stro (h toda l' nrti-
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ções : hei por bem decretar, para valor como lei, o se-
.guinte:

Artigo 1.0 É reconstituído o batalhão de caçadores
n. o 5, com a orgaaízação quo tinha anteriormente à pu-
blicaçâo dos decretos n.OI 14:103 e 14:114, re pectiva-
monto de 14 o 17 de Agosto do 1927.

Art. 2.° O presente decreto entra Imediatamente cm
'vigor e revoga ao legislação em contrário, em especial os
decretos a que 80 refere o artigo anterior.

Determina-se portanto a. tod, s as autoridades a quem
o conhecimento e execução do pro ent decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram o r. çam cumprir e guardar
tam int iramente como n lo se contém.

Os l1ini tros do todas as Reparticões O façam impri-
mir, publicar e corror. Dado nos p. ços do Govõrno da
Ropública, em 22 de Fevereiro do 1928. - ANTÓNIO
ÓSCAR DE FRAGO o CAlmo. A - José Vicente de Frei-
tas - Manuel ROflrigues Júnior - Abílio Auqusto Valdês
de Pas os 6 011. (t - Aqnelo Port la - António Maria
de Bettencourt Rodrigues - Alfredo Augu to de Oliveira
Machado e Costa - Artur Icens Ferraz - José Alfredo
Mendes de Múgalhtlts - Felisberto Alves Pedrosa.

lini,tério da Guem-3,- Dirrrção Gwl- s.a Btpartiçjft

Decreto n.O 15:058

Ao Gov ruo da R públi a Portugu sa foi pr ente o
proc sso do con ulta n. ° 21 do on olho d Recursos,
originada num requerimento do major do artilharia com
o CUI"O do stado mnior Jo 'Filip d Barros Rodri-
gu s, q uo podo para qur nu scala de uc 'S80 dos oficiais
do orpo 00 e: tudo mui I' soja tomado cm onsidoração
o nco .0 P['O\'I ni ntr (). prornoç. o por di tinção.

Mo trr l~ do I)('oe o:
I-AI \ga o r"qu r nto no . cu r 'qlleriullllto (tI. 1

~ 2):
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quando venha a estar em condições de entrar no
referido corpo e até já agora, pois que concorrendo
em serviço do estado maior passa a ser considerado
mais moderno do que outros que estão à sua es-
querda e actualmente mail! modernos no põsto de
tenente nos termos do § 5.° do artigo 463.° da or-
ganização de 1911;

Que considerando que o estabelecido no artigo
30. o do decreto com fôrça de lei de 25 de Maio de
1911, modificado pela lei n." 798, de 31 de Agosto
de 1917, anulando pràticamente todas as acelera-
çõos, representa não só uma injustiça, como até um
contrassenso, pois não reconhece aceleração como a
derivada da promoção por distinção, quando ó corto
tratar-se de um corpo seleccionado ;

Que considerando quo as disposições do referido
artigo 30.° já têm sido impugnadas e satiefoitas as
reclamações dos iutoressados, como por exemplo ao
já falecido tenente-coronel António Cândido do Gou-
veia Castilho Nobre, a quom foi levada em conta a
aceleração que teve por ter ido servir nas coló-
nias;

Que considerando que na neronáutica so tom se-
guido õsso crltérlo nas promoções por equiparação,
como por exemplo ai) tencnto-coronol F'rancisco
Al'uglto, a quem aproveitou para efeitos de equipa-
rnção a 8U~ nova antiguidade do tenente motivada
pela sua promoção por distinção;

Que considcrundo quo o decreto n.? 1~:lG2 é

claro no sou artigo 8.°, onde se pretende ornondar
o êrro da doutrina do artigo 30.0 da lei n. o 7\18 já
citada;

Que parocondo porém l1uO há quem assim não
interpreto ns disposieõr-s da lei, podo:

1.0 Qno o artigo 30.0 da lei n." 79S seja rnodifi-
cado no sentiu o do ter plena :tplirn.çflo o disposto
no artigo 8.° do decreto n.? 1:3:1li2, (](\21 de AgOBtO
de 192G;

2. o Quo so se suscitarem dúvidns quanto n. apli-
ção dêsto decreto ~ll'j:t publicado um outro gam!l'
tindo sempre ao oficial, até mesmo !lOS quadros do
SE rviço do estudo maior, a antiguidade qIIl' por meio
do nC(lleraçõrs Iegnis cOllqni:;tou nn. e~cnla (ln sna
a.rma, única quo d'J\'o rúgular a antigllidllllc do oli·
cinl.
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II - SObre o requerimento do requerente lançou o
Ex. mo general Alfredo Mendps do Magalhães Ramalho,
desempenhando as funções de chefe do estado maior do
exército, a seguinte informação: «Julgo justo o que o re-
querente pede, mas, havendo dúvidas sôbre a interpre-
tação da lei que regula êste assunto, julgo que o Conse-
lho de Recursos melhor poderá apreciar os fundamentos
desta pretensão •.

III - Em 1t de Abril de 1927 lançou no mesmo re-
querimento S. Ex.n o Ministro da Guerra o seguinte
despacho: .Ao Conselho de Recursos».

IV -A 8.a Repartição da 3.A Direcção Geral do Mi-
nistório da Guerra informa e relata em 25 de Maio de
1927:

1.o A pretensão do requerente baseia-se no ft'cto
de quando entrar para os quadros do serviço do
estado maior não lhe poder ser tomado em consi-
deração o acesso que teve na sua arma por ter sido
promovido })or distinção, porque isso está taxativa-
mente determinado no artigo 30.0 do decreto com
fôrça de lei de 25 de Maio de 1911, modificado
pela lei n.? 798, d 31 de Agosto de 1917, que de-
termina a mau ira de contar a antiguidade dentro
do corpo do estado maior ainda que na sua arma
os oficiais tenham antiguidade superior, embora essa.
antiguidade superior- lhes proviesse do disposto do
D.O 5.0 do artigo 4G3.0j é o ca O do requerento ;
2.° O artigo .0 do decreto n." 12:1G2 não tem

interferência no assunto porque apenas determina a
contagem de t nente nas armas e antigo corpo do
estado maior, sendo a do actual corpo função desta
(sem acessos) nos termos do artigo 30.0 O artigo
8.° referido apenas substitui no artiso 30.0 reforido
o 0.° 3.8 do artigo 4G3.0 pelo quadro do mesmo ar-
tigo 8.°;

3.° O caso do requerente é um caso especialíssimo
e muito de considcrur : da promoção }lor serviços
di tintos om campanha; .

4. ° A função do punir 6 parnlela à de rc compen-
sar j e se a primeira tom, como já teve, influência na
escala, a sozunda parece j listo que dev ria ter n
mesura íuflu ncia truduzidu DUIDa aceleração para
o pr miado' com t: m grl ude distinção j m 'lll a lei
opõe-se taxativam mte a tal, como o requerente rc-
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conhece quando diz que o artigo 30.0 citado anula
praticamente todas as acelerações ;

5.0 O caso da aeronáutica citado pelo requerente
também não tem aplicação porque nesta. arma n110
há essa restrição;

6.0 Reconhece o requerente qne a actual legí la-
ção o não pode beneficiar e pede que o artigo 30.0
citado seja modificado e, havendo dúvidas, seja pu-
hlicado o novo decreto que garanta aos oficiais os
acessos legais que os oficiais tenham na suo. urma.

Concluindo, a Repartição é de parecer que, como o
requerente reconhece, não pode actualmente nos quadros
do serviço do estado maior ser tomado em conta o acesso
qUI! teve na sua arma e que tratando se do uma promo-
ção por serviços distintos em campanha ti, lei n. o 798 po-
deria por um espírito de culto ao valor militar reconhe-
cer {lsse direito.

"' - Ouvido o representante do Ministério Público, foi
êste ie parecer que, considerando que não há na legisla-
ção em vigor, como O requerente reconh co, disposição
alguma que permita que aos oficiais das diferentes ar-
mas habilitados com o curso do estado maior seja con-
tado nos quadros dos serviços do estado maior o seu
acesso nas armas de origem, mas considerando quo o
major José Filipe de Barros Rodrigues foi promovido
por serviços distintos em campanha, pelo que é justo que
no dito major tal acesso na sua arma do origem seja cou-
tado também nos quadros de serviço do estado maior.
o douto Conselho proponha a S. Ex.a o Ministro da
Guerra para quo, por meio de decreto com fôrça do lei,
ao artigo 30. o citado sejam acrescentadas as seguintes pa-
lavras: «excepto (}uando êsso acesso seja proveniento
da promoção por serviços distintos em campanha ••

VI-Tondo o proc sso transitado para o Conselho
Superior de Promoções foi ôsto do parecer:

Considerando que não há na logislaeão em vigor
disposição alguma que permita quo aos oficiais das
diferentes armas habilitados com o curso do estado
maior seja contado nos quadros do serviço do es-
tado maior o seu acesso nas armas de origem; mas

Considerando que o major José Filipe do Barros
Rodrigues foi promovido por serviços distintos em
campanha, pelo que é do justiça quo ao dito major-
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tal acesso na 1Ul arma de origom seja contado tam-
bém nos quadros do s rviç o de estado maior:

O Con olho Superior de Promoções é de parecer
e propõe A S. Ex.& o Mini tro da Guerra que por
meio de um decr to com fôrça de lei sejam acres-
centadas ao artigo 30.0 do decreto com fõrça de lei
de 25 de Maio de 1911 as seguintes palavras: ex-
cepto quando êsse ace 80 seja proveniente da pro-
moção por serviços distintos em campanha».

O que tudo visto o ponderado, usando da faculdade que
me confere o n. o 2.0 do artigo 2.0 do decreto n. o 12: 740,
de 26 de Novembro de 19:16, tendo ouvido o Conselho
de Ministros :

llei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Ao artigo 30.0 do decreto com fõrça de
lei de 25 de Maio de 1911, modificado pela lei n.? 798,
de 31 de Agosto do H117, são acrescontadaa as segnin-
tes palavras : «excepto quando õsse acesso seja prove-
niente da promoção por serviços distintos em campanhae ,

Art. 2.0 Fica revogada a logislnção em contrário.
Os ~finistrús de todas as Repartições o façam impri-

mil', publicar e correr. Dado nos Paços do Govôrno na
República, em 24 do R v reiro de 19~!:t-ANTÓNIO Ós-
CA& Dg FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas-
Na 11uel Rodrique« Júnior- Abílio Allgu.~to Valdês de
Passos e SOIllW - Aqnelo POl'ttla-António Marta de
Bettencourt Rodrigues - Alfredo Augusto de Oliveira
Mochado e Co.~ta- José Alfredo Mendes de Magallúlcs-
Felisberto Alves Pedrosa.

lillsl?rio da Guerra - R~parlitão d. Gabile:e

Decreto n.O 15:080

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo ~.o do decr to n.? 1~:740, de 26 d TO"embro d&
lU2ô, sob proposta do' Mini rtros de todas as Repartições:

Hei por 1H'1I1 docrotur , para valer como lei, o scguinte t
Artigo 1.0 Para a. composição dos tribunai militares

a qu !lO refere o artigo LOdo decreto n. o 13:392, de
31 de Março do 1927, pedi rão ser nom ado oticiais do
quadro de res rva, do quadro auxiliar de marinha e re-
formados.
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Art. 2.° Fica revogada a legi lação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 27 de Fevereiro de 1928.- ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA --José Vi:cente de Freitas-
Manuel Rodrigues Júmior=s Abilio Augusto Valdês de
Passos e Sousa - Agnelo Portela - Antônio Maria de
Beitencourt Rodrigues - Alfredo Augusto de Oliveira
Machado e Costa - José Alfredo Mendee de }.[agalhl1es -
Felisberto Alves Pedrosa.

Ministério das Fina'lças - Direcção Geral das Contribuições e Impostos
2.3 Repartição Ceutral

Pura. execução do di posto nos artigos 2.° e 3.° do
decroto n.? 10:131, de 27 de Setembro de 1924, o em
cumprimento do artigo 6.° do mesmo decreto, se publi-
cam os valores limites e valores fixos que hão- do servir
nas liquidações das contributçõos e impostos respeitantes
ao ano económico de 1928-1929 e à parto fixa da taxa
militar do uno do 1928:

Lei ·n.· 1:368, de 21 do Setembro ele 1922:
Artigo 3.·, n.· 6.·. •
Artigo 5.·, § 2.· . • . . . . .. •....
Artigo 6.·, § único. . . . . . . . . . . . .
Artigo 11.·, n.s 7.·. . . . .. .
Artigo 13.·, alínea b) dos n.·· 1.·,2.· e 3.·, res-
pectivamente .

Artigo 13.·, § 5.·, respeetivamento

Artigo 19.·, respectivamente
Artigo 41.·, n.· 4.· ....•
Artigo 42.·, § 1.0 .
Artigo 84.· " .
Artigo 210.·, alínea a), do regulamento dos ser.
viços ele recrutainento militai', aprovado por
decreto de 23 de Agosto li' 1911. .

tl07
215 00

774.0001OJ
3.225600

86$00
1;}~OO
21150

215.000100
4.300100
1.075100
G.4fJÜ100
2.150100
21500,00

281i5
Direcção Geral das Contriburçõos Imposto,:?5 do

Fevereiro do 1928.~0 Sul>Dir ctor Geral, Anlbol de
Macedo Ohavee.
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Ministério da Guerra - Rtpartição do Gabinete

Deoreto n.O 15:109

Tendo se reconhecido ser conveniente alterar a cons-
tituíção da comissão de aquisição de material de mobi-
lização para o serviço do exército, criada pelo decreto
n." 11:498, de 9 de Março de 1926: hei por bem, sob
proposta do Ministro da. Guerra. e usando da faculdade
que me confere o n. ° 3.0 do artigo 47.° da Constiturção
Política da República Portuguesa, decretar O seguinte i

Artigo 1.0 No artigo 1.0 do decreto n.? 11:498, de 9
de Março de 192ô, qno trata da composição da comis-
são de aquisição de material de mobilização para o ser-
viço do exército, será suprimida a entidade director da
2. aDir cção Geral do Ministério da Guerra.

Art. 2.° O artigo 2.° do referido decreto n.? 11:498
será substituído pelo seguinte:

cArt. 2.° O presidente da comissão será. o quar-
tel me tre gonerul»,

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros das Finanças, da Guerra. e da Marinha

assim o tenham entendido e façam executur, Paços do
Govõruo da República, Õ do Março de 1928.·· .Manuel
Rodrigues Júnior - Abllio Augusto Valdêe de Passos e
Sousa -Agnelo Portela.

lini tério da 6ueru- f ' Dimçio 6eral- 2.' R~partição

Deoreto n.· 15:121

Considerando qu a aplicação do ~ LOdo artigo õ.·
do decreto n.? 7:823, de 23 do Novembro do 1921, con-
duz a resultados quo se não previam, COIllO do oficiul ir
contar no quadro permanente uma. antiguid de OUl que
nem sequor Na ainda oficial miliciano, o qu representa
uma anomalia que não só prllj udica os direitos adq uiri-
dos por muitos oficiais, como também afecta extruordi-
nàriam nt a disciplina;

Considerando que 80 torna noe s ário obviar aos in-
eonvenionnis resultante da execução da última parto do
citado parágrafo, que tem dado origem a reclumaçõea
que não devem d L-ar du ser tomadas om consideruçãe
por afectarem directamente interõssea do terceíros ;
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Artigo 1.0 O § 1.0 do artigo 5.° do decreto n.? 7:823,
de 23 de Novembro de 1921, passa a ter a seguinte re-
dacção:

§ 1.0 Os oficiais milicianos nas condições do ar-
tigo 1.0 qu~ requererem. a sua admissão na. Escola
Militar, e aqu les que nas mesmas condições a estão
freqüeutando ou, fneqüontarem e concluírem os cur-
sos das armas ou serviços a que 1'0 destinarem, te-
rão. o direito li. ingressar no quadro permanente
como adidos, sondo colocados na respectiva cscula
à esquorda do último oficial do curso a que perten-
cor o oficial mais moderno do mesmo quadro que
~(lnha tomado parte na Grande Gu rra, mas se, nos-
tos termos, lhos pertencer nrna autlguidado superior
à que tinham como oficiais milicianos sorá segundo
esta antiguidade qne irão ocupar o sou lugar na re-
ferida escala.

Ad. 2.° A altoração constante dõste decreto é consi-
derada cm vigor desde 23 de Novembro do 1921, data
da publicação do decreto n." 7:823.

Art. 3.° Fica rovogndo o decreto n.? 14:9li9, do 2 de
Janeiro do corrente ano o domais legialução cm contrá-
rio.

Determina-50 portanto a todas HS autoridados fi quem
o conhecimento e execução do presento decreto com
fõrça do lei pertencer o cumpram e Iaçam cumprir e
guardar tam inteiramente como nt lo se contém.

O~ Ministros do todas as Ropartlçõcs o Inçam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Ro-
pública, em 7 do MarÇ9 do 1928.-AN'rÓ~1O ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA -José Vicente de Freitas - M(lnuel
Rodriques Jünior= Abílio 'AIJg'«sto Valdês d, PaA,ol e
Sousa - Agnelo Portela António .MUI,tade J)ettenco!lrt
Rodl';gwes - .Alf,.~rlo AlIglt.~to de Ültreira Madl(ldo ,
Cost« - José .Alfredo Mendes de Magalh ~Il- ]telúlb rto
..Alue8 Pedrosa,

linislérie da Guerra - 3. a Dir~rçáoGeral-Ii. a Irparliçil.

Decreto n.O 15:122

Oonsilh·rnndo ((lH', 11010urtigo 16.0 da orgl nizur.!o da;
Escola Militar, do 2.» til' Outubro de 192 " os prof(\ o
ros adjuntos sno dividi los por cad iras ou agl'Upam uta
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de cadeiras e de forma tal que às 17. a e 24. a cadeiras
compete um adjunto oficial de engonh ria o à 26.a ca-
deira um adjunto oficial de engenharia ou do qualquer
anua habilitado com o curso de engeuharia ;

Coneiderendo quo o conselho do instrução da Escola
Militar, em sua consulta de 7 de Dezembro findo, Ó de
parecer que o trabalho dos dois professores adjuntos fica
muito de igualmente di tribuído, pois que exactamente as
dua cad iras grupadas exigem um maior número de ses-
sões para trabalho de gabinete, de campo, de salas e
aulas práticas, ao passo quo à 2G.& cadeira apenas 6 atri-
buído um reduzido número do sessões para trabalhos de
sala;

Considerando que adoptando a proposta do conselho
do instrução da Escola Militar do grupar as cadeiras 17. a
e 2G a O isolar a 24. a cadeira se torna mais equivalente o
serviço ao dcscmpcnhan pelo dois adjuntos;

Considerundo a conveni ncia do os dois adjuntos serem
oficiais de ongonharla fi. fim do poderem pre tal' S(\r\r;ço
em trubulhos do aplicaç] o da índole militar tócnica dos
várias cadoirr s d t'ngllllharin;

COIl idorando quo tal modificnção não destrói o prin-
cípio do poderem concorrer o ser providos como profos-
soros da 2G.a cadeira oficiais d qll' Iqu.or arma com o
curso do on ....onhnria civil, vi to lIO prof ssor adjunto de
urna cudcira não caber o direito, sem novo concvrso o
escolha, do (Ir nomeado profo rscr da r ferida cad ira;

sando da faculdade que mo confor o u." 2.° do ar-
tigo 2.° do dr cr to n.? 1~:i40. dt3 20 do Novembro ao
19~G, sob pl'Opo. ta do :Mini tros do todas as Reparti-
ç~ 'Il:

Ih-i por bom docretar :
Artigo 1.0 A di: trihutç! o d profos ores a ljuntos polaa

ynr'us cadeira c grupos ele cadeirus, 1 que se rofure o
artigo lG.o lIa ol'ganizn<;1I.o da Escola ~lititar, aJlro\'l~da.
}leIo d('cl'oto !l.O 12:70'!, !ln 21) (1(\Outubl'o d 19~G. com
as n('tifica<;õ do ti '('1't t n.O 13: Ib7, dt 23 II Maio de
.il927, ,0frurA a .. 'guint altora~ o:

17. a O 2G. 3 cl~dt!ir fi - um oficial de en:cr nharia.
24. a CII dpir _. um 6cial do <,ngouh ri •
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno da Repú-
blica, em 7 de Março de 1928. - ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - Manuel
Rodrigues Júnior- Abílio Augusto Valdêe de Passos e
Sousa-Agnelo Portela=: António Maria de Bettencourt
Rodrigues - Alfredo Augusto de Oliveira Machado e
Ooeta-: José Alfredo Mendes de Maqalhãe« - Felisberto
Alves Pedrosa.

Ministério da Guerra - a.a Rrpartição da Direc(ão Grral da Conlabílidade Pública

Decreto n.· 15:123
Com fundamento no disposto no artigo 3.0 do decreto

com fôrça de lei n.? 14:908, de 18 de Janoiro de
1928 ;

Usando da faculdade que mo confere O n.? 2.0 do ar-
tigo 2.° do decroto n." 12:740, de 26 do Novembro de
1926;

Sob proposta do Ministro da Guorra, tendo ouvido o
Couselho de Minietros :

Hoi por .bem decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.° l~ ab rto no Ministório das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia do 46.51M47, quantia esta q 110 será inscrita no
orçamento no sezuudo daqueles Ministérios para o ano
económico do 1927-1928, no capitulo 15.°, artigo 56.°,
sob a rubrica «Arsonal do Exército - Desp sns a ofoc-
tuar por conta das receitas nrrccadndas nos t 'rmos do
docroto com fõrça do lei n." 14:908, do 18 do Jan iro
de 1928».

Art. 2.° No orçamento das reocitas do III smo ano
económico s(\rlÍ descrita igual importância sob a opí-
grafe «Arsenal do Exército, r coita do Fundo de fisca-
Iizução e outras D.

Art. 3.0 Fica rovogada a Ieglslação om contrario.
Determina-se portanto a todas as autoridudos a quem

oconhocimont o c execução do presento decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir guardar
tum intcíramento como nõl so cont6m.

Os Ministros de todas as R 'partiçõos o façam impri-
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mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno
da República, em 29 de Fevereiro de 1928.- ANTÓNIO
ÓSCAR DE FRAGOSO CARltONA - José Vicente de Frei-
tas - Manuel Rodrigues .!únior- Abilio Augusto Val-
dêe de Passos e Sousa - Aqnelo Portela - António 1.Ia·
ria de Bettencourt Rodrigues Alfredo Augusto de
Oliveira Machado e Costa-José Alfredo Mendee de Ma-
galhães- Felisberto Alves Pedrosa.

Hinislério do lnterier « Dircqlo Geral di Atlminislração Poli lia e Ci,iJ

Decreto n.O 15:131

Tendo em consideração o pedido da comissão adminis-
trativa da Junta de F1' guo ia do Teixoso, concelho da
Covilhã, feita por intormódio do competente governador
civil do distrito do Castelo Branco, paru que a respectiva
povoação seja elevada à categoria de vila;

Atendendo a quo tal pedido e baseia no facto de
a mencionada povoacão pos suir jú UIll elevado número
de habitantes, circun. tãncia e stn qUf\ lho dá uma ro-
lativa importüncia sob o ponto do \ ista comercial e agrí-
cola j

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decr to n." 12:740, de 20 de Novembro de
1926, sob proposta do.' :\Iini troo de todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para. valer como I i, o se-
guinte:

Artigo 1.0 E olevadn à categorin do vila a povoacão
do Teixo: o, . (lo da fregu isiu do mesmo nome, do con-
celho da ovilhã, di ..trito de Ca tolo Branco.

Art. 2.0 Fica r '-0'''11<111. a legi. hH;110 em contrário.

Dotcrminu-s portanto a toda as autoridad 's a quem
o couhccimonto o oxc ·UÇ.IO do prl'. cnt decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo c contém .

.Os .Mini tro d toda a Ropartiçõ o façam impri
tmr, publicar o correr. P ço do G v rno da Ropúblicn,
Õ d ~Iarço d 1928.-A. róxro 6 CAR 1)1<; FUA0080
CARMONA - José Vicente de Freitas - Manuel Rodrigues
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JÚ'Rior-Abílio Augusto Valdês de Passos e Sousa=«
Â!J1I.eloPortela - António Maria de Bettencourt Rodri-
9ue8- Alfredo Augu8to de Oliveira Machado e Costa-
J08é Alfredo Mendee de Magalht1t8 -li'ellsber'to Alvu
Pedrosa.

Decreto n.· 15:132
Tendo cm consideração o que representou a comissão

.administrativa da Junta de Freguesia do Sardoal, do
concelho do mesmo nome, para quo soja criada uma
nova freguesia com sodo em Santiago de Montalegre, do
mesmo concelho, a qual dovoni denominar-se de Santiago
de Montalegre;

Considerando que a nova circunscrição administrativa
que se pretende criar dista 8 a 12 quilómetros da actual
freguesia, a do Sardoal, servida por maus cuminhos ;

Oonsiderando que a pretendida desanexação em nada
prejudica a freguesia do Sardoal, pois Ó fi própria co-
missão administrativa que a impetra com juetiticados
fundamentos;

Considerando que são também os próprios eleitores
do con olho do Sardoal, inscritos no C II.do r 110 respectivo
às povoações que pretendem o desmembrr m nto, que
confirmam o pedido do dcsauoxacão ;

Considerando ainda quo a ser levada a efeito tal
desanexação e uma vez criada a nova freguesia fiea
osta em condições de poder ocôrror aos SOIlS oucargos ;

Usando da faculdade que me COnfPl'0 o n.? 2.° do aro
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, do 2G do Novembro de
1926, sob proposta dos Miuistros do todas as Reparti-
~8:

Hei por bem decretar, para valor como lei, o se-
gninte:

Artigo 1.0 São desanexadas da. fregu' sia do ardo 1,
do concelho do mesmo norno, as povcações ele 'I'oj '11, • fi-
noaqueiro, Lobata, Mogno Cim ·iro, Mogão Fuud iro,
Montalegre, S. Domingos, Sulguoira, Codez, Àmioira e
Foz da Amíeira, as quais ficam constituindo uma nova
freguesia qne deverá denominar-se do Santiago do Mon-
talegro.
§ único. A aludida freguesia será assim limitada: ao

norte pelo Rio Cod s, ao nas cento pelos actuais limites
com a frogno ia d Alcarnvelu, ao ul por uma linha
que partindo do alto da Laranjeira f'iga 11 la portela.
da Venda da Laranjeira, ribeiro do 'I'ojal, riu Ü'O da
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Golpa e daqui em linha recta vá terminar ao fundo da.
Vend do Carvalhal, DO sítio denominado os Barros, ao
poente pela estrada municipal que vai de Carvalh 1 ~
S. D mingos.

Art. 2.° Ficc r vogada. a legislação em contrárioc
Determina- portanto ti. todas as autoridades ti. quom

o conhecimento e oxecuç. o do presente decreto com fürça
de lei P rt ncer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se con ém,

Os Ministros do todus as Reparti õ s o façam impri-
mir, publicar e corr r. Dado nos Paços do Governo
da República, em 1 de ularço de 1928.-ANTÓNIO OSCÁ.R
DE FUAGOSO CAR O.lA-José Ttcente de Fieitas-j[anuel
Rodl"Í[Jlus Júnior -Abílio Augusto ...."aldê« de Passos e
OUS<l- Aqnelo Portela - António Maria de Beiteneourt

Rodrique« - Alfredo Augusto de Oliveira Machado e
Oost -- Jo é Alfredo .:..lündes de },ju.galhile8- Fel~ berta
Alce Pedro a.

Decreto ".°15:133

Atendendo lJ.O que representaram os cid ditos da po-
voação da Abrunheiru, para qU(\ seja criada. a freguesia
do mesmo nome, nu qual deverá ser integrada a de Re-
veles como também parto da do Vcrrido ;

Considernndo que a povoação da Abrunhcira conta já
hoje lima população superior a oitocentas almas;

Consid 'mudo que da ruencionada povoação 3/4 partes
pertencem à freguo 'ia de Reveh S o 1/4 tL d Verride;

on siderando qu só a parte integruda na fr gu ia
do T errid t m uma população igual que constitui: a
d \ R vck s ;

on iidoruudo <jU não jus o quo part do uma po-
VO'lÇ1io, Reli \ d fregu ia, fique integrada noutra fr gue-
s'a ;

'I'eudo em vista as informuçõo oficiai fa,yoràvolmcnto
pr . tada p ,1 ~O\' 'roador civil rI Coimbra.;

Usando da fa uldad qu mo confl'ro o n.O 2.' do ar-
tig:o 2.° do dl'crl'to nO 12:740, do 2G de rTo\'cmbro de
19:W, sob propo ta do Ministros do todns as Reparti-
ções:

II i por bem doeretn.r, para vaI r como loi, o se-
guinte:

Arti~o 1.0 l~ ('_·tint.1. n frogu ia d Revelas, do con-
celho dI lIont m r·o-Vdbo.

Art. 2.° É criadA no m 8illO concelho a freguesia da
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Júnior-Abílio Augusto Valdêe de Passos e Sousa-
Aqnelo Portela - António Maria de Bettencourt Rodrl-
fjueB- Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Co"ta-
José Alfredo Mendes de Magalhêi.t8 - Felisberto Alve4
Pedro8a.

Decreto n.· 15:132
Tendo em consideração o q1l(\ r presentou fi comi ão

.admiaistrativa da Junta de Freguesia do Sardoal. do
concelho do mesmo nome, para que s(~a criada uma
nova freguesia com sede em Santiago de Montalegre, do
mesmo concelho, a qual dovorú dcuominar-so do Santiago
de Montalegre;

Considerando que a nova circunscrição administrativa.
quo se pretende criar dista 8 a 12 quilómotros da actual
freguesia, fi do Sardoal, servida por maus caminhos;

Considerando quo fi pretendida dosnuoxuçr o m nada
prejudica fi freguesia do Sardoal, pois 6 a própria co-
missão adminiatrutiva qu a impetra com justiti a lo!
fundamentos;

Considerando que são tum bém os próprio!' 1 itor
do concelho do Sardoal, ia critos no caderno r spoctivo
às povoações que prot, ndem o desmemhrr m nto, 'lu
confirmam o podido de dosunexnct ;

Oousidorando ainda qu \ a s r 1wada a efeito t 1
desanexação c uma YN\ criada a nova freguesiu fi
esta em condições do poder ocôrr 'r ao. H 11' cn '!lrgo~ ;

Usando da faculdade qUI\ mo confuro o 11.° 2.u do 111"
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 2G dll No," imbro d
192G, sob proposta dos Mini tros do toda as Roparti-
ç&8!

~]ei por bem doer tal', para valor como lei, se-
gnínto :

Artigo 1.0 Silo dosan ,",,<1 s (\:t fn'f!;u' . ia do urdo 1,
do concelho do mesmo nom ,a pm :1.ÇÕ s (1 'I'oj 11, .li·
noaquoíro, Lohatn, Mogllo Cilll ,ir , Mogno Fillldt iro,
Montalegre, S. Domingo!'!, Salgul'irn, 0(1'z, Amit'ira
Foz da Amioira, as quai' ficlllll con!:\tituindo 1I1Il:t no,'1I.
froguesia que do\"orá d nominar-se d S:mtill"o d lou·
talegro.
§ único, A aludida fl'C""uC'sill. fH rlÍ 1\5. im limitada: ao

nort pelo Wo .c0d , ao 11 S 'ÚIÜI' ]I 10 II. til i limitl\s
com fi f;c<gn ta d Ah'nrll\ l'la, 110 III ]lO!" IIlll linhll.
que pnrtlOdo do al~o. d ~.ja:alljl'ir, j~a p ln Jl rtl\11l.
da Vcnda da LllrauJeua, ) IlJOll'O do 'l'oj,lll rib ir <.ln
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Golpa

Deoreto n.· 15:133

val como 1 i, o o·

1\ f.r ,. lo , do eon-
lho.

lho a frogu ia dâ



118 ORDEM DO EXERCITO N.o 2 1.' Série

Abrunheira, com sede na povoação do mesmo nome, a.
qual é constituída por toda a povoação tia Abrunheira e
mais as povoações de Reveles, Carril e Presalvcs,

Art. 3. o Os actuais limites da nova freguesia são os
da extinta freguesia de Reveles e mais aqueles por
acõrdo a estabelecer no prazo de três meses entre as
freguesias de Vorrido e Abrunheira.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dados nos Puços do Govêrno da
República, em 5 de Março de 1928.-AN'rÓNIO OSCAR.
DE FRAGOSOCARMONA José Vicente de Freuae=-Monuel
Rodrigues Júnior - Abllio Augusto Valdês de Passos e
Sousa - Aqnelo Portela - António Maria de Iseüenconrt
Rodrigues - Alfredo .Augusto de Oliveira Machado e
Costa- José Alfredo Mendes de JIagalhiles - Felisberto
Alves Pedrosa.

linistfrio da Goma - Rrpartiçio do Gabinete

Deoreto n.· 15:149

Tendo sido publicado o decreto com fõrça de loi
n." 11:801, do 30 do Junho de 1926, que alterou pro-
fundamen to a lei n. o 1:815, de 20 de Agos to do 1925,
que organizou o Montopio dos Sargentos do Terra e
Mar, e verificando se a necessidade do publicar nova-
mente e num só diploma a lei n.? 1:815 com as modifi-
caçõos que a prática tem aconselhado, pura quo haja um
melhor e mais regular funcionamento nos serviços a
cargo do mesmo Montopio :

Em nome da Nação, o Govôrno da República Portu-
guesa decreta, para valer como lei, o seguinte :

ARTIGO 1.·

A lei n.? 1:815, do 20 do Agosto de 1925, passa a
ter a seguinte redacção:

Artigo 1.0 É criado um l\Iontepio, com sedo cm Lis-
boa, denominado Montepio dos Sargentos do Torra O
Mar, constituído pela classe dos sargentos da metrópole
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e colónias, o qual funcionará nos termos desta lei e mais
preceitos e regras consignados nos seus ostatutoa, terá
cofres o fundos especiais o scrã administrado por uma
direcção sob a fiscalização do Ministério da Guerra, nos
termos do § 4.0 do artigo 7.0
§ 1.0 Os associados contributrão para os fundos com

a cota mensal única que nos estatutos será fixada.
§ 2.0 O Montepio dos Sargentos de Terra o Mar é

considerado como instituição de carácter especial e de
utilidade pública, sondo pelo Governo cedida uma insta-
lação apropriada para a sua. sede.

Art. 2.0 Êsto Montepio é organizado para estabelecer
pensõe às famílias daqueles servidores do Estado nas
condições preceituadas nos respectivos estatutos.
§ 1.0 Estas pensões são acumuláveis com quaisquer

outra. e pagas nas mesmas perccntagon e condições
que estiverem o tabelecidas para o Montopio Oficial,
acrescidas das melhorias que estiverem determinadas
para o mesmo Montepio, sendo estas pagas pelo ?r1inis-
tório das Finanças o ppla mesma forma que estiver os-
tubolccída pura o Montepio Oficial desde o princípio do
ano do 1926.
§ 2.0 A conce são das pensões e sua reversão é das

atributções da Direcção, havendo das suas resoluções re-
curso para o Ministério da Guerra.
§ 3.0 Quando o sócio falecer an t s do ter direito à

pensão, os seu' h rdoiros hábeis ou legatários terão o
direito de receber por uma ó voz a importância das co-
tas que o ful icido tiver pago.

Art. 3.0 O Montopio con. idera-se organizado em 1 de
Julho d HU1, sondo a in scrição referida 11 esse dia obri-
gatória para todos os sargoutos quo então estivessem na
ofoctividnde .II serviço, qualquer qu soja a sua idade,
com li oxcopçõo consignadas nas nlln 'a a) e b) do
§ :3.0 df'stc artigo, sondo facultativo ao mcamos sargentos
podr rem antecipar u sua. int crição até ~6 de Maio de
HH 1, data da prime ira criação do ~{ontopio dos 'ar-
gentes, para o qU11já tiverem õss tempo <II' promovi-
do. ou fi da ta da ua promoção para os que não houve-
rem ainda atingido ~sce período do tempo, atisfuzondo
as roo P' ctivns cotas o ficando com direito as suas famí-
lia a usufruir m a!'; P Il"Õ('. na condiçõ . preceituadas
nos e tatutos.
§ 1.0 Toda n pral'u: d' pré q.o tenham !lido dl'pois

de 1 de Julho do 19~1 promo"itla 110 pO to de s(>gundo
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sargento pnra os quadros permanentes, bE:'ID como as
praças que venham a ser promovidas nas mesmas con-
dições, serão, salvo as exoopcõos consignadas nas alíneas
a) e b) do citado § 3.0, consideradas sócios do Montepio
a contar do dia da promoção, qualquer qllO seja a sua
idade.
§ 2.0 Aos sargentos milicianos ou de reserva na efec-

tividade de serviço. bem como aos sargentos que esti-
verem actualmente de Iiconca rogistada, nos termos do
artigo 17.0 do regulamento para a admiasão a empregos
públicos, a que se refere o decreto n. o 8:ôôô, de 23 de
Fevereiro de 1923, são aplicáveis as disposições dêste
artigo.
§ 3. o A inscrição a que se refere o artigo 3.0 e seus

§§ 1.o e 2.0 é facultativa para todos os sargentos:
a) Que provar m estar já inscritos obrigatoriamente

em qualquer Montepio de carácter oficial j
b) Que não sejam europeus e pertençam aos quadros

coloniais.
§ 4.0 A inscrição é também facultativa para todos os

sargentos actualmente reformados, qualquer que seja a
sua idade, desde que provem, por inspcccão módica,
não possuir qualquer doença grav do natur zu incurá-
v I, sendo-lhes ainda facultativa a auto c'pição da sua ins-
crição nas condições estabelecidas para os sargentos na
efectividade a que se rofero este artigo, dirigindo os seus
requerimentos, devidamente instruidos, h Direcção do
Mon tepío.
§ 5.0 Aos sargentos que tivessem estado no efectivo

entre 26 do Muio do 1911 e 1 do Julho do 1.021, fazendo
parte do quadro permanente, bem como às praças de
pré que so r formarem ou venham a roformar em sar-
gentos, é facultativa, nas m smas condições estabelocidas
para os reformados, a sua inscrição no Montepío desde
a data da sua promoção fi sarm-nto,
§ 6.0 As antecipações determinam o pagamento das

cotas correspoud mtcs, acroacidas do juro do 3 por conto
ao ano, que será pago do pronto.
§ 7.0 As antocipacõos t\ que se refere sto artigo só

produzirão efeitos depois do satisfoitaa as cotas o juros
q ue por tal motivo forom devidas depois cio decorri-
dos sois meses "PÓS II. sua con essão, sondo I" stituídu ti.

importância paga pelo sócio por motivo dp, a Illlh-cipa-
r;ilo desde q uo o faI cimen to tl'uha lugar ali t s d st(}
prazo.
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Árt. 4.° Os argentos, logo que sejam promovidos a
Iferes, tran itam imediatamente para. o ~{ontepio Ofl-
cíal, tran ferindo para te toda a importância com que
tiverem contribuído no Montepio dos Sargentos; e ser-
-Ihes há 1 vada em conta li. un primitiva inscrição no
Montepio dos rg ntos para efeito de pensão que hou-
ver m de legar.
§ único. Os sócios que tenham passagem ao corpo de

alunos da ERCOl:1 Militar, à E cola Naval, o os que fo-
rem promovido a a pirant a ofici I continuarão no Mon-
tepío dos argontos até a data da ua promoção oficial.

Art. 5.° Os eócios quo pa arem da elas e militar
para a do funcionalismo civil, romun rados pelo Estado,
transitam im sdíatamonto para o fontepio Oficial, nas
II1e mas condiç s do artigo anterior, e a sua nomea-
ção for vi talícia,
§ 1.0 01'1 funcionários que não satisfaçam conjunta-

monte às condições indicadas na última parto dêste ar-
tigo pp.rtnau('c 1'11.0 no Mont(>pio dos arg ntos, pugando
as cotas até qu , snti faz indo O sas eondíçõea, se torne
obrigatória a tran f 'r ti ia para. o ~font pio Oficial.
§ 2.° sargento <lue transitar m para o l\1ont pio

Oficial o d ixem dI' perteu r ao m mo llout<'pio Oficial,
por qualqu 'r motivo, voltando pnra IL ef ctividado do ser-
viço, serão novamente in critos no Montepío dos Sarg n-
to .seudo-lhe aplicada li. doutrina do artigo 4.° desta lei.

Art. 6.° Os n.rg nto quo pa. ar m à elas e civil,
qualquer que soja o motivo, e que n110 est jam com-
precedidos no artiao ant rio r e s u § 1.0, continuarão
a contribuir com a cota que pagavam, paro. d te modo
cons -rvar às un fa.milias o dir ito à p nsll.o que lhes
compf!tir à data. do II fult'cilll nto, direito G so que
C6s:sarlí.quando doyedor d quatro cotns.
§ 1.0 A doutrina d~. t urtigo Ó ta.mb 'm apliráv I aos

sargento. qtl~ eudo ócio. do Montrpio for m promovidos
para o quadro dos oficiai mili('iano, em vencimHuto,
não pou('ndo jlor i o r admitilloa no MontepiJ Otlcial.
§ 2.0 • ócio limina.cIo do serviço \m virtude de

conll nLl~lloa p na maior nll.o 11.0 abrung' do pelo pre-
sente artigo, resl'rva.ndo· ontudo ao eu bel' (liros
o dir ito qu til s tinham adquirido à. ponsão duranto O
tempo d sócio.

~ 3.° Ao ócios rliminndo do rviç por virtud do
baixa do pô to 6 tambl>m aplicável o parAgrafo ant rior,
nos termos do Migo d Justiç4l. Militar.
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§ 4.0 Os associados que sendo riscados pela falta de
pagamento voltarem novamente à efectividade de serviço
serão para todos os efeitos inscritos no Montepío desde
a data da sua nova admissão. excepto quando o forem
em virtude de reintegração ou por imposição de serviço,
porque então poderão optar pela sua primeira in crição
logo que paguem ao Montepio todas as cotas em dí-
vida.

Art. 7.0 A direcção do Montepio será constituída por
dois oficiais superiores do exército ou da armada, que se-
rão o presidente e vice-presidente, e por seis associados,
sendo um secretário, um tesoureiro e quatro vogais.

§ L? O presidente e vice presidente serão nomeados
pelo Ministro da Guerra de acordo com os Ministros do
Interior, Marinha e Colónias. Os rostautes membros da
direcção serão, sob proposta do presidente, nomeados
também pelo Ministro da Guerra de acôrdo com os Mi-
nistros do Interior, Marinha e Colónias, devendo porém
os quatro vogais pertencer, qUltui:0 possível, a cada um
dos Ministérios da Guerra, Interior, Marinha e Colónias,
e podendo o secretário e o tesoureiro pertencer indife-
rentemente a q ualquer dos Ministérios citados.
§ 2.0 Com os membros efectivos para a direcção se-

1'110 nomeados suplentes em igual número e pela me 'ma
forma.
§ 3. o Os membros da direcção serão nomeados por tr s

anos, podendo ser reconduzidos.
§ 4.0 O Ministério da Guerra terá como delegado junto

da direcção e para efeito do fiscalização um oficial no-
meado pelo Ministro.

Art. 8.0 Os membros efectivos dn direcção e torlo o
pessoal maior e menor da socrotaría do Montepio serão
ali considerados em diligência, dispensados do qualqu \r
outro serviço, e ficando fi todos assegurado o regre so

.. aos lugares que tinham lt. data da sua. nomoaç. o. Os mNU-
bros efectivos da direcção e o dr logado do Ministério da
Guerra receberão, pelos Ministérios a qllo port n 01' m,
os vencimentos e gratificacõos quo forem abonados aOS
militares do igual grnduação, arma ou serviço, das uni-
dades aqua-teladas em Lisboa.
§ 1.0 Os membros efectivos da direcção p rtoncentes

ao Ministério da Marinha recr h rão os vencimento C
gratificaçõos que forem abonados ao. m-litaros de igual
graduaçãc prestando serviço pormanento na s do da bri-
gada li. quo pertencerem.
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§ 2.0 O restante pessoal maior e menor da secretaria
do Montepio continuará 3. receber os vencimentos a que
tiver direito pelos Mini térios a que pertencer, e polo
Montepio uma gratificação especíal estabelecida pela di-
recção.

Art. 9.0 A direcção, com antorizução do Ministério da
Guerra, poderá estabelecer uma caixa económica para
depósitos e saques, adiantamentos a sócios do Montepio
e outras operações de garantia segura, como emprésti-
mos sõbre ouro, prata, pedras preciosas, papéis de cré-
dito de cotação oficial, tudo com a devida margem de
garantia e segundo os preceitos e regras determinados
no regulamento da caixa, elaborado pela mesma direcção,
que o submeterá à apreciação do Ministro da Guerra
para efeito da sua publicação.
§ único. A Direcção, com prévia autorização do Minis-

tério da Guerra, poderá contratar Indivíduos especiali-
zados pum serviço da cuixa económica, saindo as suas
remunerações dos lucros da me ma caixa,

Art. 10.0 O Estado auxilia o Montepio com os soguin-
tes ubsídios anuais pagos em duodécimos : 50.0005 pelo
Ministério da Guerra e 5.000,s por cada um dos Minis-
térios do Interior, da Marinha e das Colónias.

Art. 11.0 Os fundos do Montepio dividem-se em per-
manente e disponível, sendo a parte destinada a cada
fundo o a sua aplicação determinada nos estatutos.
§ 1.0 Os fundos do Montepio são constituídos pelos

subsídios dos diversos Ministérios, pelas cotas dos sócios,
pelas receitas a que se r forem o § 3.° do artigo 10.0
do d icreto n.? 5:!>70, de 10 de Maio de 1919, alterado
p la lei n." 1:039, de 28 do Agosto de 1920. e artigo 111.°
do decreto n.? 5:571, também de 10 do Maio dó 19191
polo juro da cotas, papéis do crédito e importâncias de-
po itadas, e ainda por Iogados, donativos e quaisquer
outras receitas qu venham II. serlh destiuadas. -
§ 2.° A disponibilidades do fundos serão destinadas

à organização o movim nto da Caixa Económica do
Montt'pio o poderão também sor convertidas em títulos
dilodívida pública fundada, m bilh to do Tesouro ou
cm títulos do cr"dito do qualqu r cmprõ 1\ industrial ou
comercial com cotação oficial na Bolsa.

Art. 12.0 O dinheiro pertenc nte ao Montcpio aerá do-
po itado na 'ai:a Económica. do Estado ou em qualquer
outrn qu oforeca garantia. , n110dovendo exi til' em co-
fro mais de 2.0 f, a não r cm casos cxcopclonais.
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Art. 13.° Das resoluções da direcção haverá recurso
para o Ministro da Guerra.

Art. 14.° A direcção do Montopio, imediamonte à pu-
blicação desta lei, procederá à elaboraçãc dos estatutos
e do regulamento interno do mesmo Montepio, que se-
rão submetidos à apreciação do Ministro da Guerra,
p,'lra efeito da sua publicação.

Art. 15.0 A direcção, com autorização do Mini tro da
Guerra, poderá estabelecer uma caixa de seguro de vida
com a denominação ,Cofre de Previdência dos Sargen-
tos de Terra e Mar», que se regerá pelos estatutos que
para êsse fim forem elaborados pela mesma direcção,
quo os submeterá à apreciação do Ministro da Guerra
para efeito da sua publicação.

Art. 16.0 A direcção, sempre que o entenda, poderá
m andur inspeccionar, por médico da sua confíança, todos
os sargentos candidatos a sócios que requeiram anteci-
pação de inscrição.

Art. 17. G Fica por esta lei revogada toda a legisla-
ção cm contrário e determinadamente a promulgada pela
lei n. ° 963, de 10 de Abril de 1920.

ARTIGO 2.°

Fica revogada toda a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autorldades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nnle se contém,

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 9 de Março de 1928. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - Ma-
nuel Rodrigues Júnior-Abllto Augusto Valdês de Pa8S08
e Sousa - Agnelo Portela - António Maria de Betten-
eourt Rodrigues-Alfredo Augusto de Oliveira Machado
e Costa-José Alfredo Mendes de }.[agalhtJ.es-Felilberto
Alves Pedrosa.

Deoreto n.' 15:150

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 do Novembro do
lU26, sob proposta dos Mini tros do todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 S110 oliminados dos resp ctivos quadros o
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entregues ao Govêrno, que lhes dará o destino que jul-
gar mais conveniente, os militares do activo, da reserva
e reformados que estejam incluídos em alguma das dis-
posições segulntos :

a) A provocação, conselho ou Incitamento à indisci-
plina;

b) A comparticipação ou a pública adesão a qualquer
movimento revolucionário e o apoio a êsse movimento ou
aos seus elementos dirigentes ou a quaisquer outras en-
tidades da sua organização ou representação;

c) Ter-se recusado, quer no exercício de comando,
quer iudividualmente, a executar qualquer ordem do Go-
vêruo ou das entidades competentes, com o fundamento
em compromissos tomados, ou a falta de cumprimento
de tais ordens e ainda a simples situação de neutrali-
dade, declarada ou não, perante actos ofensivos da in-
tegridade o segurança do regime, da disciplina, da ordem
e tranqüilidad pública;

d) O abandono de funções por motivo político que te ..
nha relação com a alínea b) i

e) As praças de pré que pelo 8('U comportamento mi-
litar o civil sejam considerados indignos do fazerem
parte do exército.

Art. 2.0 A aplicação do disposto no artigo 1.0 6 da
competência do Pod r Executivo, sob proposta das au-
toridades competentes, que formularão um relatório jus-
tificativo acompanhando-o de todos os documentos com-
provati vos.

Art. 3.° Recebido o relatório a que alude o artigo 2.0
o Ministro competente lavrará. o rosp ctivo despacho, qUA
será intimado ao intcre sado e. se êste não fOr encon-
trado, publicado no Diário do Govêrno.

Art. 4.° O interessndo poderá recorrer para o Conse-
lho de Ministros, no prazo de oito dias, coutados da in-
timaç1to do dr pacho, 011 da ua publicação no Diário do
Govêrno. juntando ao respectivo rcqueriiuonto as provas
da sua defesa (declarações ou te temunhos escritos devi-
damento autenticado ou rcconbocidos e quaisquer outros
que entenda).

Art. [).o Findo o prazo indicado no artigo antecedente,
o proco .. o orá pr ente ao Cons lho de Ministros, para
rosolnçt o definitiva.

Art. G.O A manifo tação de c. ráct r oficial, por d ela-
raçito c. rita ou v rbal, ou por qualqu r outro facto do
ad sâo ou olidari dado com aquel que 8 ncontrcm
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abrangidos pelo artigo 1.0, considerar-se há. para todos
os efeitos equivalente a pedido de demissão.

Art. 7.0 As disposições dêste decroto são aplicáveis à
armada, !IOS militares em serviço na guarda nacional
republicana e guarda fiscal, aos militares em serviço na.
policia cívica e respectivos agentes, às corporações com
organização militar e aos funcionários públicos.

Art. 8.0 Êste decreto entra ímediatamento em execu-
ção e revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrçn
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Miuistrcs de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e corror. Dado nos Paços do Governo da
República, cm 0 de Março de 1928.-ANTÓXIO 6 CAR
:PE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas -Ma·
nuel Rodrigues Júnior=-Abílio Augusto Valilês de Passos
ç Sousa-Agnelo Portela-António Maria de Betten-
court Rodngue8-Alfredo Augusto de Olixeira Machado
e Costa-José Alfredo Mendes de },[agalhtles- Felisberto
Alves JDedro8a.

2.o_Portarla

lioistério da Guerra - Repar!ição do Gabinete
Portaria n.O 5:255

Tendo sido aprovado o projecto de eataudarte apre-
sentado pela Liga dos Combatentes da Grande Guerra,
com as modificações introduzidas pela Repartição Técnica
do Arsenal do Exórcito: manda o Govõrno da República
Portuguesa, pelo Ministro da Guorra, autorizar o uso do
aludido estandarte em todos os actos oficiais da referida
Liga.

PIl~OS do Governo da República, IG de lfnr<;o do
1928.- O Ministro da Guerra, Abílio Auçusto Valdês
de JDa8s08e Sousa,

3.0_ Determinações

linistério da Gnma - Repartição do Gabinele
I) Quo o Governo Militar do Lisboa mand apresen-

tar em S. Julião da Barra as praças quo tenham fi cum-
prir a pena do prisão disciplinar cmquanto não se pos li.
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ordenar a construção das necos: árias prisões nas unida-
des :J. que pertencerem ou em que estiverem adidas as
mesmas praças.

liaislério da Gllerra- t.a Dire~ Geral- ta Reparlitão

II) Que a do ignação de coronel tirocinado para gene-
ral só ó aplicável aos coronéis que, reünindo todas as
condições de promoção exigidas por lei, tenham prestado
COIUresultado favorável as suas provas especiais de apti-
dilo parn general, às q unis tenham sido chamados por
lhes competir pela sua altura na escala, ou logo que a
da cheguem se já as tiverem prestado anteriormente.

Normalmente s6 os coronéis nestas condições podem
desempenhar funções das q e, por disposições cm vi·
gor, são atribuídas aos corouéis tirociuados para gene-
ral.

III) Que, segundo informa fi Direcção Geral Militar
das Colónias, os oficiais que forem nomeados para ir
servir nas colóuias' nos termos do de .rcto n.? 13:309,
do 23 do Março do corrent ano, devem fazor requeri-
montes pedindo ajuda de custo do omburquc, adianta-
monto e passag m para as família, os quais devem ser
dirigidos pela re .pectivus unidades dir -ctamonto à. refe-
rida Direcção Geral.

A mesma Direcção Geral, pOI' intermédio da sua
4. a Repartição, romet 'rú a essas unidades os títulos das
importâncias a abonar aos ror 'ridos oficiai', títulos que,
depois do por õlos assinados, serão devolvidos à mesma.
Repartição.

As aludidas importâncias el'1io enviadas por intorrné-
dío da Agência Militar ou recebidas em Lisboa por qual-
qlH'r pessoa a qll nu os oficiai nom 'ado pas~em a do-
vida procuração para êss fim.

( 'il'cular n. o ü::!7:3, dI U) dI' l '()\'Olll bro do 1027).

'ini~ltrio da Guma- t.a DlmçSo Gml- 3.a Reparlitão

IV) Quo a doutrino. do § :!.O do artigo 7_o elo decreto
n.s 11:400, de 20 d bril lo 1926, ('jn também apli-
cada às praça dns tropas uctivus pertoncent s à última
clas~o occorporadn qIlM(!O provem ter o 2.0 grau do
('urso d maquinista, iuorcant .
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linislério da Gaerra - 2,& Dlreetão Gml- 5.1L Beparliçio

V) Que a pensão alimentícia a que se refere o § único
do artigo 190.0 do regulamento ,para a execução do Có-
rligode Justiça Militar de 1896 deve ser computada em
[)O por cento do soldo sem gratificações e respectiva me-
lhoria correspondentes ao último posto quo o ex-oficial
exerceu.

(Circular n.? 8, do 27 de Janeiro de 1928).

_._.

VI) Tendo sido separados do serviço vários oficiais
por lhes ter sido aplicado o decreto n." 13:137, de 15 do
Fevereiro do 1927, e tendo-se reconhecido quo alguns
deles passaram indevidamente a essa situação, }>('10 que
foram reintegrados cm virtude de decretos posteriores,
ficando nulo e de nenhum efeito 1\ parte do decreto (lHO
os soparou, e suscitando-se dúvidas acerca dos venci-
mentos fi abonar aos aludidos oficiais, so obsorvo o se-
guinto:
1.o Que aos oficiais nus condições expostas seja abo-

nado o sõldo o a respectiva melhoria por inteiro duranto
o período em que estiveram na situação referida, não
percebendo as gratificações de serviço ~ do comissão,
exceptuando a diferencial por efectivamente não terem
prestado serviço;

2,0 Quo os mesmos oficiais passem a ser abonados elo
todos os seus vencimentos desde a data do decreto que
os reintegrou no serviço.

(Circular n. o O, de 10 do Fevereiro de 10:?8).

VII) Que, reconhecendo-se que o subsldio diário fi

qno se retere o artigo 203.° do regulamento para n oxo-
CI1<:lI.o do Código do Justiça Militar do 180li ú insufieionto
om virtude da depreciação actuul da nossa moeda, s<'jn
o referido subsidio elevado à quantia do 156 a partir do
dia 1 de Janeiro último,

(Circular H,O 10, do .14 de Fevereiro de 1028).
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VIII) Quo, sucedendo alguns argüidos civis, julgados
nos tribunais militares por crimes previstos no decreto
n.? 11:990, darem como testemunhas de defesa oficiais e
sargentos cuja comparência nos mesmos tribunais é re-
quisitada polos promot'oros do justiça, facto êste quo d~
lugar a de p sas de transporte e ajudas de custo, as
despesas referidas dovem ficar a cargo dos réus interes
sados.

(Circular n." 11, de 26 de Fevereiro de 1928).

IX) Que os von cimentos dos oficiais, sargentos e ou-
tras prnc;as do destacamento mixto n.° 10 sejam os se-
guintós :

Oficiais e sargentos conservam todos os vencimentos
que tinham ao r cebercm guia de marcha e uma subven-
ção igual à ajuda. do custo n.? L

A alimentação à prac;ns 6 a normal actualmente for-
nocida no termos da circular 0.° 38, de 17 de Maio dó
1927, da 5. n Repartição de 'ta Direcção Geral, acrescida
da porcentagem de l[) por cento de carne ou seus equi-
valentes e dois tíecilitros do vinho a cada 'refeição, ficando
autorizado o abono de tabaco e palha para camas quando
o comandante do referido destacamento o julgue neces-
sá rio, b m como quaisquer despe as de carácter extraor-
dinário.

O. vencimentos normais dos oficiais e praças silo abo-
nados o pagos pelos conselhos admini trativos das uui-
dades a que pert ncom.

A desposa do alimentação normal Ó paga pelos conse-
lho~ admini trativo da unidndcs a que pertencem as
praças ao chefe dos serviço administrativo do referido
destacam nto.

As despesas do subvenção, d xco o do alimentação,
tabaco, pulha outras de cará ter oxtruordinârio são
parras liquidadas pela R partição dos rviços Admi-
nistrativo das F. O. J.. '. por conta. do saldo do
1:500.000tS, a qu se refere o decreto n." 14:376, trans-
crito na circular D.O 67, do 10 do Ou'ubro de 1927, da
5.11 Repartição d ta Direcção Geral.

(Circular n.? 12, do 8 do Mur~o d 1028).
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lillistél'io da Guerra - 3. a Direcção Gml- Estado Maior do Exército
7.a Heparti~áo - Sec~ão de Recrutamento

X) Que não sejam atendidas as pretensões de indiví-
duos sujeitos ao pagamento da taxa militar que não pro-
vem ter em dia o pagamento da referida taxa.

liDi~tério da Gperra-P Direc~ão Ger.I- 8.11 Repartição

XI) Que todos os comandos, unidades e estabeleci-
mentos militares onde se encontrem colocados, prestem
serviço ou se apresentem oficiais do serviço do estado
maior ou habilitados com o respectivo curso comuniquem
sem pro à 8.11 Repartição da 3. a Direcção Geral do Mi-
nistério da Guerra todas as alterações ocorridas com os
mesmoe oficiais.

4. o - Declarações

Ministério da Guerra - n~partição do Gabinete

I) Que aos aspirantes a oficial 6 concedida a redução
de 50 por cento nas passagens, quando viajem em
1.. classe, nas linhas das diferoutes companhias do ca-
minhos de ferro, desde que apresentem nas bilhetoiras
:LOS agentes das respectivas companhias o bilhete de idon-
tidade (tarja oncaruada), modõlo adoptado paro. os aspi-
rantes, devidamente selado o chancelado.

II) QI10 a Companhia dos Caminhos de Ferro Portu-
guoscs da Beira Alta concedeu a redução de 75 por cento
em 1.& classe nas suas linhas aos oficiais dos quadros
permanentes do exército activo dosdo que apresentem
devidamente selado o chancelado aos agentes da r ferida
companhia o seu bilhete do identidade.

III) Que, para ofeito de requisição do bilhete de iden-
tificação a C'(1l0 80 roforo o decreto n.? 12:202, d 21 de
AgOHtOdo 1D2G, pelos oficiais e eurgcntos, devem 08 CO-
munduntos do unidades, directores de ostab leeimontoe
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militares e chefes do Repartições declarar, por moio de
oficio, q uo o militar a qu m o mesmo so refere é o pró-
prio, colocando-se para i ·so à margem uma fotografia,
auteutícada com o sêlo branco, e fazendo-se a expressa
menção do nome, filiação, naturalidade, data do nasci-
mento e põsto, bem como o número do bilhete de iden-
tidade que possui.

liDisl~rio.da Guerra - f.' Dirtcçio Gml- 3.& Reparliçl.

IV) Que, corno aclaração às disposições do decreto
n.? 3:103, de 21 de Abril do 1917, o' oficiais milicianos
ins crito !lUS escalas de acosso dos aspirantes a oficial,
argentos ajudante (3 primeiros sargentos só ali se en-

contram para efeitos d promoção ao pôsto de alferes
do quadro permnnonte quando, pela sua colocação na
o scalu 3.0 põ to de sarg nto ajudante ou de primeiro sar-
gento, os que já tinham stes postos quando foram pro-
movidos a alferes milicianos e e relu ivamente na escala.
de primeiros argontos os que eram segundos sargentos,
lhos pertencer a promoção ao referido põsto de alferes
do quadro permunento, não devendo preencher vaga do
qualquer outro pô to.

Estes oficiai' não devem ser deslocados na escala do
acosso para. ocuparem vagas d argcnto ajudante pelo
facto de os primeiros 'urg nto que na m srua escala se
encontrar D1 não ter cm adquirido as condições de pro-
moção ao citado põsto de arg nto ajudante, mas quando
um primeiro sargento maís moderno for promovido no
põsto do a piranto a oficial ou sargento ajudante acom-
panham a sua de locação na rn sma e. cala de acesso.

Quando 80 dOYIl f ctuar a promoçüo a alferes do qua-
dro porman nto o. aspirantes a oficial, sargontos aju-
dantes primoiros t nrgenro qu na scala de acesso s
ncontrnrcm à direita dos oficiais milícinnos uão reUni-

rem as condi<;õ s do promo<;ão serão p1'ot 'ridos por os-
tos.

Rioislrrio da Gucrra- 3.& Dirrrção Gml- P Bcpatlição

V) Quo as ~ <1<.'S do grugo ino pcndont de a"ia~lto
do hombnrd am nto o da '. quadrilha do avia~110 do treino
o <kpó. ito "ão r' pc('tÍ\'nmrotl', d :do 25 de F vOl'C'iro
findo, em A h'orca c G ranja do ~farqu(ls (. illtru).
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VI) Que a portaria publicada sem número na Ordem
do Exército n. o 9, La série, de 3 de Outubro do ano
findo, devia ter o n. o 5:228.

Rectificação

Na Ordem do Exército n.s 9, 1." série, de 1\')27, p. uns, 1. 10,
onde se lê: «1.:697», deve ler-se: «4:694».

Abílio Augusto Valdê« de Passos e Sousa.

Está conforme.

Pelo Chefe do Estado Maior do Exército,



MINISTÉRIO DA GUERRA

31 DE MAIO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

~=======================~==============~--~
Publica-se ao exército o seguinte:

.ini tério da Goerra- 1.& DirecçãoGeral- 3 & Repartiçã.

Devirlamnnte rcctif 'ado 1I0YI\1llPnto se publica o decretoU.· 11:770, do ~:1 de Dczerub ro .le 1~)~7:

Decreto n.O 14:770

Estaboloccndo O artigo G.o do doer to n. o 13:8úl, de
W do Juuho do 1027, (LuC' as praeas que pussarum à si-
tunção do liconciadus mediunto o pugum nto da taxa do
2.500 fi .am «obri~adas a compurccer às l'OO\'OC<tC'i'lI'!;

oxtruordinárius qu não sojurn para complotnr o efectivo
p rmancnto, cm .ump rhnento da ordem do :\linist('l'io da.
GUII'I'll, lllas iucluindo as <!III forr-m feitas para o HI'1'-
viço das COIÕUI"IS n, lH)IIC'IHlo porúm lu.ver dú vidas l'lObro
a altura em qU11 ussus pr:\\:ts JloII"m S,'I' chnmudns 110HOI'-
viço ofectivo, t: nto no caso <lo couvocação e. truordináriu
como p:trn. o iorvlco nas colõuins :

Convindo modificar a fOl'lI1a dI' arrecndnr a rocoita
prov niento do plW:1UlI nto ,!:a taxa" til' lic nciamento.
usando c O mesmo proc so j[L adoptado para outra,
taxas;
. Usa do da faculdade qUI mo confor. o n.? 2.° elo ar-
ti o 2.° do decreto n." 1:?:7 0, ti \ .20 de Nov mbro do
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1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O artigo 6.° do decreto n.? 13:851. de 29
de Junho de 1927, passa a ter a seguinte redacção :

Quando o orçamento não permitir a conservação
em serviço efectivo, durante os doze meses que se
seguem à escola do recrutas, de todo o contingente
encorporado, serão licenciadas as praças que antes
de efectuado o sorteio, que sompre se devo realizar
oito dias antes da conclusão das escolas de recru-
tas, ao abrigo do disposto llO artigo 10." da G.a parte
do regulamento geral do serviço do exército modi-
ficado pela determinação L." do n.? 4.° da Ordem do
Exército D.O 3 (La série), de 1923, tiverem reque-
rido aos comandantes das respectivas unidades e

, ofcctuadc o depósito de uma taxa de 2.500tS no co-
fre do respectivo concelho administrativo. com des-
tino à aquisição do materiul do mobilizuçào.

N o caso do so tornar efectivo êsto licenciamento,
aquelas quantias serão remetidas ii. Agência Militar,
sob a rubrica «Taxa do licenciamento», ii. ordem da
3.~ Repartição da L." Direcção Gflral do Ministério
da Guerra, ficando porém as pra<,::\::. obrigadas n.
comparecer às convocações extraordinárias qU0 não
sejam para completar o electivo pcrmnnentc, em
cumprimento de ordem do Ministério da Guerra,
mas incluindo as quo forem feitas para serviço das
colónias.
§ 1.0
~ 2.° •
§ 3.° .
§ 4.° Imediatamente à sua trunsforôncia para a

Agência ~lilitar, as unidades enviarão n 3.8 Reparti ..
ção da 1.1\ Direcçilo Geral do Ministério <la Guerra
relações nutnóricas o nominais. cm duplicado, das
praças que efectuurnm aquele pagumento.

Terminada a liquidação desta receita, a :3.1\ Rcpar-
'tição da L" Direcção Geral do :Mi nistério da Gucrrn
providenciará para que ela dê entrada na. Faz nda
Pública parn ao escrlturur como receita consignada
à comissão do aquisição de material de mobilização
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parti. o serviço do exército para oportunamente ter
a aplicação 3. que é destinada.
§ b.o As praças licenciadas 0.0 abrigo do disposto

no corpo do presente artigo deverão ser as últimas
da sua oncorporação a ser chamadas ao serviço efec-
tivo no casos previstos no referido artigo.

Quando haja neccssidado de recorrer a estas pra-
cas para serviço nas colónias, fnr-se há um novo '01'-
teio para õssc efeito, onde entrarão õment :1" pra-
ças quo hujam pago a tnxa de Iiconciamcn to,
§ Ü.o Não são permitidas trocas do serviço.
§ 7.° Quando o licenciamento deva recair cm pra-

ças em quem falto apenas sei meses de serviço
efectivo, êlo deverá efectuar-se auàlogamonto ao que
fica disposto para aquelas a quem falta doze meses,
sondo porém a taxa do licenciamento reduzida a
1.000; .

Art. 2.0 Fica revogada a lcgi lação em contrário.
Dotormina-so portanto a todas as autoridade n. quem

Q conhecimento e xccução do presente decreto com
fOrça do lei pertencer o cumpram c façam cumprir o
guardar tam intoiramcnt como nele '0 contém.

O Ministros de todas a Iiepartiçõos o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do 00\'l'I'}1O da
República, cm ~~ de Dezembro d 1927.-ANTó:-<tO ÜSCAR
UE 1,'RAGOSO C.\lOIONA -- JO.~I; Vicente de Freitas - Jla-
uuel Iiadriques Júnior=s João José íinel de. Cordes
Abílio AlI[JII8tO Valdê« de Passos e SOllsa-Ar/uelo P01'-
tela - Antánio Mari« de Betiencourt llotll'i!/IU'S Al-
)i'telo .AIl!/W,tO de Olireira :.11a('!,wlo e ost« - AI·tllr
lceus Ferraz - Jos« Alfredo Mewles de J[(/[JalllClcs-
leli berto Alre,'{ Pedro (I.

Ilini,lério da In,lru~ão l'uhli',I-llilwçãll Grral II,) [.l~illo Seculld,írin
2 r. II l'alli~;'"

ova l'uLIi, :1\" o, rcl'f ilicntla.

Decreto no" 15:143
. U an(lo dn. faculdad(\ qU( mo confor O n.O 2.° do a1'-

tl~O ~.u do dC'cn to n." 1:?:i4 , do :!ü de .·o\'(,'mbro do
lQ21l, ~oh pr po:tn. (10, :\Iilli tl'O.' <111 todas as U(\partiçõ s:

II \i, por bC'Jl) dt'cl'<,tnl', para \'aIN' como lei, o ,( guiato:
Artigo 1.0 B extinta a scc<:ão liceal criada no Insti-
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tuto Feminino do Educação o Trabalho pelo decreto
D.O 12:388, de 28 ele Setembro de H)2G.

Art. 2.° As professoras efectivas da. secção extinta por
fôrça do artigo antecedente passam a prestar serviço no
Liceu de Maria Amália Vaz de Carvalho, em Lisboa,
além do respectivo quadro, no qual só poderão ingres-
sar por concurso nos termos das respectivas disposições
legais.

Art. 3.° As alunas presentemente matriculadas na
secção extinta é pormitida trnusfcrência, independente do
q uaisqucr formalidades o isenta da respectiva propina,
para o Liceu de Muriu Amália V 11.7. de Carvnlhc.

Art. 4.° B trnusforidu do capítulo 11.°, urtigo 49.°, do
orçamento do Ministério da Guerra em vigor vara o cor-
rente ano económico,. da verba do pessoa] do Instituto
Feminino do Educação o Trabalho, para o capitulo 10.°:
artigo G9.o, do orçamento do Ministério da Instrução Pú-
blica, tarnbóm pura o corrente uno 0C0I16:nico, a impor-
tãncía do 17. 9~4;5 para a satis fação dos venci mentes
das profcssorna colocadas no Liceu do Mai'ia Alllúlia
Vaz do Carvalho pojo disposto no artigo 2.° c\Ül-ito de-
creto,

Art. 5.° Fica. revogada a lcgish-ção om contrário.
Determinu-so portanto n todas :"1' autorldados a quem.

o conhecimento o execução elo presente decreto com
fôrçn de lei pertencer o cumpram o façam cumprir o'
guardar tam inteirnmonte como nêlo so contém.

Os Ministros do todas as H<'parti<:ões o íuçum impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 15 de Fevereiro dCllü::?8.- ANTÓNIO Osc.u;
DE FHAGo80 ÜARl\lONA - J08é Vicente de Freitas Ma-
nuel Iiodrique« ./únio1"- João José Sinel de Cordc8-
Abilio A uqusto r(lldê,~ de J>(].~80S e SOIl.~a -- .Agnelo Por.
tela-António Maria dI' Hettencourt Ro-lriçue« - Alfredo
Augusto de Oliceira Machado e Cost« - .Artur lrens
Ferraz - José Alfredo Mendes de Magalhaes-peUsberto
Alve8 Pedrosa.

~lilli~lér:n do COl1érrio e fomlluiruçü(s-ll:sliltllu G(o~lilfitll c Ld':'lral
I

Decroto n.O 15:205

U,ando da fUl'ultlado quo mo conrerc o n.O 2.° do ar-
ti.;o 2.° do doc'cto n.O 12:7411, do !?() de Nowmhro de
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192G, sou proposta dos Ministros de todas as Reparti-
-çõcs :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o soguinto:
Artigo 1.0 O artigo Gl. ° do decreto com fõrça de lei

n." 12:.J.[)!, de 9 de Outubro do 1026, pussa a ter a se-
guinte redacção :

Artigo G1.° O Instituto Gcogniflco e Cadastral
utilizarú do preferência para a organização do mapa
parcelar os oficiais do ixército, devidamente habi-
litados coru o curso das suas armas ou serviços,
quI' o Ministério da Guerra possa dispensar.

~stes oficiais serão considorados em diligência e
cmquauto prestarem serviço no Instituto Geográ-
fico o Cadastral perceberão pelo ~[inistório do Co-
mórcio o Comunicações o õldo, grutificacões o me-
lhorias <t quo tenham direito no serviço efectivo das
unidados uctivus da sua arma ou serviço, regres-
sando à. sua anterior situação quando disponsados
do serviço parn. qno foram requisitados.

Art. 2.° As disposições do urtico 1.0 do presente de-
croto só começam a vigornr !lO ano económico futuro,
continuando O" oficiai a quem elas so referem, a ser pa-
gos ató essa data peló Miuietério da Guorra.
J..rt. 3.U Fica revogada a leg-isla<;ão em contrário.
Determina-se portanto a todas as uutoridudos a quem

o conhecimento o OXPCII<:ÜO do presente decreto com tõrça
do lei pertencer o cu IIIpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente corno nêle SI' contém.

Os Ministro de todas as Repurtições o façam impri-
mir, publicar (I correr. Dado 110S Paços do Governo da
RtIIHÍ'blica, em 10 de JIal'ÇO de H)~ . - ANTÓNIO ÓMCAR
DE FHAGOSO CÁ R~[() TA - José Vicente de Freitas - Ma-
nuel Rodrigues Júnior-e-Abílt» Auqusto Valdê» de Passos
e OU.Vfl - Aqnelo Portela - António Mori« dI' flptten-
Court llodrigues-A{(rerlo AllfJll,~tO de Olil'eil'a Machado
e Co.qta-.ToRf Alfredo J.lIell.dP,d de J,l!ogflllulea-FelúJberto
Alves Pedrosa.

liDi lêrio da Goerra- La Dimçio Gml- ta Rtparliçáo

Decreto n.O "i5:215

Tendo-, e rocollh(\ci<lo {':u'('c\'r o clccr to n.O 11:380, do
'6 uo Janeiro d 19:?G, ill erto na Urdem do Jú:drcito
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n. o 1, La série, do mesmo ano, do algumas modifica-
ções:

Ilei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,.
decretar que o reforido decreto seja substituído polo se-
guinto: .

Artigo 1.0 E dispensada a confecção e remessa às di-
versas estações (Direcções das Armas o Serviços, etc.),
das informações, modelo A, referidas a 31 do Dezembro
do cada ano, estabelecidas no regulamento geral de in-
formações, de 16 de Setembro do Hl09, excepto nos ca-
sos em que se trato da primeira info rmação anual a
prestar após a promoção a oficial, aspíranto a oficial,
sargento ajudante, primeiro sargento 011 seus equipara-
dos; quando, em virtude da punição sofrida ou qualquer
outro mctivo, houverem desmerecido do primitivo con-
coito do chefe informador o ainda, quando, no contrário,
nns o outros tenham jus a um melhor conceito por mo-
tivo do louvor ou acto meritório praticado.

§ único. Fora dos CU80S apontados, devo contudo o-
chefe formular a respectiva informação sempre que da
lhe seja solicitada por autoridade militar competente,
sendo-lho porém facultado o direito (h) a prostar no fim
do ano a pedido dos iutoroasadoa, ou quando espontü-
ueamonte as julgue uccessár ius.

Art. 2.° Continua a sor mantido o quo 50 achn esta-
bolocido relativamente à prcstacão do informucõ 'S, o
assim, logo que algum militar com direito a informação
fõr transferido ou receba guia para dosomponhnr qual-
qUPl" comissão do sorvico militar dr duração superior a
trinta dias, ao novo chofo spd \-omrti(!n. a respectiva in-
formncão, quo lho servirá do base às (IUo d· futuro deva
forrn ulnr ,

Art. :3.0 Das informaçõos annais a prestar nos termos
das OX('C'PÇUl'S do artigo 1.° continuur-so hú a dar co-
nhoeimonto aos iutoross.ulos, nos termos dos :trti~os 9.0
o 10.0 elo aludido rcgulamouto, mns tum somente duque-
las cujo juízo ampliativo ou rospostc a quulquer quesito
lhes sojum dosfuvcrúvvis.* únieo. A rClllOssa do inforrna(:õos por ql1alqu01' ou-
tro l!1otÍ\'o, COIIIO nos casos de tl':lllsf'l'r(\lIeia, eoruio;;s1to,
etc., faro so há. som pr,' SPT!l ll('cl'ssidadtl dn dar conhllci-
Dwnto (ll·las aos inl('I'I'ssac!ns, pois qllO rsta forrnalidallo
só spr:t Pl'('f'nchida 1><,losmf'SIl10S por mutivo U<' lllÚ in-
formação anual, eaw único onl IjUl' tnnto esta como o
sou rtlspl'ctivo ullplicatlo serão as~in:t(los PLllos iuforma-
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dos no lugar para isso destinado no verso, para um
dêstcs exemplares ser enviado na época própria com a
reclnmação, se a houver, às e tações superiores compc-
tentes para os fios con ignados no artigo 21.° e seguiu-
tes do j{~citado r gulamento.

Art. 4.° As informações substituídas durante o aLO
por motivo do promoção, modificação no comportamento
ou outro imprevisto, nos t rmos da 2.3 parte do 0.° 2.°
da circular n. ° 9:4[)8, de 15 do Novem bro do 1917, in-
serta na Ordem do Exército n.? 16, La série, do mesmo
ano, e bom assim o duplicados a que alude o § 2.° do
artigo 12.° do cita.do regulamento, ficarão arquivados
nas unidudos e mais ' tabelecimcntos militares até roso-
lução superior.

Art. 5.° Terminada qualqu r comis ão de serviço, e
não tendo havido motivo para oro. P ctivo chefe alterar
a informar, o recebida, serú ta devolvida à procedên-
cia dcpoi de vi ':\(1:1 no termos da d terminação insorta
a P: 3..1,4· tia Ordem do Erército n.? ,La série, do 1920;
em cu, o contrário formulará uma novu iuforruaçüo, quo
remeterá cm ubstituíç: o dnquola.
§ único. A circunstância :hl uqu 'le chefe não ter devol-

vido a primeirn, n m t r nviado novo exemplar, devo
or <,mpre con sidoradu como uma revalidação da ínfor-

mação remetida ao rr-f 'rido eh 'f('.
Art. ü.° Fica revoaada a lllgislação cm oontrário.

Ministro da Guerra assim o tenha entendido ( faça
e cocutar. P:lC'O do 00\'(\r1l9 da H pública, 2:! de
:\Iar~o de 10:!8. - A,·TÓ.Tro Ü CAR DE Fl{AGO~O UAR-
MO. TA - Abllio Augzdo Valdê de Passos e Sousa.

liui.tério do lulrnur-Din ~ão Geral da '\,Imilli tra~ão Pelltlra e Cilil

Decreto n.· 15:219

T ndo em con idorncão o quo ropresentou o povo (;0
Espinhl'il'o (lo CIIU (Ilho dI' Akarwn:\ Il.lltUI ém,
}larn CJIH, Culll . cd 110 r ':p 'cti\o lugar, sl~a criada a
fr(l~tl(' ,ia do 111(1'mo nom( ,

on:idl r:w,lo ()UI tal npro 'C'ut:u:110 significn uma
jll ta Il, pi ra~, o, dI' há IJluito rl'clamada P()o po\'o (10 lu-
('ar <lI E pinh iro:

'on idpl"lllclo C(II
"runde li '[1\"01 rim

o ,ti f;Un. a piru.r;!1o 110 fllTlIla no
nto quo lh t 'm ido imprimido, O
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assim ó que aquele lugar já conta boje um edifício es-
colar, além do cemitério, fontes e estradas, tudo fi. custa
dor; seus habitantes, e também com o auxílio da Câmara
Municipal do concelho de Alcanena;

Considerando que o mencionado lugar de Espinheiro
dista do concelho de Alcanena apenas sr te quilómetros,
o contrário do que sucede com o do Santarém, que fica
fi uma distância de vinte e seis quilómetros;

Considerando que o já mencionado lugar conta actual-
mente1:180 habitantes, estando por conseguinte dentro
das disposições do artigo 3.° da lei n." li:31, de 23 de
Junho de 191G;

Atendendo à informnção favorável do competente go-
vernador civil de nntarém ;

Usando da. fuculdado que mo confere O D.O 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto 11.° 12:7·W, de 2G do Novembro de 1026,
sob proposta dos Ministros do todas as Rl'part~õ('s:

Hei por bem decretar, para valor corno lei, o so-
guinto : .

Artigo 1.0 E dosanoxnda da freguesia de Abrã. do
concelho de Santarém, a parto do lugar do ESpinheiro,
na qual est::,·n. integrudo,

Art. 2.° E criada a froguceia do Espinhoiro, com edo
na povoação (lo mesmo uomc, ficando a pertencer into-
gralmcnto ao concelho de Alcanena.

Art. 3.° Os limites da nova freguesia são: poente-
-1101'tr, por lima linha qur, partindo das vertentes do sítio
denominado Carrapnto , passe pcln Calvina ao poente da
propriedade do Filipo Fruncisco c pelo Vale da \'go-
nhn e Vai> de Rumas até ao moinho ela Serra do Pe-
drógão ; nortc-nuscoute, por uma linha qne, partindo
daquelo moinho, r1l8~O polus vortontcs Caramona, Ca-
bcça Gorda o Vale ~algll('iro até Cuboça <1(' Aguia ; nas-
cpote-sul, por uma linha C]ur, partindo da Caboça (lo
Agllin, passe pelo Iiiheiro (I:) Corrcdniro, no poente da
proprir(lado de herdeiros de :\fanl!cl Talhão, ao nas-
cento da de Joaquim da Costa Garoto, pelo Valo l\[lIgi·
gou e Valo das Cnnas, ao naf;('('nto dn. do João Oliveira
Mindrri('o l.1tt'l Lnmpirinha:;; sul porllte, por uma linha
qun. purtindo polo caminho vi('ioal das LnT!leil'inha ,passe
ao Vlll(1 do IIollll'!ll Morto, Er\'ideiras, Catarino utó às
vcrtl'nlml do ('arl'l\[1l1to.

A rt. B.° Fica revogada n kgi~la<:i'lo ('lU contrArio.
D(ltcrmina·~o portanto II t()da~ as !lutoridudcR n. ql1em

O conhocimento o.·ocll<;ão do pre~onte u(lcroto com fJr~a.
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do lei pertencer O cumpram e façam cumprir o guardar
tum inteiramente como uêle 50 contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Puços do Governo da
República, cm 21 de Jlar~o do H)28.-ANTÓ::UO OSCAR
Dl~ FRAGO 'O CAmIONA - José Vicente de Fniias=s Ma-
nuel liodriques Júuior-c Abilio At/[justo Valdês de Possas
e SOU8lL- Agllelo Portela - Antônio Maria de Betten-
court Rodnquas - Alfredo AU[jIl. to de Oliveira Machado
e Costa-Artul' Iceus Ferrae=s Joeé Alfredo Mendes de
Jlugalhaes - Felisberto Alces Pedrosa.

Decreto n.·15:221

Tendo cm considcrnção o que r presentou o PO\'O con-
tribuinte do Marinhais, cujo lUO';tl' está intcgrudo na fre-
;;uesia de Mllg(), concelho de nlvaterra de :\lagoR, pura
que, com sodo no mesmo lugar, seja criada a freguesia
do me 'mo nome; .

Cou ider.mdo quo li. povoação d Marinhais reúno to-
(los os requisito p:lra:;c poder constituir em freguesia;

Conaidorundo que a . tia dosunoxução da freguesia do
Muge nada ufocta o. interêxses desta;

Consid -rundo que, d peud lido a criação da froguosiu
espociahneuto dos ])J'PCiRO' recursos para ti poder man-
ter, provado está C]llr 0'1 possui suficient -mente para in-
rcgrul satisfaeito dos seus cncarzos ;

'ou-idcrundo uinda que a aludida povoação couta mais
d 00 habitantes, circunstãncia c. ta que lho dá o di-
reito de se constituir cm írcgucsiu, como cstúoxprosso
no artigo 3." da lei n.? 621, de 2;~ dI' Junho dr lDH.i;

ando da fuculdado qU() 111(\ couf 1'(' o n.O 2." do ar-
ti~o 2.° do d('crl'to n.O 12:7-!0, II 2G d NO\'C'Jll1JI'O de
l!l:?G, .ou proposta do 11iuistros ti todas as Reparti-
~õ(,lI:

IIri por b m tI Cl'et:ll', p;nt valer como 1 i, o se-
guiut :

Artigo 1.0
concelho do
nhais.

Art. 2.° l;j crindn. :1. fr gU0sia JC' )fnrinhai', com sedo
na pO\'onc:ào do 10(' mo nome.

Al't. 3.° O lilllit . da 1l0\'l\ frrguo. ia sor110 os fi.'ados
por acOrdo a . tabt'h 'pr ('litro fi fl\ gUl'.ias <lo ;\lugo o
~[arinhuis, d otro do prnzo do llo\'onta dia'.

I;~ desanc.'a(Ia da. fl'('gtll'sia eh, ~fUI'(', do
ah'att'l'l'a do )Iago , a po\'oa~ão do ~Inl'i-
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Art. 4. o Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presenta decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo so contém.

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham
entendido e façam executar. Paços do Govõrno da Repú-
blica, em 21 de Março de 1928.-AN1'ÓNIO ÓSCAR DE FRA-
GOSO CARMONA-Jo,~é Vicente de Ji'reitalt-},fanuel Ro-
driquee Júnior - Abílio .Augusto Voldês de Posses e
Sousa-.Agnelo Portela-António Maria de Bettencourt
Rodrigues - Alfredo Augusto de Oliveira Machado e
Costa - Artur Iuens Ferraz -José Alfredo Mendes de
Maqalhãe« -Felisberto Alues Pedrosa.

Deoreto n.O 15:222

Atendendo ao que representaram as estações oficiais
competentes para que seja criada a freguesia de Mosca-
vide, povoação esta que, a par do um desenvolvimento
progressivo. conta hoje jú o número dl\ habitantes, mais
que o exigido pelo artigo 3.0 da lei n. o ü21, do 23 de
Junho de HHG;

Usando da faculdade quo me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto n. o 1~: 7-10, de 2G do Novem hro de
19:26, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
õos :
Ilr-i por bem decretar, llara valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 I'~criada a freguesia do Moscavido, com seu

na parte da povoacão tio mesmo norno situado no norte
da estrada do eircunvalncão, a. q ual ficará pertencendo
ao concelho do Loures, distrito do Lisboa.

Art, 2.0 Os limites da nova fI'l'~uosia serão íixudos no
prazo do noventa. dias po I' acõrdo entro os prcsideutos
das juntas de ft·ogunsia. contiunutes, dcscmpatnudc o ad-
ministrador do coucclho do Loures.

Art. 3.0 Fica revogudn a Ipgisl:l<'üOem contrário.
l)pwrlUina-se portanto a todas li!; autoridades u quem

o conheeimonto I' oxecucão do nroscnte decreto com fõrça
da loi pertencer o cumpram o fa<;:tm cumprir O guardar'
tam intt'irn.m(lnte como 11 Itl 1'\0 contúm.

Os Ministros do tO(!:ttl :ltl R(\pul'tic.:õf' O fnçam impri-
mir, puhlical' e eorr('r. lh(lo !lOS I'II<;OS do (1o\,prno
da Ropúhli(·:l., 1'111~1 ele ~lnl'<:odo HI:!8.- AN'I'ÚNlO Ós·
CA1~ DE FIL\.OOtiO CAIUlONA-José Vicente ele Fl'elta8-
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,Manuel Rodrigues Júnior - Abílio Augusto Valdêe de
Passos e SOUS(1- Agnelo Portela - António Maria de
Bettencourt Podrtquee - Alfredo Augusto de Oliceira
Machado e Costa - .i!7'tur Irene Ferraz - José Alfredo
Mendes de J.1Iagalhães- Felisberto Alce» Pedrosa.

Deoreto n.· 15:223

Considerando o que foi representado pelos respectivos
povos;

Considerando quo o gOY rnador civil de Coimbra deu
parecer favor-ável no sentido do ser criada uma fregue-
sia com 5('0<' na. Marinha das Ondas, concelho de Fi-
gueira da Foz;

Tendo em vi ta. a comodidade dos povos;
Usando dn faculdade quI' me confere o n.? 2,° do ar-

tigo !?,O do d icrcto n.? 12:740, do 2G do Novembro de
192G, sob propo 'ta dos ~liIlistros de todas as Reparti-
~õ('s:

Hei por bem decretar, p:1.1'avaler como lei, o seguin to:
Artigo 1.0 g criada uma frl'~lI('sia no concelho da Fi-

gueira da Fo7., denominada da ~rarjllha das Ondas, com
sed nesta localidade> e composta das seguintes povoa-
cõcs : Marinha das Ondas, f":! igantl. asul de ',Jorgo,
Cu al do 'I'it:a, Cagnrata, Matos, Tojeira, 'asai <1(1 S.
Paio, Praia da Leirosa c Moinhos, perteucontcs à. fre-
gut'sia d Laves; , :\1. rinha das Ondus, parto da Ribeira
de Sciça, Mutas ; A iprest o Cozinheiros, pertencentes
à fl'P~ur:,:ia do l'aii1o,

Art. 2,° O limite da fJ'('gnesia será pelo norte uma
recta a partir do Oceano ~)OOmetros no norte da Prnia
da Leirosa até encontrar no lugar d: Aciprcsto n Ire-
gucsiu (lo Louriçal, seguindo na dirl'cc:ão elo sul ntõ um
po~o que e.·i te além do: Cozinheiros, j)r6xilllO à. ('st3C:itO
do caminho dC' fl'rro cio Louric,:al, e daqui para ü( st ,
at' o m:U', dt'limit:tllt!o l 'ta fl't·gllt':,ia.

Art, ;3,0 Fjt,~ rc~"o""lJa :l I "'i:lac,:fto cm contrário.
DC'tt'flllina· (I portanto a todas a. :l.Iltoridatlt'l:I a quem

o ('onh cilllputo o ('cue;: o 110 pr st'ntt' c!C'crl'to ('om
fõrça ti" lt i pertp!}('I'j' o cumpralll • fac::un cumprir .,
guardar t:1In iI tnirumc nÍl como n('11 so cOllt{·Tll.

Os llini tI'O d!1 t da as Hl l'aJ'til:õC'~ o f:t<:alllimprimir,
Pllhlicar (I cnrrt>r. I a(10 no. Pnc:o elo Oo\,(\rno II. Re-
pública, rm :.!1dl! :.'Irar 'o III H)~8.-.A."rÓ,'JO ÓS('AH D&
FUAGO'O CARMO.'.\.- Jo é VicCIlte de Preitas- Manuel
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Rodrigues Júnior - Abilio Augusto Valdês de Passos
e SOU/la - Agnelo Portela - António Maria de Betten-
court Rodrigues-Alfr'edo Augusto de Oliveira Machado
e Costa-Artur Icens Ferraz-José Alfredo Mendes
de ~Ma9alhàes- Felisberto Alces Pedrosa.

Deoreto n.O 15:224

Tendo alguns cidadãos eleitores da freguesia de San-
galhos, do conselho do Anadia, representado no sentido
do ser criada 11 freguesia do Amoreira da Gündara, do
mesmo concelho, a qual seria eonstituída pelos lugares
do Amoreira, Lapas, Madureira, Madureirinha, Relvada,
-Portouro, Ribeirinho o Ribeiro da Gnndara e res poctivos
limites e ainda parto do lugar do Grou, que pertence
à frcguesin do Sangulhos ;

Considerundo quo, com a criação da nova freguesia,
que fica COIU mais de 800 habitantes, não sofre l1 fre-
guesia do tiangalhos redução abaixo desse número;

Considerando que, pelo censo da população da fro-
guosia do angulhos, conta esta 795 fogos COIU 3: 179
habitantes ;

Cousidornndo que a nova frcguosia, qno 6 constituída
por uma tõrça parto da de Sangnlhos o doverú ficar com
mais de 1 :UOO habitantes, dispõe dos meios necessários
para se poder mautor ;

Considerando que com a pretendida criacão da men-
cionada freguesia cm nada é prejudicada a do Sanga-
lhos, g uo fica com recursos ueccesários para ocorrer às
suas despesas obrigutórius ;

U saudo da fuculdude qno mo confere o n. o 2.0 do ur-
tigo :3,0 <10 decreto D.O 1~:7 ..W, do 2G do Noveruhro ele
lH:!(), sob proposta dos Miuíatros do todas as Reparti-
~ÕOH:

Hei por bem decretar, para valor como lei, o i\('''
guintc :

Artigo 1.° E criada a fl'rg'no~ia do Amoroirr, da Oitn-
daru, do concelho do Anadia, n. qual ficará constituída
pelos lugnros do Amor iras, Lapas, Madureira, )fadu ..
rcirlnha, Relvadu, PortOtll'o. lWwil'inho O Hiht'iro da
Gântlara o rcspecti\'os limites, c ain!la parto do lugar
do (1rOl! q 110 pcrt('ncn n. fl'('g'lH'Hin. <1(\ ~ungulhos.

Art. 2.° l·'iea rC'voguda a logii\lac:ito (1m contl'Úrio.
l)et(lrmina-!;o portanto a tO(!:t" as uutoridad,·g o. qumn

o conhecimento (} x 'cuc:ão do presento docroto com
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fõrça de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o fuçam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, om 21 do Marco do 19:28. -A~TÓNIV OSCAU DE
FIUGOSO CARMONA - José Vicente de breitae=-Manuel Ro-
driques Júnior - Abílio Augusto Valdê« de Passos e Sou-
sa - Aqnelo Portela - António Maria de Bettencourt Ro-
drigues-Alfredo .Au!Ju.~to de Oliveira Machado e Oosta-«
.Artur Icens Ferraz-« José Alfredo Mendes de .Maga-
lhães-c-Felisberto AIJ:es Pedrosa.

Decreto n.s 15:225

Atendendo no qU(\ mo foi solicitude pelo administra-
dor do concelho do \' iln. 1:'ova do Ourém, por intermé-
dio do competente governador civil do distrito de San-
turérn, para quo seja criada a freguesia do Alboritol ;

Consid rando qu us razões quo imperam em tal po-
dido justificam a necessidade da criação da mencionada
trogucsia ;

Usando da faculdade que mo confere o n.? 2.° do ar-
ligo 2.° do d croto n.? 1:?:i40, de :2li d Novembro do
192G, sob propo ta do Miaistro-, de todas as Reparti-
çõos:

Hei por bom decretar, para valer como lei. o se-
guinto: ,

Artigo 1.0 E criada no concelho do Vila Nova do Ou-
rém a fr cuc -ia de Alboritol, com sedo no lugar do
mesmo nome, a qual dev r:'L . ur cou tituída pelos lugn-
ros do Alboritcl, 'I'ogciru o Toucinho s,

Ar], ~.I) Fica revogada u logi Iação cm contrário.
Detorminn-so portanto a todas <.IS autoridades a qurffi

o conhncimnntn (l exucucão do prcl8ento (h-croto com
fOrça do lei 1)('rt 'IlC r o cumpr~lIl () fa~am cumprir e
guurdar tam intciraIlH'nt!' como D"lo 80 conU-m.

Os Milli troM do toda~ lUI HopartiçOüs o façam impri-
mir, puLlicnr <' COl'l'l'r. Dado 1I0S Puços do Govêrpo da
l{..públicu, 'ffi !.?1dn ~Iart;o do 19:!8.-ANTÓNIO SCAR
DR FHAOO o AH IO~A - Ju.9é Vice1lte de Freitas - :Ma-
nuel Rodrigues JlÍnior- Abllio AU.'l1lHto rald~8 de Pas-
80S e SOWla -A!Jlll'lo Portela - A nfóuio Maria de Bet-
tenrourt Rodrigul'H- ,Alfredo .AllfJll.~to de Oliveira Ma-
e/leuloe Co.~fa-Artllr lrCll ftC1'r(l:!-Jos~ Alfredo Mtm-
de de Jt.lagalhtJe8-Peli~berto Aires Pedroea.
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Decreto n.O 15:226

Atendendo ao que foi representado pela grande maio-
ria dos povos da Gondemaria e lugares próximos, da
freguesia de Olival, concelho de Vila Nova de Ourém;

Considerando q uo o governador civil de Santarém in-
formou favoràvolmentc e que é necessário atender à co-
modidade dos po \'OS ; I

Usando da faculdade quo me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto 0.° 1~:740, de 26 de Novembro de
19~G, sob proposta dos Ministros do todas as Reparti-
çõos :

Hei por bem decretar, para valer corno lei, o se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E criada no concelho do Vila N"OVIl do
Ourém. distrito do Santarém, a freguesia do Goudcmariu,
com sede na povoação do mesmo no mo e constituída
celas povoações scguintes : Goudcmnria, Fartaria, Car-
diais, Santarém dos Tojos, Calçada, Outeiro <ln. Calçada,
e Cidral, que serão dosanexadus da freguesia do Olivul ;
Casal da Bica e Areias do Favacul, que serão desune-
xadus da freguesia do Vila Nova de OUI'óm; o Escaada-
rão, que será desunoxndu da frogucsin elo Ourém,

Art. 2.° Fica revogada. a legislução cm contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro iateiramente como n610 sn contém.

Os Ministros do todas as Ilcpartiçõos o façam impri-
mir, publicar o correr, Paeos do Governo da Repú-
blica, 21 de Março do 1928. - AN'rÓNlO ÓSCAR DE
FUAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - Jln-
nuel Ilodriques Júnior - Abilio A1LrllU~toValdê« de
Passos e Sousa- Agnelo Portela - António Maria de
Bettencourt Rodr1.gtLt's-.Alfredo Augllsto de Olireira Ma-
chado e Costa --Artur Inen» Ferraz José Altredo Men-
des de ltlagalhtIes-pelisberto Alces Pedrosa.

Decreto n.· 15:227

Tendo em consideração o que expõe a comissão ad-
miuistrativa da Junta do Froguesin de Moçnrrin, do con-
celho de Santarém, 110 sentido do ser roctiflcada a lei
n.? 1:287, do 12 do Julho do 1022, que criou aquela fre-
guesia;
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Atendendo a quc tal petição constitui o sentir dos seus
administrados;

Usando da faculdade que mo confere o D.O 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 2G de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti-
ç-ões:

IIC'i por bom decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1:° E criada no lugar do Moçarria, concelho de

Santarém, uma nova freguesia, constituída por aquele
lugar e polos do Secorio o Vlle Nova de Babecu, que
pum. êsse efeito serão desanexados da freguesia das Abi-
tureiras.
§ único. A freguc ia do que e trata DO presento ar-

tigo fica constituída pela {troa. da. antiga freguesia das
Auitureirae <lU() fica aul da s guinto linha : Casal do
Maio (da freguesia ou Y árzea, mas indicada para definir
a linha), u mana (exclu ivo), Moinho do Vitorino (in-
clusivo), Pousios (inclusive}, Cabeço da. Choca ( xclu-
sive) o Forno da Cal (inclu ive).

Art. 2.° Fica revogada n. lcgi Iação em contrário.
Determina-s portunto {t toda as autoridades a quem

o conhocimeuto execução do presento decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o
guardar tarn int -iramento como nêle so cont nu.

Os Ministro de todas as Ul'pa.rti<:õrs o façam impri-
lnir. publicar c correr. Dado nos Paços do Govõmo da
R<'púhlic(l, em 21 do :\Iurço d ln:! ,-A.·1'Ó~IO 6SCAlt
IH~ I"HAGOSO CATUIO,TA - José Vicente dr; Freitas - Na-
nue! Rórfri[Jl/es Júniol'-Abilio Auqusto ruldés de Passos
e 'ousa - Aquelo Portela - António Moria de Beiten-
COIII"t Rodl'i!I'LC,~-.AI [redo .A "fJll.~to de Oli ceira J/w'hado
e Costa - Artur Irene Ferraz - José' Alfredo Mendes de
J/agalhde - Feli berto ilhes Pedrosa.

l1ini ttrio das l'iuanr - Oirt ((dO forrai da Coulabillllade Públia
P Repartitão

Decreto no· 15:236

on idcrando quo fi \"cl'bas d cl'itns no capítulo 5.°,
nrti~o 26,', do orc;am nto de '['( tudo }Iam ln~7-1928,
l>~ra pagam nto da COlll[H>n "nc:ao do pousõ '8 llS prnsio-
nl tas dos Mont pios do 'I\rg 'nto e du Guarda Fiscal,
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o do Instituto Ultramarino, são insuficientes para sntis-
fnzcr os encargos do corrente :lUO económico do 1027-
1928 ;

Usando da faculdade quo mo confere o n." 2.° do ar-
tigo 3.° do decreto n." 1:?:7.JO, de 2G do Novembro do 1926.
sob proposta dos Ministros do todas as Repnrtiçõos :

Ilei por bom decretar, para valer como loi, o se-
guinto:

Artigo 1.0 São reforçadas as verbas do 200.0005,
900.000tS o 1:100.000a inscritas no capítulo [>.0, artigo.
2G.o, do orçamento decretado para 102i-10~8, sob as
rubricas «Subsídios o compousuçõos - Substdios certos»,
«Dos Montopíos dos Sargentos o da Guarda Fiscal», o
«Ao Institutc Ültramnrino» , com as importâncias, res-
pectivamonto, do 200.0lJ06, GO.OOOS o 180.000;).

Art. 2.° :gsto decreto cutru imediatamonto om vigor Ü'

revoga n logislação CID contrário,
Detorm.nn.so portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o execução do prcscutc d('creto com fÔl'çn
do lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tum intoirnmcnto como nõlo so contém.

Os Ministros do todas na I cpurtiçõos o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govõrno du
Ropública, cm 24 do Março do 1928.-ANTÓNIO OSCAl>
Dl~ F'H.H10S0 CAl~~IO~A -- José Vicente di' Freitas Xla-
nuel Rodrigues Júnior - .:1bilio Al/.qll.~tO ) 'aldõs de P((.~NON

e Sousa - Agnelo Portela-António .l/m'ia ele Beiten-
court Rodrigues-Alti'erlo A/lgusto de Oliceira .JIachado.
e CONta - .A1'lll1' Irens FI~ITlI,,,- J08tJ AI [redo Mendes de
Xlo qalhãee -1'Hisúerto .AIres Pedrosa,

lIiuistério da Gurrra- La Dirrcção Gml- 2.~ lleparli(lo

Deoreto n.· 15:237
Usando ela fncuhludo qno mo ('OIl!PI'l) o n.? 2,° (10 ar-

tigo 2.° do decreto 11." 12:740, du ~G do Ko\'cmhro d
1U~G, !:\oh proposta (lo ~rinistro dn Ou 'l'ra :

Ilri por bom dC'crctar o RC'gllinto:
Al'ti;;o 1.0 Os capitães das dif'llf{ nt ~ firmas, que te-

nlwlU f'l'eqücntado com hons illf'orma,ocs o l'urRO de int'ol'-
lllrt<:!lO <lo 2.° ~1'a11 na Escola Contml .ln Ofioiais, sl'rão
chamados u prostar ns pl'o\'IlS ospeciais elo aptIdão no
Jl0i>to im~tliat,), cmhorn. nito t('nhalU .atisfl'ito bs cundi-
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ções das ulíneas b), d) e e) do regulamento para as pro-
vas especiais de aptidão ao põsto do major, aprovado
pelo decreto do 11 de Outubro do 1013, não podendo,
contudo, ser promovidos Bem ter satisfeito às referidas
cond içi'\(ls •

..A rt. 2.° Fica revogada a legislação om contrário.
O Ministro da GUC:'lTa assim o tenha entendido c 1':.1(:11.

exocutar , Paços do Govõrno da República, 24 do Março
de 1928.-A.TTÓ.TIO OSCAR DE FRAGO 'O CAltMONA-
Abílio Augusto Valdês de Passos e Sousa.

lIinistério da Guerra- Dircrç.io ,lo 'miço de Administração lliltlar
t" Utpartlçl0

Decreto n.O 15:254

Atendendo à. urgente n 'c<,ssidadc de modificar a dou-
trina dos artigo :2~.0, 23.°, 57.° o eo.o das instruções
do orviço (lo fardamuuto, de 20 de Junho do 1920, na
parto relativa aos débitos dos oficiais e surgontos que
passam ti. prestar serviço noutros :\Iinist"rios, o tendo
crn consideração o parecer favorável das repartições
~'u('arJ'ega<las do rcgularizur a liqui1laçuo dos mesmos
déhitos :

Ilci por bem, sob proposta do Ministro da Gu rra,
usando da fuculdudt que me confere o n. o 2.° do ar-
tigo ~.J do decreto n." U:740, de ::.J do Novembro do
lU20, decn tar o 'egnintl':

Art:go 1." A partir do 1 do Julho do 10~8 os débitos
com que os oficiais pu sarem a outros Xlinistérios serão
ubntidos nas !'('la(:o ' de vr ncim ntos submetidas a pro-
cesso ])1'10 ons lho'! ndministrativos que fiz 'r 'fi os úl-
tirnos vencimentos por conta (lo ,Iinistério ela Guerra,
11lC'Il<'Íonanclo,!'o nas euins c!e' vencimentos passadas p la
;-),~ R( parti(:i'io (l:t :2.a Di rl'('ção Ot'ral do JIlN\lllO l\finis-
t('l'io 011 p ,Ias, na: dcleg:l!;th':, aI '·lU dos Mllitos, o -con
,'('Iho a,lministr:lti\'o a Iu\'or elo qual aDir C'c;:flo ral
-:\tilitar do ~Iillist{'rio elas (olónia ou Oll onsl'lltos adrni-
uistrnti,'os (la g\l: rt\a Il:wional rl'publicana (h'\' m pus ar
os rcspccti,'os título' de inclcmnizn~ão ou ol'<1(>ns do pu-
g:Llllcnto, bxcl'ptuam·.. d(\·t 'S débitos os rcln.ti,'os a pa-
teut () :tlliantamcntos.

Art. ~.o O oficiai: quo dos :Mini tl'rios tla' CoVmin
'Ou uo rnt 'rior l'lgr' .al' 'lU ao !la ~u('rrn. orito .ahona.-
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dos nas relações do vencimentos dos conselhos adminis-
trativos que fizerem os primeiros vencimentos por conta
do Ministério da Guerra, para serem imediatamente in-
demnizados aqueles Ministérios.

Art. 3.° Os débitos dos aspirantes e sargentos, trans-
feridos para 0-; Ministérios das Colónias ou do Interior,
serão comunicados ao Depósito Militar Colonial ou às
repartições processadorus da guarda nacional republi-
cana, por meio de guias passadas pelos conselhos admi-
nistrativos e conferidas pela 5." Repartição da 2.'1 Di-
recção Geral ou suas delegações, procedendo-se de forma
inversa no regresso ou passagem das praças ao Minis-
tério da Guerra. A trnnsforõncia da importância dõstes
débitos efectua-se como se acha preceituado nos arti-
gos 1.° o 2.°

Art. 4.° Os conselhos administrativos adoptarão, como
registo auxiliar, o modêlo n." 5 de contas correntes com
outros corpos, estabelecido no artigo 8.'0 do decreto do
1 de Setembro de 1802.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Guorra, das Colónias e do Iut rior

assim o tenham entendido e façam executar. Paços do
Govõruo da Rcpú blica, 27 de Março de 10:.8. - ...\.lSTÓ. rro
ÓSCAlt DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Frei-
tas -AMUo Augusto Valdêe de Passos e Sousa- .ll1,tur
Iuens Ferraz,

linislério da Guerra - Repartição do Gabinete

Deoreto ",o 15:276

Tornando-se necessário rcgulamontar o exercício das
funções de comando que tõm do ser desempenhadas pelo
director dn arma de aeronúutica ;

Considerando que as unidudos c stahclcclmentos pró-
prios da aoronáutíca se acham, de facto, subordinador
ao director da arma do ueronâuticn no que r ispeitu ao
seu serviço próprio j

Usando da faculdade CJIl me confere o H.O :!.O do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 1~:740, 00 2G d Novembro de
192G, sob proposta <lo Ministro da Ou rra :

Hoi por bem docrctar :
Artigo 1.0 () dir ctor da arma de aeronáutica _.orce

o comando superior do todas as tropas o estabelecimen-
tos privativos <ln noronáutica militar.
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§ único. NO impedimento do director da arma de
aeronáutica competem ao inspector da aeronáutica mili ..
tar os deveres e atriburções por êste decreto cometidos
ao director da arma de aeronáutica.

Art. 2.° São da. especial competência do director da
arma. de aeronáutica, em relação às tropas e estabeleci-
mentos da mesma arma, e na parte aplicável, os deve-
l'CS e atribuíções indicados para os generais comandan-
tos do divisão nos n.O' 1.0 a 4.°,6.°, 7.°,13.°, 14.° 15.°,
16.°, 19.°, :?4.o e 27.° do § 1.0 do artigo 6.° do regula-
mento para o serviço dos quartói generais e comandos mi-
litares, aprovado por decreto de 23 de Novembro de 1899.

Art, 3.° A competência disciplinar do director da
arma de aeronáutica ó a atribuída pelo regulamento de
disciplina militar aos comandantes de região militar, nos
termos do artigo 93.° do me mo regulamonto.
§ único. A competêu 'ia di ciplinar do inspector da

aerouduti a. militar é a atribuída pelo artigo 97.° do re-
gulamento de di sciplina militar :lOS inspectores das ar-
ma o serviço .

Art. 4.° Em caso do alteracão da ordem pública e
sempre que fõr dada ordem do prevenção geral, as tro-
pas e ostabolocimonto (la arma de aeronáutica ficam su-
bordinadas ao go ernador militar de Lisboa ou ao co-
mandante da região militar onde estiverem aquarteladas
011 em trânsito, por intermédio do respectivo director,
que será o primeiro rcaponsável pela execução das mis-
sõe que à unidudes da respectiva arma. forem atribuídas.

Art. f>. ° O di po to no artigo 2.0 do presente decreto
não invalida O artigo 196.° da. 2.a parte do regulamento
geral dos serviços do ex rrcito, nem a dcterminnção B.a
da Ordem do E;x'ército n. ° 10, La éric, dr 19:31.

Art. (l.o Fica revogada a. I gi:·da~ão em contrário.
O lfinL tro da Guerra a rim o t nha entendido e

fuça xocutnr. Paços do lO\'~1'110 da República, 29 de
llarço d 19~. - A. -TÓ ao Oso \R Dl~ Fnxoo o C,m-
MONA - Abllio AU91l"to Vald« de Pa8,~o8 e "ousa.

Mini lério do Inlrrior - Dirrcçáo Geral de Admini Ira~áo Polílka e Cil ii

Deoreto n.- 15:286
At(ln(lcnc1o no quC' r pre entaram, p r ínt rmédio da

Sua comissão de! gada, 08 cidadão' (ln povoaçõo do Ur-
qu ira, Ami ira, \rnoiro~ de Trqu ira, a al da Relnl,
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Casal da. Silva, Üavadinha Estreito, Mata, Resouro, Po-
dernoira e Vale das Antas, todas da freguesia do Olival,
concelho de Vila Nova de Our6m, distrito do Santarém,
paTa que seja criada a freguesia de Urqueíra ;

Considerando quo aquelas povoações possuem os re-
cursos necessários para constituírem uma íroguesia, con-
tando uma população superior a 2:000 hubitanros ;

Considerando que a froguesia do Olival ficarú ainda
eom recursos mais que suficientes para a sua manuton-
ção o com uma população de mais do 4:000 almas j

Atendendo às iuformacõcs favoráveis prestadas pelo
governador civil do distrito de Santurém ;

Usando da faculdade quo me confere o D.O 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 2G do Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros do todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valor como lei, ° soguintc:
Artig» 1.0 São dcsancxudas da freguesia de Olival, con-

celho de Vila Nova do Ourém, distrito do Santarém, as
povoações de Urqueira, Amieira, Arneiros do l Irqucira,
Casal da Relva, Casal da Silva, Cavndinha, Estroito,
Mata, Rosouro, Pederneira o Vale das Antas.

Art. 2.0 1!J criada a frcguosia de Urquoíru, com sedo
na povoação do mesmo nome, a qual fica constituída pe-
las povoações moncioundas no artigo autecedento.

Art. 3.0 Os lim itos ela nova freguesia serão os seguintes:
Ao sul, a linha divisória das águ:ls pluviais que, ao

nascente, tom o seu início junto do limito da freguusin
do Colssa com a do Olival entro Cardiais dos Gaiteiros
e Cavudinhn, linha quo so prolonga no sentido este-
-ocste até encontrar a estrada do !-\('l'\'iço qlll\ "ai das
Pontes a Aldeia Nova, passundo pp!a estação de 'nxa-
rias na linha do norte O por Urqueira ; dêsto ponto do
encontro seguem os limitos da Jrllgul'f>ia do rqueira no
".<lntido sul norte ató encontl'nn'm O I'ibriro quo Yl~Ul do
Obidos, tomando aqui 1l0\':1111cnto a direc<:ão c~tc 0('8tO
seguindo pelo rcfC'l'ido riboiro ató a c~tl,tt(la municipnl
pam Espitc. Polo PO('llto os limites da fr(,~ll(':sill dC' Ur-
quoira são pela rel0rida estrada lllunicipal ató o limito
da frl'gucsia do E!:l)lito. No l'('stant(1 os limit<,s da IlO\'1l
frrgut'sin do U rqlloira são os ac:tuai~ da roferiun. fl'l·gue-
sia do Oli\'Ll: na <'troa desanexada a'~orn.

Art. 4.° Fica rcwogllda a l(lgislur,:ão mil contl'ftl'io.
Determina se portanto a todas as llutorillaclrs a qnoJll

o couhecimento o execução do pl'o~t'n to decreto cnIll
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fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o
guardar tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e corr r. Dado nos Paços do Govêrpo da
República, em 27 de Março do 1928.-A~TÓN'o OSCAR
DE FI~AGORO CAR~lONA - José Vicente de Freitas - Ma-
nuel Rodrigues Júnior- Abllio Augll.~to Valdês de Passos
e Sousa - Aqnelo Portela - .António Maria de Betten-
court Rodriglles-A~fredo Augusto de Oliceira Machado
e Costa - Artur Irens Ferraz - José Alfredo Mendes de
Maqalhõee - Feli iberto Alxes Pedrosa.

Decreto n,O 15:287

T ndo vário cidadãos das povoações de Alquoidão,
Barra, Nogroto, Pipelo, Calvoto. Portela e Ami ira, da
frl'gllrsia do Paião, concelho do Figlloiru da Foz, distrito
do Coimbra, representado no sentido do 01' criada uma.
nova freguesia donominada Alquoidão, com sedo no re-
ferido lugar;

Considerando quo uquolas povoações possuem os 1'0-
cursos mais que necos ários para. formarem uma. circuns-
ericão ;

Considerando qU0, no quo r peita à densidade de po-
pulação, possuem elas, para sp podorcm constituir om
frpgu(\sia, um número d hnhitan tes já sup rior no esta-
brlC'eido no artigo 3.° da lei n.? 621, de 23 do Junho do
1916;

Atendendo às informações favoràvclmento prer tadas
pelo competcnt governador civil do distrito de Coim-
bra. ;

Usando da faculdado que mo confere o n.? 2,° do ar-
tigo ~.o do decreto n." 12:i40, de 26 d 'O\'omhro do
192G, oh propo. ta dos Ministros ti todas as RC'parti-
<:Õf's:

Hei por bem decretar, para valor como lei, o se-
guint :

Artigo 1.0 • ão de., n ',-adas da fr('gllc 'i:\ elo PaUto, do
OonC(ll!to d J. iglwira da Foz. dL,trito uo Coimbra. as po-
voar,:õ s ti _\11J11 'iúil.o, Barra, ~'c<rrotu, PipL'10, Cnlvctc,
Portt'la Ami< ira .

.Art. 2.° I;~criada n. fr'O'u "in do Alqucid' o, com Hd
no rlC'rido lugar. a qual " COI1,tituíUIl. p 'las lJovoa<;õu::;
do' quo trata o a1'ti"o nnt c ti ot .
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Art. 3.° Os limites da nova freguesia são os soguin-
tes :

Pelo norto confrontando com a fi cgucsia de Lavos,
por uma linha divisória que siga as motas denominadas
do Paião o da Lezíria j pelo sul com a estrada de As-
seiçó q uo segue pura o Casal Verde o depoi para a
sedo do concelho de SOUl'(1 j pelo nascente com o Rio do
Pranto, que divido a actual freguesia de PnHl0 do conce-
lho de Soure; pelo pocuto polo braço dn rio Mondego
que vai dêste .para aquele Rio do Pranto e é conhecido
pelo nome do A doiro.

Art. 4.° Fica revogada a Icgislação em contrário.
Dotormiua-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhoeimooto e oxccucão do presento decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como n ·10 se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 27 do 1\1ur\:o do 19:?8. - ANTÓ~lO 6 'VAR
DE FlUCOSO CAIUro~A José Vicente de Freita:~- Na-
nuel. Iiodrique« Júnior Abllio AU!/1l8tn Valdã« de Posso«
e Sousa - Ar/nela Portela - António Maria de Betten-
COUl't Rodriques - Al/i'erlo Auqustc de Olirelra Machado
e Cosia --Adul' Ioens P,/'I'a:; Jo lU: AUi'edo Mendes de
},[agalhãe8 - Felisberto Alue» Pedrosa.

IIhi~:ério da Guem - ~ppll'li~30 do Gabiot:.

Decreto n.O 15:293

Tornando-se, por vezes, nccossúrio oraanizur des tu-a-
montes destinados à manutonçilo da ordem públic I. O
sendo de toda a convcniênciu definir a competência di '
cipliuar dos respectivos comunduntos j

Usando da fuculdade que mo couler o n.? ~,o do ar-
tigo 2,° do decreto n.? 1~:7 ..W, du 2ü do Novembro d
192üj

Sob proposta. dos Ministros do todas as Reparti-
(:õrs:

Ilcl por b '111 d cretar, para valer como lei, o ...
guiuto:

Artigo 1.0 Os comandnntos (los dl·stacmnento. desti-
nados à lIlunut('n<:ão da onllllll púhlica, (Iuando ('orou '·i ,
terão sobro todos os militarol'! qu fu.~nm pal't do mcs-
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mos do .tacamentos, bom como sobre aqueles que per-
maneçnm na. zona ocupada pelas respectivas tropas,
quando sejam seus inferiores, a competência disciplinar
fixada no quadro a que se refere o artigo 91.0 do r(lgu-
lamento de disciplina. militar, respeitante ao exército,
para 08 coronéis comandante' militares do localidados
!' feridos no artigo 97.0 do mesmo regulamento.

Art. 2.0 As penas impostas aos militar s quo façam
parte do referidos destacamentos serão .oruunicadas aos
comandantes das unidades e chefes dos de tacameutos a
que portenc rem os militares punidos, somente para os
efeitos consignado no § único do artigo 132.0 do citado
regulam nto de di .ciplin« militar.

Art. 3.0 Fica r vogada a l(>gi lução em contrário.
Determina so portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento c execução do presento decreto com fOrça
do lei pertencer o eumprum e façam cumprir o guardar
tum intoirumento como uõlo so contém.

O. Mini tros de todas as Repnrtiçõe o facam impri-
mir. publicar e correr. Dado no, Paços do Governo ela
República, cm :30 de Março de 10:!H.-A~Tó.·[O OSCAR
DE FICWO 'O C.\lDIO:A JOI~J Vicente de Freitas - Ma-
nuel Iiodrtque» J,íni(J/'- Abilio AII[J1C8tO Valdês de [>(/fI.qOS

e íou-a A!JlIelo Portela - António .MI/ria de Betten-
court l'odr;fllle. - Aliredo Auçusto de Olil'eira JIadwrlo
e Costa-Artur lreus Furaz- José Atfredo Mendes de
J,Ja[Jallwes - Fcli iberto ..live,,, Pedrosa,

lini lério da Gmra- 3.· Dirtrçi() Gml- E lado laiur do Elércilo
ii.· Beparlit~

Deoreto n.- 15:294
T. ando da fuculdarlo 'lne Inl conf"l' O n. o :!.o elo ar-

ti~o :!.o ,lo d t.:l'l'to 11 .... 1:!:7 lO, <ln :!(i cio Novembro do
10:!(j, ob propo ta d Iinistru 1\ Gtlf'rra: II( i por hom
dI ('rI ta l' <IUI sC'ja apl'O\ ado p ) to C'!Il (.,·pcuçil.o o ru·
<PIIJallll'lIto para o prcl\·jlUflnto ti lurrar s d lllt'strC" do
gimn(l ti', ( I ·grim:l. lU ·tr lI, l qllitnc::tO c dI in. tru·
tore. <lU iJi'l1'(\ tI, rrimná. til,:t 'grillla () do pquitat:rto
da g 'col:\ ~filitilr, 'III( faz p rt iutl'grant cl· t. d,·('t'lIto.

O :\liuistro <l, ('111'1'1'. n. im o t nhn pnll ndiclo e
fa~a OX(lcut:ll·. 1)ul.:o (lo GO\'frno da Hl pública, ao do
f:\r<;o tl H)~. A 'TI. () O. '1 DE I, I' GO:ü An-
1O.'A-Aóllio .Ali!} I to J"'aldél de Pa 80 e ou a,
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Regulamento para o provimento dos lugares de mestre de gimnástica e
esgrima, mestre de equitaçãe e de instrutores auxiliares de gimnás.
tica, esgrima e de equitação.

Artigo 1.0 O provimento dos lugares de mostro do
gimuástica o esgrima, mostro do equitação, instrutoros
auxiliares de gimnástica e esgrima c instrutor auxiliar
do equitação será feito pelo Ministro da Guerra, sob
proposta do comandante da Escola, do harmonia com o
resultado do concurso de provas práticas roalizudo con-
forme as disposições do mesmo regulamento,

Art. ~. U As condições do admissão ao concurso de
que trata O artigo anterior são as seguintos :

(1') Para o lugar do mestre de gimnástica o esgrima:
1.° Ter o pôsto do capi tão ou major;
2.° '1'('1' o curso da rospoctiva arma ou serviço;
3.° Possuir o curso de educação física o esgrima

de qualquer escola nacional ou estrangcira ;
4.° Ter bom comportamento.

b) Para o lugar do mestre do oquitação :
1.0 Ser capitão 011 major do cavalaria;
2.° Ter o curso da rospoctiva arma;
3. ° Possuir o curso do aporfeiçoamento do equi-

tação;
4.° Tor bom comportamento.

c) Para os lugares do instrutores auxiliares do rnostr
do gimnáeticn o esgrima:

1.0 Ter o põsto do tenente 011 capitão;
2. ° Satisfazer às 2.8, :3." ( 4. Q condições ('~ip;idus

pam o lugar do mestre dI' gimn:\Hti(,:L esgrune :
3. o Ser monos graduado ou antigo que o m I tr

do glmnástica o esgrima.

d) Para, o lugar do instrutor auxiliar do m estre do
equitação :

1.o • er tonou to 011 capitão do cuvalnrin ;
2.° Satiafuzer às 2.&, :3." o 4.8 condicõos cxicidus

para o lugar do mostro do cq nitacão ;
3.0 Ser menos graduado ou antigo qu o m stre

do equitação.
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Art. 3.° Os candidates aos lugares de cujo provi-
mento trata o presento regulamento deverão apresentar
os seguintes documontos :

a) Para comprovar as respectivas habilitacões, os ori-
ginais ou públicns-formas das cartas ou diplomas dos
cursos, sendo as públicas-formas sõmento admitidas de-
pois de confrontadas com os originais;

b) Para a vorificnção do sorv r iço do oficial do exército,
a nota. de assontos ou certidão do respectivo livro do
matrícula;

c) Para O comportamento, o extracto do registo disci-
plinar. .
§ único, B facultativo aos candidatos a apresentação

do quaisquer outros documentos comprovativos da sua
aptidão para o lugar quo pretendem.

Art, 4.° Quando so dor qualquer vagu de mostro ou
do in trutor auxiliar. o co randunt nviurá ao Ministé-
rio da Guerra o anúncio pura o respectivo provimento,
acompanhado da solicitação do que o mesmo seja publi-
cado na Ordem do Exército o por três vezes no Diário
do Gorêrno,

O nnúncio r ferido serú igualmente afixado no vostl-
bulo da ERCOla o publicado cm dois dos jornais mais
lidos do Pai .

~ único 1·0 anúncio indicar-se h:t o lugar vago, as
condit;õt'R d admis-ihilidndc, os documentos que rlevom
ucomp:tllhur os rcqucrhnenros ri s caudidutos pedindo a
SUa ud.nissão ao co ncu rso, c finalmente o prazo dentro
do qual o mr SlUOS serão acoites, o qual será do es-
Sonta dias, coutados (lo dia imediato àquele P[lJ que pr-lu
prilll<,ira voz :';0 publicar o ar úncio no Di/mo do GÓl'Í'rno •
. .A rt, [).° Os candidato' deverão nproscutar na socrcta-

ria da Escola, até às três horas d' t rrdo <lo último lia
do prazo mal' 'ado no anúncio, os seus n qllC'l'inHlntos
f~itos em paJlPI <;t'la(lo (' ti il'igi(los au com t\lIll:.tntll da
E 'cola, c1t\\'iclarn 'nte instl'lIído~.
§ úni('o. I':m livro C'sllL'cial se 1a\'ral'{l tUrmo da C'n-

tr:tda do ada, l'('(JIIPriuwnto o dOClIllH'ntos qUf' ° aeom-
panha.m, () qual S('I':\ :l"sinado Jll'ln !'('cl'l'túl'io (b g~('ola,
so o r qu('rim('nto tÍ\'C'r ido Ill\'iac!o por al~lllll:t cstn<:ão
ofi(:illl, tltlllh{'1ll P( 10 (':lll(lidato 0\1 SI'U haHtnnw pro-
C~lr:ldol', SI I1lJl ou outro (Intl't'gal' pC' ,oalnwntc o r( (lU -
l'ltllPnto na (lita ,'P('rt taria.

Art. G.o Tl'rminado o pl'nzo fi,-:\(lo no nnúncio o ('0-
Inandanto dn. h. cob conyoc:ll'á o júri do con IIrso, o qual,
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com a constituicão preceituada no artigo 7.°, tratará de
verificar se todos os candidatos reúnem as condições de
admissibilidade fixadas no presento regulamento.

Art. 7.° O júri a que se refere o artigo antecedente
será constituído pelo general comandante da Escola, pelo
segundo comnndanto da mesma, por três professores de-
signados pelo Conselho o:

a) Quando se trate do provimento do lugar do mestre
de gimuástica e esgrima, por dois oficiais idóneos requi-
sitados ao Conselho Superior do Educacão Física do
Exército, por intermédio do Ministério da Guerra;

b) Quando se trato do provimento do lugar de mostre
do equitação, por dois oficiais idóneos requisitados ii. Es-
cola Prática do Cavalaria por intermédio do Miui stório
da Guorra ;

c) Quando 50 trate do provimento dos lugares de ins-
trntores auxiliares de gimnústica e esgrima, pelo mo tre .
do gimnústil'a o osgrima ou pelo mestre de equitação,
conformo a nnturcza da vaga a proonchcr, o pOI' 11m ofi-
cial idóneo requisitado ao Conselho SUJl rior d E.duca·
ção Física do Exército ou u. Escola Prática do Cuvaln-
ria por intermédio do Ministl'rio da Guorru. .
§ único. O membro mais moderno ou menos graduado

do júri servirá dr secretário <lo ll1('t41110.
Art. 8.° l'ÜO podem fazer parto do júri Ot4 coasannüí-

ncos ou afins dos candidatos ató o :}.o grano
~ 1.0 Quando ao cnmaudante da Escolu soja aplicável

a doutrina dõste artigo será substituído 1)(110 professor
efectivo mais gl'ucluado ou muis antigo em serviço na
Escola, assumindo a pn'sid011{'ia do júri aquele dos Sl'US
membros que fõr mais graduudo ou muis antigo.

§ 3.° Id011tico procedimento s<\ s0p:uiljt qunudo o gene-
ral coman<lante dn Es('ola l\~t<·.ia iIllPl'<!ulo por moti\'o de
S('1'\ i,o público 011 por dOI'Jl,a d<) f:lz('!" pal'l<' do júri.
§ H.o QU:1I1do Ô SC' inl!wdimcuto }<\gal ('OnC01'l'(llI<I p s-

soa dú Ilt<'stro dl' gill111/lsti('a n es~rimlL ou do llll'str< do
equita<:flo, s0rflo este' rllsp0ctivulllPlltn t4uhHtitnidos con-
forInt' se prc('(\itun. Ilas allllcas (I) Oll ú) do urtigo 7.0

§ 4.0 O júri sumpnto pot!('rú funcionar estando corn-
pl<,to.

Art. 9.° Ao júri compct0, nll'lll das atl'ibll'i<;ur: con-
signadas no Hl'tig0 6.0, llHlr('ar os din.s <k~tinn.dos às
provas, a on!t>m qn nelas:;o dever:l. l'H'gnil', [>1'0,i<lir a
f', tas pro\"tlH o julgar da competência do' e:tlldidatos ao
lugal'es a quo concorrom.
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§ 1.0 O presidente do júri mandarâ afixar no vesti-
bulo da Escola, logo que findo a sessão cm que fõr vo-
tada a admis sibilidado dos candidatos ao concurso, um
dital cm que con .tem:

1.0 Os nomes c postos dos candidatos admitidos j
2.° Os dias horas cm que as diversas provas

devem ser prestadas j
3.° Quaisquer outras resoluções tomadas pelo

júri.

~ ~.o As provas a que silo sujeitos os candidatos du-
rarão 11m mínimo de dois dia pnra cada candidato, de-
vendo o júri distribul-las convenientemente por êsso os-
paço de tempo. (I pod mdo no mo mo dia. ser prostadas
provas por mais de 11m candidato.

Art. ]0.0 Todas as votnçõ s a qu o júri tiver de pro-
c der serão noruinai , estas serão feitas por escrutínio
do listas. A' hstas, cm que S01'110 escrita as palavra
«aprovo» ou erojeito e , s rão a siuadas pelo membro vo-
tante.
§ 1.0 Quando s tratar do votnção sôhro o mérito

ab '01 uto de cada um dos candidatos, lançar-se hão em
uma urna a listas qu '."primem o juizo da votação.
§ ~.o Quando se trata!' da votução sõbre mérito rela-

tivo dos dois candidatos ('111prrgal··g , hão duas urnas, cm
cada lima das quais erão n'l'('billa a, listas que expri-
1110111 o voto relativo a cada um dos candidatos.
§ 3.° c algum candidato não obtiver cm mérito abso-

luto a maioria do número total dI! votos que entrarem
na urna, cons idorar-so h:l 1'01110 não aprovado .

•Yrt. 11.° ....o caso de haver ruais do um cundidato a
sorto (le~ig!lar:'L a ordem por <111 ' ti \'CIII S(\1' votados, pro-
C('d"llllo·, ( prillH'iro às \'otaço(': HCI.; :;.iLrias para. couh ,-
CP!' o Ill{'rito ali 'oluto de carla I1Ill (lepois :\s illllL 1)(11-
,'ávpis para o:tauel c r as pr 'ft'r tlC'ia' entrt' os cltllui-
<lato!! •

.. úni 'o. A votnçl\" para e. tau le <\1' a prpfcrGnC'Ítt
.l <JlIl' l' r"r 'r o pr sento artigo ti 1':'0 f<,ita!! (la muncira
tloguilltc:

Do. ign:ulo O t':nHliunto • pro\'lulos cm mérito ahso-
luto pelo núm 1'0:-; do o1'd m qllo a :ort' indicou, r -
Ca'irá ulUa \'otaç1to ubre o lll)itl primdro!'.

O que nu. ~ \'otnç1to ohth ar muior númoro <l, votos
sorti, por IIlllio dl! . gUllua \'otuç!i.o, comparado com o t '1'-
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ceiro ; O assim sucessivamente so farão as votações até,
o último.

O quo reünir o maior número de votos na última vo-
tação obterá a preferência sobre todos os outros.

Art. 12.0 Em todas as votações tanto sõhro o mérito
absoluto como sõbre o mórito relativo servirão de es-
crutinadores os dois vogais ruais graduados do júri.

Art. 13.o No livro das actas do júri o secretário con-
signará o resultado dos diversos escrutínios, declarando
por extenso o número do votos que obteve cada candi-
dato e os nomes dos respectivos votantes.

No mesmo livro se devem lançar na íntegra as decla-
rações de votos dos seus vogai~ e dos protestos e recla-
mações dêstos e dos candidatos sõbro a validade dos
actos praticados para. se proceder ao provimento dos lu-
gares vagos.

Art, 14.0 'rodas as questões suscitadas no decurso do
qualquer sessão serão resolvidas pulo mesmo júri, por
maioria de votos, mencionando-se o ocorrido na acta r ~-
pectiva, devendo fazer a declaração de voto o vogal ou
vogais vencidos.

Art. 15.0 De todas as sessões do júri se lavrarão acta,
que SNrtO assinadas por todos os membros presentes
logo depois da respectiva sessão.

Art. lÜ.o Findas as votações serão propostos ao dfi-
nistério da G uerra, pelo comuudauto da Escola, o can-
didato ou condidatos escolhidos, sendo igual monte 1'0-
metido o processo referente à escolha, do q ual ti 'verá
constar:
1.o Os rcq uerimontos documentados dos cnndidatos ;
2.° Cópia das actas do todas as spssõ<,s <lo júri.
Art. 17.0 Sondo uprovadns pelo Ministério dn Ou rra

as propostas a q ue se refere o artigo lü.o, o candidato
escolhido sllrá provido no lllgar vago.

Art. 18.0 A nomeação do mostro sorfL provisória, tor-
nando-so dofinitiva após dois unos de exercício ae o
conselho do instrução, constituído pelos profossorvs ofec-
tivos cm efectivo sorvico, informar fnvorhvolmouto : -
bro o respectivo zOlo <' aptidão. No caso contrário con-
siderar·s(' há o lllgar "figO.

Art. H).o Ko caso do não ht1.Ycr c:tndi(btos no con-
cuno om núnl\lro suficientl para o pr('ol1chin ento daI>
'Vagas ('_·istonte~ ou quando não roúnam ns l'oullielks
<'xigi.las para sereIll admitidos 11.0 TlH SlllO, o l\finiRt('rio
da Guerra, sob proposta uo eomandantc da hscola, man-
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darú que O Conselho Superior de Educação Física do
Exército iudiquo pessoas idóneas pam ocupar interina-
mente os lugares do mestre ou auxiliar do mcstro de
gimn ástica o esgrima, quo ficarão Ya~o até quo se
realize 110\'0 concurso, o q uo sõuionto terá lugar no auo
seguint .

Art. 20,0 As provas para m stre ou ins trutor auxi-
liar elo girunástica o esgrima da Escola Militar são as
soguintes :

a) Dar a uma classe do dez ou mais alunos os exer-
cicios preparatórios e respiratórios do uma lic:ão do
gimnástica educativa tirada do C qucma VI do R. O. E, F.
do 1020 (indivíduos de 17 a 21 anos), devendo exempli-
ficar cada exercício untes do o faze!' executar pelos alu-
110S o corrigir os defeitos do execução, justificando essas
cor1'e('<:õe8;

b) Explicar e executar 11m exercício do seis dos gru-
pos d cxorcícios do g-illlnáliticll elo aplicação menciona-
dos no artigo ~3.o, h escolha do júri;

c) Realizar a' provas do sgrima a. quo se refere o
artigo 2·1.°

s 1.0 A xecução das provas práticas terá um carácter
tI nnonstrutivo,

O .i úri ajulzará da técuica, aptidão flsica o com petnn-
da do candidnto como instrutor conformo a maneira
corno oh executar os ex ncícios que lho forem exigi-
(los.

Art. 21.° As provas do concurso para mestre ou ins-
trutor auxiliar do equitação da E cola Militar 'ão as SCl-

guintos :
a) Apres: ntar 11m c:\\':110 trabalhando ('1lI picadeiro

numa p1'o"a tipo ~.:, part da 1.11 prova do cnmpcouato
do cavalo do glH'ITa;

f.:""C' cavalo doverú !h r cu iinado pelo coucorr nto
pelo menos no 1'11t1l110: H: is TIl se!'!.

" Apr(' ('lltar um e:1\':l1o lIuma prova do oh ,tti 'lIlos
0111 IIiUlJl, a qual l"ú t'('alizará uo campo da. Escola ~li-
Iit:lr;

c) :\Iillist1':ll' uma li<:ào dI.! ('quitnc:ilo a urna claKso do
dl'Z ou lt\ni' aluno: ainda 'tl1 c. ta(lo atra"aoo d ins-
tru<.:ào;

ri) ::\finistrar a uma ela. l (h cinco 011mui alunos (lo
2." ou :3." UllO do cur o do crl.\'alllria 11 imtru<.:Üo in(li\'i-
dual ti • oh túrulos no campo da E:cola.
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Art.o 22.0 Os exercícios de gimnâstica de aplicação se-
rão os seguintes:

a) Exercícios de suspensão e apoio:
Trepar a uma corda, a uma escada ou a uma

árvore (à escolha do júri); subir a uma travo ho-
rizontal colocada a uma altura superior à altura do
candidato, tomando a posição de apoio, e descer.

b) Exercícios de oquilíbrio :
Subir à travo colocada conforme fica indicado

para o exercício anterior e transpô-la em oquilíbrio
elevado.

c) Exercícios do marcha e de corrida:
Marcha natural; marcha sueca; corridas do velo-

cidade ou de fundo (u. escolha do júri).
d) Exercícios de lançamento:

Lançar a granada, o peso, disco, o dardo (à es-
colha do júri).

e) Exercícios de transposição do obstáculos :
Transpor os seguintes obstáculo existentes no

gimnásio descoberto da Escola:
Paliçada (altura), viga (altura), vala (largam),

muro (altura), a fixar pelo júri na ocasião da aber-
tura do concurso.

f) Exercícios do levantar e transportar:
Levantar e transportar um ferido.

g) Exercícios do natação :

Saltar à águu, do caboça para baixo, o nadar d
bruços o do costas - salvamento - respiração arti-
ficial,

lI) Exorcícios de saltos:

Salto em comprimonto com corrida - salto m
altura com corrida - transpor o plinto ou o cuvalo
om alto do barroira ou ('UI comprimento - salto
à vara - salto em profundidade (u. os colha do júri).

i) E.·orcicios de locomoção mccãnica : c,iclisll1o - pati-
nagem (à escolha do júri).
§ único. Transitoriamente, durante o período d tr s

anos, 11 parti r da data da pu blicação dê to decreto, o
candidato pod rÍL ser dispensado da x cução do dois
exercícios precedentes q uo lho sejmn oxigidos (dov udo
o júri escolher no mesmo programa doi' qu o. substi-
tuam).
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Art. 23.0 As provas de esgrima são as seguintes:
1.o Dar uma Iição de florete, espada ou sabre, con-

forme indicação do júri;
2. o Dar uma lição de esgrima do combate à baioneta.

e ao punhal ;
3. o Dar uma lição do defesa pessoal.
Paços do Govõrno da República, 30 de Março de

192 .- O Ministro da Guerra, AbEUo Augusto Valdêe
de Passos e Sousa.

Prcsidtlucia do ai ini térie

Decreto n.· 15:319
Usundo da faculdad quo mo confere o n.? 2.0 do ar-

tigo 2.0 do docroto n.? 12:740, do 2G de Novembro de
1926: hei por b m doer .tar o seguinto :

Artigo único. O dia 9 de Abril do 1928 \ para todos
os feito " feriado nacional, em homenagem aos mortos
da Grande Guerra.
.Os Miuistros de todas as Repartições o façam impri-

mir, publicar o corr 'r. Dado no Paços do Govõruo UIl Re-
pública, om 4 do Abril de 1028.-ANTóNlo ÓSOAR DE
FRAGOSO CAR~lON A - José Vicente de Frenas - .Ma-
nuel Iiodriquee Júnior=s Abilio Augusto Valdê« de PlliJI108

e Sousa -Agnelo Ponela-s-Antôrdo Maria de Betteneourt
Rodrigues - Alfredo AUgll.itO de Oliveira Machade e
Costa - Artur loen» Ferraz - José Alfredo Mendee de
Magn.lhtle8 - Felisberto Alves Pedrosa,

Miuitério do Inlcrior- Dir ~tã, Geral d! \,'m'ni~lraçio Põh i•e Civil

Decreto n.- 15:324
T udo 0:1 habitante' da povoação de Ortiga, fr ~u('sia

do Panascosn, lo coneolho J :\Iaçuo, distrito J Santa-
rém, ropres ntado SUpl riormnnto DO ' ntído do se cons-
tituír 1ll m ff('guC'. ia ind ipond nte ;

Cou ridorando que a povoncão (lo Ortiga pos ui já hoje
um levado núm 1'0 ,h huhitunte: lllai qu o nocêssúrio
pura pod('l' 01' 'onvertit!a llll fi' gu \ ia;

Cou:id rnudo qn fi aludiria povoa~i'lo dispõe dos pra-
~i~() l' 'cur '0' para 'e porl r nJmiJli~trar COIl rolativa.
lnd('jl .n<lC>nci,, as irn ó que 'ntn outros mplhoramon-
tos locai' t lJl j{~UIIl ll1itério público, um pO to de re-
gisto eh'il uma. (.\'ta~ilo po~té.\l;
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Atenclendo às informações oficiais favoràvelmonte pros-
tadas pelo competente gov0rnador civil do Santarém,
que confirmam a uspiração daquele povo;

U sando da faculdade CJ 110 mo confere O n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto I1.0 12:740, de 26 do Novembro de
102G, sob proposta dos Ministros do todas as Reparti-
ções:

Hei por bom decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Al'tip:o 1.0 São desanexadas das frcguosias do Panas-
coso o Mação, rcspectivumcntc, as povoações do Ortiga
o Monte Novo. 1

Art. 2.° 1~ criada a freguesia de Ortiga, com sr-do na
povoação do mesmo uomc, a qual fi (':1 cons titukla pelas
pcvoaçõos dosnnoxadas : Ortiga o Monto Novo.

Art. B.o A área da nova frt'~lI<,sia fica assim limitada:
pelo nasconto com ti Ribeíru do Eiras ; pelo poente com :t
Rib iirn Fria; pelo norto por uma linha que parto da Ri-
beira Fria, saindo da Cova do Pulhinhas, passando 1'<'1:1.
Cova dos Cnstanhoiros, em dirr-ccão ao curno do Valo do
Pastor, Fojo , OO\'n do Valo Francisco, terminando 1H1

Ribeira do Eirns ; ao sul pelo antigo limito da frcgu \sin.
do Panascoso, Hio 'rejo.

Art. 4.0 Fica revogudn a ll'p;iBla<:ão em con trúrio.
Dotormina-so portanto a todas as autoridades a qnern

O conhecimento e execução (10 prosont decreto com fôl'C'::.s.
do lei pertencer o cnlUpram e fnçam cumprir e guardar
tam inteiraruonte corno nõlo se contém,

OR Ministros do todas as R ipartiçõcs O ia<:alll impri-
mir, puhlicar e COrl"!', Paços do (~oY('mo d!l. Rt'pú-
blica, 31 dn 1\1<11'(,:0d0 10:28. ~A:-:-Tú~r() Ó, CAR DE I·'IL\-
GOsO CAWIW:-:-A-José Vicente de Freitas )llar/1lel Ro-
driglles .Júnior - Abílio AUflusto ralrlíl,'f de J>(/X!;().~ e
B(JlL,~a- ,A.'ITlelo Portela - António J.l{aria de l/,>tten-
COllrt Nodrl!lul!s ~ A~t'r('(lo AII!Ju.~lO de Olil;rú'u Jl!ar.hado
e Co,~t(l- .Ih·fll1' heI/i? h~ITa;:, .Ju,~éAi/i'cdo ,Mendes de
.lI.[agallu7es - Jt~liilberto ~lII;C.~ Pedrosa.

lIinislério do Inlerior - nir~r(áo Gml de AtllllinillrJ(io rohlica c Cil"

Decreto n.· 15:356
AtendC'ndo ao CJ\W rúpl'c:C'ntoll :t .Junta do Frr['Il<',in.

do Palhncall:.t. cOf1l:('lI10 d( Ah'fl(Jll!']', distrito (lo Li:!Jon,
DO seutido du UCl'101a circuu:,criC;i1.o allmillistl'ati\'a ll:ts"ar
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fi. designar-se freguesia de Pereiro de Palha cana, com a
sedo na povoação de Pereiro ;

Considerando quo o lugar de Palhacana, por ser pouco
populoso o ficar situado num extremo, apenas tom dado
O nome à freguesia, cuja sede de facto tem sido a povoa-
ção de Pcrt-iro, pois que, em virtude da sua situação
mais acessível e outras condições do supcrioridude, nela
se tõm rcalizudo sempre todos os actos oficiais concer-
neutcs à íreguesia ; .

Tendo III vista as informações favoráveis prestadas
pelo ~ov('rnador civil de Lisboa;

Usando da faculdade quo m« confere o n.? 2,° do ar-
tigo ~.o do decreto 0.° 12:7-10, de 2G do Novembro de
H):!G, sob proposta dos Miuistros do todas as Reparti-
r:õcs:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A freguesia do Palhacnnu, concelho de Alon-
quer. distrito do Lisboa, passn a designar-se freguesia de
Poreiro de Palhacana, tendo por sedo ~L povoação do Po-
reiro.

Art. :? ° Fica revogada a legi~lac:ií.o em contrário,
Detortniun-se portanto a todus as autoridudes a quem

o couhecirneuto e execução do presente dr-crere com
Iõrçu de lei pertencer o cumpram O façam cumprir o
guardar tum inteiramente COIUO n810 R~ contém.

Os MilJi~tro8 do todas as R\'parti~õps O fnçam imo
primir, publicar e correr. Paços do Governo da U(l-
públiea, 11 do Abril do 19~~. -- ANTÓ="JO ÓSCAR
DE FIUGO~O CAIt:.IONA - Jo.,,1! Vicente de F1'pitas-
João José Siuel de Corde - Abílio Augusto Valdê» de
PaHllo8 e SOUifQ -- Ag71elo Portela - Antonio Maria de
Betteneourt Rodrigues - Alirrdo AU!7l1HtO de Oiireira
Machado e Oosta - Artur Irene F('n'(l:;- J08é Alfredo
Mende« de MagalMes- Felisberto Alves Pedrosa.

lioislério da Goma - Rcpu!içio do Gabinete

Deoreto n.· 15:371

Usando da. faculdud quo D.C coufer o n.? 2.0 do ur-
tigo 2.° do d icreto D,o 1~:i·W, d ~(j do Novomhro do
1926, sob proposta Jos ?!linUl'OS do todas as H011arti.
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ções : hei por bom decretar, para v aler como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O artigo 5.° do decreto n.? 14:56~, de 12
de Novembro de 19:H, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 5.° f~ste decreto substitui o decreto
n.? 13:163, de 14 do Fevereiro do 19:!7, o o Miuis-
tório das Finançns somente iudcmnizarú os conse-
lho!'! udniinistrutivos das unidades 11 quc os faleci-
dos militares portenciam , dus intportüncias corres-
pondentes às penSl)e~ do sanguo tIuo cornpct sm às
famílias dos mesmos, ató no do Novembro du H)~7,
devendo eousidorur-sc como liq uidado fi uulq uor ox-
cesso do abono superior ns pll!lSOl'S, mas .õruonto
relativo às pensionistas das praças do pré.

Art. :? ° Os conselhos arl ministrativos rostiturrno ao
Ministério das Finunças as impurtüucin s qllo lhes foram
paga~, a título do indemuizução, desde 1 do Dezembro
do lD27.

Art. B.o Fica revogado o § único do artigo 3.° elo de-
creto n ," 1-!:D!i2, <lo 12 do Nov .mhro do H.l:?7, o toda a
logislução cm coutnirio.

Determina-se portanto a iodas as autoridades a quem
o eouln-ciuieuto o exccuçãu elo presento decreto com força
do loi portencer o cumpram .0 façam cumprir e guardar
tum intoirnrnonto corno nêle 1:-\(' contém.

Os Ministros de todas as Hllpartiçõ(\s O façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Oo\'(>rno da
R pública, em lG de Abril elo 1~t?8.--ANTÓN[() OSCAR
Dg FRAG(')SO GARllONA-.lO.~f Vicente de Frcita« -João
José Stnel de Cardes-Abílio AugllHto Valdê« de PU8-
:t08 e Souea=« Agnelo Portela-Antóll[u lilona de Betten-
court Rodrig1les - Alfredo Augusto de Oliveira ,Machado
e Gosta-Artur IveuH FeI'ruz-Jo.~é Alfredo 1I1endes
de Magalht1e8-Felisberto Alves Pedro8a.

2.t - Portarias

lioillério da Guerra- ntparli~ãll do Gabinele

Portaria n.- 5:272
Manda o Go\"êrno dl\ Ht'[lúhlica Porturrl1('\sn. ]lolo Mi-

nistro du Guorra, nos tormos do urtigo 40. U do lll'creto
n.O 12:017, do 2 do Agosto do 192G, pOr (1m execução,
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a. título provisório, O novo regulamento táctico de ín-
fan ta.r ia o

Pacos do Governo da. República, 1 do • Iarço do 1928.-
O Ministro da. Guerra, Abílio AU!J1l to Valdês de Passos
e Sousa,

liuislrrioda Guerra - J.3 Din'ctáo Gml- 5. a Iltparlição

Portaria n.s 5:288
Manda o Governo (la República Portuguesa, pelo Mi-

nistério (ln. GUNra, d harmonia com o artigo ;)5.0 do
decreto n.? 12:74;-), d 12 do Novembro do 10:?ü, que se
llubliqllC o programa dos concursos de admissão à. ma-
trícula nos curo o' das divr-r ..as arma e no curso do ado
rniuistrução militar da E. cola Militar para () uno lectivo
do 19:!8-102~.

Paços do Go\'Qrn da Ropública, 2 de Marco de
l!)~".-O Mini tro d -ucrru, Abílio Auqusto Valdês ele
1 asS08 e :3011sa.

Programa dos concursos de admissao a matrIcula
nos cursos das diversas armas e no curso ~e administraçao militar

ara o ano lectivo de 1928-1929
1.fI_ Provas gerais eliminatórias

.\) Prora de 8)4 iIlilo fi Iea

1.0 orrida do 1 quilómetro cm quatro minutos e
trinta segundo , no má: 'imo, eguindo-so 300 inetros a.
pa so em cadéncia ordinário.

2.° Im di ..rta tran ]lo ição por. altos, durante uma. cor-
rida do 10 m tro ,UOb guint s oh. táculos.

I

a) Paliç' do do 1m/lO;
b) e muro de tojolo com om,90 UO altura om,!:?3

do C '}H x: ur ;
c) ma vala com 3 metro do lnrgnra o 1m,20 de

Pl'ot'ullcliJad<" t -n.lo o taludes a inclinueão do 3/t•
~ di tüncia entn o ob: t:'l mlo í\ fi 2;-) m tI'O •

3.° Suhida do uma ",Ir:~ OII corda li a fi Itul'll. de
4"',50.

4.°]>1\ ngt'1ll n. pó do uma viga Vri 'mútica horizontal
Com 0111,10 de lll.rCYura m um \'ão d [) lI1etro (I 'olocado
Om Clwnlcto com 2 metros de altura.
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Advertências:
1.° Os exercícios físicos só serão executados pelos

candidatos não eliminados na inspecção médica prelimi-
nar feita sõbro os aspectos flsico, psíquico o do aparên-
cia militar.

2. ° Os candidatos realizarão a prova por turnos de
15 a 20 concorrentes, tirando à. sorte o número de or-
dem cm cada turno.

3.° Aos candidatos serú fornecido um braçal com o
número de ordem, que ostoutarão no bruço squcrdo até
a conclusão dos exercícios tísicos,
4.o Nos exercícios realizados na campo da Escola os

candidatos aprescatar-so hão do camisola, cuecas o sa-
patos de gimuásticu.

5.° Os candidatos terão a faculdade do repetir uma
vez os saltos, a subida da vara ou ao corda lisa O a pas-
sagem da viga.

6.° A não oxocucão de mais do um exercício, quanto
ao tempo dos percursos (' à altura da subida, d termi-
nará a olimiuação do candidato.

m:PrOVRS (10 comnosíçâo e redncçno
Esta prova terú a dnrucüo do uma hora, constando do

nm exerclcio do composição O redacção sõbre toma his-
tórico. Serão apreciados:

a) Os conbocimontos manifoatados polos candida-
tos acõrca do assuuto proposto;

b) A clareza, precisão e correcção, demonstrando
conhecimento do. língua portuguesa;

c) O método e a boa ordem da exposição, que
não comportam divagações de qualquer natureza, e
fi inteligibilidade da letra.

O tema será oxtrnído dos factos e vultos mais
importantes da história do Portugal.

2. o - Provas de classificação

Provas eepeclaís obrigatórias

A) Matemática (resolução do dois probl mas, versando
um dêles sõbre mecânica}:

a) Resolução dos triângulos esfôricos r ctãngn;
los;

b) Coordenadas cartesianaa e polares. Transfor·
mnção do coordenadas;
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c) Equações das curvas planas do 2.° grau em
coordenadas cartesianas e polares, centros diâme-
tros conjugados, focos, directrizes;

d) Derivadas e diferenciais das funções de uma
ou mais variáveis ;

e) Fórmulas de Taylor e Maclaurin ;
f) :\láximos e mínimos das funções ;
g) Normais, tangentes, polares, subnormais e

suhtangontes das curvas planas;
h) Curvatura das curvas planas;
i) Integração imediata por ub .titurção e por par-

tes. Integração das fracçõe racionais;
j) Eq uaçõc diferenciais lineares;
k) Movimento ab oluto e relativo de um ponto.

Vclocidude e aceloração ;
l) Moviuicntos fundamentais das figuras invariá-

veis;
m) Redução, equivalência e equilíbrio das fôrças

aplicadas a um sólido invariável;
n) Mom ntos c táticos e momentos de inércia.

Centro d gruvidade ;
o) Polígonos o curvas funiculares; catonária ;
11) Equaçõc do movimento de um ponto;
q) Movimento dos projécteis no vácuo;
r) Teorema das quantidades de movimento e das

fõrçus vivas.

B) Física (resolução de um problema):
a) Calor s Intentos e ospecíficos ;
b) Trabalho des nvolvido numa transformação;
c) 1< órmulas do lnpeyron ;
d) Aplicação da t nno-dinãmíca aos gases perfei-

tos;
e) Ten no máxima dos vapores aturado ;
f) Leis g rais das corr ntcs eléctricas e seus

e~ itos.

C) Química (r solução do um problema):
a) Lois das tran ·formaçõos químicas; fórmulas e

equações química. ;
b) Pe os atómicos e moleculares, sua determina-

<;ão;
, c) Princípio fundamental da termo-dintl.ruica;
d) Calote d formação, do fusão, volatilização,

dissolução o combu tão;
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e) Aplicação da lei da constância. do calor total à.
determinação dos calores cio Iormação e reucção ;
f) Calor correspondente ao trabalho exterior

quando há variação do volume do sistema;
g) Variação do calor de reacção com a. tempera-

tura;
h) Equilíbrios químicos.

2.· Curso do artüüarta

A) Matomática (resolução de um problema}: ,
a) Resolução dos triângulos esféricos rectângulos;
b) Coordenadas cartesianas o polares. Transfor-

mação de coordenadas ;
c) Equações das curvas plnnas do 2.° grau cm

coordonndus cartosinuas o polares, centros diâme-
tros conjugados, focos, dircctrizcs ;

cl) Derivados e diferenciais das funções do uma
ou mais variávois ;

Fórmulas de Taylor o Maclaurin;
r) Máximos o mínimos das funçõcs ;
g) Normais, tangentes, polares, subnormais o

subtaugoutcs das curvas plauas ; .
h) Integração imedluta, por substitutçüo e pOI'

partos. Jntegracãc das frucçõo» racionais ;
i) E(I'WÇU0S diferenciuis lineares.

B) Física (resolução de um problema}:
a) Princípios fundamentais da mccãuica o da gra-

vidado;
b) Calorimotria ;
c) Terruometria ;
d) Termodinâmica;
e) Leis das correntes lóctricas ; seu' 1.itos ;
f) Eloctro-magnotismo ; indução ;
.'1) Métrica da mecânica e das grundozas oléctrí-

cas.

C) Química (resolução do um probl ma):
a) Lois g rais da química ;
b) Peso atómicos O molecular ; sua dotermina-

ção ;
c) Tormoquímlca ;
d) Equilíbrio químicos ;
e) E!lt61'co-químicoj
f) Funções da química,
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3.· Cnr o de infantaria e cavalaria

A) Matemática (resolução do um problema}:
a) Resolução de triângulos esféricos roctangula-

ros ;
b) Sistema d eq uaçõ s lineares;
c) Derivadas;
d) Coordonadus cnrtesianas o polares; trnnsfor-

mação do coordenadas;
e) Recta o plano;
t"J Cónica ;
9) 'I'augcntes C normais às curvas planas.

B) Física (resolução do um problema):

a) Princípios fundamentais da mecânica e da gra-
vid.ulu ;

b) alorimetria ;
c) Termouiotrla j
d) Terrnodinámica ;
e) Lois das corrt nt clóctricas; seus efeitos;
j") Electro-magnctiamo indução;
9) ~létrica da mecânica o das grandezas eléctri-

C:tS.

4,· Cur o ele admíulstração mIlItar

A) Contabilidad. C criturução (I" .olução do um pro·
bl rua 001" cada IIUla das matérias):

a) Con ta, correntes simples o do juro' recíprocos;
b) Juros (l de contos, 'I'axus médias c vencimen-

to .. médios ;
r) Câmbios;
d) Rp~ras (lo lig ;
e) Op. r. ções sõbre títulos fundo;
l) Aplic:lc;ão do. dif 1"'IIÍ(,,' métodos d oscríturu-

ção onu r inl t prece •os de ex .cução.

B) Análise quünien (r, suluçl o d um problema}:
a) Principais opcruçõ, s analíticus ;
b) Grnvitnctriu ;
c) \rolumotria.

Pnc:o do Govôrn ela R públi 'a, ~ d Março d
1!)~',- ~rilli 'tI'O da ru 'rra, lbl io Augusto Valdês de
Pus o e ou Cl.
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3. o - Alvarás

]Iiuistério do Comércio c Comunirações-lJirecção Gerai das Indústrias
Serviço das substâncias explosivas

Alvará de licença n.· 210

Faço saber, como Ministro do Comércio o Comunica-
ções, aos que õste ai vará do licença virem, que, atendendo
ao que foi representado por Alberto Ferreira de Carva-
lho, residente no lugar de Cães de Cima, freguesia o
concelho do Mangualde, distrito de Viseu, pedindo li-
cença paru instalar uma oficina pirotécnica no lugar de
Morloruo, a nascente da vila de Mangualdo :

Vista a lei de 24 do Maio de 1902 e o decreto regu-
lamentar do 29 de Fevereiro do 1916;

Visto o parecer da comissão dos explosivos ;
Considerando estarem preenchidas todas as formali-

dades q ue ali leis exigem:
Hei por bem conceder no dito Alberto Ferreira de

Carvalho a Iicença para a instalacão do uma oficina
pirotécuica, nos termos do artigo 11.° do rogulamento
de 29 do Fevereiro 0.0 19lü, no lugar do 1\lodorno, fre-
guesia e concelho de Maugualdo, distrito de Viseu, ficando
o concessionário obrigado ao disposto nos citado); diplo-
mas o às seguintes coudicõcs gorais o ospcciuis :

LU Entrar na. Caixa Geral de Depósitos, no prazo do
trinta dias, a. contar da. data dêsto alvará, com fi ouantia
do 1.000J, importância da caucão dotinitiva urbitrnda ;

2.B a) Não fabricar pólvora, nem mesmo a necossária
para os artifícios pirotécnicos que fabricar;

b) Nilo ter cru depósito ou em lnboração mais de ~O
quilogramas de substâncias oxploaivas ;

c) Não empregar nom ter em depósito dinamito ou
qualquer outro explosivo prõpriumonto dito;

B, a Nilo começar a laborar o funcionar sem ter por-
missão dada POi' escrito pelo administrador do concelho
011 bairro, precedendo auto do vistoria feita pelo delegado
do Arsenal do Exército, n requerimento do interes-
sado; .

4,a Não ofoctuar a cessão ou transf rência sem pré-
via nutorização do Governo;

5.:.1 Acpitllr fi visita ordinária ou oxtruordinâria do ofi-
cial do artilharia delegado do Arsenal do Exército, O bom
assim a do engenheiro chefe da. circunscrição dos servi-
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ços técnicos da. indústria, permitindo-lhes que examinem
as condições da instalação, verifiquem u produção da fá-
brica o procedam às pesquisas que lhes forem superior-
mente ordenadas;

Ü,a N[o efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às autoridades, tribunais, funcioná-

rios c mais pessoas a quem o conhocimeuto dêsto uivará
competir que o cumprum o guardem o o façam cum-
prir o guardar tarn intoirumento como nele se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não devoro
E, Jlor firmeza do quo dito ó, lho mandei passar o pre-

souto alvurú, o qual vai por mim assinado o solado com
o sêlo da República Portuguesa o com o do verba.

Dado nos Paços do Govõrno da República, em 27 do
Janeiro de 19:?8,-- O Ministro do Comércio o Comunica-
çõcs, .Alfredo Auçueto de Oliveira Machado e Costa.

Alvará de licença n." 211

Fnço sabor, como Ministro do Comércio e Comunica-
ções, aos quo êste alvará do licença virem, quo, aton-
dendo ao que foi representado por Augusto Fernandes,
morador no lugar de Taipas, freguesia do Caldelas, con-
celho de Guimarães, distrito de Braga, pedindo licença
para instalar unia oficina pirotécnica no referido lu-
gar;

Vista a lei do 24 de Muio d 190:3 o o decreto regu·
Iamentar de 29 de Fevereiro de 1916;

Visto o parecer da comissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formali-

dados quo as leis exigom:
II<'i por bem conceder ao dito Augusto Fernandes a

Iícençn para a in talação do uma. oficina pirotécnica, nos
termos do artigo 11.0 do decreto regulamentar de ~9 do
Fevereiro de 191ü, DO 11l~aJ' do Taipas, frcgueaia do
Caldeias, concelho <10 uimarãcs, distrito do Braga, fi-
cando o concessionúrio obrigado no di posto nos citados
diploma à seguinte condições gerais o especiais :
1." Entrar na Caixa Geral ri Depósitos, no prazo de

trinta dias, a. contar da data dõsto alvará. com a quuntia
de 1.0001 , importância da caução definitiva arbitrada;
2.11 a) ..:i'lo fabricar pólvora, nem me 'mo a n cessária

para. Os artifícios pirotécnico qn manuíacturar ;
b) Não ter em depó: ito 011 em labora '11.0 mais do 20

(iui1olfrunlas de substâncias 'plosi\'us j
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c) Não empregar nem ter em depósito dinamite ou
qualquer outro explosivo propriamente dito;

3. a Não começar u laborar e funcionar som ter per~
missão dada por escrito pelo administrador do concelho
ou bairro, precedendo auto de vistoria frita pelo dele-
gado do Arsenal do Exército, a requerimento do inte-
ressado;
4.a Não efectuar a cessão ou transferência sem pré-

via autorização do Govêmo ;
5':' Aceitar a visita ordinária ou cxtrnordinária do ofi-

cial de artilharia delegado do Arsenal do Exército, o
bem assim a do engenheiro chefe da circunscrição dos
servicos técnicos da indústria, permitindo-Ihos que exa-
minem as condições da instalação, verifiquem a produ-
ção da fábrica e procedam às pesquisas quo lhes forem
superiormente ordenadas;

6. a Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às autoridudes, tribunnis, funcioná-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento dêsto alvará
competir que o cumpram e guardem o o Iaçum cum-
prir e guardar tam inteiramonto corno n010 se contém.

Nilo pagou direitos de mercê por os não devor.
E, por firmeza do que dito é, lho mnudoi passar o pro-

sente alvará, O qual vai por mim a sinado e selado com
o sêlo da República Portuguesa o com o do verba.

Dado nos Paços do Govõrno da República, eru ~7 do
Janeiro do 1928.-0 Ministro do Comércio o Comunica-
ções, Alfredo .Augusto de Oliveira Machado e Costa.

Alvará de licença n." 212
Faço sabor, como Ministro do Comércio c Comunica-

ções, aos que este alvará do licença virem, que, uten-
donde ao que foi representado por António .Iucinto Ca-
niça, proprietário, residente no lugar o freguos ia do
Alpcdrinha, concolho do Fundão, distrito do Castelo
Branco, pedindo Iiconça para estabelecer uma fábricu
do pólvora ordinária (I urna oficina pirotécníca anexa no
sitio da Pucarinha, limite do referido lugar.

Vista a lei do ~4 do l\hio de 100:3 e o doer to rogu-
Iamontar do 20 d Fevereiro <10 Imü;

Visto o parece r da comissão dos explosiêos :
Cousid ran lo estarem prconclndas todas us formali-

dades qur fi!' 1 is oxigcm :
Hei por bom con .eder ao dito An1ónio Jacinto Caniça

a licença pam a instalação do U.la oficina do pólvora
#
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ordinária e de uma oficina pirotócníca, nos termos dos
artigos 9.° o 11.° do decreto regulamentar, de 29 de Fo- ,
vereiro de H116, no lugar e freguesia de Alpcdrinha, con-
celho do Fundão, distrito do Castelo Branco, ficando o
concessionério obrigado ao disposto nos citados diplomas
e às seguintes condições gerais o especiais:
1.11 Entrar na Caixa Geral de Depósitos, no prazo de

trinta dias, a contar da data deste alvará, com a quantia
de ó.OOOt>, importância da caução definitiva arbitrudu ;
§ 2.:l a) A instalação destinada a armazenar fi pólvora

ordinária não será a indicada na planta, junto da oficina
do fubrico <la pólvora negra, mas construítla :J. :')0 me-
tros pelo menos de qualquer das outras in 'ta!aC:008 o
ti 250 metros da cstradu e das cusus, o devidamente
dosguardudn pelo muro da fábrica o afastada ~O metros
do 111e 'mo muro;

b) An: xa à. iustalncão a quo se refere a alínea a) fica-
rá uma outra construção de alvennria ou de tejolo, para
a arrocudaçüo dos produtos piro técnicos ;

c) Não po.l rft fabricar mais lle 15 toneladas ele pól-
vora POt· ano nem ter m dopó ito mais do GOO quilo-
grama do pólvoras ordinárias 100 q uilogramas de ar-
tifícios pirotécnicos ;

d) Nüo poderá empregar n m ter cm depósito dinamito
ou qualquer outro explosivo proptlurur-nte dito;

3.:1 Não com ear a luborur (' funcionur sem ter por-
missão dada por escrito pi-lo administrador do concelho
ou J airro, procedendo IIuto do "isto ria fi ita pelo dolo-
gado do Arsenal do Exército, a requerimento do inte-
ressado;

4. a Não efectuar a cessão ou transforêuciu sem prévia
autorização do O ovôrno ;

f).a Acoitar a "i ita ordinária ou e. tr.ior dinárin (lo ofi-
cial de urtilharia d 'kgado elo Arsennl do E.·('rcito, e
bem as 'iJll a do engenheiro chofl' da 'ir('ul1s(:riC:<lOdos
S 'f\'i"os técniro' da indústri:, pl'rlllitilldo-llws qUll C'xa-
minN!l as coudic:ões da in. tul:l(:, 0, yprifi'IIH'lll n ]ll·oduçao
da f;\Lrica e proel'dnm às pe~quisa' quo ll1e:->furem supe-
l'ioruwntl' ordenadas j

G.:l 'ao ('fl'duar tralmlho nocturno.
Pelo <1110 lllando 1 s alltoridadl's, tl·ibunais, fUllcioná-

rios o mais pc !:úns t qu 'm o cunl! CinH'llto 11ih;te alnlrú
comIH tir que o cUlllpram e gnnrllp!l1 (' o fnC;:nn cumprir
e guurd, r tnm intcirallll'nt como nNe 'eoIlt ~m.

Nilo pagou direitos de lllerc~' por os nl10 devoro
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E, por firmeza do quo dito é, lho mandei passar o
presente alvará, o qual vai por mim assinado e selado
com o sêlo da República Portuguesa o com o do verba.

Dado nos Paços do Govêrno da República, em 10 de
Fevereiro de 1928. - O Ministro do Comércio e Comu-
nicações, Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Costa.

Alvará de licença 11.° 213

Faço saber, como Ministro do Comércio o Comunica-
ções, aos que êste alvará de licença "irem, que. ateu-
dendo ao que foi representado por João Luís Nunes,
proprietário, residente no lugar de Carnpinhal, fregue- .
sia e concelho de Figueiró dos Vinhos, distrito de Lei-
ria, pedindo licença para eetabelecor uma oficina piro-
técnica no sitio de Penedo, limite do referido lugar de
Carnpinhal ;

Visto a lei de 24 de Maio de 1902 o o decreto regu-
lamentar de 29 de Fevereiro do 1916;

Visto o parecer da Comissão dos Explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas 'as formali-

dades que as leis oxigom :
Hei por bem conceder ao dito João Luís Nunes a li-

cença para a instalação do uma oficina pirotécnica, nos
termos do artigo 11.° do decreto regulamentar do 29 de
Fevereiro do 1916, no lugar de Carnpinhal , freguo ia e
concelho de Figueiró dos Vinhos, distrito de Leiria, fi-
cando o concessionário obrigado ao disposto nos ci-
tados diplomas e às seguintes condições gerais e es-
peciais:
1.a Entrar na Caixa Geral de Depósitos, no prazo de

trinta dias, a. contar da data dêste alvará, com a quantia
de 1.0006, importância da caução definitiva arbitrada;

2.:1 a) Não fabricar pólvora, nem mesmo a necessarle
para. os artifícios pirotécoicos que m an ufactura r;

b) Não tor em drpósito ou om laboração mais de vinte
quilogramas do substâncias cxplosivus ;

c) Não empregar nem ter em depósito dinamite, ou
qualquer outro explosivo propriamente dito.

3,a Não começar a laborar e funcionar som tor p rmis-
são dada por escrito pelo administrador do concelho ou
bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo del gado
do Arsenal do Exército, a rcquorimonto do intercssado ;

4. a Não efectuar a ces ão ou transferência sem prévia
autorização do Govõrno ;

•
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5.3. Aceitar a visita ordinária ou extraordinária do ofi-
cial do artilharia delcgndo do Arsenal do Exército, e
bom assim a. do engenheiro chefe da circunscrição dos
serviços técnicos da indústria, permitindo- lhos qU0 exa-
minem as condições da ins talacão, verifiquem u prorlu-
ção da fábrica (I procedam as posq uisas que lhes forom
suporiormento ordenadas ;
6." Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo CjIH maudo às autoridades, tribunais, funcioná-

rios e mais pessoas a quem ° conhecimento dêste alvará
competir quo o cumpram e guardem e ° fucum cum-
prir e guardar tam intuirarnente como nêle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do qu('l dito 6, lhe maurlei pussar o pro-

sente alvará, o qual vai por mim assinado c solado com
o solo dn República Portuguesa o com o do verba.

Dado nos Pacos do Go\· ....rno da República, em 10 do
Fevereiro do ] Q:?8. - O Minis tI'O do Coruércio c Comu-
nicações, Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Costa.

Alvará de licença n.· 214

Faço saber, COlllO Ministro do Comércio o Comunica-
<:õ('s, nos que õstc alvará de licença virem, qu(', ateu-
donde no q lIO foi representado por Francisco ~lallu('l Ma-
chado, pirotécnico. morador no lugar das Poldras, íro-
guosia do Scgude, concelho dó Monção, distrito do Viana
do Ünstnlo, pedindo Iicouça para ostabelecer unta oficina
pirotécnica no sítio de Monto do Souto, do dito lugar das
Poldr-as ;

Vista a lei do 24- elo 11aio de 1902 e o decreto regu-
lamentar do 29 de Fevr r iro d HH6;

Visto o parecer da Comi são 00 Explosivos ;
Oonsideraudo star fi preenchidas todas as formalida-

des que as lei oxigem :
Hei por bem couc dor ao dito Francisco Mnnu I Ma-

chado a licença para a instalar, o do uma oficina piro-
té-cnica, nos termos <lo artigo 11.° do decreto n-gulumen-
tal' de 29 de FCVCl' iro do 191G~ no lugar das Poldras,
fI'(\guc. ia <ln SO~\Idl\, concelho do Monçt o, distrito de
Viana do Cu t )0, ficando o conce sionário obrigado ao
dispo to lIO citados diploma o às seguintos condições
gorais (\spocisis:

1. a Entrar na CaL-a GOl'n.l d O pó itos, no prazo do
trinta dins, a contar da data d(lste alvará, com fi quan-
tia do 1.000 ,im portitocia da caução definitiva. arbitrada;
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2.:\ a) Mandar cortar os pinheiros que existirem num
raio do 50 metros, a contar da, oficina onde se manipu-
lam os foguetes;

b) Não fabricar pólvóra, nem mosmo a necessúria
para os artifícios piro técnicos q uo manufacturar;

c) Não ter om depósito ou em Iaborução mais de vinte
quilogrnruas <lo substâncias oxplosivns ;

d) Não <,mpr('g1ll' nem tOI' PlH depósito dinamito, ou
qualquer outro explosivo prõprin.nento dito,
n.Ii Não comoçar ~,lnborur ii funcionar sem ter permis-

são dada por escrito polo administrador do concelho 011
bairro, precedendo auto do vistoria feita 1)('10 rlelogurlo
do A rseunl do Exército, n requerimento do intercssado ;

4. a Não efectuar tL cessão ou transferência sem prévia
autorização do Govêrno ;

ú.:\ Aceitar a visita ordinária ou extraordinúrin do ofi-
cial <1(1 artilhai-ia delegado do Ar. cnal do Exército, O
bom assim a do cngr-uheiro chefe da circunscrição dos
serviços técnicos da iu-lústriu, pormitindo-Ihos q 110 exu-
minem as condições da instalação, verifiquem a produ-
ção da fábrica o procedam às pesquisas que lhes forem
superiormente ordenadas;

G.n Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo (}uo mando às au torid ..idos, tribuuais, fuucionãrios

o mais pessoas a quem o conhecimento düsto alvura com-
petir quo o cumpram o guardem (I o fuçam cumprir o
guardar tum inteirumento como nõlo se contém.

Não pagou dirbltos do lUNCÕ por os n: o dever.
E por fínneza do <] ue dito ó lho mandei passar o pre-

sonto alvará, o qual vai por lIlim assinado fi selado com
o sôlo <1:. República Portuguesa o com o do vor1>a.

Dado nos Par:<H\ do OovOI'110 da U('púhlica, ('m 10 de
FeverE'iro do 19:!8, - O l\Iilli~tl'o do Com{n'do e Comuni-
cações, Alfi-eclo All!Justo de UlilJeira Machado e Costa.

4.°_ Drterminarõcs

linistério da Guerra- ta Direet;io Geral- 3, a Repartição

I) Quo li. doutrina da dotorminaçl1o B,a no 11.0 5.° da
O/'dem do E.rército n. o 7, VI sério, d 1023, p. 350, Ó
c,'tOI1 'h-a ài:l praç: s a quem f'ÓI' aplicad:t p ·10 crim do
deserc;ii.o a }ll'oscri,ão de qllo trata o nrti~o 24.0 o s u
§ 1.0 do Código de Justiça Wlitar.
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II) Que soja extensiva a dispensa da licença militar
que pelo disposto no § 1.0 do artigo 1.0 das instruções
de 10 de j[arço do 19~G. publicada na Ordeui do Exér-
cito n.? 3, L" sério, do 20 de Abril do 102t;, é concedida
nos tripulantes dl\ navios nacionais quo se dostinum a
portos do continente da Repúblico o ilhas adjacentes;
a torlos os tripuluntes qt1t\ necessitem trausportar 80 aos
portos compreendidos 1111. pequcna cabotagem, isto é,
aos que se destinam a portos estrangeiros ao longo das
costas entre o Cabo Fiuistor-rn. au norte da pouínsuln, até
MogacJor, na costa africana, sôhre o Oceano Atlântico, li

Alrneria, ao sul da pcntusula, até Orun, no norte do
A frica, sobre-o Mediterrâneo.

lIinist'rio da Guma - La Ilirrr~ão 6ml-,ta Rrpartição

III) QU0, rendo-so suscitado dúvidas na aplicação da
doutrina f'stahph'cida no § único do urtigo G-t.o do rl\gn-
lamento d discipliua militar, o disposto no mencionado
purágrafo to tumhcm np lit-ável ao snrg ontos eliminados
do serviço, nos tl'1"11108do artigo 62,0 (lo mesmo regula-
monto.

(Circular n.? 734, do 14 do Abril do 1028).

)liDi~lério da Gurrra- ~.a ]}irec~áo Gml-I.:l Rfpárli~áo

IV) Encontrando-se muito díspcr 'as as disposições
que, para a CX('CIl<:l'I.Odo r('~ulmnelito para a formação do
contratos em matéria do aduiinistrucão militar, de 16 de
.J:Toyt'Inuro de 1DO:>, tõrn sido publicados, principalmente
na parto r.1('ronto ao forn 'cimento de forragcna a verde
o à, venda do estrumes, o tornando-se lleCeS8:lrio coligir
to<10s "'ss oS ('h'mo to o al!:tpt[t]o U· norma 'lU( a c_"-
peri01lcia tl'IU dl'lllOll. trado conyeni(Ollte!!, detnrmina-so
para imediata (lXf'CIIC:ào o sC'guinte:
1.0_ Compr:~ d \ forra" 'li!! a yardo:
a) As 1'0<': PS <lo forra ('11 a \'ordo destinadas aos so-

11pl'<I(\8 das unitladl's aqu::trtl\ladas em localidanes ondo
não haja outra Illlid:ule . rão ndquiriclas na época pró-
pria. (' por admini<;traç1tn (Hrécta do: ro. p('cti\'os cooselhos
ndlllinistrt ti\"os, uO~llo que o cfectivo dll'lll ,las nao ojn
suporior a dez.

/
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b) Nas localidades onde hnja mais do uma unidade o
verde será arrematado pela unidade quo íõr montada, e,
não a havendo, por aquela quo tenha maior efectivo do
solípedes, a qual, na sua arrematação, incluirá o número
de rucõos destinadas às restautcs.

c) Excluem-se do dctorrninudo na alíuoa b) as unida-
des aquartoludus cm Lisboa, Põrro o Coimbra. Nestas três
cidades o goveruador mil itar do Lisboa o os comandan-
tes das regiões determinarão quais as unidades que,
em razão da situação dos seus a(l uurtclamentcs, dovcrão
adquirir o verde pum. as restantes, não podendo o nú-
moro de unidades SOl' superior a três cm Lisboa o fi

duas no Pôrto o Coimbra;
d) Para. a execução <la alínea a), deverão os conse-

lhos administrativos fazer afixar nos lugares públicos da
localidade os respectivos avisos, nos termos rogulumen-
tares, com uma unteccdõncia não inferior a quiuzo dias,
marcando O dia, local o horas a que recebem as i'ropos-
tas, <J uo serão escritas, seguindo se lho licitação verbal.

Do ocorrido lavrarse hú um auto, que, acompanhado
dos documentos que lho respeitam, será enviado iL Direc-
ção do Serviço do Admiuistrucão Militar, 3. n Repartição,
devendo, na nota de romossa, os conselhos administrati-,
vos dar o sou parecer sobro as boas ou más condições
do preço obtido, depois do previamente se haverem in-
formado dos preços correntes no mercado local.

e) Us conselhos admiuistrntivos das unidades que dis-
ponham de terrenos apropriados cultivarão, sempre que
lhes soja possível, o verde necessário para os solípodos
existentes no seu efectivo, bem como para os das unida-
des o eatabelecimontos militares que lhos fiquem próxi-
mos, sendo-lhes as rações pagas pelo preço quo pela
Direcção do Serviço de Adiniuistrnção Militar, 3.a Re-
partição, fõr fixado, revertendo esta receita para o fundo
do diversas despesas ou das suas oxplornçõos agrícola.

f) Quando por qualquer motivo os solipedcs do uma.
unidade não sejam sujeitos ao regime d verde, devorá
o facto ser comunicado à Direcção do Sorvico de Admi-
nistração Militar, 3.:1 Ropartição, ató 31 de Maio do cada
ano.

2. o -_ Cadorno de encargos:

a) Os cadernos de oncargos, destinados ,\s arr0mnta'
ções para a. compra de forragons a verdo 0 para a H'nela
de estrumos, d verito ser remetidos pelos consolhos-
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administrativos à Direcção do Serviço do Administração
Militar, 3. a Repartição, respectivamente até fins de Fe-
vereiro <3 Mar~o de cada ano.

b) Devem ser redigidos em caracteres bem inteligí-
veis, sem espaços em branco. rasuras, emendas, abre-
viaturas ou qualquer espécie do correcção, datados por
extenso e assinados e autenticados pelos conselhos admi-
nistrativos.

As diversas condições ficarão entre si separadas por
uma linha cm branco, que so aproveitará para a indicação
do respectivo número do ordem.

As partos das linhas que em cada condição ficarem
cm brn nco devem ser inutilizadas por um traço.

c) Todas as correcções ou altoracões superiormente
mandadas introduzir serão feitas om aditamento, logo a
seguir à última assinatura, e por qualquer das seguintes
formas, contorme a hipótese a atender;

«Em cumprimento do determinado pela Direcção
do ervico de Administração Militar, 3.11 Repar-
tição, em sua nota numero .•. de ..• que
vai junta por cópia, introduzem-se no presento
caderno de encargos as seguintes altcruções :»

«Aditadas as condições seguintes:

Número
Número ... »

«Suprimidae as condições números ... »

«Modificadas as condições números ... que por êsse
motivo passam li. ficar com a seguinte redacção:

Número
Número •.. »

cl) empro que uma unidade inclua na sua arrematação
um foru cimento destinado a outrn, discriminará, n08
termos da allnen a) do arti .....o 17.0 do regulamento para
a formação d coutratos- d 16 de Novembro de 1905,
os números máximos o mínimos correspondentes a cada
uma doias.

e) O disposto na nlínea ant rior é igualment aplí-
Cável quando so trato da venda. de estrumes c a unidade
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que efectua a. arrematação inclua nesta o estrume pro-
duzido 1)e10s solípodes de uma outra unidade.
f) Uma cópia convenienteuicnte conferida do caderno

de encargos o da nota que o aprovou ficará guardada
no arq ui vo do conselho, para por ela se obterem os
exemplares que ocorroutemente forem aecessúrios.

g) A importância das multas a aplicar nos adjudica-
tários, pula falta do obsorvãncia ao cumprimento das
condições dos contratos, serão as soguiutes :

De 1M pela primeira vez, BI);5 pela segunda e
60~ polus seguintes, quando o número máximo do rações
de forragens a arromutar ou do cabceas do gado a pro-
duzir estrume for fixado ató 5:000; o de 30b pela
primeira voz, 60il pela segunda o l~Oél pelas seguintes,
quando aquele número tõr superior a [):OOO.

A importância das multas aplicadas ';'1.OS udjudicutários
reverto: para o Estado, tratando 80 da compra do for-
ragous a verde, para os fundos (lo remonta, quando
aplicados aos compradores de estrumes.

h) A importância mínima das cuut:õQs provisórias Ó
de 100~. tendo-se, no omtanto, em cou sidoração a
parte final do artigo 21.0 do citado regulamento para o
caso em que tal disposição deva aplicar se.

3. o - Contratos provisórios:

a) Depois dG recebidos os cadernos do ononrgos de-
vidamente aprovados, os conselhos administrntivos anun-
ciarão o concurso nos tormos do artigo 16.0 do respec-
tivo regulamento.

b) Quando na primeira praça não tenha havido con-
correntes, os conselhos administrativos enviarão à Di-
recção do Serviço do Adminietrução Militar, 3.:1 Repar-
tição, o auto correspondente, ao qual serão juntos os
documentos pelos quais so tornou pública a nrrematacão,
O a q ue se refere o artigo lU. o e seus parágrafos do ci-
tado regulamento.

c) So igualmente não houver concorrentes à segunde
praça, dar-se há imediato cumprimento às disposições
do artigo 30.0 e seus parágrafos do regulamouto de
contratos, remetondo se o rospectivo auto à Direcção do
Serviço de Administração Militar, 3.a Repartição, acom-
panhado dos documontos indicados na alínea ant ce-
dente.
• d) Resultando improfícuo o concurso das propostas
particulares, efectuado nos termos do citado artigo 30.0
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e seus pnrágrafos, comunicar-se Lá o facto à Direcção
do Serviço de Administração Militar, 3.3 Repartição, in-
formando o. conselhos administrativos de qual o preço
mais vantajoso qu!', por administrução directa, podem
obter para a compra ou venda u efectuar.

e) Os autos provi órios de arromutação, lavrados nos
precisos termos dos artigos :32.0 o :>;}. o c seus parágrafos
do mencionado regulamento, devorão ser remetidos à
Direcção do Sorviço de Administruçâo :.\1ilitar, B.a Ro-
partieão, no prazo máximo de três dias contados da data
da arrematação, acompanhados dos scguiut s documen-
tos:

Caderno de encargos; cópia da nota que o aprovou;
exomplures dos jornais que publicaram os anúncios;
certificado da afixacão dos an úucios ; nota demonstra-
tiva (modelo 2) informada nos t rrnos do § 2.0 do ar-
tigo 3~:u do regulamento do 16 do Novembro do 1905 j
propostas apresentadas.

f) O caderno d encargos não carece de ser transcrito
no auto provisório da arn·mMa(:ão. Deve, porém, dt'pois
do cumprido o determinado na ullnea c) do n," 2.0 da
prcsouu circular, 80 houver alroracões li. introduzir-lho,
SOl' também assinado pelos arrcuiutautos o p01a~ tosto-
munhas, fazendo- o a devida monção d. sta circunstância
no auto antes de õste SI r sub icrito, p la seguinte forma:

,As condições que vigoram para esta arrematação
constam do res [lectivo caderno de encargos que vai

I aponso ao pres nte auto, onde se cousidera como
se tran 'cri to fõsse, para o que vai assinado pelos
membros do conselho administrativo, adjudicatários
o tostemunbns que assinam o auto».

4. o - Contratos definitivos:
a) TrO' dias após a 1 c pção da nota que comunicar

a aprovação do contrato provi Mio, dov 01'[0 os con-
selhos adiuiuistrutivo remi ter à Dirccçl o do 8c>rviço
do Administr'ação ~1ilitar, 3.'1 Repartição, o contrato de-
finitivo, lanudo cm pllp·1 ' 'lado, ao Cjual sorá juuto o
auto provi ório, pf, ctuaudo-. oestt último, O (m soguida
à última assinatura, Il. declaru«;l'io n.que aludo o artigo 41.°
do rúfl'rido rt'gulamento.

b) No' contrato dofiniti\ros o cadernos de oncn.rgos
serão transcritos com a r<>dacçlio d finitiva com que ti-
Yerem ficado aprovados, isto é, considern.ndo-so já des-
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feitos todos os enganos e substituídas as condições alte-
radas onforme as modificações mandadas introduzir.

e) Havendo algum engr no a ressalvar, tanto no auto
provisório como no contrato definitivo, antes da sua
remessu. deve proceder-se, soja qual fôr O caso, nos ter-
mos indicados no § 6. o do artigo 32.0 do citado regula-
men.o.

d) Qualquer ressalva que extraordinàriamente tenha
de SOl' feita nos contratos. depois de assinados, só pode
ser por aditamento, om seguida à última assinatura, de-
vendo o contrato, em tal caso, ser novamente assinado
pelos membros do conselho. pelos adjudicutários e te -
temunhas. Somelhantemonte se deverá proceder para.
coro as emendas ou ressalvas que forem indicadas pela
Direcção do Serviço de Administração Militar, 3.a Re-
partição, depois de torem sido rometidos os contratos
para. aprovação superior.

5. o - Disposições gerais:

a) As disposições da presento circular, na sua parte
aplicável, são igualmente extensivas a todos os contratos
a. q ue SH refere o artigo LOdo regulamento para a for-
macão de contratos em matéria de administro ~ão militar,
de 16 de Novembro de 1905.

b) Os modelos que deverão servir de norma para a
elaboração dos cadernos do encargos e contratos provi-
sórios e dofinitivos são os apensos à presente circular.

(Circular n.? 1, de 23 de Fevereiro de 1928).

Cadernos de encargos.
Caderno do encargos para arrematação de ... (a)

(b) Condição ...
O fornecimento do que trata O presento caderno do

encargos é o d verde para os soltpedes dêsto regimonto
e a. êle adidos, na quantidade aproximndamonte mínima
de ... o máxima do ... racõ " do põso do 41kl',5 cada
urna, quando enxuto, 011 4() quilogramas, quando mo-
lhado. Qunudo se recouheca qn o orvalho ou humidade
são dcmusiados, será. o verde recebido sempre como mo-
lhado.

(b) Condição ..•
O período do regime verde serú de ... dias.
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(h) Condição •••
O verde para o consumo diário deverá dar entrada

neste quartel até as , .. horas do dia a. que é destinado,
sendo pesado nessa ocasião em balança pertencente ao re-
gimento, e por pessoal do mesmo, em presença do arre-
matante ou delegado seu, dada a sua comparência, e o
transporte efectuado vor couta. e risco do mesmo arre-
matante. Quando entre o encarregado da recepção e o
fornecedor se ofereçam dúvidas sôbro o põso por que
deve ser recebida a racão, ou sõbre a qualidade do verde,
serão estas apresentadas ao conselho administrativo que
resolverá como entender de justiça, não tendo o forne-
cedor outro recurso.

(h) Condição .••
As condições a que o verde devo satisfazer rão:

a) Ser do ... (cevada, cevada o aveia ... etc., con-
formo as regiões), não conter quai 'quer plantas nocivas,
o limpo de matérias orgânicas ou terrosas ;

h' Todas as plantas crão de 1." qualidade;
c) Pelo menos nos primeiros três dias a cevada não

terá espiga, ou estará ainda revestida da sua fõlhn de
invaginação, isto é, no e tado vulgarmente chamado «de
borracha» ;

d) A coifa será feita 5 a 10 centímetros acima do solo
e no dia anterior ao do fornecimento, para que o vordo
se não apresento orvalhado e tr-nha perdido parte da sua
água de vegetação, mas nunca se devorá conservar atado
em molhos ou empilhado, a fim do evitar que na ocasião
da recepção esteja ardido.

(h) Condiçilo... ,
Qnando o verd não satisfaça às condições anterio-

res d vorã ser imcdiutumênto sub tituído por outro, c,
não O sondo, poderá o cons ilho administrativo adquiri-Io
por conta do fornecedor no. termos da condição ...
dô, t caderno do oncargos, dentro ou fora da localidade
e pelo preço quo fôr encontrado, pugando o fornecedor
a difer nça para mai se' f r comprado por preço supe-
rior ao da arr mutação r vertendo a difor mca para a
Fazl\nda s fõr adquirido por preço inferior àquele, Nos
ea os de r('j(liçi'lo o verde será. sompr inspeccionado
pelo facultativo veterinário.
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(b) Condição ..•
O pagamento do verde consumido será feito quando

terminar o regime, mediante recibo apresentado pelo
fornecedor, devidamente selado, <' reconhecido quando a
sua importância fôr superior a 100~.

(b) Condição ...
Pelo conselho administrativo será entregue díàriamonte

ao arrematante, com uma antecedência de vinte n. vinte
e quatro horas, um vale do número de rações u fornecer
para o dia imediato.

(b) Condição ...
A fim do evitar fraudes, abusos ou negligências, o con-

selho administrativo adoptará as regras de fiscalização
que entender por convonicntos.

(b) Condicão ...
A base para a licitação verbal acrá o menor preço ofe-

recido nas propostas, sendo a adjudicação efectuada ao
proponente que, em praça, oferecer preço menor.

(c) Condição ...
A venda a quo se refere o presento cadorno do encar-

gos consta dos estrumes produzidos pelos solípedos dõst
regimento o adidos, durante o ('spaço que vai de 1 do
Julho de 102 ... ató 30 de Junho do 192 ... , nus quan·
tidades aproximadamente mínima de ... (' máxima de .. "
solípedes que durante a vigência do contrato pernoita-
rão nas cavalariças do regimento.

(c) Condição ' ..
O arrematante ó obrigado a remover de ... em ...

dias o estrumo produzido pelos. olípedes, que stnrú de-
positado nas estrumeiras dcata unidad , isto em condi-
ções normais, pois do contrário dcv rá. fazê-lo nos pra-
zos e local que lhe forem dotcrminados, ouvido o facul-
tativo da unidade.

(c) Condição ...
So o arrematante não remover os estrum '8 nos prazos

marcados na condi -ão anterior o a demora da r 'moção
exceder n ... dias, será esta mandada fazer lo con e-
lho administrntivo para local apropriado, por conta o
risco do arrematante, ou mandado v nder 8 o con elho
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administrativo assim o ontouder, pagando o arrematante
a diferença para menos do preço por que foi arromatado
o mais despesas que se fizerem, rovertendó para o Es-
tado a diferença para mais, se fõr vendido por' preço su-
perior ao da arrematação.

Cc) Condição ...
A venda é feita num só loto.

(c) Condicão ...
O arrematante é obrigado a satisfazer no conselho

administrativo 3. importância do estrumo produzido em
cada mês, até o dia 5 do mês imediato, a qual será re-
gulada pelo número do cabeças que durante o mesmo
pernoitaram no quartel, sendo-lhe nessa ocasião entregue
o respectivo recibo.

(c) Condição ...
Â. base para a licitação verbal será o maior preço

oferecido pelo estrumo diàrinmonte produzido por cada
rollpcde qu pernoitar nas cnvalnri as desta unidade,
sendo a adjudicação efectuada ao proponente quo, em
praça, oferecer preço maior.

Cc) Condição ...
e em trinta d Junho do lD:3. " não tiver sido ainda

1'(lC bida cumunicação da aprovação .do novo contrato,
continuará ôsto em vigor até que soja recebida participa-
ção da referida aprovação.

(d) Condição ...
As propostas erão efectuadas em papel selado da

ta. a em vigor o nos t irmos do modelo constante da
condição nÚmNO... do pre sento caderno do encargos,
no con .clho admini trativo, até o dia e hora indicados
nos anúncios (la arr mutação, em invólucro fechado e
lacrado, d vendo na fac untorior do mesmo invólucro
ser d clarado qu contém prop sta ou propostas relati-
vas ao concurso do que '( trata.

(d) Condiçt o ...
A caução provisória " do 100·~ e será depositada no

con lho aduiini trativo conjuntamcnt com a propostas,
ndo, finda 1\ arremata 10, mtr gu \ eos proponentes ii.

quem não fõr feita a adjudicação.
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(rI) Condição ...
A caução definitiva 6 de .•. por cento do valor má-

ximo provável da venda anual (ou do fornecimento total,
conforme os casos) e será depositada na Caixa GOI'al do
Depósitos ou nas suas filiais, à ordem dêste conselho.
Pelos depósitos em dinheiro será abonado aos deposi-
tantes o juro de 2 por cento ao ano, sessenta dias de-
pois de entrarem nos cofres da referida Caixa e até o
dia em que se apresentar o procatório ou mandado legal
de levantamento .. Pelos depósitos constituídos em tí-
tulos, a Caixa Geral de Depósitos cobrará dos doposí-
tantes a comissão anual de l/2 por mil do seu valor no-
minal.

(d) Condição ..•
Para todos os casos em que o presente caderno do

encargos seja omisso, vigorará o regulamento para a
formação de contratos em matéria de administração mi-
litar de 16 de Novembro de 1905.

(d) Condição ...
Os casos de rescisão de contrato são os que constam

dos número!'! 1.0 fi 11.0 do artigo 49.0 do citado regula-
mento, na sua parte aplicável, e do artigo 5H.o do mesmo
regulamento. Quando a rescisão fõr motivada por qual-
quer dos fundamentos do citado artigo 49. o, o arrema-
tante perde a caução em favor do Estado. A aplicação
das multas em que o adjudicatário haja precedente-
mente incorrido, segundo as cláusulas do contrato, não
prejudica a rescisão deste.

(d) Condição... .
Pela falta do observância no cumprimento das condi-

ções do presento caderno de encargos será imposta ao.
adjudicatário a multa de ... /) pola primeira vez,
de ... iJ,. •. pela segunda o do iJ,. " pelas rostantcs.
A importância das multas reverte para ... (para o E tado
ou fundos de remonta, conforme os casos).

(d) Condícão ...
Correm por conta do adjudicatário as despesas com

papel selado, selos o quaisquer outras dostinudas a le-
galizar devidamente o contrato definitivo, sendo o selos
da taxa em vigor tantos quantos for m os arrematan-
tes.
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(d) Condição ...
Os adjudicatárics provisórios, como tais proclamados,

perderão o direito às importâncias das respectivas cau-
ções nos casos seguintes:

a) Quando se negarem a assinar o respectivo auto; ,
b) Quando, devidamente prevenidos, deixarem do as-

sinar no dia e hora fixados, por si ou procurador legi-
timo, o contrato definitivo;

c) Quando não fizerem, no prazo legal, 08 depósitos
das cauções definitivas.

(d) Condição •.•
Se, durante li. execução dêste contrato, o adjudicatário

deixar de satisfazer qualquer dos seus compromissos,
independentemente da aplicação da respectiva multa,
ser-lho Lá. feita intimação por escrito de que, so 1M não
dor pronto cumprimento no prazo que constar do ca-
dorno de encargo ou, na falta desta indicação, naquele
<Juo nessa intimação seja indicado, se executará aquele
neto por conta e ri co do adjudicatário.
§ 1.0 O prazo referido poderá ser tam breve quanto

o xigirem as necessidades de s rviço,
§ ~.o Terminado o prazo indicado o conselho adminis-

trutivo procederá cm conformidade com a intimação
realizada. e a quantia que houver despendido fôr menor
do que a resultante da letra do contrato, a diferença
reverterá em favor do E tudo; se fõr maior, será lan-
çada ii. conta do adjudicatário, do vendo a indemnização
SOl' feita pela caução, e, quando esta não seja bastante,
pelos meios j udiciais, so o adj udicatário 50 recusar ao
pagamento voluntário.
§ 3. o Quando, da.mosma partida requisitada, houver por

duas vezes su cssivas rejeições d matéria, podcráa por-
t;ito rejeitada 'er adquirida no mercado, por conta o risco
do adjudicatário, nos termos do precedente pnrágrnfo.

(Quando 80 tratar de cadernos do encargos para a
v nda do estrumo , o § :?o torá a s guinto rcdacção :
«Termillado o prnzo indicado ° conselho udmínistrntivo
pro c dcrú m conformidade com a intimação realizada,
dev ndo a indemniznção dn importância da venda mensal
m dívida ou da importância despendida o da multa

aplicndn er ~ ita pela caução c, quando esta não seja
bas tanto, pelos lUcio judiciai, e o adjudicatilrio so
I·CCU ar ao pagamento yoluntúrio').
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(d) Condição ...
O arrematante não terá direito a indemnização alguma

quando o (fornecimento ou venda) contratado haja de
cessar, no todo ou em parte, por motivos de fõrça
maior, supressão, redução ou transferência da unidade
ou efectivos a que era destinado, ou quando, para efei-
tos de instrução, convenha que seja temporàríamonte
realizado por administração directa.

(d) Condição ...
Todas as questões suscitadas sobro interpretação e

modo de execução das diferentes cláusulas do con-
trato serão definitivamente resolvidas pelo Ministro da
Guerra.

(d) Condição •..
O modelo da proposta é o seguinte:
F .. " estado .•. , naturalidade ... , ocupação .•• , com

residência comercial em ... , propõe-se (e) ••• até o
máximo de... (f)... pelo preço de 1;... por .••
(9)' ..

Declara aceitar as cláusulas estabolecidas no caderno
de encargos relativo a esta arrematação, e nos casos
omissos as que constarem do regulamento para a forma-
ção de contratos em matéria de administração militar
de 16 de Novembro de 1905.

Data .. " assinatura ...
Quartel em .. " •.. de •.. de 192 •••

o Conselho Administrativo,

(84\10 oro branco)

(a) Do fornecim mto de forragens a verde para os schpedcs
dêste ... no alio de 1\>2.•. ou da veuda de estrumes produaidos
pelos solípedes dêste ... no corrente ano económico.

(b) Condições respeitantes aos cadernos do encargos para arre-
matações de verde.

(c) Gondiçõca respeitantes aos cadernos de encargos para arre-
matações do estrumus,

(d) Condições comuns aos cadernos de encargos para arremata-
ções de verde e do estrumes. -

(e) Comprar o estrume produzido pelos sol ípedes do ..• (indica-
ção da unidade) e adidos, ou fornecer a~ rações de forragens :\
verde para os solipedes do ... (Indicação da unidade).

(I) Máximo de rações ou de soIípedes fixado no caderno de en-
cargos.

(9) O estruma produz ido dil~riamente por cada solípcde ou cada
ração,
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Âuto proTlsórlo

Aos . . . dias do mês de . .. do ano de ... , pelas ... ho-
ras, no quartel de ... , nesta ... de ... e sala das sessões
do conselho administrativo se reüniu o mesmo conse-
lho em virtude do determinado no artigo. .. da ordem
regimental de ... de ... de ... , composta por ... (nomes
e graduações), para proceder à arrematação ... nas
quantidades indicadas no caderno de encargos, para cujo
fim os anúncios se publicaram nos jornais ... e afixaram
nos lugares mais públicos desta localidade. E tendo-se
aberto a sessão pública (' anunciado o fim a que se des-
tinava, procedeu-se à leitura de um dos anúncios e das
condições constantes do respectivo caderno de encargos
que vigora para esta arrematação e que vai apenso ao
presente auto, onde se considera como se transcrito fõsse,
pelo que vai assinado pelos membros do conselho, adju-
dicatârios e testemunhas que assinam o auto, às quais
os proponentes declararam sujeitar-se, bem como, nos
casos omissos, a todas as mais expressas no regula-
mento para a formação de contratos em matéria de
administração militar, de 16 de Novembro de 1905. Se-
guidamente o presidente mandou abrir as propostas
apresentadas em número de ... por ... (nomes, estado,
naturalidade, ocupação e morada), o tendo convocado
o conselho a uma conferencia, foi resolvido ... (alíneas a),
b), c) e d) do § 1.0 do artigo 24.0 do regulamento de 16
de Novembro de 1905), do que foi dado conhecimento
aos concorrentes, c, novamente lidas as propostas pela
ordem da sua entrega, procedeu-se (nos termos do ar-
tigo 25.0 do regulamento de 16 de Novembro de 1905
ou à licitação verbal), e, cumprida a formalidade prescrita
no § 7.0 do artigo 24.0 do regulamento de 16 de No-
vembro de 1905, foi o (fornecimento ou venda) adjudi-
cado nas quantidades indicadas no caderno de encargos
pelo preço de .. , a :fi'. " . que depositou a canção provi-
'sória de ... A identidade dos concorrentes foi reconhecida
polo próprio conh cimento que deles têm os membros
do conselho (ou por alguns dos membros do consolho)
011 por meio das t sternunhas abonatórias F .... e F .• ' .
(nom s, estados, civil ou militar) que êste auto assi-
nam. Não ocorreu incidento algum que pudesse ter in-
fluência na arrematacão (ou declaração das reclamaçõos
c protestos apresentado ). ft to auto foi lido em voz alta
e perante F •... e F .. ", te. t manhas que o assinam, ao



192 ORDEMDO EXDCITO N.- 3 1.· Série

adjudicatário que com êle se conforma. O presente auto
consta de ... fôlhas de papel, rubricadas pelo presidente
e secretário e leva apenso os seguintes documentos:
caderno de encargos, cópia da nota da Direcção do Ser-
viço de Administração Militar, 3. a Repartição, que apro-
vou o caderno, um exemplar de cada um dos jornais
(nomes dos jornais), certificado de afixação dos anún-
cios ... , propostas e a nota modelo n. o 2 do regulamento
para a formação de contratos em matéria de adminis-
tração militar, de 16 de Novembro de 1905, demonstra-
tiva do resultado da arrematação. l~ para que tudo de-
vidamente conste, eu, F .... , secretário, o subscrevi o as-
sino com os demais membros do conselho, adjudicatário
e testemunhas, depois de lido em voz alta na presença
de todos que o assinam.

Quartel em •.. , ... de .,. de ...

Os adjudtcatát-Ioa,

F.
F.
F.

O Conselho Administrativo,

F.
F.
F.

• F.
F.
F.

As testemunbas,
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Contrato deHnltho

Aos ... dias do mês cI.e... do ano de ... , nesta ...
e sedo do ... , em pres('nça dos membros do conselho
administrativo, F .... , F .... e F .... , o do adjudicatário
F ... " pessoa cuja identidade foi legalmente reconhecida,
se lavra o presente tõrmo do contrato definitivo para
... (a) ... conforme concurso público a que so procedeu
e para cujo fim se publicaram os anúncios ... (b) ...
desta localidade, com as cláusulas e condições seguin-
tes: ... (transcrição dos cadernos de encargos). O con-
curso público realizou-se no dia ... de ... e a aprova-
ção do auto provisório foi comunicada pela Direccão do
Serviço de Admini tração Militar, 3.& Repartição, em
nota n." ... de '" do .. , de _.. , tendo a adjudicação
sido efectuada em presença das tcetemunbas F e
F .... no preço de ... por _.. (c) até o máximo de .
Pelo udj udícatário foi declarado quo aceita sem reserva.
o presento contrato em todas as suas cláusulas, de que
tem inteiro e completo conhecimento, e nos casos omis-
sos todas as mais exigidas pelo regulamento para a for-
mação de contratos em matéria de administração militar
do 1G de Novembro de 1905, e a cujo cumprimento se
obriga por sua pessoa o bons, presentes e futuros, havi-
dos e por haver, perante as justiças desta comarca
de ... onde escolho domicílio para êste fim, com ronún-
cia de quaisquer direitos em contrário. Neste acto fui
presente o título pa ado pela ... (d), do qual se prova
ter o adjudicatário ali efectuado o depósito de _.. em ..•
(e), à ordem deste conselho administrativo, para garantia.
do presente contrato em todas as suas partes, o qual
título foi julgado conforme e fica arquivado neste con-
selho, O .. , (f) de contrato 6 de (g), (que deve ser
pago pelo capitulo ... e artigo do orçamento em vi-
gor). O presente tõrmo do contrato que leva apcusos, o
caderno de encargos, cópia da nota quo o aprovou,
... exemplares dos jornais quo publicaram os anúncios
o certificado da sua afixação, •.• propostas, nota de-
monstrativa do resultado da arrematação e o contrato
provisório, está e crito em ... fõlhas de papel selado,
qu pelos mencionado outorgantes vão rubricadas, à
excop~110da última, por conter as assinaturas, e foi pago
o 8(010 duvido na importância de . _. (lt). Foram de tudo
testemunhas pr(' eut ... (nomes, estado, idade e natu-
ralidade), que com as partes outorgantes vão assinar,
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depois de êsto a todos ser lido em voz alta por mim; F .... ,
quo o escrevi (ou o fiz escrever) e também assino.

Quartel em .•. , .•. de ... de ...

o Oonaelbo Administrativo,

l/....
F....
F •.•.

o adjudicatário.

]1'••.•

As testemunhas,

11'•.••
l! ....

..

(n.) A arrematação da venda de estrumes ou do forneclmento
de f'orrll!:ien~ a verde,

(o) . r os [o ruais (lIome dos jornais) o se afixaram no legares
mais públicos.

(c) Dia e por solípe(lo 011 por carla r ",:in.
(d) Caixa Geral de Depósitos ou suas filiais,
(e) Indicar se o dopósíto ó constltuído em dinheiro ou cm tí-

tulos.
(I) O encargo ou a receita.
(,Il) A parte sublinhada apenas diz respeito nos contratos par

o fornecimonto de verde.
(h) A importância do sêlo (, de g ]101' mil da importância má-

xima do fornecimento ou vpnda ncrescida lo 158 por cnda arre-
matanto (verba. 15 e 23 da tabela do imposto (lo sêlo, Diario do
Govêrno n.· 1()2, 1.· sério, dll 26 de A~osto do .l\l2t).
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linislério da Gama- 2.· Dirtc~loGeral- a.a nepartiçtt

V) Que, para cumprimento do disposto no § 2.0 do
artigo 110.0 do decreto com fõrça de lei n." 13:851, pu-
blicado na Ordem do Exército n.o 7, La série, de 1927,
p. 856, e em execução desde 1 de Junho do mesmo ano,
os conselhos ndmiuístrativos das unidades e estabeleci-
mentos militares que tenham hospitais militares, enfer-
marias regimentais ou postos de socorros, em cuja sedo
não .haja delegação ou cantinas farmacêuticas perten-
centes à Farmácia Central do Exército, devem enviar,
sob proposta do médico, até o dia 10 do cada mês, ii.
Direcção do Serviço de Saúde Militar, 4.a Repartição,
requisições em duplicado dos medicamentos e utensílios
de farmácia que neces item, quer para tratamento dos
doentes, quer para fornecimentos, a pronto pagamento,
aos oficiais, sargentos o suas famílias, a fim do, por
aquela Direcção, serem mandados aviar à Farmácia Cen-
tral do Exército ou suas delegações, sem O quo tais re-
quisições não serão satisfeitas pelos mosmos estabeleci-
mentos furmacôuticos.

Os estupefacientes são requisitados em relacão sepa-
rada, e m duplicado, com a assinatura do módico oxa-
radn na linha seguinte ao último medicamento requisitado.

O pagamento da respectiva importância sorá feito po-
las entidades requisitantes directamente à aludida Far-
mácia Central do Exército nos prazos e condições pres-
crita!'! na circular n.? 3:911:34" de 14 de Dezembro do
ano findo, da 3.a Repartição desta Direcção Geral, pu-
blicada na Ordem do Exército n,o 1, 1.:1 sério, do cor-
recto ano, p. 42.

A reíorida Direcção 10 Serviço do Saúde Militar de-
vem os directores .]0' ho pitaís militares, enfermarias
regÍlnontais o postos de socorros, enviar uma relação de
todos os m dicamontos utensílios d farmácia oxistcn-
tes cm 30 de Junho d cada ano, o nos meses soguintos,
at6 o dia lO, uma rolueão do movimento havido DO mês
anterior o da existência qu pu sa para o mês se-
guint .

As dispo ições do ta circular substituem as da circular
n.O 2:310/34, de 1 de Agosto do ano findo, da 3.a Ho-
partição desta Direcção Geral, publicada na Ordem do
E:r:ército n. o 9, La série, do mo 'mo ano, 1'. 121 .

(Circular n.? 102/10, de 11 de Jan iro de 1928).
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VI) Que em todas as unidades e estabelecimentos
militares onde haja oficiais dos quadros auxiliares dos
serviços do exército seja um 'dêles que tenha a seu cargo
o registo e escrituração dos artigos de material de guerra,
engenharia (sapadores, traasmissões e automóvel), aquar-
telamento, sanitário, veterinário, instrução e de admi-
nistração militar em carga às mesmas unidades e esta-
belecimentos, o a guarda e conservação dos que não
estejam distribuídos, isto é, dos que so encontrem nas
arrecadações gerais, o que tome a si o que nas alíneas
do artigo 10.0 da parte II do regulamento geral dos ser-
viços do exército compete ao oficial do tiro e armamento,
ficando contudo a sua superintendência, nas oficinas re-
gimentais, relativa ú manufactura e con êrto do artigos
daqueles materiais, sujoita u. fiscalização e orientação
dos conselhos administrativos dos mesmos unidade e es-
tabelecimentos.

Esta determinação substitui ti. determinação 3. a do
n. o 6.0 da. Ordem do Exército n. o 12, La série, de 1923,
p.647.

)Iioistério da Guem - 2,:1 Direcção Geral-ii. a Reparlição

VII) Quo os vencimentos dos oficiais, sargentos e ou-
trns praças do destacamento mixto n.? 10 sejam os se-
guintes:

Oficiais e sargentos conservam todos os vencimentos
qno tinham ao receberem guia de marcha o uma subven-
ção igual à aj uda do custo n, o 1.

A alimentação às prn.<;as ó a normal actualmente for-
necida nos termos da circular n. o 38, de 17 de Maio do
1927, da 5. a Repartição desta Direcção Geral, acrescida
da porcentagem do 15 por cento do carne ou seus equi-
valentes o ::! doci;i tros de vinho a cada refeição, ficando
autorizado o abono do tabaco c palha para r-nmas quando
o comandanto do referido destacamento o julgue ncces-
sário, bom como quaisquer despesas de carácter extraor-
dinário.

Os vencimentos normais dos oficiais o pl'a~as 110 abo-
nados e pn.gos pelos conselhos administrativos das uni-
dados a quo pertencem.

A desposa da alimcntacão normal ó paga pelos eonse-
lhos ndmínietrativos das unidades a. que pertencem as
pracos ao chefe dos serviços admiuístrutivos do referido
destacamento.
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As dosposas do subvenção, do excesso do alimentação,
tabaco, pulha o outras de carácter extraordinário são
pagas o liq uidadas pela. Repartição dos Serviços Admí-
uistrativos das F. O. J. S., por conta do saldo do
1:500.000:$ a quo se refere o decreto n." 14:376, trans-
crito na circular n.? 67, de 10 do Outubro de 1927, da
5.11 Repartição desta Direcção Geral.

(Circular n." 12, do 8 do Março de 1928).

VIII) Que aos aspirantes a oficial, qualquer quo seja a
sua proveniência, quando comandem eompanhia , bataria
ou esquadrão, soja abonada a respectiva grntificação,
nos casos em que a ela soja reconhecido direito em vir-
tude da legislação em vigor.

(Circular n." 13, do 23 de Março de 1928).

IX) Que Reja anulada a circular n.? 3, da 4.a Secção
. (Transporn s) da 5.:1Repartição desta Direcção Geral,
do 10 de Dezembro de 1926, publicada Da Ordem do
Exérctto n.? 1, 1.a série, de 29 de Jan iro de 19:n.

(Circular n.? 18, de 16 de Abril de 1928).

linistério da Guma - 3.· DireeçãoGeral- 5,· Rrpartiçie

X) Que as nnidados enviem às direcções das rcspcC'-
tivas armas o serviços, até dr-zóito dias depois do último
dia do cada enr-orporacão (5 de :\fuio o 5 do Novem bro),
os mapas da elas 'ifi('llC,:ão do recrutas, a quo se retere
o artig-o 4,0 do decreto n.? 12:991, de 27 de Dezembro
d 19~7, Ordem do Exército n.? I, L." série, dl' 1927, /
mapas ês os q\10 aquelas direcçõ s deverão reünir em
mapa g'1\ral. que dará entrada na 3,· Dir cção Geral
dês to Ministério, 5.:t Repartição, até os dias 31 de Maio
o de Dezembro.

(Circular D. o 31, de 1~ d :\Iarço do 1928).

XI) Que todos os as unto. que digam re poito a
(,ducac;ão física, como con('\11'SO', provas, instrução, otc.,
do\'(\rão HeI' orgunízudos dirigido pelo con selho direc-
tor do educação fi ica do xército.

(Circula.r n.O 32, do 19 d {arço de 1928).
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XII) Que todos os quartéis generais, unidades e ser-
. viços do exército que administrem fundos do instrução,
adquiram por estes fundos as colecções do cartas itine-
rárias a seguir indicadas, que ficarão constituindo. apro-
ximadamente, a têrça parte da dotação obrigatória em
caso de mobilização r

Quartéis generais de região ou Govêrno
Militar de Lisboa.

Qnartéis gt'norais de brig-ada de cavalaria.
Rl'gimento de infantaria ..
Batalhões de caçadores . • • . • • •
Ba talhões de ciclistas. •
Batalhões de metralhadoras . . •
ltegi'lIentos ,le artilharia pesa-da. '"
Reglmeutos de artilharia ligeira. . •.
Grupos mix tos independentes do artilharia

montada , . . • " .
Grupos do artilharia a cavalo . .. •
Grupos independentes de artilharia de mon-

tanha
Reg+m-ntos de cavalaria a 3 grupos de es-

quadrões. • . . . . . . .. • ...
Rellim"ntos d~ cavalaria a 2 grupos de es-

quadrões ..•. , .... . .•
Regimentos de cavalaria a 3 esquadrões.
Regim"n to do sapadores mineiros. . . .
Batalhão de pontoncíros ..•..•.•
R!'girnollto de telegratistas ..
ItC'girncntos de sapadores do caminhos de
ferro. • •

Batalhão de automohilietas •
Rcgirm-nto de aviação, protecção O' com-

bate (actualmente grupo a 2 esquadri-
lhas). . . . . • . '

Regimento de aviação de hornhardeameu to
[actualmente grllf.0 lJ. 2 csquudrilhas) ..

Grupo rle aviação l o iuforrnução \2 csqua-
diilhas)

Batalhão de aerosteiros (actualmente 2
cumpanhias) . . . . . . . . . • .

Grupo de ,ll'Íe~o. con tru aúronav '9 • •
Companhias do suúde . .. .,.
Companhias do administração militar.

Col"eçües Cctecçêea
completas parolais

2 7
2 2
2 , 4
1 2
1 1
1 1
1 1
2 3

1 I .... 2
1 2

1 2

3 o
2 6
2 4
" 3v
2 2
3 3

3 3
3 3

3 3

3 3

3 3

1 1
1 1
1 1
1 1

As colecções parcltl.ls corrospond m à zona do País
situada ao norte do Douro, entre Douro e '1' do ou ao
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sul do Teio, segundo as sedes dos quartéis permanentes
das unidades ou dos quartéis generais.

Obsercações :
1) A curta é na. escala de 1/250000;
2) É composta de 30 folhas, das quais uma de con··

junto;
3) Tom publicadas 3 fôlbns ; a Ordem do Exército

irá. indicando a saída de cada uma delas ; a pu-
blicação deve estar concluída no fim do cor-
rente> ano;

4) Cada fõlha custa 2,$50 em cartão e 2{$ em pa-
pel;

5) A'd requisições devem ser dirigidas ao conselho
administrativo da 3. a e 4. a Direcção Geral
dêste Ministério, Rua do Museu de Artilha-
ria.

(Circular n. o 36/1, de 23 de Março de 1928).

:XIII) Que as unidades e estabolcciruentos militares,
que recebam recrutas, enviem às direcções das respec-
tiva armas e serviço , até vinte dias depois do último
dia do cada oncorporação, os mapas indicando as profis-
SÕl)S dos recrutas, mapas êss« que aquelas direcções
remeterão à 3.& Direcção Geral, cinco dias depois do
prazo acima indicado.

(Circular n.? 37/I, de 24 de Março de 1928) •

.<~rV) ue, d futuro, o preço dos cartuchos a pagar
pelos atiradores civis 6 o s guinto:

Cartucho 6",m,5 - 1\1/901: • • • • • ,532
Cartucho 111111 __ m/ 9. . . • • '. ,544
Cartucho 7",11',65_'II/ali) . 6:.?2
Cartucho 711l1Jl,65 - mj908 • 622

Com de conto Ul 25 por C nto para os atiradores civis
membros das sociedades do tiro fed radas.

(Circular n. o 45/I, de 10 do Abril do 1928).
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5. o - Declarações

linistério da Guerra - Reparllção do Gabine,e

I} Que aos aspirantes a oficial é concedida a redução
de 50 por cento nas pa 'sa:.;e!U:I quando viajem em La
classe nas linhas das diferentes companhias do caminhos
de ferro, desde que apresentem nas bilheteiras nos agen-
tes das respectivas coru pauhius o bilhote de ídentidade
(tarja cncaruadu), modelo adoptado para os aspirantes,
devidamente solado e chancoludo.

II) Que novamente se recomenda que é obrigatória a
aprnsentação do bilhete do identidade, mesmo quando os
oficiais o sargentos 80 aproseuteui uniformizados, não só
nas brlheteirus onde adquiram o bilhete do (JI'('ÇO redu-
zido para a viagem, como aos omprogudos das ostuções
e dos coinbóios das diversas cornpauhius de caminhos de
forro sempre quo õles o solicitem para venficação, a fim
do oxorcerom a sua fiscalização SÕhl'O os quartos o meios
bilhetes.

Esta declaração deverá SOl' publicada nas ordens re-
gimentais.

III) Quo, tendo sido criado um bilhete do idontidado
para os aspirantes a oficial, o qual lhes dá direito à re-
dução do 50 por c nto nas pasHageu~ oui La classe nas
linhas das (li versas companhias do caminhos do forro,
os interessados onviom a õste Gabinete duas fotografias
devidamente assinadas no verso Q com as dim nsões 1'0-
gulamentaros.

As fotografias devem ser nítidas, om busto simples e
desprovidas do qualquer ornamento ou atitud imprópria
ao fim a qu.e so ,dest~uam.

lIinistério da' Guerrâ - f.& Direcção Geral- i.& Reparlição

IV) Que aos oficiais do O .órcíto na cfoctividado do
serviço que dos .i m oht 'r a carta de condutor do auto-
móveis é dispensada a aprosontução do c rtificado do
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cadastro policial exigido pelo artigo 24.0 do Código da
Estruda, aprovado pelo decreto n,o 14:988, de 30 de
Janeiro último, sondo o referido documento substituído
pela ~.'espectiva nota de assentos.

Ministério da Guerra- La Direeção Geral- ta R(']l~rli\ão

Y) Que concede adiamento de freqüentar o curso do
informação aos tenentes que se acham cm sorvico nas
colónias, nos termos do decreto de 20 do Novembro de
191-i, tornando-o extensivo a todos os oík.iais nas mos-
mas condições, qualquer quo sojn o seu posto, até que
concluum a comissão para. que foram requisitados.

Júlio Ernesto de .Mol'ai.~Sarmento.

Está. conforme.

o Chefe tIo Estallo Maior,



)



M~NISTÉRIO DA GUERRA

16 DE JUNHO DE 1928

OR1)El ri DO EXÉRCIT
(I.a S' r ie)

~~~===================================
Publica-se ao exército o se u nte e

1.o - Decretos

llilli:lrri" ti" CoolI:n';o r Cnmulliraçiil'S
Dim~;lo Geraldr lIma, e :cni~ s Gl'ul"niru,-Itqlarli,'ijo de lIi,n;1l

Decreto n," 11:852

Co isidcr.mdo que a J\l lhoria dr câmbio d -pendc ('m.t~
outros factor do d '. onvolvimcntp Ila indústria nacicr

('sta só podo ser reulízuda com fõrçn motriz a bmf
prcco ;

Cuusidcrnndo . 'r da maior necessidade oconóuri
uprovoit.nno o dos carvõc nm-ionais, única f(}rr a <iI"
c()n~('guir "lll:!lll!il"lr, tanto quanto pn sívcl, a ill(UH;trü
do Uso dos combu stív 'i t' truuguiros ;

( O!1 iidoruudo quo para eon oguir tal fim o torna o-
C(I. {trio alcançnr o dI' -nvnlvimcuto po '~í\'['1 (' ~radll'
das nctunis 1'.·p!ol':I(:ij 'S mnoirus de corubustivois ;

Cnnsidernudo .1" dI' toda a lIJ't~I'I}('ia o I'stabl'!I't:Ímcnt
<h tnoius IIE' ncos li f;íCl'i I' oconó.uicos às miun ;

011 sid -rnndo "1' n maiori d JS carvões minerais por·
t t"lll'Sl", pO .t qn (11 inferior qualidade, :qlro\'eit{\·ci'
do, lo Ijtll' um (' tudo iII II tt'i,d permita 1l13tc'n 1il1at'a
co l!it:õ " da :ua lflplh . IItilizadl0 j

011 idpl'anllo r mui ":UltUjO o pro t:tr to 1as ;t. 1'05-
sív·is facilidaJl's:lo pt'C lutol'l'S cOll'umitlor 'S de como
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bustíveis nacionais, e cm gr-ral a toda a indústria mineira
pal'tl. alcançar o fim acima indicado:

Em nome da N ação, o Governo da República Por tu-
guesa decreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O Govõrno mandará proceder pela Direcção
Geral de Minas o Serviços Geológicos ao os tudo dos
Carvões portugueses sob o ponto de vista da sua melhor
utiliznção, para o que serão realizados, quer no País,
qu{'r no estrang-eiro, cm laboratórios ospecializudos, as
análises o os ousaios industriais quI' forem nccossários ;
do' harmonia com os resultados dêsso estudo serão orga-
nizados os programas do exploração a que se deverão
subordinar as emprêsas concessionárias ou exploradoras
de minas de combustíveis.
§ LU Para os fins acima indicados será inscrita auual-

monto no Orçamento Gorul do Estado a verba neces-
sária.
§ 2.0 Todos os estudos o organizações acima roferidos

realizar-se hão sem aumento de pessoal ao serviço do
Estado.

Art. 2.0 O Govõrno promoverá nas escolas técnicas
de Lisboa, Pôr to e Coimbra a difusão do conhocimontos
relativos h rm-lhor utilização dos diversos tiPOR do com-
bustivcis, criará junto da Direcção Geral do l\Iintts um
centro de coordenação e de estudo de todas as questões
de ordem física ou química que Interessem à utilizacão e
'uso dos carvões o utilizará quaisquer laboratório' oficiais
existentes para experlênciue o análises do combustíveis
sólidos, líquidos ou gasosos.

A1't. 3.u ~C'rá criada junto do Ministério do Comércio
e Comuuicacõos uma comi!' 'ão do aproveitnmouto dos
earvoes uacíouais, constituída pela forma. seguiu to:

O ongonhoiro director goral de minas, que presidirá;
Os engenheiros chefes das circunscrições mineiras ;
Dois rcprosontantes (los couccssionérios das minas

de combustíveis, por Olps eleitos;
Um reprosoutante do Conselho Superior do Minas.

§ único. Esta comissão podo agregar a si quaisquer
Junciouários técnicos da especialidade que julgar couve-
nicntes.

Art. 4.0 Compete ti. esta comissão:
1.0 Estudar todos os :.lbSlllltos relativos ao prohlclUll

dos combustíveis pura lho ser uuda o. ocu~<o dentro do
dispo:sto !lOS artigos dêsto docreto;
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~.() Jlllt;ar oa oportunid.ulo (la execução dêssos nssuutos
(\ bem assim da ordem por q uc cada um d61C's devo ser
posto orn prática;

3." Estudar quai ''[111'1" outros nssuntos que se rclacio-
nem com o problema dos combustíveis qllo não foram
cousirlorndos neste decreto o ([lW do futuro venham :1 SOl'
reputados ncces. ários para a :,II,L iutogral resolucão ;

·Lu Emitir ° seu l';u'('cer sobro os auxílios a prestar
ao" coucossiouários 011 urrcndntários do minas;

5. o I'rocodnr a todo- os inuis estudos quo forem su-
lH'rimucatu determinados.

Art. [)," O GOYl'l'IlO imporá pela Direcção 0('1"11.1do
)!iua~ o Serviços Gl'olt'l,,~icüs, aos concossionúrius do ja-
-zi:;os dtl combustíveis minerais, uma produção anual mí-
nima (1110 será fixada ti· acórdo com as condições dos
jazigos, possibilidades do trausportc o consumo dos seus
produtos,
§ único. Para tornar l'f,'cti\"as as imposições do pro-

(lUt,:fio aplicar-se lJ[1. li Il'i n." ü77, de 13 do Abril do lUl7,
com a: modificações scguintos :

1.0 Conside-ra-se, para u efeito do 11.°(i.o 00 artigo 51.°
da lei H,O G77, estado .!(l Iavrn activa n.qll ·10 cm '1"0 a
Ill'ot!lI,uo (la mina lião ~ ·j:1 i!lf'crjOl' à quo lho ful' lixada
110, tl'J'lllUS llG;;te dl\CI'PtO:

~,o Ollando o arrplllla.túl'io (1<> UIlla mina c1(l comlmsti-
\'pi::> miuorai .. 11:\0 UPI' cUlllprinH'llto ao di~p(jstl) ll(lstn ar-
ti "0, ~al\'() caso (le für(:a maiOI' (1e\'iJaull'ntü COlll pr()\'a(lo,.
,'pr·lho h:'L l'(lscindido o contrato, selll direito a indt\llllli-
z<tl,'iio nl;;ullla, rog:'c' ':tIl lu ao concc~:;ionúrjo n licen<;a.
dt, (\xplorac:ao.
, An. G.o O GO"':-'I"nO pJ"(\slarfL aos conce 'sionúrios do
.Jazigos tJ" com bu :tÍ\'vis 1Ililll\rai8, q 110 upela rp!ll por o -
('I'itu :\ Di['(\c<.;fto Gural (1, ~lina~ o Sl'rl"i(:()s neológicos
llão ü'rrm capaci(l:Idü fill<lll(, ira para o dl·SÜIl\'oh·illlcnto.
th la\'ra impota, os sl':'llilltl' au:-:ílio~:

1." Garantia <lI' juros clLl :) por cC'nto aos :tpitais mu-
tuados por (]Ualqlll'l' ill, itn:(:iio !lacional d(' crl·<lito aos
JIlI'IlCiull:ltlos ('OIlC \s.:ioll:'u i(l,·, quando t' '!('tI o,' callcionem
'UII1 "l'l1: illlObili:'u'iú'. l1t:\quini 'IlIOS (\ IIlpiu do traus-
ll~)rt(', tulIos lla su:t propl'il'dadl\, c dl'!!lOllstr\ III por pró-
"10' l' \Conltcl!ÍIIl('lltO:-; qlll o, 1l1acÍ(:o'" pr('!Hlrados par!1
th\ lUOllt c c:on, t:lt:l,l( S pl'la: ci!'cuus 'riç'l1(\:; lIIilll'il'a
l'Oluportam () (rI: IItitati\ o do capit:li', 01)1'( qlle Ó dada
~L gar:l1ltia (11' juro, COlle \did:t ('li: ('onta ('IJlT'\Clt(\ \'OU-
c<'lldo o jlll'O de [)' por (;1'Jlto por l'rlzo !lão llP<,rior a
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vinte anos; as importâncias abonadas 'pelo Estado para
essa garantia serão recmbolsndas, pelo menos, a partir
do décimo ano da data do empróstimo, A garantia do
juro a qllo so refere êsto número sorú concedida pelo
Ministro doCorn6rcio o Comuuicaçõcs sob parecer da
comissão de aproveitamento dos carvões nacionais o so-
mente para os seguintes tins :

a) Construção do caminhos de ferro mineiros e aqui-
sições do respectivo material:

b) Aquisicão do múquiuus e :1.p:1.1"e1h08destinados ii.
lavra dus minas cIp combustíveis c a instalacõcs para be-
neficincão <lo carvões o sua melhor utilização ;

C) Iustaluções do contrais termo-clóctricas.
2.° Concossão durauto dl'z anos do uma redução do

90 por ceuto nos direitos do importação do máquinna e
apnr.-l hos, lino não soj um economicameu to produzidos no
País, para 11 lavra das minas, aproveitamento o truusfor-
mução dos seus produtos o do nínquinismos !~mntoriais
fixo o circulautc do caminho do forro dostinnrlos às ('IU-

prõsas couccssionúrias do minas 110 comlmstívuis o insta-
Iacõos termo-clóctricas. A':3 rnr rcudorins que gnzan'llt
dêsto benefício, quando d\'~viadas <las minas a Q1H' so
dcstinnrcm priiuitivumoutc, untes <1(, dr:r, anos após a sua
imuortação, SPI'f[O considorudus om descumiuho (1\ dire-itos,
salvo so antes do elas serem dui retiradas fõr rl'que-
rido o pagallll'nto do complemento dos direitos estabelo-
cidos IlI·la pauta (I!ll vigor :l d,tta d:t ~u:t import:lI:ao;

;}.o Adiar a ('llcorpora<:1'to no pxéreito <lfl~ indivíduo ...
('lllpr<'ga<!os llOS trabalhos <lo lavra das lllina~ <ln com-
hustíniti dura.nte O tempo em quo nélü~ so ('on8('r-
varPIll ;

4.° A plicar fi fazor aplic:ll" as tarifas mjnímas para o
trall~pol"t(' elll c:ullinlJo do 1'l'ITO Ilus ean OI'H Il hriqlll,t"s
n:t<:ionais, brlll ('OlllO da: 11l:1I11'iras U 'lllpl"l'gar !lOS trtt-
balhos das minas (lo ('nmhll~tí\'('i~;

5." Qualtjll<'l" outro auxilio ('xprl'sso (llll f{llalC)l1pr di-
p1011m qll(\ possa scr tlplicúwJ.
§ l." Para fazPl" f:t~·o ao:; ('n("ar~ml qu' rf'sllltam d11

COll('es,1io do tniH g-arantias, o (lo\"0rno criarú UIll im-
posto dI' 1 J pOt· conto ~ôbr() o ,':tlOI' <lo cOlllba tÍ\'I'i
importados, t'l11tQ s6lidos C01ll0 liqllido~ (car\"(\ps, <'lh"5
miuC'l'ais, pt>tn'oIl'o, gasolilla o bl'nzill:t), podl'ntlo (>~Íl im-
posto ~('r 1']lwado progrl'ssiY"Il1('l1tl' lIU llll\dida do d<'SI'Il-
yoh'illH'llto da produç1to dos cOlnhu~t:,:~,:s Ilacionais o
do::; f'llCal'gos suportados polo .r~st:\llo ('om :.t garantia

\
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de juro, elevação esta. quo poderá atingir um máximo
de :3 por conto.
§ 2.° O produto dõsso imposto será depositado pelos

Serviços Alfandegários nu Caixa Geral do Depósitos
em conta especial do crédito mineiro h ordem da Direc-
.çiio Geral do Minas o Sorvicos Geológicos.

Art. 7.° Serão considerados caminhos de ferro minei-
ros todas as vias de transporto, incluindo as aéreas, seja
qual fôr a sua extensão, quer fiquem dentro, qut'r fóra
das coucessões mineiras, qllPr assentem sobre leito pró-
prio, quer sobro estradas, desde que sirvam pura ligar
as minas a outras vias férreas existentes, a vias fluviais
ou vias marítimas.
§ único, A doutrina dês to artigo o seguintes aplica-se

não só às minas de combustíveis como às do quaisquer
outras substáncias minorais .

Art. 8:) Os cnrninhos <I\) for ro definidos no artigo 7.°
serão cousidcrudos de utilidade pública beui como as
~xproJ)ria<:õos necessárias a essas construções o decreta-
das pulo Ministro <10Comércio e' Comunicuçõcs, mediante
pal"\'ecr do Conselho Superior dr }Iioas <.I Sorviços 000-
lúgicoti, rovogandoso nesta parto u lc'gi~,]açfLO g"pral de
<:amillhos de feno, visto não se tratur do transportes
em couunu do passageiros 01 de tur rcnrlor ius divi-rsas.

~ único. Os pedidos do C()IH:t\s:lLO de caminhos do ferro
lni(l!'iros deveni ser aproscntados, com os SI'US projectos
()m triplicado, na Direccão (leral de Minas e Serviços
{)('uI6gico!ol, que organizarft o: respectivos pro('e~sos o
Os aprosuntnrá ao ?llinistro do C nuórcio C' Comunietll:õ<,s
COl)} a inforllla~:io da Circunscrição :\liucira r('spt'ctiva,
parce('l"('ti do ConsPlllo Su [ll'rio1' ue ?IIlnas o Seniços
Gt'ol6gicos e da comlssau cIo <1pI"O\ (,ltatlll'uto dt' com-
hllstí\'llls quando os camiuhos do ftorro sin'am minas do
cUr\·ão.

Art. 0.° Os c[lminhos (lo ferro mineiros :mo <1ostinados
:lo transporto d(' miuérius (las cont'PSSõ('S de llIiuas a
<Jue cliz('lll r('speito, () d<' nntr ' qUt' lho sC'jam a·''J"('ga·
da~ por 1)('1"t("1(:,'r '1Il ao 1111\ 1110 coueessiunúrio, Jlodendo
l>Ul'~'IU o no\'ürno autorizai' 011 impor, qualHlo Ílaj:t con-
VPIllPn('ia pura ti rt'gifio, o transporte de outros milL('rios,
~úreadorius c ptl:l~a~eiros. llH'dialltc tarifas que ~erito
fixadas polo ~[ini~tro do COlll\"r~io O COlIlunlca<;:oos uo
&Cê!nlo com os con('t'~:;i()n;írios ti' minas.
§ 1.0 O cOlJecssiollúlÍus que hajam aprO\"l'ila<1o elosta

autorjzaçtlo ou que se tenham .ulJmcti(lo a es::;a imposi-
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ção poderão lihcrtar-so do uma ou de outrn, provando
que n Rua oxplornção mineira absorvo toda a cal':H'idado
de tráfego da linha ou neto afl'('t:t a economia regional a
rCCIl~11 do transportar outros miuór ios, mercadorius o
passagr-iros.

~ ~.o As concessões do caminhos de ferro mineiros
com a :Llltoriza<;ão ou impo:-ic:uo indicada" nost ;,rtigo
scguirrio a legislação do minas O a gl'r:tl de C:II'linIIOS
do ferro.

S 3.') O director gcrnl do minas c serviços groJúgicos
sorA y()~al do Conselho Superior <10Cnminhos ele Fl'lTO,
com todas as rcgnlias o direitos dos outros vogais do
mesmo Conselho.

Art. l O." As concessões <1('c.uninhcs (10 forro minei-
rOR (Lulas cm alvarú 1'cfll]"I'1111:1<1opr-lo ::\linistro elo Co-
mércio o Comuuicaçõcs ficam li~adas :\s concossõcs do
minas IpW tiverem justificado :t s la construção. acompa-
nhando-as nas SU,IS transrnis~(),'s o destino, iuel nsivo no
indicado no artigo 10-1.0 da ll'i 11.° ti77, de 1;, <k • b ril
do l!H 7. sem direito n ind(\lllllizaçi1 alguma qunntlo 'e
vei-iliq no o nbnrulono das C(J1H~C'ssõcS min .iras som lUO-
tivo jur tificado.

S 1.0 O mutorial circulante o os aprovisionamento,
(los cnminhos do ferro Jll iIll'irvR, no ("ISO d(' :1]'1icacão
do arti~o 10.1.0 da 1('i n.O (i7i, fiearao tm.iC'ito'\ :\~ lIll'S-

mas (,oll(lir.(')(\s (lo matL'ri:ll das COllC('s:,;ÕOS minl'iras qU(\
nuo n" Nto para () Es1:ttl ().
§ 2.° No a1v:1r;l rle con('('~<;ilo do c:l.minho~ III' f!'lTO

min(\ir()s IHh1(lrá :l.utoriznr·!'o a (·.·p11)I"a(:11.0<ln. Ii 11 n, fé!'
]'('a pu:' I)('ríodo lIão f'upPriol' a llO\'<,nt:t lmo<;, :tlém da
dat.\ cm qlIe für vcrifi('/Hlo o l'~gotm]1l'llto ( as rr~p('('ti-
":IS nlinas Oll a in,po.silJilirlad(' ('('Onómil·.'1. da SII:1. lU\'rn,
quando ~~o ]'('('onlll·<;:t tL illlportftnl"Ía da linha llIi'l irr
llar:t transporto si Illult:lllt'o til' mercadorias (1 paRsagei-
ros.
§ ~.o Ql1:1nt1o os cOllt't\ssioll,írios daR mirw.f.\ cujo. j:l-

:r.igo·; f,1\ ac!wUl (\f.\g-otn(lo~. ou !;('jam do imjlllSsí\'l' layrtt
('('ollórnica, ni'lo pUllrrl'lll ('optinu:lr a 1'.·plor·:I;i1o do ('11-
mill ho~ do fl'rro mirll'il"OH ('0111illl [lO.jf': () dn transporte'
do mr.rcadorias II pas!<tl~l·ir(\ •. VaSHl1.l'i'io(' ·tf'S (':llnildl()~
fio fi'l"!'O para n. 110:';:0 do E:-tn lo, so i'st(' o con id 'rnf
COll\""nipntc, in<1l'mni:zarl<1o o ,'on ('H iOlltÍrio .

.Al't. 11.° O dispo<;to no arti~o :teillla 1)1.0 Ó :lplÍ(':'!\ 1
no~ t':lInillho. (11' fOITO (lo lnna minoira, isto é. o 11'
sários pUl'a ligarem ontl·o , io,; di foront s trabnlho " cst \'
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com .i~ oficinas do prcparacão, estas entre si ou qual-
quer dõles com n. estação central do caminhos do forro
ou de utilizacão dos corubustlveis. emquanto trunsporta-
rem exclusivamente minérios e materiais para a Iavrr
das minas. Desde quo :;0 reconheça a necessidade ou
convouiõncia de transporte de mercadorias o d passa-
geiros passarão 0<1 caminhos de ferro do lavra fi catego-
ria do caminhos de ferro tuinoiros, devendo ser solicitado
o respectivo alvarú de concessão nos termos do presente
derreto.
§ úuir-o. Os caminhos de ['1'1'0 de lavra mineira 'podem

sofrer desvios sogunJo as necessidades da e.' piora-
ção .
.Art. 1~.0 A fiscalizac.to <los caminhos do forro minei-

ros construídos nas condições do artigo 9.° (\ II ~o seu
material fixo e circulante f:'(lrá exercida pela Direcção
Geral de jlinas .rviços Geológicos o coujuntumcntc
com no Dir cçuo Geral do' Caminhos de Ferro, transpor-
tanrlo morcad rias o passageiro .

Art. 1:3.0 O E ..tado facilitará aOR conces ionários do
caminhos d( forro miueircs, mediante condições previa-
mont estabelecidas, os materiais usados qll" P? :L dís-
pensar <las suas oxploruçõos, bom como n mão de I bra
militar.

Art. 14.0 (cluando um ~rupo 0\1 grupo (lu minas im-
portantes forem tributá: io« das linhas fórrca« (10 l':st:tdo,
ê. te dovor.i eh amar a si a .oustrucão das linh:ls j'{'ITCUS
do s('ryir:o para (- sO' grupos (le minas, fU7.endo as com-
binar:õ,\ ,1' "\"jns <lue .inl<rar l' n" ai( ntes com os ro, pec-
tivo~ cOIH;essiouúrios ou urr<'llrlatúrios das Jnina.s.

Art. 1;).° quando um grupo importatltc do minas fOr
tributftrio d(\ linllll. ~ lTC<I cxplor:1Cla" por companhias
ou parti('ul:t1'(\S, o Estado fará as con\'onl,'ões n('c('s":lrias
com ('~ "as ntidadl' para a (,oIl..trl1~rto dos 'uminhos uo
f('no milH'iro~.

\. t. lG.o ~\. linha f{'rrea (10 E"ta<1o, II. (las compa-
nhia 011 do particHlarps, .• o oln'iga(bs :t tran<;pOl't:rr o~
('omhllsjÍn,j' nnrion:ti l'roporcionulm 'Iltl' ao trúfl'go Ut
cnd:~ linh' () h pronllC:ilo da: mina.
Art. 17.0 O E ·tudo, l)('la Adrninistra~ão (l(,l".ll da

E trarlas o Tnri mo o fi ln rIos, er\'ÍC:os TTitldulicos,
proviclollC'iur:l de rnmll~ira a quo a cstr:lllus de li::: ~ã
da mina'! e a.. 11:1.'"ia nu\iai <' tpjam em {'oll!lil:õ'
do f"7.(\r rI 0'111, rmcnt· o transport' dos produtos da
1Il ma mina.
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Art. 18.0 Os pedidos de novos meios de transporte e
io reparação dos existentes sedo feitos ~L Dircccão Ge-
1'n1 do Minps o Sorvicos Geológicos, in íormundo o COIl-
selbo Superior de Minas e Serviços Geológicos ela nc-
eossidado dos pedidos, quo serão presentes ao )Iil1ist.ro
do Comércio o Comunicações, qlll' poderá ouvir os ser-
viços especiais a. quo digam respeito.

Art. 19.0 Fica revogado o artigo 2G. o .da lei n. o 1:GG8,
de ~) (13Setembro do 1924. '

Art. 20.0 O Govõrno publicará os regulamentos neces-
sários para inteira execução do presento decreto.

Art. 21.0 P-stç decreto entra imediatamunto cm vigor
e fica revogada toda a ]('gislação cm coutrúrio ,

Dotcrmiuu-so portanto a todas as autoridudos a quem
D eoahecimento o oxccucão do presente decreto com
fõrça do lei pertencer o CIIll1pl"/1J1l e façam cumprir o
eunrdar t.un inteiramrutc COIlJ o nõlo se contém.

O .. Ministros de todas as Ropnrticões o fucam imprí-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Governo da
Repúblicn, cm ;3 do Julho elo ] 0~G.-JI(l1l1lel de Olireira
()ome8 da Costa - António Ol(JJ'o - .11((1I/ll'l Rudri.IJIIC.'1
Júnio/' - Filomeuo da CÜ/I1flr(( .l!el0 Cabr«! - J(/I/11e

A.fi·ci;x'o - António Ó~CGl' de FmfJ080 Carmona - Abílio
.Aug/lsto Valilê» de P(/.~80S (' Sous« ~l"III(/JI(lo Ilu mherto
da Cama Ocltoa « .Adur Iiicardo JOI'gc - Felisberto 11l-'
"'tS Pedrosa.

linistério da Gnerra- 3.a Dirrrção Geral- Estado Maior d~ Elérci!o
7.a llt'parllção

Decreto n." 13:437

Tornnndo-so nccossário D1 0(1 iflcnr as COlHl i<:(\ps !'oh as
'l\lIIÜ; s110 cO!lccdidafi liOS 1ripuLlllÍl'S UOS l>a1 ('OH !'nh a-
- 'idaR ns vantagens establ'l('('idm; 110S nrtigos 17~.o c
17:~. o do reguJ~lllwl,to elos s('r\'i~os do r 'crutalllP11to, de
23 tlo Agosto do 1011; o

Comideralldo quo a matrícula n(s l"t'frriclos h,:r('os
e pudo ('ft·l"tuar :,OH 18 allOs ü qlll' lt ('11<'01']>01'11<;<10

uos maucebos apurados para o srrvi<;o militar ~(,-
r.upnt\1 Ü'1ll lugar no ano ('llt qUl' os llle~1I10S cUlllpJt.talll
21 anos; I

Cunsidoranclo que nl'nhnma \"ant:l~('lll rc'sulta elos adia-
Illcatos, quor Jlara o HC'l"\'i<:o(lo mJ'reito, qupr para o:;



1,' Sórie ORDEM: DO EX~RCITO N,· 1 211

mancebos matrieulados como patrões ou tripulantes dos
barcos salva-vidas, antes cn buraça aquele o prejudica
estes;

Considerando mais qur convém acautelar e precaver
o Estado contra fraudes o abusos ([ue se poderiam dar,
facilitando no entanto a missão altruísta o benemérita
do Instituto do Socorros a Núufrngos :

O 00\'('1'00 ela República Portuguesa, sob proposta
dos J!ioi~tros da Guerra e da Marinha, decreta O so-
guin te :

Artigo 1.0 Aos artigos 172,0 c 173,° do regulamento
dos s-rviços de rt-crutnmento. de :?3 de Agosto tlc H111,
é dada a seguinte rcdacç: o:

Artigo 17~,o O, mancebos apurados para o ser-
viço militar qUG provem achar-se matriculados o 0111

s rviço efectivo h{L mais <k um ano corno patrões
ou tripuluntvs de barcos snlvn-vidns do Instituto do
'oe,,1'1'OS a ~ úlIfragos u da ta do sou roecnsoameuto
tl~) do :\1a.r~o) serão destinados :L arma 011 serviço
cuja escola do recrutas tiver menor duração, sondo
oneorporados na uuidude mais próxima dn local i-
dad( onde exercem a sua profissão.
§ 1.0 Os muncebos a CjUl' S0 refere êsto artigo,

quuudo 110 neto da encorporuçuo provem. com Cl'1'-
tirlão pn, "ada ppla competente autoridade mnrltima,
ter prestado 8('1'\ iço nos l'pú'ridos barcos salva-vidns
iuiutor rupt.unonto dt'sdC' a data do rcccnscamcuto,
serão lieoueiados logo quo terminem os períodos do
instrução.
§ ~,o As prncas licencintlns n08 termos do pará-

~rafo nlltl rior 11('am ohrj".ula ... a prc:star ~(,l'\'i<;o
cf~'di\'o l' illintl'rrupto COlHOpatrUl·g Ou tripulalltr.s
(ll' h'lrcns sal\':t "ida:, dllr<lnto todo O t('lllpO qllo
d(·\'(·ri. III faz r parto 00 pc ·00.1 pCl'lll nrllto do
c:{>reito, d('\,l'IU!O ,('1' mnndado: upn'~H'lltar })('la
:llltoridaJ· Ill: rítinw CUIll!ll't 'l1t!' Ila uoidado a quo
p 'rtPllC( III quando não Pf'(,,,tOIll r· S( S('f\'it_:o,

Artigo 17:Lo As JI ·ti(~1(' para lL ('011('" :to das
Vllllt;lg.'llS til III truta o arti ..o anterior d \'('Ill SOl'
in 'trnida, ('OHI cPrtidão Jlas~1l(la pp}a 'olllIlt'tento
autoritl'l!lt marítima (la qllal ('(lll.to a (lata (Ol qno
o rt'quprt'nt • \ n,atricuJoll ('01110 patrão Oll tripll-
lantll do~ hareo' snh'a- id:L~ a quo O meSlllO artitr
,'() ref r .
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§ único. As comissões executi vas do Instituto de
Socorros a Náufragos ficam obrigadas 3. comunicar.
aos distritos do rocrutamonto o reserva por onda
devam ser roconsoados, os nomes, filiação, naturali-
dade (freguesia o concelho) o da ta do nascimento
dos mancebos que autos dos 20 anos so matricula-
rom como patrões ou tripulantes dos barcos salva-
-vidas, logo que a matrícula se efectue.

Art. 2.0 Fica revogada a logis) açl10 em contrário.
Os Ministros da Guerra o da Murinha assim o tenham

entendido o façam executar. Paços do Govêrno da
República, 8 do Abril do 1027.- ANTÓ~ro ÓSCAR DE
FRAGOSO OAR:\IONA- Abilio Auaueta Viddíls de Puescs e
Sousa - Jaime Afreixo, ~

Minis!ério do Interior - Direc~ão Geral de Segur; la Púulir~

Decreto n.O 13:873

Considerando que o decreto com fôrça do lei n. o lB:045,
do 18 de Jnuoiro último, obedeceu no intuito do colocar
os sargentos da gunrda nacional republicana cm igual-
dade do condições com os sargentos da guarda fiscal ;

Considerando que tal intuito não foi atingido por mo-
tivo de o mesuro decreto não ter sido publicado em data
anterior a 31 do Dezembro do ano findo ;

Usando da faculdade qno mo confere O n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto com fôrçu de lei n.? 12:740, do 26
do Novomhro de 1026:

Rei por bem, sob proposta dos Ministros d todas as
Roparticõos, decretar, para valor como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O decreto com fOrça do lei n. ° 1i3:04f>,de
18 do Janeiro último, quo torna oxtcnsivo nos eargoutos
da gUDI'da nacional republicana q 1\0 froq üentarom a Es-
cola Central do Sargentos o disposto no artizo 0.° do
decreto com forca do lei n.? 1::?:280, do 9 do Setembro
do 1026, considera-se para todos os cíoitos cru vigor
desdo a data <10 decreto também com fõrca (lo lei
n.? 12:V03, do 1r) de Dezembro do ano próximo findo,
que tornou extensiva aos sargentos da guarda fiscul a
doutrina do referido urtigo 9.° do decreto H.O 12:289.

Art. 2.0 Fica revogada a l(~gislnç em contrúrio.
DC'tormina-so portanto a todas as toridn.dl's t\ qncm

() conhecimento o <,xocuç1to do presonte decreto com fôrça
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do lei pertencer o c11mpram o façam cumprir O guardar
tam intolrumento como nõlo ~c contém.

Os ~Iinistros de to' as ns Repartições o façam irnprí-
mir, puhlienr c correr. Dado nos Paços do Govõrno dl1
Ropúhlica, cm 1:> de .T unho (lo Hl27.- A.·TÓ.'IO ÓSCAl'
DI: FIL\(;OSO C \lDIO.'A- Adriano da Costa Macedo-«:
J1Iall!/tl Podl"l'f1l1es .]úlliol'-JoiJo José Sinel ele Cortles-»-
Abilio ~ !U[/IIStO Valdê» de P((~S08 e Sousa - Jaime
~lfreia'o António J/ol'ia de Bettencourt Rorlrigues-
Júlio OJS(()' di' Carvulho Teltccira - João Belo - José
.A(Ji'edo ~ll(m(lcs ele Jfagnlhc~(,8-Felisberto Alces Pe-
drosa.

Pn,illência de ,.Iinislério

Dac,'oto ",°13:954

Publicou o 00\'01':10 em 2B de .Innho último o decreto
n.? 1:1: 'lO llO propósito do dar satisfar-ão a in tautes ro-
clarn: ç(i '5 dn. opinião púhlica.

'I'cnrlo-sc porém r conh ciclo a nccos sidado de tomar
e n consid l':IC:I.O não ~ÍJ n~itutlc:õcs em qlln sr oncon-
trnrn muitos funcionários, mas também o sobretudo as
conv 'ni{\ueias elo S('ITj(:O públie ;

j ten lendo a C]lH' suo 10 uito variadas e complexas as
solucõcs 3. dnr aos difer 'ates caso: . ubmotidos à :11)ro-
ciação do G ovêrno ;

Usando ela fnculdade quo me confere o n.? 2.° do ar-
tigo :!." do d'croto !l,O 1~:740, do 2G d(1 lTovemhro do
19:2G, ,oh propo:ta dos • Iinistros de todas as Hep:lrti-
~õP~:

IIl·j por belU dcc1'ptar, 11:tm valer como lei, o so-
guinte: ,

1. rtigo 1.0 E 'uSpC'tl,.'1. n. .c.xocu~lo do docr ,to n, o 13:810,
dll _:~ d . .TuLlho dCI 1!,~7.

;\ rt. :?'l Fic:1. r \'ognda :1 l<,~i-l:tGãO cm co trúrio.
n tpl'minll- " portllnto n to a fi' autoridacl ' a qll('m

I) conhcc·jrrl( alo o C'.·('Cll~, o do pro ent cll'cl'pto com t'ürc:a
do lei lH'l'tC'llccr o ('11m p 1':1'11 t' faC;d JJl ('um prir gun.rdar
tam inteil':unentC' como n("11'IiC cOllt{·rn.

O ::\Iini tro:'! d todas a' UPP'l ·tie; 0S o f; <:arn illlpri-
mi r, ]lnIJlít'ar o ('01'l'l'r. f): lo lIOS l'ar:os elo (;o\,Pt'!)O dn
Repúblie.'1., (' 1 1 (1(, Julho do 19:1i.-.A,''l'ó.'ro ()HCAII
1>1. Fl~\(OSO .\10:0.'A- ldriallo dCI Co ta Jlúcec!o-
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J.llanllcl Iiodriques Júnior -JocTo José Sinel de COl'(les-
Abílio A~I!Jlldo Valdês de PaS801J e Sousa - Jaime
Aireieo - António lJla1·ia de Beiiencourt Rodn'gues-
Júlio César de Carvalho Teixeira - João Belo - José
A~f'l'edo Mendes de J.1Iagallules - Felisberto Al!:C8 Pe-
drosa,

Ilillistério do [lItcrior-Dircc~ão Geral de At!millistra~ãorolitica e Civil

Decreto n,O 14:269

Tendo a comissão administrativa da Câmara Munici-
pal do concelho da Barquinha representado no sentido
do ser dada nova dcncminacão h freguesia de Paio do
Pele, que presentemente 6 mais conhecida 1101' freguesia
da Praia do Ribatcjo ;

Considerando quo Paio dI' Polo 6 um llC'quono local
que fica numa oxtrumidudo da froguosia, sem valor al-
gum apreciativo ;

Considerando qllo a freguesia de Paio do Pelp, que é'
constituída por vários Iugurejos, t '111 a sua sedo na Praia,
povouçâo ostn do uma excepcional importância pelo seu
movimento industrial o comercial, COIU caminho do ícrro
c boas vias do comunicação ;

(lonsidcruudu ainda que a Administração Goral dos
Correios t~ 'l'ell'~rafo~ vem atribuindo àquela fn'gllc:;iu :L
designação do Prain-Gologã, tendo já antes aduptado a
de Praia do Santarém, isto no sentido do evitar confu-
sões na distribuição <ln correspoudêucin ;

Considerando, por último, que a Companhia <los Ca-
minhos do F'01TO Portugueses, no intuito tnmhóru do evi-
tar confusões, jú fez a nubstitutcão 11:1 suu escrita (1 por
meio do letreiros nos SPIIS ('difício~ pelu sua actual do-
nomiuacão frpgllesia da praia do Ribatejo, COUlOvul-
gurmonto Ó conhecida j

Atoudoudo :\ iufo rmução í'avorúvel pl'l'stad:1. pelo go-
vernador ci\"il do distl'ito do SautarólIl;

U:-anrlo da faculdade <]110 mo eonforn O n,O 3." (10 ar-
tigo ~,() ao decroto n,O 1:?:7-W, d\l :?G d\' 'O\'\'lIlbl'O ti
192G, soh proposta dos l\linistroH do todas as Rpparti-
Nes:
II"i por hPrn dt't't'ota·l', para v:tl\ r (~0ll10 1 'i, o s 'guintl':
Artigo 1.0 A f't'\'gllosia <ln Paio do Pêle, do concl'1I10

dn. Barquinha, pas~:t do om u.Y:tntú a J.onoll6inar·se fre-
guesia do Praia do Hibatf'jo,
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Art. 2.° Fica revogada a legislação em coutrúrio.
Dotermiua-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o execução do presento dccret com 1'01'<:11,
do lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tum inteiramente como uõle se contóur.

Os Ministros de todas as Roparticõos o façam impri-
mir, publicar e COrt'N. Dado nos Paços do 00\'(\1')10 da
Iiepúhlicn, (\111 \) do Setembro do 1~)27,- ANTÓ.'IO U:-;CAlt
DE FIL\UO:-;O CAI:W>.'A - José Vicente de Freitas - l.fa-
nuel . Rodl'l'[Jl'es Júnior=s João José, 'inel de C'ol'drs-
Abílio 1111,1//8to Valdê» de Passos e , tOI(,~a-.A(fnelo P01'-
tela-António Maria de Betiencourt l.'onriglle8- Artur
Icens Ferra: - .lOCiO Belo - José Alfredo Mendes de
111a[Jalhàes - Felisberto Alve~ Pedrosa.

!I.nislrrio das rinan~as- Dim~ão,Gf'ra1 da CoullLilidade Pública
~:1RqJarlÍç:ío

Decre~o n." 14:458

Usando <la faculdad I']ne me cOI&\rO o D.O 2.° do <11'-

tigo :.?O do decreto com fôrç~ do loi n ," 1:.?:7.J.O, do 2G
do Novembro do 1\):.!(j , sob proposta do Mini: tro das
Finaucns o com Iuudatnento no artigo 3.° do decreto
D.O l,l:07:'?, d 10 dI' .\170 to último:

Hei por bem, tendo ouvido o Conselho do Ministros,
dccjutar o l'l'guintl':

E aberto no Ministério <las Finanças, o a seu favor,
111ll crédito especial da quantia de ;3:31.700;$, destinado a
dot.ir o orcumonto dt·:;tl' ~Iillist{\I'io parn. o actual ano
económico com as verbas ue .ossárius para satisfação dos
cncnrgos a que SI\ r \1'1\l'l\ o citado decreto ('OIU f,;rc:a do
I\i n," 1.J..:07:!, pasll'mdo a comIll'tl ntes l'llbl'ir:u; a tor a.
1'0d:l('ç: o .<1110 \"ai indicada 110 mapa alll\ '0 do prl'sPllt'
<I('('n~to (, que (ln f:lz parte illtl'grantc c bnixa as:;iuo.do
pt'lo Mini 'Iro (la' Fill:tJu'a",

J'a ""rIm tIll lü:() j8.li~U:518 in!'(,l'ita 110 capítulo B.o,
firtigo ~(.o, sob a. rubrica ~~uhsídios l' Clllllp<'IlSaçõ<'H»,
«~lIb ídios:L ai.·:lo de .A po L\ntnçõ<'s -. 'ccçrto do" fllll-
cioll:lI'lo ci\'i '», do Ol',:lm uto rl'fl'ridu, Ú anulada a
(luHutia do :3:31.700· , irrnal à <lo prt'scnt~ el't'·<1ito.

)..:;t(, ('rl\dito foi n'gi. tado n:1. Di!'! (' ':to Coral (ln. Con-
tnhilidndc Pública, DO~ terlllos do artigo ln," do decroto
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n." :? de 15 de Dezembro do 1804, o examinndo c visado
pelo Conselho Superior de Fiuauças, nos da alínoa a) elo
n. o 2,0 do artigo 10.0 do decreto n, o 5:535, do 8 do Maio
do 1919.

Os )Iiuistros do todas as Repartições o íncnm impri-
mir, publicar e correr. Paços do Govêrno elan 'pública,
21 do Outubro do 1927.-A,<TÓXlO ()"CAI{ DE FIW;o:"Ü
CAIL\lONA - José Vicente de Freitu« -- Jrallllr>l /,'odrigl/e.-;
Jünior=sJoõ» J08é Sine! de (}ul,de8- <Abilio AI/g/{sto
Valdês de Passos e 80118a - .:lynelo Portela - .1ntónio
Xlaria de Bettencou ri Iiodriques - Al'tll I' J t:en,~Fel'l'(/=-
.João Belo -J08(; Alfredo .Vendes de Ma[}allutcli - Felis-
berto Alces Pedrosa.

,
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~inistério do Comércio c Coml/nica~õcs-ll/stiIIlIO Gcográfico c Cadastral

Decreto n.O 14:514
Estando em serviço no Instituto Geográfico o Cadas-

it'al, ao abrigo dos §§ 1. o e 3.0 do artigo üO.o do decreto
30m fõrça do lei n." 1:!:451, do 0 de Outubro do 19~G, um
ancial general do quadro do reserva, cujos vencimentos,
pelo decreto n.? 13:fl8ô, ficaram aquém dos do activo;

Necossitaudo-se dar cumprimento ao disposto no ci-
tado decreto n." 12:41>1, que manda abonar os vcncimeu-
tos aos oficiais cm diligência no referido Instituto como
8~ ostivessem em activo sorviço : o

'I'õrnnndoso uocossário roforcar a dotação do urtigo
S,8.o, referente a pessoal reformado e na rescrvu ;

Usando da Iaculdudo que me confere o n.? 2,° do ar-
tigo 2.° do <I(,C1'('to n." 1~:i40, do :W do Novembro do
192G, sob proposta dos Ministros de todas as Repartições:

11ei por bem decretar, para valor como lei, o soguinte :
Artigo 1.0 No orçumcn to do Ministério do Comércio
Comunicações, om vigor para o corrento ano oconó-

mico, Ó íoita nosoguintc transferência do verba doutro do
enpitulo 7.0 :

Do artigo f)7.o, 3.222,524.
Pura o artigo 58,°, 3,~:?2r524.

Alt. 2.0 Fica revogada a legislacão om contrário.
Detormina-so portanto a todas as autoridados a quem
eenhccimonto o execução do presento decreto com

J'Ôi\'-' do lei pertencer o cumpram o íucnm cumprir (I

"'U<..'l.JI'dnrtam inteiramonto como nêlo se contém.
03 Ministros do todas as Iicpurticõca o façam iropri-

uir, publicar o COITor. Dado nos Paços do Governo da
:Re}>ÍJ.bliea, '01 31 de) Outubro do 1027. ~ A.'TOXIO (h;CAlt
lH!l ].~I~'\C:O~O CAIDIONA -Jo.Ç(; Vicente de PJ'eit(l.~- Ma-
'!tJl,el Iiodriquc« Júnior - ./0((0 José Siuel de Co/'eles-
.Abílio Auqueio Valdês de j)a8N08 c Sousa -A,rJllelo Por-
"('la- António Maria de J]pttenco//rt l.'odl'i,qlles-.1rtlll'
hmH Ferra,: João 1Jelo-José AI/iee/o Jlellde,$ de Ma-
yalhii.es - .Felisberto .fUres Pedrosa.'

Ilinislhio do lliterior - Scrrcl,lI ia Gf'I'ill

Decroto n.O 14:697
Att'udendo ao quo representou a comi!:isão adlllinis-

~ atiyu da ft'ogucsia do üJin~ira de Fazcmao, do concll-
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lho do Tábua, para quo à. referida circunscrição, q_ e-em
determinados casos também Ó conhecida pela deno ina-
ção do S. João da Boa Vista, 8Cj:J. dada esta nomenelatcra.;

Considorundo que as causas doterminativus de m
tal representação .iustificam bem a necessidade de q ao tt
referida frcgul'sia passe a ter a pretendida denominaçso.;

Considcruudo que das denominações que actualmoQte.
lhe silo atribuídas tem resultado uma naturul eoutusão,
que redunda cm prejuízo das peasoas interessadas em
determiuados assuntos (!tW lho dizem respeito;

Usando da fuculdurle que mo confere o n." 2.G GG 11,,-
tigo 2.° 00 decreto n.? 12:i40, dr :2G do Novcmhro QS
lU~G, sol' proposta dos :\finistros do todas as Ropurtiç r!-l::

Ih-í por bem d .crctar, para valer como lei, o Heguiutf\~
Artigo 1.° A freguesia de Oliveira do Fazemão, e.

qual também, om determinados casos, era couhocida
como freguesia <1(, 8. Juao da Doa Vista, pass:t ele Gl"1-

avante :1 ter esta denominação ,,'; . Joüo da Boa Vista»,
A rt, 2.° Fica rcvogn.lu a h'gi~la\ão r-m contrárin,
Determ iua-so portan to a todas a - aut irid.ulos a qt em

o conhecimento e pxeeu(:ào do presento decreto COlE
fOrça do lei pertencer o curn pralll o façam cumprir e
gllnrel:lr tam inteiramente como nõle se eontórn,

Os j{inistros do todas as [{\'partiçõ" o fncam jl'n~ri-
mil', publicar o COri'l'r. Dauo nos Paços do Oo\'ê1'.n .. de
ll'pública, 1'1117 (](' ])e'Zl\lllhl'O (ii> 1\)~7.-.A."ró"JO {)SCAIi
DE FI:'\(:o~O C,\lDlO.·,\ - ./us,: T'ic IIte de F,'pitax-Jla-
nlll'l 1.'orlr;.'/lIe,~./lÍlliol·- ~lbílicJ .1"fJI1sta !Talrlês de p(/~,sv'
e ,sO/lsa Ai/II/'Ia I ar(ela- .Llltún a .l/afia de f)dfen-
COil/'t jlrrlriq/les-Art/ll' hf'II,~ Fen'o::-JoS(: AlJi'ed
J[l!nd(',~ ele Jf l[jal1u7es - Fe/i ~úc]'ta ..llues P(~d,·osa.

1lini trriod~s FilJan~a·-lIirrl~ã'l Gml ,Ias \If.ll1l)rg~ - La R·p'lf1i~:;~
1." ~<c~ã'l

Decreto n.O 14:726
U8auI!o (ln. faru]e!a(l' CJIl(' InH confere o n.O 2.° do ar

ti~() 2.° do dp('r<'to n." 1:!:7-iU, de ~(i do Xov('rnhl'o <f
l~:!(j, '1oh propo ta dos Ministros d(1 toda" ,'1,:'; !te paI't;(:Õt'fl~

lIt·i II r bl'lIl. para \ :l1"I' ('omo lei. dl'Crl'tal' o l'\'p;ui w:
Artig-o 1.' O dispo~t() na alílH'a II) do n." ~.o do :trti~

G}.o dns in:tl'Il('(ll':-; pr(·lilr.in:lfl\S (las p:llJta~ não (. apti-
c'l,,<'1 ao" fun('ion:'trio' l'i\'is C lIlilitarl's '1110t'1Il eornis:-;
d s r\'Í~O público hajam pcrmatH,'cido fora (lo c ntiuou
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da República ou ilhas adjacontcs por espaço de tempo
superior a um ano.
Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina se portanto a todas as autoridades II,

quem o conhecimento e execução do presento decreto
com tôrçu de loi pertencer o cumpram o façam cumprir
o guardar tam inteiramente como nõlo se contém.

Os Ministros de todas as Iiepartiçõcs o façam impri-
mir, publicar o correr. Darlo nos Paços do Govêruo da
l~epúhlica, om 28 do Novembro do lQ27.-ANTóNIO
()l'oC.Al~ DE 1'\~AuoI'O C.\1:UONA-José Vicente de Frei-
tas -- Manuel Horlri,IJue8 Júnior -.J oão J08é Stnel de
Cor'eles-Abílio Augusto Valdê» de Paesos e oousa-
Agnelo POI·teZa-António Maria de Betiencourt Iiodri-
fIlies -- A,.tll1" Inens FeI"l"a,~-- João Belo - José Alfredo
Mendes de J[ugalhães---Ji'elivberto Alces Pedrosa,

Ilinislério do IntcrioJ'- Oirccçfiu Geral tlctdminislração Ptllilira e Ciril

Decreto n.s 14:778
Sondo de ponderar o podido da Junta do Pregues ia do

Dornclns, do concelho <lo Pampilhosa da Serra, distrito
de Coimbru, para quo do futuro passe a dcnominar-so
Dornelas do Zêzcre ;

Atendendo a que a referida Junta do Freguosi« com a
sua actual dcnotninução muito so está prejudicando, es-
pecialmcnte com oxtruvio o ate, mesmo sucessivas domo-
ras na correspondência o isto devido ti, C'. istirom várias
povoacões conhecidas pelo mesmo noino ;

Usando da faculdudc ([lIO mo confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto H.O 1:.?:740, do 2G do Novembro de
102G, sol> proposta dos Ministros de todas as Rcpartiçõcs :

Llci por bem decretar, para valor como lei, o seguinte:
Arti~o 1.0 A frogucsia tio Dornolns, do eOllcplho do

Pnmpilhosn dn Sona, distrito do Coimbra, passa do ora
avanttl a <h'nominar-s(\ DortloluK do Zêzero .

.Art. :2." }; ica ro\ ogatlu u h'gislaçu.o ('lU eontTÚl'io.
Ddermina-so portanto a todas as autoridades a qurm

o conhecilllento o cxecuc:ito elo jll'('!Wnto dp('rt'to com fOf(:l~

do l\'i pOl'tcncol" o C\llUpralll o fal.:mn cumprir gu:trdar
tum illtl'il"aTll('nto ('omo nOle so cOllt6lU.

Os ~linistros do todas as Hepartiçuos o fa('am impri-
mir, plll>licar o corro!". Pac:os do Gov~rno lla n"púhlicll.,
20 do Dozembro do 1927.- ANTÓNIO ():-;C \1' DE 1·'J1.\('o:-;O
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CAllllO,'A - José Vicente de Freitas - Jlanllel liodrique«
Júnior - .Jo17o José Sinel de Cordee - Abílio A /lr/1/8to
Valdês de Passos e SOll8a-Agnelo Portela-Alltr.nio
l11I1I'ia de Bettencourt ]todd,r//(es A1'tm' 11'e71s Ferraz-o-
.]OIiÚ .Alj'redo Mende» de Jla.r/ulftães-Feli:;be)·to Aires
Pedl'osa.

Decreto n.O 14:912

Tendo 11:1. merecida considcracão o que representou a
coiuiss: o udministrntiva <la.J unta do Freguesia do Por,
cas, <lo concelho da Guarda, distrito do mesmo nome,
no :;0!. tido de à. respectiva circunscrição ser dada outra de,
uominuçl o que nao aquclu como oficialmente é co hocida ;

Consid rnndo qUI) uma tal rcpreseutação CI1\"01vo o
sentir (los seus habitantes;

Consídorando que a actual donom inacão «Porcas»,
por qllO é conhecida, ó digna do um justificado roparo
q\H n: o s adapta it civilizncão dum povo;

Coa idnrando que os hnbitant s da uu-uciouada fre-
guosi«, nos quais intoress.i O culto da civilizncão, do h,t
muito vt m roclnmanrlo contra l m tal estado de cousas;

Considerando que unta nova donominncão "Vido do
Estrela» rl\pr isenta a aspirução dos habitantes da já •
rnencionudu fn'gupsia;

Ar -ndcudo u informação fnvorúvel do competente go-
vornarlor ci,'il;

TI. ando da faculaado 'lu mI' co 1fl'l'0 o 11,° 2.° do ar-
tigo :!." dn ,1('cl' to 11,0 1:"':í4U, <ln;20 d,\ ..Tf)\,(,lIlbro d(1

lU~fi, soh proposta llos :\f;nistro::\ cIp todas a Hepartic:or.s:
Hei ]lOt· belll de('!'l tal'. para. y:del' como ll\i, o ~(lgllillt(':
l\rti~o 1,° A fl"l"'uosia <le Purcas, do co ('(\lho I dis-

t,'ito d,l (' lIardn.. pas a de or:t :t\'LL1lte a denominar,sr.
.IiYal' <loEstrl·la» .

•\.:-t. ~,o Fica rc\'t;"'a,la :l. lC'gi!:!lac;:ào cm contrário.
1) 'tl l'mina',,; \ portanto a tod,lS as antm'idac1('s a q 1I('ffi

o cOll!tc('illll:nto l' (\,'t':;n<;: o do pl'C 'cnt(1 decreto com fC'J'(;a
de h i P \rt \ne'1' o cumpram (' fi çalll cumprir c guardar
t:llll int 'il':\l11(\nto como 1 ;-'Ic '1 c ntl'm.

Os ~lini 't·o· tIl! tO(1:\ . as Rep, rti\,ul,; I) fac;:nm imprimir,
publicar (\ c rr 'r, D;lI!o I os Pa(:os tio Ooví'rno ,da l{O}lÚ-
IJli('n, ('01 1(; (lo .Taneiro tio l~):!S, A.'r(·l. [O ():-;('.\I: DE
Fn(lO , C.\l ,jO~-A-./0 'ri r/c/'Ide de F'ni!a, - .1/III1I/!?l
il()drz"t/Iles ./,lllior-Jo(Jo ./0 é • ';neZ de C()l'cLe,'- .J!Jllio
.ll/fllIsto Títltl~,'f de Pa ·'0' (!. • 'url,~a- Agllelo Pol'tl'/a-
.lntúnio :.11/l'ia d BdtCIlCOl I't Ro:ll'iglte. -.AlJl'(>do .An.
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[Justo de Olircira Machodo e COSffl- .lb·{II)· 11"118 Fer-
1·a.:-José .Alfl·cdo Mendes dr' Jlagollwes - Felisberto
Alves Pedrosa,

Decreto n." 15:004

Tendo em considcrncüo o quo foi representado pelos-
respectivos povos o as informacõcs favoráveis prestadas
pelo governador civil de Sotúbal ;

Üsando da faculdade quo mo confero o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto 11.° 12:740, do 26 do Novembro de-
1926, sob proposta dos Ministros de todas II.S Ileparti-
çõ<,s:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os concelhos do Setúbal o Palmela ficam
delimitados na parto comprrx-ndida entro a Estrrida dos
Oíprestoe o a Estrada do Azoitão por uma linha que,
partindo do antigo marco concelhio no sítio dos Cipres-
tos, junto da estrada do Setúbal h Lançada, (' conter-
nando P' la. extrema norte a propriedade dos Ciprestes,
siga. pelos limites norte da propriedade douominada Gal-
roas e duí, entrando na Azinhaga. de S. Joaquim, con-
duza por esta à. estrada do Sl'tí'ba.l à Moita, continuando
pelos limites norte das propricdudos (inh'i\o, di' 11ntónio-
::\1nnuf'1 Xavier da Silva, Ped rinhas <10 .Iorjro Torludcs
O'Ncill, Santuun, do D. Mariana do Moruis Mata, Var-
gem, ele 1>. Rom:1l1H Araújo Ligoiro, (I Brojo de D .. A na
Garcia P01'08 Gtill. indo finnliznr na os trnda 111\Azeitão.

Art. 2.° O concelho ele Pnlmolu ficará constituído por
quatro freguesias: Palmela, Quinta do A njo, Pinhal
Novo (I Maratcca.
§ 1.° A freguesia do Pnlmola, com sedo na vila do

mesmo nome. fica constituída pr-lu {Irra o poYOa,i'){)8 do
conc('!ho do Palmela não cOllllH'I_\cndidas nos parúgrufos
seguintes.
§ 2.° A fi'rgu(Isia eh Quinta do Anjo, com s(lllo na

110\'0:l<:ão do mcsmo nonlP, tpl'Ú os sl'guintes limit('s:
pelo 1101tc, os ('011ce11100.;dn. Jfllita (\ Bar!,piro; (>('10 ,\lI.
a. Crista ela S('IT;1 do I,onro a partir da tlil'<'('<.:fio (10 Chi-
blllws ntl' a fl'l'gu(l~ia do S. ~ill1ão dl\ Azpitão; pelo IWS-
e('nto uma linha 1'( cta que, partindo do ClllllC !ln. ~ 'IT:~

do LOllro l'lll C:'hilHlll(\S, ,ig'a a l'stl'ada. '10 S. Br:'ts at(\ o
Alto ·do l\foscardo (I dai pl'la pstrada di--ll'it:JI n.o 1[>1
at6 o concelho ela. Moita, o lll'lo pOl'nt(\ fi fregue~iu de
S. Simão do Azoitão.



1." Série ORDEM DO EXERCITO N.o 4
=-

~ 3.° A freguoaia do Pinhal ...·0"0, com sedo na povoa-
~ão do mesmo nome, serú delimitada pela seguinte forma:

PorS. E.- (FôlIJa n." íO da carta. dos arrodo-
res do Lisboa), na cstruda da Moit» a Palmela, a
partir do extremo dos concelhos o ~1O longo ,la
mosma estrada, ao cruzamouto dos cauiinhos ime-
diatn mcntc a N. , T. do pouto trigououiétrico Olhos
de Agua.

POI' S. S W.-A p:n til' do ponto acima indicado
e pelo caminho do i'. \V. até o segundo cruza-
mento do quatro caminho!', entro os sítios designa-
dos por Terrirn , Uasenlht-ir«, Lagoiuho e Y alo d
Alecrim, s('~uinclo daí oru linha recta c passando a
cerca do lUO metros do ponto geodésico (ao sul
11ontinhoso, até a liuhn 1'61'1'('1\ (L cota do 20. o nu
me SUHl. direcção ar!' o caminho desiguudo per os-
trn.la dos E~p:lJ\hói' (fGlha n." Ci9) :\ cota 41.
Pelo .wl- Do ponto acima referido o p<,la os-

trn d.i dos Espanhúi» pC'!as cotas ;~;~, :!t) o :!8 até o
caminho do S. a . T .. (]1lf' parte da estrnrla indicada
irur-dintamcnto [t, N\V. do UnHaI do Brrncu.

POI' JJr. - Do ponto atrú,' r f('l'i,lo (I pelo raminho
indicado de ~. a • T JlPlas cotas :21-, :?-! 0 :!(; (fõlhn
n." G-I), ;lt(1 n linha 1'\;1'1'(';], o por Psta para o lado
po 'l1ftl al" :t linha r-xtrr-mn do l'haparral d,l ~allto~
.JOI'g'(, spguillllo l'Jll linha l'('cta Jlplas ('otas :n a :?7.
pOli to tri;_;olloJllt'·!I'j(·() (h:'l)n 1'1'0 do I JOIlll'Ill. PJl1 li-
nha l't'Ct:l :'is ('ota'-1 :?~, 1;;, o H('I~llindo :t llwsma di-
)'('('<,:iio alô o f'.·tl'pmo (lo concelho, no pOlltO de
confluência co.a o de •\lcochl'te.

~ -t..° A fr('~ucsi,t (lI' r :tl':lt e:l. ('om sede n:l pO\'08r;i1o
do Aglla~ do ~[ollra, Sl'r(l. J 'limitada pda sorllillto forma:

J>plo 1WNccnte.- O· conc(·lhos ele Alcil('('r do S:11
o rl • ,.Iontl'!llor·o·'- 0\"0.

Pelo .~/tl 'on1\'«:ar do na linha (I" {l~ll:t da !Ipr·
(]adI' ,1:1 1\"11. h'a (I a1ra\'0 ~n[Jdo a (' tI'. da distrital
n." 13G (na pOllt da lllPSllla lillha <1P ,j .....ll. ). li Sl'-
~lIilJdo di"·tI- ponto ]lo!' IIlll cmninho qlll' vai at(' o
]),)(!pir,LO \\'lho (I d,lIllii atl'a\'''so.;,'IIHlo: l'''tr:H!:t dis-
trital 'D.o ~)O, (la Lau'<::,da:t 'gllas ,h- ~Iol1ra, C ,'(1.

guirlll0 (li' "e ponto J)('Ja nI(' 'lIla cstruda :ltÓ 0ncon-
t],;lI" o :tc'piro qllll ~Pp:ll';t o ::-ítio do Fnrllinlro da
Tinha lrmllc do 'r. 'amud Lúpi do~ ~ !mtos Jorgp.



ORDEU DO EXfRCITO N.· 1 V Série

e por êsto acoiro em linha recta na. 'üirec~ão sul
norte até o extremo do concelho.

Art. 3.° É criada no concelho do Almada, do distrito
do Setúbal, a freguesia adininis trutiva da. CO\ a da rio-
dado, com sedo nu povoação do mesmo nome, comprocn-
dendo os lugares da. Piedade, Caramujo, Alfeit«, Ro-
meira, l\Ili tela, Caranguejais, Pombal do Baixo, Rama-
lhiuha, Rnmullri, Crastos, Vulc do Mourolos, Espndeiros,
Vinagreiro, Vuudclhas, Sc.ibra, Quinta Velha, Azinhaga.
Per(!ida, Uruziuhus, 1nt1io, Farrapa, Casa (1(\Fülha, Vale
do Flores do Cima, Algazarra, Buhau, Alembrnnça do
Baixo, Alombranca dI! Cima, Quinta das Amoreiras, Ce-
rioiru, Cerrado do Escrivão, ~anto .AUWI'O, Q.nintn dos
Eucaliptos, Rato e Ponta (lo Alfeitc, tendo por limito
uma linha. qu<" partindo (la Quinta do Durüo, no .Alto do
Mutela, passa pelos rr-fcridos lugares ató a Pontu (10
Alfoitc, actual Iimitc (lo concelho, o dali, pelu margem do
Tejo , Mó a referida (~\linta (lo Durão.

Art. 4.° A freguesia do Santa ?llaria da Gr((<::1 eh ci-
dado o concelho do Setúbal passa a ter V0l' limito UJl),~

linha que, partindo 110 'I'r atro do Luísa T!),li (' atruves-
saudo 11 Avcnida Todi em di 1'('('t'llo Ü Trn vessu <10 Pos-
tigo da Pedra (la(lo uasccutc). H.;I:t do Áh'aro CastpW('s
(Iado norte) até u Ru.·" dI' Alvaro Luz, SL'~lIl1 depois
esta rua, l{uu. do Santo AlltÚ:lio (lado llortel) att~ o L,ll'gO
da COllcpiçilo (Il;tO almlll~('Il<lll a eapl'l;t do Nos~n Sn·
nhora da COllcl~i\!'to das j'ort,lR do Er\'(\ Port1'i·s <1e
Forro, Campo do Bomf1m !lado nascentc'l, CapL'la do
Bomfim, Estrada do Quadrado, H.ilH'iro atl' :1. Azinhaga
do IS. .Jo;Hlllirn (lado llaSçl'llto), Estralla dos Ciprl'stus
(bdo pOf'ntll), A \.'()ni(Ia (h Portd~L (la(].) j1()('ntc), Pra('a
de Quevet!o atr:l\('ss(l!l(lo·:l. em clil'<'cç::to h Ladl'ira <lo
S. SC'basti110, s('guindo cHta p<,lo lado pocnto <I de modo
a a1Jrangor toda a propriedado dos llerJt>iros elo l'rnn-
{!isco ,10sé P<'reira, Arco da Buto do :' .• ('b:l.:-;tiíi.o(ladu
poente), Ln(lt~irit da Ponto d() S. ~I·bastião (l:'H]O pO(,l1tO),
Aycnilla Todi (casas da fumília IIal'clls) o C\is d,) .·ossa
Senhora <.la.Ooncei<:llo.

Art. r>. o ~\ frcguosia do S.. J ulião da eilbdo o conce-
lho <lo Setúhal si'to u,llCXU (1.1 S :t~ (lroprioda(lt's qUt' }Ida
delimitação constante (lo artigo 1." (Il!stl' d<'creto deixa-
rl1lll de fazpr parto da. :lIltiga fn'gucsia do Palmela.

Art. G.o ~sto dncl'cto ontra ituodiM:uncllto ('m \'igor,
ficando re\'ogadll 11 legislação L'lll <'ontrúl'io.
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Determina-se portanto a todas as autoridades :1 quem
o conhecimento c execução do presente decreto com 1'01"<:(1,
de lei pertencer o cumpram o facam cumprir e guardar
tum iuteirumcnto como uõlo RC contém.

Os :\lini8tl"OS de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dudo nos Paços do Governo da
l{ppúlJ!iea, em '; de Fevereiro do 1!)~8.- A~Tómo ()i'iCAJ~
DE FIU;,;o~O C,umONA- JOS(: nl'ente de Freitas-Ala-
1II((,l Iiodriques Júnior=s Joãc Jo,~(; Siuel de rOI'de,~-
Abilio .AI/r/listo TírldJlN de Pa880i? (J SOIl8(1- Ar/llelo Por-
te]« - .Alltríllio Jlaria dI' Beticuconrt !to(l!'iflue8 - Al-
fredo ..t.1u!/l/slo de Oliceiru ..11IlcllU.rlo (' Ooeta=s Artur
1 cen,'( Ferra: - .lo,'(: Aljred» Mcnde» de Jfa[Jtllhile,~ -Pe-
Iisberto Alce,'! Pedrosa.

Decreto n.O 15:005
Tendo n. llirc'cção da Comissão Central Pro-Progresso

da freguesia do Seixo do Ervedul, do concelho 110Oli-
vcira do Hospital, roque rido no sentido de q\H' aros-
pectiva povoaçuo ~eja donominudu Seixo da Beira, o
também para que seju elevada à. l':ltt'gol'i:t de vila ;

Consider.mdo quo a reforida povoa<:: O é autiquíssima,
rica c JI1 uito pupulosa ;

Consideraudo que, além do 30.1' sed el, freguesia,
COnta ela actualmente mui dl' 4:0 linhit: ntcs ;

Considerando «\10. em tl'II1pOS idos a I1W!inHl povoação
pos 'uÍ<LO título do vil: , o como tal ainda COIl erva, com
carimbo bem \"i:::ÍY 1, o seu polourinho ;

G. anIlo dH 1nl'uldadr quo me cOllfl'l'o o 11.0 ~.o do ur-
tigo ~,o do docr"to n," l:!:i ..W, Ul\ ~ô do • '0\"011Ihro Jo
18:? ), sob propo:ta do: • [ini tro: de tllda~ ns Repal'ti~õN;:

IIei por IWlIl decretar, pura. valcr como lei, () sl'I-Çuinto :
Artigú 1.0 A freguc:-.ia do 'oi. o dn EI'\'Pual, p1'os('n-

temente' a~sjlll conltt.('ida, passa de 01\1. av:tnto <1 uUllomi-
llW-~' S \ixo ti: Bl'ira, dl\\'('ndo a r(J~pl'étiva po\'oação
so;' cll"ada :\ caterrol'ia (lo ,'ila,

&I.'t. :2.0 Fie:t rcvog:ul. a lt';ú 'lac:ão PlIl r.ontrúl'io.
Dot rmina-. I) portanto a tUlla as :wtoricl:tlll\s a quem

o conht!einwntu o t • eu<;1'to110 pr '5t'nto de '1'I'to ('om fur<;11
do lei 1)('1'1ncer u elllllpr:l.lll U façoam cumprir o guardn:t'
tUllI intl·il'<lllll'nto C0l110 11(11 \ (I COUtJ'·Ill.

S . lini. tros de tOlla a, Hl'parti<;l s o fa(:am impri-
mir, lJllblica1' l' corr r. Dado no 1';1<;0 elo Go\'êrno da
R<>púhlic:l, em i d J'\)\'erciro ele 1~,:! .- A. TÓ.'[() (')s-
.A}L UE Í1'I:At O. O C \lI 10 ...-.108/ J~i('ente de Frr!Íla.-;-
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Jla12l1el Iiodriqnes Júnior-c-João .lOS(; Sincl de COl'dl's-
Abílio AUf]llsto Valdê» de Passes e f:JOIISIl- Aqnelo POI'-

tela - Antómo Maria de Bettencorrt Rodl'l:f]IICS - Al-
fredo Allgusto de Oliveira Mochado e Cosla-A?,tllr
Ltens Ferraz - José LI ljredo Mendes de Maqalluie« - Fe-
lisberio Alves Pedrosa,

Decreto n,O 15:006

Considornndo quo OR povos da arttigu freguesia (h Ra-
posa, do concolho do Almeirim, distrito de Santarém, na.
sua maioria logal, requereram a rcconstituíção da mesma
froguesin ;

Considerando qU0 esta freguesia 50 encontra do hú
milito uuoxuda Ü frcgu sia do Bcmfica, do aludido con-
celho, com prejuízo para (JS povos da. froguesia da R:1.-
po~a;

Considerando que as duas freguesias têm condições d
vida própria o reúnem os elementos IC'gais;

Considorando 'luo com a dcsnnoxação da. u1!H1i<1a, frc-
guosia da Rapo811 concorda o gO\ ornador civil do San-
tarém;

Usando da faculdade que mo confere o n.? 2,° (10 ar-
tigo ~.o do decreto n.? 1~:740, do 20 d~1 :NOY( mhro do
1D:.?G,sob proposta dos Ministros do torla» :.JS Reparti-
cões :
• III'i por berq decretar, p:tl'l1 vulor COlUO 1('[, o soguinto :

Artigo 1.0.E. restabelecida a fr0gu(,f;ia da. Raposa, do
concelho do Almeirim, distrito de Suntaróui. n. qual será
desanexada da freguesia do Bomfica, (lo 1l1('Rll10 concelho
e distrito, o ficará com a sede, povoações O área que ti-
nha :\ dnta (la sua :tupxur,ào.

Art, 2,0 '.Jst(l docl'l'to Otltl'U imNliatamcnta ('fi vigor,
ficando nwogada toda a h'gi:--bc:iio (\lll eontrfLrio,

Dl'termina-so pOI'lauto a tOllaS as autoridades a quem
o cOll!Jocinwllto o ex(,cllr,üo do lll'Monto dect'('to eom
fôrça do ll'i part 'I1C\'1' o cumpram {' f:H:am cumprir o
gutl.l'!lm' tam illteira1ll0nt(' como n['1,' fi(' contt"nl,

Os ~lilliHtros do todas as Hl'partir,õrs o fHçam impri-
mir, puhlicar () corr('l'. nado nos Par,os do OO\'êl'110 ,dI
1{ppúlJliea, cm 7 d(' Frn~l'('iro d0 1~)2S,-ANTo.'IO( :-,.
C,\n (lg FII.\(,ORO CAIDI< .TA-./n8é T'i'('rmtr.' de Prl'ita.·-
J[(71II1cl l.'odriglll'8,lt'?lI'O/' '/0(10 .108(: SÍ1Il'l !Ir. ( Ol'dl,
~lbllio .L1I1!1I1,~/oralrlP8 dI! Passos (' S01l811- .1rf1l1'l0 POI'-
tl'la..-Ãnt6nio Jlm'ia de Rettcn('olll't Nod/'i!III('.~-Al-
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.fi·edo A/I!/I/sto de Oliccir« Machado e Costa-A'ttll1'
Ixens Ferraz - José Alfredo Xlendes de .Jlagallules - Fe-
lisberto Alves Pedrosa.

Decreto n.O 15:009

Atendendo ao q uo foi representado pelo governador
civil de Leiria quanto iL criação das freguesias adminis-
trativus da Boa Vista o Santa Eufémia;

Considerando que com a criação destas duas freguc-
sias do eoucolho o distrito do Leiria se satisfaz a von-
'tadc dos povos (I se atendem as suas comodidades;

Considerando finalmente que tanto as freguesias cria-
-das como aq nelas do fI uo silo dcsanexudas ficam a satis-
fazer as condições legais;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo ~_o do decreto 11.° 12:7-:1:0, do !!6 do Novourbro do
19~G, sou propo 'ta dos Ministros do todas ati Ropar-
tiçõcs :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinto:

Artigo 1.0 ão criadas duas froguosias no concelho o
distrito l10 Leiria: freguesia da 130:1. Vista O freguesia
<le Santa Eufémia, CaIU a área o povoações constantes
<los parúgrufos seguinte :
§ 1.0 A freguesia da. Ooa Vista, com sedo na povoação

<lo mesmo nome, ( limitada por uma. linha seguindo pelo
ribeiro dos :\lortúrio· ató a sua confluência O deste ponto
vú ao Marco do Abegão, }las ando ao sul do Alqueidão,
seguindo dr-pois por este elo .T anar do, o daí ao cruza-
mento do caminho o daqui cm direcção ao ponto trigono-
m(·trico a le t das Fi"lI 'iras, o tomando dêsto ponto
para o ribeiro dos )lortórios, englobando as povoacõcs
-da Boa Vista, Machados, Alqueidão o Fonte do Oleiro.

§ 2.° A freguesia de Santa Eufémia, com scd: lia po-
voaçao do mesmo nome, abran~(\rá a-; poYoaç:õc~ do Qllin~
tas, Andrinlto!<, {~.lIintas do :-;irol, Figueira. do Outt'iro,
Bl'~i,·iru, ('axi!'irn, Casal da Ladl'ira, ~\pari\os. Vale elo
Garcia, Fl'lT 'iras, Souto da l'araug\wjeira, Cusal do
t 'apitrw c Lnp(·do. trodo ]lO' lirnil ':: n. ocst<" a ' trada
ll.O O:l epte liga Ll'iria com Pombal, até o 1\1arco do
.\.bo;, ; a nort Ullla linha quo, (lo ~f:lrcu do Abogão
liguo com o açudo da l\'ura no rilwiro do Mortórios,
pn :ando a sul do Alquc'iclflo l' do :l(!utl da Pedra, ~ü-
guindo o ribeiro que corre entre a Fonte do Oleiro c a
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Figueira. do Outeiro até o extremo da actual freguesia
de Pousos ; ~t lesto, a linha quo segue o antigo limito du
freguesia ao Pouses até o Carrupitul c daqui ató a Ca-
beçu do Burro o Cruz do Molo : o a sul, pela linha de
água que, saindo da Cruz do Melo, vai ao ribeiro do
Sirol, seguindo daqui cm diante o mesmo ribeiro do
Sirol.

Art, ~.o :fi:sto decreto entra imodiatamento cm vigor,
ficando revogada 11 legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades fi quem
o couhocimeuto e execução do presente decreto com força
de loi pertencer o cumpram e façam cumprir o guardar
tam inteiramente como uêle se contém.

Os Ministros de todas as I~('partic;õos O façam im-
primn-, publicar o correr. Puços do Governo d:: Re-
pública, 7 de Fovorcíro do 1\)28. -A~'l'():\lO OSC'AIt
DE FIL\GO~\O CA ltMO~A - José Vicente de Freitas= Mu-
nuel HorlrirJ/(es .1,íniol'- Joao José Sinel de ('orde.~-
Abilio ~ll1,1I11.~tO Valdê» de Pa.~1S08 I' Sousa - .c irlnelo Por-
tela- Anténio JEm'ia dr- Bettencourt liodriquee - Al-
fredo .LlIIVII,~to dr. Otircira Machado e ('o,~ta-Artur
hien» F'e/'/'a.>--r.José Aljredo Mendes de Jlagalliiles- Fe-
lisberto .L1I/;r's Pedrosa.

lliuislériu da Gucrr a - nrparli~ã3 do Gabinete

Decreto ".·,15:350
Tendo II. prática domonstrudo II. uecessidado dCI ser s-

clarcclda e completude a doutrina constante do urtigo 8.°
0.0 decreto H.O 12:lü:3, (lo :.n ~lo Agosto de 102G, modi-
ficado pelo decreto n." 14:108, ele lf) de Agosto de lV27;

Usuudo da fuculdado <JIH' me conforo o 11,° 2.° 110 ar- .
tigo ~.o do decreto n." 12:7-10, do 2G do No\'emhro de
1026, sob proposta dos l\linistros do totl<lS as RepJlrti-

I C;ÕN\:
Hei por bem dpcrctar, para val0l' como h~i, o sl'guinto:
Artigo 1,° O artigo 8.° do 110C1'<,ton.O 12:lG~, do 21

do AgObtO do 10:W, plli:isa a tL~r a seguinte rt'dac~ão:

Artigo 8,° A nntignidado no pllsto t!(\ tOI1(\nto d08
oficiais das !Iif('l'l'lltC'!i arlllas c do antigo eorl'0 do
estado maior sorá contada lH'ia fOl'mn !-\t'gll' to:

a) Os ofieillis habilitados eolU o curso da E~, ola.
Militar (I~scola do Guprr:\ ou E~cola do g,'{'J'l'Íto)
serão considorudos tonontl'S do dia 1 do Dozowbro
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do ano quo se obtém juntando àquele em que ter-
urinarum o respectivo curso o número quo consta
do quadro seguinte:

CUl'II0 fdto SPgluulo fi org'lllizac;eo
<ln l:scd"

l reorcto do 2.1 de 1)ozcmbro do 18G3
(Ol'd"1I! do Exército li.' 51) .

l iee retu de 00 de Scteinb ro de 1891
. (Urdem do Exército II.' 2D)
l iccreto tlo:m do Outubro de 18B;} (Or-

dem cio Erército 11,' 2~)i . . . . . .
Dec cto dl' :!:l do Agovto de 1SD 1 (01'-

deui rlo Exército 11.° 19) .....•
Lei de 1::; de ~laio tIo 1 011 (Onlem do

Exerci tu n,? 10) . . o , • • • , , •

Lei do 1:3 de 'otp.lllbro ,10 1897, artigo
22,' (()I'(lclII do Exér i/o II.· l:!) , o ,

Lei do l:~ II \ Setembro ti .. 1 '~l7, nrtig-o
L" o 3." (Ordem tio Erército II," 1i)

Decreto de lU do Ago to ol .. 1~11l (Or-a lUdo Exército II.· 1 ) (II • • . , •

lie reto ,l,! I!) do t\'io to 'Ie lUll (01'-
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t") .1 1I11t, - ' o al~:lI'isUlo a partir do 1 do Dezombro dos anos
elll '1110eOllcluirulU os curbOS. \

b) O: ofieiail<não habilitados com os cursos a quo
!'lOrt,fer' a alíopa alltl rio!' (' pertooe 'ntes às armas
do infantaria. o de ca\OalarÍ;\ S(\r;LO coo~id()ra(los te-
nentes da m sma data que o alf'f(\ habilitado com
o rospectivo Cllr.:o, colocauo imodiatamento à di-
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rei ta na intercalação inicial. No caso do em qual-
quer ano não haver I;UI·SO daquela Escola com q1le
iutorcalcm, contarão u antiguidado do posto do to-
nente quo contaria o curso dõsse ano com o qual
deveriam intercalar.

e) Os oficiais dos quadros auxiliares dos serviços
do artilharia o do eugmlharia contarão a antigui-
dado do pôsto de tenente do dia 1 do Dezembro do'
ano q UB se obtém .iun tendo 4 àq uolo a p artir do
-qual toram considerados alferes.
§ 1.0 A aplicucão do presento artigo S.o não pro-

duz qualquer alteração nas actuais escalas dos ofi-
dais das divorsus armas, devendo os oficiais a quem
nos termos <lo mesmo artigo competir lima antigui-
<1:1(10 su perior, no posto (lo tenente, à do oficial quo
está imcdiatamonto h direita naquelas escalas con-
tar a mesura antiguidade destes últimos no referido
pôsto.
§ :3.0 Os oficiais cujo lugar na escala tenha sido

alterado por q uulq IH'r dis posição logn] con tarão ,
para todos os efeitos, a antiguidade 110 posto do to-
ncnto da mesma data qllo o oficial quo lho tiver fi-
cado imedi.unmento ü direita após a deslocação.

a) O lugar obtido na escala do harmonia com o
disposto neste parágrafo não podo ser alterado por
legislação posterior ;\(l'IOIa qllo estava cm vigor ti.
<lata cm quo foi adquirido o direito àquele lugar. Se
porém por disposição posterior aquele Iugnr tiver
sido alterado, o oficial a tingido por essa ul toração
retomar.i, por efeito dêsto decreto, o lugar 11 que
tinha direito, com torlcs ;1S vantngcns, direitos o
r<,;;alias, COTUO so do tal lugar nuuca ti ...·l':ise sido
do~loeado.

b) Qu:tudo, por e[('ito do dispo~to 11ostO artigo e
seus parúg['afo~, dois 011 mais oliciais cuntarom a
antiguidade do tcnt'uto da llH'Sm:1 (!:tta, :t Slla :wti-
guid~Ldc reInti \ra sc.)rú sem pro determinada 110S to1'-
11l0S da lei geral.
§ 3." A ant:glli\1ado no pi'isto de ten nte, contada

nos termos d[~sto artigo o sons [Jarúgmfús, substitui,
IltLra todo~ os ofúitos, a OSrabl\lecilh p('lo § :Lo do
artigo .!GJ. o do dccrnto (lo ~;) d (l ~Iàio do 1\.)11, Cf uO
reol'gn.nizon o oxúrcito, o todas as sllas altcraçoOs
posteriorus (' o.·pI'OSS:1Illll11tll as i'citas ao artigo :30.°
do lUesmo decreto pelo artigo V' da loi u,o íU8.
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§ -4:.0 Os oficiais a. que se referem M alíneas a),
c), d) e e) do § 4.e do artigo 15.0 do decreto de 25
de Maio de 1911, modificado pelo artigo 1.. da lei
n. o 798, de 31 de Agosto do 1917, ficarão adidos
aos quadros do serviço do estado maior se na sua
arma de origem ainda não tiverem atingido o põsto
a que tiverem sido promovidos nos termos da mOSIDa
lei, regressando li. esta quando nela tenham atingido
o mesmo pôsto o não devam ingrosaar no corpo do
estado maior.
§ 5.0 A lista de antiguidade de todos os eoronóis

das diversas armas o do corpo do estado maior,
para efeitos de promoção ao goneralato, será orga-
nizada pela ordem de antiguidade no põsto de te-
nente, nos termos do presente artigo e seus pará-
grafos.
§ 6.0 As vacaturas que ocorram no quadro do

generais só poderão SOl' preonchídas por coronéis
que so encontrem no têrço superior da escala geral
dos coronéis.

Quando uma vacatnra no quadro do oficiais ge-
nerais deva SOl' preenchida n08 termos do artigo
12.0 do decreto de 25 de Maio de 1911 o a promo-
ção venha a caber a um coronel que na escala ge-
ral dos coronéis tenha à sua direita coronéis fie ou-
tros Quadros cuja antiguidade no pOsto de tenente,
contada nos termos dêsto decroto, seja superior em
dois anos li sua própria antiguidade nosto posto, o
sou preenchimento será feito nos termos do artigo
13.o, sem exceder o número total de generais fixado
no artigo 11.0 do citado decreto de 25 do Maio de
1911. So a promoção nos termos do referido artigo
13.0 vior ainda a caber ao mesmo coronol, a sua
vacatura não será. preenchida no respectivo quadro
omquanto não tiverem sido promovidos ao posto 6l.e
g neral ou não tiverem passado à reserva todos os
coronéis cu ja antiguidade no posto do tenente, con-
tada nos termos dê to decreto, fõr superior om dois
anos à do coronol promovido nas condições deste
pariigrnfo.

Art. 2.0 Fica rovogndo o decreto u.? 14:108, de 15
de Ago to do 1927, o demais I gislaç: o cm contrário,

Determina-s6 portanto l\ todas LlS autoridades a quem o
conhecimento e execução do presento decreto com fOrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros do todas as Roparticões o façam im-
priruir, publicar e correr. Dado nos Puços do .Govêruo
República, cm 7 do Abril de 1928.- ANTo:s-IOÜ::.CAR DE
FltAGOSO OAmIONA-José Vicente de Freitas=s Manuei
Rodrigues Júnior-João J08é Sinel de Conlee-u Abllio
Augusto Valdês de Passos e SOllsa-.il!Jllelo Portela-
António Alaria de Bettencourt Rodrigues - Alfredo Au.-
[Justo de Oliveira Machado e Costa - Artlll' Icens Fer-
raz - JOS(J Alfredo Mendes de },[af!alhi1es =-Felisberto
~!lves J?edrosa.

Ilillislél'io do Iuterior - Dircc~ão Geral de Administração Política e Cilll

Decreto n.o15:395

Tondo-so reconhecido que as desanexações das freguc-
sias de Esmoriz, Pardilhó , Souto, Oleiros <' Nogueira da .
Regodoura, fi que alude o decreto D.O 1:.?:'i57, do 11 do
Outubro de 192G, causaram com o seu afastamento seu-
sívois perturbações nos concelhos do onde haviam pro-
vindo, e toruandoso necessário providenciar no sentido
do que as mencionadas freguesias voltem a fazer parto
dos seus antigos concelhos;

Usando da faculdade qno me confere o n. o :? o do ur-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, do ~G do Nov mbro de
19~G, sob proposta. dos Ministros de todas as Roparti-
çõe~:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E dcsan xadu do cone lho de Espinho e
novamente anexada ao concelho do Ovar a freguesia de
Esmoriz.

Art. :.?o B desanexada do concelho do Ovar o nova-
mente anexada ao concelho do Estarreja. a freguesia do
Pardilh6.

Art. :3.0 São anexadas no concelho do Vila da Feira
as freguesias do Oleiros o Nogueira da H godoura, que
serão desanexadas do concelho de Espinho, (\ bem assim
a freguesia de Souto, que será dcsancxuda do concelho
do Ovar.

Art. 4.0 Fica revogada a logislução cm contrário.
Dotermínn-so portanto a todas as autoridades < q 10111.

O conhecimento o execução do pro, ente decreto com
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iôrr;u. do lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêlo se contém.

Os l\Iinistros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Paços do Govêruo da Re-
pública, 14 de Abril de 1928.-AN'fÓNIO O~cÁJ~ Dr;
li'!{Aco::;o CAlmo.-A-José Vicente de Freitas-João
José Sinel di' Cordes=s Abllio Allgusto Vuldês de Passos
e SOIl.~a- Aquela Portela - Antonio Maria de Betten-
court Iiodrique» -Alfredo Augusto de Oliveira Machado
e Costa Artur Itens Ferraz - José Alfredo Mendes de
.Magalhães - Felisberto ~ill:e8 Pedrosa.

tini lério di Gama - 3.a DirecçãoGeral- 5.' !cparliçia

Decreto no· 15:407

COD iderando qu pojo artigo 101.°do decreto n.° 13:851,
publicado na Ordem do Ecerctto n. ° 7, 1.a sério, do 30
do Junho do 1927, foi criada a Escola do Serviço de
Saúde Militar j

Coo siderando quo se torna índíspcnsével que esta Es-
cola inici o seus trabalhos, visto que d la fica dopen-
dendo n. abertura. d03 concursos para oficiais médicos e
farmacêuticos do quadro porrnanento ;

Con iderundo quo se torna também urcout que soja re-
gularizada. a situação dos candidatos a oficiais módicos e
farmacêuticos milicianos em harmonia com o disposto na
lei n.? 1:46ü o sou regulamento j

Considernndo que é conveniente que funcionem os cur-
sos técnicos, de modo que os oficiais módicos o farma-
cêuticos adquiram as nucessárias condições de premo-
ção ;

Considerando quo a Escola do Serviço de Saúde Mi-
litar poderá funcionar junto, mas íudopcndontomente, do
Hospital Militar Principal ;

li}m execução do di ipo to na alínos c) do n.? 7.° da
baso 20.8, constante do decreto D.O 11:856, de [) de Ju-
lho do 1920, quo r 'organizou o exército metropolitano,
o da a1ín a. c) du artigo 99.0 do decreto n.? 13:851, do
29 de Junho d 1927 j

Usando da faculdade quo me conf 1'0 o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 26 do Novembro do
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1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti.
ções :
Hei por bem decretar, para valer como lei, a seguinte

organização da Escola do Serviço de Saúde Militar:

I - Do objectivo da Escola e cursos que nela funcionam

Artigo 1.0 A Escola do Serviço de Saúde Militar de-
pende do estado maior do exército por intermédio da
Direcção do Serviço ele Saúde Militar, c é um estabele-
cimento do ensino superior que tem por fim:

a) A preparação para o serviço de saúdo militar dos
candidatos a oficiais médicos e farmacêuticos do quadro
permanente e milicianos;

b) A actualização dos conhecimentos técnicos milita...
res dos mesmos oficiais para fins de promoção;

c) O aporfeiçoamcnto dos conhecimentos necessários
aos oficiais do quadro auxiliar do serviço de saúde para
fins de promoção;

d) Servir como principal centro do estudos da organi-
zação e fencionamento do serviço de saúdo em campa-
nha e como estação do ensaios c experiências do mato-
rial sanitário das unidades e das formações sanitárias.

Art. 2.° A Escola do Serviço do Saúde Militar funcio-
nará em Lisboa junto, mas independentemente, do Hos-
pital Militar Principal, que tomará a feição do Hospital
Escolar, e facultará à. Escola todos os elementos neces-
sários ao ensino.

Art. 3.° Os cursos professados na Escola. são os se-
guintes:

a) Curso do preparação pll.ra os oficiais módicos mili-
ciauos;

b) Curso de preparação para os candidatos a oficiais
médicos do quadro permanouto ;

c) Curso do preparação para os oficiais farmacêuticos
milicianos; .

d) Curso de preparação para os caudidatos fi oficiais
farmacêuticos do quadro permanente, completado com a
parte técnica professada na Farmácia Central do Exér-
cito;

e) Cursos técnicos do habilitação para a promoção dos
oficiais médicos do quadro permanente e milicianos;
f) Cursos técnicos de habilitação para a promoção dos

oficiais farmacêuticos do quadro permanente o milicia-
nos;
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g) Cursos do aperfeiçoamento para a promoção dos
oficiais do quadro auxiliar do serviço de saúde;

h) Quaisquer outros cursos ou estágios para oficiais
do serviço de saúde quo venham a SOl' julgados necessá-
rios e cujo ensino esteja compreendido no quadro de
actividade da Escola ou para os quais esta possa ser
ap rovcí tada,
Art. 4.0 A duração dos cursos a qno se refere o ar-

tigo anterior será de:

Cinqüenta dias úteis para os das alíneas a)' e c).
Um ano pura os das alíneas b) e d); e
'I'rinta dias úteis para os das alíneas e),j) e g).

Art. 5.0 A disciplinas professadas na Escola agru-
par-se hão em cadeiras, pela forma seguinte:

1.a Cadeira - Cirurgia de guerra.
2.A Cadeira-Higiene militar.
3." Cadeira - Medicina legal militar.
4. a Cadeira - Orgunização e funcionamento do ser-

"iço de saúde em tempo de paz e em campanha.
5. a Cadeira - Patologia colonial.
6.a Cadeira - Conhecim ntos militares.

§ único. O Ministro da Guerra, sob proposta funda
montada do conselho do instrução da Escola, aprovada
pelo estado maior do exército. podorá modificar a dís-
tribuição das disciplinas pelas cadeiras, ou criar rubri-
cas novas.

Art. 6.0 Todos os cursos professados na Escola terão
um carácter intensivo e uma foição essencialmente prática.

Art. 7.0 O ensino será fixado nos seus pormenores em
programas elaborados auualmonte pelo conselho de ins-
truc;ão da Escola.

Art. 8. o Haverá na Escola o seguinte pessoal:
1.0 Um director, coronel módico do quadro perma-

nente ou da reserva ~
2.° S is professores fectivos, sendo :

Quatro oficiais médicos para as La, 2.a, 3.A e 4.-
cadeiras;

Um oficial do quadro pormunontt dos módicos mili-
tares, do' navais, ou do extinto quadro colonial,
para a 5. a cadeira;

Um oficial do corpo do estado maior, para a G.a ca-
deira.
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3.° Seis professores adjuntos, um para cada cadeira,
pertencendo aos mesmos quadros que os respectivos pro-
fessores efectivos;
4.° Um secretário da Escola, oficial do quadro auxi-

liar do serviço de saúde;
5.° Um tesoureiro, oficial do serviço do administração

militar;
6.° Um bibliotecário, oficial do quadro de reserva ou

reformado, de proferêucia que tenha pertencido ao corpo
dos médicos militares;

7.° Um encarregado do material, oficial do quadro au-
xiliar do serviço de saúde;

8.° Um encarregado do parque, oficial do quadro au-
xiliar do serviço de artilharia;

9.° O pessoal menor qu.e fôr determinado no regula-
mento da Escola para O bom funcionamento dos diferen-
tes serviços e das várias dopendõncias escolares.

Art. g.o O director da Escola será nomeado p 10 Mi-
nistro da Guerra, sob proposta do chofo do estado maior
do exército, ouvida a Direcção do Serviço de Saúdo ;\fi-
Iitar, e o pessoal a que se referem os n.OS 1.", 5.°, 6.°,
7.° e 8.° será também nomeado pelo Ministro da Guerra,
sob proposta do director da E cola.
§ único. O pessoal a que 'se roforo o 11.° 0.° do ar-

tigo 8.° será fixado anualmente pelo Ministro da Guerra,
sob propo ta do director da Escola, apresentada ao di-
rector do serviço do saúde militar.

Art. 10.° O provimento dos lugaros de professores
efectivos e adjuntos será feito nos tormos do artigo 13.0
do. decreto n. ° 1~:70t, quo organizou ti. Escola Militar.

Art. 11.° Os professores efectivos o adjuntos não po-
derão ter patente inferior a capitão, nÜ0 podendo conti-
nuar no exercício do magistério quando atinjam O pôsto
do coronel.
§ 1.0 Os professores efectivos o adjuntos que por

efeito do disposto nesto urtigo tenham do ubaudonnr o
magistério continuarão cm serviço até terminarem os
trabalhos dos cursos que estejam funcionando à data da
suo. promoção.
§ 2.° Aos professoros efectivos e adjuntos são aplicá-

veis as disposições a que so refere o artigo :?0.0, da carta
de lei de 13 de Maio do 1806.

Art. 12.° Todas as nomeações do professores t rão
earáct r provisório, só se tornando definitivas no fim de
dois anos de serviço com boas informações.
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Art. 13.0 Haverá na Escola. os seguintes conselhos:
1.0 Conselho de instrução, que funcionará também

como conselho do disciplina;
2. o Conselho administrativo.
§ único. A composição e atributção dêstes conselhos

serão fixadas no respectivo regulamento.
Art. 14.0 Todo o pe 'soai cm serviço na. Escola está

sujeito às leis, disciplina. e regulamentos militares. A
competência disciplinar do director 6 a de comandante
de regimento. Os alunos estão sujeitos não só ii. disci-
plina. militar, como também à. disciplina escolar fixada
no regulamento da Escóla.

Art. 1~).o O conselho do instrução proporá anual-
mente ao Govêrno o professor que deve ir ao estrangeiro
proceder a. estudos e invcstignções relativos às matérias
professadas na Escola c visitar os ostabclecimcntos que
int rcssazn '10 ensino c9~colar. .J.:. a dotação da Escola 8erá
inscrita. anunlmonto n. verba. necessária para êsse fim.

Art. 1G.o Coa ·titr. m receita da. Escola:
1.o A dotação fixada no Orçamento do Estado;
2.0 O produto da propinas de abertura e encerra-

mento <1(\ mutrícula do alunos do curso de prepuração
para oficial médico ou farmacêutico do quadro perma-
nente, fixados respectivamente em 60~ e 5U,s;

3. o O produto das publi açõos ofectivadus por conta.
dos fundos <la. E cola;

4.0 As dotações ou 1 gados que lho forom attrlbvldos.
§ único. A dotação a quo se refere o n." 1.0 do pre-

sente artigo srrá obrada por duodécimos e aplicada nos
termos da I gíslação fi vigor.

As receita' constantes dos n.OI 2.0 o 3.0 terão aplica-
«;ões que redundem cm melhorias d ensino, resolvidas
pelo conselho do instrução. A aplicação da receita a
quo se refere o n.? 4.0 s rá. feita nos termos da vontade
dos legatários, testador s ou beneméritos, quando prece-
dida a aceitação do legado, ou doação, do aprovação do
Govümo, ouvido o cou olho da. Escola.

II. - Organização do curso de preparação
para oficiais médicos milicianos

Art. 17.0 A fr q üõncia d . t cu 1'50 6 obrigatória para
todos os alf r médi .os milicianos, nol s r110minis-
trada Iloc:õe da' atérias profossndas nas La, 2.&, 4.-
O 6. a cad iras da Escola.
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Art. 18.0 Quando o número de alunos que devem fre-
qüentar êste curso íór superior àquele que permita um
aproveitamento tum completo quanto possível, haverá
anualmente tantos períodos de instrução quantos forem
julgados necessários pelo director da Escola.

Art. 19.0 Os alunos durante a freqüência do curso
terão a graduação de alferes módicos milicianos, usarão
o uniforme dêste corpo, e terão durante a freqüõncia os
vencimentos daquele pôsto,

Art. 20.0 Durante o curso, os alunos serão submeti-
dos a provas orais, escritas e práticas, para se avaliar o
seu aproveitamento, e no fim do curso a um exame de
conjunto.

Art. 21.· Findo o curso COl11 aproveitamento, serão
licenciados.

Art. 22.0 Aos alunos que, pela Iegislação vigente, te-
nham contraido a obrigação de servir um ano no exér-
cito, será contado como tempo de serviço o tempo de
freqüência escolar, quando frcqücntado com aproveita-
mento.

m- Organização
do cnrso de preparação para oficiais médicos

do quadro permanente

Art. 23.0 A admissão neste curso será feita por concnrso
de provas públicas, orais, escritas (1 práticas, orientadas
de modo a que os candidatos possam mostrar que pos-
suem uma sólida preparação geral médico- cirúrgica.
§ único. O número de uluuos a admitir anualmente

neste curso sprá fixado velo Ministério da Guerra,
Art. 24.0 São condições de admissão a este concurso,

além de outras da legislação geral :
1.0 Ser oficial médico milíciano ;
2. o Não ter sido julgado, posteriormente, incapaz do

serviço militar em qualquer grau;
3.<1Não ter muis do 30 anos ~~data. da nberturu do

concurso;
4.° Ter bom comportamento militar e civil;
5." Apresentar certificado do registo criminal, pelo

qual prove achar-so isento de culpas;
6.0 Apresentar documento original quo prove ter as

habilituçõo« legais para exercer a medicina e cirurgia;
7. o Ser cidadão português por nascimento;
8.8 Ser julgado apto para desomponhar as funções de

oficial médico do quadro pormanento por uma junta roê-
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dica constituída pelo director da Escola e por dois pro-
fessores, oficiais médicos, nomeados pelo conselho de
instrução ;

9.0 Não ter sido reprovado em dois concursos ante-
riores.
§ único. Os oficiais do quadro permanente de qual-

quer arma ou serviço serão admitidos ao concurso desde
que satisfaçam apenas às condições 4.:' e 6.11.

Art. 25.0 O júri do concurso será constituído pelo direc-
tor da Escola e por quatro professores oficiais médicos.

Art. 26.0 Os alunos admitidos ii. matrícula na Escola
terão a graduação de alferes médicos e os vencimentos
dêsto põsto,

Art. 27.0 Durante êste curso os alunos serão subme-
tidos a provas orais, escritas e práticas, pn.ra avaliar o
seu aproveitamento, e no fim do mesmo curso a exames
por cadeiras.

Art. 28.0 Os alunos deste curse, além da frcqüência
das cadeiras e respectivo trabalhos práticos, freqüonta-
rão as clínicas de especialidades, cujos directores lhes
ministrarão os conhecimentos quo constarão elos progra-
mas a fixar.

Art. 29 O curso sorá dividi do em dois períodos: o pri-
meiro período, teórico- prático, de rtíuado à. freqüêncía das
cadeiras e respectivos trabalhos práticos ; o segundo pe-
ríodo, essencialmente prático, sorá destinado à. freqüêucia
das clínica ospeciais e dos gabinetes e laboratórios.
§ único. Os directores das clínicas, gabinetes e labo-

'ratórios terão a catczorin e a grntificação de professo-
res adjuntos, além dos vencimentos que lhes competirem
pelos outros cargos que efectivamente desempenharem.

Art. 30.0 Os aluno receberão na. Escola. ou noutro
estabelecimento militar ensino do esgrima, equitação,
gimnástica o tiro.

Art. :31.0 Os alunos que terminarem o curso ingressa-
rão no corpo d médicos militares, s ndo a suu colocação
1111. rospoctiv, escala feita om harmonia com a classifica-
C;iioescolar.

IV - Organização do curso de preparação
para oficiais farmacêuticos milicianos

Art. 32.0 A frcqüõncia de te curso é obrigatória para
todos os alferes Iarmac uticos milicianos o nela serão
ministradas noções das me mas cadeiras frcqücntadas
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Art. 4.6.0 Os programas serão fixados anualmente pelo
conselho de instrução da Escola, tendo sempro mais em
vista o carácter técnico do que o militar, que pertence à.
Bscob Central de Oficiais.

Art, 47.0 Os oficiais que freqüentarom o curso farão
no final um relatório critico sobre os assuntos versados
DO curso.
§ único. Êsto relatório será apresentado dentro do

prazo de trinta dias, depois de terminar o curso.

VII- Organização dos cursos técnicos
para a promoção dos oficiais farmacêuticos

do quadro permanente e milicianos

Art. 48.0 Estes cursos compreenderão uma série de
conferências o trabalhos práticos, de carácter técnico,
as primeiras realizadas na Escola, os segundos na Far-
mácia Central do Exército, o visitas a estabelocimcntoa
sanitários o outros que possam interessar.

Art. 49.0 Os progmmas das conferências o visitas se-
rão fixados anualmontc pelo conselho de instrução, e 09
dos trabalhos práticos pelo director da Farmácia Coa-
tral do Exército, que os enviará com a devida antecedên-
cia ao consolho escolar, para serem submetidos à apro-
vação do director do serviço do saúdo militar.

Art. 50.0 Os oficiais quo freqüentarem os cursos fa-
rão no final dois relatórios críticos, um sõbre os assun-
tos versados nas conferências, outro sõbro os trabalhos
práticos. A informação final dependerá da apreciação dos
dois relatórios; a do relatório sõbre os trabalhos práti-
cos será feita pelo diroctor da Farmácia Central do Exér-
eito o enviada no conselho scolar com os relatórios res-
pectivos.
§ único. Estes relatórios serão apresentados no prazo

do trinta dias, depois do terminar o curso.

VIII. - Organizaçao do curso de aperfeiçoamento
para a promoçao dos oficiais do quadro auxiliar do serviço

de saúde

Art. 51.0 Êsto curso será ministrado sob a forma de
llcões e domonstrnções práticas do higi no aplicada, ser-
viço do saúde cm campanha e mut rial sanitário.

Art. 52.0 No fim do curso os oficiais quo o freqüon-
tarem prestarão uma prova prática sobre um dos a sun-
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tos tratados no curso, elaborando em seguida um rela-
tório sõbre a prova prestada.

Art. 53.0 Os programas serão anualmente fixados pelo
eonsolho do instrução, tendo sempre em vista o carácter
prático e do aplicação que o curso devo ter e a familia-
rização dos oficiais que o freqüentam com novos modelos
de material que vão sondo adoptados.

DIsposiçÕM gerai!!

Art. 5-1.· Para facilitar o funcionamento dos diversos
cursos o conselho do instrução agrupá-los há scmpro-
que assim o permita. a. semelhança dos programas.

Art. 55.0 Aos alunos dos cursos do preparação para
oficiais médicos e farmacêuticos do quadro permanente
o miliciano. I quo no fim do curso não tenham média.
para serem admitidos a exame ou que sejam reprovados
om mais do uma cadeira, é concedido um ano do tole-
rância.
§ único. Os alunos a quem fõr aplicável o disposto

neste artigo serão lieeaciados até a abortnra do novo
curso, ou ficarão prestando serviço nas unidades ou es-
tabelecimentos se fõr julgado couvenionto.

Art. 5G.o Os alunos dos cursos a quo se refere o ar-
ligo anterior, reprovados em uma só cndoira, o os quo
não tenham feito exames por motivo de doença ou de
dosempenho de serviço militar superiormente dotermi-
nado serão admitidos a uma segunda época do exames,

Art. 57.0 Os alunos dos mencionados cursos que fal-
tem a qualquer prova por motivo quo o con olho esco-
lar julgue de fõrça maior, devidamente justificado, pode-
rão repetir a prova sem nova froqüõncia.
§ único. A doutrina dõs te artigo é aplicável :lOS ofi-

ciais do quadro auxiliar do serviço de aúde.
Art. 58.0 Os alunos dos mesmos cursos quo por falta

de aproveitamento ou motivo disciplinar não posHam
continuar a freqüentar a Escola terão o destino qllOlhes
fOr dado pelo 1'( gulumonto da mesma Escola.

I Art. 59.0 Ao' oficiais que n110íroqüontem os rospoc-
tivos cursos técnicos com aproveitamento será. aplicado
o disposto na logi lação YiO' ntc.

Art. GO.o Fica o Ministro da Guerra autorizado 3. al-
terar a pr nte organizuçt o da Escola do Serviço do
Saúde Militar quando as conveniências ou necessidades
do mearr o serviço o acon olhar m.
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Art. G1.° (transitório). Emquanto n110forem providos
os lugares de professores efectivos serão nomeados pelo
Ministro da. Guerra. por proposta do estado maior do
exército, ouvida a Dirac ão do Serviço do Saúde Mili-
tar, os professores provisórios julgados necessários.

Art. 62.° Ê~te decreto só entrará. em vigor depois do
devidamente regulamentados os respectivos cursos.

Art. 63.0 Fica revogada a 10gisla~1l0 cm contrário.
Determina-se portanto a todas as àutoridados a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o
guardar tam inteiramente como nulo se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Governo .da
República, em 29 de Fevereiro de 1928_-ANTÓ~IO Os-
CA]~ DE FUAGOHO C.m~lONA-José Vicente de Freitas-
.Manuel Iiodriques Júnior - AMUo AIl[JIl,~to Valdês di'
Passos e Sousa - Aqnelo Portela - António ~Varia de
Bettencourt Rorln'fJII es - Alfredo .A uqusto de 01i»eira
.:l/achado e Costa - JOS(1 Alfredo Jlcndes de J[aga7hàe,~--
Felisberto Aloee Pedrosa.

lIinislÍ'rio do Iulerior- Direc~ão Geral de AIlmiui 'lraç:io Políli~ e Ci~iJ

Deoroto n.·15:410

Sondo indispcnsúvol estabelecer o formulário com quo
devem ser expedidos os diplomas actos do Governo o
autoridades quo exercem fuucõcs em nomo da República;

Usando da faculdade que me confere o D.O 2_0 do ar-
tigo 2.° do decreto D.O 1~:740, de 26 de Novembro do
1926: por fõrçu do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril II 1928, oh proposta dos
...Iínístros de todas as Repnrtiçõcs : hei por bem doer tar;
para valor como lei, o seguinte:

L° Fórmula do!' decretos doutrinais:

(Relatório, ::;0 houver),
Isando da íacnldad (lU mo confere o 11.° 2.° do r-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 2G d No," mbro
do 1926, por fõrca do disposto no artigo 1.0 d d '-
crcto n.? ló:331, de ü do Abril de 1U;3 , sol>pro-
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posta dos Ministros de todas as Repartições: hei
por bem decretar, para. \'<110rcomo lei, o seguinte:

(Segue-se :J. íntegra do decreto com fôrça .le lei).

Determina-se portanto a todas as autoridades a
quom o couhecimcnto e execução do presente
decreto com íôrça d lei pertencer o cumpram
o façam cumprir c guardar tum inteiramente
c mo nêlo o cont 'm.

Os Ministros do todas as Repartições o façam inJ.:o
primir, publicar c c rrer , Dado nos Paços do
Governo da República, em .'.

(Seguem-se as assinaturas).

2.° Fórmula. do decretos simples:

ando da. faculdade que me confere o n.? 2.°
(ou n." :LO) do artigo 2.° do decreto n.? 12:740,
do 2G do Novembro de H)2G, por fürça do di '-
po to no urtigo LOdo decreto n. o 15:331, de 9
ti Ahril de 1!)~ ,sob proposta do Ministro do ...
(ou Mini stros de ... ): hei por bem rlccrctar:

O ~liuistro do ... (ou Ministros d ..• ) assim o
tenha. entendido o f.o r,:a. executar. Pu 'os do Go-
võrno da República, em .••

(Scgu m as assinaturas).

3.° Fórmulas das portarias do Govêrno:

lIauda o Govêrno da República Portuguesa, pelo
Ministro de ."

Paços do Govõrno da República, cm ... - O Mi-
nistro de ...

4.° Fórmula dos alvarús :

Faço sab r, omo Ministro do
uutoridad (lU \ o pa's ).

5.° Fórmula das carta patont s o d quaisquer outr s
diplom, d 'ov"'roo (lU c stumurn xpedir em nome
do Chefe do E tudo:

'Cou indicação da

F .. , Pro idento da R pública Portuguesa, P lo voto
du ......aç: o ...
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6.° Fórmula das cartas de homenag m:

(As cartas do homonagem dirão no lugar COIll-
potente):

Como Presidente da República Portuguesa, pelo
voto da Nação, Eu, F ...

7.° Nos mais casos não previstos neste decreto se-
guir-so há o formulário estabelecido pelo decreto de ()
de Outubro de 1910.

8.° Fica revogada a Iogislação em contrário, entrando
êste decreto imediatamente cm vigor.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presento decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam intcirumcnto como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im-
primir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govêmo da
República, cm 25 de ...\.bri1 d 1fl28.-ANTóNro OSCAR
DE Fl{AGOSO CAUM.ONA-José Vicente de Freitas - José
da Silva Monteiro - Júlio Ernesto de Morais larmen-
to- Anlbal de Mesquita Guimarães - António Maria de
Bettencourt Rodrigues -José Bacelar Bebiano - Duarte
Pacheco - Joaquim .J.Yllnes_lfe.ria.

l're idêuciaeI. Hiuisléri,

Decreto n.·15:422

Considerando que nu legislação não está provisto o
caso do a. eleição do Presidente da República recair num
oficial do exército 011 da armada;

Considerando que se torna neceasãrio regular a i-
tuacão do oficial quando Osse caso so dõ ;

Usando da faculdudo quo mo confere o n.? 2.° do ur-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de ...ovornbro do
lD26, sob proposta dos Ministros de todas a' ropurti-
~ões :
Hei por bem decretar, para valor como lei, o se-

guinte: '
Artigo 1.0 O oficial do exército ou da armnda loito

Presidente da. República serú consídcrado adido ao rc -
poctivo quadro desde que soja proclamado.
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Art, 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com fOr~lL
do lei portencor o cumpram o façam cumprir e guardar
tam intcírumento como nêle s contém.

Os Ministros do todas as Reparti õ s o façam impri-
mir, publicar o correr. Paços do Govêrno da República,
26 do Abril d 1928.- A.'TÓ. lU OSC.\l~ DE FHAOOSO
CAR~l .T.\ -José Vicente de Freitas José da Silra
J[onteiro- Júlio Ernesto de Morate Sarmento-Aníbal
de Mesquita Guilllartles·- António Jlaria de Bettencourt
Rodl'l'gue,~- José Bacelar Bebia no - Duarte Pacheco-
Joaquim .\~Ullt8Mexia.

Mini léri. 4. CCIIÜ.i. r CGlDuaiqõts-AJmioi Ira!;o Geral
4.~ C.mlO' e 'telégrafos

Decreto n.s 15:425

Considerando que o ~Iontepio dos. 'argentos de Terra
e Mar, criado p la lei n.? 1: 15, do 20 do Agosto do
H)~5. tom caráct r oficial;

U. ando da fa mldade que me conf re o n. ° 2.· do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:NO, de ~6 de Novembro do
1926, sob proposta do Mini tro do Comércio (I Comuni-
a õ ':

Hei por b m d icrotar, para val 'r como lei, o so-
guinte:

Artigo 1.0 Para efeito' da o.-p diç o e recepção do
corre spondõncias pos tai é con iderado oficial o Monte-
pio do' Sargentos de Terra o Mar, .om sedo em Lis-
bOA.

Art. :? o Fica r vogada 3. logislação m contrário.
Det rmina- c portanto a toda a. autoridades a quem

o conh cimento e xecução do pr g nto do .reto com fõrçu
de I 'i P rton er o umpram e façam .umprir e guardar
tam int iirauient como n ,1" contém.

Os Ministro d todas as Repartíç os o fuçam impri-
mir, publicar e .orrer. Dado no Paços do ovêrno da
H pública, cm ~7 d Abril de lü~ .-A -'1'6.'10 Os Alt
I)F. FI'A<;o ..o ()AU O:A-.!OS'; Vicente de Freita J08(:
da, íili:a l/onteiro-Júlio Ernc.~to de ~[orai8 J:Jarmento-
"lnlbal de J1es'luita G1!illlara -António "Varia de Bet·
tellcOlll't l.'odrigu 8 - Jo': Bacelm' Bebiano -J)ttartr.
Pacheco-Joaquim ...YU1lC, Jle;ria.
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lIioislério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3.11 nepllrli~ão
II

Deoreto n.·15:430

Considerando que, desde 1915, so não tem cumprido
integralmente, por falta do verba, o disposto 110 artigo 5. o
da lei de 24 de Dezembro de 1906, único, da mesma
lei, ainda não revogado;

Considerando que essa falta. do cumprimonto pod ria
servir de pretexto, ainda que justificado, a qu oficiais
do exército se não apresentassem devidamente armados
e equipados quando disso houvesse mester o a que n110
adquirissom, à sua custa, como sucedia autos da publi-
cação daquela lei, os artigos constantes da tabela u.? 4,
que faz parte da mesma lei;

Considerando que as causas determinantes daquela
falta de verba, longe de desaparecerem, tendem a agra-
var-se, obrigando por i~o a quo tenha de e tabelecor-so
de direito o que há muito tempo estava de facto estabe-
lecido;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 20 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repartiçõ s :

Hei por bom decretar, para valer como lei, o seguint :
Artigo 1.0 Deixam de ier fornecidos, por conta do

Estado e como indemnidade, aos militares que forem
promovidos aos postos de uapiranto a oficial e alferes,
os artigos de armamento e equipamento constantes da ta-
bela n. o 4 a qno e refere o artigo 5.0 da loi de 24 do
Dezembro de 1901i.

Art. 2.0 Aos oficiais c aspirantes a oficiais do exercito
poderão ser distribuídos mediante recibo passado ao'
conselhos administrativos das unidades o e .tabelecimon-
tos militares onde recebam os seus vencimentos. durante
o tempo que nõles os recebam o emquanto so conserv -
rem no serviço activo, uma pistola do l'('p tição (c) o
trinta cartuchos pertencentes ~L carga das me mas unida-
des e estabelecimentos militar .

Art. 3.0 Fica revogada a. legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as antoridudes a <lu Dl

o conhecimento o execução do presente decreto com fOrç:t
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tam int íramonto como nêle so contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Gov rno ds
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República, em 5 do Maio do 19:?8.-ANTóNIo ()ílCA]~ DE
FI'AllOSO CAHMON. - José Vicente de Freitas - José da
Silva Monteiro - António de Oliveira Sulazar --Júlio
Ernesto de Morais Sm'mento-.A11ibal de JJe,~qllita Gui-
marães - António Maria de Betteneourt Rodrigues-
José Bacelar Bebiano-Du(l1·te Pacheco-Joaquim Nll-
M8 Me»;«.

lIiuistério do Inlerior- Direcção Geral de AdmiJlislra~ão Polílica e Chil

Deoreto n.·15:436

Tendo €'m consideração o que representaram vários
cidadãos das povoações de Pedreira, 8. Simão, Cadaval,
Prado, Quinta da Granja e Fúbrica do Porto de Cava-
leiros, todas da fregue ia d Carregueiros, concelho de
Tomar, distrito de antarém, no sentido do ser criada a
freguesia do Pedreira; .

Considerando que os referidos lugares estão nas con-
diçõos oxigidus pelo artigo 3.° da lei n." 621, e que pos-
suem já serviços públicos privativos, tais como correio,
escola oficial o cemitério ;

Considcrundo que nas mesmas condições fica a fregue-
sia do Carregueiro " m smo dr-pois de desanexadas aque-
las povoações;

Atondondo às informações favorãvelmento prestadas
pelo governador civil do Snntarém ;

Usando da faculdade que mo confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:i40, do 26 do Novembro de
19:26, por fõrça do di 'POStO no artigo LOdo decreto
11.° 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Iinistro de toda' as Ropartiçõos :
Ilei por h m decretar, para valer como lei, o se-

guinto:
Artigo 1.0 Silo de nnr xados da freguesia do Carro-

gueiro " cone ilho do Tomar, distrito de Sunturóm, os
lugares do P dreirn, S. 'imao, aduval, Prado, incluindo
a fábricu, Quinta du Granja Fábrica do Põrto de Ca-
valeiros.
Art. 2.° 1~ criuda a frccuesia do Pedreira, com sedo

na povoacr o do me 'mo uome o constituída pelos lugares
mencionado no artigo antec dento.

Art. 3.° O limites dn nova frcgue ia serão os seguin-
tes: ao nort a linha de água que pas a no sul do lugar
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do Barrio e se dirige para o nascente até o Rio Nabão e
õste rio; ao nascente o Rio Nabão ; ao sul a ribeira que
nasce no Casal da Azinheira, a partir da sua confluên-
cia com o Rio Nabão até o cruzamento da primeira linha
de água, seguindo esta até o caminho que liga o lugar
de Pedreira ao Casal da Azinheira; ao poente desde o
referido cruzamento até meia distância do caminho com-
preendido entre o Casal da Estrada c a ligação com a
estrada do POrto de Cavaleiros, seguindo esta para o
norte até o comêço do caminho para o Barrio, e êsto
até a linha de água que limita a nova freguesia pelo
norte.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõle- so contém.

Os Ministros ele todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Paços do ,Govêrno da República,
5 de Maio de 1928.- ANTÓNIO OSC.4.R DE FRAGOl:lO CAR-
MONA-José vicente de Freitas=s José da Silva Mon-
teiro-António de Oliveira Salazar-Júlio Ernesto de
MOI'ais Sarmento=« Aníbal de Mesquita Guimarfles-
António Maria de Bettencourt Rodriçue» - José Bacelar
Bebiano- Duarte Pacheco-Joaquim Nunes Mexia.

li.illéri. ia Guerra -lIeparliçã. ~8 Ga~iltle

CeCI'eto n.·15:447
Tendo por acórdão do Supromo Tribunal do Justiça,

publicado na Ordem do Exército n.? 4, 2." série, de 31
de Março do corrento ano, sido dado provimento ao re-
curso iutorposto pelo coronol do infantaria José Vicente
de Freitas acerca das provas do aptidão quo prestou para
'a promoção ao posto do general, mandando-o prestar
novas provas, pelo que, por decreto de 31 do mosmo
mês de Março, foi considerada nula o do nenhum efeito a
parte do decreto do 28 do Agosto do 1926 que passou o
roforldo oficial ti. situação do reserva ;

Devendo em virtudo do citado acórdão o mosmo coro-
nel SOl' nomeado pelo Ministório da Guerra para pro tal'
as provas de aptidão para a promoção ao põsto do go-
noral, nos termos do r spectivo regulamonto;
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Considerando que o mesmo oficial exerce actualmente
as funções de Presidente do Ministério e Ministro do In-
terior e destas não deve ser afastado sem prejuízo dos
altos interêsses da Nação ;

Considerando que, dadas ostas circunstâncias, o oficial
não deve ser prejudicado na sua promoção quando satis-
fizer às, condições de promoção exigidas na lei;

Considerando que no n. o 2.0 do artigo 90.0 da carta
de lei do 12 de Junho de 1901 já se encontra provista a
preterição de qualquer oficial quando lhe falte alguma
das condições de promoção que deixou de prestar por
exigências do serviço público;

Considerando que pela mesma carta de lei de 12 de
Junho de 1901 se infero que, quando li. preterição é mo-
tivada por exigências de serviço público, o oficial prete-
rido é promovido na primeira vacatura que se der depois
de satisfazer à. condição por falta da qual foi prete-
rido;

Considerando que no caso presente, em que do ante-
mão se reconhece que o coronel José Vicente do Freitas
apenas deixa do ser nomeado para prestar as provas do
aptidão para a promoção a general por virtude de exi-
gências do serviço público, e que não ó justo que, termi-
nadas tais exigências e satisfazendo a todas as condições
de promoção, sejs prejudicado na promoção, aguardando
a primeira vacatura ;

Usando da faculdade que me confere o n ," 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:14,0, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.. do decreto
n.· 15:331, de 9 do Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 O coronel de infantaria José Vicente de

Freitas, actualmente exercendo as funções de Presidente
do Ministério o Mini tro do Interior, só será nomeado
para. prestar as provas exigidas por lei para a promoção
ao posto de general quando cessarem ati causas que de-
terminaram a soa não nomeação até a presento data.
§ 1.0 Prestadas as r r: ridas provas com aprovação o

quando reúna todas as demais condições do promoção.
será ê 'te oficial, e 50 achar já prot rido, im diatamento
promovido ao põsto imediato, ficando, upranumerário DO
quadro dos oficiais generais, contando a antiguidade
desde a data em que lho pertenceria a promoçr o so n110
tivesse sido preterido.
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§ 2.0 No caso de se realizar a promoção nos termos
do parágrafo antecedente, o mesmo oficial deverá preen-
cher a primeira vaga que posteriormente à sua preme-
ç110 se der no quadro dos oficiais generais reservada aos
coronéis provenientes da arma de infantaria.

Art •. 2. ° Fica revogada a legislação em contrário,
O Ministro da Guerra assim o tenha entondido e faça

executar. Paços do, Govêrno da República, 9 de Maio de
1928.-ANTÓXIO OSC.Â.l~ DE FRAGOSOCARMONA-Júlio
Ernesto de J..lforaisSarmento.

Decreto n.· 15:448

Tendo-se verificado que o decreto n. o 15:350, de 7 de
Abril do corrento ano, não remedeia por completo os in-
convenientes nem evita as dificuldades reconhecidas na
execução do decreto n.? 14:108, de 15 de Agosto de 1927;

Reconhecendo-so a imediata necessidade de corrigir o
quadro que faz parto do artigo 8.° do decreto n.? 12:162,
de 21 de Agosto de 1926;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 do Novembro ele
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 São considerados nulos e de nenhum efeito

os decretos com fôrça de lei n, ° 14:108, de 15 de Agosto
de 1927. e n.? 15:350. de 7 de Abril de 1928.

Art. 2.0 O artigo 8.° do decreto n." 12:162, de 21 do
Agosto de 1926, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 8.0 A antiguidade do põsto de tenente
dos oficiais do antigo corpo do estado maior e das
diferentes armas será contada, para efeito de pro-
moção, do dia 1 de Dezembro do ano que se obtém
juntando àquele cm quo tarminaram o antigo cnrso
do estado maior ou o curso da sua arma o número
que consta do quadro seguinte, conforme a organi-
zação da Escola do Exército, da Escola de Guerra
ou da Escola Militar que vigorava durante o mesmo
curso. Os oficiais cujo lugar na escala tenha sido
alterado por qnalquer disposição legal terão a anti-
guidade de tenente do oficial que lho ficar imediata-
mente à direita e não servirão de base para qualquer
eq uiparação.
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I

0.2 I
Arma.

p..(Zt

Curso feito g~l ..
.egulldo fi oi-gnnízaçãc da Escola ~-g I .0:; rtilharia

'" Cava- Infa.n-.~~ "ii" " Iar ia taria<" ""'" ..
" PÓ Campanha...

---- -- ---
I

Decreto de 21 de Dezembro
de 1863 (Ordem do Exér- i 6cito n.O51) ...... 2 1 3 6

Decreto ue 30 ue Setembro
,

de 1891 (Ordem do Exér-
cito n.v 2Q), . • • • • - 2 3 6 6

Decreto de 30 de Outubro
de 1892 (Ordem do Exér-

5cito n.° 29) . • • . . . - 2 3 5
Decreto de 23 de Agosto

de 1894 (Ordem do Bxêr-
cito n.? 19) ....• - 1 2 5 5

Lei de 13 de Maio de 1896
(Ordem do Exército n.·
10) .......... - I 1 2 3 3

Lei de 13 de Setembro de
1897, artigo 22 ° (Or-

3dem do Exército 11.· 12) - - - , 3
Lei de 13 de Setembro de

1897, artigos 1.0 e 3.·
(Ordem do Exército n.·
12) ..•....... - 1 2 5 5

Decreto de 19 de Agosto Ide 1911 (Ordem do Ezér-
cito 11.° 18) (1) ..... - 1 1 5 5 1)

Decreto de 1!) de Agosto
de 1911 (Ordem do Exér-

6cito n.° 18) (2). . . . . - 2 2 6 6
Decreto de 4 de Abril de

1916 (Ordem do Exército
3 6n.· 5) (3) . . . . . . • - 3 6 6

Decreto n.O5:787-4 U, de
10 de Maio de 1919 (Or-

1 5 5dem do Exército n.O16) - 1 5
Decreto 11.° 12:704, de 25

de Outubro de HJ26 (Or-
dem do Exército 11.· 6,
de 1927). . . • • . •. - 1 2 4 4

(1) Incluindo os cursos terminados em 1915-1916.
(2) Aos que concluíram o curso do 2.° semestre de 1916 junta-se

o algarismo a parti r de 1de Dezembro de 1916.
(3) Junta-se o algarismo a partir de 1de Dezembro d08 anos

em que concluíram os cursos.



258 ORDEM DO EX~RCITO N.· 4, 1.· Série
---~----

§ 1.0 Para a elaboração dêste quadro, que subs-
titui o disposto no § 3.° do artigo 463.8 da organi-
zação do exército de UHl, teve-se em vista fixar
como data para o põsto de tenente, para todas as
armas e o antigo corpo do estado maior, oito anos
após a terminação do curso liceal.

a) Os oficiais não habilitados com os cursos a que
se refere o presente artigo 8.8 e pertencentes às ar-
mas de infantaria e de cavalaria serão considerados
tenentes da mesma data que o alferes habilitado
com o respectivo curso colocado imediatamente ii.
direita na intercalação inicial. No caso de em qual-
quor ano não haver curso daquela Escola com que
intercalem, contarão a antiguidade do posto de te-
nente que contaria o curso dõsso ano com o qual
deveriam intercalar;

b) Os oficiais dos quadros auxiliares dos serviços
de artilharia e de engenharia contarão a antiguidade
do pôsto de tenente do dia 1 de Dezembro do ano
que se obtém juntando quatro àquele, a partir do
qual foram considerados alferes.
§ 2.° A aplicação do presente artigo 8.° não pro-

duz qualquer alteração nas actuais escalas dos ofi-
ciais das diversas armas, devendo os oficiais a
quem nos termos do mesmo artigo competir uma
antiguidade superior, no posto de tenente, à do ofi-
cial que está imediatamente à direita, naquelas es-
calas. contar a mesma antiguidade dêstos últimos
no referido põsto.
§ 3.0 A antiguidade à qual se refere o presente

artigo 8.° e seus psrágrafos ó aplicada para os efei-
tos de promoção e para contagem de antiguidade
relativa entre os oficiais.
§ 4.° Os oficiais a que so referem as alíneas a),

c), d) e e) do § 4.° do artigo 15.0 do decreto de 25
de Maio de 1911, modificado pela lei n." 798, de 31
de Agosto de 1917, ficarão adidos aos quadros do-
serviço do estado maior se na sua arma de origem
não tiverem ainda atingido o posto que adquiriram
no serviço do estado maior, regressando a esta
quando nela tenham atingido aquele pôsto c não de-
vam ingressar no corpo do estado maior.
§ Ó.° A escala geral de antiguidade dos coronéis

das diferentes armas c do corpo do estado maior
para a promoção a general, nos termos do arti-
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go 13.0 do decreto de 25 de Maio de 1911, é feita
segundo 11 antiguidade no põsto de coronel, quer
tenham ou não sido promovidos por vacatura e
preencham ou não lugar nos quadros, com excep-
ção dos graduados e daqueles a quem se refere o
parágrafo anterior, que ainda não tenham atingido
o pôsto na sua arma de origem: sendo para estes a
antiguidade do posto de coronel, para os efeitos
dêste artigo, da data em que o atingiram na. arma.

Art. 3.' Êste decreto entra imediatamente em vigor o
revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrçn de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o
guardar tam inteiramente como nêle so contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, cm 3 de Maio do 1928.-ANTÓ~IO OSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva Monteiro=s Antônio de Oliceira Salazar-Júlio
Ernesto de lIlomis Sarmento-Aníbal de Mesquita Gui-
martles-Ant6nio .Maria de Betteneourt Rodrigues-José
Bacelar Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nunel:/
Mexia.

lIinistéri. da Guerra - 3,=' nirec~ã. Geral- Estad. Ililiol' da Exél'ei[9
a.a Reparliç~.

Decreto n.· 15:450

Figurando no quadro orgânico da Escola Central de
Oficiais um instrutor do gimnástica, esgrima e desportos
(artigo 3.° do decreto n." 14:547, de 8 de Novembro do
1927) ;

Tendo a prática demonstrado que tais exercícios físi-
cos n110podem efectuar-se com regularidade e eficácia
sem prejuízo dos trabalhos que essencialmente 'consti-
tuem o objectivo da citada Escola, e convindo evitar o
dispêndio, quási inútil, que se está fazendo com o refe-
rido instrutor;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.1>do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.9 do decreto
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n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 E extinto o lugar de instrutor de gimnás-

tiea, esgrima e desportos da Escola Central de Oficiais
a que se refere o § 1.0 do urtigo 14.0 do regulamento
da mesma Escola (decretos n,o~ 13:646 o 14:547, respec-
tivamente de 21 de Maio e 8 de Novembro do 1927).

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário e em
especial o decreto n.? 15:418, de 13 de Abril próximo
:findo.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 9 de Maio
de 1928.-AN'l'ÓNIO OSCAR DE FRAGOSOCAnMONA-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

Decreto n,· 15:451
Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 do ar-

tigo 2.° do ~ecreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fórça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra: hei por bem decretar:

Artigo 1.0 O artigo 22.° do regulamento da Escola
Central do Oficiais, aprovado e mandado pôr em execu-
ção pelo decreto n.? 13:646, de 21 de Maio de 1927,
passa a ter a seguinte redacção:

O ano escolar compreenderá dois períodos de
instrução com a duração de quatro meses cada um:
o primeiro período vai de 1 de Outubro a 31 de
Janeiro; o segundo período de 1 de Abril a 31 de
Julho.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra asslm o tenha entendido o faça

executar. Paços elo Govêrno da República, 10 de Maio
de 1928. -A~TÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAlUIONA-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento:

lIinistériodas Finanças - Secretaria Gml

Deoreto n.·15:465
A falta de ordem, homogeneidade e clareza das contas

públicas 6 um resultado e um incentivo da má adminis-
tração. E funesta ao crédito público e à produção do País.
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Pensa o Governo reünir e sistematizar todos os ele-
mentos ,ostatísticos necessários para uma obra conscien-
ciosa.' E um trabalho delicado e árduo mas indispensá-
vel para se fazer idoa exacta do estado financeiro, eco-
nómico o social da Nação.

Para já vão fazer-se na organização o regime jurídico
do orçamento as reformas e aperfeiçoamentos indispen-
sáveis para o mais completo conhecimento da situação
nacional, para o equilíbrio das receitas o despesas ordi-
nárias o para a dofosa do Tesouro e do contribuinte.
Além do que se prescreve para o preâmbulo do orça-
mento e orçamento das receitas, haveria quo reformar
estruturalmente a organiznção dos orçamentos das des-
pesas, mas o espaço de tompo do que se dispõe até o
começo do ano económico 6 demasiadamente curto para
as transformações necessárias, que por êste motivo se
adiarão.

O preftmbulo do Orçamento Geral do Estado deve
compreender sempre alguns mapas sintéticos com as ci-
fras da mais lata contabilidade pública de Portugal, e
por isso se prescreve que abrangerá, além do resumo
das desposas e receitas do Estado, os elementos relati-
vos às finanças das autarquias locais e das colónias, à
divida pela qual O Estado responde àquela por que são
responsáveis os corpos administrativos e os nossos domí-
nios coloniais.
É forçoso estabelecer-so como regra que todos os or-

çamentos têm de apresentar os seus encargos ordinários
nivelados com os réditos normais, podendo apenas ser
cobertos com recursos de crédito os de carácter extraor-
dinário que exclusivamente respeitem à restauração e fo-
monto da riqueza pública.

O Orçamento geral, o Tosouro e :t capacidade do con-
tribuinte têm do sor defendidos contra os abusos e a
multiplicidade de serviços autónomos, fundos, corpos ou
entidades dotadas de faculdades tributárias, desconjun-
tando o próprio Estado e violentando sem grande inte-
rêsso para êste o contribuinte português.

A autonomia dos corpos administrativos e a autonomia
financeira das colónias têm de harmonizar-se e em úl-
timo caso subordinar-se às necessidades superiores da
conservação e progrosso nacional.

Assim não só se deseja o equilíbrio dos orçamentos
das colónias mas se prescreve que em qualquer emprés-
timo externo para as colónias a responsabilidade devo
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ser assumida pela metrópole perante os credores e pela
colónia perante a metrópole, urgindo apurar todas as
contas entre aquelas e esta e sendo fixadas totalmente
em obrigações tituladas as dívidas que não possam
ter-se como flutuantes.

Permite- se para o mesmo fim de equilíbrio que os cor-
pos administrativos reduzam os seus quadros e os ven-
cimentos dos seus funcionários, alguns dos quais são
oxcessivamente retribuídos, com prejuízo do serviços e
melhoramentos locais ou do contribuinte onerado mais
do que seria razoável para os serviços que se lhe pres-
tam. Não podendo continuar a permitir-se o desmembra-
mento do País em regiões separadas por verdadeiras al-
fãndegas interiores, decreta- se a abolição do imposto
ad valarem e tomam-se as providências necessárias para
SOl' compensada a receita líquida que por êlo obtinham
os municípios.

Não há remédio senão retirar a outras quaisquer en-
tidades além do Estado, das colónias e das autarquias
locais ou de omprêsas concessionárias nos termos dos
seus respectivos contratos, o direito de lançar impostos
o taxas, embora so autorize o Governo a entregar a co-
missões de turismo ou do melhoramentos locais a receita
que lhes caberia nos termos da legislação vigente quando
reconheça os seus bons serviços.

]~ forçoso ainda suspender no período de tres anos,
que especialmente se considera de reconstituição finan-
ceira, o financiamento de empresas particulares. pelos
métodos usados de adiantamento de capital ou aval dado
a empréstimos realizados, sobretudo em estabelecimentos
do Estado.

Quero dizer, há que concentrar e não que dispersar 3-
potência financeira do Estado o a capacidade contribu-
tiva da Nação, para êste objectivo supremo fi urgente:
equilibrar as contas públicas, como base e condição ne-
cessaria do desenvolvimento da própria produção nacio-
nal.

A redução das despesas de pessoal, além do que está
decretado quanto ao imposto de salvação pública, tem
de fazer-se sem deminuir os vencimentos dos funcioná-
rios públicos, que em geral percebem uma remuneração
inferior. Não pode porém espetar-se pela reorganização
e simplificação geral dos serviços, que exige bastante
tempo de estudo. O que as necessidades do Tesouro im-
põem tem de ser preparado em poucas semanas pelas
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comissões cujo trabalho seja aproveitado já no próximo
orçamento. Convém, e isso mesmo se decreta, que os
presidentes delas constituam uma junta de reforma or-
çamental para sistematizar, unificar o dirigir todos os
trabalhos em harmonia com as instruções anrovadas em
Conselho de Ministros. -

Não se faz o Govêrno ilusão sõbre 011 sacrifícios que
por êste decreto se impõem ou se anunciam; está con-
vencido porém de que só com grandes sacrifícios se po-
dem reconstituir as finanças públicas e com elas a eco-
nomia da. Nação.

Nestes termos, usando da faculdade que me confere
o n.? 2.° do artigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de
Novembro de 1926, por fôrça do artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Reforma orçamental

a) Organização do orçamento, unidade, universalidade
e equilíbrio orçamental

Artigo L' O Orçamento do Esta.do, como expressão
geral das receitas e despesas públicas, compreenderá,
além das receitas e despesas do Estado, os elementos
necessários à. apreciação da situação financeira das au-
tarq uias locais e das colónias.

Art. 2.° O preâmbulo do Orçamento Geral do Estado
abrangerá nove mapas sintéticos, organizados em har-
monia com as disposições dêste decreto.

Art. 3.° O mapa n.? 1 conterá o orçamento geral da
administração pública, designará as receitas por capítu-
los, e as despesas totais de cada uma das seguintes Di-
»ieôee :

, Divisão A - Õrqãoe euperlores do Estado, com
três sub-divisões ou capítulos: Presidência da Re-
pública, Representação Nacional e Presidência do
Govêrno.

Divisão B - N~gócio8 Eetranqeiroe e Defesa Na-
cional, com três subdivisões ou capítulos : Ministé-
rio dos Estrangoiroa, Ministério da Guerra e Minis-
tério da Marinha.
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Divisão C - Negócios Interiores, assim classifica-
dos:
1.° De ordem política e segurança pública: Mi·

nistérío do Interior;
2.° De ordem jurídica: Ministério da Justiça ;
~.o De cultura: Ministório da Instrução;
4. o De ordem económica: Ministério do Comércio

e Comunicações e Ministério da Agricultura.
Divisão D - Oolônias : Ministério das Colónias.
Divisão E - Finanças: Ministério das Fiuanças.
O referido mapa acabará por indicar a soma das

receitas e soma das despesas de todas as Divisões.

Art. 4.° O mapa n.? 2 fará. o enunciado geral das em-
prêsas do Estado e compreenderá duas Divisões, com as
suas verbas globais, a saber:

Divisão A - Conta de etcploração : despesas, re-
ceitas, superaoit, deficit.

Divisão B - Conta de estabelecimento: despesas,
receitas proveniente das conta de exploração, sub-
vonção do Tesouro.,

Art. 5.° O mapa n." 3 apresentará a Conta Geral da
Dívida efectiva do Estado. Consignará, por totais, as
verbas efectivas da dívida pública, referida a 31 de De-
zembro anterior, e do encargo anual de juros e amorti-
zações, excluindo a conta de títulos na posso da Fazenda,
cm cada uma' das cinco Divisões seguintes:

Divisão A - Dívida Consolidada, subdividindo-a
em dívida em moeda corrente e dívida em ouro.

Divisão B - Divida Fundada Amortizável, subdi-
vidindo-a em interna e externa, e em dívida em
moeda corrente e divida cm ouro.

Divisão C - Empréstimos Especiais Amortizáveie,
compreendendo a dívida ao Banco da Portugal, nos
termos do contrato do 1918.

Divisão D - Divida Amortizável de G1lerra.
Divisão E - Divida Fiutuante, subdivindo-a em

interna o externa.

Art. 6.0 O mapa n.? 4 exporá a Conta Geral da Di-
vida Fictícia, constituída por títulos na posse da Fazen-
da. Indicará l)or totais as somas do capital da dívida
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e do encargo anual de juros e amortizações, em cada
uma das Dicisões seguintes:

Divisão A - Títulos entregues pelo Tesouro em
caução de empréstimos.
. Divisão B - Títulos existentes na posse real do
Tesouro.

Divisão C - Títulos existentes na posse de ou-
tras ontidades administrativas do Estado.

Declarar-se há neste mapa se os juros se com-
preendem ou não nus receitas e despesas gerais do
Orçamento do Estado.

Ârt. 7.0 O mapa n. o 5 fornecerá a Conta Geral das
percentagens pertencentes às autarquias locais do Conti·
nente e Ilhas Adjacentes n08 impostos cobrados pelo Es-
tado. Indicará por totais as verbas das mesmas percen-
tagens, em cada uma das classes de impostos, quanto
às Divisões seguintes:

Divisão Â - Percentagens das Juntas de Frequeeia.
Divisão B - Percentagens das Cãsnara» Munici-

pais.
Divisão C - Percentagens das Juntas Gerais de

Distrito,
Divisão D - Receitas tributárias das Juntas Ge·

raie dos Distritos Autónomos.

Art. 8.0 O mapa n. o 6 resumirá. o Orçamento Global
das Autarquias Locais do Continente e Ilhas .Adjacentes, '
designando por totais as receitas e :1S despesas e xlís-
crimiuando nas primeiras as que resultam de emprésti-
mos, segundo as Divisões seguintes:

Divisão A-- Receitas e Despesas Globais das Jun-
tas de Frequeeia.

Divisão B - Receitas e Despesas Globais das Ca·
maras Municipaie.

Divisão C - Receitas e Despesas Globais das Jun-
tas Gerais de Distrito.

Art, 9.0 O mapa n.? 7 exprimirá a Conta da Divida
das Autarquias locais rI,oContinente e Ilhas Adjacentes.
Indicará a dívida global existente de cada uma das três
classes de autarquias e o encargo anual de juro e amor-
tização correspondentes.
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Art, 10.0 O mapa n." 8 apresentará resumidamente o
último orçamento aprovado de cada uma das colónias
portuguesas, compreendendo as verbas globais das re-
ceitas e das despesas, discriminando nas primeiras as
que resultam de empréstimos. As mesmas verbas npare-
cerão simultâneamente expressas nas moedas das coló-
nias e da metrópole ao câmbio respectivo.

Art. 11.0 O mapa n." 9 indicará em verbas globais a
dívida de cada uma das colónias portuguesas, discrimi-
nando a que é em moeda corrente e a que é em ouro,
com a designação dos seus respectivos encargos. As
mesmas verbas serão também apresentadas na moeda
corrente da metrópole, nos termos do artigo anterior.

Art. 12.0 Os Ministérios do Interior e das Colónias
remeterão em tempo competente ao Ministério das Fi-
nanças os elementos necossários para a organização dos
mapas n. os 5, 6, 7, 8 e 9 a que se referem os artigos 7.0
a 11. o dês te decreto.

Art. 13.0 Todas as receitas e todas as despesas dos
serviços públicos, estejam ou não sujeitos a administra-
ções autónomas o haja ou não fundos especiais que lhes
sejam dostinados, serão incluídas no orçamento, excep-
tuando-se apenas as de estabelecimentos financeiros do
Estado onde se realizem operações bancárias.

Art. 14.0 As receitas ordinárias serão classificadas e
dispostas no Orçamento Geral do Estado em oito capí-
tulos, a saber:

Capitulo I- Impostos directos gerais.
Capitulo II - Impostos indirectos.
Capitulo III - Indústrias em regime tributário

especial.
Capítulo IV - Taxas - Rendimentos de diversos

serviços.
Capítulo V -Domínio privado, emprêsas e in-

dústrias do Estado - Participação de lucros.
Capitulo VI - Rendimentos de capitais, acções e

obrigações de bancos e companhias.
Capitulo VII - Reembolsos e reposições.
Capitulo VIII - Consignações de receita.

§ 1.0 Todas as receitas ordinárias serão dispostas no
capitulo a que por sua natureza devam pertencer, abrin-
do-se dentro de cada um as divisões necessárias para
uma perfeita sistematização.
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§ 2.° As receitas do Orçamento ordinário do Estado
serão, pelo menos, iguais às despesas ordinárias.

Art. 15.° As despesas do Orçamento ordinário do Es-
tado compreenderão todas as de carácter normal e per-
manente dos diversos Ministérios, incluindo os encargos
da dívida pública.
§ único. No final do orçamento das despesas de cada

Ministério, sob as rubricas «Construção de edifícios» e
«Aquisição de imóveis» será designada a importância to-
tal das verbas que pelos diferentes capitulos se encon-
trem descritas cm conta das referidas despesas.

Art. 16.0 As despesas extraordinárias do Estado com-
preenderão apenas as verbas destinadas:

1. ° A restauração da economia nacional e fomento eco-
nómico;

2. o A defesa da ordem pública em circunstâncias ex-
cepcionais.

Art. 17.° As despesas extraordinárias do Estado se-
rão cobertas pelos excedentes de receitas do Orçamento
ordinário, quando os haja, e por empréstimos, créditos,
impostos e outros recursos anormais, conforme fõr es-
pecialmente preceituado, observando-se também o se-
guinte :
§ 1.0 A s despesas 11 que se refere o n,° 2.° do ar-

tigo 16.°, quando não houver outras disposições aplicá-
veis, serão pagas definitivamente pelo produto de um
adicional às contribuições directas do Estado.
§ 2.° O adicional a que se refere o parágrafo ante-

rior será fixado pelo Govêrno, em Conselho de Minis-
tros, de modo que o seu produto corresponda à despesa
realizada, e só vigorará até estar concluído o pagamento
por essa forma.

Art. 18.0 Na elaboração do Orçamento Geral do Es-
tado as receitas e despesas das emprêsas do Estado ou
serviços autónomos serão sempre indicadas com suficiente
individuação nos Ministérios onde ficarem compreendi-
das.

Art. 19.0 Todos os serviços públicos, gorais, regionais
ou locais, quer gozem ou não de autonomia administra-
tiva ou financeira, estarão sujeitos às leis e regulamentos
gerais de contabilidade pública no que respeita à orga-
nização dos seus orçamentos, à execução dos seus ser-
viços, ao pagamento das suas despesas e à apresentação,
fiscalização e julgamento das suas contas, ficando subor-
dinada a esta regra a sua relativa autonomia.

/
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§ único. São exceptuados os estabelecimentos bancá-
rios do Estado que se regerão pelos seus diplomas espe-
ciais.

Art. 20.0 Sem prévio acôrdo do Ministro das Finan-
ças não poderão de futuro ser criados quaisquer fundos
especiais, nem administrações autónomas de serviços
públicos com receitas e despesas independentes.

Art. 21.0 Uma comissão de funcionários superiores
nomeada pelos Ministros das Finanças, da Guerra, do
Comércio e da Agricultura fará no mais curto prazo a
revisão dos regimes relativos às administrnçães designa-
das no artigo 19.0 que actualmente existem e a quais-
quer fundos especiais.
§ único. A mesma comissão proporá ao Govêrno as

reformas, mudanças ou abolições que no seu estudo jul-
gar indispensáveis e possíveis para se atingir completa-
mente e pela melhor forma a unificação do orçamento
geral, da contabilidade e da tesouraria do Estado.

h) Garantias do equilíbrio orçamental

1) Período de reconstítulção flnaneelra, Industrializllçllo
de servIços

Art. 22.0 É especialmente considerado de reconstitut-
ção financeira e económica o período de três anos, con-
tados desde o ano de 1928-1929, observando-se nêle
muito particularmente o seguinte:

1.0 O Ministro das Finanças poderá ter a iniciativa de
quaisquer propostas que de qualquer modo tendam:

a) A criar receitas ou a deminuir despesas em qual-
quer ramo da administração pública, ainda que possam
ou devam ter simultâneamente em vista resolver quais-
quer problemas de fomento ou de protecção à economia
nacional;

b) A aperfeiçoar ou reformar quaisquer iustiturções
ou regimes económicos e jurídicos, quando daí resultem
quaisquer dos efeitos indicados na alínea precedente, ou
outros tendentes à defesa da capacidade do contribuinte
e ao equilíbrio do orçamento.

2. o Sem acõrdo prévio do Ministro das Finanças não
poderão ser criadas:

a) Nenhumas novas desposas públicas;
b) Nenhumas receitas novas que representem de qual-

quer modo um recurso ao contribuinte;



1.- Sócio ORDEM DO EX~RCITO N." 4 269

c) Nenhum aumento de taxas ou tarifas pelas socie-
dades compreendidas na disposição ao artigo 178.0 do
Código Comercial, quando estas não tenham pelos seus
contratos o direito de fazer a elevação, independente-
mente de qualquer permissão ou acórdo oficial.

Art. 23.0 Serão passados para a administração ou ex-
ploração de emprêsas particulares os serviços do Estado
de carácter exclusivamente industrial e comercial, e bem
assim aqueles que por sua natureza possam ser confia-
dos à indústria privada, com vantagem financeira e eco-
nómica, formulando-se bases especiais para cada caso,
com o possível aproveitamento do pessoal respectivo.
§ 1.0 A adjudicação será feita mediante concurso pú-

blico.
§ 2.0 Se, antes de decretada a passagem de determi-

nados serviços para empresas particulares, tiverem dado
entrada nas repartições do Estado requerimentos de
quaisquer entidade que proponham essa transição com
vantagens para o Estado ou para o público, os requeren-
tes terão o direito' de opção em igualdade de circuns-
tâncias.

Art. 24.0 Todos os serviços de fiscalização pertencen-
tes ao Estado, que estejam distribuídos 'Por diversos
Ministérios, serão unificados e reünidos num só Ministório :

1.0 Quando a natureza dos serviços soja a mesma;
2.0 Quando digam respeito a funções económicas,

financeiras ou sociais semelhantes ou ligadas dalgum
modo entre si;

3.o Quando uma eficaz direcção e a economia das des-
pesas ou o aumento das receitas públicas assim' o exi-
jam.

2) Orçamentos e finanças coloniais

Art, 25.0 Os princípios estabelecidos nos artigos 14. o,
§ 2.°, 15.0 e 16.0 serão extensivos aos orçamentos das
colónias pela forma aplicável, de modo que todas as suas
despesas normais e permanentes estejam cobertas pelas
suas receitas ordinárias.

Art, 26.0 A assistência financeira que a metrópole
prestar às colónias será sempre com as garantias indis-
pensáveis.

Art. 27.0 As colónias portuguesae não podem con-
trair empréstimos em praças estrangeiras.
§ único. Quando s-ja preciso recorrer a praças dou-

tros países para obter capitais destinados ao Govêrno
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duma. colónia a operação financeira será feita por conta
da metrópole, sem que a mesma colónia assuma nenhuma
responsabilidade para com essas praças, tomando-as
porém totalmente para com a metrópole, a quem preso
tará as devidas guruntias.

Art. 28.0 Os direitos do Tesouro da metrópole por
dívidas pretéritas (,)U futuras das colónias para COIU êle
serão imprescritíveis.

Art. 29.0 A autonomia financeira das colónias fica su-
jeita às restrições ocasionais indispensáveis por situações
graves da sua fazenda ou pelos prejuízos que estas pos-
sam envolver para a metrópole.

Art. 30.0 Será constituída imediatamente uma comis-
silo do três membros: um nomeado pelo Ministro das
Finanças, o qual servirá de presidente, e dois pelo Mi-
nistro das Colónias, com as atributções seguintes:

1.0 Apurar as contas de crédito e do débito entre a
metrópole e cada uma das colónias;

2. o Propor o qu(' fôr conveniente para ordem e regu-
Iariznção das mesmas contas ;
ii o Indicar, no prazo de sessenta dias, as dívidas que

por sua natureza e condições devam ser consolidadas o
expressas em títulos de ompréstimo da metrópole a cada
uma das colónias, dando o seu parecer sobre as bases
em que a operação deva ser feita.

S) Tributaç{l(,8 locais

Art. 31.0 Os regimes tributários dos corpos adminis-
trativos serão estabelecidos por forma que não seja pre-
judicada a orgunização fiscal do Estado nem dificultada
a circulação dos produtos ou a economia geral da
Nac;ão.

Art. 32.0 Não será permitido para serviços e melho-
ramentos locais Dão reservados à acção do Estado o
Iançamcnto ou a cobrança de taxas ou impostos por en-
tidades quo não sejam os corpos administrativos; as jun-
tas autónomas ou omprõsas concessionárias quo estejam
gozando dõsse direito nos termos da lei.
§ único. Cessam todas as atribuições do tal natureza

que estejam sondo exercidas por quaisquer outras onti-
dades, podendo o Govôrno entregar às comissões locais
de turismo 011 autorizar os corpos administrativos a en-
tregnr-lhcs as receitas que continuem a arrecadar para
aquele fim.
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4) Financiamentos

Art. 33.0 Durante o período designado no artigo 22.0
o Govêrno poderá decretar que fique assegurada, por
qualquer prazo não superiora quinze anos, a vigência de
qualquer regime aduaneiro ou económico adoptado para
o fomento ou protecção da agricultura ou de indústrias
que'Jaborem matérias primas por ela produzidas.
§ único. A garantia de que trata o presente artigo

não pode ser concedida em favor de qualquer emprêsu
que tenha gozado de outra igualou semelhante.

Art. 34.0 Durante o mesmo período a que se refere o
artigo 22.0 o Estado não emprestará capitais, nem to-
mará responsabilidades em quaisquer empréstimos, a
quaisquer emprêsas de exploração financeira ou econó-
mica, salvo os casos previstos em legislação especial em
vigor, até a sua revisão.
§ único. O disposto neste artigo não impede que sejam

feitos os empréstimos ou dispensados créditos a tais em-
prêsas por estabelecimentos financeiros do Estado.

Art. 35.0 Todos os estabelecímeutos e emprêsas de
qualquer natureza que, por qualquer título, obtiveram
do Estado empréstimos, adiantamentos, créditos, fianças
ou avais são obrigados a fazer nos seus serviços as re-
formas e economias exigidas pelo interêsse público em
concordância com o do Estado.
§ 1.0 Será constituída uma comissão de três vogais,

um nomeado pelo Ministro das Finanças, que será o pre-
sideate, outro pelo Ministro do Comércio e Comunica-
ções e outro pelo Ministro das Colónias, para estudar a
situação das entidades a que se refere êste artigo e dar
o seu parecer sôbre o que seja exigido pelo interêsse pú-
blico.
§ 2.0 As mesmas entidades são obrigadas a fornecer

à referida comissão ou a seus representantes os esclare-
cimentos, informações e elementos que lhes sejam roqui-
sitados para bem exercer a sua missão.
§ 3.0 O Govêrno, em vista dos estudos e pareceres da

comissão, tomará as providências que forem indispensá-
veis para assegurar a defesa dos créditos, capitais ou
responsabilidades do Estado e as conveniências dos aer-
viços públicos.

Art, 36.0 Ainda durante o periodo indicado no ar-
tigo 22.0 não serão concedidos pelo Estado ou pelos
corpos e corporações administrativas nenhumas novas



272 ORDEM; DO EXJtRCITO Noo 4 1.' Série

garantias de juro a quaisq uor ernprêsas constituídas
para a execução ou exploração de serviços públicos, sem
prejuízo do que a êste respeito esteja estabelecido em
legislação especial.

Art. 37." Não poderá SOl' concedido sob qualquer pre-
I texto, pelo Estado ou pelos corpos e corporações admi-

nistrativas, a quaisquer emprêsas do execução de servi-
ços públicos, o direito de cobrar taxas, sobretaxas ou co
tas pelas tarifas ou por quaisquer outros meios, com ou
sem obrigação de reembolsos, pura o aumento dos capi-
tais do estabelecimento ou exploração.

c) Reduções de despesas
1) Orçamento do Estado, junta e comissões de reforma

Art. 38.0 Serão feitas nos Ministérios e suas depen-
dências, no prazo máximo de q uaron ta e cinco dias, re-
duções e eliminações de despesa com pessoal, automó-
veis, telefones, objectos do expediente e ontros, do ruodo
a ficar oquilibrado o orçamento do rocei tas e despesas
ordinárias.

Art. 3000 Cessam imediatamente, pela simples disposi-
ção dêste decreto, as seguintes despesas :

1.0 As de lugares e funções quc realmente não exis-
tem ou não são exercidos e para os quais tenham to da-
via sitio feitas nomeações, excepto quando se trate de
fuuciónários adidos e dos que desompenhavam serviços
ou funções Iegalmonte suspensos.

20° As de comissões de serviço que ostejam nas con-
dições do número anterior.
§ único. Serão dadas por findas as comissões do ser-

viço fora do País, por nomeação de qualquer dos :\1iuis-
térios, quando possam ser suprimidas som inconveniente,
ficando também entendido o seguinte :

a) Serão imediatamente reduzidos ao mínimo possível
o pessoal e as despesas das comissões doe serviço que
existam no estrangeiro e devam subsistir; ;

b) Nenhuma comissão dessa natureza POd01'á ser criada
de futuro sem aprovação do Conselho de JliniHtros e [o;OID
o voto favorável do Ministro das Finanças quando as
desposas sejam pagas em ouro no ostrangciro.

Art. 40.0 Deixam imcdiatamonto de SOl' funcionários
públicos:

1. o Aqueles que foram nomeados para lugares ou fun-
ções do que trata o n. o LOdo artigo 39.0;
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2.° Os que, tendo sido nomeados para repartições, lu-
gares ou funções existentes, não desempenham os servi-
ços que lhes competem sem estarem legalmente impe-
didos;

3.° Os que tõm ocupações incompatíveis com a sua
prpS0nçl1 permanente durante as horas normais dos ser-
viços públicos a õles confiados.

Art. 41.° Todo o funcionário atingido pelo disposto
nos artigos 39.° e 40.° que receber de futuro indevida-
mente quaisquer vencimentos será obrigado a restituir
ao Estado as importâncias que haja recebido .
.§ único. No cus o de que trata êste artigo serão de-

mitidos os qU,e assinarem as fõlhas de vencimentos.
Art. 42.0 E criada imediatamente em cada um dos

Ministórios uma comissão de reforma orçamental, que
será composta por cinco funcionários superiores, civis
ou militares, nomeados p010 respectivo Iinistro. Nas
portarias do nomeação serão indicados os presidentes das
mesmas comissões, constituindo estes a junta de reforma
orçamoittal, presidida pelo da comissão do Ministério das
Finanças, onde a junta terá a sua sede.

Art. -i3.0 As comissões de reforma orçamental terão
por atributções, cada uma no seu Ministério:

1.° Preparar as reduções 11 quo se refere o artigo 38.°;
2.° Indicar as Institurçõcs, repartições e serviços que

devem ser extintos, por 80 poderem dispensar definitiva
ou trunsitõr-irunonto ;

3 o Formular as reduções que se possam fazer nos
quadros rcstantcs ;

4.° Propor quaisquer outras reduções de despesas;
5.° Elaborar quaisquer projectos de que sojam encar-

regadas polo Governo, com o objectivo de reorganiza-
ção de serviços e equilíbrio do orçamento.
§ único. Os trabalhos a que se referem os n. os 1.0,

2.°, 3.° e 4.° devem ser apresentados até trinta dias de-
pois de instaladas os comissões.

Art. 44.° A junta de reforma orçamental terá por
atribulções :
1.° Sistematizar e harmonizar os trabalhos <la1lcomis-

sões de reforma, dando-lhes uma direcção superior, do-
minada pela consideração dos fins a que a mesma junta
e elas estão subordinadas e das necessidades públicas no
seu conjunto; •

2. ° Propor definitivamente ao Governo, dentro de
quinze dias, depois de apresentados os trabalhos indica-
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dos no § único do artigo 43.°, o que julgar couveniente
e conforme com os sobreditos fins e necessidades;

3.° Desempenhar qualquer outra missão que lhes seja
confiada. pelo Govêrno com os mesmos objectivos.

Art. 45.° O Govêrno, sob proposta do Ministro das
Finanças, aprovará as regras fundamentais a que a junta
e as comissões deverão subordinar os seus trabalhos e
propostas.

3) Orçamento8 das colónias

Art. 46. ° Os Altos Comissários e os governadores das
colónias nomearão imediatamente comissões de reforma
análogas às estabelecidas neste decreto para proporem
as reduções destinadas a equilibrar solidamente os res-
pectivos orçamentos.
§ único. Em vista dessas propostas serão adoptadas

dentro de quatro meses, contados da presente data, pe-
los governos coloniais ou pelo Govêrno da República,
segundo as regras de competência, as soluções que fo-
rem julgadas necessárias para o mesmo fim.

8) Orçamento8 dos corpos ailministratlvos

Art. 47.° Serão realizadas nos orçamentos dos corpos
administrativos do continente e ilbas adjacentes redu-
ções similares às indicadas no artigo 38.°, devendo elas
atingir o limite mínimo de 10 por cento da importância
total com que as respectivas despesas e encargos figu-
ram no orçamento do ano corrente.
§ 1.0 Serão feitas, dentro de quarenta e cinco dias no

continente e de sessenta dias nas ilhas adjacentes, as re-
duções a que se refere êste artigo.
§ 2.0 Até oito dias depois de terminado êste prazo

será remetida ao governador civil do distrito uma rela-
ção das reduções feitas com indicação das verbas eco-
nomizadas.

Art. 48.0 Uma comissão distrital sob a presidência do
governador civil, da qual farão parte o secretário geral
do Govêrno Civil, o director de finanças, um vogal no-
meado pelo mesmo governador civil, e de que será se-
cretário o secretário geral, examinará as relações a que
se refere o § 2.° do artigo anterior.
§ 1.° A comissão, até trinta dias depois de termina-

dos os prazos estabelecidos no mesmo artigo, deverá
elaborar um relatório com os resultados obtidos e com
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o seu parecer fundamentado sõbre os corpos administra-
tivos que porventura não houvessem feito as reduções
na proporção indicada.
§ 2.0 Enviados imediatamente õsaos relatórios ao Go-

vêrno, êste adoptará as providências que as circunstân-
cias reclamem.

Art. 4U.O Os corpos administrativos proporão à apro-
vação do Governo a remodelação dos quadros e dos ven-
cimentos dos seus funcionários, sem que uns e outros
possam exceder os actuais.
§ 1.0 Para o efeito da remodelação prevista neste ar-

tigo, são expressamente revogados os preceitos que obri-
gam à equiparação de vencimentos dos funcionários dos
corpos administrativos entro si ou com funcionários de
outros quadros.
§ 2.0 Se os quadros forem reduzidos nos termos dêste

artigo e vierem a ser posteriormente aumentados, os
funcionários agora dispensados pelos corpos administra-
tivos terão o direito de reingressar nêles e ocupar os
lugares criados de novo correspondentes à sua cate-
goria.

Art. 50.0 Será decretada pelo Govêrno, com efeito
desde Janeiro de 1929 e sem prejuízo do disposto no
artigo 54.0 dêste decreto com força de lei, 8. extinção
dos municípios do continente e ilhas adjacentes onde
mais de 75 por cento das receitas sejam absorvidas pe-
las despesas do pessoal ou em que o total daquelas
seja absorvido por estas e pelos encargos do emprés-
timo.

Art. 51.0 As freguesias dos municípios extintos pela
aplicação do artigo 50.0 serão anexadas aos municípios
próximos conforme as esigõucins geográficas, adminis-
trativas e económicas da região.

Art. 52.0 Os direitos e as obrigações e as receitas e
desposas dos municípios extintos passarão nas proporções
devidas para aqueles a que os seus territórios forem
anexados.

Art. 53.0 O pessoal dos serviços dos municípios ex-
tintos que não fõr absolutamento indispensável para os
daqueles a que fõr feita a anexação ficará adido, com
os direitos fixados na legislação geral.

Art. 54.0 Em cada distrito a comissão distrital a que
se refere o artigo 48.0 deste decreto elaborará e apre-
sentará no Ministério do Interior, no prazo de três meses,
contados da presente data, um rola tório circunstanciado
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e parecer fundamentado de onde conste, com todos os
elementos de informação e justificação adequados, o se-
guinte:

1.0 Os municípios que estejam nas condições mencio-
nadas no artigo 50.0 dêste decreto;

2.0 A maneira como devem ser executadas as disposi-
ções dos artigos 51.°, 52.0 e 53.°
§ único. Se por circunstâncias excepcionais a comissão

julgar absolutamente indispensável 11 conservação de al-
guns dos municípios a extinguir, assim o proporá com
todos os fundamentos ao Govêrno, que decidirá como as
necessidades públicas indicarem.

Art. 55.0 O imposto ad valarem autorizado às câma-
ras municipais pela lei n.? 999, de 15 de Julho (10 H120,
ficará definitivamente abolido desde 1 de Jnneiru de
1929.
§ único. São exceptuadas as câmaras municipais de

Setúbal e Vila Nova do Gaia, quo contiuuurão autoriza-
das a cobrar o roferido imposto em quanto so mostrar
que 6 indispensável à manutenção dos sons serviços,

Art. 56.0 As câmaras municipais quo actuulmente co-
bram o imposto ad colorem poderão substituir a média
da receita desse imposto nos últimos três anos, deduzi-
das aSI despesas do fiscalização o cobrança computadas
em 20 por cento, e as reduções preceitarlas no artigo -i7.0
dêste decreto, pela receita dos adicionais autorizados
sõbre as contriburçõcs do Estado dentro dos limites da
mesma autorização, e pelo aumento da receita previsto
no decreto n." 15:~89, de 30 de Marco do 1028.

Art. 57.° So pela aplicação rigorosa do artigo ante-
rior algum município nua fôr compensado (lo prejuízo

• sofrido com a extinção do referido imposto, pode o Go-
vêruo autoriznr em seu fnvor a elevação ató 10 unida-
des das porcentagens adicionais às contribuições do Es-
tado.

d) Disposições gerais

Art, 58.0 O Govõrno publicará os diplomas que forem
indispcneáveis para. a completa execução deste decreto
com fôrça dp 10i.

Art, 50.° f<~stodecreto entra imediatamente cm vigor
() revoga a legislação em contrário.

Os Ministros de todas 8.S Repnrtiçõcs o façam impri-
mir, publicar o correr. Paços do Govêrno da República,
em l-i de Maio do 1028.-ANTÓNIO ÓSOAR DE FRAGOSO
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(JARUONA-José Vicente de Freitas-José da Silva
Monteil'o - António de Oliveira Salazar - Júlio Ernesto
de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquüa Guimarães-
António Afaria de Beitencourt Rodriques - José Baceiar
Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Mexia.

Decreto n.o15:466

Polo decreto n. o 15:288, de 30 de Mnrço de 19~8, fo-
ram determiuadas, com o fim de deminuir os encargos
orçamentais, várias reduções em voucimentos dos fun-
cionários civis e militares, o bem assim criado um im-
posto de taxa. progressiva sôbre os vencimentos, prós,
salários e pensões dos empregados do Estado o dos cor-
pos e corporações administrativas. Nu execução porém
dêsse diploma verificou-se que eram bastante elevadas
aquelas deduções, traduzindo um sacrifício incomportá-
vel para muitos funcionários, o que tecnicamente havia
vantagem eui reduzir o imposto e deduções a um tipo
único d tributação,

Procurou-se por êste processo um pouco mais de
equidade, se bem quC\ cem a forma de retribuíção actual
de funcionalismo se não possa garantir que se fez in-
teira. justiça. IIá entretanto a. notar que se trata dum
regime trausitórlo, do pequena dur-ação, e que os sacri-
fícios ora impostos serão oxigíveis apenas duraute o
tom [lo indisponsável para melhorar as condições do To-
souro e fazerem-se algumas rcduçõos do despesas que
permitam dispcusá-Ios. Comqnanto produza um menor
rendimento do que o decreto anterior, tem êste uma
mais perfeita. oxcquibilidado, o que permito assegurar
que as reduções se tornarão efectivas.

Nestes termos, usando da faculdade que me confere o
n. o :3.0 do artigo 2.0 do decreto n. o 12:740, do 26 de
Novembro do 1926, por fõrça do artigo 1.0 do decreto
n. o 15:331, clQ 9 de Abril do 1928, sob proposta dos
Ministros do todas as Repartições :

Rei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A partir do 1 de )laio do 1928, e até que
sejam niclhorndas as condições du Fazonrla Pública ou
reorganizados os serviços com economia para o 'I'osouro,
os actuais vencimentos, prés e salários dos funcionários,
empregados e quaisquer servidores do Estado, civis o
militares, ou dos corpos e corporações administrativas,

/
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I

incluindo os contratados e assalariados que façam parte
de quadros fixos ou que exerçam permanentemente qual-
quer mester, ficam sujeitos à aplicação dum imposto de
taxa progressiva, que se denominará de salvação pú-
blica, pela forma em seguida mencionada.

a) Vencimentos que não tiveram alteração posterior-
mente a 1 do Novembro de 1925; salários ; eontribut-
ções em virtude de contratos e vencimentos e salários
dos empregados dos corpos e corporações administrati-
vas:

Taxa de 2 por cento, até 1.0008 mensais;
Taxa de 3 por cento, de 1.000601 a 2.000~ men-

sais;
Taxa de 4 por cento, de 2.000~01 a 3.0001$ men-

sais;
Taxa de 5 por cento, de 3.0001$01 a 4.0008 men-

sais;
Taxa de 6 por cento, superior a 4.000601 men-

sais.

b) Vencimentos melhorados em virtude de diploma pos-
terior a 1 de Novembro de 1925 :

Taxa de 4 por cento, os vencimentos do pessoal
da Direcção Geral dos Caminhos de Ferro, com ex-
clusão dos engenheíros ;

Taxa de 7 por cento, os vencimentos e prós da
fõrça armada de terra e mar;

Taxa de 8 por conto, os vencimentos do profes-
sorado e dos engenheiros dos corpos de engenharia
civil, engenharia industrial e engenharia de minas,
os serviços geológicos, da Direcção Geral dos Ca-
minhos do Ferro e da comissão liquidatária dos ca-
minhos de forro.

e) Gratificações ou abonos fixos pelo exercício de fun-
ções especiais, pela acumulação de cargos públicos, pe-
las regências extraordinárias em qualquer estabeleci-
mento de ensino e pelas senhas do presença em sessõea
de conselhos ou comissões, e qualquer remuneração es-
pecial de carácter público:

Taxa de 10 por cento.

d) Gratificações pelo serviço de exames, qualquer que
seja o estabelecimento de ensino:

Taxa de 25 por cento.
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e) Participação dos funcionários em lucros dos estabe-
lecimentos ou serviços do Estado :

Taxa de 25 por cento.

§ 1.0 Na aplicação das taxas mencionadas nas alíneas
a), b) e c) do presente artigo, não são considerados:

1) Os subsídios de residência;
2) Os subsídios de alimentação ;
3) As gratificações de comissão e de guarnição a que

têm direito os oficiais e pra~as do exército e da armada;
4) A permilagem aos tesoureiros da Fazenda Pública;
5) Os abonos para falhas;
6) As gratificações de prémios por bons s=rviços ;
7) As percentagens pela vend .. de valores selados e

fórmulas de franquia.

§ 2.° Pela aplicação das taxas 'estabelecidas na alínea
a) os abonos correspondentos às quantias mensais supe-
riores a 1.000t$, 2.000t$, 3.000~ e 4.000t$ não podem fi-
car inferiores respectivamente a 9806, .1.9406, 2.880~ e
3.808t$.
§ 3.0 Aos vencimentos dos lugares criados posterior-

mente a 1 de Novembro de 1925 sorá aplicada a taxa
igual à que incidir sõbre o vencimento do seu equiparado
no mesmo serviço. Não havendo equiparados, a taxa será
a que lhe corresponder segundo a alínea a) dêste artigo.
§ 4.0 Aos funcionários que exercerem funções de ca-

togoria superior e pelas quais sojam abonados de venci-
mentos correspondentes ou da diferença entre o venci-
mento da categoria própria e o do lugar que exercem, ou
ainda, quando em casos de substituíção, sejam somente
abonados, além do vencimento próprio, do vencimento
de exercício do funcionário substituído, será aplicada a
taxa relativa ao vencimento total percebido em cada mês,
em harmonia com a alínea a) dêste artigo .
. § 5.0 Os vencimentos dos empregados da Misoricór-

dia do Lisboa, que sejam exclusivamente satisfeitos pelo
produto das lotarias, ficam sujeitos às taxas fixadas na
alínea a) dêste artigo; o produto das mesmas lotarias,
que soja distribuído como vencimento suplementar ou
remunera<;ão especial aos funcionários do mencionado
estabolecimento ou aos que, pertencendo a serviços di-
fHrentes, tenham ingerência na administração das lotarias,
fica sujeito à aplicação da taxa de 6 por cento.
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§ 6.° Os empregados de estabelecimentos dependentes
da Administração e Inspecção Geral dos Serviços Jurisdi-
cionais e Tutelares de Menores que, além do vencimento
fixo, recebem uma parte variável derivada de percenta-
gem sõbre o valor da produção ou sõbro a remuneração
de serviços prestados fora dos estabelecimentos, sofre-
rão a aplicação das taxas fixadas na alínea a) dêste ar-
tigo sõbre a totalidade do vencimento percebido em cada
mês.
§ 7.° As remunerações por serviços extrnordinârios

estão sujeitas à aplicação das tuxns que incidirem sobre
o vencimento :fixo dos funcionários que os executarem.

Art. 2.° Ficam 'igualmente sujeitos às taxas fixadas
no artigo antecedente os funcionários ou empregados
aposentados ou reformados, os militares na situação de
reserva, os pensionistas do Estado, os empregados e pen-
sionistas dos montepios que recebem subsidio do Tesouro
e os de quaisquer caixas de aposentação reguladas por
lei, e ainda os empregados permanentes de quaisquer
serviços cujas receitas sejam no todo ou em parte cons-
tituídas por impostos arrecadados pelo Estado ou cuja
arrecadação tenha sido autorizada pelo Estado.
§ único. Exceptuam-se do disposto neste artigo as

pensões, compreendendo as respectivas melhorias, até
2006 meneais inclusive.

Art. 3.0 Os emolumentos, salários e custas a que tõm
direito os funcionários do Estado ficam sujeitos ao se-
guinte regime:

a) Quando sõbre êsses emolumentos, salários e custas
seja liquidada contributção industrial será a respectiva
taxa elevada a 20 por cento, nos quais ficam englobados
os adicionais em vigor;

b) Quando não estejam compreendidos na alínea unte-
rior ser-lhos há aplicada a taxa de 6 por cento ;

c) Quando constituam parte do vencimento de catego-
ria e do exercício dos respectivos funcionários, aplicar-se
hão às totalidades dos vencimentos as taxas fixadas na
alínea a) do artigo 1. °
§ único. Não são abrangidos pelo disposto neste ar-

tigo os emolumentos por serviços extraordinários nas
alfândegas executados a pagamento de partes e por es-
tas pugos.

Art. 4. ° Os conselhos administrativos das unidades
militares, tanto das fõrças de terra como da armada ; os
chefes de repartições ou os encarregados dos serviços
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ondo se processarem vencimentos, prés, emolumentos,
salários e pensões, e aqueles que directamente recebam
emolumentos ficam responsáveis pela falta ou errada
aplica\:ão das taxas fixadas no presente decreto-lei, e bem
assim pela entrada do respectivo produto nos cofres do
Tesunro quando êsses vencimentos, prés, emolumentos,
salários e-pensões não sejam abonados em fôlhas cujas
autoriza\:ões de pagamento pertençam às repartições da
Direcção Geral da Contabilidade Pública.
§ único. O Ministro das Finanças poderá em qualquer

Ocasião e pela forma que julgar mais conveniente man-
dar verificar se são devidâmento cumpridas as disposi-
ções dos artigos 1.0 e 3.0 dêste decreto.

Art. 5.0 As importâncias descontadas nos termos das
alíneas e parágrafos do artigo 1.0, do artigo 2.0 e das
alíneas b) e c) do artigo 3.0 serão escrituradas em re-
ceita ordinária do Estado sob a rubrica «Imposto de
salvação pública» na classe de imposto directo.

Art. 6.0 Aos funcionários a quem no mês de Abril de
1928 foram aplicadas as disposições do decreto n. 015:288,
de 30 de Março do mesmo ano, serão feitas nas fólhas
do mês corrente e seguintes as devidas compensações.

Art. 7.0 Ficam revogadas as disposições que permitem
a promoção ou mudança de classe por simples diuturni-
dade do serviço indepoudentemonte de vaga, excepto nos
casos em que seja aquela a única forma de promoção
estabelecida por lei.

Art. 8.0 É expressamente proibido dar aplicação di-
versa às verbas inscritas nos orçamentos para paga-
mente do vencimentos, soldos e prós, não sendo permi-
tido transferir so quaisquer quantias dos correspondentes
capítulos e artigos para outras de despesa de diversa na-
tureza, nem tampouco que elas sofram dedução em con-
trapartida de reforços ou novas inscrições orçamentais,
quaisquer que êles sejam,

Art. 9.0 As dúvidas que se suscitarem na aplicação
dôste decreto o os casos omissos serão resolvidos pelo
Ministro das Finanças, em face de exposições fundamen-
tadas que lhe serão apresentadas pelos diversos servi-
ços por intermédio da Direcção Geral da Contabilidade
Pública.

Art. 10.0 Êste decreto entra imediatamente em vigor
e revoga as disposições em contrário e em especial o
decreto n.? 15:288, de 30 de Março de 1928.

Os .Minietroé de todas as Repartições o façam impri-
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mir, publicar e correr. Paços do Govêrno da República,
14 de Maio de 1928.-ANTÓNIO ÓSCARDE FRAGOSO
CARMONA- José Vicente de Freitas - José da S Uva
Monteiro - António de Oliveira Salazar - Júlio Ernesto
de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita Gutmarõee=«
.António Maria de Bettencourt Rodrigues- José Bacelar
Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Mexia.

Decreto n.s 15:467

Uma reforma tributária geral, com aproveitamento de
parte do sistema a que obedeceu a lei n. o 1:368, de 21
de Setembro de 1922, representa uma necessidade geral-
mente reconhecida. Deve o Govêrno empreendê-la 'com 8.
brevidade compatível com a dificuldade e delicadeza dês-
tes assuntos e a prévia organização de elementos esta-
tísticos indispensáveis a um trabalho de carácter defini-
ivo. .
Mesmo que se fizesse em curto prazo não poderia ser

aplicada sem se realizarem duas condições importantes:
uma nova organização dos servicos fiscais e o estabele-
cimento decisivo da moeda estável,

Forçoso é pois deixar de pó durante algum tempo o
regime defeituoso que vem desde longe e que tem por-
ventura piorado com o expediente das correcções arit-
méticas adoptadas desde 1913.

a) Contribuiçõo predial rústica:
O decreto n.? 15:289 mandou multiplicar por 14 os

rendimentos matriciais de 1914 e por 13, 11,2. 9,2,5,8,
4.,8, 3,6, 2,6 e 2 os inscritos nos anos seguintes, conser-
vandose sem mudança os posteriores. Ao mesmo tempo
ordenou que se aplicasse a taxa de 20 por cento para o
Estado, recaindo as percentagens para os corpos admi-
nístratívoe apenas sôbre metade da importância liquidada
para êle e extinguindo os outros adicionais, como a sim-
plificação dos serviços e a franqueza fiscal reclamavam.

Êste método, aconselhado pela comissão de 1926, pre-
tendo assegurar também ao Tosouro uma receita um
pouco superior à quo êle tinha antes do mesmo decreto.
Obedocia à ídéa de actualizar a de 1914, sem atingir
ainda êsse resultado. De modo que a taxa de 20 por
cento, por alta que pareça, não pode considerar-se exa-
gerada, traduzindo quási só a consolidação de adicionais
existentes, a incidir sôbre rendimentos não actualizados.
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Conviria talvez mais actualizar os rendimentos matriciais
e deminuir a taxa, mas estando já muito adiantadas as
operações de lançamento feitas com os factores indicados
no artigo 1.0 do decreto n.? 15:289 mantém-se por ora
a mesma disposição, Apenas se eleva um ponco a taxa, o
que é indispensável e não é injusto, desde que se dis-
pensa para o próximo ano económico a actualização pre-
vista no artigo 18.° do mesmo decreto.

Nos anos seguintes e emqnanto não vigorar a projec-
tada reforma tributária, 6 mais natural, em face do que
fica dito, actualizar os rendimentos matriciais do 1914 e
posteriores até 1928 inclusive, adoptando-se uma taxa
mais modesta. Nesta orientação há que modificar as por-
centagons atribuídas aos corpos aduiinistrativos de modo
a assegurar lhes apenas as receitas que os limites máxi-
mos elas actuais 111's garantem. .

Dosde já so devo dizer quo a mesma rcgrn tem de ser
aplicada nas que incidam sôbro contribuíção predial ur-
bana. Em ambos os casos as proporções dês sos adicio-
nais têm de ser calculadas dI) modo que os rendimentos
dos corpos administrativos satisfaçam 11 dois requisitos:
um ó o de não agravarem o contribuinto, que tem-do sor
poupado para as necessidades do Orçamento do Estado :
outro é O de poderem as colectas chegar ao ponto mais
alto que podem atingir pelo sistema actual.

O decreto n.? 15:289 julga possível a reforma das ma-
trizes rurais e da coutriburção respectiva pelos trabalhos
do cadastro geométrico, pelas declaraçõos dos proprio-
tários acõrca do sítio, denominacão, confrontações, áreas
e culturas dos seus prédios e pela 'iuatituíção das cader-
netas prediais. Sendo a primeira operação muito morosa,
tem de tentar-se a reforma das matrizes pi-las caderne-
tas pr.-diais ; mas as doclaraçõos do contribuinto neces-
sárias para a sua organização não podem ser exigidas
no curto prazo quo o decreto n." 1ó::!89 fixou, tanto mais
quo coincido com 3. época de mais intenso labor rural.
Por isso se estendo agora por maior número de meses.

b) Contributçõo predial urbana:

O Governo encontra. já em exccucão a olovação de ren-
das porruitida pelo decreto n.? 15:21'19. :Mantém-nas om
favor do proprietário, a quem ,legltimam0nte pertencem,
mas o Estado não pode prescindir de que lhe seja cedida
uma parte do que nas criticas circunstâncias actuais é



284 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 4 1." ~éri8

assim tirado à capacidade do inquilino, pelo pagamento
das rendas aumentadas.

Têm sido na verdade difíceis as situações criadas aos
senhorios urbanos pelas leis do inquilinato, mas deve
compreender-se qne nas perturbnçõos cnusadns pelas ca-
lamidades do nosso tempo, õlos, perdendo aliás avul-
tados róditos, ainda assim conseguem ter relativaruente
intacto o seu capital. Os que tinham títulos dos antigos
empréstimos internos perderam q uási todo o seu rendi-
mento e ao mesmo passo uns 95 por cento do capital.
As perdas sucossivas dos credores da dívida flutuunto
as dos portadores de acções, obrigaçõos e cotas do so-
ciedades comerciais, dos credores hi potocár ios o dos do-
positantes; as dos sócios de mutualidades e de montopios,
de segurados, de pensionistas, de aposentados, de rofor-
mudos e de muitos dos próprios omprogndos públicos e
particulares em exercício representam muitas dezenas de
milhões de libras.

Por ôsto motivo justlflca-se quo aos proprietários ur-
banos 50 exija transitõriumcnto uma contributção maior
para as nocossidades extremas do orçamento o da sal-
vação nacional. Não ó cousa imcomportávol para os que
recebem as suas rondas aumentadas, ainda quando se
dê o caso do estarem pagando contribulção predial pelas
rendas que efectivamente recebem.

Quando os prédios sejam habitados pelos sons donos, a
situação fica-lhes sendo mais favorúvcl do que so lhes
fôsso actualizado o rendimento colectável de 1914, com
incidência da taxa do 10 por cento. l~ um pouco via-
lento por ter sido até agora moderada a tributação, mas
não se podo considerar injusta a imposição que lhos 6
feita pelas exigências de momento.

c) Imposto complementar e imposto pessoal de 1'en-
dimeuto: I

Numa reforma tributária definitiva torá cortamente do
SOl'mantido, pela forma adequada, como elemento de cor-
recção goralmente aceito, o iilposto pessoal de rendi-
mento global, criado pela lei n.? 1:308. Admito-se po-
rém quo em voz dõle se adopte por cm quanto o imposto
complemontar criado pelo decreto n ," 15:290, do 30 de
Março de 1928, por SOl' de mais fácil aplicação.

Houve no. emtanto, no decretar-se G8tO, um lapso que
se corrige agora, fazendo cobrar e liquidar, onde o não
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estoja; O imposto pessoal de rendimento relativo ao ano
de 192G-19J7.

Com grande detrimento dos rendimentos públicos, pa-
rece ter-se generulizndo uma interpretação da lei n.01:368,
segundo fi qual o produto de multas distribuído por de-
terminados funci onários não teria q no ser contado para
o cálculo dos rendimentos tributados pelo imposto pes-
soal do rendimento. Interpreta se autôntioamento agora
o texto legal, e num espírito de equidade dá se um novo
prazo para fazerem ou corrigirem as suas declaracões
aqueles que em bom direito poderiam SOl' multados por
não as terem foito na devida forma.

a) Contribuição predial

Usando da faculdade que me eonfr-ro o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, do 2G do Novembro de
19~G, por fôrça <lo artigo 1.0 do decreto H.O15:331, de
9 do Abril de 1928, sob proposta dos ~lillistros de todas
as Repnrtições :

Hei por bem decretar, para valer corno lei, o se-
guinte: .

Artigo LOAs taxas fixadas no artigo 17.0 o artigo 32. o
do decreto n. o lf>:289, de 30 do ~lal'C:ode 1928, serão
elevadas respectivamente a 23 por cento o a 20 por
cento. f

§ único. As pNcentapens para os corpos administra-
tivos incidirão apenas sôbro a importüncia correspon-
dente a 10 por couto do rendimento colectável.

Art. 2.0 Até a reorganização das matrizes prediais
fica suspenso o dispostc no artigo 3U.o do decreto
n." 15:~~\), de 30 de ~larço de 1928, deixando de tribu-
tar-se os rendimentos colectáveis inferiores a 1Ca.

Art. 3.0 O prazo de três meses fixado no artigo 2.0
do mesmo decreto n.? 15:289 para a entrega das decla-
rações relativas aos prédios rústicos que os proprietários
possuam em cada freguesia começará a contar-se desde
1 de Novembro de 1928.

b) Imposto complementar

Art. 4.0 Os artigos 1.0 e 2.0 do decreto n. o 15:290, de
30 do Março de 1928, são substituídos pela disposição
seguinte: Emquanto não entrar em vigor a reforma trí-
butária geral, o imposto pessoal de rendimento, criado
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pela lei n." 1:368, de 21 de Setembro de 1922, fica
snbstituído desde 1 de Julho de 1927, sem prejuízo por-
tanto das liquidações feitas ou a fazer, relativas ao ano
de 1926-1927, ou anos económicos anteriores, por um
imposto complementar à contribuição predial rústica e
urbana, à taxa complementar da contribuíção industrial
e ao imposto sõbre aplicação de capitais.

Art. 5.° Para a determinação da taxa a aplicar, será
arredondado em milhares de escudos por excesso ou por
defeito o rendimento global do contribuinte.

c) Imposto pessoal de rendimento

Art. 6.° Na expressão «quaisquer outros rendimentos)
do artigo 19.° da lei n." 1:368, de 21 de Setembro de
1.1922, compreende- se também a parte que o contribuinte
ivor recebido a título de participação cm multas de
qualquer natureza, e ainda as quantias distribuídas pelos
directores de finanças distritais, nos termos do artigo 131. °
do regulamento da contribuição de registo, aprovado por
decreto de 23 de Dezembro de 1809.
§ único. Fica dêst» modo interpretado o referido ar-

tigo.
Art. 7.° Os contribuintes que não fizeram em devido

tempo as declarações relativas ao ano económico de
1926-1927, o ainda aqueles que, tendo-as feito, não in-
cluíram os rendimentos referidos no artigos 6.°, quer
nêste ano quer nos quatro anos anteriores a 1926-1927,
devem fazer a declaração a que se refere o artigo 55.°,
da lei n.? 1:308, até 30 de Junho próximo.'
Art, 8.° Para o pagamento do impôsto pessoal de ren-

dimento do ano de 1926-1927, e anos anteriores, que
haj a de ser liq nidado por virtude do disposto no ar-
tigo 6.° e 7.°, serão abertos os cofres em 1 de Outubro
do corrente ano.

Art. 9.° Os directores de finanças e os ch=fes das Re-
partições do Finanças enviarão às repartições liquidado-
ras do impôsto até 30 de Junho próximo, uma relação
nominal dos magistrados e funcionários a quem tenham
sido atribuídos os proventos referidos no artigo 6.° e
respectivas im portãncias.

Art. 10.° Fica revogada a Iegislacão em contrário.
Os Ministros de todas as Repnrtições o façam impri-

mir, publicar o correr. Paços do Govêrno da República,
14 de Maio de 1928.--ANTÓNIO ÓSCARDE FRAGOiO CAR-
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MONA-José Vicente de Freitas-José da Silva Mon-
teiro - António de Oliveira Salazar - Júlio Ernesto de
Morais Sarmento- Aníbal de Mesquita Guimarãee :-:
António Afaria de Bettencourt Rodrigues - José Bacelar
Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Mexia.

Ministério da Guerra - Repartiçã~ do Gabintle

Deoreto n.O 15:469
Tendo a. prática demonstrado haver inconveniente em

fazerem parte do' Conselho Superior de Promoções como
lllembros natos os oficiais generais comandantes das re-
giões militares com sede fora de Lisboa, não só por de-
terminar deslocações repetidas destas entidades das
sedes dos seus comandos, com prejuízo dos múltiplos
serviços a. seu cargo, mas ainda como medida de ordem
económica:

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por íõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.O 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do
Ministro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 O artigo 1.0 do decreto n." 13:376, de

30 de Março de 1927, passa a ter a seguinte rcdac-
~ito :

Artigo 1.0 O Conselho Superior de Promoções
será constituído por cinco oficiais generais, a sa-
bel':

O chefe do estado maior do exército;
O quartel-mestre general;
O governador militar de Lisboa;
Dois oficiais generais do activo que residam

em Lisboa, nomeados pelo Ministro da
Guerra ;

Um oficial superior de qualquer arma, ou do
secretariado militar, do quadro perma-
nente, do activo ou da reserva, que de-
sempenhará as funções de promotor;

Um oficial superior do secretariado militar,
que será o secretário.

§ 1.0 O mais antigo dos generais será o presi-
dente e os restantes vogais.
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§ 2.° Quando, excepcionnlmonte, os cargos de
chefe de estado maior do exército, quartol-mestre
general, e do govornador militar do Lisboa, não
estiverem a ser desempenhados por oficiais gene-
rais, o Ministório da Guerra nomeará, para o com-
pleto de número de oficiais genornis a que se refere
o prosente urtigo, onerais desta patente e no serviço
activo, em qualquer comissão de serviço em Lis-
boa, com excepção dos generais em serviço no Su-
premo Tribunal Militar e Conselho de Recursos.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Pu<:os do Govêrno da Ropública, 15 de Uaio
de 1928.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAR~lO~U-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

Ministéri8 da Guma - a.a Dirpcçáo Gml- a.a Repartição

Decreto n.s 15:483

Tornando-se nocossário definir as atrihurçõos e regular
o funcionamento dos serviços bibliotcconómicos do estado
maior do oxórcí to, a q ue se refere a portaria n. ° 4:694,
de 21 de Agosto de 1926, modificada pela portaria
n." 5:228, do 29 de Agosto de 1927 ;

Rcconbecendo-se que as atribuiçõos que pelo decreto
n." 12:017 (urtigo 23.°) competem ao primeiro e no se-
gundo sub chefe do estado maior do exército, superin-
tendendo onda um nos serviços de quatro repurtições do
estado maior do exército, lhes não permite ocuparem-se
eficazmeuto dos serviços dos estabelecimentos que, se-
gundo o citado decreto (artigo 41.°) silo dopendêucins da
3. a Direcção Geral do Ministério da Guerra e q 110 devem
fazer parto dos serviços bibliotocon6rnicos do estado
maior do exército ;

Usando da fuculdado que mo confere o n ," 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 2G do Novembro do
1926, por fõreu do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bom decretar que soja mandado pôr r-m ime-
diata execução o regulamento dos serviços bíblíotoco-
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n6micos do estado maior do exército, que faz parte in-
tegrante dõsto decreto.

O Ministro da Guerra assim o tenha ontondido e faça
executar. Paços do Govêrno da Ropública, 17 de Maio
de 19:?8. -AN"TÓ:-HO ÓSCAR DE FUAGOSO CARMONA-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

Regulamento dos serviços bíblioteconúmicos do estado maior
do exército

Artigo 1.0 Os serviços bibliotecouómicos do estado
maior do exército compreendem:

O Arq uivo Ilistórico Militar.
A Biblioteca do Exército.
A Biblioteca do Estado Maior do Exército;
O Depósito de Publicações.

e dependem da 3. a Direccão GoraI do Ministério da
GUI'lTa, nos termos do artigo 4.0 do decreto n. o 12:017,
de 2 de Agosto do 19:?G. -,
Art. 2.0 O chefe dos serviços bibliotcconómicos do os-

tado maior do exército será um coronel elo corpo do es-
tado mnior, do quadro activo ou da rcsorva , directa-
mente subordinado ao chofo do estado maior do exército,
Com quem despacha sôbro todos os assuntos das suas
atribuições.

Art. 3.0 São atribuições do chefe dos serviços biblio-
teconómicos do estado maior do exército:

a) Superiutondor em todos os serviços dos estabeleci-
mentos mencionados no artigo 1.0 e fiscalizar o seu fun-
cionamento;

b) Apresentar ao chefe do estado maior do exército
todos os projectos que, por iniciativa própria ou dos cho-
fos ou directores dos estabelecimentos cm quo auperin-
tendo, tenham por objectivo aperfeiçoar ou dosonvolver
os serviços, melhorar as suas instulações, contribuir, om-
fim, por qualquer forma para a sua maior eficiência,
dentro das melhores condições económicas ;

c) Submeter a despacho do chefe do estado maior do
exército todos os assuntos de expediente que, por dele-
gação dõste, não esteja autorizado a rosolver ;

d) Propor as altoruções a introduzir nos regulamentos
dos estnbolecimentos cm que superintende, conformo as
circunstâncias exijam ou a experiência aconselho;
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e) Dar parecer sôbre todos os assuntos que, relaciona-
dos com as atriburções do seu cargo, sejam submetidos
à sna apreciaçâo.

Art. 4.° O chefe dos serviços biblioteconómicos do es-
tado maior do exército é considerado, para todos os efei-
tos, do categoria igual à dos sub-chefes do estado maior
do exército.
§ único. O mesmo chefe acumula as suns funções com

as do director da biblioteca do estado maior do exército
c torá como adjunto um capitão do serviço do estado
maior ou de qualquer arma, por õlo proposto, o qual
poderá acumular essas funções com outras que dcsompe-
nhe na 3. a Direcção Geral do Ministério da Guerra.

Art. 5.° Os estabelecimentos que, segundo o artigo 1.0,
constituom os serviços biblioteconómicos do estado maior
do exército continuam a reger-se pelos seus regulamen-
tos especiais na parte em que não forem implicitamente
alterados pelas disposições do presente decreto.

Paços do Govõrno da República, 17 de Maio de 19~8.-
O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais Sarmento,

lioislério da Guerra - Rellarlição do Gabio~le

Decreto n.O 15:485

Tendo a prática demonstrado que a actual legislação
sõbre promoções, quer nos quadros de oficiais quer nos
dos postos inferiores do exército, se acha dispersa em
vários diplomas, uus estabelecendo normas gerais, ou-
tros destinados a regular a promoção dentro da mesma
arma, e ainda outros tendentes a uniformizar quanto pos-
sível as desigualdades de promoção entre as diferentes
armas e serviços;

Considerando que pela aplicação de tal legislação num
futuro mais ou menos próximo os diferentes quadros so-
frerão um apreciável desequilíbrio por excesso de ofi-
ciais em determinados postos, do que resultará excesso
de despC'su;

Considerando que as actuais condições do Tesouro
Público não permitem agravamentos do despesa, antes
se impõe a sua redução;

Considerando que para se evitarem tais agravamen-
t is se torna indispensável não só a fíxação dos quadros
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de oficiais e sargentos, mas ainda o ostudo de uma cri-
teriosa lei de promoções pela aplicação da qual se evi-
tem, quanto possivel, as dosigualdados existentes;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no n.? 1.0 do decreto
n.O 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte: •

Artigo 1.0 A datar da publicação dêste decreto fica
sustada a promoção em todos os quadros dos oficiais do
exército, bem como no dos aspirantes a oficial, sargen-
tos e equiparados, até que seja promulgada uma nova
lei de promoções.
§ 1.0 Coutinuar-se há a fazer, nos termos da lei, a

promoção por diuturnidade dos alferes ao põsto de te-
nente.
§ 2.° Oontinuar-se 1há igualmente a fazer a promoção,

nos termos da legislação em vigor, dos aspirantes da
Escola Militar, quando terminarem os respectivos cur-
sos.

Art. 2.° Fica suspl'nsa a passagPID à situação de re-
serva dos oficiais a quem a Icgislaçâo em vigor impõe
essa situação, com excepção dos que foram julgados in-
capazes do serviço activo por uma junta hospitalar de
inspecção, dos que por atingirem o limite de idade fixado
na lei a essa situação devam palSsar e daqueles a que
se refere o n." 4.° do artigo 2.° da lei de reformas de 25
de Maio de 1911.

Art. 3.° Fica suspensa a passagem ao quadro de co-
missões dos oficiais que, nos termos do § 2~0 do ar-
tigo 1.0 do decreto n." 12:162, de 21 de Agosto de 1926,
a êsse quadro deviam ter passagem, os quais deverão
ser considerados em diligência até a fixação dos diver-
sos quadros.

Art. 4.° Fica revogada Il legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 18 de Maio de 1928. - ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO OARMONA - José Vice'l}te de Freitas - José da
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Silva Monteiro - António de Oliveira Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento -- Anfbal de Mesquita Gui-
marães - Antonio Maria de Bettencourt Rodri!Jues-
José Bacelar Bebiano -Duarte Pacheco -Joaquim Nu-
nes Mexia. '

Decreto n.O 15:486

Considerando qne as actuais circunstâncias económicas
e financeiras não permitem executar o detorm inado no
decreto n," 12,375, de 25 de Setembro de Hl26 j

Considerando não ser justo que, em tais circunstân-
cias, continuo a tor execução a lei 0.° l:Hl1. dI' 28 de Ju-
lho de 1925, e o referido decreto n.? 12:375, diplo-
mas oSÍt'S que se acham ap0nas suspensos pelo decreto
n." 13:301, do 20 de Dezembro de 1026;

Mas, considerando que a aplicação intozrnl do mesmo
decreto n. ° 13:301, de 20 de Dezembro de 1026, não se
coaduna com a legislação geral, porquanto por õle ficam
em situaçõos oq uívocas e não loguis as praGas que atin-
girem o limite de idade ou sejam julgadas incapazes do
servir: o activo j

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 ele Novembro de
19~6, por força do disposto no artigo .1.0 do decreto
n ..o 15:3:31, de 9 de Abril de 1028, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 É restabelecido o decreto n." 3:631, de 21
de Novembro do 1017, cujas disposições são considera-
das em vigor a partir de 20 de Dezembro de 19~t3.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Detormina-se portanto a todas as autoridados a 'quem

O conhecimento e execução do presento decreto com fõrça
de loi pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteirumouto como nõle se cont6m. '

Os Ministros de todas as Rcpnrtições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno da
República, 0111 18 do Maio do 1028.-ANTóNIO ÓSC,\R DE
FRAGOSO CAmrO~A - José Vicente ele Freitas - José da
Siloa 11!on((JI/'o-António de Oliveira Salazar- «Júlio
Ernesto de Morais Sarmento- Anibal de Mesquita Gui-
marães --António Maria de Bettencourt Ilodriques -José
Bacelar Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nune~
Mexia. .
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lIiUlstério da Guerra - t a Direcção Gml- 2. a Revarli~ão

Decreto n.s 15:487

Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de-
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem. decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Aos oficiais professores dos ostabolocimen-
tos dependentes do Conselho Tutelar do Exército de
Terra e Mar é aplicada a doutrina do artigo 18.0 do de-
creto n.? 12:704, de 25 de Outubro de 1926, sôbre 11 sua
permanência no oxercício do magistério.

Art, 2.0 Fica revogada a Iogislação em contrário.
Determina-se portanto que todas as autoridades 11 quem

o conhecimento o execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tam inteirameuto como nõlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar (' correr. Dado DOS Paços do Govõrno da
Ropublica, om 18 de Maio do 1928.- ANTÓNIO Ó::;CAR DE
FRAGO::;O CAInlO1\A-Jusé Vicente de Freitas-José da
BUm Monteiro - António de Oliceira Salazar - Júlio
Ernesto de ..Vo/'ais Sarmento - Anibai de Mesquita Gui-
marães - António JIm'ia de Betieucourt Rodrigues- José
Bacelar Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes
Mexia.

1I1uistério da Guem - Repartiç~odo Gabinete

Decreto n.O 15:501

Considerando que os oficiais com residência fixada
nas ilhas adjacentes o colónias pOi' motivos políticos
perceberá vencimentos superiores aos oficiais arregimen-
tados e ern outros serviços ;

Cousidernndo que não é do admitir a contiuuacão do
tal aucrmalidnd«, pois que, tendo os referidos oficiais e
outras praças sido afastados do serviço pelo seu proce-
dimento e couveniência de ordem pública, não 6 justo
que fiquem em igualdado do circunstâncias com os seus
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camaradas que se têm mantido fiéis ao cumprimento dos
sous deveres;

Considerando contudo ser de regular justiça o abono
de um subsídio de alimentação aos oficiais eoutras pra-
ças com residência fixada nr s ilhas adjacentes e nas coo
lónias, de modo que, adicionada ao soldo, não exceda o
vencimento normal dos militares de igual patente e gra-
duaç1to:

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1. ° AOGmilitares com residência fixada nas ilhas

adjacentes ou nas colónias por motivos politicos serão
abonados somente os seguintes vencimentos:

a) Pelas unidades ou estabelecimentos militares a que
pertençam ou oram abonados, e ainda no caso de se en-
contrarem no quadro da reserva ou reformados, o ven-
cimento da sua patente ou graduação sem gratificação
de serviço (segundo a tabela n.? 6 publicada pela 5." Re-
partição da 2.1l Direcção Geral do Ministério da Guerra,
em 18 de Julho de 1927), ou 50 por cento dessa impor.
tãncia se se encontrarem ao abrigo do disposto no ar-
tigo 1.0 do decreto n.? 13: 137, de 15 de Fevereiro de
1927;

b) Pela verba extraordinária de ordem pública:
1.0 Aos militares com residência fixada nas ilhas

adjacentes um subsídio diário para alimentação respecti-
vamente das importâncias seguintes:

General •..........
Coronel, tenente-coronel e major
Capitão ....•......
Tenentes e alferes . . . . . .
Aspirantes a oficial . . . . . •
Primeiros e segundos sargentos.

2MOO
20tSOO
1MOO
12,$00
10tSOO
8600

2.° Aos militares com residência fixada nas colónias
o mesmo subsidio a abonar aos residentes nas ilhas adja-
centes acrescido de 25 por cento.
§ único. Os militares nas condições dês te artigo que,

estando na situação de reserva, reforma ou separado,
têm vencimento inferior aos indicados na referida tabela
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n.O 6 continuam a perceber os vencimentos que lhe ha-
viam sido liquidados pela passagem à situação em que
se encontravam ao seguirem para as ilhas adjacentes ou
colónias.

Art. 2.° Os vencimentos a que se refere o artigo an-
teccdonte começam a ser abonados a partir do dia 1 de
Junho do corrente ano.

Art. 3.0 Cessam em 31 de Maio corrente todos os
abonos que se estão fazendo aos militares com residên-
cia fixada nas ilhas adjacentes e nas colónias por moti-
vos politicos, incluindo adiantamentos, subsídios para
fardamento, alojamentos, etc.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o couhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 23 de Maio de 10~8.-AN'l'óNro ÓSCAR DE
FRAGOSO CAR;\lONA-Jl)sé Vicente de Freitas-José da
Silra Monteiro -António de Oliceira Salazar-Júlio
Erneeio de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita Gui-
marães - A 7ltónio Maria de Bettencourt Rodrigues - José
Bacelar Bebumo - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes
,Mexia.

Decreto n.· 15:502

Pelo decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de 1921,
procurou o Govêrno de então atender à situação dos cio
dadãos que por virtude da Grande Guerra foram cha-
mados a prestar serviço no exército como oficiais ou sar-
gentos milicianos, havendo ubaudonado as suas funções
civis, com prejuízo insanável para muitos dêles ; e ao
mesmo tempo que se permitiu continuar no serviço aque-
les que e stando em certas e determinadas condições o
requeressem considerou-se o serviço de campànha pres-
tado como preferência legal sobrelevando qualquer ou-
tra nos coúcursos ou provas em qUA tomassem parte,
pára melhoria de situação nos quadros do funcionalismo
a que pertencessem e ainda para admissão a qualquer
emprego do Estado ou das corporações administrativas.

Pelo decreto n.? 11:211, de 29 de Outubro de 1925,
modificaram-se de maneira considerável aquelas disposi-
ções, pensando-se que cumpria ter em atenção a selecção
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do pessoal a nomear e a promover. E assim no artigo 3.0
dêsto último diploma dispunha-se que no provimento de
lugares por prrmoira nomeação ou promoção, para que
a lei exija concurso por provas públicas, a proferõncia
estabelecida pr-lo decreto n. o 7:823 só seria atendida em
igualdade do circunstâncias.

Posteriormente foi publicado o decreto n." 12:[)11, de
18 do Outubro do Hl2G, que, som fazer alusão ao do-
croto n. ° 11:211, tornou extensivas aos oficiais (I s:trgl'n-
tos do quadro permanente, comba tentos da Orando
Guerra, as garantias consl'gnadas para os milicianos no
artigo 1.0 do decreto n." 7:8~3.

Nilo basta evidentemente, quando se queira assegurar,
como é mos ter , a. selecção do pessoal que serve nas fun-
ções públicas o (1'10 ao Estado O aos corpos administra-
tivos cumpro diligonciar para quo seja o mais p08;;[':e1
competente, manter- nos dentro da doutrina. rio decreto
n.? 11:211, que deixou do pó como preferência lt'ga1
prevalecendo sobro q ualq uer outra o sorvico prestado
em campanha durante a Orando Guerra na pr-imeira no-
meação por concurso documental para empregoe públi-
cos, o ainda nos concursos documentais para melhoria
de situação; o tanto mais se impõe regular a questão,
quanto 6 corto quo o decreto n." l1::Hl Ó apenas um
decroto de carácter rogularnoutar, sendo nocossário fixar
a orientação a soguir de futuro num decreto com fõrça
do lei.

E assim, considerando que ao Govõrno compete asse-
gurar o regular funcionamento dos serviços públicos;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 2G de Novembro do
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as Repnrtiçõcs :

Ilci por bem decretar, pu ra valer como lei, o soguinte:
Artigo 1.0 A preferência ostabelecida na allnea a) do

artigo 10,0 do decreto n.? 7:823, do 23 do Novembro do
19:.31, nunca será atondida contra maiores condições do
competência de entre as exigidas nas leis e regulamentos
aplicáveis ao caso de nomeação ou promoção de qual-
quer função pública de quo so trate; o só provalocerú
sõbre quaisquer outras condições do diversa natureza
fiue a lei mande tomar em consideração.
, Art. 2.0 São reconhecidas o mantidas pam. todos os
efeitos legais as situaçõos já definitivamente realizadas
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M ahrigo dos decretos n. o 'l i: ~3, de 23 do lr ovombro
do H):.?1, n." 11::'? 11 , dr 29 do Outuhro do 1025, e
n.? 1:'?:f>11, do 18 do Outubro de 102G; mas a. partir
da. data da publicação dõsto ~('crcto nonhuiua nomeação
Ou promoção rodo rú efectivar-se, ainda qllo SP ache pen-
dente o respectivo concurse, sem observância do dis-
PORtOno artigo 1.0

Ai-t, 3.° Fica rovogada a legislação fim contrário.
Dotorrninn-so pOI\tanto a todas as nutosidades a quem

o conhecimento o execução do presento decreto com fõrça
do !Pi pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tam inteirumente corno 11010 se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o facum impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Goyõrno da
RopÍlhlica, em 23 do Maio de 1928.- ANTÓ:-<ro O::;CAR DE
FRAGOSO CARlIIOXA ~ José Vicente de Freitas - José da
su.« JIolltl'iro-AlItónlo de Oliveira Sal azar - Júlio
Ernesto de Xloroie 8(1l'l/Ie7lto- Aníbal de Jlf',~quita GtLÍ-
marães - António ~llill'ia de Bettencourt Rorlrlflllel:l- José
Bacelar Bebia no - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes
Me;x:ia.

2. o - Portarias

'Iini~ério das Finantas- Dirrctão Geral das Mfânderras- P R~parlição
L' S( cção

Portaria n.O 5:071

Convindo regular as condições do assistência do dele-
gado do Arsenal do Exército ii. abertura, pelas alfânde-
gas, do volumes com mercadorias em que haja a ter cm
couta o disposto nos artigos 3.°, 24.°, 30.0 e 38.0 do de-
creto-lei n. o 13:740, de 21 de Maio do presento uno:
manda o Govõrno da República Portuguosa, polos Mi-
nistros do Interior, das Finanças o da G uorrn, que nas
alf'ânclogas o suas dopr-ndências só seja solicitada lt assis-
tência do tlel"ga<lo do Arsenal do Exército, uos termos
do artigo 24.0 do mesmo decreto, nos soguintos casos:

1.0 Quando antes da abertura dos volumes o S0U con-
toúdo soja declarado como «armamento 011 oxplosivos s ;

2.0 Quando aborto qualquer volume Jl>clar:tdo como
COntendo cutelarias, ou som designação que o faça su-
por, so roconh<'ça quo, do facto, contém armas perigo-
sas, anilamento ou explosivos;
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3. o Quando, aherto o volume. haja dúvidas na classifi-
cação das mercadorias submetidas a despacho para efei-
tos do decreto n. o 13:740.

Paços do Govêrno da República, 31 de Outubro de
1927.-José Vicente de Freitas-João José Sinel de
Cordes-Abíllo Augusto Voldês de Passos e Sousa.

I
lIiuistéri, da Justiça e dos Cultos

Portaria n.· 5:357

Considerando quo pela aglomeração de serviço prove-
niente dos pedidos para a passagem dos bilhetes de iden-
tidado se torna impossível dar expediente rápido a esses
pedidos;

Considerando por isso que urge tomar providências
para doscongestionar õssos serviços;

Considerando que as cédulas pessoais, desde que te-
nham o retrato e as impressões digitais, substituem, ao
menos provisoriamente, aqueles bilhetes;

Considerando que, dando um prazo para a validade
das cédulas em substituíção dos bilhetes de identidade,
nenhum prejuízo resulta, havendo tempo para um estudo
acêrca dessa substituição :

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Justiça e dos Cultos, que as cédulas pessoais
criadas pelos decretos n. o' 9:591, de 14 de Abril de
1924, e 9:911, de 3 de Julho, e passadas até esta data,
substituem até 31 de Dezembro de 19~8 o bilhete de
identidade, contanto que tenham as impressões digitais
e o respectivo retrato.

Paços do Govêrno da República, 1 de Maio de 1928.-
O Ministro da Justiça e dos Cultos, José da Silva Mon-
teiro.

linistél'io da Guerra - P Dimção Gml- Estado Maior do Exército
I.a Repartição

Portaria n.s 5:371

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros, da Guerra e da Marinha, o seguinte:
1.o E criada a Comissão Superior de Aeronáutica Mi-

litar em substitutção da Comissão Mixta de Aeronáutica,
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nomeada por portaria dos Ministérios da Guerra e da
Marinha, de 7 de Fevereiro de 1919, que se considera
extinta para todos os efeitos.

a) O arquivo da extinta Comissão Mixta de Aeronáu-
tica passa para a nova Comissão.

2. o A Comissão Superior de Aeronáutica Militar será
constituída pelos seguintes membros:

Presidente: o quartel-mestre general.
Vogais: o director da arma da aeronáutica, o

primeiro sub-chefe do estado maior do exér-
cito, o sub-director dos serviços do exército,
um representante do estado maior naval, o di-
rector da aeronática naval e o inspector da arma
da aeronáutica.

a) Exercerá as funções de secretário, sem voto, um
oficial do quadro auxiliar de marinha ou do quadro do
secretariado militar;

b) Serão convocados, individual ou simultâneamente,
para tomar parte nas sessões da Comissão, quando as
questões a tratar se refiram a assuntos da sua respectiva
competência: o sub-director da aeronáutica naval, o
sub-director da arma da aeronáutica, os chefes das 2. a
e 3. a Repartições da 3. a Direcção Geral do Ministério
da Guerra, os chefes das 2.", 3. li e 4. a Repartições da
4. IJ. Direcção Geral do Ministério da Guerra, o professor
da cadeira da Escola Militar em que são versados os
assuntos relativos a material aeronáutico, um represen-
tante do Ministério das Colónias, um representante do
Ministério do Comércio e Comunicações, um represen-
tante de cada uma das Administrações Gerais dos Cor-
reios e Telégrafos e das Alfândegas e um delegado do
Aero-Club do Portugal;

c) Poderão igualmente- ser convocados para assistir
às sessões da Comissão, com voto consultivo, quaisquer
oficiais da aeronáutica militar ou naval on outros indi-
víduos que pela sua competência especial nos assuntos a
tratar a Comissão julgue conveniente ouvir.
Paços do Govêruo da República, 11 de Maio de 1928.-

O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais Sar-
mento - O Ministro da Marinha, Anibal de Me3quita
Guimarães,
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3. o - Determinações

Ministério da Guerra - Repartição do Gabtnete

I) Tabela de indemnizaeões a pagar aos proprietários das
viaturas automóveis requisitadas para serviço do exército:

1.11_ 12 por cento ao ano sobre a importância de
avaliação da viatura no acto da requisição, como
juro ao capital empatado.

2." - 24 por cento ao ano sôbre a importância da
avaliação da viatura no acto da requisição, como
depreciação do material.

3.11_ 20;$ diários para depreciação de pneus ou ban-
dages, tratando-se de carros ligeiros ou camiões,
e 8;$ tratando-se de motocicletas. .

4.a - 25;$ diários como indemnização por lucros
cessantes.

5.a - Quando a viatura fõr fornecida com o respec-
tivo condutor, mais as seguintes importâncias ao
mesmo destinadas:

Vencimento diário, 20r;.
Alimentação a dinheiro, 1M

O condutor requisitado só terá direito ao abono da
alimentação a dinheiro quando preste serviço
fora da localidade da sua residência.

6.a - Serão de conta do Estado a gasolina e lubri-
ficantes, bom como os prejuízos e avarias nas
viaturas automóveis requisitadas, com excepção
de pneus e bandaqes.

II) Sendo freqüente receber-se nesta Repartição muita
correspondência cujos assuntos devem ser tratados pelas
diversas Repartições das quatro Direcções Gerais dêste
Ministério, conforme se acha preceituado na organização
do exército, de 2 de Agosto de 1926 (decreto n.? 12:017,
da mesma data) e acontecendo que de tal Lacto resulta,
além de. uma maior demora na solução dos mosmos
assuntos, um excesso de serviço para esta Repartição,
que. ou tem de transferir essa correspondência ou' tem
de tirar cópia dela para enviar às Repartições compe-
tentes, tudo isto com manifesto prejuízo dos serviços
especiais que lhe estão incumbidos, com o fim de evitar
a continuação dos inconvenientes apontados, determina-
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-se que se observe o que se acha preceituado no ar-
tigo 11.0 do referido decreto n, o 12:017, fl seus números,
que taxativamente indicam as entidades que devem cor-
responder-se com osta Repartição e os assuntos que por
ela têm do ser tratados, dignando-se V. Ex." chamar a
atenção das entidades suas subordinadas para o exacto
cumprimento desta determinação.

Comunico a V. Ex.1I.que toda a correspondência que
for endereçada para esta Repartição contra o determi-
nado na presenta circular será devolvida à procedência.

(Circular n.? 19, de 25 de Abril de 1928).

III) O artigo 65.0 do regulamento de disciplina mili-
tar, inserto a p. 1115, da Ordem do Exército n.? 16,
1. a série, de 1925, deve ter a seguinte redacção, por ter
saído incompleto:

«Artigo 65.0 As penas de prisão disciplinar e
prisão disciplinar agravada, quando aplicadas a sar-
gentos, produzirão a transferência de unidade sem-
pre que a disciplina o exija. A pena de prisão dis-
ciplinar agravada, quando aplicada a cabos do activo
por uma só vez e pelo número elodias de que resulte
a baixa à 3. a classe de comportamento, produz a sua
passagem a soldado ou, na armada, a marinheiro,
quando não fõr reconduzido ou readmitido e, em
todos os casos, a trausferência de unidade. A repe-
tição da aplicação da referida pena importa a baixa
de pôsto definitiva».

IV) Distintivo a ser usado pelos observadores aero-
náuticos.
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~Iin stêrie da Guerra - L & Direc~áo Gcral- ta IIcparliçãn

V) A exemplo do que se acha prescrito pam, as fõlhas
de matrícula no artigo 14.°, 4.a parte, do regulamento
geral do serviço do exército, na frente ao alto dos ma-
pas sanitários organizados nos termos da determinação
inserta a P: 415 da Ordem do Exército n. ° 8, 1. a série,
de 1920, além da data em que forem inicialmente con-
feccionados, sejam também rubricados ou chancelados
pelos respectivos comandantes ou chefes, sendo essa au-
tenticidade garantida pela aposição do sêlo a branco das
unidades e estabelecimentos militares onde forem escri-
turados.

VI) Instruções acêrca de militares, que, aquartelados
fora do Lisboa ou Pórto, tonham q uo fazer tratamento,
no Hospital Militar Principal, ou Hospital Militar Regio-
nal n.? 1:

1.o Para os oficiais o praças, aquartelados fora de
Lisboa ou POrto, serão elaborados relatórios precisos,
concretos e detalhados, polo módico da unidade que os
haja observado, ou do clínico que os tenha tratado quando
estejam hospitalizados, e do qual conste as conclusões
dêsso exame, o tratamento foito, o resultado por êsto
obtido, o ainda, em qualquer dos casos, o que julga ser
necessário fazer, bem como os motivos por quo não pode
realizá-lo na localidade.

2.° O relatório referente a cada oficial ou praça será
enviado à Direcção do Serviço do Saúde, que o apre-
ciará e sõbro õle dará o seu parecer; no caso de este ser
favorável, será o militar em questão mandado baixar ao
Hospital Militar Principal ou Regional n." 1, onde será
tratado.

3. o Quando o estado do interessado apenas exija tra-
tamento DI! consulta externa, e portanto lhe permita.
fazer serviço, terá alta, e será mandado apresentar
no Quartel General do Govêruo Militar do Lisboa, ou
da V' Região Militar, fi fim de prestar serviço, du-
rante o tratamento, nas unidades das guamicões de
Lisboa ou POrto, sem encargo algum para a Fazenda.
Nacional.
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llinislério da lluerra - t.· Direcção Geral- 3. & Reparlição

VII) O número do sócio subscritor do Cofre do Previ-
dência dos Sargentos de Terra e Mar será lançado nas
fõlhas do matricula dos sargentos na mesma linha em
que se escritura o número de sócio do Montepio.

Minislério da Guerra - 2. a Direcção Geral- 2. a Reparlição

VIU) Perante a necessidade de reduzir as desposas do
Ministério da Guerra não serão autorizadas, salvo casos
excepcionais e justificados, obras que não sejam de sim-
ples conservação €' reparação dos prédios militares. Anà-
logamonto não serão realizadas construções de novas li-
nhas da rêde militar.

O serviço dO propriedades e obras militares não ela-
borará orçamentos senão das reparações indispensáveis
e o pedido de qualquer outra obra, quando seja julgada
absolutamente indispensável, será enviado à 2 ..\ Direcção
Geral, 2. n Repartição, acompanhado da informação do
mencionado serviço e da opinião do governador, coman-
dante da região, director ou comandante do estabeleci-
mento militar, cumprindo-se conseqüentemente o que se
acha preceituado no n.? 2.° da nota circular n.? 3:800,
de,17 de Dezembro de 1926, inserta a p. 101 da Ordem
do Exército n.? 1, de 1927. O Ministério da Guerra co-
municará por intermédio da 2.a Direcção Geral se deve
sor elaborado o orçamento.

Nos termos da parte final da circular n.? 27, expedida
pela Repartição do Gabinete em 22 do Julho de 1927 e
inserta a p. 1074 da Ordem do Eeérctio n.? 8, dõsse ano,
não poderão sor feitos aumentos de pessoal, material e
animal, quando os quartéis ou estabelecimentos militares
não tenham a suficiente capacidade, visto que se não
efectivarão novas construções ou adaptações por motivo
desses aumentos.

IX) Segundo o comunicado da Administração Geral
dos Correios e Telégrafos, nas comunicações telefónicas
iuter-urbunas, feitas pelas linhas ou rêdes tlxploradas
pela referida administração, é dada. prioridade às enti-
dades militares sobre as comunicacõos pnrticularos, tendo
contudo de ser satisfeita a importância dessas comunica-
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ção pelos respectivos conselhos administrativos das uni-
dades, estabelecimentos ou serviços.

Esse pagamento será custeado pela verba das diversas
despesas.

IlUi~tt'rin 4, Guerra - ~.a Direcçáo Gml- 5.' Repartição

X) Reconhecendo-so que 6 impraticável o processo
de pagamento dos títulos a que se refere o artigo 204.0
do regulamento para a execução do Código de Justiça Mili-
tar de 24 de Dezembro de 189G, observe-se o seguinte:

1.0 A importância da despesa feita com as testemunhas
a q ue se refere o artigo 203.0 do citado rogulamento (\
circular n. ° 10 da 5_" Repartição desta Direcção Geral
de 14 de Fevereiro do corrente ano, devorá ser abonada
pelos conselhos administrativos dos tribunais militares
onde forem chamadas :1 depõr.

2.° Esta importância será sacada peja verba «Ajudas
de custo» e levada lLcouta modelo B 110 mês a que dis-
ser rosjieito, devendo a sua justlfícacão constar de rela-
ção nominal das testemunhas, visada pelo respectivo
promotor de justiça e autenticada a respectiva assinatura
com o sêlo em branco do tribunal.

(Circular n.? 21, de 27 de Abril do 1928).

XI) Para execução do decreto com fôrça de lei n. ° ló:4G6,
de 14 de Maio do corrente ano, publicado no Diário do
Gonêrno n,o 109, La série, da mesma data, publicam-se
as tabelas j untas a esta circular n. o' 1 e 2 c as seguin-
tes instruções:

a) A taxa de 7 por cento a que se refere a alínea b)
do artigo 1.0 incide sobre os vencimentos dOR oficiais e
sargentos constantes das citadas tabelas n.06 1 o 2.

b) As gratificações percebidas pelos oficiais o praças
da arma da aeronáutica militar, incluindo os contratados,
e a que se referem os artigos 12.° e 13.0 no decreto
n.? 11:279, de 26 de Novembro de 1025 e bem assim a
gratificação escolar e diuturnidade escolar, sofrem o des-
conto de 10 por cento nos termos da alínea c) do rofo-
rido artigo 1.0

Igual desconto sofrem os voncimcmos rosultantos de
acumulações o os abonos pelas regências extraordinárias
em qualquer estabelecimento de ensino.

1') As gratificações pelo serviço de exames, qualquer
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que seja o estabelecimento de ensino, sofrem o des-
conto da taxa de 25 por cento.

d) As gratificações percebidas por funcionários militares
e civis, provenientes de lucros dos estabelecimentos ou ser-
viços do Estado, sofrem o desconto da taxa de 25 por cento.

e) As remunerações por serviços extraordinários estão
sujeitas à aplicação das taxas que incidirem sõbre o ven-
cimento fixo dos funcionários que os executarem.
f) Ao vencimento total da pensão de reforma dos ofi-

ciais e praças reformadas e dos oficiais no quadro de re-
serva, e aos pensionistas do Estado, cujas pensões in-
cluindo as reapectivas melhorias excedam 2006 mensais,
serão aplicadas as taxas a que se refere a alínea aj do
artigo 1.0; continuando porém em vigor o que se acha.
determinado no decreto n. o 13:586 e a que se refere a.
circular n.? 41 da 5.& Repartição de 20 de Maio de 1927.

A importância. de subsídio de alimentação percebida
por praças reformadas é excluída da aplicação de taxa.

g) O pessoal civil, contratado e assalariado, em ser-
viço na Manutenção Militar, Oficinas Gerais de Farda-
mento e Calçado, Parque Automóvel Militar. Parque de
Material Aeronáutico, Depósito Geral de Material de
Aquartelamento, Coudelaria Militar de Alter, Depósito
de Remonta e Garanhões, etc., sofre o desconto da taxa
a que se refere a alínea a) do artigo 1.0; devendo a im-
portância respectiva ser entregue no Tesouro Público
por meio de relações m/E, em triplicado, mencionando-se
a respectiva importância em globo.

h) As importâncias descontadas aos oficiais serão men-
cionadas em globo em relação m/E, em triplicado, e entre-
gues no Banco de Portugal como Caixa Geral do Tesouro.
i) As importâncias descontadas às praças de pré serão

entregues no referido Banco de Portugal igualmente por
meio de relação miE, em triplicado, mencionando-se por
companhias, batarias ou esquadrões a importância global
respeitante a cada companhia, bataria ou esquadrão.
j) O triplicado das referidas relações m/E será en-

viado à 5.& Repartição e suas dolegações, a fim de os ofi-
ciais encarregados do processo verificarem se as quantias
descontadas deram entrada nos cofres do Tesouro, para.
os efeitos do artigo 4. o do referido decreto.

lc) Os descontos a que se refere esta circular têm lugar
a partir de 1 do corrente, em conformidade com o ar-
tigo LOdo citado decreto.

(Circular n.? 23, de 18 de Maio de 1928).



306 ORDEM DO EX~RCITO N.o 4 1.' Série

o
- o3~
""Ã'"

·.oÓ I
·1AJ99 9 8UIDJV



l,a Série ORDEM DO EXERCITO H.o 4 307

..

<
I



a08

'"....
c
Q)

E
'03
c
Q)

>

ORDEM DO EX~RCITO 11.· 4

..
'e;
::E

s~
'"!oll...
'"00

..o
~

o....
I
'"...~
ee-e
::I
';?

o...~
Q)

eo....
'"00



1.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 4 309

o
"O
.9..
'"o..
o
..;<
I
o
d
O)eo..
'"'"

o
"O
c:
:>eo
'"ir:



310 ORDEM DO EX~RCITO N.o 4 La Série

Ministério da Guerra - 3. a Direcç.1o Geral- 4. a Repartição

XII) O distintivo a usar pelas viaturas automóveis em
serviço dos comandantes de regiões militares, governa-
dor militar de Lisboa e directores de armase serviços
será constituido por uma pequena bandeira colocada na
parte superior dos irradiadores das viaturas e com as
dimensões e mais características estabelecidas pela de-
terminação X) da Ordem do Exército n. ° 10, La série,
de 15 de Novembro de 1927.

4.° - Declarações

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) A apresentação de novo bilhete de identidade dos ofi-
ciais dos quadros permanentes do exército activo na efee-
tividads de serviço, aos agentes da Companhia dos Ca-
minhos de Ferro Portugueses da Beira Alta, tal-qual
como está, di. direito ao portador a receber um bilhete
com a redução de 75 por cento nas suas linhas.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- P Repartição

II) A freguesia denominada Casal do Ouro, concelho
de Cartaxo, distrito de Santarém, passa a denominar-se
Vila Chã de Ourique.

(Decreto n.? 12:229, de 31 de Agosto do 1926).

Alinistérie da Guerra - 3.a Direcção Geral- 5.a Repartição

III) As unidades e ostabelecimentos militares ficam
autorizados a adquirir para as suas bibliotecas por conta
dos Fundos da Instrução, um exemplar do livro Notas
subsidiárias para uma bibliografia portuguesa da Grande
Guerra, pelo capitão José Brandão.

O preço é de 51$ cada exemplar o as requisições de-
verão ser feitas à Livraria Sá da Costa, Largo do Poço
Novo, 42, Lisboa, ou a Mateus Moreno, Calçada de J011.o
do Rio, 8, 1.0, Lisboa.
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IV) As unidades e estabelecimentos militares ficam au-
torizados a adquirir para as suas bibliotecas, por conta
dos fundos de instrução, um exemplar do livro O pro-
blema nacional português visto da Bélgica) França e
Suiça) da autoria do coronel de infantaria com o curso
do estado maior João António Correia dos Santos.

O preço de cada exemplar é de 61$, e os pedidos de-
vem ser dirigidos ao autor, Colégio Militar, Luz-Lisboa.

lIini,lério da Guerra - 3. a Direcção Geral- Srcção de Carlografia lliliur

V) Foram publicadas as fõlhas n." 4 e mapa de junção
da nova carta itinerária de Portugal na escala 1/250.000
estando desde já à venda no conselho administrativo do
estado maior do exército.

O preço do cada folha é de 26.

Júlio Ernesto de Mm'ais Sarmento.

Está conforme.

o Chefe do Estado Maior
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MfNISTÉRIO DA GUERRA

30 DE JUNHO DE ;928

ORDEM DO EXÉRCITO
(1,:.1 Série)

~----~==================================~
Publica-se ao exorctto o s8(3uinte:

1. o - Decretos

Ilillist{oriõ da Instrução Public~ - Dircc~ão Gml (!c Saáde

Decl'ato n.· 13:166

A reorganiznção sanitária promulgada polo decreto
1\.0 12:477, de 1:3 do Outubro do 19~ô, conferiu o arti-
go 4~).o imedinta yjgêllcia, deixando ao Govêrno a facul-
dade ele editar pelo Ministério competente as disposições
l'egulamentaros que 80 mostrassem necessárias para a
SUa execução. Ordens o instruções so têm expedido para
inaugurar essa execução, mas, cmquanto 80 não edita o
regulamento goraI do saúde pública orn elaboraçno o os
J'C'~~ulall1entos especiais, há necessidade do decretar estí-
j)ll!a(:õrs regulamentares para o cumprimento imediato
do diyon:as cláusulas da lei quo rego os serviços de hi-
gieno pública.

Usando (la faculdade qno 11:0 confere o n.? 2.° do ar-
tigo 3.0 do decreto 11." 12:7. , do :?G do Novembro de
lU:.?G, sob preposta do )'Iiuistério da Instrução Pública,
heí por hem decrotur:

Artigo 1.Q As actuais dologaçces do saúde distritais
<lo continente, afora as do Li. boa o Porto, continuarão
lll'Oyisoriumento em funções, cinqumto subsistirem os
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actuais delegados efectivos ou não tiverem o destino con-
signado no artigo 15.0 do decreto n." 12:477. Serão uti-
lizadas como estância de expediente, ordens e informa-
ções entre. a Direcção Geral o as sub-iuspecções, pres-
tando consultas e procedendo às inspecções do que se-
jam incumbidas na área respectiva.

§ 1.0 Cessa a partir da data da publicação dêsto de-
creto o exercício dos delegados distritais interinos do
continente.
§ 2.0 As vagas das inspecções de saúde dos distritos

insulares serão providas por concurso documental a que
são admissíveis como candidatos os médicos sanitários
que o requererem; o processo do concurso será subme-
tido ao Conselho Superior de Higiene para a graduação
dos candidatos e propostas para n nomeação.

Art. 2.0 Os lugares de sub-inspectores privativos, cria-
dos pelo artigo 1G.o do decreto n." 12:477, serão provi-
.dos à medida que a Direcção Geral o entenda nccessá-
rio, sob parecer favorável do Conselho Superior de Hi-
giene; aos nomeados fica vedado o exercício da clínica,
nas condições do artigo 2G.o do decreto n." 12:477.
§ 1.0 Emquanto se não realizarem as condições refo-

rides no § 1.0 do artigo 25.0 do decreto n.? 12:477, êste
provimorrto far-se há por concurso do provas públicas,
nos termos do disposto no artigo 84.0 do decreto de 24:
de Dezembro do 1001.
§ 2.0 Serão desde já criadas as sub-inspecções das cio

dados de Braga, Coimbra o Setúbal, atenta a sun im-
portância urbana e a Sua populosidade superior a 20:000
habitantes, sendo arbitrado aos nomeados um vencimento
igual aos dos sub-inspectores de saúde de Lisboa e
Porto. .
§ 3.0 'No cargo de sub-inspector de Coimbra será in-

vestido o delegado distrital, tendo como adjunto o actual
subdelogado da cidade.
§ 4. U Os lugares de sub-inspectores chefes de Braga

e Setúbal prover-se hão nos termos do § 1.0 dês te ar-
tigo. ,
§ 5.0 Os sub-inspoctoros privativos terão o título de

su b-inspectores chefes. Os su b-delegados uctuais dos
concelhos onde haja os sub-inspectores privativos exer-
cerão as funções sanitárias na parte rurul do concelho
O servirão de auxiliares do sub-inspector chefe.

Art, 3.0 Todo o clínico 6 obrigado a participar no sub-
-inspector do concelho qualquer caso ou óbito que na.
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Sua clínica observe do varíola, escarlatina, tifo exante-
mútico, febre tifóide, difteria e meningite epidémica, as-
sim como qualquer C[l:,O suspeito do peste, cólera ou fe-
bro amarela.
§ 1.0 Nus cidades de Lisboa e Porto ti. participação

será dirigida à. inspecção de saúdo respectiva.
§ 2.° A autoridade sanitária tomará obrigatoriamente

as providências necessárias de proveução e as medidas
aplicúveis de desinfecção, dosinsecção e desratação, nos
casos consignados no texto dõste artigo.
§ :3.0 A estância que recebeu a notificação das molés-

tias inficiosas comunicá-la há em nota sem/mal à Dírec-
ção Goral do Saúde, para que possa fazer-so o registo
tum rápido quanto possível ela cifra dos casos apurados
a quo tem <lo dar-so publicidade no País (l nas informa-
ções epidemiológicas internacionais editadas pela Socie-
dade das Nações.
§ 4.0 As quantias que perceberão os médicos declaran-

tes, conformo ao § 2. o do artigo 11. o do decreto n. 012:-177,
serão mensulrnento paga" pelu Direcção Geral do Saúde'
a requisíç: o da autoridade sanitária que recebeu a decla-
ração.
§ 5.° O médico quo não notificar os casos elas doenças

deRigllflcIas no teor dêste artigo fica sujeito ás ponas
consignadas no citado § :?o do artigo 11.° A autoridade
sanitária 'competente fica obrigada, sob pena disciplinar,
a dar conta imcdiuta à Diroccão Geral das infracções
que chegarem ao seu conhecimento.
§ G.o De outras doenças que interessem à saúdo pú-

hlica será pedida a declaração dos clínicos, logo que o
serviço do notificnção actualmente exigido esteja satisfá-
toriamoute normalizado.
§ 7.0 Ao If>ub-ill~pector cIp saúde e aos médicos muni-

cipais compete dar conta trimestral do movimento epidé-
lllieo o endémico nas suns áreas respectivas.
§ 8.° Fica abolida a obrigação da. desinfecção das rou-

pas existentes ou postas à venda nas casas dos penho-
ristas e lojas do adclos, assim como a elos adornos uior-
tuários cm casos do moléstias inficiosas, a qye se pro-
cedia cm Lisboa à sombra das disposições do §§ 3.° e 4.°
do artigo 14.° do regulamento do 24 de Dozembro de
1901. A essas drsinfecC'()es só excepcionalmente se po-
derá procrdrr, om circunstfmcias sanitúrias especiais,
quan<lo extraordinàriamente nssim O prescrevor a auto-
ridade sanitária.
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§ 9.° Fora dos casos de desiufeccüo obrigatória, ° clí-
nico podorú requisitar a desinfecção para o domicílio do
t!,oente, sempre quo o julgue conveniente.

Art. 4.0 A partir elo dia 1 (h- )Iarço próximo entra em
~:~~cuc:üo o artigo 07.u do dr creto n.? 13:4:77, reforente
ao pngim1ento 1'01' couta das respectivas câmaras muni-
Ilipais das desposas com o transporte c o trntamonto auti-
-rábico dos mordidos por cüos raivosos ou suspeitos do
rai va.

Art. 5.° A partir do 1 (lo -:\[nl'C:opróximo, as liníus dos-
tfnadas à vacinação anti-vuriólicu sorão rcquisitudns po-
los inspectores ou sub-iuspectores do snúdo h Direcção
Geral de Saúdo 011 por intormédio das dolcgncõcs elo
saúdo cm quanto estu!:! existirem.

Ar-r. G.o O SCITiço sanitúrio (lo inSjh'('Ç1ío (' fiscalizacão
dos gL'lwros ulimontícios, proscrito 110 artigo f)." do de-
croto II.U 1:?;.~77, continua a r,'gN-sc pr-lns disposicões
aplicáveis do dccroto d,~ :n do Agosto dr> 190:3, das ins-
trueões aprovadas por portar-ln dI' :3n do Xovvm bro de
:H)O:'?, (' <lo dccroto di' 2\) de Agosto do 10~1, ressalva-
das .,s cláusulae scguintes :
§ 1.0 Ficam revogados os artigos ::l:3.n o 23.° do ciüulo

{1('r·l·l'~O do 3B de A gosto d l' H)()~.
§ :?o ::Safl inspcc(:(")['S til' :;.](ldo de Lisboa o Pôrto,

p~lrn, cn 1ll primou to llo disposto 110 artigo :20_) do decreto
!l.0 1~:-IT7, todo~ os [l1'00"S50S <lo collH'ita d0 alllo~tras e
procedimentos de·los promnnados COl'l'l'I'ão diredllJUonte
pela ins]lrc<;ito rospccti;·" ató a pUl"ticipa<;ilo'pma juizo O

.unis açtos ~lll Sila atriIJl~}(:ão lt'gal.
Art. 7.° .As t1ilig("~llcias da jlolícia sanitária rolatiyas a

:J.l'tigos 0\1 góD('rO'; alimrntíl':os (' ]'l'clamadas J11\los into-
ressados pOl· cOll\'cniêul'ia comoreial s('rito aplicHll.s as
taxas o emolumentos qno corre.;pnndl'l1I aos ados (lc us-
!?alizuc;:io llll·llcinwldo>.' no n.O 1.0 do artigo 3:3.0 do de-
creto lI.o U:-.l:í7.

Art. (l.o As all:di:<r>~; ,h~, amostra" rolhitlas di' góncTns
:\lim81l1lcios 1>('1':\0 pratil'nd:ls no lfl>ltituto ('entraI ,l IIi-
gioll0. Lahol':ltóri<Js dl\ h;!~·i\'IWdv I'flrto o C'uimbl'a li no
Laboratóri,.) dI' bat'lcr~olo~ia do l\irto.
§ '{lllico. Os Labora tóri(;s (IP h igiC'ji<' C de hactl1riologia

,ln POrto cOiltinu:.ll':'to ;t !>l'PSt;lr-s(' ao ollsino ila l'I.'s[ll'ctinl.
:F:lcllldado Ilns c,mel iC;iks <10 instituto ('oJltral cIp rIi;!:i,'np.

Art. 0.° A S:dllbl"idadt' dos l\lg:I:"'s o hnbita<.:i'll~ com-
P(!to aos funeionários dI' p,aúdl' pal':~ :~ sna inspPl'(:fio O
11sl'aliz::r;fLO tli~i:'.l!ea", e às <'::L'l1:tl'USIl1'lllicipf\is [>lLl'a a
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execução do obras do san0amellto, quer das povoações.
quer das habitaçôos insal ub1'08, 'Iuando os pro prictúrios
destas não dêem cumprimento nos mandatos da sanidade
pública.
§ 1.0 As incumbências sanit.irins das municipalidudes

continuum sujeitas às disposições aplicáveis do :lltigo
55.° do regulamento geral do saúdo do 24: do Dezeui-
bro do 1001.
§ ~.o O Govêrno pola Direcção Geral <10 Sal tIo conce-

dará subsídios às juntas de froguesia e cilmaras munici-
pais para a, execução de obras in.lisponstivois de sululrri-
dado, o uomoadamonte construção do c0111it('ri08, sob in-
quérito 1)1·6\'io que demonstro a conveniôncia sanitária da
obra projectada e a falta do recursos suficioutrs por
parto daq uolas corporaçõos. Para êste efeito será inscrita
DO orcnmonto nrnu verba cspcciu].
§ 3.° Podem as cãmnras auxiliar por todos os modos

a montagem o o custeio (los serviços oficiais r10 saúde,
mas não criar instalações ou serviços sanitários quo I'.f)-

jum duplicações dos dÇl Estado.
§ 4. U Os projectos das obra'; municipais r10 sanea-

monto sujeitar-se hão à ap rovaeão d.r junta do bigiullo do
concelho, <1\10 no caso do ouras iuiportantes do abasteci-
montes do úgua5 (\ canalização dl' !'S;;otos ('llvial"Ú os
projectos à sanção do Conselho ~up('rior (ln Iligil'!l('.
§ 5.0 Os projectos ele cOllstrllçÕí's púhlicas o particu-

lares nos contros llrh,mos serilo suhmptidos ao fllneiou1Í-
rio do S:lÚ110do oonc('lbo para Yf'rilica~lo elo ob('di0Hci:l
ns condkões sallitnriaQ

, nssim como os rt·lativos 11. ohral!
do 1ll0<1ificaçiío ° l'Pparaç:io, quando l'stas não tenham.
•sido indicacl.:ts pela :l.utoridado 81111itúl'inpara beüefi.ciaçilG
11igiénica do prédio.
§ G.o A dpmoli(:ào do habita(:uc's 011 construçõos por

motiyo do insalllhridnde só poderá onl0l1ar-5o em con-
S(~qü01lcia dr vistoria ~ quo a jlllltJ, con(~elhin. tIo hi;;iC'll[,
fará proceder o dl! cu.ia dl'liIJí'l'a(:ãn voLl('])), tanto o pro
priotúrio como o fnn('ionário do saúde, recorrer pa:·;t ~
Conselho Sur~'rior de Ilígii'ue.

Art. 10.0 As eíI1l1Hf:U:i municipais CUJ1lpdo a promul-
gação dI' post\1r~s relnti\-a~1 a:

1.0 Situação, construção o maIlllten(:ão dos T>n~c1iose
~Uas aependência~. inclnindo o A0U abastccimúrlto dl' água
o os alojaDwntos dos anill1ai~ cl0m~sticotl;

2. ° Romo~ão e destino das úgUi'.s do osgOto O mm,
imundícies;
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3. o Remoção do lixos domésticos ;
4. o Situação, construção e conservação dos mercados

de gado, aves, hortaliças (1 frutas;
5. o Transporte de géneros alimentícios e sua venda

ambulante;
6. o Hegisto. e polícia sanitária dos cães;
7. o Outros serviços sanitários em que convenha a in-

tervenção. municipal.
§ 1.0 Os' projectos das posturas, assim como. as pro-

postas do criação de sorviços municipais quo interessem
à saúde pública, serão. presentes à consulta da Junta de
Higiene, ou serão do sua iniciativa; quando a câmara
não. concordo com o parecer da J unta, esta recorrerá
para o Conselho. Superior de Higiene.
, § 2.0 Fica esclarecido. quo a metade das taxas a quo
se refere o. artigo. 24.° do. decreto. n.? 12:477, porten-
cento à cümarn municipal. representa o. mínimo a co-
brar pelas licenças e registos nõle referidos" e que as
disposições do. mesmo. artigo. não. invalidam o. lançamento
de taxas po.r outros actos municipais em relação. com os
serviços de saúde.

Art. 11.° Quando uma câmara municipal não cumpra
obrigações sanítárías expressas, e no caso do manifesto
perigo do saúde pública, a Direcção Geral do Saúdo, ou-
vido o Consolho Superior do Higiono o autorizada 11e10.
Ministro, fará proceder ao. cumprimento. dessas obriga-
ções. As importâncias dospendidas consideram-se como
devidas ao Estado. o cobrarso hão por dedução na parte
das contribuíçõos directas quo couberem à câmarn.

Art. 12.0 As repm-ações e correcções de ordom sani-
tária, impostas pela inspecção. ou sub-inspooção de saúde
às habitações, serão intimadas à pessoa a quem compete
executá-Ius ou a quom a represente. Se a intimação não
for obedecida, srrá ao infractor aplicada a multa de
1006 a 500iL Se mesmo depois do aplicada a multa o.
intimado. não executar a obra ordenada, ser-á enviado a
juízo, aplicando. se-lhe a pena do prisão do trinta a noventa
dias o a multa de 3008 a 2.000a,

~ 1.0 Para determinação de obras do pequena monta,
tais como as relativas a ro.turas, obstruções, instalações
ou cortes de canalizaçõ0s, r0paraçrLO de sentinas e fo.ssas,
limpeza dos pródios, romoção. do imundícies, remoção. e
reparação. do alojamento.s para animais domóstico.s, otc,;
s!o competontes os inspectores do saúde; as obras de
maio.r impo.rtância serão. determinadas por vistoria, na
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qual tomará parte, além do funcionário de saúde, um
engenh-iro ou empregado técnico da câmara municipal;
em Lisboa ou POrto entrará. na vistoria o engenheiro da
ínspecção de saúde, desde que o lugar esteja provido,
§ 2.0 So dentro do prazo estabelecido no competente

mandado não forem feitas as obra ao que trata este ur-
tigo, procederá à sua execução a competente câmara mu-
nicipal, ficando-lhe hipotecada a propriedade respectiva
até completo reernbõlso das importâncias despendidas.

Art. 13.0 Vorificaudo-se por exame directo ou por in-
formações fidedignas que se dá u caso previsto no n.? 2.0
do artigo !G08." do Código Civil, a intimação será feita
ao culpado dos projuízos causados, qUE'r õssos prejuízos
digam respeito à habitação do causador dos mesmos,
quer digam respeito à habitação ou mobiliário dos vizi-
nhos.

Art, 14.0 Quando o infractor nao pOSRa ser individual-
mente intimado por se encontrar ausente da localidade
onde o prédio estiver situado ou quando o prédio não ti-
Ter proprietário definido, pura receber a intimação e ros-
pousabilizar-so }l010 directo cumprimento da mesma, far-
-RO hft a intimação grntuit.rmcnte no Diário do Governo
e torá validade para todos os efeitos.

Art. 15.0 As disposicõos relativas à salubridade das
habitaçõce são nplicúveis aos lugares do reünião do qual-
quer or dorn, aos edifícios públicos, às casas dI,) espectá-
culo, às escolas o colégios, nos hospitais, asilos o outras
iustitutçõos do assistência e aos armazéns e estabeleci-
mentos comerciais.

Art. 1G.o A < utoridade sanitúria intervirá nas condi-
ções higiónicas dos veículos públicos para os transportes
cm comum, ficando a infracção sujeita à multa o pena
dos artigos 12.0 e ~8.0; se a infracção disser respeito a
companhias ou emprõsas do viacào , as sanções aplicar-
-se hão por cada veículo quo transitar na "ia pública
som r speito pelas dotermiuaçõcs da autoridade sanitá-
ria competente.

Art. 17.0 As multas por transgressões das lois o ro-
gulamontos sanitários serão impostas, a requisição dos
funcionários do saúdo, pela autor idade policial respec-
tiva, à qual serão nprosontados, para registo cm livro
ospccial, os recibos dos pagnrncutos feitos nos termos
do artigo LOdo decreto n. o 1~:9üO.
§ 1.0 As intimacõcs para pagamento das multas serão

feitas pela autoridade policial dentro do prazo de três

319
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dias contados :.1 partir do recebimento da requisição da
autoridade sanitária.
§ 2.0 Ê de cinco dias o prazo para pagamento das

multas impostas.
§ 3.0 P010 registo do recibo de pagamento do cada

multa terá direito a repartição policial a um emolumento
correspondente a 20 por conto da importância da multa
o qual terá o seguinte destino: cm Lisboa segundo as
disposições do decreto 11." 11:510, no Porto para o co-
fre das pensões do corpo da polícia cívica, e nos res-
tantes concelhos, para fins do beneficência.

ArV 18. o De acôrdo com o nrtigo 20.0 do decreto n.
12:477 será imediatamente organizado em cada inspecção
ou sub-inspccção de saúde o registo dos profissionais da
arte do curar, residentes ou com consultório na área do
concelho. Pura base dôsso registo, as autoridades admi-
nistrutivns entregarão àquelas entidades os respectivos
livros em seu poder.

Art. 19.0 De acordo com o artigo 9.0 da lei n. o 1:453
competirá às cúmnras municipais o licenciamento dos
estabelecimentos abrangidos pela tabela II do regula-
mento aprovado pelo decreto n.? 8:364, sondo esta com-
potência extensiva ao licenciamento sanitário dos restau-
rautes e tabernas, hotéis o hospedarias, lugares de roünião
c casas do espectáculo, como preceitua o artigo 20.0 do
decreto n. o 1~:477. Os documentos rolntivos nos estabo-
lccimontos jú liccnciadns serão entregues às autoridades
sanitárius pelas entidades que os licenciaram.
§ 1..0 As comissões encarregadas das vistorias serão

designadas pela junta d« higiene e os recursos dos re-
sultados das vistorias serão presentes ii. Direcção Geral
do Saúdo, os processos 801':10 organizados nas r ecreta-
rias das inspecções o sub-inapocções do saúdo e os alva-
rás passados pelo presidente da comissão executiva da
câmara com as condições indicadas pelos peritos.
§ :3.0 A classificação dos estabelecimentos, para apli-

cação <las taxas a quo so refere e H.O 1.0 do artigo 3;3.0
do decreto n. o 12:477, será feita pela junta do higiene,
de ncórdo com as instruções que lhes forem ministradas
pela Direcção Geral de Saúdo.
§ 3.° Continua a competir aos inspectores e sub-ins-

poctores do saúde :t fiecalização sanitária dos estabele-
cimentos a que 80 refere ôste artigo. A fiscalizucão será
feita em visitas aunais, e por cada visita o' funcionário
inspector terá direito a um emolumento de lOIS quando
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se trato do estabelecimentos qno pagurm taxas do 100a
ou inferiores a esta importância, o a um cmolunronto cor-
l'C'spondento fi 10 por conto da importância da respectiva
taxa quando RO trato do osrubolccimentos que paguem
t~xas superiores a 100:5. Do cada inspecção anual o fun-
clOnúrio inspector passará o rvspcctivo atestado, no qual
so afixarú o f:;[>lO fiscal com peten te.
, Art. :20.0 O serviço do trnslndacão dr cadáveres con-

11lllHtl'Ú a regular-se pela portaria de 7 de Janeiro do
18m e mais Iegislnçno cm yigor, com as seguintes alto-
ra<;õos:
. 1.0 3\[[0 carecem do nlvnrá do licenca as trasladações
de indivíduos falecidos hú menos do 48 horas o qUQ

trallsitoDl doutro do mesmo concelho, c as transferências
de sepultura do mesmo cemitúrio.

:..l.o As oxumnçõcs o nborturns de jazigos para trasla-
dações para fora dos cemitérios respectivos, asshu como
ao cnccrrnniouto dos cadúvcrcs a trasladar pura forn <la
localidade 011110 os óbitos so doraru, assistirá o funcioná-
rio do saúde; o referido encerramento deve fazor-ue om
caixão de chumbo ou zinco com os (,lli(~ados devidos.

3,0 A inspecção do saúdo em Lisboa o Porto ou ti.

sllb,inspoc<:ito do concelho ondo a l iecnçu foi rr-queridu
t0111direito a cobrar emolumentos ig;lw.is aos quo compo-
tem :\ nutoridado polieial ou nrlministrutiva q<1Ointervém
na concessão do :llV:tI'Ú rr-spectivo, não sendo nplicável
n estes emolumentos a divisão a q!lO so refere o arti-
go :?3.o ~

A1't. :::1.0 Estão isentos (h· estampilha fiscal os roque-
rimentos feitos hs autoridades sanitária« pelas corpor a-
~ões ndministrntivas o aShociaçiJe5 de' classe, o as quei-
xas u]ll'esellÍll(lns a inqlccç'õ,'s () suh-insprcçõ(>s do saúdo
l'o1atiYJtffi('nto a lllCtti\-os (lo imalul)ridade.

Art. :?~,o O rnsultado du todos os exames llll~dicos foi·
tos pelos fUllciou:'ll'ios do saúdo spd r<'gistado {'H livro
eSJlecial; p"b pas"agt'm de caela atestado tcrú direito o
fUllcÍoIlúrio rC'spel'ti\'u ao l'D101::lllouto do 10,5, ao qual
se não npliea a. di\'isi'io citada !lO arli~o 23.0
§ 1.0 E obrigatória para totlo o iudivíduo 'luo proten-

da obter passaportl' para emi;-rar a aprosentu<;:ão próvia
do atestado llo baniJtl<le. pas";:1do pelo funciouúrio de
saúde elo c0l1cl'1110 (la. rrsil16ncia do pl'etol1(h'ute ou da
ciciado spdo do gov(\rno ciyil Oll(] tirar o passa porto.
§ 2.0 Os examos do apti\tlo fii:lica parn condutores de

automóveis, a que so rcforem os n.'JS 4. o o 5. o do artigo 32. o
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do decreto de 27 de Maio de 1911, passam a fazer-se
exclusivamente em Lisboa o Pôrto junto das respectivas
inspecções técnicas, e pela passagem dk certidão extraída
do competente livro de registo cobrará a inspecção de
saúde o omolumonto do 30;5.

Art. 23.0 Os emolumentos quo competirem aos inspec-
tores e sub-inspectores de saúde serão registados em
livros especiais e as importâncias respectivas dividir-se
hão em duas partos iguais: uma que será distribuída
pelos funcionários médicos da inspecção ou aub-inspecção
que cobrou os emolumentos; outra que dará entrada na
Direcção Geral de Saúde, onde se criará um cofro de
emolumentos, cuja administrnção 8e1'Ú regulada por pro-
posta do Conselho Superior de Higieno.

Art. 24.0 Os funcionários da Dircccão Geral do Saúde,
'quando em serviço a mais do dez quilómetros dr. sede
da sua repartição, terão direito aos subsídios o ajudas
de custo seguintes, do acõrdo com as arbitradas pelo
decreto n,? 9:799:

Director geral do saúdo . . . . • • . • • •
Inspectores chefes, inspectores, chefes do repar-

tição, sub-iuspoctoros, adjuntos dos inspecto-
rcs e dos aubinspectorcs, p;u·.l'dus-morl's de
saúde, director dos hospitais Curry Cabral o
Joaquim Urbano, módicos municipais, qual-
quer módico que desempenhe funções sa-
nitárias oficiais, administradores dos postos
de desinfecção, chefes do secção o equipara-
dos, primeiros oficiais. . . . • . . . . .

Segundos o terceiros oficiais e cquiparudos, fis-
cais sanitários do La O ~.n classe, maqulnis-
tas, ajudantes do maquinistas, desinfectado-
res, eníormoiroa, foguoiros, mestre do vapor

Contínuos, ehauffeurs, serventes o agentes de
sanidade. • . . • • • • . . . . . • • .

I Transporte por via ordinária, por quilómotro

50i!00

40,500

30bOO

20rSOO
2óOO

Art. 25.0 Ficam isentos do impostos os meios do trans-
porte quo os funcionários do saúde e médicos municipais
possuam paru o desempenho <las suas funcões. E facul-
tado O uso e porte de arma aos funcionários de saúdo
quando em serviço do polícia sanitária.

Ar]. 26.0 As autoridades administrativas e policiais
continuam a cooperar no cumprimento dos serviços sa-
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nitários, não só praticando os actos coercitivoa e oxecutí-
'V,os próprios da autoridade civil, quando e como o requi-
sltem os funcionários de saúde ou em concordância com
o sou parecer, ruas também auxiliando com os meios e
p?ssoal do que dispõem a vigilância e fiscalização higié-
nIcas exercidas pelos íuspectoros e sub-inspectores de
suúde.

Ârt. 27.0 .J:Tos processos instaurados por transgressão
das lois e regulamentos sanitários, os autos lovuntados
:por funcionários de saúde valorão em juizo como autos
.l~diciais de corpo de delito, sendo o juiz competente
ihsp(msado de, repetir as diligências já praticadas.

Art. 28.0 E ostabelocida a sancão penal de multa do
300.5 para a inobservãncin das disposições legais conti-
das nos vários regulumoutos, portarias, editais e leis
l'platiY/ls à saúdo pública, assim como pura a falta de
cumprimento das instruções e determinações que para a
aplicação das leis e regulamentos emanem da Direcção
Geral de Saúde.
§ único. Exceptuam-se as infracções para. as quais

estC'ja estabelecida penalidade especial nas Iois e regula-
lllontos.

Art. 29.0 As sanções preceituadas nos artigos 12.0 e
28.0 HÜO aplicáveis ao não cumprimento dos mandados
da. autoridade pública quando baseados em parecer da
autoridade sauitaria.

Os Ministros de todas as Ropartições assim o tenham
entendido e façam executar. Pacos do Governo d,a Re-
Pública, 28 de Ja1lriro de 19:Z7. - ANTÓNIO OSCAR
DJ~ F'HAGOSO üAlmOXA-Adl'[ mo da (ostn Mocedo=:
J[,l11uel No(lriglle'i .hínior-Jorlo José Sinel de COl'des-
Ab,Uo .Augl/sto Valdês de P(IIH08 e SOI/,q(t - Jaime
.Afl'ei.l·o . Antânio ~'lill'ia de Ilettencou rt Horl/'ir/'ll'.~-
Júlio CJ.~al' de Carralho Teixeira João Belo-José
"lfjl'edu Mendee de .Magallwes - Felisberto Alces Pedrosa,

lIinistério das Finanças - Dirrcção Grral da Contabilid;ule PúLlica
f,:1 Repartição

Decreto n.O 14:908

Quando o actual Governo assumiu o Poder encontro.
u~ cnormíssinio número de serviços públicos que, por
VIrtude de disposições especiais, se mantinham fora dos



324 ORDEM DO EXERCITO N.· :i 1.' S~rie

preceitos da contabilidade pública do tal maneira que,
procedendo directamente 2l cobrança {las suas receitas
ou recebendo-as por intermédio do vúrias repartições,
não vinham as respectivas importâncias inscritas nas
contas orçamentais do Tesouro. E se tal facto se dava.
COIU os rendimentos dõsses serviços o mesmo tinha no-
cessàriamente do suceder com as suas despesas.

Fugia, pois, à analise o apreciação necessárius a pro-
dutividade do rendimentos, por vezes bastante valiosos,
assim como não havia conhecimento da correspondente
aplicação, tanto mais que não existiam contas publica-
das pelas respectivas administrações. Este facto, só por
si, impunha a modificação dõste rogimo; mas outros há,
c, de entre õlos, e de não mouor importância, é, corta-
mento, a perturbação q1l0 lança na udrninistrução cen-
tral a saída de fundos dos cofres públicos sem o seu
prévio conhecimento.

Entendeu, pois, o Govêrno convoniouto inserir no de-
creto quo aproYou o Orçamento Geral do Estado para
1927 -1928 algumas disposições quo obrigavam ao re-
grosso aos sãos princípios elo administração pública.

Muito já se conseguiu nosso sentido, mas serviços
ainda oxiatom que, ou não ficaram abrangidos pelas 1'0-
feridas disposições ou, organizando-se posteriormente,
mantêm se fora (la sua acção.

Em vista do exposto;
Usando do fundamento que me confere o n." 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n." 12:7-W, de 20 de Novembro de
1926, sob proposta do Ministro das Finanças, tendo ou-
vido o Conselho do Ministros:

Hei por bom decretar, para valer como lei., o se-
guinto: ,

Artigo 1.0 B mantido em pleno vigor o disposto no
artigo 4.° do docroto-Iei n." 13:87.8, do 1 de Julho de
1G27, o considcrum-se som efeito as disposições que con-
trariem o ostabelecido no mesmo artigo.

Art. 2.° As ímportúnciae cobradas em ropartiçüo ou
serviço do Estado a título elo emolumento, taxa ou qual-
quer outro, o qualquer que seja o fim a que se desti-
nem, serão entregues no Tesouro vara so oscriturarern
em receita o oportunamente terem a aplicação que lhes
fôr determinada.
§ único. Os responsúveis pela falta do cumprimento

do estabelecido neste artigo incorrem DO pagamento
duma multa, a fixar pelo Ministro das Fínanças, que
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poderá ser até 50 por cento do seu vencimento mensal
do categoria.

Art. B.o Nos orçameutos dos respectivos Ministérios e
Cm rel áção :lOS serviços n quo respeitem as receitas do
quo tratam o artigo anterior o o artigo 4.0 do decreto
1l.0 li3:87:?, serão inscritas, do conta .las mesmas recei-
tas c com consiguução às correspondentes despesas, as
quantias com quo se julgue nocossúrio dotar aqueles
8olTiços .
. § único. As despesas a satisfazer nos tormos deste ar-
hgo serão processadas .o autorizadas em harmonía com
Os preceitos vigentes do contabilidade pública.

AJ·t. 4.° Excep tnam-so do disposto nos artigos 1.0 dõste
decreto-lei o 4.u do decreto lei D.O 13:87:3: a parte das mul-
t:LS pertenccnto aos nprccnsorns, a dcuuneiantes O a co-
fres do previdõncin ; os emolumentos do contencioso fiscal
~rl1l11Iwiro i as cotas o quaisquer receitas dos montepios,
caixlls do aposentações 011 reformas o cofres de provi-
dênci<1 i os produtos dOR impostos pertencentes aos cor-
pos o corporações administrutivas i o os rendimentos de
qu'() trata o § ~.o do artigo 4.° do citado decreto-lei
n." li3:872.

A1't. f). U Os serviços autónomos «Correios o 'I'clégra-
fos», «POrto (lo Lisboa», «Serviços Florestais o Aqüí-
en!a.S», «Instituto do ~cgllros Sociais Obrigatórios»,
~Fundo do Fomento Agrícola», «Caixa d0 Crédito Agrí-
eolall o «BOlsa A~rícob» entregarão no Banco JI' Portu-
gal, como caixa gl'ra1 do Tesouro, todas as receitas que
~ll'l'eeadal'OID, as quais serão escrituradas corno rendi-
ll1entos do Estado com aplic:1C:i1.or-spocial a (isscs serviços.

~ 1.0 Nos o rçamcntos dos Ministérios do que os meu-
?io:1ados serviços dejlpnrlclI1, serão inscritas as quantias
lndisppnsú\'ei!'\ il. sua hoa execução, sem que. porem, ex-
cedam as rcspoctivas rccllitas. A inserir:ào orçamontal
br-se ldl por f0l'ma a f]uo c,uta um 110ssos sorvi~os o
e;lpítulos dos srus orçamer:.tos c"Jl('ciais COITCS!Jondu.m,
re:,pI'('ti\':t111onto, capitlllos ü artigos 00 or~amt'tlto do
}.linistt'rio a que pCl't('n(:.'llr..

~ :!. o ISão SP C0111{ll'l'l'llt!f'ílllJUS Ui~p(Jsj(:ões do corp °Jêste
:ll'tlgO (' llllS elo 1i!'ll § L" as entradas o saídus do fundos,
r('p!·p~l'ntati\·as do lllOV!!UPllto d(~ cn.pita!, pi'Ias opera-
Çur's do crédito rl'uliz:lIl,:s pela Caixa. elo Cl'ódito Agrí-
<:01:1 () prla ]\ülsa Agrícola.

~ B." So velo l'nct'l'I':lmento (las contn.s, om qualquor
ano <'conómico, so ycrific!\l' qlle as receitas arrecadadas
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foram superiores às despesas realizadas, poderá o saldo
existente ser aplicado, no todo ou em parte, nos anos
seguintos, desde que o Mini. tro das Finanças para isso
dê o SI1U assentimento. A aplicação dõsse saldo fur-so há
mediante inscrição, om futuro orçamento, da quantia ne-
cessária.
§ 4.° Os serviços do que trata õsto artigo requisita-

rão às competentes Repartições da Direcção Geral da
Contabilidade Pública, om conta das suas dotações or-
çamentais, o abono das quantias de que carecerem para
a satisfação das suas desposas, por cuja liquidação e pa-
gamento somente os mesmos serviços serão responsáveis.
§ 5.° Nilo ó permitido às repartições da Direcção Go-

r 1 da Contabilidade Pública autorizar abonos de quan-
tias que se lião comportem nas receitas arrecadadas,
salvo quanto aos meses de Julho e Agosto do cada ano
económico, om que os abonos respectivos não ficam
sujeitos ao conhecimento antecipado do produto das re-
coitas. As importâncias dos abonos autorizados nesses
dois meses não excederão porém dois duodécimcs dos
correspondentes encargos ordinários orçamentais,· e
quando so verifique que foram superiores às receitas
arrecadadas no mesmo período far-so há o devido en-
contro nos meses seguintes do respectivo ano económico.

S G. o Independentemente das contas ospeciuis que de-
vam existir nas comI etoutos repartições da Direcção
Geral da Contabilidade Pública, é aplicável a estes ser-
viços o disposto no § LOdo artigo 4.° do decreto-lei
n." 13:872, de 1 do Julho de 1927.

Art. 6.° As quantias que os serviços, estabelécimcn-
tos ou repartições do Estado porventura tenham em de-
pósito na Caixa Geral do Depósitos não vencerão juro
algum, devendo a Caixa deduzir na conta do liquidação
de juros devidos pelo Tesouro as importâncias desses
mesmos depósitos.

Art. 7.° Nos primeiros quinze dias do mês de Julho
de 1928 todos os serviços que disponham do fundos à.
sua guarda, ainda que depositados na Caixa Geral de
Depósitos, têm de entregar no Banco de Portugal, como
Caixa Geral do Tesouro, as importâncias dos saldos re-
feridos a 30 de Junho anterior.
§ 1.0 Os responsáveis pela falta de cumprimento do

disposto neste> artigo incorrem no pagamento do uma
multa, a fixar pelo Ministro das Finanças, quo poderá
corresponder ao seu vencimento mensal do categoria.
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§ 2.0 Se houver despesas li. satisfazer, por conta dos
:mencionados saldos, serão as suas importâncias inscri-
tas no respectivo orçamento para o ano económico de
1928-1929.

Art. 8.0 A escrituração de todas as operações de re-
ceita e despesa em qualquer repartição, estabelecimento
ou serviço do Estado fica sujeita à. inspecção da Direc-
ção Geral da Contabilidade Pública, quo a poderá deter-
~inar ou realizar em qualquer ocasião e pela forma que
Julgar mais conveniente, sem dependência de nenhuma
autorização especial ou do comunicação prévia.

Art. 9.0 Pela Direcção Geral da Contabilidade PÚ-
blica serão dadas as instruções necessárias para a boa
execução dêste decreto.

Art. 10.° A Caixa Geral de Depósitos, pela natureza
especial dos seus serviços, é exceptuada do disposto
llC't:to decreto com fõrçs de lei.

Art. 11.° Ficam revogadas todas as disposições que
Contrariem o presente decreto com forca de lei, o qual
entra imediatamente cm vigor, com excepção do disposto
nos artigos 5.0 e 7.0 e seus pnrágrafoe que só terá
aplicação desde 1 de J ulho de HJ28.

Determina-se portanto 1.1 todas as autoridades a quem
o conhecimento o execução do presento decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tam intoirnmonto como nele se contém.

Os Ministros do todas as Ropartições o facam impri-
mi r, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Ropúhlica, em 18 de Janeiro de 1928.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO OAmro~'A-José Vicente de Freitas-c-
},[anud Iiodriques .Júnior-João José Sinel de Cordes-
.A.bilio Al'[Justo Valdês de Passos e Sousa - Agnelo
Portela - António ~lJal"ia de Bettencourt Rodriques=:
.A.1[redo Augusto de Uliceira Machado e Costa - Artur
lV(3nsFerraz - José Alfredo Mendes de Maqalhãee - Fe-
lisberto Alves Pedrosa.

Deoreto n.· 14:982

linislário da Guerra - Repartição do Gabinete

Usando da faculdade que mo confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
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192G, sob proposta dos Ministros ele todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Aos artigos 1.0 e 4.° do decreto TI.O 13:137,
de 1f> do Fevereiro do 1927, o no fim, ó acrescentado:

Os oficiais milicianos Iiccnciados o aqueles fi uo o
devendo estar so.oncoutrcm ao serviço por despacho
ministorial serão demitidos.

Art. 2.° As nltornçõos ooustautes dêste decreto são
consideradas em vigor desde lf> do Fevereiro do 1027,
data do decreto n. o 13:1B7.

Art. 3,° Fica revogada a lcglslaçno om contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades u quem

o conhecimento o execução do presente decreto com
fôrça de lei portoucer o cumpra,Q e taçum cumprir o
guardar taru iutoirnmcntc como n(-10 se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govõrno da
República, cm 2 <lo Fevereiro do HJ28.-AN'fÓ:NlO Ül;CAR
DE FRAGOSO CAmIONA-Ju,~é Vicente de Freitas=s Xla-
nuel 1l0d1'ifl1lCS .Júniol'- João José Sinei de Conles--
Abílio Auguslo Valdês de Passos e Sousa- Aqnelo 1)01'-

tela-- António Afaria de Hettencourt Rorlri,ques - Al-
fredo Augusto de Oliveira Machad.o e ('osta-Artul'
Iuens Ferra: _ José Alfredo ,Jf{Jllcles de Magalhães-
Felisberto Alves Pedrosa.

lUinislério elo Cemél'cio c CCI"u:,i('açÍJrF-Dil'cc~ão Gml de EslraJ3~
n{Tarli~ilo de Estl'.ld.l'l

Decreto no" 14:988

Consldornndo quo é <lu toda a vantagem e interesso
público codificar num só diploma a h\gisl:u:ito sôbro trân-
sito na via pública o que so terna indispcusávcl modifi-
car o ucfual rcgulaurento sôbro a circulação de automó-
veis, de 27 de Maio do 1011;

Considerando a \'anta~clU da ('.xislêneiu, junto do Mi-
nistório uo Comércio o Comuuica<:ões, de um organismo
destinado a estudar (' 1'(,501\'01' exdusivam0nto os assun-
tos roferentos a \'ia<:ào nas estradas o caminhos públicos,
fiscalizundo o exacto cumprimento dn legislnç!lo llJllicL
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1'0], e ainda pura estudar :1Sdeficiências que forem nota-
das, propondo superiormonte as necessárias providên-
cias;

Ooasiderando ser preciso dar ao serviço a cargo de co-
missões técnicas das diferentes circunscrições uma muis
convcnicnto distribrução, o maior cunho oficial na sua
composiçüo, organizando-as do modo a evitar os couflitos
quo por vezes se têm suscitado, o bem assim qUE' a cria-
ção do mais uma circunscrição só pode trazer vantagens
para o descongestionamento do serviço elo registo o oxa-
mos, em virtude do grande desenvolvimento que o trün-
sito automóvel tem tido nos últimos anos;

Considorando ser indispensável uma rigorosn. fiscali-
zação, estabelecendo penalidades efectivas sôbro os con.
dutores de viaturas;

Consídorando que é desnecessária a distinção do con-
dutores do automóveis, amadores e profissionais, visto
dever ser perfeitamente idêntico o exame a quo os cano
didatos tõrn de j3er submetidos quanto à prova do condu-
ção, O O Estado, para segurança do todos, o que neccs-
situ ó de bons o prudentos condutores, sendo sccuudári«
a habilitação mecânica, quo só interessa aos propriotá-
rios das viaturas;

Considerando mais :J. necessidade do só poderem obter
licenças do condução os candidatos que a. par dn. compe,
tência técnica possuam a indispensável idoneidade moral;

Considerando que, sendo adoptado cm ~l'ralllos países
da. Europa continental o sentido do marcha pelo lado di-
roi to da. via pública, ao contrúrio do ostabelocído entre
nós, é do toda a couvcniéncin n. uniformidndo do tal dis-
posição, como recentemente foi ponderado na conferên-
cin internacional sobre circulação nas estradas, (I mais
ainda quo ó imporutivo evitar o absunlo <lo se seguir um
sentido do marcha proceitundo parn os civis ('JU contrário
do que 6 estabelecido nos regulamentos militares;

Considcrnudo ser (h maior cOIlvoni(\ncia (1110 os sCl'\'i-
~Os do estatística. e :fiscalização da viação ordinúria este,
iam organizados uo forma a fornecer do prouto r..oexér-
aito todos os elementos indispensúveis para o cnm pri.-
nlell to dn sua missao;

Oont'iderando ,01' do toda a vnntagom, para melhor 11~'
Cn.liz<tt,'ão (las receitas do Estado, o fornecimento uo de-
terminados eleDlrntos ilS comissões tócnicas uo nntomo-
~ili mo pelas câmaras municipais, alfilndrgllS El rOlJU1··
l!p" ... ,1,. f! -4. •.......... ~\". ~~ )~ .. ,
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Considerando a conveniência de uma equitativa distri-
buição das receitas dos emolumentos provenientes dos
registos e exames do material automóvel e seus condu-
tOI'CS, para que, sem encargo para o Estado, se possa
obter um serviço mais eficiente, uma fiscalização mais
intensificada e um mais completo aperfeiçoamento da si-
nalização nas estradas do Pais;

Considerando a necessidade de garantir aos sinistra-
dos por acidentes pessoais ou materiais a assistência ime-
diata ao sinistro, com a efectiva responsabilidade dos
seus causadores;

Considerando finalmente que ao exército é absolu-
tamcnto indispensável conhecer a pn.r o passo não só ti.

situação do diferente material automóvel existente no
País, quOl' no que diz respeito à sua situação, como às
suas características, mas ainda igualmente sobro todos os
mdividuos especializados nesse serviço, para melhor or-
ganização de um dos seus principais elementos de mobi-
Iizacão e deslocação;

Usando da fuculdade que mo confere o n." 2.° do
artigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro do
19:26, sob proposta dos Ministros de todas as Ropartiçõoa:

Hei por bem decretar, para valer como lei, õ seguinte:
Artigo 1.0 E criado junto da Dircccno Geral do Es-

'tradas, no Ministério do Comércio o Comunicações, um
.conselho Superior de Viação, constituído por:

o director geral do estradas, como presidente;
O director da repartição técnica da Junta Autó-

noma de Estradas;
Um jurisconsulto especializado como técnico de au-

tomobilismo;
O vogal do pelouro do viação da comissão execu-

tiva da Câmara Municipal de Lisboa;
O comandante da Polícia de Segurança Pública de

Lisboa;
O presidente da direcção do Automóvel Clube de

Portugal ;1'
Um delegado da Inspecção das Tropas de Comuni-

CUc,:OClllj
Um delegado do Ministério do Interior;
Um delegado de cada uma das comissões técnicas

de automobilismo - Norte, Centro e Su1- de-
vendo a escolha recair om técnicos que não fa-
çam parto das referidas comissões.



1.0 Série ORDE:H DO EXÉRCITO N,o 5 331

Art. 2.° Pura os fins de registo e inspecção de viatu-
ras automóveis o exames de condutores, no continente e
ilhas adjacentes, será o Pais dividido em cinco circuns-
~rições :

Norte.
Centro.
Sul.
Açõres.
Madeira,

a) A circunscrição Norte compreendo os distritos do
Porto, Viana do Castelo, Vila Real, Braga e Bragança,
Com sedo no Porto ;

b) A circunscrição Centro compreendo os distritos de
Aveiro, Coimbra, Visou e Guarda, com sedo cm Coim-
bra;

c) A circunscrição Sul compreende os distritos de Lis-
boa, Setúbal, Leiria, Santarém, Portalegre, Castelo
Branco, Evoru, Beja o Furo, com sedo cm Lisboa;
.d) A circuuscrição Acõres com proende todas as ilhas

Msso arquipélago o torú a sua sede om Ponta Dolgada ;
e) li circuuscrição Madeira compreende toda a ilha e

terá a sua sede no Funchal.
Art. 3.° Em cada circunscrição haverá uma comissão

técnica de automobilismo constituída por:

Presidente-Director do estradas da região ou eu ..
genhoiro por 610 proposto.

Vogais:
Dois delegados do Antomóvol Clube do Pcrtugal;
Comandante da Companhia do Trem Automóvel;
Delogado da Associação dos Condutores de

Automóveis.

§ 1.° Nas circunscrições Acõros o Maneira os pre-
sidcutcs das comissões técnicas do automobilismo serão
nomeados pelos respectivos govemadoros civis o o co-
mandante da companhia. do trem automóvel sorá substi-
tuído por um oficial cm serviço na sedo dessas eircuns-
cric;õe8, elo prefcrêucla da arma do engenharia, proposto
pela Inspecção das 'I'ropas do Comunicações.
§ 2.° As comissões técnicas do automobilismo designa-

rão dois dos sous vogais para exercerem as funções de
tesoureiro o secretário.
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Art. 4.0 As cinco comissões técnicas a que se refere
o artigo anterior são dependentes do Ministério do Co-
mércio e Comunicações o funcionam junto das divisões
de estradas dos distritos das suas respectivas sedes.

Art. 5.0 As atribuições do Conselho Superior de Via-
ção o das comissões técnicas do automobilismo, bem
como o sou funcionamento, constam elo Código da Es-
trada, aprovado pelo prcconto decreto e que dele faz
parte integrante.

Al't, G,o As diferentes alfândegas do Pais remeterão
trimestralmente às comissões técnicas de automobilismo,
existentes na sua área, mapas referentes às viaturas au-
tomóveis entradas e despachadas nas mesmas alfündogas,
durante o trimestre a que o mapa diz respeito. Igual-
mento as direcções de finanças remeterão trimestralmente
às mesmas comissões mapas discriminativos das licen-
ças concedidas durante o trimestre a que os mesmos mapas
se referem. As câmaras municipais do País igualmente
remeterão às comissões técnicas respectivas mapas indi-
cativos das licenças concedidas durante cada trimestre.
§ único. Os mapas a que. so refere o presente urtigo,

elaborados segundo os modelos estabelecidos no Código
da Estrada, deverão ser remetidos om duplicado até 15
do mês seguinte ao trimestre a que dizem respeito, sondo
devolvidos os duplicados às entidades remotontos com a
nota do conferência das comissões técnicas a que foram
enviados, duplicados quo ficarão arquivados para justifi-
car o cumprimento do presento decreto.

Art. 7.° Fica revogada toda a logislação em contrário
e espeoialmento o rcgulamonto sóbro a circulação de :111-
tomóveís, aprovado polo decreto de 27 do Maio do 1911.

Determina-so portanto a todas as autoridadcsn quem
o conhccimen to o execução elo presento decreto com fôrça
do lei pertencer o CUmpl':llU o façam cumprir e guardar
tam inteiramcnto como nêlo se contóm ,

Os Ministros elo todas as I\epal'tições o façam ím-
prirnir-, publicar o correr. Dado nos Paços do Govémo
da llepúhlica, em 30 do Janeiro do 1928. - ANTONIO Üt;-
('AR DE FRAGO:-lO CAmJONA-José Vicente de Freitas :-:
Manuel ]{odri,rjlce,'?Júnior - .10110 José Sine] de Cordes-;-
Abilio ..:1I1,1l1sto Valdês de Passos e Sousa-A,queto Por-
tela - António Nan'u de Betiencourt Iiodriques - Al-
fredo AU[II'sto de Oliceira Machado e ('vsta-Al't#.r
Irene Ferra: - .los,' Alfredo .Mendes de Jlagalhâes-Fe-
usberto ALces Ped1'OI!~I.
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Ministério do Intcrior- Dircc~ão Geral da Segurança Pública

Decreto n.O 15:517

Tendo sido reduzidos os efectivos da guarda nacional
republicana pelo decreto u." 13:43G, de 8 de Abril de
1927, pelo que foi transferido pam as unidades activas
do exército grande número de sargentos que na mesma
corporac;:ão fizeram a sua carreira militar desde solda-
dos de 2." classe;

Considerando que a maioria dês ses sargentos tem
mais do quinze anos de serviço na guarda nacional re-
publicana e nela prestou valiosos serviços, e que a re-
duÇão efectuada pelo citado decreto foi atingir exclusi-
Vamente as unidades rurais, onde as referidas praGa~
unm longo estágio e prática de comando do sub-unida-
des adquiriram conhecimentos especiais que as tornam
elemrntos apreciúveis para uma corporação encarregada
de policia geral, urbana e rural ;

Considerando ainda que é justo e equitativo estabele-
cer para os sargentos doutrina análoga it que o citado
decrrto preceitua para a reintegracão dos cabos que fo-
ram dispensados por virtude da redução dos quadros da
.guarda nacional repnblicana;

Usando da faculdade oue me confere o n." 2.° do ar-
t.igo 2.° <lo decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro do
Hl26, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.o 15:331, do 9 de Abril do corrente ano, sob propoata
tios Ministros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer corno lei, o se-
guinte:

Artigo LOAs vagas de primeiros e segundos sargen-
tos que ocorrerem na. guarda nacional republicana, e
desdo a data do decreto n. o 13:43G, são preenchidas :
dois terços por reintegração dos sargentos abrangidos
pelo citado decreto, quCI na data da vacatura estejam cm
s0rviço activo do exército e assim o desejem, o um terço
por promoção das praças do quadro da guarda nacional
repnblicalla, segundo as condições cm vigor na data
dêsto decreto, iniciando-se o preenchimento das vagas
por reintegração.

Art. 2.0 Os requerimentos das praças q no desejem
apron~itar-se do disposto no artigo anterior, instruídos
-COm as respectivas notas de assentos, são enviados pe-
las vias competentes ao comando geral da guarda nacio-
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nal republicana no prazo de sessenta dias, a contar da
data do presente decreto.

Art. 3.0 O comando geral da ~uarda nacional repu-
blicana, findo o prazo a que se refere o artigo anterior,
organizará uma lista dos sargentos nas condições do re-
ferido artigo, tomando para base da inscrição o tempo I

de serviço na referida corporação e nas extintas guar-
das republicanas e guardas municipais) a qual serú pu-
blicada na Ordem do Exército.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação om contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de loi pertencer o C1lmpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Goyêrno da
Repúhlica, em 29 de Maio de 1928.--ANTó.'IO OSCAR DE
FRAG05l0 OARUONA-José Vicente de Freitas-José da
Silva JJ1onteiro-António de Oliveira Salazar-Júlio
Ernesto de Morais Sormento=s Ardbai de Mesquita Gui-
marães -António Maria de Bettencourt Rodl'igues-José
Bacelar Bebiano - Duarte Pacheco -Joaquim Nunes
Mexia,

Ministério da Guerra - Rcparli~ão do Gabinete

Decreto n.O 15:520
Considerando a necessidade do reduzir todas as des-

pesas públicas;
Considerando que fi execução do decreto n.? 14:471,

de 25 de Outubro de 1927, que criou a Escola de Ofi-.
ciais Milicianos, obrigava ainda a largos dispêndios em
instalações da mesma g8cola o consumiria verbas im-
portantes na sua manutenção ;

Considerando quo o recrutamento dos oficiais e sar-
gentos necessários para. a mobilização pode o deve ser
levado a ofeito entre os cidadãos apurados para o ser-
viço militar que possuam mais e melhores habilitações
literárias o scioutíficas;

Considerando que a preparação militar dês ses cida-
dãos pode ser obtida num período de duração pouco su-
porior ao que é exigido para os restantes mancebos ;

Considerando quo em todas as escolas práticas das
armas o serviço da administração militar devem ser recebi-
dos recrutas pelo menos numa, das oncorporações anuais;
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Considerando que as escolas práticas dispõem de todo
o material, não só para a instrução geral, mas também
para a das especialidades de cada arma ou serviço de
administra~ão militar;

Considcrnndo que as mesmas escolas possuem recur-
sos de aquartelamento que garantem aos futuros qua-
dros de milicianos os essenciais hábitos de disciplina 6
espírito militar;

Considerando que naquelas escolas existe não só o
pessoal instrutor devidamente especializado, mas tam-
bém todos os meios indispensáveis à instrução e educa-
ção militar, permitindo assim que os instruendos tomem
um perfeito contacto com todos os trabalhos da arma j

Usando da faculdade quo mo confore o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 1::!:7~.1O,de 2G de Novembro de
1H26, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 19:':8, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem, decretar, para valor como lei, o seguinte e
Artigo 1.0]~ extinta a Escola de Oficiais Milicianos,

criaria pelo decreto n.? 14:471, de 25 de Outubro de
1927. .

Art. 2.° Serão encorporados nas escolas práticas das
armas ou servico de administração militar para que,
em harmonia com as suas habilitnções, forem classifica-
dos pela 3.a Direcção Geral do :\Iinistério da Guerra, a
fim de lhos SOl' ministraria a instrução necessária para o
desempenho das funções de oficiais e sargentos milicia-
nos e para habilitação à promoção dentro dêstes qua-
dros, os seguintes mancebos:

a) Que, possuindo o 7.° ano do curso dos liceus, ha-
bilita~ücs equivalentes ou outras superiores, sejam 011
possam ser classificados nos 7.°, 8.° o 9.° grupos a que
se refere o artigo 4.0 do decroto n. ° 12:901, do 28 da
Dezembro de 19.:!G;

b) Quo, tendo gozado do adiamento do serviço militar,
nos termos do D.O 12.° da base 17.<1 constante do ar-
tigo 1.0 do decreto n. ° 11:856, (O 5 de Julho de 1926,
terminarem o referido adiamento.

Art. 3.° Os mancebos que se encontrem habilitados
Com os cursos de medicina e de farmácia serão oncor-
porados nas 3. a ou La eompanhias de saúde, recebendo
instrução militar nestas unidades e instrução técnica DO
ROKpital l\lilitar Principal do Lisboa. ou Regional da
Pôr to.
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Art. 4.° Os mancebos que se encontrem habilitados
cem o curso de medicina veterinária serão encorpora-
(los numa unidade de cavalaria com sede em Lisboa, re-
cebendo instrução militar nessa unidade e instrução
técnica no Hospital Militar Veterinário Principal.

Art. 5.° IDm diplomas especiais serão regulamentadas
todas as disposições necessárias a assegurar a instrução
militar o técnica dos oficiais O sargentos milicianos.

Art. 6,° Fica revogada a legislação em contrário e em
especial o decreto D,O 14:471, do 25 do Outubro de 1927 ~

Detormina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhocimeuto e execução do presento decreto com
íôrça de leí pertencer o cumpram o façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imo
primir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 29 de Muío de 1928.-ANTÓNro OSCAR
UE FHAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-José
da Silva Monteiro -António de Oliveira Salaza1'-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento- Anibal de Mesquita Gui-
marães -António Maria de Bettcncourt Rodrigues -José
Bacelai' Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim lVunes
Jie,ria.

llinislél'io !la Guerra - 3. a Dircctão Geral- 4.11 Repartição

Decreto n.· 15:530

Considerando que até o presente o serviço de expe-
diente dos júris de exames para general e major das di-
versas armas e serviço do estado maior tem sido feito na
8.'1 Repartição da. 3. a Direcção Geral do Ministério da
Guerra, sem que fosso das suas atriburções, o que ó no-
eossário regulamentar;

Considerando que o serviço do expediente dos referi-
dos júris tem aumentado considcràvclmento pelo grande
número de candidatos a examinar e ainda peh maneira
corno decorrem as provas do aí)tidãO para a promoção a
general, sC'gundo o novo regulamento, quo exige um au-
zaento do pessoal auxiliar das respectivas provas, espo·
cinlizado para tal fim;

Considerando que não 6 aos vogais secretários dos
mencionados júris que devo axigír-sc a execução de todo
9 expediente relativo aos mosmos júris, o que a prática
não aconselha;
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Considerando a, necessidade, e até conveniência para o
servi~o, de concentrar numa repartição todo o serviço de
expediente dos júris de exames mcnciouados, no que só
hú vantagem o donde não resulta nenhum aumento do
despesa quer em pessoal quer em material;

Considerando finalmente que pela natureza especial do
seu serviço é a 8./1 Repartição da 3.:J. Diroccão Geral do
),[inistório da Guerra aquela 11 quem melhor cabe a in-
cumbência do mencionado expcdiontc ;
. Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n," 12:740, de 2G de Novembro de
192G, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
11:° 15:331, de 0 de Abril ele 1028, sob proposta do Mi-
lUstro da Guerra:
Irei por bem decretar:
Artigo 1.0 Fica a cargo da 8.n Repartição da 3.a Di-

recção Geral do Miuistório da Guerra, além das atríbur-
<;ões consignadas no artigo 31.° do decreto n. o 12:017,
~~ .2 de AgORtO do 192G, todo o expediente relativo aos
JUl'lS do exames para geueral e majores das diversas ar-
lllas o serviço do estado maior, que pussarú a ser cousi-
der:tdo expediente da 3. li Direcção Geral do Ministério
<la Guerra.

Art. 2.° ~\ medida que forem sondo regulamentados os
eXames l)ara coronel e capitão ficará a cargo da mesma
8. II Repartição o respectivo expediente, nos tormos do
artigo LOdo presente decreto, bem como o do exames
para major dos diversos serviços o quadros auxiliares, à.
ll.ledida quo os mesmos forem sendo concentrados num
organismo único, no estado maior do exército.

Art. 3.° Fica revogada a legislação om contrário.
O Ministro da. Guerra assim o tenha entendido o faça

('xecutar. Paços do Govêi no da República, 30 de Maio
dI' 1928. - ANTÓ.uO ()SCAR DE FIL\.GOSO OAllMONA-
JÚlio Ernesto de J1Iorais Sarmento.

llinistérie do Cumércio e CO:!lullica~õe, - Direcção GmJ de Estradas
IIcpar(i~ão dr Estradas

Decreto n.· 1!5:536
Toado-se reconhecido a convenióncía de modif cal' o

Completar algumas disposições do decreto 11.° 14:988,
d.e 0() de Jnnoiro do 1928, que criou o Conselho Supo-
r401' de Via<:ão e aprovou o Código da Estrada ;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decroto n," 12:740" do 20 de Novembro d&
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Repartições e

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguin -li:
Artigo 1.0 Na constiturção do Conselho Superior 00

Viação será incluído um delegado da Direcção Geml do-
Segurança Pública.
§ único. Sob proposta do engenheiro presidente p0da-

rão ser, agregados ao Conselho Superior de Viaç50 in-
divíduos que, pelos S0US conhecimentos especiais, possam
facilitar a missão dêste organismo.

Art. 2.° O Código da Estrada, aprovado pelo deereto-
n.? 14:988, de 30 de Janeiro de 1928, fica substituído,
para todos os efeitos, pelo que, com igual dosignaç-lo,.
assinado pelo Ministro do Comércio c Comunicações, é apro--
vado pelo presente decreto e dêle faz parto integrante,

Determina-se portanto a todas as autoridades a quam.
o conhecimento e execução do presente decreto com fôr .
do lei pertencer o cumpram e façam cum rir e guardar
tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im n-
mil', publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrne da
República, em 14 do Abril de 1928.- ANTÓ~IO O CA:E D'
FRAGOSO CARMONA-José Vicente de F"pitas-./I1(1~l
Eodriques Júnior -Joi'io José Sinel de Cordes- Abílio>
Augusto Valdês de Passos e Sousa-A,qnelo Portela-
António Alaria de Bettencourt Iiodriques=s Aliredo A'lII-
gusto de Oliveira Macluuio e Costa-Artu.r 115M3 F~
raz - José Alfredo Mendes de MagalllÍles - Felisberto .Al-
ves Pedrosa.

C6digo da Estrada
(Aprovado pelo decreto n,O 15:,536, de 14 de Abril de 1'!2

CAPíTULO I

Disposições gerais aplicáveis aos peões, aos animais d
tiro, de carga ou montados e a todos os veículos
transitarem pelas vias públicas.

ARTIGO 1.0

Regras gerais de trânsito
As bermas o passeios das estradas ou ruas são re -

vados exclusivamente para o trânsito dos peões, sendo. a
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p~essamente proibido o seu estacionamento no meio das
Vias públicas. Podem contudo transitar fora dos passeios
ou bermas só quando precisem atravessar, tornando
sempre a direcção perpendicular ao eixo da via, de forma
a OCupar o menos tempo possível a parte destinada à cir-
cnla<;ão dos veículos.

Nos cruzamentos os peões contornarão as esquinas
para atravessarem perpendicularmente as vias públicas,
e quando nestas existam marcações indicando locais os-
pC'ciais pum serem atravessados Ó nestes locais quo os
peõe!:i dovorão transitar.

~} proibido o trânsito do veículos o animais nos pas-
~oios e bormns. A circulação na via pública poderá ser
llltorrompida emquanto desfilem tropas ou cortejos ou
ainda nos casos excepcionais do aglomeração em quo as
nutoridades policiais assim julguem conveniente.

Quando a via pública fül' dividida por meio do pas-
seio, placas ou simples marcos, os veículos só poderão
transitar na direcção e 1:1,(10 que lhes compete o esteja
regulamentado nos termos dõsto Código,

Sempre quo qualquer veículo em marcha necessite
llludttr do direcção ou parar, devorá o seu condutor fa-
zer sinal aos veículos q 110 vierem à. retaguarda para
que estos dcminuam o andamento. A mudança de direc-
ção deverá ser feita quanto possível no sentido por-
PCl'(wndicular àquela em quo seguiam.

Os condutores do viaturas uutomóvois devem sempro
sustar o nndamento pelo lado da entrada e saída dos
passageiros dos veículos assentos cm carris quando es-
tes estejam parados 11ar11êsso fim.

Quando se dô um choque entro duas viaturas, o pre-
Sumível culpado sorá sempre o condutor daquela que so
encontrava na ocasião do choque fora do lugar pelo qual
lhe cumpria seguir.

Aos agentes da polícia do segurança pública ou de
quaisquer outras seeçõ '5 do polícia do trânsito o à guarda
nacional republicana, quando devidamente uniformizados,
cumpre intimar os condutores das viaturas ao exacto
Cumprimento do presento Código, quando lhes pareça
quo ôlc~ lovam os seus veículos com uma velocidade su-
perior àquela em q ue, <latias as circunstâncias especiais
do momento e local, não ó Iácil ovitar um acidento. Para
tal efoito mandá-los hão pnrar, intimando-os a reduzir a
velocidade das viaturas quo conduzem, tomando nota
dos números destas o du carta do condutor, para. dar
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conhecimento do facto ao comando ou autoridade com-
patente de quo dependam.

Os guardas da segurança pública e demais agentes do
autoridade encarregados do fiscalizar o cumprimento
dêste Código e do quaisquer outras disposições sõbre
trânsito deverão usar de todos os meios suasórios para
fazerem cumprir essas determinações, podendo porém,
quando as suas indicações não sejam exactamente cum-
pridas, deter os recalcitrantes e levantar os respectivos
autos do transgressão.
§ LOAs regras do trânsito estabelecidas no presente

artigo aplicam-se também aos veículos de tracção oléc-
trica sõbre carris assentes na via p ública, ficando assim
revogados os artigos L15. o e 50. U do regulamento da
tracção eléctrica aprovado por decreto de 12 de Março
de 1903.
§ 2.° Nenhuma alteração poderá SOl' feita às disposi-

ções do Código da Estrada sem prévio o favorável pare-
cer do Conselho Superior de Viação, podendo contudo
as autoridades locais, dentro das cidades e outras povoa-
ções, regulamentá-las em harmonia com as necessidades
do trânsito.
§ 3.0 As câmaras municipais do País não poderão co-

brar qualquer taxa de trânsito pelos veículos que aci-
dentalmento trnnsitnrom na área da respectiva j urisdi-
~ão, desde que os mesmos possuam licença camarúria
de qualquer outro concelho.

ARTIGO 2.°

Prossâo sobre o solo, forllla e naturcsa dos rodados

A pressão exercida sôbre o solo por um veículo não
devo por forma alguma excedo L' 150 quilogramas por cen-
tímetro de largura do aro dos rodados, sendo esta lar-
gurs medida em contacto com o solo e consideruudo a
bandagcm dos rodados om estado novo e normal de fun-
cionamento.

Os aros metálicos das rodas devem ser contínuos, não
podondo apresentar rebarbas ou saliências sobre as par-
tes quo tenham de estar om contacto COlU o solo.

Esta disposição não é porém aplicável aos veiculas quo
apenas sejam utilizados nos trajectos entro os parques
e os locais do lavoura, às máquinas agrícolas de tracção
animal o às viaturas automóveis para serviço da agri-
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cultura. Contudo, os rodados ou outras espécies de rola-
mento destes veículos devem ser dispostos do forma a
não ocasionar estragos nas estradas ou caminhos por
ondo tenham do transitar.

Os rodados dos vcícnlos automóveis destinados ao ser-
viço do transporto pessoal o do mercadorias, e ainda os
dos carros destinados a reboque, devem ser revestidos
d~ bandagens em cauchu ou do qualquer outro sistema
equí valente soh o ponto do vista da elasticidade.

As cravações o rebites aplicados nas bandagens em
cauchu, com O fim dr evitar o escorregamento, devem
SOl' dispostas de forma a que o' seu apoio sobre o solo
compreonda uma suporfício mínima do 10 milímetros
(lUadrados. não podendo na incidência com o solo apre-
:sentar saliências superiores a 4 milímetros.

ARTIGO 3.°

Largura dos veículos

Em secção transversal a largura de qualquer veiculo,
cumpreendl'nllo todas as saliências, não deve em parte
algnma exceder ~lII,üO.
.l. extremidade dos eixos, bem como os travõos, com-

• prcondendo todos os acessórios, não devo formar sn-
li0ncia sóbro o rosto do contôrrio exterior do veículo.

Fazem oxcopção :

1.o O material ospocial do Ministério da Guerra ;
~.o As máquinas agrícolas;
3.0 Os veículos do trncção animal desprovidos dI'

guarda-Iamns, nos quais a parto mais saliente,
compreendendo todos os órgãos ou acessórios.
não devo ir além de orn,20 do prumo tirado pelo
exterior do aro das rodas.

A" correntes o outros acessórios móveis dovom ser
fixatlO$ ao veículo de maneira segura para evitar oscila-
ç:(jes quo pnsscm além do contorno exterior do veículo,
lJfio devendo cm caso algum arrastar sõbro o pavi-
DWnto.

~ único. 1~concedido o prazo de um ano aos veículos
orn cirC';Jl:('ão à d~lta ela J nhlicncão <lo presento Código
lJUtil iukgi'tÜ aplicnçào destas disposições.
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ARTIGO .1.0

Jlumlnaçno

Àparte O quo adianto é estabelecido para a circulação
de vÍl,turas automóveis, nenhum veículo pode circular
nem estacionar na "ia pública, durante a noito, sem que
tenha acesa, pelo monos, uma luz branca na frente.

No caso de o veículo levar uma só lanterna na frente,
deve esta ser colocada à esquerda do veículo; o mesmo
deve suceder quanto à luz vermelha da retaguarda quando
a tiver ; esta podo 8P1' produzida pela mesma Iautorna da
esquerda na frente, salvo o CtLSO em que o comprimento
total do veículo, compreendendo a carga, y(t além de ()
metros.

Todavia para as viaturas agrícolas podo ser suficiente
uma lanterna do mão,

Para os carros do mão ó obrigatória uma luz branca
011 de cor.

Quaudo os veículos formem comboios, o primeiro veículo
devo ter, pelo menos, uma luz branca. na frente o o úl-
timo uma luz enearnuda na retaguarda.

AnTIGO 5.°

Placas

A parte as placas especrais para as viaturas automó-
veis nioncíonadas no artigo 21.°, todos os veiculas de
trucção auimal para trnusporte do pnssagciros e morca-
dorias são obrigados atol' coloét da, cm lugar bom visí-
vel, uma chapa indicativa do respectivo registo do con-
celho a que pertencem c que será conatruída de forma
qn l 80 não pOSFU dctoriorur fàcilmouto,

Exceptuam-se:

1.o Os carros de mão;
2.° Os veículos pertencentes aos serviços do Estado

e camnras municipais ;
3.° As viaturas automóveis dostinadns ao serviço do

fiscalização, polícia O scgurnnca geral;
4. o As viaturas »grlcolas destinadas ao serviço pr:-

vativo dos seus proprietários.
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ARTIGO 6.°

Largura e posição da carga

~ largura da carga dos veículos não pode exceder 2m, 50.
'Todad.a. as autoridades administrativas poderão excep-
-cion.1.1mellto autorizar o transporte de objectos indivísí-
eis, de dimensões e pêso consideráveis, exigindo uma

1raeçã(} superior à ordinária, devendo, quando tais trans-
~-es possam dificultar a. passagem de outros veículos
<t via pública, indicar as precauções que julguem íudis-

J>e-asáveis, mediante consulta ao Conselho Superior do
Vi~.ão.

Nenhu.m assento fixo ou móvel, colocado ao lado de
Ul veículo, deve ultrapassar a largura do mesmo veiculo

'l()u. <da sua. carga, nem estar disposto de maneira que o
udutor ocupando {lsse lugar fique com parte do corpo

fazcn.do saliência sobre a largura do mesmo veiculo ou
4a espectiva carga,

N.io é permitido carregar os carros de transporte com
mos, madeira. ou quaisquer outros objectos por forma
Q as pontas arrastom sôbre a via pública, e bem assim
'ar a rastos qualquer objecto preso a õlos,

ARTIGO 7.°

i::onduç:Io de veículos e animais

Todo O veículo devo ter um condutor, exceptuando-se
~l~llas os casos previstos neste Código para os comboios

rcl>oqnps.
Os ~nimais isolados ou cm conjunto devem sor sem-

Pi'e acompanhados, obrlgundo-se os condutores respecti-
s a estarem sempre em estado o posição do dirigir e

'O~iect<U' os animais por forma a. nao causar embaraço ii.
<et~1I .a<:tio pública.

Os condutores de viaturas de tracção animal são obri-
fIos ai. 'guiú-Ias do seguinte modo:
Os eocheiros do lugar apropriado;
()s condutores de cnrroças ou carros no local apro-

l>l'iaoo QU, na impossibilidade, ao lado ou à frontcvã dis-
~ia máxima do 1m,5, conduzindo o gado pela arreata ;
• Os carreiros a pé na frente dos bois, à distância má-

~Ulla do P',5.
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ARTIGO 8.0

Velocidades

Os condutores de quaisquer veículos ou animais de'
vem sempre adoptar urna marcha moderada ao atraves-
sal' as aglomerações o sempre quo o caminho não esteja
perfeitamente livre ou não seja assegurada a visibilidade
cm boas condições.

ARTIGO !l.o

Poslção de marcha, cruzumeutea e ultrnpassageus

Pelo presente Código, o a partir das O horas do dia 1
do Junho do 1928, 6 alterada a posição do marcha de
todos os veículos e <mimais na via pública, devendo (l

trânsito pm;sa1' a :';('1'feito pela direita das estradas, ruas
ou caminhos, deixando livro a osq uerda.

Para se efectivar esta dotorminução, deverão as auto-
ridades administrativas, por si o seus delegados, tomar
:1S necessárias providências de intensa publicidade pan\
evitar a confusão que dê lugar a acidentes.

Os condutores do quaisquer veículos ou animais ele-
vem tomar s(~mpr() a direita nos casos do cruzamento ou
de serem ultrapassados, tomando a esquerda para ultra-
pasbur.

Quando os veículos sejam cruzados ou ultrapussados
Jovem doixar livro u esquerda o maior espuço possível.
que ~o,·:'t do metade da estrada, pelo monos, quando SI'

trato de veículos ou animais, ou do 2 metros quando se
trato do peões ou ciclistas.

Entro os veículos em murcha no lllPS1l10 sentido gunr-
dar-se há sempre a distâucia necessária para que SL'

possa fazer qualquer paragem rápida sem perigo do de-
sastre, nunca podendo estes seguir a par senão durante
o tempo necessário para a ultrapassagem.

Quando queiram ultrapnssar outro veículo, os condu-
tores devem certificar-se, antes do tomar :1 esquerda, de
quo o podem fazur sem risco de colisão com outros veí-
culos ou animais caminhando om sentido inverso.

Depois do torem efectuado a ultrapassagem, os con lu-
tores !lUO devem retomar a direita sem so haverem <1,-

segurado ele '11\0 não hú inconveniente para os veículos
ou uiíiuiuis ulll';[l'u;:i;"1,10:;.
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Quando se encontrarem veículos transitando em sen-
tido oposto em estrada ou parte de estrada tam estreita
que não possam 'cruzar-se, recuará um dêles nos termos
seguintes:

1.0 Sondo o caminho cm declive, o que estiver mais
abaixo;

2.° Em caminho plano, o que estiver mais próximo do
lugar onde o cruzamento fõr possivel e, sendo a distân-
cia igual, o que fõr mais leve;

3.° Sendo iguais todas as circunstâncias, recuará o
que transitar do norte para sul, ou do nascente para o
poente.

ARTIGO 10,0

Bifurcações e cruzamentos de caminhos

Todo O condutor de veiculo ou animais, ao aproximar-
-se do uma bifurcação ou cruzamento de caminhos, deve
anunciar a sua aproximação com sinal acústico, quando
o possuir, ou verificar que o caminho está livre, mo-
derar o andamento e encostar-se o mais possível à di-
reita, sobretudo nos locais em que o caminho não seja
descoberto.

Nos cruzamentos de quaisquer estradas ou ruas a
prioridade de avançar pertence ao condutor que se apre-
Bente pela direita em relação ao ponto de cruzamento, e
nas rampas ao do veículo que subir.

Nas aglomerações s110 aplicáveis as mesmas disposi-
Ções, salvo regras especiais da autoridade competente.

ARTIGO 11,·

Estacionamento dos veículos e animais

. É proibido prender cavalgaduras ou outros auimais na
"UI, pública ou deixá-los aí poados.

E igualmente proibido a qualquer veículo o estacio-
namento na via pública sem necossidade.

Os condutores não podem abandonar os veículos e
animais sem tomarem todas as precauções necessárias
para evitar qualq uer acidente.

Todo o veículo ou animal estacionado deverá ser co-
locado de maneira a incomodar o menos possível a cir-
culação e a não embaraçar o acesso às propriedades e
nunca a par de outro veículo.
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tOs conduteres de cnrros de transporte, quando te-
nham ,dr) ulur desoanso ou .ocmida no gado, -sll.!!) Obriga-
dos a colocar os OIllTOS .fora do pI1V;m'f'MO «la .estnada,

Quando um voículo estiver parado por causa de qoal-
qu T acidente, ou que toda eu parte da carga t nha caído
sõbre a viu pública, som que esta possa ser imediata-
monte desobssooída, o condutor .deve tomar as medidas
neceesártas para 'gal'antir a segurança «la circulação -e
principalmouto assegurar, duusnte la noite, III. iluminação
do obstáculo.

ARTIGO 12,·

(~(JlIlbólo8

Os veículos agrupados em fila para fazerem qualquer
traj=cto formam um coníbóio.

Umcombóio de veículos de tracção .animal .pode, fora
das localidadea, ter um só condutor Ipara cada .grupo de
três veículos, -quando os dois atrelados sejam cada um
dêles de um só .animal a os animais do .sqgunde e ter-
ceiro veículos sejam presos à traseira do veiculo qno DS
precede. O condutor só poderá instalar-se .DO .prímeiro
veiculo, e sempre com as rédeas na mão, 11 não ser- que
caminhe a pé tO .à frente dos animais do primeiro vei-
culo, o IIue é obrigatório para os carros de bois.

Nenhum combóio desta natureza deverá ter mais de
25 metros de comprimento total e quando forem vários
ccnservarão entre .si um .iutervalode ígualcomprimente ;
tais .restr.içõos quanto .à extensão e intervulos de com-
bóios poderão elevar-se ao dobro da metragem q uaudo
se trate do comb6ios automóveia, não sendo estas medi-
das aplicáveis aos combóios militares.

ARTIGO 13,·

Pa!l~ag{'m de ,pontas

.unnto dns ponies ou 'sôbl'e estas éJpro'tbiclo lançar a gu-
Iope os animais, quar montados, quer atrelados 'a "aí-
cu los..

,Aos 'condu1011cs decnrros de qualquer ,oopécie é proI-
bido dar volta com êIas uQntro das guurdas de qualquer
obra dfl Hirte. l •

'Sôbre pontes que Jnão ofereçam Itodasas garantias ,de
segm'ança de passagem, as autoridades administrl.li'ivat\,
a raq uisição dos funcionários Ja cargo (la 'quem lelltejn.m.
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essas obras de arte, tomarão as providências que jul-
gurm nccessár ias , devendo fazer afixar em tabuletas per-
feitamente visíveis em ambos os extremos das ,pontes
o máximo de:' carga. autorizado e as medidas pre critas
para protecção e passagem. Em circunstâncias urgentes
podem as autoridades locais tomar medidas provisõrias
que julguem indispensáveis paru fi segurança pública,
dr\'eudo participar o facto imediatamente o pelas vias
eompetcnaes ao Oonsclho Snperior ,de Vúaç10.

CA,píTU L.O II

l!isposiçõas especiais para veículos de tracção animal

ARTIGO 11;0

Travões

Todo 'o veículo deve .ser munido de travão de qualquer
.hJ!tema eficaz, salvo permissão especial por escrito, pas-
sada. pela autoridade admiai strativa, e só nas ,es.tradas
c.ujn Itopof!;,l'af.ia o possa disp usar, anediaate parecer .do
ehefe da di.YJsll.o.<k> ostrudas do distritc.

K -expr ssameute IPl'uibido, 'SuJ.'vo caso d fõrça maior,
e use de qualquer istema 1il1W~. tenda por 1im ev.i.tar {) re-
cuo dAS riutu:ras, ~ crave no .solo,

AUI'I.QQ iL~.o

NomeI'O de anlmals atreJ.ados

(j)s váeulos destinados Ii(j) teaaspnrte de merC'lldarias
lit,O pedem atrelar Jm8Jis.de quatro ,IlOiÍmru8 'qllLlmdosejam
de ,4lnru! rodas ; D.O!3 d qruat!r(l) rodas nll.() são peDlILl.ltioos
llUI.is da seis bois ou oito cavalos ou lID111lWf3S, ,e nusce
mais de três animais em fila ou a par.

'tUlluto .aos veículos paTA trAll'lipMte de pussageíros,
d.o ão permiJtid!il ID8;' do 1lr'-'s cavlll<ts 011 muares nos
vt>fculos de duas rodas, nem .m;ru:8 de SM O'GlS de quatro
1'&& • QnaJm.do por em ilIIn!d.llcias !espoollis êsse J.l.ú:mero
teni!;a d Sei' aum ntado, é o.brigaJt6r'o mais de mlll 001l-
dUlor, .exe(>poo tTll't4111de· -de n.nim:lis de Il't...];·:rçoem
rampas de declive e eXÍl'n 'ào excf1lcianais, (I){1 P.JI} secçJo
4io et;.tr.adas em r~),ll:nl(~ílQ)q'l pM5ll.m 10l'fU.lr'JlOO('sB11'I'ia
tat medida, ·btlveDdon~ ~e caso pOJlltes pnVis6:riOll indi-
<l_do 08 limites d SfWl ..secçnet.
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CAPÍTULO III

Disposições especiais para viaturas de tracção mecânica

ARTIGO 16.·

Requisitos essenciais das viaturas de tracç1\o mecâuíca

É permitida, nos termos e sujeita às disposições apli-
cáveis das leis e regulamentos de viação ordinária, mu-
nicipal ou geral e do estabelecimento e exploração de
indústrias eléctricas e às prescrições do presento Código,
a circulação na via pública de viaturas automóveis ou ou-
tras de tracção mecânica pertencentes a qualquer indivi-
duo, emprêsa ou companhia.

São consideradas viaturas automóveis, para o efeito
do presente Código, os veículos de motor mecânico, seja
qual fõr a sua natureza, destinados a circular sobre as
vias públicas sem necessitarem de emprêgo de carris.

Os aparelhos geradores de energia, os motores dos
automóveis e respectivos acessórios devem ser dispostos
por forma que ofereçam as necessárias garantias de so-
lidez e segurança, sem originarem perigo ou incómodo
para o público, derivado êste especialmente do fumo ou
do vapor, nem darem lugar a derramamento ou perda
de quaisquer substâncias explosivas ou inflamáveis.

Os aparelhos de manobra deverão oferecer as máxi-
mas garantias de funcionamento pronto e eficaz e serão
agrupados de modo que o condutor os possa examinar e
manobrar sem prejuízo da vigilância continua que deve
exercer sõbre o caminho que tem a percorrer ; tendo
motor a vapor, os aparelhos indicadores deverão ser
dispostos de forma que possam ser fàcilmento consulta-
dos, pelo que deverão ser convenientemente iluminados
durante a noite.

As viaturas automóveis deverão obedecer ao seu apa-
relho de direcção, de modo que percorram com facilidade
as curvas de pequeno raio.

As viaturas automóveis cujo pêso em vazio seja supe-
rior a 350 quilogramas deverão ser munidas de disposi-
ções especiais que lhes permitam movimento de recuo
por meio do seu motor.

Os veículos de tracção eléctrica assentes sõbre carris
na via pública terão os requisitos necessários de forma
a satisfazerem aos preceitos estabelecidos no regulamento
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da tracção eléctrica aprovado por decreto de 12 de
Março de 1g03.
§ único. É rigorosamente prorbido o uso do escape li-

vre dentro das cidades e povoações, bem como queimar
óleos ou substâncias que produzam fumo denso e incó-
modo. O tubo de escape não pode ser dirigido para O
pavimento da estrada.

ARTIGO 17.0

Órgllos de freio e direcçllo

As viaturas automóveis serão providas de dois freios
de 'siatemas distintos, suficientemente eficaz cada um
dêles para as fazer parar. Um dos freios, pelo menos,
deverá actuar sõbro duas rodas (lU sõbre as coroas, so-
lidárias com elas, de modo que as possa travar rápida-
mente.

Quando as viaturas automóveis tiverem jõgo dianteiro
motor, com boqie, um dos sistemas de freio deverá
actuar sõbre as rodas traseiras.

O local para assento do condutor deve ser disposto
de maneira que êste tenha visibilidade completa para a
frente. Os aparelhos indicadores devem funcional' de
forma fi que o condutor, do seu lugar, os possa obser-
var, sem prejuízo da vigilância da estrada.

Os aparelhos de comando e direcção devem oferecer
todas as garantias de robustez e segurança.

Todas as viaturas automóveis com o peso cm carga
superior a 3:000 quilogramas devem ser providas de
um aparelho retrovisor disposto de maneira tal que o
condutor possa ver do seu lugar, e sem se deslocar,
qualquer outro veículo qno siga na sua retaguarda.

Os veículos atrelados afpctos aos serviços públicos de-
vem ser munidos pelo menos de um freio que possa ser
fàcilmonte manejado do sou lugar pelo condutor e além
dêste poderão ter um outro dispositivo destinado a imo-
bilizar em caso de força maior uma das rodas traseiras.

ARTIGO 18.0

Ilumlnaçâo

As viaturas automóveis de três ou mais rodas devem
trazer na fronte duas luzes brancas e na retaguarda uma
Ianternu do luz encarnada flue emita também luz branca
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de forma que' esta imwiduc e jJ'umÍlle perfui'tron<m.te 8:. plana
de inscrição .

.Â.a motaeícletas de' duns rodas poderão tC:lL" nu frente
a.penas uma lamte:rna de 1M bnauca,

R'nm:t atif vintnaas. automóveia às: q1lGlÜ!o é pOllmwtid'a
pelo prosente Cédigo veloeidado sapecior- a 30' quilóma-
tros é obrigatório o uso de far(/is cujoi fOCG' mmin(!fsn
atinja pelo menos 100 metros, E no emtanto rigorosa-
monto proibido o' uso de faróis, cuja intensidade dificulte
o trânsito dentro das cidades ou povoações devidamente
iluminadas, em grandes aglomerações o em estradas
igualmeute iluminadas.

Nos cruzamoutos com outros veículos os condutores
de víaturus automóveis deverão afrouxar o andamento e
deminuir a intensidade das. luzes.

O uso das luzes acesas. é obrigatório desda o pôn do
soI até o romper do dia.
É permitido às viaturas automóveis; quando estacio-

nadas durunto a noite, o uso de. uma só luz branca, mas
com emissão do luz vermelha para a retaguarda.

§, único. O trânsito de veículoa sem iluminação. por
motivo ind-pendente da: vontade do condutor" só será
permitido até a povoação mais próxima do local onde se
tenba dado a avaria do aparelho iluminante j no caso de
impossibilidade do aí ser rcparudo , o veículo não poderá
continuar a marcha sem qualquer iluminação de carácter
provisório. .

Al~TlGC>' 19,0

YelMcidade80

A velocídado das viaturas de tracção mecânica dependo
do seu, tipo II aplicação, não devendo no. cmtanto, d'c uma
maneira gnral,_ dentro das cidades o poveações, exceder
os seguintes Iíuiitos ~

Veículos. de transporte do pessoas - 30 quilómetnos à
Lon.

Veículos de transporto de mercadorias:

Ligoiros - 30 q uilóraetrus à hora.
Posados -15 quilómetros à hora.

Sl'lo considerados yeí\:ulms IJg<'ir0s )1).11"r&tU8.llsp.ort" de
moraad.(j)llia8 lt<i lll?ltts cujPI pG!IíJ em aaIlga. nito. sC'ja. 8'.upe-
rieir at 3,000 quilogramas.
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Fora das povoações: li. velocidade nunca deverá, ir' além
da qin a prudência con ierriente indique, devaudo sernpne
o condutor ser senhor da velocidade do voteulo. 0" ca-
nriõ s, porém, D.1lU<lS deverão oxceden III welocidada dB 35
quilómutNs,

PtÜO facto d . não excedbrom as volocidhdss indicadas
no presento artigo não ficam os oondutonos inibidos da
responsabilidade dos desastres a que dêem causa,

As velocidades deVPID ser deminuídas sempre que a
seguran~a da circulação o exija, especialmente nos for-
tes declives, nos cruzamontos de estrudas e ruas, nas
Curvas apertadas e ruas de grande trânsito e sobre as
pontes, onde- o andamento não devei aNo('deJ: o de uma
via tuna hipomóvel, devendo os condutores- acatar sempne
as· indicações da, autoridado enearregadu. de. :rregular.Í2lar
Q tnãnsito.
. É obrigatória para todos os condutose a1 punagnm
unediata sempr . qllLO qualquer- autoridade. devidamente
uniformizada, lO. f~ça sinal pssra tal, fim, e ainda 0111' oa-
SOs de acidento.
§ 1..0 .As viaturas. automóveis cujo. pêso total em! a8l'gl!l

seja supenior- a 3,(,)00, quilogramas são &ujt'itas, 11 um ra-
gim especial, segundo so destíuam ao tra.u8·porfu d(' pes-
soas ou de mercadorias, sendo limitadas as velocidades
pelo seguinte quadro:

I . , Velocidado máxtma .. hora, em qutlômetros

I11 I PêlO total om .arga
Com b' n<11fg...... rf- (10m ponumlÍtlrOIf

~
gldas (toloranas
at6 31 dI> o_~

I' .. onbro do. 1910),
ql'alquer tran ..· T'mn.po,to< T,·aoa.popte

I prrrt,·. , da
I merc~~orl'"pouoas-'

1.- 3:001 a 4:500 12
t 35

i, 25I li I2~- I 4:50t a H:(JOO 8 25 20·
3,- 8:00\ a 1'1:00{}

,
I) I 15 I 15

4,-
I Mais de 11:000 I 1), s- I 81

§;2.0 üelimitl's de voloeida<lli indi adoffco8.llD.'tigoi!'4111.0
e 4~,o do· n:-gulamento da tr~il'O' olóctnica-, aprova.IOt por
deereto de 12. du Maa:ço de 1003'~ sãololevlld9s erm cnn-
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formidade com as velocidades fixadas, de uma maneira
geral, para as viaturas de tracção mecânica destinadas
a transporte de pessoas.
§ 3.0 As corridas de velocidade de automóveis só po-

derão realizar-se mediante licença especial do governa-
dor civil do distrito em que hajam de efectuar-se, ouvido
previamente o Oonselho Superior de Viação.

ARTIGO 20.0

Sinais sonoros

Todas as viaturas automóveis deverão ter um aparelho
acústico de som grave, destinado a dar os sinais necessá-
rios à segurança da circulação dentro das povoações,
especialmente ao aproximar-se de outros veiculos e nas

/curvas apertadas.
Nas estradas todos os veiculos automóveis devem fa-

zer uso, quando necessário, de um outro aparelho acús-
tico susceptível de ser ouvido à distância de 100 metros,
sendo contudo o uso dêste rigorosamente prorbido dentro
das povoações e ainda na passagem por animais. O uso
dos sinais com som múltiplo é formalmente proibido.

ARTIGO 21.·

Placas de InscrlçAo

A todas as viaturas automóveis será fornecido, pelas
comissões técnicas de automobilismo, o número de ordem
para as placas de inscrição, das quais constará também
a letra corrospondente à circunscrição de registo (N, a,
S, A, ou M). Estas placas serão colocadas, uma na fren-
te, outra na retaguarda da viatura automóvel a que se
destinam, em locais bPID visíveia, tendo em atenção, no
qne se r_pfere à ultima, o quo é disposto no artigo 18.0

As placas de inscrição a aplicar nas viaturas automó-
veis devem satisfazer às seguintes condições:

Fundo preto - Inscrições brancas.

Dimensões minimas:
Alturas dos números ou letras. • . . .
Largura uniforme do traço . .
Espaço livre entre os números ou letras

Frente - Retaguarda

MIHmetro8

70 90
10 12
8 10
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o grupo dos números será separado das letras por
um traço horizontal colocado a meia altura da placa,
com as seguintes dimensões e posição:

Placa da
Freuto - Helaguarda

Milímetro.

Largura (sentido vertical). • • . • •• 8 10
Comprimento (sentido horizontal). • ., 15 20
Espaço livre entre o traço e os números

ou letras . . • . • . • • • • . •• 6 8

§ 1.0 Os números ou letras a colocar nas motocicletas
terão 50 por cento das dimensões indicadas no presente
artigo para as placas da .retaguarda das restantes viatu-
fas automóveis, podendo na frente ser inscritos numa
placa colocada no plano da roda dianteira e superior-
mente a esta, desde que a inscrição seja feita de ambos
Os lados. .
§ 2.° As viaturas automóveis destinadas ao transporte

de mercadorias com o pêso em carga superior a 3:000
quilogramas são obrigadas a mencionar no exterior, em
caract('res bem visíveis, o pêso do veiculo om vazio,
bem como o da carga máxima.
§ 3,° As viaturas automóveis deverão ter uma placa

metálica com o nome e domicílio do seu proprietário, e
outra da respectiva câmara, quando esta o exigir.

ARTIGO 22.·

SinaUzaçAo dos ohstáculos

Para assinalar a situação dos obstáculos permauontes
ou acidentais existentes nas estradas, serão colocados, a
150 metros para cada lado dê tos, postes com placas
indicativas da natureza dos mesmos, em conformidade
com os modelos constantes do quadro A anexo a este
Código.

As referidas placas indicativas dos obstáculos terão
a forma triangular e as dimensões do om,70. de lado, e
serão colocadas à direita das estradas e normalmente ao
seu eixo.
É obrigatório para os condutores de viaturas tomarem

a máxima atenção para estas placas.
§ único. Antes de atravessarem as vias férreas terno

os condutores de automóveis de deter a marcha, para
se certificarem de que 11. paesagem está livre.
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. ARTIGO 23.0

Livrete do ch·C'ula.çn·odo villturas IUlfum"Ól'llls

Ncnlíuma viatura automóvel poderá circular na via.
'pública sem a respectiva licença -liuete de circula-
ção·-coneedida pela comissão técnica d'e automobilismo,
depois do lhe ter sido' feita' a inspecção a que se refure
o n.? 2.° do artigo 21.°, mediante requerimeuto conforme-
o modêlo n. o 6 anexo ao presente Código.

Os. proprietários quo tenham adquirido automóvel no
estrangeiro o que o. impor-tem pOl: estrada poderão cir-
cular (drpois de pagos os diroitos aduaneiros de impor-
tação) durante quinzo dias com a licença estrangeira que
possuírem, devidamente visada pela, alfàndoga de entrada
no. País, devendo no emtanto, no prazo de dez dias a
contar da sua entrada. fazer o respectivo requerimento
Ilara o rogisto, nos termos do presento C~digo, na. sede
da comissão técnica de automobilismo da circunscrição
para onde vão residir.

Aos proprietários de viaturas automóveis submetidas
a despacho nas alfündegas do PüÍ:,;, e que não venham
com licenca ostrangeira, sorá pela comissão técnica. de
automobilismo, onde posteriormente devem s-r inscritos,
passado um verbete, de circulação temporária (modêlo
D.O 7), que substituü'á o respectivo livrete durante o prazo
do quinze dias a contar da data do despacho.

Sorá porrnitida a saída, das alfândegas do País, sem
número de matrícula, às viaturas automóveis apresenta-
das a despacho pelos importadores que sejam comer-
ciantes de automóveis, 0, que provarão com o' recibo, da
contti,bu'içào industriul de último semestre.

Para @foit(}!+de dem-rnstaação- e experiêneie das refe-
vidas, viatunas automóvoís, podenão oatus. cincular s-:ÍmJ-
plesmente- com lieenea de oX>llílriêll<tÜl',.MSI termos fixados-

. no presento Oórliz» num O que a cada importadoe SI}-

1rt1o\, peJ,a§l, cemiseõee tl"Cn;C11.fI'do automobilismc concedi-
dUlSIas licenças l'flf~l'id<is aM, o máxi,n:1Of do <t\!at:l1o"aon.~
for.!l!I~ a. ctl:tl1gol1ia. d,(j) im,pI0Jrtailor" dm~endl(y,OSI nÚIlJ'eIl'08
das placas d(' cada viatura circlllaodo em tais c'(il1ldiCJões
conrlttlpondar oos. da JlesJ~ectiva licança, ~a ~por.illncia,
prC'cedidos da raiana "tE.·pcriência.I) .

.A,s placns terão, o [,",l1llo. (,)1lJ('1Ulma.do(!()lllI lotraB bl!a,n-
Clttl, c0nffJll'IOOID'Ü\.lê]Q aprOv.adb pelo (Jons(l'lho SUlpNior
de Viação, e: 1í6rilo. fi( india~fto, ~ fluma, a quo. p~r.ttjn.-
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cem" sondo obrigatório em, r-ada viatnna a, e(j)l(j)Qa<:.ã~de
duas placas nos lugll.res- rogulamentares, dl'vidaUlelli1le
S~l.adws o registadas IHLS comissoee técnicas. de automo-
b1hsm(j), parUJ garantia, do autenticidade.

N a ocasião do dospacho terão os importadores 00
apuC'SEtl1tl.L1'na. alfândega d~clara~ilo, em papel timbrado,
com. as caructerí ticas M cada uma. dus via.turas, em
harmonia com ° modêlo. II.O (), a uWJ ~ ser pr-la mesma
al~'I1[};dega V1s8<laJ" e poderem requerer às roferidas co-
lllMISÕl!sa, necessária ia. peecão na pr.azo de, dez dias, a
e?ntul' dru data, 00, des pacho, e (;) respectivc li\'l1ote. de
eu'<tul~ão quando oportunanreutc a viatuna, fÔl: vendida.

As viaturas automóveis com placas de «ExpEH.iêrutia.J
Só poderão ser couduaidas pelo importadoe ou' seus em-
»,reg1Ulo~" ou pm: outras pesseas por llIJ:uelea acom.pa-
n.b~las.
, Qlwlqufj'l' transgressão às, preacrições, cstabelecídas
lInpurta para a firma transgressorn a imediata apr 'en&l1o
d.a viatura, a interdição do uso de licenças de expe-
~Iência pelo tompo que- o Conselho Superior de Viação
Indicar c a aplicação ela multa de 1.0006.

A viatura automóvel apreeudida só poderá ser resga-
tada depois do paga ~ respectiva multa e, ser feitn o re-
gist(j) ti 'fillUDV@" bem como. terem sidc cas-sad.as;, :lIS, Ji>haas
Ue experlêuaia, que Q' trà.n gresRor l1'<Dssuin..
A Q{~!lces ão das pl.aca...<;do ~plJlliêueia S(Yl'á f(li.ta. pe-

las comi~s~es- t&cnicas de automobilismo, <lGm (,).pa..r ceI'
do Conselho Superior du Via~ão, mediant(~ o pagaIMuto
~,imp(j)rtânci~l.S fixadas no artligo 28.°

A.o pl~op'L'jetál'io de cada yiu.tura alltomGn!l será. erltJ:e-
gUA: um LL\'rct(b de ci.r~ula<:ll{) (illodôLo n'•.O 8), que dev.e
8.Q(')mjNll\hHr'S mpill a ,iaturu., Ilindn, q!oo mudll de p;na
PlJ:i tAnio, e no qutlíl o rão fOltOS- pela. e0mist'~ toonia-a
de automobilismo os correspondentes avC'rbamRl1tas..

Todos @8 Yendt'dol'~S (,I ,:iatul'llS autom/l\iei!'\." DG·vas
Ou lla:Hln", QlHUl S .i~lm n('goci1lJnWS ou; parti uJal'P'S, sã.o
obri~ado8 a t'az<M' fi. (I~·,·j,d.a. pa,ntiQina.qào à~ comilfflôos
térnicas dI' aut<Dmahilli.slllO PO!' ~s(lllit@, (IUO(ii!l,o m,o. 9).,
com aviso de rec<'p<.:ito, I g@. C4.lLe:efectllRlU a v("l~d~u, indi-
Ca,ntlo ,nomo' d.(j)com p,natlolt: () 6\1.11 Rloraoa" sem 01 que
ficarão e1'Illl til r f!ponsahilidndAil' nito só das l'(tRpHctivlbS
e.fj)JI.tuibll'i~i}l·á, como das pl'nali,dadt'!\ do pn . t>nA;Q'Código.
SiUl.II.l't[Ull'ltllltlllru, com a dl'claraql1o, {~req,twnimonto, do
'''Qn <kd.er •. er{~ a.pl: '&I'uiado· rcquer.i mento dn c'!iY.IllpU:l.ldor
P6din~ 11 tl1l11lA.:tt;e.nêIleia.
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São também obrigados todos os proprietários de via-
turas automóveis, q uando mudem a sua residência per-
manente, a comunicá lo, por escrito, às comissões a-c-
nicas de automobilismo onde aquelas estiverem regis-
tadas •.
§ único. Os proprietários de viaturas automóveis resi-

dentes no estrang. :-'), portadores de certificados interna-
cionais de circulacão, temporàr iamonte no País, são dis-
pensados das formalidades de registo durante um ano, a
contar da data da entrada em Portugal, devendo contudo
sessenta dias depois dessa data munirem-se de todas as
licenças e satisfazerem todos os encargos a que estão su-
jeitos os automóveis registados no Pais.

Exceptuam-se porém os automóveis registados nos
países onde aos portadores dos referidos certificados in-
ternacionais, passados em Portugal, não forom exigi-
das quaisquer taxas durante :lo sua permanência nesses
países.

ARTIGO 2i.·

Cartas de condutor de viaturas automóveis

É rigorosamente proibido conduzir qualquer viatura
automóvel na via pública sem ter a respectiva carta de
condutor (modêlo 11) passada pelas comissões técnicas
de automobilismo, nos termos do presente Código.

Exceptuam-se os casos previstos no § 1.0 dêste ar-
tigo.

Os pedidos de carta do condutor de viaturas automó-
veis (modêlo 10) serão feitos e assinados pelos interes-
sados, com letra e assinatura reconhecida por notário e
dirigidos à comissão técnica de automobilismo da área
onde ostojam residindo, acompanhados dos seguintes do-
cumentos:

a) Bilhete de identidade pelo qual prove ter pelo me-
nos 18 anos, bastando a sua simples apresentação para
couferência do respectivo número e proveniência, o que
será averbado no processo pelo chefe da secretaria.

b) Cortificado do registo criminal;
c) Certificado do cadastro policial passado nos termos

da portaria n.? 5:275, de 22 de Mar~o de 1928;
d) Atestado módico, passado pelo inspector, sub-ins-

pector ou delegado do saúde do concelho da residência
QU da localidade onde se realizar o exame técnico, de-
clarando que não é dotado do temperamento nervoso qu e
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não garanta a necessária serenidade, que não sofre de
qualquer perturbação visual ou dos órgãos do ouvido,
ou de q ualquer doença contagiosa, e que não tem aleíjão
Ou deformidade que o estorvo de conduzir viaturas au-
tomóveis.

~) Ressalva ou caderneta militar, para poder ser preon-
chIdo o impresso modêlo 14, destinado à Inspecção das
Tropas de Comunicação.

Para os oficiais do exército e da armada, em efectivo
~erviGo, e para os funcionários públicos de categoria não
Inferior a chefe de repartição ou equiparados, na situação
do actividade, o certificado do cadastro policial e o de
tf'gisto criminal serão su bstituídos: para os primeiros pela
aprespntação do bilhete de identidade e para os restan-
tes por declaração expressa do cargo que ocupam feita
pelos directores gerais a que estiverem subordinados ou
assinada pelo próprio, mas devidamente autenticada com
o selo branco. Para os oficiais de reserva ou reformados
serú exigida a nota de assentos.

Nos pedidos de carta de condutor (modelo 10), que
serão acompanhados de três fotografias, sem cartão, com
as dimensões mínimas de 0"-.,03 X O'",04, deverão os in-
teressados indicar o seu nome, domicilio, número e pro-
veniência do respectivo bilhete de identidade e categoria
da viatura automóvel em que desejam ser submetidos a
exame (motocicleta simples, idem com side-ear, automó-
vel ligeiro, automóvel para transporte de mercadorias
COm peso em carga superior a 3:000 quilogramas ou au-
t?móvel destinado a serviço público. nos termos do ar-
tIgo 25.0 do presente Código. .

Os maiores de 18 anos e menores de 21, não eman-
Cipados, além dos documentos indicados, terão de jun-
tar outro documento pelo qual pessoa idónea se respon-
sabilize pelas indemnizações que, nos termos do presente
Oódigo e da legislação em vigor, pelos mesmos venham
a ser devidas pelos danos causados, ou apólice de com-
panhia de seguros que garanta indemnização até 20.0006
pelo tempo que decorrer até a maioridade. Em tal caso
a carta de condutor somente será passada pelo prazo de
Validade da apólice ou de tõrmo de reaponsubilidade, e
COm as restrições para os veículos referidos nas mes-
maa.

O limite mínimo de idade para os condutores de mo-
tOcicletas simples é de 16 anos, devendo também os
:menores de 21 anos, não emancipados, juntar documento



358 naDEM 00 EXE:RIOITO N..D 5 1.- Série

de responsabilidade passado por pessoa idónea ou apó-
lice de companhia de seguros, 111')8 termosacima.

A comissão técnica do automohijismo, depoi-s de ter
recebido os documentos o to'!' vorifiéado 'se os mesmos
estão em ordem e que o candidato tem 11 necessária ido-
neidade moral, fix:ará o dia e local 'cm que o J~ smose
deve apresentar para o respectivo exame. o qual nas eí-
dades de Lisboa, Põrto o Coimbra .será iniciado na sede
das comissões técnicas.
É expressamente pretbído às eomisaões técnices sulb-

meter 'a exame qualquer'<eaudidato sem que ~ste tenha.
todos os doeumentos em ordem 'e entregues na sede das
comi esões.

O 'exame dos candidatos verearã:

<Prova técnica -Noções -elerooatarea g'(jb'l'ermecânrca,
eonlhecimen'tes gerais sôbre .motores 'de explosão,
nomenclatura e funcionamento dos 'PTÍ'nc'ipai!:!6r-
gãos de uma viatur-a RUtomóv(\l, acessórios de
viaturas au't()lJl1óveis,fivarias mais freqüentes e
forma de as 'remediar, couserveção -daa viaturas
'e 'sua Iubrificação.

Prova 'teól'ica- Posturu@ rmuriieipais '8ôbt·o trânsito,
-obriguções dos condutores na condução d.ll:S via-
turas, passagens nos eruzumeutos das eetrndas -e
ruas e nas curvas, deveres dos -condntoree em ca-
SO'S de 'acidentes 'pest;oais, 'Velocidades tolera-
(la13.

Trovaprática-'Üondnçno -de viaturas automóveis,
efectuando as difereutes manobras -que 'lhe forem
mdrcaHns pelos examinadores 'coro !l. necessária
'Presteza 'e sem )heSftllQ~(,~.

IA lYI'0\~a'PrMica será pre-tada p los eandidates dentro
e 'Íoradas 'P0V'ollçties, e petas ruas de maior trânslto
e movimento, 'pura os ~mnitl'ado'l'tJs podenom apreciar as
qualidudo'S de calma, com petênein e 'pTuilêneia 11013 can-
didatos. ~s -eaudidatos quo 'praúf[n:~m qUll:lf[oer impru-
dência e que allo ol';serYf>lll a nec6Bs!'ld.'ia -Bel'enidade S6-
r110 Ptl'pI'o\'adoB.

A. p1'ova pl'ática coma a teórica 'São 'RS que -devem me-
recer mais interêsse e cuidado dos examinadores.

I(1)s Jcaudi/!a't&S repl'Ovados poderão rf'petir o exame
d6pdi!'l de decO'rt'idos llcz (has, com dispensa de 'upre-
5<m1:UÇ1l0 ,ao novos documentos, mas 'com o pagament&
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dos emolumentos constantes da tabela que faz parte do
presente Código.
§ 1.0 São dispensados de possuir a carta de condutor

d~ que trata .0 presento Código os militares om efectí-
vIdado do serviço que, 'tendo ff'ito o Tespectivo exame,
tenham a carta do condução a que se refere o artigo 4.°
do decreto n.? 6:757, de :3 de Julho do HJ:?O. podendo
no erutauto os oficiais possui-Ia desde quo apresentem
nas comissõos 'técnicas boletim dessa hl~br1ittl:ç"ilo'passado
p.alo Ihl1talhlto de lfutomobiliBt!l:S -e.autenticado com o 'Bele
branco .
. .:§ ~;o Parn 'tffl milrtares -que ,deixaTem'o -servíço efec-
ti~~ 'e IIlIe -pessuírem R cnrta de -eonduçãode que trata
? pamÚigralfo anterior será passada R rt!fJut'l'im~llta ·ao
IIrt6Possudo pel II comissêes técnicas ,ae alrtomobili-smo:o.
C~ta a que 'se 'refere 'o presento .urtigo, ·tllimbem com
dIspensa dos documentos exigidos, desêe 'queo Ilicencia-
llIento ou babrn de eorviço ,do 'lntt'IPtJssatlo 'se tenhn dado
no mê anterior, e qu seja upresentada nota -de 11'S'SOO-
tos pela qual se pOStSRapreciar a .sua ideneidade moral,
acompanhado do respectivo boletim passado pelo 'baila-
lhllio de lliU'tomdbais:tas, podondo nãe ser 1'1t-S+l'ada'carta
de coudutor .desde que I[)O registo -disciplinar conste que
haixou, -em .qualquer 'a~ttlra, à terceira e'lus-se lIo 'cem-
POl'tamento militaT.

I§ ito lOS condutores de ,V'iatuTas lln1omó:v-els, halbi1ita-
dOs Ic@m la Cl1l'tlua que Jae lreffire es!te 'wrtigo, poder'il:e
ühter I1J{!las..ifictrçllO de ..condutareBmeeânicos. ~ 'perante
a 'Comis;s[o tócnica rmostrnrem ttn' 'a eompatêncil1 ue-vida,
submotendo-se às provas exigidas, as ·quais 'serão pres-
tadus I!eg'undo programa lunit'mme paTIl toda-s as 'comis-
tmes técnicus.
1·4.° :A aprendizagem 'parra oondutor 8e ~il1turns 8/U-

tOrnó\leÍa 8~ 'polltn'Aser feita levando os IliPl'endiq;es som-
~l!e tt ·sou lado um condutor lf'galmente haD"ilitado e que
ficará com rCtJponsa:biliUaue solidá<ril1 'em quulquer de-
Sastre ou acidrnte, -sendo prOIbida durarrte a apl'sndiZ'a-
ge.m a condu(;ão de quaisquer 'outl'US ,PL'S-SOUS que dão
&eJam ·a'fJl'endi~e8.
§ 5.° Os indi 'Hloos 'P('}Ssuldores ,de Jlicf'nças de condu-

ção do motocidotat'l PIl8'8lldns pelas diferenl('s 'câmaras
llIunicipll,is do 'Pals, pura possuÍl'em '11, C<ll1:a exigida 'pelo
Oódi~o da Estrada, são disponsados do resprcti\'o exume,
dlJ"endo upreslJntar os documentos ~igidos nas aHneus 'a)
a e) dêste artigo.



860 ORDEM DO EXl1:RCITO N.· 5 V Série

CAPíTULO IV

Preceitos especiais para a circulação
de viaturas automóveis destinadas a serviço público

ARTIGO 25.0

Os pedidos de licença para o emprêgo de viaturas au-
tomóveis em serviço público, nas estradas a cargo do
Estado ou dos municípios, deverão ser dirigidos:

a) As autoridades locais quando se trate de carreiras
acidentais cujo prazo de duração não exceda a oito dias,
sendo neste caso apenas exigida a indicação do número
de passageiros a transportar, da carreira a que se des-
tina e a apresentação dos documentos n.08 1 e 2 do
§ único dêste artigo;

b) Ao governador civil do distrito onde as estradas esti-
verem situadas quando se trate de circulação temporá-
ria ou acidental por prazo não superior a trinta dias
consecutivos;

c) Ao Conselho Superior de Viação quando se pre-
tenda estabelecer um serviço permanente e regular.

Em qualquer dos casos deverão os requerimentos ser
instruídos com os seguintes documentos:

1. o Declaração do serviço público a que a viatura au-
tomóvel é destinada- trausporje exclusivo ou cumulativo
de passageiros e mercadorias, com ou sem reboque de
outros veículos - e indicações da forma como pretende
efectuar êsse serviço;

2. ° Indicação das estradas em que a viatura automó-
vel tem de transitar, pêso da viatura e de cada um dos
veículos a rebocar, carga máxima do veículo e por oixo,
composição normal dos combóios e da extensão total.
§ único. Depois de obtida a licença e antes de come-

çar a exploração deverão ser apresentados pelo conces-
sionário mais os seguintes documentos:

1.0 Atestados de capacidade, como condutores mecâ-
nicos, dos indivíduos que hão-de servir como condutores,
de idade não inferior a vinte e um anos;

2.° Livretes das viaturas automóveis.
No caso previsto na alínea b) deverá ainda jun-

tar-se:
3. o Indicação das bases de organização dos horários

das estações ou paragens obrigatórias.
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. No caso da alínea a) do presente artigo, e quando a
lIcença pedida compreender ostradaa de mais de um dis-
trito, será ela dirigida ao gov~rnador civil do distrito
em que os trajectos abranjam maior extensão, e êste ou-
virá, sôbre o pedido, o parecer dos governadores civis
de todos os outros distritos a cuj a área de jurisdição di-
-gam respeito.

Quando no assunto da concessão da Iícença não haja
ll('ôrdo entre os governadores civis, será o assunto re-
solvido pelo Conselho Superior de Viação.
. Em qualquer dos caHOS previstos no presente artigo
11 licença poderá ser ou não concedida, conforme o acon-
selhar o interêsse público.

O Conselho Superior de Viação, por delegação do Mi-
nistl'o do Comércio e Comunicações, reserva-se o direito
de fazer contratos especiais com emprêsas que, para fins
de utilidade pública, pretendam estabelecer carreiras re-
gulares de viaturas automóveis.

A taxa de licença será lixada pelas autoridades que a
concederem e constituirá receita do Fundo do viação,
sondo OS811. licença apenas válida para as estradas indica-
das, determinando-se no respectivo diploma q uuisq uer
cláusulas e condições especiais a que o concessionário
ficar sujeito além das prescrições gerais dõste Có-
digo.

Os horários dos serviços públicos regulares e as suas
sucossivas modificações devem ser submetidos à apro-
vacão prévia do Conselho Superior de Viação. couside-
rundo-se aprovados depois de passados q uinze dias da
data da sua apresentação caso não tenha sido feita co-
municação em contrário.

Estes horários não serão postos em execução sem que,
depois de aprovados, tcuham tido, pelo menos, cinco
dias de publicidade.

Em CUf;OSespeciais poderá ser exigida uma garantia.
blln{'ária em dinheiro ou ('111 títulos de divida pública às
€mprêsas para respoudcrr-m por quaisquer prejuízos cau-
sados a terceiros.
lt expressamente proibido transportar pessoas nos es-

tribos du' viaturas ou em quulquor parte destas que não
seja especialmente destinada para tal fim, ou exceder a
lotação quP para as mosmns estiver fixada.

As viaturas automóvel- .lostinadas ao servieo de truns-
POrte em comum de pa'isagpiros devem ter requisitos os-
peciai!! de segurança e couro didude.
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Nenhuma viatura automóvel dostluada a serviço pú-
blico poderá circular seui a respectiva licen a. passada
nos termos doste artigo. O Conselho Su perior de Viacão
deverá fazer inspeccionar periõdicmuen te essas viaturas,
não consentindo que continuem fazendo serviço as que
não reúnam as condições exigidas no presente artigo.

N estas viaturas é obrigatória a afixação em lugar bem
visível de:

Tarifa de preços das passugons ;
Indicação do número máximo do passugeiros a trans-

portar;
Número de matricula do livrete de circulação.

CAPÍTULO V

Fiscalização do serviço de trânsito

ARTIGO 26.0

Conselho Superior de Vln~ao

O Conselho Superior de Viação. criado p010 decreto>
n." 14:088, tem atribuições sôbre todo o serviço de trân-
sito de peões e de tracção animal (' mecânica nas 'das
públicâs, reünindo obrigutoriameute urna vez em cada
mês e oxtraordinàriarueuto sempre que o Ministro do Co-
mércio o Comunicações assim o julgue conveniente, e
ainda quando o presidente o julgue necessárlo, não só
por sua iniciativa, como também cm virtude do solicita-
ção do qualquer dos membros do Conselho.

Âo Conselho compete também organizar <Y corpo de
fiscalizu<;ão especial do trânsito nas estradas, elaborando
O respectivo regulumonto.

O C0Ilst'l!JO Superior de Viação. para facilidade da
sua missão, oplf'gará em trõs dos S(~IlS membros a. ins-
pecção directa e constante dos servicos de trânsito e o
das comil's1'll'H técnicas de automobilismo e de todos os
agentes do fiscalização, servindo do ligllção entre os :\Ii-
nístérios, câmaras municipais, polícia do segurunca e de
trânsito o domais autoridades, a fim do se estabelecer a
maior concordância possível entre todas as disposições
relativas ao trânsito. Iguais ntrlbuteõos portoncem ao de-
legado da Insp.-cção das Tropas dI' Comunicação, o CJ ual
será um oficial do exército proposto pelo respectivo ins-
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poctor e que ficará em comissão no Ministério do Comér-
cio e Comunicacões. -

A êsses delegados cumpre zelar pelo exacto e rigo-
roso cumprimento do presente Código, apresentar rela-
tórios o propor ao Conselho as disposições que j'wlguem
llecessárias para o aperfeiçoamento do servico,

Pela Direcção Geral de Segurança Pública ser-lhes
hão concedidos os poderes necessários para o regular
exercício das suas funções.

O Conselho Superior de Viação depende directamente-
do Ministro do Comércio o Comunicações, a quem. deve-
propor as medidas que julgue necessárias e que o seu
funcionamento tenha. aconselhndo, e terá instalação junto
do respectivo Ministério, com secretaria própria e o pes-
aoal indispensável,

Os delegados _do Conselho Superior de Viação terão
direito à gratificação de exercício que lhes é destinada
na parto das receitas dos emolumentos das comissões
técnicas de automobilismo e estabelecida no presente
Código.

Os delegados do Conselho Superior do Viação, bem
como os membros efectivos das comissões técnicas de-
automobilismo, que possuam automóvel próprio e que se
prestpill a dispor dêsse meio de transporto para o ser-
viço do inspecção e fiscalização q ue lhes incumbe são>
isentos de todas e quaisquer contributções ou licenças
8ôbre os veículos que a tal fim se destinem.

/

ARTIGO 27.·

Comlssões téenleas de antomebífísmo

As eomissõos técnicas de automobilismo, criadas pelo-
decreto n. o 14:988 o que funcionam nas diferentes eír-
Cunscrições, terão secretaria própria e o arquivo neces-
sário e correspondente ii. sua missão.

Em cada secretaria superintenderá um chefe, proposto
p('la comissão respectiva o nomeado om portaria pelo Mi-
nistério do Comércio o Comunicacõos, o qual terá a soa
cargo todo o expediente, seu rogisto e arquivo, tendo
Como retriburção 11 parte dos omolumentos das mesmas
Comissões que lhe é atribuída, cabendo-lhe toda ares-
ponsabilidad(' de execução dos diversos servicos, para o
que poderá ser auxiliado pelo pessoal que julgue indis-
P(lnsável, mas do sua conta e garantia, bem como <)
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pagamento das despesas de expediente, obrigando-se a
ter o serviço rigorosamente em' dia.

Os chofos de secretaria das actuais comissões técnicas,
a cargo do Automóvel Olube de Portugal, em exercício
à data da publicação do presente Código, terão preferên-
cia para tais nomeações, desde que tenham mais de
cinco anos do serviço, não podendo de futuro ser afas-
tados ou demitidos, a não ser por faltas provistas no
regulamento disciplinar dos funcionários públicos.

Quando qualquer dêstes chefes de secretaria incorra
em falta será esta apreciada pda comissão respectiva,
que do facto dará conhecimento ao Conselho Superior
de Viação. '

As receitas das comissões técnicas, discriminadas no
artigo 2~.0 dêste Código, serão arrecadadas pelos chefes
das sccreturiaa, que peribdieamente às respectivas co-
missões prestarão contas, devendo estas nomear entre
si um tesoureiro, O qual no fim de cada mês fará a sua
entrega ao Conselho Superior de Viação, nos termos do
presente Código.

São atributções das comissões técnicas de au tomobi-
lismo:

1.0 Coligir e arquivar os mapas que nos termos do
artigo 6.0 do decreto n.? 1-i:U88 lhes forem remetidos
delas alfândegas do Pais, polas direcções de finanças
e pelas câmaras municipais, nos modelos respectivamente
n.08 1, 2 e 3, anexos n êste Código, e bem assim os do
modelo n.? 13, que lhes forem enviados pelos proprie-
tários das garages e oficinas, em observância do deter-
minado no n. o ó. o do artigo -1-5.0 do mesmo Cód igo ;

2. o Despachar os requerimentos dos proprietãrios das
viaturas au tomóveis, quer no que diz respeito ao seu
registo inicial, quer em futuras mudanças de proprietá-
rio 011 de circunscrição j
3.0 Proceder à inspecção de todas as viaturas auto-

móveis não só perante requerimento para tal fim, como
por determinação do Conselho Superior de Viação;

4.° Fornecer os 1ivretes do circulacão para as viatu-
ras automóveis registadas de novo ou em substituição
dos que 80 tenham extraviado j

ó. o Cadastrar todas as viatu ras automóveis existentes
no País, de qualquer sistema C' serviço, registando na
matrlcula de cada viatura, em fõlhas do modõlo 0.0 4,
não só o nome e residõncia do sou proprietário, corno
também as suas características e alterações qne se forem
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dando desde 11 sua importação ou fabrico, fornecendo
êsses elementos para a~ outras circunscrições, no caso
de transferl'ncia da viatura ;

6. o Fixar a lotação ou carga das viaturas automóveis
em harmonia com o tipo do cliãesie o fórça do motor,
devendo essa declaração constar no respectivo livrete
de circulação;

7. o Proceder ao exame dos indivíduos que requeiram
carta de condutor, fazendo o seu registo em fülhas do
modêlo n.? 5, dando-lhos a classificação de condutores
mecânicos quando a ela mostrem ter direito;

8. o Cumprir e fazer cumprir todas as disposições do
presente Código;

9.0 Fornecer à Inspecção dI' Tropas do Comunicação
todos os elementos que a esta se tornem necessários
para os serviços do exército no que diz rr-spoito ao
recenseamento de viaturas automóveis e respectivos con-
dutores, remetendo-lhe os impressos que lhe forem en-
tregues.

ARTIGO 28.0

Receitas

Para fazer face aos encargos resultantes da execução
do presente Código é estabelecida a seguinte tabela dos
emolumentos a cobrar pelas comissões técnicas do auto-
lllobilismo, a satisfazer pelos interessados:

Tabela
Livrete de circulação :

Exame e impressos.
Sobretaxa .....

Placas de experiência:

35~OO
5$00 40lro

Importânci &!II

Anuais

1placa de experiência.
2 pl acas de expel'lj'"l'ia
3 placas ele exper iêucia
4 placas de "xperij'lIcia

250,)00
600~00
90(1$00

1.5UlIJ!OO

150~00
350$00
6()()SOO
950100
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Carta de condutor:
Exame. . ..•.
Averbamento e impressos.
Sobretaxa ••......

25~OO
50~()O
5$00 80$00

20~OO
5~OO 25100

20$()O
5100 25100

20~OO
10$00
5~OO 35$00

Transmissão de propriedade da viatura:
Averbamento .
Sobretaxa .

Mudan<;'3 rle circunscrição:
A\erbumento .
Sobretaxa .

Subst.iturção de livretes:
Averbamento .
Irnp ressos. . . . . .
Sobretaxa .••.

Substitlll'ç.ão das cartas de condutor:
Avcrbamento
Impr-ssos ,
Sobretaxa.

10$00
5$00
51500 20~OO

Certidões:
Uma página.
Cada página a mais

Anulações:

10&00
7;650

Averbamentos . 20100. . ,

Registo de requerimentos:
Sôbre assuntos não especificados

Inspecção ao material:
N a sede das comissões • . . . . .
Na localidade u.as fora do edifício.

10~OO

-1>-
10~OO

-Serviço fora das localidades das sedes <las comissões:
As inspecções ao material e exames feitos fora das

[ocahd ades das comissões técuicas são acresci-
dos das despesas de deslocação e do abono da
ajuda de custo diário ao exaiuiuador de .... 40~00

§ 1.0 A receita proveniente do fornecimento das pla-
eas de experiência a que se refere o presente Código
destina se: 50 por cento para o Fuudo de viacão de que
trata o decreto n. o 10: 17G, e os restantes õO por cento
constiturrão receita nos termos do artigo 29.0
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§ 2.° Fora das sedes das comissões os exames ou
inRP(,C<:ãode material poderão ser feitos em qualquer Lo-
calidade onde huja estação de caminho de forro ou põrto
de escala de carreira do navegação, pnguudo o reque-
rente as despesas de de 'locação em 1.a classe aos exa-
m.inadores e a ajuda de custo diária fixada na tabela
constante dõste artigo .
. § 3.0 Todo o processê para a substitnrcão dos actuais
InTetes e cartas de condutcros exigida pr-lo presente Có-
di~o, que seja requerida até 20 de Junho de 1028, cor-
:erá em papel comum f' os documentos a apresentar são
ISentos de sêlo o do quaisquer r-molumontos pura os fnn-
eionúrios que os passurom, sendo apenas de\'ida, pela
entroga aos interessados, ti. sobretaxa a que se refere
êste artigo.

Ató aquela data as comissões técnicas receberão to-
~os os requerimentos pum a substitutção de Iicenças e
hnetes que lhes forem apresentados acompanhados de
todos os documentos necessários, com excepção do ca-
dastro policial ou senha re pectiva, a qn 1 poderá ser en-
tregue posteriormente, lias sempre antes <ln concessão
da nova lic nça,

Âté 30 de Setembro do corrente ano terão validade as
cartas e livretes antigos, devendo o condutores e pro-
prietários fazer as respectivas s bstituíções, mas fi-
cando, a partir de 21 de Junho, sajoito ao pagamento
dos emolumentos constantes das rubricas respectivas
dêste artigo (20~ pela substituição da carta ; 35($ pela
substituIção do Iivr te).

ARTiGO 29.0

..A.dm1nistraçle das receitai
As receitas arreeadadas nos termos do pres ...nte Có-

digo d· rão mensalmente entrada TI s cofres do Estado,
onde serão escrituradas no capítulo 8.0 «Rondimontos
próp rios dos diversos serviços», sob a rubrica «Receitas
no termos do Código da Estrada».

Por contra-partida no orçamento do Ministério do Co-
Inércio e Üornunicacõos será descrita como despesa a im-
portftncin provável a arrecadar em eada ano, a fim de
Ser ontr gue à medi-la qlle a sua aplicaç o se> torne ne-
CeSSária, devendo para a sua administração, distribui~Ao
e apl] ação obsprntr-Sl' o sf'guiut(l:

1.0 Até o dia [) do cada mOs as comissOes técniclls de
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automobilismo remeterão ao Conselho Superior de Viação
mapas, modelo 12, com a descriminução das receitas
arrecadadas no mês anterior;

2.° A distribuição das receitas arrecadadas pelas co-
missões técnicas de automobilismo, em harmonia com O
o artigo anterior, será feita mensalmente por cada comis-
são técnica de automobilismo, nos termos do artigo 27.0 r
pela seguinte forma:

Delegados do Oonselho Superior de Viação. • .
Üornissões técnicas de automobilismo . . . • .
Chefes da secretaria (seu ordenado, despesas de

pessoal e pxpedipntp). . . . . . • . . . .
Expediente a cargo do Oonselho Superior de Via-

ção .
Sinalização nas estradas, fiscalização, etc. . . •

50;0
25 °/0
20 %

10%,
40%

Para os efeitos desta distriburção o Oonselho Superior
de Viação, em harmonia com os mapas modelo 12. or-
ganizará e remeterá à 8. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública as respectivas requisições de
fundos, em triplicado, com indicação de a quem são des-
tinndas, sendo devolvidos os triplicados pela referidas.a Repartição, os quais servirão de aviso de pagamento;

3.° Todas as demais verbas que haja a despen dor de
conta das receitas arrecadadas serão pela mesma firma
requisitadas à 8.a Repartição da Contabilidade Pública;

4. ° Do total das receitas cobradas mensalmente, para
o efeito da. distribuição das percentagens fixadas neste ar-
tigo. deve ser deduzida 11 importância das sobretaxas
destinadas à Inspecção das Tropas de Comunicaçào, não
devendo as percentagens a atribuir aos delegados do
Conselho Superior de Viação, das comissões técnicas e
chefes de secretaria exceder os limites propostos pelo
Oou ..elho Superior de Viação e aprovados pelo Ministro
do Oomércio e Comunicucões ;

5.° A percentagem das receitas atribuídas ao chefe de
secretaria destina-se, nos termos do artigo 27.°, a fazer
face às despesas necessárias para regularidade di' todo
o serviço de expediente e arquivo das comissões técni-
cas de automobilismo, incluindo o pagamento dos orde-
nados ao pessoal de secretaria e todas as despesas com
o funcionamento dos respecti vos serviços e 1impeza da
sua instalação. Não se compreendem nestas dmqH'SHS a
de aquisição dos impressos dos modelos incluídos no
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presente Código, que serão fornecidos pela Inspecção de
Tropas de Comunicação, bem como os encargos de ca-
rácter extraordinário, quI' serão apreciados pelo Couselho
Superior de Viação e por êste mandados satisfazer por
Conta da percentagem reservada para o expediente a
cargo do mesmo Consrlho;

6." A importância das sobretaxas a entregar ao conse-
lho administrativo da Inspecção das Tropas de Comunica-
ção destina se a constituir um fundo a aplicar ao recen-
SAamonto de viaturas automóveis e respectivos conduto-
res. ao fornecimento dos impressos constantes do presente
Oódigo. a grutiâcaçõos ao pessoal encarregado dos tra-
balhos do recenseamento e a quaisquer outras despesas
necessárias à organização e funeionamento do serviço,
sendo a referida Inspecção a encarregada de regular a
SUa aplicação;

7. o A im portãncia de 10 por cento para expediente desti-
na-se aos pagamentos a efectuar pelo Conselho Superior
d~ Viacão com as despesas nocossárias para o sou fun-
CIonamento, incluindo vencimentos e gratificações ao
pessoal da sua secretaria e a dos pesas extraordinárias
que não devam ficar a cargo dos chefes das secretarias
das comissões técnicas de automobilismo e que o Couse-
lho apreciará;

8.0 A administração dos fundos a cargo do Conselho
Superior de Viação será exercida pelos delegados a que
Se rpfere o artigo 26.", que constituirão um conselho ad-
ministrativo, o qual nomeará entre si o presidente, se-
crNário e tesoureiro;

9.° O Conselho Superior de Viação, por intermédio
do seu conselho ndministrativo, remeterá até 30 de Se-
tembro d(~cada ano ao Conselho Superior de Finanças a
Conta irerul das receitas cobradas durante o ano econó-
mico findo, bem como uma conta corrente, oro duplicado,
do!'! pagamoutos efectuados por conta dos fundos à sua
ordpm, sondo cobrado recibo da sua ontrcga ;

10.0 Estus contas dr-vorão ser organizadas resumida-
mflnte por meses o pelos títulos das receitas e dos pesas
e SMl10 nssinadas pelo consolho ndministrativo, devendo
ser justificado sempre o motivo por que qualquer dos seus
~embros não assino; quando se dê essa circunstân-
CIa.

Um duplicado da conta g<>ral será enviado pela mesma
Ocasiilo à 8. a Ropurticão da Contabilidade Pública, a fim
de ser publicado no desenvolvimento de gerência;
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11.0 Os documentos comprovativos dos pagamentos
efectuados serão rubricados pelo presidente e por um
dos vogais, devendo ser enviados ao Conselho Superior
de Finanças. mediante rcquiaiçãe e em troca de recibo.
Findo que stlja o exame dês ses docnmentos, serão devol-
vidos para arquivo cm resgate do referido recibo ;

12.0 O conselho administrativo terá, pelo m ..nos, uma
sessão, que se realizará .tó o dia 10 de cada mês o q ue se
destina a apreciar e aprovar o movimento das receitas e
despesas do mês anterior, as quais em globo serõo men-
cionadas na acta dessa sessão. Quando não haja unani-
midade de opinião entre todos os membros do conselho,
administrativo, tal facto constará da referida acta, da
qual serão tiradas duas cópias, quo serão romotidas, uma.
ao Conselho Superior de Finanças e outra à 8. a Repar-
tição de Contabilidade Pública;

13.0 Os saldos existentes no fim de cada ano econó-
mico transitarão para o ano seguinte a fim de terem as
aplicações fixadas no presente ('ódigo;

14. o A escrita da contabilidade do conselho adminis-
trativo do Conselho Suporior de Viação será organizada.
pelo sistema digráfico e a das comissões técnicas de auto-
mobilismo será rogulurla de harmonia com instruções do
mesmo Conselho, do forma que se possam periódica-
mente fiscalizar as cobranças efectuadas o importâncias
despendidas, incluindo D.S que forem feitas polos chefes
de soeretaria, da percentagem que lhes é atribuída.
§ único. O Governo, sob proposta do Conselho Su-

perior de Viação, poderá alterar as percentagens fixa-
das no n." 2.0 dõste artigo e modificar o funcionamento
das secretarias das comissões técnicas de automobilismo,
se assim o aconselharem os interêsses do Estado.

CAPíTULO VI

Reparação civil

ARTIGO 30.·

'rodo o desastre ou acidente cansado por veículo ou
moio de transpdrte em circulação nas vias públicas e
que atinja quulquor pessoa na sua iutegr idud« física ou
no seu património dará sem pI'O ao los ado o direito do
exigir uma indemnização polo prejuízo sofrido, salvo o
disposto no artigo 32.0 e seu § único.
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ARTIGO 31.°

° proprietário ou proprietários do veiculo ou meio de
1ransporto, ainda que não sejam os causadores do aci-
dento, responderão solidà.riurueute com o autor pela in-
demnização referida no artigo anterior, sal \"O o direito
de regresso daqueles contra õsto.
§ único. O Estado e os corpos administrativos, bem

Como quaisquer associados, sociedades ou emprêsas,
responderão, nos termos dêste artigo, pelos prejufzcs
~ansatlos a terceiros pelos seus empregados ou agentes.

ARTIGO 32.°
".0 autor do acidente ou S0US responsáveis poderão exi-

llllr-se ao pagamento da indenmização provando que o
aci(lnnte foi causado por culpa do ofendido.
§ único. Não será devida indemnização alguma quando

se prove ter sido o acidento dolosamonto provocado por
t~rceiro ou pr-lo próprio lesado, que neste caso será con-
1I1d(>rado como litigante do má fé, sem embargo de res-
Ponsabilidade criminal que lhe couber.

ARTIGO 33.·

'Sendo o dosastro causado por pessoa acidental ou
permanrntemento privada do uso das suas faculdades
mentais ou por menor, observar se há, quanto à repara-
-ç'~o civil, o disposto nos artigos 2377,° e 2379.° do Có-
digo Civil.

A indemnização consistirá no pagamento de uma
qun.ntia em dinheiro, puga por uma só vez, que será
fixada pelo prudente arbítrio do julgador, tendo em
atenção n110 só a grnvielade do acidento, circunfitâncias
em que se deu e RUUS conseqüências, mas também a si-
tuação particular do Ie ...ado e a do causador do desastre.

A situação particulur do lesudo e a do causador do
desastre serão consideradas conformo a natun-za, ori-
gem e montante dos seus proveutos e os seus encargos
de fumília.

Quando so prove que o lesado, por sua culpa ou
negligência, deu causa ao agravamento elos resultados
do acidente ou desastre, ossa circunstância será tomada
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em consideração para a fixação do quantitativo da in-
demnização.

O direito de exigir a indemnização, bom como a obri-
gação correlativa do a rClparar, transmitem-se, rcspec-
tivamento, aos herdeiros do lesado e aos elo lesante ou
dos seus corresponsáveis ; essa circunstância sl'rá to-
mada em consideração para a fixação do quantitativo da
indemnização.

A rosponsabilidade civil resultante dos casos previs-
tos no-te Código será sempre independente da rospon-
sabilidnde criminal que porventura caiba ao causador
do acidente, cuja absolvição no juízo criminal o uão
isonta, nem aos seus corresponsúveis, da obrigação de
rop,arar civilmente o dano causado à vítima.

A dívida resultante deRt::L obrigação não será aplicável
o disposto DO n." 1.0 do artigo 1115.° do Código Civil.

As pessoas ou entidades responsãvcis pela indemniza-
ção a quo êste Código se refere poderão trausferir a sua
responsabilidade para quaisquer companhias do seguros
devidamente autorizadas.
§ único. Sendo demnndudas as pessoas ou entidades

responsávoie, poderão chamar à autoria, nos termos dos
artigos 3:3~.0 o 3:35.° do Código do Processo Civil, as
companhias de seguros para as quais tenham transfe-
rido a sua responsabilidade.

ARTIGO 31.·

Quando a responsabilidade tiver sido transferida para
qualquer companhia de seguros nos termos do artigo
anterior por um valor inferior a 20.000~, 011 <j uando
essa rosponsabilidade não fór garantida por q ua-lquer
forma oír-recidu pelo proprietário da viatura cnusndora
do acidente, que será nprociada pelo prudente critério
no juiz 1I0 qual a causa estiver entregue, não poderá o
proprietário da viatura usá la, aliená-la por doacão, ven-
da ou qualquer outra forma, entendendo-se que o seu
valor fira adstrito à garnntlu da indemnização a p:\;!ar.
Para êRSC efeito Iozo cm sozuida ao acidento luvrnr-se
há um auto do ontregu da viatura, do qual conste que
êstf' a r-cebeu como 1id depositário, com a obrigucão do a
entreznr no estado em quo se encontrava quando lho for
exigido, sob as pr-nas da lei.

No mesmo acto a autoridade competente oficiará à
comissão técnica de automobilismo em que a viatura
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estiver registada, comunicando-lhe que não poderá, até
ordHm em contrário, fazer no respectivo livrete qualquer
avel'bamento ou registo de transmissão ou transforência
para outra circunscrição.

ARTIGO 35.·

As acções que tenham por objecto a efectivação da
re~ponsabilidade civil a que o presente Código diz res-
pelto serão da exclusiva comp-téncia do juiz cível da co-
marca em que ocorreu o acidente e seguirão o processo
estabf'lecido no decreto n." 3 de ~9 de Maio de 1907,
na parto aplicável, com as modificações indicadas nas
alínpas soguintes .

a) A alçada dos juízes de direito será de 3.000$ e a
das Relações de 12.0006;

b) A petição inicial, a impugnação e a resposta a
quaisq uer excepções ou incidentes deduzidos na impug-
~açi'to serão articuladas e não poderão ser recebidas em
JUízo, bem como as alegações escritas e petíções de re-
curso, sem estar assinadas por advogado ou procurador,
nos termos do artigo 93,0 do Código do Processo Oivil;

c) A petição inicial indicará sempre e por extenso a
quantia certa pedida como indemnização e por ela se
df'terminará o valor da causa' ,

d) Os documentos respoitautes à causa serão juntos
com os articulados. Se porém ul.ruma das partos carecer
de documento que não possa obter prontamente, o juiz
poded conceder lho, para êsso fim, um prazo qU(l não
exceda a quinze dias, se no articulado se tiver doclarado
em que consiste êsse documento o quais os factos que é
de~tinado a provar;

e) Estas acções não admitem reconveução ;
f) Terminada /l discnssão da causa, será logo o pro-

cesso concluso ao juiz, para proferir a sentença no prazo
de d.,,,- dias;

g) 1)0 acórdão proferido na RC'la~ão, nas causas que
COllhl'l"pTl1 na sua ulçuda, não haverá recurso aluum ; nas
restalltps, o recurso será o d!' revista, o qual será pro-
ce8s!ldo n [ulgadc como os agravos de petição;

li) O acórdão que julgar n revista não admite recurso
algum;

i) Nos processos n que se refere êste Código, cujo va-
lor não excodu e.ooolS em Lisboa e POrto, e 3.000iS nas
restantes comarcas, todos os emolumentos, salários e
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.
preparos ficam reduzidos a metade dos estabelecidos n&
tabela actual para o processo ordinário e para. as exe-
eucões, arrestos ou quaisquer actos preventivos, prepa-
ratórios ou incidentes, excepto no que diz respeite a ca-
minhos. •

Estas disposições não são aplicáveis a qualquer pro-
cesso pendente.

CAPíTULO VII

Responsabilidade criminal

ARTIGO 36.0

8110 estabelecidas as seguiu tes penalidades para oe
transgressores do presente Código:

a) Rpgras gerais de trômsito :

Aqueles que não observurem as indicadas no artigo
1.0 ficam sujeitos ao pagamento da multa de 5{$ quando
peões e 50b nos outros casos.

b) P1'ess{10 sõbre o solo, forma e natureza dos roda-
dos:

Pelas infracções cometidas contra o disposto no artigo
2.° será imposta a multa de 40l).

c) Largura dos 'Veículos:
A inobservância das disposicões do artigo 3. ° dará

lugar à aplicação de multa de 100{$.

d) Iluminação :
Pela falta completa de ilumjnação dos veículos em

trânsito sprú aplicada a multa do 3ü~ se forem de trac-
ção animal e de 1006 se forem do tracção mecànica.

A incompleta iluminação contra o preceituado nos ar-
tigos 4." e 18.0 dêste Código srrá punida com a multa
do 108 se forem de tracção animal e do 3015 se forem de
tracção mecânica.

e) Placas:
A falta das placas indicativas do nome do proprietário

ou dos registos dos respectivos concelhos meuciouados
no artigo 5.° será punida com a multa de 20~.
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f) Largll1'a e postção ria carg<1:

. A infracção do preceituado no artigo 6.0 dará lugar li
1D11'osÜ;ãoda multa de 5Ub.

g) Condução de animais e ueiculos :

Os condntores de animais e veículos que não obser-
Varem rigorosamente as diaposições do artigo 7.0 serão
Punidos com a..multa de 2Ub.

li) Cruzamentos e ultrapassaqens :
Os condutores que infringirem qualquer das dispo si-

I:lles do artigo_9.0 serão punidos com a multa de 50t$.

l) Bifurcações e cruzamentos de caminhos:

.Os condutores que não derem cumprimento ao deter-
!nInado no artigo 10.0 serão igualmente punidos com a.
!nulta de 5UtS.

j) Estacionamentos de veículos:
Os coudurores de animais e veículos que não cumpri-

rem as dcteruiiaaeões do artigo 11.0 ficam sujeitos ao
pagamento da multa de 30v$.

k) Oombôtos :
,OH condutores dos veículos que transitarem na via

Puhli!'/l formando combóio organizado, sem serem respei-
tdudos os preceitos im posto pelo artigo 12.0, serão puni-
as COIU a multa de 3Ub.

l) Paisagem de pontes: .

Pela inobservância das restrições respeitantes à passa-
gem !las pontes, a que alude o artigo 13.°, será aplicada
li multa de 506.

m) Trurões :

. Os proprietários dos veículos que não estiverem mu-
1l1?OS de travõos, sem que para isso tenham obtido II per-
lnlsHào ospccinl prevista no urtigo 14.°, serão punidos
cam a multa de 50t!l.

n) Animais atrelados :

à A infrncção das disposlções do artigo 15.0 dará; Iugar-
aplicu<;ão da multa de 20;~.
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O) Escape livre:

Pelo seu uso dentro das cidades e povoações, em con'
trário do preceituado na parte final do artigo 16.°, sorá
aplicada ao condutor do automóvel a multa de 506.

p) Órgllo8 de freio e direcção :

Os proprietários das viaturas automóveis encontradaS
transitando na via pública, sem que os seus órgãos de
freio e de direcção se encontrem funcionando com per·
feita regularidade e segurança, contra o que dispõe o
artigo 17,°, serão punidos com a multa de 100,$.

Os condutores das viaturas que se encontrem uaS
condições indicadas serão também punidos com a multa
de 5U;$.

q) Velocidade:

Os condutores de viaturas automóveis que transgredi-
rem as disposiçõe,c indicadas no artigo 19.° serão punidos:

Com a multa de 50t! so a transgressão fõr efectuada
dentro das cidades ou povoações;

Se em ostradas, fora dus povoações, a velocidade do
automóvel der lugar a qualquer acidente, proveniente de
imprudência ou imperícia, a multa será de 200,$, po'
dendo em seg-unda reincidência ser cassada a carta de
condutor pelo pmzo de um ano.

r) Sinais sonoros:

Os condutores de viaturas automóveis que não fizereJll
uso dos a parelhos acústicos, nos locais necessários e eJll
conformidade com o determinado na alínea a) do ar-
tigo 20.°, serão punidos com a multa de 20~.

Os condutores de quaisquer viaturas que dentro das
cidades ou povoações fizerem uso dos aparelhos acústi-
cos, em contravenção do determinado na alínea b) do
mesmo artigo, serão punidos com 'a multa de 506.

s) Placas de inscrição:

As viaturas automóveis encontradas na via pública
sem as placas com o número d~ inscrição ou com p1(1.-
cas que indiquem números ou letras que Ih=s não por-
tençam, além da multa do f>OO;$ para os proprietários.
serão impedidas de circular até se averiguar a causa da
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falta observada. Se as placas forem colocadas fora doi'!
locais determinados no artigo 21.0 ou sem os requisitos
rogulamontares serão os proprietários punidos com a
multa de 100;5.

t) LivI'ete de' circulação de viaturas automóveis:

Os proprietários das viaturas automóveis encontradas
na via pública, sem que os seus condutores se encontrem
munidos do respectivo livrete de circulação, serão puni-
dos com a multa de 20G o intimados para o apresenta-
rem no prazo de oito dias, e no caso de o não possuírem
serão as viaturas apreendidas até ser feito o respectivo
registo, sendo ó transgrossor condenado na multa de
300~.

Os condutores que não possam apresentar aos agen-
tes de fiscalização os livretes de circulação dos veículos
que conduzam são obrigados a provar perante êles a
SUa identidade, sob pena de imediata apreensão do carro
até que se mostrem cumpridas as disposições regula-
mentares. -

u) Carta de condutor:
l'odo o indivíduo encontrado na via pública condu-

zindo um automóvel som possuir a respectiva curta do
ConduC;ão será punido:

Com a multa de 20{) so se comprometer a apresentá-la
no prazo que lhe fôr indicado, mas tendo sempre que pro-
Var a sua identidade, sem o que as autoridades o não
deixarão seguir;

Com a pena de quinze dias do prisão, não remíveis, e
a multa de 3006, se não fõr condutor do viaturas auto-
móveis legalmente habilitado.

v) Carreiras de serviço público:

Os proprietários de viaturas automóveis destinadas a
serviço público que não possuírem a respectíva licença
n03 termos do artigo 25.0 serão punidos com a multa
de 100;5, sendo considerados reincidentes se no prazo
que lhe fôr fixado não apresentarem os documentos às
autoridades respectivas.

Pela transgressão do qualquer outra disposição do
ll1esmo arti6~' sem motivo justificado, serão punidos
Com a m ulta de 501$.
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:1:) J/apas a entregar pelas «gm"ages» e oficinas:
Os proprietários das garages e oficinas de reparação

de viaturas automóveis, que periodicamente não dêem
cumprimento ao disposto no n," 5_° do artigo 45_°, serão
punidos com a multa de 308, pela primeira falta, e com
a multa de 501$ nas seguintes.

y) Transgressões não especificadas nas alineas auierio-
res :

Aos transgressores será aplicada a multa de 201'5_
§ 1.'l Aos transgressores a quem forem aplicadas as

multas indicadas no presente artigo deverá ser entregue
um aviso para o pagamento das mesmas no prazo de
dez dias, passado pelo agente que levantar o auto.
§ 2.° Quando a intimação exigida no presente artigo

não puder ser feita pessoalmente ao transgressor, a com-
petente autoridade solicitará da comissão técnica de au-
tomobilismo o nome e domicílio do proprietário da via-
tura automóvel com que foi efectuada a transgressão, a
fim de este receber a intimação, ficando por ela respon-
sável e pela sua liquidação.
§ 3.° As viaturas automóveis que forem impedidas de

circular pela autoridade competente, por faltas previstas
no presente Código, serão entregues em local próprio e
de garantia para as mesmas autoridades, lavrando-se o
competente auto de apreensão, ficando a entidade depo-
sitária responsável pela saída da viatura antes de terem
sido cumpridas as necossárias formalidades, sendo a úl-
tima o auto de entrega aos proprietários, cuja cópia ficará
em poder do depositário para a apresentar se fõr neces-
sário.
§ 4.° A importância das multas aplicadas nas vias pú-

blicas a cargo do Estado, nos termos do n." 14.° do ar-
tigo 1.0 do decreto n.? 10:176, fará parte do Fundo de
viação criado pelo decreto n. ° 14:890, de 14 do Janeiro
de 1928, e será arrecadada nos termos dos artigos 21.°
e 23.0 do decreto n." 10:176, tendo em atenção o precei-
tuado no artigo 3.0 do decreto n.? 14:873.
§ 5.° Na aplicação das disposições das alíneas t) eu)

dêste artigo observar-se há o preceituado na parte final
do artigo 38.°

ARTIGO 37.0

Todos os guardas da polícia de segurança pública 011
de qualquer outra secção, a guarda nacional republicana,
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o pessoal privativo da polícia das estradas e os agentes
~speciais da fiscalização do trânsito nas estradas terão
competência para o levantamento de autos de transgres-
são de que trata oSLo do artigo 36.0

ARTIGO 38.0

Os autores de desastres ou acidentes de que resulte a
lUorte, ferimentos graves ou lesões internas manifestas
serão presos e remetidos para o juízo criminal da área
em que o mesmo tiver ocorrido, salvo o caso do pará-
grafo seguinte.

S único. Quando em caso de acidente a autoridade a
quem o preso fôr presente verificar que o condutor ne-
nhuma culpa teve, êste não ficará detido, devendo con-
tudo apresentar- se no prazo de vinte o quatro horas à
autoridade que lhe fõr indicada, sob pena de 1.000t5 de
multa e de lhe ser cassada a carta de condutor. Esta
poderá. ser apreendida logo após o acidente, desde que
a autoridade entregue, em troca, qualquer documento com I
a declaração expressa do que substitui a carta, a qual
serú restituída ao condutor logo que este se apresente,
oxcPpto nos casos dos artigos 39.0 e 40.°, em que só será
restituída quando se prove a absolvição no tribunal com-
]~etente e com a apresentação dos documentos que lhe
torem exigidos polo Conselho Superior de Viação.

Da ocorrência será sempre levantado um auto om quo
fique detalhadamente descrita a forma como se deu o de-
sastre ou acidente, suas causas e conseqüências, número
e proveniência do bilhete de identidade, número da carta
de condutor e do registo das viaturas e da apólice de
seguro com o nome da respectiva companhia se a tiver.

Em caso algum será sustada a marcha da viatura que
desempenhe serviço do correio, socorros sanitários ou
do incêndios, ou qualquer outro de carácter urgente de
cuja interrupção resulto manifesto prejuízo público, de-
vendo nestes casos o condutor SOl' acompanhado pelo
agento da autoridade até terminar o serviço ou até po-
der SOl' substituido.

ARTIGO 39.0

Quando o atropelamento fôr voluntàríamente causado
polo seu autor, com o propósito e a intenção de ferir ou
matar, ser-lhe hão aplicadas as penas das secções La, 2.a
ou 4. A do capítulo III do título IV do livro II do Código
Penal.
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§ 1.0 Em todos os mais casos ficarão os autores dos
acidentes sujeitos às sanções penais da secção v do mesmo
capítulo, título e livro, que punem o homicídio, ferimen-
tos o outras ofensas corporais voluntárias.
§ 2.° A condenação do qualquer condutor de viatura

automóvel pelo crime ele quo trata o presente artigo im-
porta a imediata apreensão da sua carta de condutor o a
sua inabilidade para obter nova carta.

ARTIGO 4.0.0

Ao condutor que corneta segundo atropelamento, quando
se prove que transgrediu qualquer das disposições rela-
tivas ao trünsito, será apreendida a carta do condutor,
ficando inibido de conduzir viaturas automóveis por prazo
não inferior a um ano, e em caso de terceiro atropela-
mento pelo mesmo motivo ser-lho há apreendida igual-
mente a carta, não podendo ser-lhe restituída senão pas-
sados cinco anos, além das peualidades em que incorrer.
A penalidade do perda de direito de possuir carta de
condutor só lhe poderá SOl' aplicada provisoriamente pelo
Conselho Superior do Viação, e definitivamente por sen-
tonça passada em julgado.
§ único, Será também definitivamente privado de con-

duzi!' viaturas automóveis:
a) O condutor que fõr condenado por embriaguez,

furto, roubo, abuso de confiança ou burla;
b) O condutor que na via pública atropelar alguém e

não parar imediatamente para prestar socorros.

ARTIGO 41.0

Trunsltnda em julgado a sentença condenatória pelos-
crimes a que se referem os artigos 38.°, 39.0 e 40.°, de-
verá o juízo, para os fins expressos nos mesmos artigos,
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Superior do Via-
ção, (lue informará as autoridades competentes.

ARTIGO 42.0

Todas as autoridades a quem incumbe tomar nota, re-
solver o julgar eõbre as transgressões referentes ao trân-
sito do vinturas automóveis são obrigadas a periódica-
mente enviar ao Conselho Superior de Viação nota de

,
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todos os acidentes, desastres, multas e participn.<;ões por
excesso de velocidade, para o que as referidas autorida-
diS criara o um registo especial, no qual mandarão aver-
bar a cada condutor as notas a êles referentes.

De igual forma procederá o Oonselho Superior do Via-
ção, que criará também um registo especial e fará aver-
bar na fõlhn relativa a cada condutor as penalidades o
transgressões que forem ocorrendo, sendo depois êsto
registo um dos meios de informação parn. proceder con-
tra o condutor nos termos dos artigos 38.°, 39.° e 40.0

Aos processos instaurados por qualquer acidente ou
desastre será sempre junta uma cópia dos assentamen-
tos do condutor, e se da mesma nota constarem mais de
seis condenações ou multas por transgressão das alíneas
a), h), i), m), p), q) e 8) do artigo 36.°, tal facto consti-
tUIrá uma agravante de natureza especial e será consi-
derado como reforço de culpabilidade.

ARTIGO 43.0

Os juízes que intervierem nos processos por trans-
gressll.9 às disposições do presente Código, quando en-
tenderem necessário parecer técnico, requisitá-lo hão ao
Oonselho Superior de Viação ou às comissões técnicas
de automobilismo, fazendo fé tal informação técnica. Ao
transgressor é facultado o direito de, cm sua defesa,
apresentar no tribunal informação da mesma prove-
niência.

OAPíTULO VIII

Disposições gerais e transitórias

ARTIGO 44.0

O presente Código entrará imediatamente em vigor,
devendo porém observar-se, por parte de quem tem de o
Cumprir e de lhe dar cumprimento, os prazos e datas
e~pecialmente fixados para aplicação de algumas das suas
dlsposi~ões e os constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO 45.0

1.o Até 30 de Setembro do corrente ano serão substi-
tuídos todos os livretes de circulação actualmente distri-
buídos às diferentes viaturas automóveis existentes no
País, nos termos da parte final do ~ 3.0 do artigo 28.0
Para tal fim os proprietários do todas as viaturas auto-
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móveis poderão requisitar nas sedes das comissões tée-
nicas de automobilismo impressos, modêlo n.? 6-A, para
preencherem e entregarem dentro do referido prazo;

2.° Igualmente até 30 de Setembro do corrente ano
todos os condutores de viaturas automóveis são obriga-
dos a apresentar na sede da comissão técnica de automo-
bilismo um impresso, modêlo n.? lO-A, que lhes será
ornecido nas respectivas secretarias, devidamente preen-
chido, com indicação do número do respectivo bilhete de
identidade, acompanhado de três fotografias e do certi-
ficado do cadastro policial referente ao distrito onde te-
nha residido nos últimos seis meses; a falta dõste último
documento poderá ser suprida pela apresentação de qual-
quer outro que abone o comportamento moral e civil do
requerente autenticado pelo Conselho Superior de Via-
ção ou pelas comissões técnicas de automobilismo, desde
que três dos seus membros se responsabilizem pela
exactidão das declarações nõlo oxaradas e atestem cate-
goricamente a idoneidade do apresentante;

3.° Os actuais livrotes do circulação e cartas de con-
dutor somente têm validade até 30 de Setembro do corrente-
ano, sendo consideradas sem esses documentos, a partir
de 1 do Outubro de 1928, todas as viaturas o condutores
que não possuírem os dos modelos n, os 8 o 11 criados
pelo presente Código;

4.° As cartas de condutor serão, a partir de 1 de Ou-
tubro de 1928, visadas pelas comissões técnicas em pre-
sença dos certificados do registo criminal e policial, quando
o Conselho Superior de Viação assim determinar, mas
nunca com intervalo menor que três anos;

5. o Os proprietários das diferentes gal'ages e oficinas
de reparação de viaturas automóveis remeterão às co-
missões técnicas de automobilismo da sua área, até o dia
15 de Julho do 1928, um mapa, modêlo n.? 13, com a
discriminação de todas as viaturas automóveis existentes
nos seus estabelecimentos no dia 30 de Junho do cor--
rente ano. Os impressos para os referidos mapas serão
fornecidos pelas comissões técnicas de automobilismo e
deverão ser remetidos a estas devidamente preenchidos,
periodicamente em referência a 30 de Junho e 31 de De-
zembro de cada ano e até o dia 15 do mês seguinte a
estes;

6. ° Os Arquivos e todo o expediente das antigas comis-
sões técnicas transitarão para as comissões técnicas de
automobilismo criadas pelo presente Código .

•
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ARTIGO 46.0

Os condutores de viaturas automóveis empregadas em
carreiras destinadas a serviço público, compreendidas
no artigo 25.° do presente Código, são dispensados da.
apresentação do atestado de capacidade como condutores
lUecânicos até 31 de Dezembro de 1928. Depois desta
d~~a só as poderão conduzir desde que se encontrem hs-
bihtados nos termos exigidos no referido Código.

ARTIGO 47."

As receitas provenientes dos emolumentos cobrados 6
depositadas pelas actuais comissões técnicas até a data
da publicação do presente Código, à ordem do Automó-
"?l Clube de Portugal ou de qualquer outra entidade ofi-
Clal, serão desde já transferidas para ficarem à ordem
do Conselho Superior de Viação, para terem aplicação
Imediata na sinalização das estradas, na instalarão de
postes e outras providências que tornem pública a mu-
dança de sentido de marcha na via pública.

ARTIGO 48."

A partir de 21 de Junho de 1928 nenhuma viatura au-
tomóvel poderá circular na via pública sob o registo de
WW, sendo consideradas compreendidas no n." 3.° do
artigo 45.0 as qne forem encontradas nessas condições.

ARTIGO 49."

A partir de 1 de Janeiro de 1930 será prcíbida a cir-
C~ação nas estradas a cargo do Estado de veículoade
eixo solidário com as rodas.

Paços do Govêrno da República, 14 de Abril de
1928.-0 Ministro do Comércio e ComunicaçõJs, Al-
fredo Augusto de Oliveira Machado e Costa.
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MOI>t:LO :1\'.04

..
MINISTERIO DO COMERCIO E COMUNICAÇÕES

COlllissão Técnica de Automobilismo da Circunscrição •• ~;

N.O (a) •.•

Tipo (ú) •••

Caracter1sticas

Marca ...
~~tras c número do chãssi« •..
Urnero do motor ...

~no de fabrico do chãssie
_otência em II P.
~úmero ue cilindros ...
lC)iâmetro e percurso (c) •.•
Olllbutití"el ...

Tara em vazio '"
Carga ou número (le lugares (d)

Dimensões do leito (e) •••
Carrosecrie (f) .,.
Guarnições das rodas (q)!~irnellb~es_(h) .
1ransmissao .
Iluminação .
Serviço a que se destina (i) .••
Data da entrada em Portu-

gal ..•
Construtor

Registo de propriedade

Proprietário ... , morador ...

Transferido para .•. , morador em (J) ... / ... /19 ...
Idem ... , morador •.. (j) ... / /19 ..•

Alterações desde o seu registo

(ti) Na círcunscrtcão.
(b) De carga ou de pessoal.
/e) Dos êmbolos.
(,1) Carga lÍtil ou número de lug ares, não inolulndo O condutor.
(~) Para (UI vIaturas do oarga.
(f) Indicar 56 a earro ... rie é aberta ou techada.
(a) }'orro, bandaguna rlgldaa ou pll''''.
("J M'dlçÕl'8 ecmerctats.
(t.1 Aluguer ou parttcular.
(j) Dataa das transferências.
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MODJ!;LO N.o

MINISTÉRIO DO CO!dÉRCIO E COMUNICAÇÕES

Comissão ~écnica de Automobilismo da Circunscrição ...

Fôlha de registo 11.° ..•

(a) .' " de , •• anos do idade, (b) ". filho de ... e de,." mora-
dor .. " freguesia. de , .. , concelho de .,., fez exame para con-
dutor de .•. , em ... de ... de 19 .. " ficando aprovado.

Penalidades
t·
I •

Alterações
..~. . .
; .. .... . .

(o) N~me.
(t) E.iado.
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)IODÊLO N,o 6

Requerimento para registo de viaturas
automóveis

Ex,IDO Sr, Presidente da Comissão
Técnica de Automobi lismo da Cir-
cunscrição ,,'

F, "" ele '" ano. (1(' idade, e tacto , , " fiUIOde " , e de ' , "
uaturul de "" frcgues ia de "" concelho de "" tendo na alfãn-
li 'g-a de ", uma viatura automóvel com as características abaixo
indicada) vem requerer que lhe aja passada a referida inspec-
i;ào e exame, Iomecendo-Ihc scguidmuentc o Iivrcte tio circulaçãu,
11(\' termos do Código da Estrada, aprovado pelo decreto D,O 15:536,
de 11 do Abr il de H)2:;,

darca ."
Let rns c nümcro do ehfi sis , , .
.i1'1 lcro elo motor , , ,
Ano do fabrico .. ,
l'otpllcia cm Il l". '"
Oj;1metro o percurso (II)
- 'ulll('ro (10 cilindros, , .
('Olllbu t Ivel ",
Tara em vazio '"

l'ga ou nfuuero de lngn-
res b) ,"

Dimensõe: da carrosserie (c), ..
'i:;tl!m:l ,la carrosserie (d) •••
Guarnições das roda' (e) " ,
nimeu õcs (f)" ,
'I'ran mi :lo",
l lurnin ção .',
:ervi,o a quc se de tina (II)' •.
Data da entrada em Portu-

gal " ,J ... /19 ...
onstru tor " .

Tipo (lt) .,.

( ) l>u! imbolo •
(L) 'arll'a utll .,H númr-ro d lu ar I, nlio IDoluln~o o condutcr.
1'1 1'.ra .. ,I I r .... de .,"'g ,
vi) 1'. ra 011 a.utomó, u •. aburtn ou f~chAl1 •
li) .'orro, ban,1 gCM oU l'"tu.,
(fi M"'ht"" comer 'laI.,
(UI .\IUI1I1H Ou t.nrtluul r.
Ii> C" • ou do pes onl,

'" de ... de 19 '"
(Assina!ura reconhecida)
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l\10DQLO N.o 6-A

Requerimento para substituição dos livretes de viaturas
automóveis

Ex."'o Sr. Presidente da Comissão
'I'écnica de Automobilismo da Oir-
cuuscr ição ...

F .... , de .. , anos de idade, (a) ...• filho de .. , c 110 •• , na-
tural do ... , frcguesiu de ... , concelho de ... , possuindo o livrete
de circulação H.O ••• , pertencente ao ... , 1l0~ termos do decreto
de 25 de Maio de 1U11, o qual lhe foi passado em •. de .,.
de 10 .. , vem requerer que o mesmo lhe seja substitutdo 111310
criado pelo Código dn Estrada no 14 de Abril de 1028, de har-
mouia com o n.· 1.· do artigo 015.0 do 1I1eSmOCódigo.

Oaractertstleas da viatura

Dimensões do leito (ri) ...
Carro8scrle (r) ...
{;ual'lliçõe~ das rodas (f)
~illlCll ~es_(!l) ...
l'ruusmissão ..•
Iluminação •..
Serviço a que se deatina (h) •.•
1lata da cu trada em Portu-
gal '"

Ccustrutor

Marca ...
Letras o número do clltl,sis ...
N úruero do motor ..•
Ano de fabrico ..•
Potência em BP....
Diâmetro e percurso (b)
~ T úuicro de cilindros
Combustfvel ...
'rara em vazio •..
Carga o número de luga-

res (c) ...

(a) };.tado.
(b) Percurso <lo. êmbolo ••«, Cnrga útil ou núruero <lo lugarl'., nlo Inelulndo O ecndutor,
(ol) I'..ra aI viatura. do ,·.arg ...
(e) Indto ..r 10 ti C.ohada 011auorta.
U) Forro, b"ulla,,·n. ri,ltl41 ou pll .....
(rI) ~eguudo o .1.1<'111:\eomuret rl.
(h) Aluguer 011particular•

• • . , ... de •.. de 19 ..•

(Assinatura reconhecidl)
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MOD~LO N.· 'l

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES

Comissão Técnica de Automobilismo da Circunscrição ...
Verbete provi ório de círculaçt o

.'",. '"

o presente verbete sub titui o livrete ,lo circulação 0,° ••• :1. dis-
tribuir pela Comi s o Técnica de ta 'ircun, criç:io ao, " proprie-
dade do E .. ruu • r, .. : que já apr s utou o necesaãrlo requeri-
mento para :I. inscrição, taudo pago a quanti de, ..

A validado .lo pro ente verbete termina quinze dias depois da
data do despacho da viatura .

• . . , do •.• de 10. , •

o Chefe da Secretaria,
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l\10Df:LO N.· '

1.* Série

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES

Comissão Técnica de Automobilismo da Circunscrição

Livrete de clrculnção n.O ...

Marca ...
Letras e número do ('hí{~sis •.•
Número do motor .
Auo de fabrieo .
Potêucia ...
Número de cilindros .
pillll1ctro o percurso .
I ara .. ,
Construtor, ..

Carga ou lugaro '"
Dimensões do loito '"
Currosseric ,.'
Guarnições das rodas .,.
Dimensões das rodas, , .
Transmissão '"
l lumiuação •..
Serviço •..
Data da on trada • , •

• ~ Registo de propriedade

Pronriet.irio "., morador cru, •. , trausfuri.lo para .. " mo ra-
.101' e.u ,." icleiu para., " morador cru "', idem" " morado!'
cm

o Presidente, o Chefe da Secretaria,

Penalidades impostas por trun gres 'lio ao Código da E tr::1I1I;
I

nata1'( na impo ta
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(No versu c naB fullla8 ,vl'lemC7ltareB necesBárias)

Disposições mais importantes
que interessam aos proprietários das viaturas automóveis

.' cnhuma viatura automóvel pode trau itar na via pública fora
.10 seu lugar.
Para ultrapa bar qualquer veiculo é obrigatória a passagem

.pela esquerda.
Nos cruzamento de estrada a prioridade de passagem pertence

ao .quc se apresente pela direita do cruzamento a pu ar.
E expre amonte prorbido o abandono da' vi tura na via pú-

blica sem que os I1US condutorv tenham tomado a precauções
~Iece ârias para vitar qualquer desa trn, devendo as viaturas
er colocadas de forma a nuo C torvar o trân s] to nem o aces o às

propriedade n nunca a. par de outra.
O~ aparelhos de manobra e de freio d vem oferecer a máxima

6el1:urança e bom funcionamento.
É obrigatúria a iluminação d toda as vi turas duran tu ~ noite;

para as viatura automóvci do qll tI'O roda, dua lanteruas à frente
e uma à rutngu rda, c par. as de duas roda. pelo rn4'IIOS, uma à
frcnte e outra à retaguarda, v rmelha, ,I ivendo em ambo o e a-
o a da retaguarda iluminar o núrn ro d ' in. crição.
As velocidade máximas !lo ~ que constam do rc (l cti vo C,'-

:ligo, ficando no cmtanto o condurore obrig do a ciuglr-se li
Inclicaçõe e necc sidade de tr n ito.
É ouriA'atório o II. o de placa, de in crlção na circun criçõe e ,

lia condições indicadas no re pectivo Código.
Nenhuma viatura automóvel poIe tran irar na via púLlica em

'lU o condutor tcnlta em seu poel r O rc pe tivo Iivrctll de circu·
laç o, intltlpl'rlllelltemcotc da !ir nça camadria.

[: obrigatória a comunicaç o HIII'dÍ"lt à comi o rc pecti\'A.
U11I)(lo seja efuctu:ltl:\ a trall ft'r"lIcia ele propri tá rio, lião tendo

ti ta valldaclc 5('m <111(' t Ilha ido feito o rc p 'cti vo averbam 'Dto
no livrt'tc.

"e1l1l1l1l1pr"priet.\rio de vi. tllra 3utomúvei pocle ntreg r > -

tas a cOD,hltoru que não t' t,.jam 1('g-alllH'nte h. bilitado para wl
11m II" r.ate"ori r.orre p 1Ic!,!nte 11 vi tur, a C'oIHllIzir.

Para cf'ito d,' r qt.i i~'ao militar ('011 1,1 'rH-,' OIllO cm e ta)o
do 'Prviço to,) a villturn rlljo propri(·tário nllo «'Ilha cm tempo
'Cd°lrll.ct lIt dado conllecimClltu da av ri. ii III~pccç 0,1118 '1 ropas
(l C mllnica\' o.
f Quando as vi,ltura autom vei II o II ião cI r qui içlo militar
Orem ellCI Dtr d a\' ria 'I er o proprietárioll d cio 1 rn
prazo limitado p r:l. a ')ln ellt rt'lO em CIIt' 'u (Ie r iço,IJIldo
'() qual ,llIrll.o ·ntr:l.cI n o8ci" militar , p ra ali ermo r pa-
~3,la )lor conto do \IS pr pri tário. II o fortm pr nt ria ,
rld [l ndClI1\ .10 qual'lul'r penali d 'IU":I. Ir' po :L C b r.
t O. propritnário ti vÍ"ltur utom vI·ia qu em t mpo ompe-.blto con.uniquern v. ri ,,& Dtr II l m rt'p r \'10 oiio .10
a ral'lt.i lo por t ,Ii po içõc .
a A Viatura lIuton:úv is qun for'm
~~o tio TI'qui i~lill militar l'r () \ i t ri. I
II de TI qui i!note 'hou\' r pr unçlo d

vOe ,) dolo 810 II!' rá o cu propri ,t ri
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correccional, cabendo-lhe a pena mínima de dez dias de pri ão não
..emívcl e perda da viatura para o Estado, se para a infracção
cometida não estiver prevista pena mais grave, que em tal caso
lhe será. aplicada.

As viaturas automóveis conslderadas dolosamente avarladas se-
rão imediatamente entregues ao serviço militar e nêle be conser-
varão at é resolução em definitivo do tribunal, bem direito a qual-
quer indemnização, seja qual fôr a resolução do tribunal.

Responsabilidade civil :
Tudo o que eonsta..dó Código da Estrada a tal respeito.

Responsabilidade criminal:
Idem .

•
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MODJ~LO N.· 9

Participações a apresentar às comissões
técnicas de automobilismo pelos proprietários de viaturas

automóveis que sejam vendidas

Ex."'· Sr. Presidente da Comissão
Técnica de Automobilismo da. Cír-
cunscrlção •••

F .... , morador na ... , frrgllC&i a de ... , concelho de ... , pro-
prietário do ... , registado nu.~a circunscrição com o n.O .•. , de-
clara pela. presente quo vendeu a referida v' atura ao Ex."'· Sr .... ,
como prova com a declaração do próprio êxarada nesta partici-
pação .

. . . , .,. de ... de 19 .•.
(Assinatura reconhecida)

F ,morador , d· .. , 8n08 tle idade, o tado •. .fllho de ..•
e de , natural d , frcgu ia d ... , concelho d ... , declara.
t r adquirido ao 'r .... , morador ... , frtglle ia d ... ,
conc lho do .... que e en entra regi ta do ne a circunserição
com o n.O ... , t indo a sua aqui içio sitlo feita m ..• de .,. de
19...

.•. , ... de ... de 19 ...
(As inatura reconhecida)

o reconhecírneuto da a8 inatura do apre entanto poderá ser
f~,ito pelo chefe d Rt.rTctaria da Comi. ão Técnica ,Ie Automobl-
h mo, à vi. ta do bilhete d ideutid dt', cujo número constará da
d!'claraçi1o que por aquele fuuclonário for e arad nesta parti-
clpaçao.
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MOD~LO N,' 10

Requerimento para fazer exame para conduzir
viaturas automóveis

Ex,'''" SI', Presidente da Comissão
'I'ócuicn (lo Automobi lismo da lir-
cuuscricão '"

F, ',., do .,. anos (lo id arle, estndo •.. , filho do ... o de ".,
morador ... , frcg'uo,i:t du ... , concelho do .. " julgaudo-so habi-
fitado a conduzi r \ iuturns :1ldoIllÓVCIS do tipo.,., '110m requerer
para fazer o respectivo (',\:1111') a lha du lho bOI' foruecida a earta de
eou.tuto r.
li requerente nprcô('lIt.:lr<Í. 110 local, hora e dia que lhe fôr indi-

.'ado a viatura autou.óvcl ~O:II fJlW devo efectuar o exame o para
cujo tipo requere fi car tn de couduto r.

, .. , , .. tio '" ,lo 10".

(Assinatura reconhecida)

I~:tite requer-imento deve 81'1' a iu a 10 pelo interessado e ser eu-
trog'uo COIII o respectivo reccuucenncuto do notúrio, ou ser o re-
eouhccimeuto feito pelo ehei',: da -ecretar ia da Comissâo Técnica
-le ~\.IlIUlllulJÍli~IIJO, ii \ istn do bilhete do identidade, cujo número
tOIl~tar:.í da declaração (11t0 por ~.te íuuciouúr io fôr cxarada no re-
qucrimc.uo.
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MODi~LO X.o 10-.'\

I Requerimento pedindo substituição da carta
de condutor

Ex."'o , r. Presidente da Comi -,:'ia
Técnica de Automobilismo da Cir-
ClIlI eriçüo ...

F. •.. de.,. anos de idade, e tndo , ..• filho Illl •. , e de '"
morador , .. , fregucsin de "., cone lho do "., já pos .uindo a
carta II conduçâo de viaturas autrunõvcis 3 que se refere o de-
creto (lo ~5 do Maio de 1n11, .'\ 11'131 lhe foi pnssndn cm '" de ' .,
ele ln. , '. vem requerer que a 1I111S1I1:l~('j3 snb ti tllida peh nialh
pelo Código ela Estrad» do 11 de Abril de ln~ ,1I0~ termos la
11,°2.° do artigo 45,· do 1110 mo 'ólligo,

Bilhete de idoutidndo II."

. , ., _.' tio .,. de 19,.,

(Assinatura reconhecida)

i~stl' requerimento deve er a in. rio pelo iotr.r ado e ser 1'11-
tregllo COIII o r'. pectivo reconheeimento do notá rio, 011 er o re-
conhecimento feito pelo chefe da secretarlu rh comi 110 técnicn
de automobtli mo à vista do bilha c de iden tid li , 'ujo núm TO
COllstaro1 d declarnção que por iLte funclouár iõ fôr exarudu ne
requerimento.
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MODÊLO N.o 11

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES

Comissão Técnica de Automobilismo da Circunscrição

Carta n.O .,.

o Sr.... , filho de ... e de ... , morador em ... ,
tem licença para conduzir viaturas automóveis do
sistema do (a) ... , com as quais fez o respectivo
exame em ..• de ..• de 19 ... , tendo sido apro-
vado ...

Bilhete de identidade !l.O •••

''', ... de ... de 19 ...

o Presidente, o Chefe da Secretaria,

....

(o) Tipo do viatura: automóvel-Idom com pêso superlor a 5:500qullogram:l8-
motocicleta lIgolra - motocicleta com .ide-ear.

Penalidades impostas por transgressão ao Código da Estrada:

Trllnsgressilo Pena imposta Data

,
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(Verso)

Disposições mais importantes
que interessam aos condutores de viaturas automóveis

Nenhuma viatura automóvel pode transitar na via pública fora
do seu lugar.

Para ultrapassar qualquer veículo ó obrigatória a passagem
rela esquerda .

• TOS cruzamentos de estradas a prioridade de pa sagem por-
tencs ao que e apresento pela. direita. do cruzamento a passar.

E expressamente prorbido o abandono na via pública sem que
os seus condutores tenham tomado as precauções n ce ..sárias para
evitar qualquer desastre, devendo ser a viatura colocada de forma
a não estorvar o trânsito nem o ace so às propriedades e nunca. a
par de outra.

Os aparelhos de manobra. e de freio devem oferecer a máxima.
segurança. e bom funcionameuto.
Ê ohrigaturio a iluminação de todas as viaturas durante a.

noite; para as viaturas automóveis de quatro rodas, duas lanter-
nas à frente e uma vermelha à retaguarda, e para as de duas ro-
da , pelo meno , uma à frente e outra à retaguarda, vermelha, de-
vendo em a.mbos os casos a da retaguarda iluminar o número da.
placa de in cr ição.

As velocidades máxima são as que constam do respectivo Có-
1il!0, ílcundu no cmtauto o condutore. obrigados a ciugir-se às
indicaçõu .' neces idades do trGou i to.

- •enhum condutor pode transi tar na via pública couduzindc via-
turas CID que e reja munido da re~p ·tiva carta para o tipo da
viatu r a a conduzir.

'rodo o co <lutar Ú obrig-ado a par r imedi tament s mpre que
qualquur autoridade devidamente uniformizada lhe faça :ainal para
tal fim.

O condutor é obrigado a. apr S atar a tia carta do condutor às
autoridade competentes mipru que ali mesmas lho e ·ijam.

O condutor do qualquer viatur Ú obrigado a prestar os servi-
\,08 da suo. p cialidudo com: viatura com qu fiz r servira ou
. nduzir quando a m sma fôr r qui itada para erviço do ~xér-

Cito.
O condutor de qualquer viatura automóvel que se recusar a
re t.ar 011 ser viço da sua e p iciulidade o 'rol cond nado na pena

de trinta dia. d. pri ão,. e pela ua : ituação militar lhe não cou-
ber puna mais gr. ve.

Na~ c tr II 8 o condutor '8 d vem tomar na máxima atenção
ãu só as ('ondi~üe8 r guIare do trAnsito, como o illai indicati-

Vos da aproxima\'ão de ob t ículo .

Ue pOli ahilitlntl civil:

Tudo o rIlI , n tu rIo C"digo da E tra.I.1 atI ro peito.
R pon aLilidauc criminal:

Idem.
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MODf~LO N.o 12

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E CO~1UNICAÇÕES

Ano ... Oírcunscríç ão Mês de

Mapa das receitas obtidas por esta Comissão durante
o indicado mês e sua distribuição em harmonia com o de-
creto n.? 15:536, de 14 de Abril de 1928.

Jleeví tns Plstl'lbulçi\o-- .. • ..
.e .... " "'"g .~ e, ;: 0:- .... c " " o fIO~ .... '" " ~ . ".o:- i:i ,,' "' ..De 'lglln~;;o .. ... ." ....;; .. " ... ... " &).~.~ cn "" e :.: ;; .!'! ... "" '" r ai e o e ';; o"0- e ..:> "" tE • ,:.. Ic; ee o: ... >< c vccn :; '9 ~ ,.; ;n i; c_,

e o " :.. ..
U U ..:l ,á"':U- - --- - - - -

Livrctos de clrculaçâo .
Cartas de condutor
'I'rnnsfer ênclas
Mudanças de residência
Subst.iturção (lo Iivretes
Idem cartas do condutor
('ortidõp,'.
] nspccçcos :10 material:

Na sedo .
Fora. - - - --- - - - -,-Total

o Tesoureiro,

Comissão 'I'éenlcn do Automobilismo do. Ci rcuuscrição de .. "
... ,lu ... 1101U ...
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MODf~LO N." 13

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES

(a) .,. Circunscrição (b) •••

Mapa das viaturas automóveis existentes nesta "',
para (c) "', no dia ... de ... de i9 ...

Núm ro

~r.,,·c:\.
ClIlIln.
rtll'fovireuus-

l\ri~iio-_
Pro J' "t :iIi",

• itua-
~"o (di

Ob'crI a-
\00'" (0-)

Mora na

(f) ... , ... de ... J 10 .. o (9) o"

(n) P,onomlna,io da !I(tr"fl ou 00 :1
ib) IAloal. •
(r) H.<olha ou r~par~filoo
((I) Proutu tIiU'U t rvrço (,U m rep r .:. .
('I 'I' I1lpn pt~vavol <te r I'pra~ o.
(/) l.o ~lId.de
I,) ó\í IlIatun\ tio prOl" rt "'0 d e t b le ímento.



402 ORDEM DO EXERCITO N.O 1) 1." Série

INSPECÇÃO DAS TROPAS DE COMUNICAÇÃO
Boletim de registo n.O Brigadas de automobilistas

(a) ... , filho de ... e de , nascido em de ." de 1...
no lugar de ... , freguesia de , concelho de , morador pm ..• ,
declara que (Ii) '" foi recenseado em Ir) e onenrporado no
(d) '" cm ..• de ... de 19 ... e que actualmente se encon-
tra (e) .. , situação a que pas 011 cm ... de ... de 19... , sendo
(/), e pertencendo a (d) '"

... , ... de ... de 19 ...

Nota.-O declarante 6 obrigado :J. apresentar os documentos
militares que lhe sejam cxil!;itlos, Jicando sujeito às penas da lei
no caso de falsas declarações.

(a) Nomo.
(IJ) QU4IJdO llel. hlnd. nh.da nao tenha 11<10ri consoado Incluir 4 pnla\\'l'n ln O'.
Irl Ano.
(ri) Unl<l"c!.
(rl t.tceue do, rel..rv., com bni 11de ~.r\Iço 011rufurmado,
(II l'Ô. to.
'!!I A •• lnnturn,



CÓDIGO

Vnleta u-ansver al

1.· Série ORDEM DO EXERCITO ~.o 5 403

LA ESTRADA

ANEXO A

a
. .

CUI va perigo. a Cruzamento

Pu Atenção
A rr o u x ar-

ser o hr nco ôhr fundo preto, excepto O ülrlmo, que lIer;\. de car vermelha.
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Presidência d. II Di lério

Decreto n.·15:538
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um as condições de aplicação e de existência conformes
à boa execução dos serviços das emprêsas o do Estado,
à proporção das profissões, ti. harmonia e progresso da
sociedade.

O Estado tem o direito e a obrigação do encaminhar
tudo para estes fins justos e úteis, corrigindo todas as
desordens contrárias à sua segurança e à sua prosperi-
dade.

Podem dizer-se duas faces do mesmo problema as in-
compatibilidades e as acumulações, mas reconheceu-se
vantagem em regular umas independentemente das ou-
tras visto respeitarem estas últimas simplesmente a fun-
cionários públicos, movendo-se dentro dos quadros das
funções públicas, e respeitarem as incompatibilidades n
lugares públicos ou particulares que o interêsse geral
não permite sejam desempenhados por um mosmo indi-
víduo.

Definem-se quais os lugares incompatíveis, reforçando
nuns casos e deminuindo noutros as imposições do de-
creto n. o 12:527. A incompatibilidade natural proveniente
do exercício de cargos que são desempenhados nas mes-
mas horas regulamentares mal se compreenderia que
houvesse de ser legalmente definida num país de admi-
nistração pública regnlar j as incompatibilidades de or-
dem moral provêm da repugnância natural de cortas fun-
ções ou do perigo e inconvenientes que podem resultar
do seu exercício pelo mesmo indivíduo. Estes perigos e
inconvenientes variam com o nivel da moralidade pública
o privada, o nada custa a reconhecer que. postos deter-
minados casos pessoais, mal algum adviria de se conti-
nuar permitindo o exercício simultâneo de certos luga-
res; mas há-de também reconhecer-se que ii. ordem pú-
blica interessa sobremodo que o exercício das activida-
des públicas e privadas seja regulado de modo que se
não possa abusar.

Julgar-se há revolucionário e atentatório da liberdade
individual que quáai se proíba, tributando-a fortemente,
a acumulação de grande número de funções em emprê-
sas privadas, mas ficou dito [á o suficiente para se com-
preender a razão desta atitude no momento presente.

Dum modo geral os serviços deviam estar organiza-
dos de forma que um funcionário público desempenhasse
apenas um lugar, porque deviam resultar dêlo preocupa-
ções e trabalhos suficientes para o ocuparem e rendi-
mentos bastantes para viver em harmonia com a sua ca-
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tegoria social. Infelizmente encontram-se as cousas muito
longe dum tal estado, o não pode o Govêrno conseguir
desde já õsse ideal. As acumulações multiplicaram-50
com uma forma disfarcada de ir aumentando os venci-
mentos e verifica-50 em ~uitos casos que a acumulação
de funções permite ao Estado urna certa economia, som
prejuízo do serviço público.

A conjunção dêstos factos c dõstes princípios levou a
adoptar fórmulas do transigõncia entro o iuterêsso das
financ;as do Estado, as exigências do serviço público e
a necessidade de permitir uma remuneração condigna
aos funcionários.

Para além do necessário à efectivação dêstos objecti-
vos estão geralmente abusos quo convém reprimir.

Nestes termos, usando da faculdade que me confere o
n.O 2.° do artigo 2.° do decreto n,? 12:740, de 26 de
~ovemhro do 1920, por f01'ç.'1 do artigo 1.0 do decreto
n.v 15:331, do 9 do Abril de H)28, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Rcpartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

A)-:Inco1'Dpatibilidndes

Artigo 1.0 Os lugares remunerados ou gratuitos de
advogado auditor, consultor jurídico ou técnico, inspec-
tor, fiscal ali tócuico de qualquer natureza, membro ou
vogal da direcção, gerência, administração ou conselho
fiscal de emprõsus ou sociedades que exerçam a sua ex-
plo1'a<:i\o pur coutrato 011 concessão especial do Estado,
Ou que dõsto hajam privilégio não conferido por lei ge-
rul, subsídio ou garantia de rcudiuicnto ; do emprõsas
contrutadorus de concessões, arrematações ou empreita-
das ele obras públicas o operações Iiuancoirns com o Es-
tado, ou que com elo tenham quaisquer contratos de for-
necimentos ou prestação de serviços de carúctcr perma-
nente, e bom assim das que exploram o comércio ban-
cário, são incompatíveis com as funções de:

1) Ministro ou Sub-Secretário de Estado;
2) Administrador ou director geral;
3) Presidente ou vogal dos conselhos de ndmiuístra-

ção e fiscais dos serviços do Estudo;
4) Magistrado judicial e do Ministério Público;
.5) Juiz dos tribunais do execuções fiscais, do conten-

01050 fiscal ou administrativo, quando o haja, e rcpre-
Sentante do Ministério Público junto dõles ;
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6) Director e adjuntos das polícias, governador mili-
tal' e comandante de região;

7) Corretor de fundos públicos;
8) Chefe do Gabinete de Ministro.
§ 1.0 Não se consideram abrangidas pela doutrina

dêste artigo as simples concessões de terrenos nas colónias.
§ 2.° O disposto neste artigo não obsta a que o Es-

tado seja representado com meros fins de inspecção ou
fiscalização junto das sociedades ou emprêsas referidas,
quando o interêsse público o aconselhar, por )ndividuos
de entre os que ficam mencionados nos n.OS 2) a 8) dêste
artigo, sendo porém sempre lícito ao Governo declarar
finda essa comissão, substituindo os seus representantes
por outros da sua livre escolha.

Art, 2.0 Todos os funcionários indicados nos n. o. 2) e
seguintes do artigo anterior que estejam ocupando luga-
res de que trata o corpo do mesmo artigo, e nas emprê-
sas aí indicadas, para os quais tenham sido nomeados ou
eleitos, sem qualquer intervenção do Estado, são obri-
gados a abandonar as suas funções públicas e serão
aposentados ou reformados com a pensão legal, ou fica-
rão no regime dos adidos, conforme tiverem ou não quinze·
anos pelo menos de efectivo serviço.
§ único. Quando estes funcionários tenham sido no-

meados ou eleitos com intervenção do Estado, fica-lhes
garantido o direito de opção, nos termos do artigo 3.0

Art. 3.0 Nenhum funcionário público poderá exercer
nas emprêsas ou sociedades de que trata 'o artigo 1.0, e
bem assim em serviços autónomos do Estado, mais do
que um dos lugares especialmente designados no refe-
rido artigo, ainda que seja como delegado do Governo
ou representante do Estado, devendo os que se encon-
tram, à data da publicação dêste decreto, desempenhando
mais do que um fazer a participação a que se refere o
artigo 7.°, para os fins ai indicados.

Art. 4.0 Nonhum funcionário público poderá exercer
qualquer dos cargos a que se refere o corpo do artigo
1.0, salvo o de representante ou fiscal por parte do Es-
tado, corpo ou corporação administrativa, nas emprêsas
ali indicadas ou em quaisquer outras, quando os assun-
tos que interessem a estas corram ou devam legalmente
correr pela direcção geral ou repartição a que portcnea.

Art. 5.0 São absolutamente incompatíveis os lugares
que tenham de ser desempenhados dentro das horas re-
gulamentares dos serviços públicos.
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Art. 6.0 Os membros dos corpos gerentes das emprê-
sas ou sociedades indicadas no artigo 1.0 só poderão
exercer qualquer das funções enumeradas no corpo do
mesmo artigo em duas dessas empresas ou sociedades.
§ 1.0 Exceptuam-se do disposto neste artigo os gover-

nadores e membros dos corpos gerentes dos bancos
emissores, por privilégio concedido pelo Estado, aos quais
não é permitida esta acumulação .
. § 2.° Dentro do prazo de sessenta dias os mesmos in-

dlVíduos e emprêsas deverão regularizar a sua situação
de harmonia com o preceituado neste artigo, sob pena
de 50.000tS a 100.000;$ de multa, pela qual responderão
solidàriamente as emprêsas e os membros dos corpos
gerentes, ficando nulos de pleno direito todos os actos
praticados pelos corpos gerentes constituídos com in-
fracção do disposto neste artigo.

Art. 7.0 Os funcionários que actualmente se encontrem
nas condições previstas nos artigos 2.0 a 5.0 e seus pa~
tágrafos são obrigados, sob pena de demissão e multa
de 5.0006, a participar à Procuradoria Geral da Repú-
blica, no prazo de quinze dias, a sua situação, declarando
o cargo por que optam, se tiverem o direito de optar, e
os lugares a que renunciam, nos termos do presente de~
creto.
§ único. A Procuradoria Geral da República elabo-

tará, nos quinze dias imediatos, uma lista com os nomes
de todos os participantes, que enviará à Presidência do
Ministétio, cobrando recibo da entrega.

Art. 8.0 Se dentro dos quinze dias imediatos à publica-
ção dêste decreto os funcionários nas condições do § único
do artigo 2.0 e do artigo 3.0 não abandonarem os luga-
res a que são obrigados a renunciar, ou por que não
optam, serão imediatamente demitidos de todos os car-
gos públicos que exerçam.
§ único. Consideram-se imediatamente desligados do

serviço os funcionários que se encontram abrangidos pelo
disposto no corpo do artigo 2.0 dêste decreto.
Art. 9.0 Sob pena de multa de 5.0006 a. 10.000~ as

emprêsas ou sociedades referidas no artigo 1.0, actual-
mente existentes, deverão comunicar à Procuradoria Ge-
tal da República, no prazo de noventa dias, os nomes
dos indivíduos escolhidos ou eleitos para substituir os
funcionários que houverem renunciado à sua situação
nessas emprêsas ou sociedades ou dessa situação hajam
sido dispensados.
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§ único. A Procuradoria Geral da República premo-
verá, por intermédio do delegado que fõr o competente,
nos vinte dias seguintes ao têrrno do prazo estabelecido
no parágrafo anterior, a aplicação da multa referida, e
se nos trinta dias posteriores a obrigação de que se trata
não tiver ainda sido cumprida fi multa será aplicada no
quíntuplo.

Art. 10.0 As sociedades ou empresas indicadas no ar-
tigo 1.0, que se constituírem depois da publicação dêste
decreto, deverão na respectiva escritura consignar ex-
pressamente, sem o que o contrato social não terá vali-
dade alguma, que não poderão fazer parte dos corpos
gerentes, nem em alguma qualidade, directamente ou
por interposta pessoa, lhes poderão prestar quaisquer
serviços as pessoas referidas nos diferentes números da
artigo 1.0

Art. 11.0 Nenhuma escritura. será admitida a registo
sem que dela conste a declaração referida no artigo an-
terior, cumprindo ao funcionário respectivo, sob pena de
demissão, recusar o registo, sem pro que tal declaração
não exista, ou sempre que de algum modo se infrinja o
disposto neste decreto.

Art. 12.0 Todo o individuo que exerça mais de três
lugares, dos quais perceba remuneração que exceda o
duplo do máximo permitido aos funcionários públicos,
sofrerá em proveito do Estado deduções sõbre O exce-
dente, calculadas da forma seguinte:

Se ocupar quatro lugares, 20 por cento;
Se ocupar cinco lugares, 30 por cento;
Se ocupar seis lugares, 40 por cento;
Se ocupar sete lugares, DO por cento;
Se ocupar oito lugares, (i0 por cento;
E se ocupar mais de oito, 70 por cento.

§ único. Os indivíduos abrangidos neste artigo são
obrigados, sob pena de multa de 10.0008 n. 20.000t5, a
entregar, até 30 de Junho, nas repartições de finanças
dos concelhos ou dos bairros onde residam, uma decla-
ração dos lugares que exercem e dos proventos que au-
ferem. A referida declaração será anualmente renovada
durante o mês de Junho, no caso de ter sofrido altera-
ção a situação do declarante.

Art. 13.0 Todas as sociedades, instituíções ou emprê-
sas a que se refere êsto decreto são obrigadas a fazer
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as declarações que lhes sejam exigidas para a sua boa
execução.
§ único. A falsidade das declarações exigidas neste ar-

tigo e no § único do artigo 12.0 será punida com a multa
de 10.0006 a 20.0006.

Art. 14. o Êste decreto com fõrça de lei é aplicável às
colónias, devendo considerar-se inclui dos nas disposições
do artigo 1.0 os Altos Comissários, governadores gerais,
p.rovinciais e distritais, secretários provinciais, secreta-
noe gerais e directores de serviços.

Art. 15.0 Subsistem para todos os efeitos as incompa-
tibilidades previstas em outras leis e regulamentos.

:8) -Acu:rnulações

Art. 16.0 Nenhum funcionário público poderá acumu-
lar com o seu próprio cargo ou lugar mais de outro do
Estado, corpo ou corporação administrativa, a que com-
pita qualquer vencimento.
§ 1.0 Não se considera acumulação o exercício de

qualquer função inerente por lei ao cargo principal, nem
o serviço em comissões ou conselhos consultivos.
§ 2.0 ]~ considerado vencimento, para todos os efeitos

legais, toda e qualquer remuneração pecuniária que o
funcionário perceba.
§ 3.0 Aplica-se o disposto neste artigo:
a) Ainda que o lugar ou cargo acumulado pertença

a outro Ministério, ou a qualquer institutção, adminis-
tração ou dependência de qualquer dêles, com 10U sem
autonomia de qualquer natureza ou grau, ou seja em
alguma sociedade ou emprêsa designada no corpo do
artigo 1.0;

b) Ainda que um dos cargos ou lugares seja do Es-
tado e outrq seja de um corpo ou corporação adminis-
trativa, ou que de um lado a despesa seja por conta
da metrópole e de outro por conta de algum das coló-
nias, ou que se refira a uma colónia em face da
outra.
Art. 17.0 O funcionário público que em qualquer

parte estiver acumulando algum lugar ou cargo abran-
gido pelo artigo 16.0 é obrigado a declarar por escrito
a cada uma das repartições, estações ou lugares onde se
processarem as fõlhas respectivas:

1. o Que só tem essa acumulação no caso de não ter
mais nenhuma;
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,

2.° Que tendo tais e tais acumulações, compreendidas
de qualquer modo no artigo 16.°, resolveu conservar a
que indica para êsse fim, em execução dêste decreto,
abandonando as outras.
§ LOAs comunicações de que trata êste artigo deve-

rão ser feitas dentro de oito dias no concelho de Lisboa,
e de quinze nos outros do continente, contados os pra·
zos desde a publicação dêste decreto no Diário do Gooêrno,
ou dentro de oito dias desde a chegada do mesmo número
do Diário do Governo à respectiva ilha adjacente, ou
dentro de trinta dias desde o aparecimento do mesmo
diploma no Boletim Oficial da colónia. Quando os inte-
ressados estejam ausentes silo prorrogados os mesmos
prazos até oito dias depois do regresso.
§ 2.0 Os indivíduos que estejam ocupando os lugares

de médicos, engenheiros e advogados nos corpos e cor-
porações administrativas, e que se encontrem abrangidos
pelo disposto no artigo 16.'>, apresentarão ao Conselho
de Ministros nos prazos indicados no § 1.0 dêste artigo
uma exposição fundamentada da sua situação, e não
abandonarão os seus lugares sem que aquele delibere
para cada caso em especial, publicando-se a sua resolu-
ção no Diário do Governo.

,Art. 18.° Não poderão ser providos até a 'reorganiza-
ção geral dos serviços públicos, salvo resolução em con-
trário tomada em Conselho de Ministros, os cargos ou
lugares que deixem de ser acumulados pelo disposto nos
artigos 16.0 e n." 2.° do artigo 17.0 dêste decreto.
§ único. Exceptuam-se os cargos ou lugares em qual-

quer sociedade, emprêsa ou companhia e nos serviços
autónomos do Estado. .

Art. 19.0 Os cargos de administrador ou director ge-
ral não podem ser acumulados com o exercício de ou-
tro dependente da respectiva administração ou direcção
geral.

Art. 20.0 Emquanto não fór feita a revisão e reforma
definitiva dos quadros, o Govêrno, corpo ou corporação
administrativa, apenas providenciará como fõr absoluta-
mente necessário em cada caso particular para a efecti-
vidade das funções a que respeitam as exonerações,
abandonos ou vacaturas resultantes da aplicação dos ar-
tigos anteriores.Ipela sua concentração ou fusão com ou-
tra, ou com outras, sem prejuízo das alíneas seguintes:

a) Se fõr absolutamente indispensável a conservação
individuada do cargo, lugar, função ou representação
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acumulada, apenas o poderá ser também por acumula-
«;ãoconveniente, com aplicação do disposto nos artigos
16.0 a 18.0;

b) Se as vacaturas forem em quaisquer institutções ou
administrações autónomas ou junto delas, o Governo,
corpo ou corporação administrativa adoptará as provi-
dências adequadas, sem que pOSSI1ser aumentada a soma
total destinada 11 vencimentos do pessoal.
§ único. Emquanto não forem adoptadas quaisquer

providências em execução dêste artigo, as respectivas
funções dos exonerados, aposentados, reformados ou ex-
cluidos serão exercidas sem nenhuma despesa:
1.0 Pelos que por lei ou costume são seus substitu-

tos;
2.0 Pelos outros que fazem parte do mesmo organismo

de direcção, fiscalização ou consulta, se fôr êsse o caso;
3. o Pelo funcionário mais graduado e mais antigo em

qualquer outra hipótese.
Art. 21.0 As comunicações a que se refere o artigo

17.o e seu § único serão transmitidas imediatamente pela
repartição ou estação respectiva, para todos os efeitos
legais :,

1. o A Direcção Geral da Contabilidade Pública, se fõr
no continente e ilhas adjacentes;

2.0 Ao govêrno da provincia se fõr nalguma colónia.
§ 1.0 Não sendo feitas ou transmitidas estas comuni-

cações, serão demitidos os funcionários infractores de
todos os cargos que ocupem.
§ 2.0 Aquele que receber qualquer vencimento com

infracção do disposto neste decreto incorre na pena do
pagamento do décuplo ao Estado, corpo ou corporação
administrativa, conforme o caso.

Art. 22.0 Aquele que processar fõlhas de vencimon-
tos com infracção dêste decreto, tendo recebido as co-
municações ordenadas no artigo 17.0, ficará sujeito às
penas seguintes:

1.o Restitutção da importância cujo pagamento foi
processado indevidamente;

2.° Demissão dos cargos que exerça.
Art. 23.0 Na designação de funcionários são com-

preendidos· os funcionários civis e militares e tanto os do
Estado e seus serviços autónomos como os dos corpos
e corporações administrativas.
§ 1.0 As disposições relativas a acumulações são apli-

cá\teis aos funcionários que se encontram na situação
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de adidos, disponibilidade, reserva, aposentação ou re-
forma.
§ 2.° As incompatibilidades estabelecidas neste de-

creto referem-se sempre ao exerci cio efectivo das res-
pectivas funções.

Art. 24.° Fica reservado ao Conselho de Ministros
resolver os casos omissos ou duvidosos que surjam na
aplicação dêste decreto, devendo a sua resolução ser
devidamente fundamentada e publicada no Diário do
Gouêrno.

Art. 25. ° ~ste decreto entra imediatamente em vigor
e revoga a legislação em contrário. designadamente os
decretos n.os 1~:5~7, de 23 de Outubro de 1926, e
12:609, de 3 de Novembro de 1926.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Paços do Govêrno da República,
1 de Junho de 1928.-ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO
CARMONA-José Vicente de Freitas-José da Silva
Monteiro - António de Oliveira Salazar - Júlio Ernesto
de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Guimarõee=«
António Maria de Bettencourt Rodrigues - José Bacelar
Bebiano =-Duarte Pacheco -Joaquim Nunes Mexia.

Presidência da República

Deoreto n.O 15:542

Sendo necessário rectificar e esclarecer o § 4.° do
artigo 4.° do decreto D.O 14:172, de 12 de Agosto de
1927 ;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2,° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O § 4,° do artigo 4,° do decreto n.? 14:172,
de 12 de Agosto de 1927, passa li. ter a seguinte re-
dacção:

§ 4.° São isentos do imposto de registo os agra-
ciados com as ordens militares da 'I'orre e Espada
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e Avis, os cavaleiros da Ordem de Mérito Agrícola
e Industrial, as medalhas e condecorações concedi-
das ao Presidente da República, Ministros, Sub-
Secretários de Estado e os indivíduos ou colectivi-
dades agraciados pelo Govêrno da República, por
proposta do Conselho de Ministros, quando nessa
proposta e respectivo decreto seja consignada a
isenção do referido imposto. Também são isentos
por efeito de concessão de condecorações estrangei-
ras os funcionários do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, os da Presidência da República e os
militares do exército de terra e mar em efectivo
serviço.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário e
em especial o decreto n. o 14:303, de 21 de Setembro
de 1927.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem o
conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Uado nos Paços do Governo da
República, em 31 de Maio de 1928.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSOCARMONA-José Vicente de Ereitas= José
da Silva Monteiro- António de Olioeira Salazar-Júlio
Ernesto de Aforais Sarmento-Anibal de Mesquita Gui-
marlles-António .Mal-iade Bettencourt Rodrigues-José
Bacelar Bebiano - Duarte Pacheco- Joaquim Nunes
Mexia.

lIinislério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 15:545

Considerando que, pelo regulamento de disciplina mi-
litar, publicado em data anterior à da actual organiza-
ção do exército, não se confere competência disciplinar
nem aos chefes de estado maior, nem aos comandantes
das formações dos quartéis generais criadas em harmo.
nia com as bases da mesma organização;

Considerando que se torna absolutamente conveniente
para regularidade do serviço e para manutenção de uma
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rigorosa disciplina conferir a qualquer daquelas entida-
des competências, quer para imposição de penas, quor
para atribulção de recompensas, tanto mais eficazes o
justas quanto mais rápidas e oportunas, não se justifi-
cando que o governador militar ou o comandante da re-
gião tenha de descer ao detalhe de castigar as mais pe-
quenas faltas cometidas pelas praças que servem nos
respectivos quartéis generais;

Considerando que se não acham ainda concluídos os
trabalhos da comissão encarregada da revisão e adapta-
ção do regulamento de disciplina militar à nova organi-
zação, e que se torna urgente providenciar desde já no
sentido de remediar os inconvenientes apontados, não
deixando prolongar-se a situação que até agora se tem
mantido;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros da Guerra e da Marinha:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 Os chefes de estado maior do govêmo mi-

litar de Lisboa e dos comandos de região militar têm
sõbre todos os oficiais em serviço e praças em serviço ou
adidas aos respectivos quartéis generais, com excepção
unicamente daqueles oficiais que pela sua maior gradua-
ção ou antiguidade lhes não estejam subordinados, com-
petência disciplinar igual à de comandante de regi-
monto.

Art. 2.0 Os comandantes de formação dos quartéis ge-
nerais do govêrno militar de Lisboa e dos comandos das
regiões militares têm sõbre os oficiais em serviço e pra-
ças em serviço ou adidas à formação competência igual
à de comandante de companhia encorporada,

Art. 3.0 As disposições dêste decreto entram imedia-
tamente em vigor, considerando-se encorporadas e fa-
zendo parte integrante do regulamento de disciplina mi-
litar até à sua revisão e nova publicação, e 'revogam to-
das e quaisquer disposições em contrário.

Os Ministros da Guerra e da Marinha assim o tenham
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Re-
pública, 31 de Maio de 1928.-ANTóNIO ÓSCAU DE FRA-
GOSO CARMONA -Júlio Ernesto de M01:ais Sarmento-
Aníbal de Me8quita Gu1.marlle8.
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Decreto n.· 15:546
Usando da faculdade que me confere o u.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É concedida a personalidade jurídica à co-
missão executiva do Sanatório para Sargentos Tubercu-
losos do Exército de Terra e Mar, nomeada por porta-
ria de 15 de Julho de 1927, publicada na Ordem do Exér-
cito n. ° 11 (2. a série) de 6 de Agosto do mesmo ano,
para o efeito de poder comprar e vender terrenos e ma-
teriais destinados à construção do mesmo Sanatório.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de l~ pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 31 de Maio de 1928.-ANTóNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-José
da Silva Monteiro - António de Oliveira Salazar -Júlio
Ernesto de Morais Sarmmto- Anibal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Bettencourt Rodrigues - José
Bacelar Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Nunes
Mexia.

Ministério da Guerra - 3_& Direcção Geral- P Repartição

Deoreto n.· 15:547
Iniciando-se em 15 de Junho próximo o serviço das

juntas de recrutamento, que, nos termos do artigo 81.°
do regulamento dos serviços de recrutamento, de~3 de
Agosto de 1911, deve executar-se na sede de todos os
concelhos, e convindo reduzir ao mínimo a despesa que
a deslocação das j untas origina;

Considerando que a sede de alguns concelhos dista da
localidade sede do distrito de recrutamento e reserva
respectivo apenas alguns quilómetros, não exigindo aos
mancebos grandes deslocações ou despesas com trans-
portes que não estejam ao seu alcance; e

Atendendo a que, a bem dos interêsses nacionais, se
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torna necessário reduzir as despesas em todos os Minis-
térios;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 A inspecção sanitária dos mancebos recen-

seados por concelhos cuja sede esteja situada até 20
quilómetros da localidade sede do rospectivo distrito de
recrutamento e reserva ou quando o transporte em
3.a classe por caminho de ferro, entre essas localidades,
seja inferior a 10~ em viagens de ida e regresso reali-
zar-se há nos aquartelamentos dos distritos de recruta-
D1ento e reserv&.

Art. 2.0 Aos mancebos que devam apresentar-se às
juntas de recrutamento não será abonado qualquer subsi-
dio.

Art. 3.0 :mste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga a legislação em contrário.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e
faça executar. Paços do Govêrno da República, 31 de
Maio de 1928.-ANTÓNIO ÓSCARDE FRAGOSOCARMONA-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

2.o - Determinações

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Que a forma por que está sendo elaborado o orça-
mento dêste .Ministério para 1928-1929, segundo princí-
pios de rigorosa economia, não dá margem a que de
futuro qualquer unidade ou estabelecimento se permita
sacar mais do que o estritamente necessário para as suas
despesas quinzenais ou mensais, pois de contrário é de
prever que a breve trecho algumas verbas orçamentais
se encontrariam excessivamente reduzidas ou mesmo es-
gotadas, como por vezes em condições mais favoráveis
já tem sucedido, por motivo de írreflexões do género das
que ficam expostas e com grave perturbação dos serviços
de contabilidade.

Por razões análogas é também necessário que as im-
portâncias sacadas se desdobrem segundo as rubricas
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orçamentais a que devem corresponder, não se podendo
admitir, por exemplo, que pela verba correspondente a
uma determinada arma saia qualquer quantia para pa-
gamento de vencimentos aos oficiais dos diversos servi-
ços representados nos corpos dessa arma, produzindo-se
assim, como em anos pretéritos por vezes se tem produ-
zido, um desequilibrio nas verbas orçamentais e repetidas
transferências de importantes quantias que perturbam os
serviços e causam uma deplorável impressão.

Que deve haver o maior rigor na observância e na
exigência do cumprimento de todas estas disposições,
seja qual fôr o grau hierárquico dos comandos ou dos
serviços no exército, cumprindo em especial aos serviços
administrativos exercer uma constante fiscalização e pro-
por o que se lhes afigurar conveniente para que as dis-
posições que são objecto desta circular sejam integral-
mente e escrupulosamente observadas.

(Circular n." 22, de 7 de Junho de 1928).

lIinistério da Guerra- t.t. Diretção Geral- 3.a Reparti~ão

II) Que a eliminação das praças dos 1.0, 2.0 e 3.0
cursos das aulas regimentais a que se refere a circular
da 5. a Repartição da 3. a Direcção Geral dêste Ministé-
rio n. o 26/1, de 10 de Maio de 1928, deve ser averbada
nas respectivas fõlhas de matricula na casa «Habilitações
durante o serviço».

III) Que as importâncias das cauções que não hajam
revertido para o Estado e que não sejam requeridas pe-
los interessados no prazo de um ano contado da data em
que regressarem ao Pais ou desembarcarem, conforme o
que se encontra determinado nos artigos 29.0 e 35.0 do
decreto n,o 11:496, de 20 de Abril de 1926, constituam
receita do Estado, conforme o determinado no artigo 28.0
do referido decreto, tendo a aplicação indicada no mesmo
artigo.

linislério da Glern - 2. t. Direcção Genl- 3.a Beparliçãl

IV) Que de futuro as unidades e estabelecimentos mi-
litares 'deixem de devolver à Farmácia Central do Exér-
cito, suas delegacões e cantinas, as taras de lata de toda
a espécie que, fazendo parte dos seus fornecimentos,
eram até aqui aceites quando em bom estado.
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Ministério da Guerra- P DirecçãoGeral- 5. a Repartição

V) Tendo-se reconhecido a necessidade de alterar al-
gumas das disposições da circular n. ° 64 da 5. a Repar-
tição da 2. a Direcção Geral, de 1 de Setembro último,
se determina que a partir de 1 do próximo mês de Ja-
neiro regulem em sua substituição as seguintes:
I

Instruções sôbre vencimentos, alojamento e alimentação
nas escolas propriamente militares e nos campos de instrução

1. ° Aos oficiais e praças que constituam os quadros
orgânicos (pessoal permanente) da Escola Central de
Oficiais, das eseolas de formações de oficiais, da Escola
Prática de Administração Militar, das escolas técnicas
militares e dos campos de instrução serão normalmente
abonados todos os vencimentos que perceberiam se esti-
vessem arregimentados ou no desempenho de serviço do
quadro a que pertencem, com exclusão de gratificação
de guarnição, e sendo a gratificação de comando ou co-
missão substituída pela fixada na tabela n. ° 1 anexa a
esta circular.

2.° Aos oficiais e praças dos quadros orgânicos das
escolas práticas das diferentes armas será abonada,
além dos vencimentos de que trata o n. ° 1. 0, a gratifica-
ção permanente de guarnição, equivalente à que é con-
cedida à guarnição de Lisboa. Igual gratificação será
abonada aos oficiais e praças das unidades ou estabele-
cimentos militares que, não tendo direito a qualquer gra-
tificação especial, tenham o seu quartel permanente ou
eventual nas localidades onde se achem instaladas as
referidas escolas práticas.

3. ° Aos oficiais' e praças dos quadros permanentes de
todas as escolas propriamente militares, além dos ven-
cimentos consignados nos n.OS 1.0 ou 2.°, será abonada
uma gratificação escolar, eonforme as tabelas n.OS 2 e 3
anexas a esta circular.

Esta gratificação será abonada mesmo durante as fé-
rias e nos períodos de preparação de trabalhos para novo
período de instrução.

4. ° Perdem o direito à gratificação escolar os oficiais,
sargentos e equiparados depois de quinze dias de doentes
no seu quartel, depois de trinta dias de serviço que os
iniba do desempenho das funções escolares que lhes dê
direito a vencimentos especiais, e depois de noventa dias
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do serviço que, inibindo-os ieualmente no desempenho
das funções oscolares, por êle~ão recebam vencimentos
especiais.

Os cabos, soldados e equiparados só perdem a gratifi-
cação escolar nos dias de cumprimento de pena discipli-
nar igualou superior a detenção, 0, quando convalescen-
tes ou com baixa ao hospital ou enfermaria, essa situação
não seja resultante de ferimento, desastre ou doença pro-
voniente de serviço.

5.° Ao director, instrutores e mais oficiais propostos
pelo respectivo director da Escola de Altos Estudos Mi-
litares serão conservados, durante o tempo de preparação
e funcionamento da mesma escola, ou de cada curso que
nela funcione, todos os vencimentos normais dos cargos
que exerçam, e ser-lhes há abonada a gratificação esco-
lar da tabela n. ° 2.

Os oficiais instruendos dessa escola apenas têm direito
a todos os vencimentos que receberiam se estivessem
arregimentados em Lisboa.

6.° .Aos oficiais e sargentos mandados prestar serviço
eventualmente na Escola Central de Oficiais, escolas
práticas, escolas técnicas e campos de instrução do
exército ou regionais, além dos seus vencimentos nor-
mais, serão abonados da gratificação de comando ou co-
missão da tabela n. ° 1, como se pertencessem à escola
ou campo onde vão servir. No caso do se não desloca-
rem da localidade onde têm residência oficial receberão,
além disso, a gratificação escolar correspondente ao seu
põsto e função que desempenhem; deslocando-se, vencerão
nos primeiros sessenta dias a ajuda de custo a que tive-
rem direito em harmonia com o respectivo regulamento
e disposições posteriores, e nos dias seguintes a gratifi-
cação escolar.

7. ° Aos oficiais e pral:as prestando serviço nas esco-
las regimentais de especialistas das unidades de enge-
nharia a que se referem o § 6.° do artigo 73.° e § único
do artigo 77.°, o § único do artigo 78.°, o § 1.0 do ar-
tigo 79.° do decreto n.? 13:851, de 29 de Junho de 1927,
nas escolas correspondentes de artilharia e de aeronáu-
tica que forem criadas, e nos cursos e estágios para ofi-
ciais e praças prontas a que se refere o n.? 81.° do
mesmo decreto, serão conservados todos os vencimentos
como arregimentados. Durante os períodos de funciona-
mento dos cursos das referidas escolas e estágios, desde
que acumulem êsse serviço com o serviço regimental e
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sejam propostos pelos comandantes das respectivas uni-
dados, ser-lhes há abonada também a gratificação esco-
lar constante das tabelas n.08 2 ou 3.

8. o Na Escola Central de Oficiais, nas escolas práti-
cas das armas e do serviço de administração militar,
nas escolas técnicas de aeronáutica militar, na escola
de educação física do exército e nos campos de instru-
ção do exército ou regionais serão organizadas mess para
oficiais.

Cada mess deverá possuir as instalações necessárias
para poder fornecer alimentação e alojamento tanto aos
oficiais instruendos como aos dos respectivos quadros
orgânicos, e ainda, sendo possível, às pessoas de sua
família que com Nes vivam habitualmente.

9.0 A administração da mess pertence, em principio,
ao conselho administrativo da escola ou campo respec-
tivo; a sua exploração pode porém ser entregue à Ma-
nutenção Militar ou a empresa particular que a contrate.
Nestes casos, os conselhos administrativos pagarão à
entidade que explora a mess as importâncias previamente
fixadas pelo Ministério da Guerra para alimentação e
alojamento que tenham direito a êsse abono por conta
do Estado. Com iguais importâncias contarão os conse-
lhos administrativos, como receita, quando façam direc-
tamente a exploração da mess,

Até determinação em contrário essas importâncias se-
rão 201$ diários correspondendo à alimentação e 51$ ao
alojamento.

10. o Todos os oficiais, sargentos e equiparados dos
quadros orgânicos (pessoal permanente) da Escola Cen-
tral de Oficiais, das escolas práticas das armas e ser-
viço de administração militar, das escolas técnicas de
aeronáutica, da escola de educação física do oxército
e dos campos de instrução de exército ou regionais terão,
em princípio, alojamento na escola ou campo ou nas
respectivas mess, para si e suas famílias, e serão abona-
dos de luz e água por conta do Estado.

Os oficiais, sargentos e equiparados, a quem não possa
ser distribuído alojamento, receberão um subsidio mensal
para renda de casa da importância fixada na tabela n.? 4,
não dando direito a êsse subsídio a não utilização da casa
que lhes tenha sido distribuída. O fornecimento de alo-
jamento ou o abono do respectivo subsidio não implica
qualquer redução nos vencimentos do oficial ou sar-
gento.
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11. o Aos oficiais e aspirantes a oficial na freqüêneia
de cursos ou estágios, quer por nomeação, quer por
solicitação, na Escola Central de Oficiais, nas escolas
práticas das armas e serviço de administração mili-
tar, nas escolas técnicas e nos campos de instrução de
exército ou regionais; conservam todos os vencimentos
do cargo ou situação que ocupavam.

Quando para esta freq üência tenham de residir even-
tualmente fora da localidade, sede de quartel ou estabe-
lecimento a que pertençam, ser-lhes há fornecido por
conta do Estado alimentação e alojamento na respectiva
mess ou dependência da Escola, sem direito a qualquer
outro vencimento extraordinário.

Emquanto não estiverem devidamente organizadas as
mess a que se refere o n. o 8.°, e as escolas não dispo-
nham de alojamentos suficientes, os referidos oficiais e
aspirantes receberão as ajudas de custo a que tenham
direito pelo respectivo regulamento e disposições poste-
riores. Nestes casos ser-lhes há permitido. mediante
prévia, autorização do comandante da escola, afastarem-
-se temporàriamente das localidades, sedes das respecti-
vas escolas ou campo, se isso fõr preciso, para prove-
rem à sua alimentação ou alojamento.

12. o Aos oficiais dos quadros orgânicos (pessoal per-
manente) da Escola Central de Oficiais, das escolas
práticas das armas, das escolas técnicas de aeronáu-
tica e dos campos de instrução de exército ou regionais,
ou neles servindo nos termos do n." 6.°, sem direito a
ajuda de custo, cujas funções obriguem a tomar parte
permanente nos trabalhos de preparação e execução' dos
cursos e estágios que funcionem nas referidas escolas,
acompanhando os instruendos e assistindo aos seus tra-
balhos, serão, por detérminação dos respectivos directo-
res, abonadas refeições por conta do Estado nos dias em
que êsses trabalhos lhes não permita ou não convenha
afastarem-se da Escola ou campo para proverem à sua
alimentação.

A despesa a fazer com essas refeições será justificada
em relações autenticadas pelo director da escola ou
campo de instrução.

13. ° S6 em casos muito especiais e devidamente apre-
ciados pelo director ou comandantes das escolas ou
campos de instrução será permitido aos oficiais a quem,
nos termos do n.? 11.°, deve ser fornecido alojamento e
alimentação por conta do Estado receberem a dinheiro
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as respectivas importâncias fixadas pela forma prescrita
no n." 9.°

14. o A despesa proveniente das gratificações escolares
correrá pelas verbas atribuídas a cada escola; a prove-
niente de ajuda de custo, alimentação e alojamento, nos
termos desta circular, quando as verbas consignadas às
respectivas escolas estiverem esgotadas, correrá pela
verba orçamental para ajudas de custo.

15.° Os oficiais exercendo funções docentes nas esco-
las militares, a que se refere a presente circular, e que
além do serviço que lhes compete exerçam, por desdo-
bramento, outras funções docentes, perceberão, além da
respectiva gratificação escolar, 4./5 da melhoria do res-
pectivo vencimento, não podendo esta melhoria ser ex-
tensiva a mais de duas regências, conforme estipula o
artigo 2.° do decreto n.? 8:488, de 17 de Novembro de
1922.

16.ú Sempre que dentro da mesma escola ou campo
quaisquer oficiais acumulem as funções que exercem com
quaisquer outras de natureza docente (professor ou ins-
trutor), embora interinamente, e desde que esta interini-
dade não seja causada, directa ou indirectamente, por se
achar doente no quartel ou no gõzo de licença do regu-
lamento de disciplina militar, o oficial cuja falta deu lu-
gar àquela interinidade: terão direito à gratificação esco-
lar do oficial que substituem e ao têrço de melhoria a
que se refere o artigo LOdo decreto n. o 3:488, de 17
de Novembro de 1922, durante os dias em que exerce-
rem a acumulação.

17.ti A remuneração pelos serviços de exames será
de 186 por cada serviço, conforme o estabelecido no ar-
tigo 1.° do decreto n." 11:353, de 15 de Dezembro de
1925, não podendo nunca nenhum oficial perceber duas
remunerações por serviço do mesmo júri.

(Oircular n.? 83, de 30 de Dezembro de 1927).
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Tabela n.O 1

Gratificação mensal de comando ou comissão
a abonar a oficiais nas escolas militares ou campos de instrução

Generais:
Comandantes ou directores 270;1
Professores ou instrutores 250~

Coronéis tirocinados:
Comandantes ou directores 250;1
Professores ou instrutores. • . • . . . . . . . .. 2301%

Coronéis, tenentes-coronéis ou majores - Comandantes
ou directores . . _ . . . . . . . . . . . . . . ., 1201

Coronéis - Professores ou ins tru tores, segundos coman-
dantes ou sub-directores . . . . . . . . . . . . .. 90;1

Tenentes-coronéis ou majores - Segundos comandantes,
sub-directores on directores de estudo; comandantes
de unidade escolar (batalhão, grupo, etc.) e relatores
de conselho administrativo . . . . . . . . . . . '. 901%

Tenentes-coronéis - Professores ou instrutores. . . .. 90sB'
Majores-Professores ou instrutores ou outros cargos 75~
Capitães - Comandaptes ou directores. . . . . . . .. 75sB'
Capitães ou subalternos - Comandantes de sub-unidades

(companhia, bataria, esquadrão, esquadrilha e forma-
ção), professores, instrutores e tesoureiros de conselho
administrativo. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60~

Capitães - Ou tros cargos. . . 50;1
Subalternos-Qualquer cargo •......•.... ' 45;1
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Tabela n.O 4

Renda de casa para oficiais e sargentos

Generais ou coronéis tirocinados e coronéis comandantes
ou directores . . . • . . . . . .

Coronéis, tenentes-coronéis e majores
Capitães ......••.••.•
Subalternos e aspirantes . • • •
Sargento ajudante e equiparado.
Primeiro sargento e equiparados
Segundo sargento e equiparados.

180$00
150$00
120$00
90$00
75$00
60$00
50~00
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Relação a que se refere a circular n.O 83,
de 30 de Dezembro de 1927,

da 5." Repartição da- 2." Direcçào Geral do Ministério da Guerra

1.0 - Escolas propriamente militares:

a) Escola de Altos Estudos' Militares.
b) Escola Central de Oficiais.

c) Escolas de formação de oficiais:

Escola Militar.
Escola Central de Sargentos.
Escola Preparatória de pficiais Milicianos.

d) Escolas práticas das armas e serviços:

Escola prática de infantaria.
Escola nrátíca de artilharia.
Escola prática de cavalaria.
Escola prática de engenharia.
Escola prática de administração militar.

e) Escolas técnicas militares:

De engenharia:

Escola de ligação e transmissões.
Escola de serviço automóvel militar (batalhão do

automobilistas).

De aeronáutica militar:

Escola militar de aviação.
Escola militar de aerostação.
Escola de defesa contra aeronaves.
Escola de serviço de saúde militar.
Escola de serviço veterinário militar.
Escola do educação física do exército.

2.o - Campos de instrução:

a) De exército.
b) Regionais.
c) De guarnição.
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VI) Para devida execução se transcreve a detormi-
nação constante da. nota da Repartição do Gabinete
n. o 3:285, de 24 do corrento :

«Que a partir de 1 de Junho próximo futuro se obser-
vem as seguintes prescrições relativas ao abono de ven-
cimontos estabelecido pela circular n." 83 da 5.a Repar-
tição da 2. a Direcção Geral, de 30 de Dezembro de
1827 :
1.0 Cesse o abono de subsídio para renda de casa,

ficando sôbre êste assunto a vigorar o que se achava
estabelecido anteriormente à data da publicação da refo-
rida circular.

2. o Cesse o abono de gratificação de guarnição aos
oficiais e praças das escolas práticas das diferentes armas
e ao pessoal das unidades fi que se refere o n.? 2.° da
referida circular n. o 83, gratificação que somente será
abonada a quem a ela tinha direito anteriormente à data
da mesma circular.

3. o Em caso algum será abonado subsídio de alimen-
tação a dinheiro, quer a instrutores, quer a instruen-
dos.

Pela mess serão fornecidas, cozinhadas, as refeições
que os oficiais instrutores não possam tomar em suas
casas por motivo de serviço de instrução. O custo de
alimentação por dia completo não pode sor superior a
106, sendo autorizada, além desta quantia, mais a de
2650 para entretenimento de mobilia, louça e roupa da
mess.

4. U Os inspectores que prestam serviço na inspecção
dos serviços administrativos do exército perceberão a
gratificação de comissão do 200,$ e os adjuntos, capitães
ou subalternos a de 1001$».

(Circular n. o 26, de 20 de Maio de 1928).

VII) Quo o abono para 3.S enfermarias regimentais
seja de 2,650 diários por praça em tratamento nas mes-
mas o que esta importância soja elevada a 51>, por mo-
tivo do diota especial, quando êste rogime se torne abso-
lutamente indlsponsável, ficando assim som efeito todos
os despachos que não estejam em conformidade com
esta circular.

(Circular n. o 27, de 2G de Maio de 1928).
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VIII) Que fica sem efeito a doutrina da circular
n.? 73, de 15 de Novembro de 1927, expedida pela 5.a
Repartição desta Direcção Geral, ficando assim entendido
que as praças que prostam serviço nas oficinas do guar-
nição (sapateiros) continuam a ser pagas pelo Depósito
Geral de Fardamentos, não devendo ser contadas no
efectivo das unidades a que pertençam e não sendo abran-
gidas pelo disposto no artigo 3.° do decreto n." 13:851.

(Circular n.? 30, de 6 de Junho de 19~8).

IX) Suscitando-se dúvidas sôbre quais os descontos
que devem sofrer os oficiais do quadro de reserva e re-
formados quando em tratamento nos hospitais militares,
se esclarece que o referido desconto é o de 2/5 da pensão
de reforma, de harmonia com o disposto no artigo 21j.0
do regulamento do serviço de saúde de 1909 e confir-
mado pela circular n.? 3, de 20 de Junoiro de 19~6, da
2." Repartição da extinta Direcção Gorul dGS Serviços
Administrativos do [!;.xórcito.

Sempre que qualquer oficial nas situações acima pe-
siguadas baixar aos hospitais militares far- se há constar
do respectivo titulo a pensão de reforma a que tem di-
reito,

(Circular n.? 31, de 6 de Junho de 1928).

X) Por ter saído com algumas inexactidões, novamente
se publica a nota-circular n. ° 7 :944, de 8 do corrente:

«Que o imposto do salvação pública é aplic.ivel ao pré
descontado às praças, quando no gôzo de licouça, a bene-
fício dos fundos para instrução, ficando assim prejudicado
êste fundo com a demínutção do referido desconto».

(Nota-circular n." 7:944, de 9 de Junho de 1928).

XI) 1.0 Que pelos comandos militares das localidades
de residência dos oficiais do quadro de reserva e refor-
mados, ou delas mais próximo, se proceda à idontiflcação
dos mesmos oficiais dentro dos trinta dias seguintes à
data da publicação desta determinação.

2. ° De futuro o pagamento do voncimento relativo ao
último mês de cada trimestre civil, aos oficiais do quadro
de reserva ou roformados, sem comissão de serviço, só
deve ser efectuado, quanto ao~ que se apresentem pes-
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soalmente a recebê-lo e não sejam conhecidos de qual-
quer dos membros do conselho administrativo que efec-
tui o pagamento, mediante a apresentação do respectivo
bilhete de identidade; e, quanto aos que não possam pes-
soalmonte ir recebê- lo, mediante declaração de existência
passada e autenticada pela autoridade militar da resi-
dência dês ses oficiais ou dela mais próximo, ou ainda, na
Sua falta, pela autoridade civil. As relações de venci-
mentos, quando enviadas para liquidação, serão sempre
acompanhadas, conforme os casos, pelas referidas decla-
rações de existência ou por declaração passada pelo con-
selho administrativo do reconhecimento pessoal do inte-
ressado.

XII) 1.0 Que os comandos militares, sempre que te-
nham de marcar itinerários para localidades não servi-
das por linhas férreas mas sim por carreiras regulares
do automóveis ou camiões, mandem servir-se do meio
de transporte a oficiais e sargentos que dGle necessitem,
depois de se terem assegurado se daí advém economia
para o Estado e vantagens para. o serviço.

2. o Que a despesa a fazer seja raga pelo fundo de
transportes a cargo da 5." Repartição da 2. a Direcção
Geral dêste Ministério, devendo ser devidamente do-
cumentada pelos bilhetes individuais do camião ou auto-
móvel de que o oficial ou sargentos se serviram, ou, à
falta dos referidos bilhetes, por urna declaração assinada
pelos interessados e visada pelo presidente do respectivo
conselho administrativo.

lIioistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 5.a Repartição

XIII) Que todos os comandos, unidades e estabeleci-
mentos militares enviem às regiões ou governos milita-
res do que dependem lima relação das obras sobre a
Grande Guerra em África ou França escritas por mili-
tares que estejam sob o seu comando ou residam na
sua área e de qualsq uer outras de que tenham conheci-
mento.

Essa relação deverá indicar, sendo possível, o título
da obra, nome do autor e sua situação militar, preço,
nome e localidade do editor.
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3.0 - Declarações

linistério da Guerra - Repartição do Gabillete

I) Que toda a correspondência para o comando da
2.a brigada de cavalaria deve ser dirigida para a Cal-
çada da Ajuda -- Belém.

linistério da Guerra - 3.& Direcção Geral- P Repartição

II) Que as declarações a que se refere o artigo 170.0
do decreto com fôrça de lei n. o 15:538, de 1 de Junho,
devem ser feitas om papel selado ou, quando em papel
comum, ter aposta a importância de 1650 em estampi-
lha fiscal.

(Diário do Govêrno n.? 128, de 6 de Junho de 1928).

III) Que o decreto n.? 15:519 torna aplicável a dispo-
sição do artigo 2.0 do decreto n,o 14:611 a todos os
contratos referentes a mercadorias a importar e de que
possam resultar pagamentos em moeda estrangeira ainda
que realizados pelos serviços públicos em moeda nacio-
nal.

Por sua vez o artigo 2. o referido do decreto n. o 14:611
proíbe a negociação ou celebração de contratos de que
possam resultar pagamentos em moeda estrangeira ou
contrair encargos liquidáveis também em moeda estran-
geira, quaisquer que sejam os motivos que as justifi-
quem, sem que previamente o Ministro das Finanças
seja disso informado e dê o seu assentimento.

Miuis:ério da Guerra - 3. a Direcção Geral- Secção de Cartografia Mililar

IV) Que foi publicada a. fólha n,o 17 da nova carta
itinerária de Portugal na escala 1/250:000, estando
desde já à venda no conselho administrativo do estado
maior do exército.
o preço de cada fôlha é de 2(;..
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V) Que foi iniciada a publicação da nova carta topo-
gráfica militar de Portu§'al na escala 1/25:000, estando
desde já à vendJt no conselho administrativo do estado
maior do exército a fôlha n." 431 (Lisboa).

O preço de cada fõlha é de 3;550.

Rec"tlfieaQão

Na Ordem do Exército n.s 3, 1." série, determinação X, p. 197,
1. 30, onde se lê: eDezembros, deve ler-se: ..Novembro».

Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

Está conforme.

o Chefe do Estado MaIor



•



MINISTÉRIO DA GUERRA

15 DE JULHO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

liuislério d. Ifarillha- Reparliçio do Gabinele

Decreto n.O 15:569

Tendo a experiência demonstrado ser de toda a con-
veniêucra que os funcionários civis dos Ministérios da
Guerra e da Marinha estejam sujeitos, mesmo em tempo
de paz. à jurisdição dos tribunais militares, por crimes
praticados no exercício das suas funções;

E considerando que esta doutrina já vigora para fun-
cionários civis servindo em algumas repartições depen-
dentes dos referidos Ministérios;

Considerando também que o espírito do decreto
n." 14:419. de 13 de Outubro de 1927, se fundava no
principio de sujeitar ao foro militar todos os militares,
qualquer que fõsse a sua situação, mas não abrangeu o
~al'o de haver co-participução de militares com outros
Indivíduos sujeitos à jurisdição dos tribunais comuns;

Considerando ainda que aos militares, pr-la natureza
especial das suas funcões, cabe maior responsabilidade
na inobservância da lei;

Usando da faculdade que me confere o 0.° 2.° do ar-
tigo 2.0. do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fórça do disposto no artigo 1.1) do decreto
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n.? 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as Repurtições :

Hei por bem decretar, pnra valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os funcionários civis pertencentes aos qua-
dros privativo o trnnsitór io dos Ministérios da Guerra e
da :\laloinha estão sujeitos à jurisdição dos tribunais mi-
Iitares pelos crimes previstos o punidos pelo Código
Penal, quando praticados na exercício das suas funções.

Art. 2.0 Quando pelo mesmo crime forem acusados
indivíduos sujeitos à jurisdição dos tribunais militares
e outros sujeitos à juriadição dos tribunais comuns,
são os primeiros processudos e julgados pelos tribu-
nais militares, indcpoudcutcmento dos seus ce-réus da
classe civil, mesmo quo o crime seja da natureza
daqueles de que trata o artigo 4.0 do Código de J ustiça
Militar.

Art. 300 Êste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga toda. a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça do lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar (l correr. Dado nos Paços do Govêruo ela
República, em \) de Junho de 19:!8.-ANTONIO ÜSCAR DE
FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas=c José da
Silva Monteiro -António de Oliveira Salazar-Jlílio
Ernesto de Morais Sarmento - Aniba! ele ~lle,~quita Üui-
marãee=e Asuónio Maria de Betteneourt Iiodriquee=«
José Bacelar Bebiano-Duarte Pacheco=e-l oaquim Nu-
nes Meeia.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Deoreto n.·15:578

Considerando a necessidade de reduzir ao mínimo as
despeRas orçamentais do Ministério da Guerra :

Considerando que nas economias a fazer devem ser
considerados em primeiro lugar os serviços que, em vir-
tudo da falta do material iudispensável (I que neste mo-
mento não pode ser adquirido, se encontram em atrn-
sado estado de organização;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
ligo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repar tições :

Hei por beuj decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E sustada a execução do determinado nos

artigos 4.° e 0.0 do decreto n.? 14:304, de 21 de Novem-
bro de 1927, que organiza o Comando e Escola de De-
fesa contra Aeronaves.

Art. 2.0 Êste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga toda a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
Q conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cllmpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de> todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 1-1, (lo Junho de 1928. - ANTÓ~IO ÓSCAR
DE FRAGOSO CAR~lONA - José Vicente de Freitas-José
da Silva Monteiro - António de Oliveira Scdazar-c-Jôlio
Ernesto de Morais Sormento - Aníbal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de Arm(jo C01Teia- José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco-Joaquim Nunes Mexia.

Decreto n.o15:616

Tendo a prática demonstrado a necessidade de alterar
Q decreto n. ° 12:017, de 2 de Agosto de Hl26, na parte
referente à publicação da Ordem do Exército (1.& e 2.&
séries) ;

Sendo de toda a conveniência que a mesma Ordem do
Exército seja coordenada junto da Repartição do Gabi-
nete, como até a publicação do decreto referido, pelas
muitas vuntagvus que isso traduz no que respeita aos
vários diplomas a publicar pelo Ministério da Guerra j e

Considerando ainda qno sendo missão da Iiepartição
do Gabinete as relações com a Imprensa Nacional, onde
são enviados para publicação no Diário do Govêrno to-
dos os diplomas, deve ipso facto a cool'denação da 01',

dem do Eeército (1." e 2.a séries) ser função da mesma
Repartição pela economia que dessa junção advirá;

Usando da faculdade qlHl mo confere o n," 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de

439
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1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n. o 15:331, de 9 de A bril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartiçõea:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Que G n." 4.° do artigo 11.° do decreto
n. ° 12:017, já referido, pasee a ter a seguinte redacção:

Artigo 11.° • . . . . . . . . . . . . . . •
N.O 4.° Os uniformes, as condecorações a estran-

geiros, bilhetes de identidade e a publicação da Or-
dem do Exército (1. I' e 2. a séries).

Art. 2.° Fica revogadâ a legislação em contrário e em
especial os artigos 14.° e 27.° e n." 1.0 do artigo 40.0 na
parte em que se referem à elaboração e publicação da
mesma. Ordem e alínea b) do n." 2.° do artigo 40.° do
mesmo decreto.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução dêste decreto com fõrça de
lei pertencer o cumpram e guardem e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno da
Repúhl ica, em 23 d(1 Junho de 1H28.- ANTÓ~IO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva Monteiro - António de Ulireira Salazar - J ú-
lio Ernesto de Morais Sormento - Anibal de Mesquita
Guimarães - António J~lI'ia de Bettencourt Ror[,·t.'lues-
José Dias de Araújo Correia -José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Me.da.

Presidência do Minislério

Decreto n.O 15:622

Considerando que o Recolhimento existente no extinto
Convento da Encarnução foi instituído pela Infanta D. 1\la-
ria, filha de D. Manuel I, com destino à Ordem Militar
de S. Bento de Avis, e oxprossameute mandado subordi-
nar às determinações do gr-rul da referida Ordem ;

Considemndo que as normas de admissão das senho-
ras que têm residido e residem neste Recolhimento de
nenhum modo podem confundir-se com as empregadas
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relativamente a indigentes em quaisquer estabelecimentos
de Aselstêucío Pública, pois sempre têm revestido uma
forma de aquisição ao direito de habitação, a certo ponto
vitalício ;

Considerando que pela lei n. ° 635, de 28 de Setembro
de 1916, pelo Govêrno da República foi reconstituída a
Ordem Militar de S. Bento de Avis com a denomiuação
de Ordem Militar de Avis, com sua chancelaria e atri-
huíções de pessoa moral ; e

Considerando que dêste modo a administração do Re-
colhimento de que se trata, e que não pode considerar-
-se estabelecimento de assistêucia a indigentes, deve ser
confiada à chancelaria das Ordens, da qual faz parte a de
A\'is, sob cujos anspícíos e para cuja jurisdição foi ini-
cialmonte constituída;

Considerando que êste Rl'colhimento deve continuar
subordinado à orientação que lhe deu origem e ser des-
tinado às viúvas o senhoras da família dos membros da
referida Ordem Militar de Avis ~

Considernndo que pelo decreto D.O 12:911, de 15 de
Dezembro de 1926, o Rocolhimonto de que se trata tran-
sitou para os serviços de Assistência Pública. mas ha-
vendo-se no emtanto reconhecido que o fim para que foi
criado se não coaduna com estes mesmos serviços;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? U:740, do 2() de Novembro de
19~6, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bom decretar, para valer como lei, o seguiu te:
Artigo 1.0 É transferido para fi Chanoelaria das 01'-

dons Portuguesas O Recolhimento exis tente no extinto
Convento da Eucaruação, sob cuja admlnistraeão directa
ficam. a partir da nata dêst~ decreto, o edifício do mesmo
Recolhimento e todos os serviços relativos à sua regula-
mentação, adruinistrução e fiscalizacão.

Art. 2.° O Conselho da Ornem Militar de Avis orga-
nizará os regulamentos qne entender necessârios para a
admissão e adminiatração do mesmo Recolhimento, que
ora. lhe fica pertencendo, orientando-os pelos princípios
eonsiguados no relatório dêste decreto e os demais que
obedecem à instituição do mesmo Reeolhimento.

Art. 3.° Fica revouada a lC'gislaç;lo em contrário.
Dotormina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
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fôrça de lei pertencer o cumprf,m e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros do todas as Repar tições o façam impri-
mir, publicar I' correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, cm 21 de Junho de 1928.- ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSO OAHMONA - José Vicente de Freitas -José
da Silca Monteiro - António de Üluieira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morats Sarmento - Aníbal de Mesquua
Guimarães -- .António Maria de Betteucourt Rodrigues-
José Dias de Araújo Correia- JOSf Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Mexia.

Ifillislério da Guerra - P Direcção Geral- 7. a Repartição

Decreto n.O 15:626

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 2t> de Novembro de
1926. por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331. de 9 de Abril de 1928, sob proposta do
Ministro da Guerra: hei por bem decretar:

Artigo 1.0 As juntas de recrutamento passam a ter a
seguinte constituíção :

Presidente - O chefe do distrito do recrutamento e
reserva respectivo, alternando anualmente com o
sub-chefe ou, na sua falta, um oficial superior
nomeado por escala pelo governo militar ou
comando de região.

Vogal - Um médico de uma das unidades ou esta-
belecimentos militares existontes na sede do res-
pectivo distrito de recrutamento e reserva e a
quem por escala competir.

Secretário - O secretário do distrito de recruta-
mento e reserva respectivo.

Art. 2.° As juntas suplementares passam a ter a se-
guinte constituição:

Presidente - Um oficial superior, sub-chefe dum
dos distritos de recrutamento e reserva ou, na
sun íclta, um oficial superior nomeado pelo res-
pectivo govõrno militar ou comando de região.
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Vogal- Um oficial módico duma das unidades
dependentes do respectivo govêrno militar ou
comando de região.

Secretário - Um oficial (capitão ou tenente), de
preferência com prática do serviço das juntas,
pertencente a um dos distritos 10 recrutamento e
reserva subordinado ao respectivo govêrno mili-
tar ou comando de região.

Art. 3.° Fica revogada a logislaeão em contrário.
O Ministro da Guerra assim o touha entendido e faça

executar. Paços do Govõrno da República, 25 de Junho
de 1928.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAR:I1NONA-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento,

Decreto n.O 15:638

lIini;lério da Guerra - t.a Dimção Geral- 2_& RepaJ'tição

Verificando -se a necessidade de, para boa justiça e
equidade, ser modificado, em parte, o que está estabe-
lecido sôbre a admissão e classificação dos menores nos
estabelecimentos da Obra Tutelar e Social dos Exérci-
tos do Terra e Mar;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n," 12:740, de' 26 de Novembro de
19!?6, por fôrça do disposto no artigo LOdo "decreto
u.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros da Guerra, da Marinha e. das Colónias:
Hi-i por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.° Para os efeitos de admissão em estabeleci-

mentos da Obra Tutelar dos Exércitos de Teri a e Mar
os candidatos do um e outro sexo filhos dos militares,
de que trata o decreto de 19 de Agosto de 1911, serlLG
divididos em quatro grupos, pela forma seguinte :

1.0 grupo (indigentes), que se compõe dos órfãos com-
preendidos na alínea a) do artigo 3.° do dito decreto, e
bem assim dos menores abrangidos nas restantes alí-
neas, cujos pais forem extremamente pobres;

2.° grupo (pobres), que abrange:
A) Os menores compreendidos nalgumas das alíneas

do artigo 3.° do mesmo decreto, que estiverem em eon-
dições de poder pagar uma p(-'quenu pensão determinada
pelo Governo, sob proposta do Conselho Tutelar;
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B) Os menores de que trata a alínea e) do mesmo ar-
tigo, que são obrigados ao pagamento de uma pensão
igual a metade da que é estabelecida para os classifica-
dos no 3.° grupo;

3.° grupo (semi-porcionistas), que compreende: os fi-
lhos dos oficiais do exército e da armada dos quadros
permanentes. da reserva, quando provenientes dêstes
quadros. e dos reformados; e de sargentos e mais pra-
ças dos quadros permanentes e dos reformados do exér-
eito e da armada, que pagarão uma pensão anual. como
fõr estabelecido pelo Governo, sob proposta do Conse-
lho Tutelar dos Exércitos de Terra e Mar, a qual, em
regra, não oxcederú a importância de um mês de venci-
mento total.

4.° grupo (porcionistas militares), que é formado pelos
menores nas condições do número anterior, mas cujos
pais estejam em condições de poder pagar uma pensão
superior à do 3.° grupo, fixada pelo Govêrno, sob pro-
posta do Conselho Tutelar dos Exércitos de Terra e
Mar.

Além dêstes grupos haverá mais os seguintes:
5.° grnro (porcionistas milicianos), constituído pelos

menores filhos de oficiais milicianos do exército activo,
que pagarão a pensão fixada pelo Govêrno, sob pro-
posta do Conselho Tutelar dos Exércitos de Torra e
Mar, sempre superior à do 4.° grupo. A estes candida-
tos será destinada até a quarta parte das vagas dos por-
cionistas da classe civil.

6.° grupo (porciouistas civis), formado pelos indiví-
duos da classe civil, que pagarão a pensão anilai e as
despesas de alimentação que lhes forem estabelecidas
pelo Govêrno, sob proposta do Conselho Tutelar. Os
filhos dos militares podem concorrer também à admissão
neste grupo, sem que a qualidade militar de seus pais
lhes dê qualquer preferência. Estes candidatos, em caso
de admissão, não podem em novo concurso ser candida-
tos à classe militar, salvo o caso de passarem a estar
nas condições de algumas das alíneas do n. o LOdo ar-
tigo 3.° do decreto de 19 de Agosto de 1911.
§ 1.0 Aos 1.0 e 2.° grupos só podem pertencer os me-

nores compreendidos nas alíneas do n.? 1.0 do artigo 3.0
do decreto de 19 de Agosto de 1911, que sejam pobres
ou indigentes.
§ 2.° A tabela das pensões a pagar pelos responsá-

veis da educação, tanto para alunos precedentemente
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admitidos como para os novos candidatos, sprá proposta
pelo Cousr-lho Tutelar dos Exércitos de Terrn e Mar,
e submetida à aprovação no Ministre da Guerra antes
da abertura dos concursos para a admissão dos alunos,
a fim de lhes ser dada a devida publicidade.

Art. 2." Em conformidade com o artigo 4.° do de-
creto n." 14:899, de 16 de J IIneiro de 19~8, podem ser
candidatos a alunos dEI 1." classe do Colégio l\lilitar os
menores com onze anos eumph-tos ou a eompl.-tar den-
tI'O do ano civil em que tem lugar a admissão, bem como
os menores com dez anos com pletos.

Pudem ser candidatos à matrícula da 2." classe,
quando provem estar habilitados com a 1." classe dos
liceu!', e tenham ·a idade máxima de doze anos em 1 de
Outubro.

Art. 3.° Podem SAI' candidatos à admissão no Insti-
tuto Profissional dos Pupilos 00 Exército os menores
de que trata o decreto do ~f> oe Maio de 1911, quando
satisfizr-reru às seguintes condicões :

.A) Para a matricula na L' secção, com destino ao
curso preparatório do comércio e indústria:

1.0 Tor i.lado máxima do nove anos, quando preten-
dam matricular- se na 3.& classe da instrução primária
gera! j

~.o Ter idade máxima de dez anos, quando pretendam
matricular-se na 4." classe da instrução primária I:('('ral;

3.° Ter idade máxima de' onze anos, quando habilita-
dos com a 4.8 classe da instrução primária geral.

B) Para a matrícula na 1.& secção, com destino ao
Curso oficinul :

1.0 TBr idade máxima de doze anos, quando preten-
dam muti-icular- se na 3." classe da instrução primária
gerul ;

2.° Ter idade máxima de treze anos, quando preten-
dam matricular-se na 4.11 classe da instrução primária
geral.

C) Para a matrícula na 2.& secção, com destino ao
curso oficinal, ter idade máxima de catorze anos A apro-
vação na 4.& classe da insrrucão primária geral.

D) Para a matricula na 2.& secção, com destino ao
curso l!(ll'l.Il:

1.0 Não ter menos de catorze anos, nem mais de de-
zassoi«:

2.° Ter algumas das soguintes habilitações: 2.° ciclo
do curso geral dos liceus; curso de uma escola prepara·
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tória para o ensino comercial e industrial ou exame do
curso equivalente professado na Cnsn Pia dEILisboa.

As idades indicadas nas alíneas anteriores silo referi-
das ao dia 10 de Outubro do ano de amissão,

Art. 40° Pedem SE'r candidatas a alunas do Instituto
Feminino do Educação e Trabalho as menores com sete
unos cm G do Outubro ou que os completem até 3 L de
Dezembro. Se tiverem dez anos devem estar habilitadas
com a 1.n classe primária. As menores com mais de doze
anos e menos de dezasseis, cm 6 de Outubro, podem ser
admitidas na 2.a s<,c<;,110se estiverem habilitadas com a
4. a classe primária elementar.

Art. 5.° Compete ao conselho tutelar dos exércitos de
terra e mar a classificação dos candidatos nos grupos de
que trata o artigo 1.0, tendo em consideracão os postos,
os vencimentos. rendimentos e número de filhos menores
e casos atendíveis, devidamente comprovados.

Art. 6.° Dentro de cada grupo do candidatos milita-
res são condições do preferência as seguintes:

La Órfão de pai e mãe;
2." Órfão de pai, continuando a mão viúva;
3.a A incapacidade física absoluta do pai, comprovada

por atestados de dois médicos, por cegueira, paralisia
completa ou rol' internamonto em municómio ou cor-
sarpondente estabelecimento sanitário ou de beneficên-
cia;
4. a Servir o pai há mais de três anos, como coman-

dante, segundo comandante, instrutor ou professor, na
escola prútica da respectiva arma e o quartel perma-
nente desta se encontre a. mais de 30 quilómetros de
Lisboa;

5. a Contar, pelo menos, cinco irmãos menores do ca-
tnrze anos que não estejam internados já em qualquer
estabelecimonto da Obra Tutelar e Social, não tendo o
pai nenhum outro rendimento além dos seus vencimen-
tos como militar;

6.1\ Ser filho de mutilado da guerra, devidamente clas-
sificado como tal, ou de mutilado por efeito de serviço,
nos termos do decreto n.? 14:562, de 12 de Novembro
do 1927;

7. a Órfão de mãe, continuando o pai viúvo;
8." Estar no limite máximo da idade pura admissão ;
9.11 Ter maior número de irmãos do menor idade não-

internados em qualquer estabelecimento da Obra Tute-
lar e Social;
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10. a Mais ou melhores habilitações literárias;
11. a A prestação de serviços relevantes à Pátria pelo

pai do candidato, como tais averbados nos assentos de
matdcula;

12.a Não ter algum irmão a educar no Colégio Mili-
tar ou nos institutos;

13. a 'I'or O pui maior graduação de oficial;
14. a Ter o pai maior antiguidade de oficial;
15.3 Não ter tido irmãos a educar no Colégio Militar

ou nos institutos;
16. ~ 'I'or mais idade:
17. a O menor vencimento dos pais;
18.& A mais avançada idade dos pais.
Art. 7.0 Os candidatos a alunos do Colégio Militar se-

rão classificados nos grupos que lhes competirem em
vista dos documentos apresentados e pela ordem de pre-
ferências estabelecida no artigo anterior, tendo em aten-
ção q ue, entre os órfãos do pai e mãe e de pai, se se·
guirá a seguinte ordem:

a) Filhos de militares mortos em campanha ou por
motivo de serviço;

b) Filhos de condecorados com a TOrre o Espada. e
Cruz de Guerra;

c) Os restantes órfãos.
§ 1.. Quundo o número de candidatos Iõr superior ao

número de vagas a preencher, serão os últimos classifi-
cados cm cada grupo aqueles que já tiverem algum ir-
mão nos estabf'locim!'ntos, se não lhes aproveitarem as
preferências L.", 2.", 3.a, 4.3 e 5.:1 do artis o G.o
§ 2.0 Na classificacão dos candidatos da olasse civil

serão observadas, quanto possível, as preferências indi-
cadas no artigo 6.°, mas deq ois de aplícadas as seguiu-
tes :
1.a Os candidatos filhos de indivíduos que hajam con-

tribuído, anteriorrnonte à abertura do concurso, com um
donativo, para o fundo tutelar do conselho, de quantia
superior a dois anos de pensão correspondente aos can-
didatos da classe civil;

2.:1 Os candidatos filhos de indivíduos que hajam pres-
tado serviços à cansa da instrução, devidamente consa-
grados em documento goYernamelltal;

3." Quando o número de vagas fõr inferior ao número
de candidatos, não serão admitidos aqueles que já tive-
rem algum irmão internado no mesmo Ol1 em algum dos
Outros estabelecimentos da Obra Tutelar e Social.
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Art. 8.° Os candidatos a alunos do Instituto Profissio-
nal dos Pupilos do Exército. depois do ordenados nos
grupos que lhes compotirem , serão dentro de cada grupo
classificados segundo as proferências de que trata o ar-
tigo G.", mas pelas seguintes categorias:

L." Os filhos de sarjrentoe. até 3/4 das vagas;
2. a Os filhos de cabos e soldados, até 1./8 das vagas;
3. fi Os filhos de oficiais, até 1/8 das vagas; tudo pela

ordem inversa das respectivas graduações dos pais.
Art. 9.0 Preenchidas as vauas pelos candidatos do 1.0

e 2.° grupos. serão as restantes, para cada. estabeleci-
mente, dividirias em três partes, das quais serão desti-
nadas duas ao 3.° gl'Upo e uma ao 4.°

Art. 10.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Guerra, da Marinha e das Colónias

assim o tenham entendido o façam executar. Paços do
Govêrno na Rf'pública, 2H ele Junho de 19~8.-ANTONro
ÓSCAR DE Fl~AGOSOCARMONA-Júlio Ernesto de Morais
Sormento - Anibal de Mesquita Guimari1es-José Baee-
lar Bebiano,

liuistério da Guerra-S.a Rfparlição da Dircc~áo Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 15:642

Com fundamento no artigo 3.° do decreto com fõrça
de lei n. ° 14-:008, de 18 de J anoiro do 1928;

Usando da faculdade qUH me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:7-1-0, de 26 de Novembro de
19:!6, por forca do diaposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartiçnes : hei por bem decretar,
para valer como lei. o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Mi nístério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 133.0006, quantia esta que será inscrita no
orçamento da despesu ordinária do segundo daqueles
Minietérios, no capítulo 7,°, artigo 39.°, sob a rubrica se-
guinte: «Comissão de aasiatência a08 militares tuborcu-
losos», dospesas a efectuar por conta das receitas arre-
cadadas nos termos do decreto com fõrça de lei n.° 14:008,
de 18 de Janeiro de 1928 «Assistência aos militares tu-
bercn losos & •

Art. 2.° No orcamento das rf\ceitas será doscrita igual
importância (133.000tS), com a epigrafe seguinte: «MiLiis-
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tério da Guerra - Comissão de assistência <lOS militares
tubf'rculosos - Receitas desta assistência».

A rt. 3.0 Fica rcvogadu a l"gislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades 11 quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõlo se contém.

Os Ministros de todas as Ropnrtiçõos o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
R'·púhlicu, em 27 de Junho de 1928.-ANTÓNIO OSCAR
DE FltAGOSO CARMONA- Joee Vicente de P,.eif(18- José
da Silca Monteiro - Antó7Iio de Oliveira Salazar -Júlio
Ernesto de Morais Sarlllpnto- Anihal de Mesq/lita Gui-
maraes - António JJJa1'iade Bettencourt Iiodrique« - José
Dias de Araújo Correia - José Bacelar Bebiano - Duarte
Pacheco - Joaquim Nunes Mexia.

Ministério das Finanças - Secretaria Ceral

Decreto n.· 15:661

Tem o Governo decidido empenho em que o Orça-
mento do ano económico de 19:!H-IH29 seja tanto quanto
possível 11 expressão da sua política financeira do equilí-
brio das contas públieas, obtido por uma forte compres-
são do dospesas e pelo aumento suportável das receitas,

Em todos os Ministérios se tem afiucadamente traba-
lhaoo cm harmonia com as instruções dadas à!' comis-
sões de reforma orcamontal, para execução do urtigo 4:3.0
do decreto n." 15:465. Estso agora sendo entregues os
trubalhos das comissões, q ue a Junta de Reforma há-de
examinar, concatenar e corrigir, para tudo ser sujeito à
apr-ciação do Govêrno. Com os resultados obtidos se
acubará a preparacão do Orçamento Geral, de modo a
entrar em vigor em 1 de Agosto próximo.

A complexidade e demora uatural dêstes trabalhos de
re-'isi'to e reforma ex plicam q Ilf\ se haja oe lanear mão
de um duodécimo pura o mês de Julho, processo que a
Ditadura tinha abandonado desde o seu início, por pouco
recomendável, mas que neste momento se adopta para
conseguir O bem maior do um Orçamento que corres-
ponda já a um ponsamento governativo de ecqnomias
reais e de sacriflcios públicos.
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É certo que hão-do contiuuar por largos meses as
reorganizações de serviços a fazer por vários ~Iiuisté-
rios, o que implica necessàriamoute moditieaçõos orça-
mentais do cerra ímportüncia ; ruas tom se como aqui-
sição de valor ficar o Orçamento traduzindo, com uma
arrumação nova, o limito máximo dos encargos que no
novo ano ecouómico o Estado pode tomar sõbre si em
relação a deter unnudo ramo de serviços.

Os números que DO presento decreto traduzem as so-
mas a gastar pelos "úrios Ministél"los tõm , pelas razões

• expostas, apenas um valor jurídico e não um valor finan-
ceiro; são por isso impróprios pura base de cálculo das
despesas totais no ano económico. O que se quis foi dar
aos serviços meios de viver com ocouomia, no seu es-
tado actual, durante um mês, determinuudoso umas ve-
zes o duodécimo da proposta orçumental segundo os tra-
balhos já realizados pelas comissões, e outras vezes o
duodécimo do orçamento para 1U27-Hl28, deduzido da
percentagem módia de redução que se pensa impor a
todos.

Prudentemente se foi escasso na maior parte, e ainda
sem compromisso de S0 não Bel' rigoroso para que só se
gaste o que fõr necessário.

Além da autorização para se fazer a arrecadação das
receitas. incluíram-se no presente decreto disposicões in-
dispensáveis desde já à regularidade da vida financeira
de alguns serviços e tomarum-se outras providências que
pareceram úteis no sentido da. restrição de despesas ex-
cessivas ou injustificadas . ..I!J assim que pareceu inadmis-
sível continuar o Estado a abonar vencimentos a funcio-
nários adidos q UO, por terem acumuluções, se encontrer
na efectividade de outros serviços, "isto q ue, se se com-
preendem abonos para não lançar na miséria funcionários
públicos dosp -ddos, uno poderão impor se aacrificios ao
Pais para manter a continut.lade do regimes de favor.

Nestes ter-mos, usando da faculdade que me confere o
n.? 2.t do arti~o 2.° do decreto n." l~:74n. de 26 de No-
vembro de HUG, por fôrca do artigo 1.0 do decreto
n." 1ó:3:n, de 0 de Abril de 19:28, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A cobrança dos rendimentos públicos no
ano económico de 1928-l9:29 continuará a efectuar-se
nos termos dos preceitos vigentes, salvas as alterações
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()onstantes do presento decreto com forca do lei, de-
vendo 11 sua classificação fazer-se de harmonia com o de-
creto n.? 15:-Hi5, cio 14 de Maio do 1928, e instruções
expedidas pela Direcção Geral da Contabilidade Pública.

Art 2. o _ri~ o Govêrno autorizado a sutisfazer no mês
de Julho de HI~8 as despeaas , respeitantes ao ano eco-
nómico de 1928-10~9, de todos os servicos públicos, in-
cluindo aqueles cujas receitas e deapcsus por fõrça do
dotprminado nos decretos n. o 13:872, de 1 do Julho de
1927, o n. o 14:908, do 7 de Janoiro do 19:!8, se têm de
descrevor 110 Orcamr-uto Gera.l do Estado. As quantias
a despender no referido mês de Julho, salvo o disposto
110 artigo 3.° do presente decreto com fôrça do lei, não
podem exceder as somas que em seguida se monciouum t

Dívida pública • • . . •
Encargos gerais . . . •

Serviços dos Ministérios:
Finanças •..
1nt0l'ior. . • . •
Justiça e Cultos
Guerra. . . . .
Murinba . . . .
N ogócios Estrangeiros.
Comércio e Comunicações
Colónias .....
Instrução Pública.
Agricultura. • . •

37 :500.OCOt$
6:050.0008

12:382.0006
13:000.0006
2. 785.0VO~

22:900.0006
12:3,-)0.0008
2:3G6.0006

25:000.0006
4:491.0008
11:983.0006
3:260.0006

§ 1.0 A classificação das despesas será feita nas 1'0-
partições da contabilidade pública em harmonia. com o
orçamento que há-de vigorar no ano económico de 1928-
1929.
§ 2.° No môs de Julho de 1928, nenhum serviço do

Estado poderá dispor, para ajudas de cu to e transportes
e para despesas de material, expediente o diversas, de
qUI111tiasuperior a 80 por cento do duorlócimo das cor-
respondon tes verbas inscritas no orçamento aprovado
vara 1927-1928.

Art. 3.0 A Administração dos Correios e Telégrafos
continua, até à reforma dos seus serviços, no regime em
vigor à data do decreto n. o 14.908, devendo porém
observar-se o seguinte:

a) No mês de Julho de 1928 não poderá a admi-
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nistrução dêste serviço despender quantia superior a
7 :440.UOllll.

b) O director dos serviços de contabilidade ó rospon-
sável civil e crimiualnn.nt« pelas dcsposus pagas que
não tenham cabimento nas verhas do orçamento ou cuja
liquidação e processo não obedeçam aos preceitos le-
gais;

c) Sempre que tenha dúvidas sobre a legalidade ou
elaseifi.-acào do qualquer dvspesu, o director de conta-
bilidade up resentará consulta ao Conselho Superior de
Finanças, q •.e dará o seu parecer por escrito, cessando
aro" pousabitidade do mesuro director;

d) Se o admiuisn ador gr-ral se não conformar com 11

consulta do Conselho Superior de Fiuauças apn-senturá
o assunto em causa à ap n-ciução do l\linistro, qUI~. quando
também se não conforme, poderá manter os actos que
deram lugar à consulta, aasumindo dêlos inteira respon-
sabilidado e fazendo punlicar no Diário do Gocêruo a
sua declaração fundam-ntadn ;

e) O director dos serviços de contabilidade não po-
derá. de futuro, ser substituído nem nomeado sem que
previamente seja ouvido o Ministro das F'inauças.

Art. 4.0 A adrninistrução da Caixa Geral de' Depósí-
tos continuará satisfuzoudo. por couta dos lucros das
suas 01)(\rlH':l)('S,todas as desposas do estabelecimento,

Art. 5.0 Os hospitais do t':8tauo e os Institutos Buote-
riológico o Oftalmológico contiuuum »rrecadaudo as suas
receitas privativas e aplicando-as às de-pesas que hou-
verem do fazer, devendo po róm as entidades admiuistra-
doras enviar os seus orçutnontos ao Ministério de que
depunderu, a fim de St'rl'III devidamente aprovados e
publicados juntamente com o Orçamento Geral do Es-
tado.

Art. 6.0 Até a aprovação do orcamento pura o ano
económico de 1928-19~9 continuam a não poder realizar-se
desposas da natureza daquelas do que trata o artigo 13.0
do decreto lei n. U U3:8i:!, de 1 de J ulho de 19";7, sem
prévio consoutimento do Ministro das Finanças.
§ único. Caducam todos os pedidos do nutorizueão pn-

víados nos termos do mr-ucionudo artigo 13.' à Dlrec<,:llo
Geral ela Cootabilidadll Púlllieu, que não obtivoram o asseu-
timento do Miuist,·o das 1"iIJan<;tls ntó 30 df' .Junho de
19:!8, o cons:dl'ram-se allula(l!)s os ~Hlldos que pxÍl:itam nas
correRpondentps autorizaçôl's do orçamento do ano eco-
nómico du 192i -1928.
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Art. 7.0 O artigo 16.0 do decreto lei n,? 13:872, de 1
de Julho do 1927, passa a ter a seguinte redacção:

É expressamente prorbido contrair encargos que
excedam as dotações orçaurentais, deveu do 08 admi-
nistradores ou directores dos serviços providenciar
por forma quo as respectivas despesas nunca exce-
dam aquelas dotações.

As folhas do liquidação de dospesas de material,
expediente e diversas, dos serviços públicos que não
gozem de autonomia administrativa, deverão ser en-
viadas à Repartição da Direcção Geral da Contabi-
lidade Pública no respectivo "Ministério, no prazo de
quarenta e cinco dias qUH se seguir ao têrmo do
mês a que as mesmas fõlhas respeitarem, excep-
tuando a do mês de Junho, que deverá ser reme-
tida impreterivelmente até o dia 30 do mês ime-
diato.

§ único, É permitido às Reparticõos da Direcção Geral
da Contabilidade Pública darem seguimento às fóluas
que não estejam processadas nos precisos termos do
estabelecido no final do artigo 16.0 do decreto n. o J 3:872
acima citado.

Art, 8.° Continua em vigor, no ano económico de
192tl-1929, o dispostc nos artigos 18.0 o 19.0 do de-
croto-Ioi n.? 13:872, do 1 <ln Julho de 1927, relativa-
mente às verbas correspondentes do orçamento do refe-
rido ano económico, e bem assim o determinado no
artigo :!3.o do mesmo decreto.

A rt. 9.0 Fica o Govêrno autorizado a satisfazer opor-
tunumcnte a importância das despesas respeitantes a
anos económicos findos, inscritas no Orcamento Gorai do
Estado para o ano oconóruico do 1927 -19:?8, q ue ficou
por palrar om virtude do disposto no artigo 26.0 do de-
ereto 0.0 1H:872, do 1 de Julho de 1027.

Art. 10.0 O produto do adicionnl de 1 por conto sôbro
det-rminndos rendimentos do I': tado, que é atr ibutdo ao
Cofr« de [~molumf'otos do Pessoal do ~linistério elas F'i-
nancas, pnSl'a a ser englobado na cobrança dõssos ren-
dirn('ntos, aplicando-se porém às despesas a cargo do
mesmo Cofre o quantitativo resultante da aplicacão de
urna porcentagem, que oportunamr-nto serú fixada, sôbre
as cobranças das seguintes cmtriburções e impostos:
COlltribuIções industrial, predial, sisa o trnnsmissão p
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impostos sobre a aplicação de capitais, complementar e
sõbre o valor das transacções.
§ único. Continuará também a ser aplicada às despe-

sas a cargo do mencionado Cofre de Emolumentos im-
portância correspondente ao produto das percentagens
sôbre as contriburcões perteu-eutes aos corpos admi-
nistrativos, arrecadadas pelo Estado, o qual será escri-
turado em receita do Estado no capítulo IV «Taxas-
Rendimentos de diversos serviços».

Art. 11.° Continua em vigor o dispost- no artigo 80.0
do decreto n.? 5:524, de 8 de Maio de HH9, alterudo
pelo decreto n.? 9:549, de 28 de Marco Ik> 1924, não lhe
sendo aplicável o estabelecido no artigo 2.0 do decreto
n." 14:9U8, de 18 de Janeiro de 1928.

Art. 12. u O corpo do artigo 1. ° e o artigo 2.0 do decreto
com fôrça de lei n. ° 12:29ü, de 10 de Setembro de 1926,
passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.0 A parte das multas que, nos termos do
artigo 1.0 do decreto-lei n r 1 :!'101, de 12 de Agosto
de 1\)21'),pertence aos funciccarios da Direcção Ge-
ral das Contribuições e Imposto!", por transgressão
das leis e regulamentos fiscais, será distribuída:

10 por conto para o Cofre de Previdência, reor-
ganizado prhl lei n." 1:760, de 21 de
Março de 1925;

90 por cento pura o funcionário que tomar co-
nhecimento do facto e tiver levantado o'
auto ou participado a transgressão.

Art. 2.° Quando ° produto da percentagem que
pertence ao autuaute ou participante exceder, em
cada multa, ° vencimento anual atribuído à sua
categor ia, êsse excesso será escriturado em conta
do Tl~S()Uro.
§ único. Aplica-se o disposto neste artigo ao pro-

duto das multas que venha a ser distribuído nos
termos do artigo 131.° do regulamento da contri-
butção de registo.

Art. 13.° Fica suspensa, até à remodelação dos ser-
viços públicos, a execução do disposto DO artigo 53.° do
decreto n.? 12:764. de 22 de Novembro de 19:!6, quO'
concedeu diuturnidades de 10 a 50· ror cento dos seus.
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'Vencimentos aos funcionários civis em serviço efectivo
no Instituto Geográfico e Cadastral.

Art. 14.0 Os funcionários adidos de lugares, quadros
ou serviços extintos que pertencerem a qualquer outra
quadro dos serviços do Estado, ou dos corpos adminis-·
trativos, serão abatidos à relação de adidos organizada
pelo Conselho Superior de Finuuças.

§ único. Os funcionários naquelas condições particí-
l>arão ao Conselho Superior de Finanças, no prazo de
dez dias que se seguir ao da publicação dêste decreto
no Diário do Governo, qual o lugar que desempenham,
devendo o mesmo Conselho publicar nos oito dias ime-
diatos uma relação dêstes funcionários a fim de serem
eliminados do Orçamento. A falta desta participação,
no referido prazo, importa a eliminação do funcioná-
rio da mencionada relação e a demissão do cargo que
Ocupar.

Art. 15. o (transitório). As entregas dos saldos de que
trata o artigo 7.0 do decreto D.O 14:908, de 4 de Janeiro
de 1928, em poder de servicos que mantenham explora-
ções agrícolas ou industriais, poderão efectuar-se até
quinze dias depois do da publicação do decreto que
al-·rove o Orçamento Geral do Estado para o ano eco-
nómico de 1928-1929 e referir-se ao dia imediatamente
ant(1rior ao dessas entregas. Se houver despesas a sa-
tisfazer por conta dos mesmos saldos serão as impor-
tâncias dessas despesas inscritas no Orçamento para o
referido ano económico.
§ único. Não se compreendem no disposto neste ar-

tigo, nem no artigo 7.0 do citado decreto n. o 14:908, os
saldes dos empréstimos em poder dos serviços do Es-
tado, com autonomia administrativa e financeira: desti-
nados a obras, construções e melhoramentos dos mesmos
seryiços.

Art. 16.0 Êste decreto com fõrça de lei entra imedia-
tamente em vigor e revoga a Iegislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a qut'm
o conhecimento e execução do presento decreto com tOrça I

de lei pertencer o cumpram façam ecumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrpo da
Rflpública, om 14 de Julho de 1928. -ANTÓNIO ÜSCAR
bE F'RAGOSOCARMONA- José Vicente de Freitas - Jo-é
da Silva Monteiro - Antómo de Oliveira Salazar-Júlio

/
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Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesqni!« Gui-
marãee - Ant6nio Maria de Bettencourt Eodriq.cee=«
José Dias de Araújo Correia - José Bacelar Bebiuno-
Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Mexia.

liuislério da Guerra - Repartição do GablOele

Decreto n.O 15:662

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto 11.°12:740, de 26 de Novembro de
HJ26, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1~28, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartiçõos :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Todos os oficiais milicianos que não sojam
do quadro especial e que foram ou venham a ser demi-
tidos por aplicação de qualquer disposição IC'gal serão
colocados no lugar que ocupariam no escalão corres-
pondente à sua idade se nunca tivessem sido promovi-
dos a aspirante ou oficial milicianos.

Art. ~. o Fica revogada a legislação em contrário.
Determina se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com forca
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Millistl'OH do todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da IRl-lpú-
blica, em 3 de Julho de 1928. ANTÓNIO OSCAR DE
FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José da
Silva Monteiro - A ntônio de Oliretra Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Meequita Gui-
marães - A ntônto Maria de Betteucourt Rodl'i_qlleil-
José Dtas de Araújo Correia - José Bacelar Bebumo=«
Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Meaiia,

Miolstério da Guerra - s.a Repartição da Oim'ção Gerill da Contabilidade Pública

Deoreto n.· 15:664

Sendo indispensável reforçar algumas verbas de ven-
cimentos do pessoal, descritas no orçamento do Ministé-
rio da Guerra para 1927-1928, e havendo dispouibill-
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dades noutras verbas do mesmo orçamento, com aplica-
ção idêntica, quapodem constituir aquele reíõrco i

Uaando da. faculdade que m€1confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
19:!6, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta (lo Mi-
nistro da. Guerra e tendo ouvido o Conselho de Minis-
tros:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São efectuadas dentro do orçamento do Mi-
nistério da Guerra. para o ano económico de 192i-1928
as transferências de verbas conforme se acham descri-
tas no mapa anexo ao presente decreto com fõrça de lei
e que dêle faz parte integrante, o qual vai assinado pelo
Ministro da Guerra.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

O conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Rf'púhlipa, em 30 dl~ Junho de 19~8.- ANTONIO 6liCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva jJ/onlei1'o- A ntánio de Olíretra Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento ~ Aníbal de Mesquita
Guimal'àes-António Maria de Bettencourt Rodrigues-
Jose Dias de Araldo Correia-José Bacelar Bebtano=-:
Duarte Pacheco - Joaquim Nunes Alexia.



,
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Mapa das transferências a que se refere o decreto com fôrça de lei desta data
e que dêle faz parte integrante

I I I.
8aldol da. autorlzaçlle. Importâncías Tranlferênoiu efeotuada. .. Importâneíaso . o

] ] .,
o o~ .."S. 's,

~.. t: ..o ~ o-- --
3.· 5.· Oficiais generais - Vencimentos .... 70.000$00
3.· 6.° Serviços do estado maior - Vencímen- Serviço de saúde militar- Vencimen-tos. 80.000100 tos das praças. 4.· 20.· 24.0.0001003.· 7.° Gratificações - De comissão ou coman-

do, guarnição e outros abonos. 90.000100
3.° 7.· Gratificações - De comissão ou coman- IGratificações - De readmissão, trata-

do, guarnição e outros abonos. 300.000100 I mente de gado, classe , etc., a p ra ças
4.° 26.° 300.000'00de pré •.............

3.° 7.· Gratificações - De comissão ou coman- Quadro auxiliar do serviço de artilha-
do, guarnição e outros abonos. 60.000100 ria - Vencimentos da oficiais. . . . 5.° 28.° 60.000$'00

S.· 7.° Gratificações - De comissão ou coman- I Quadro auxiliar dos serviços de saú-
do, ~uarnição e outros abonos. .. SO.OOOIOO de - Vencimento! de oficiais. . . . 5.° 30.° sorcosoo

a- 7.· Gratificações - De comissão ou coman- Oficiais de reserva, reformados e muti-
do, guarnição e outros abonos. . . . 90.000~00 lados da guerra-Vencimentos de ofí-

4.· 11.· Arma de artilharia- Vencimentos de ciais nesta situação, pensões e g ratí-
oficiais . . 560.000100 flcações quando chamados a serviço 7.· 38.· 650.000100

4.· 11.· Arma de artilharia - Vencimentos das ~ Praças de pré reformadas e ruutilados
praças . 550.000$00 de guerra- Vencimentos, pensões e

38.·auxílios (rancho e pão). . . . . , . 7.· 550.000$00
4.° 11.· Arma de artilharia - Vencimentos das ! Pessoal- Vencimentos dos juíaes ... 12.· 51.· 1l.000~00praças . 11.000$00
4.· 11.· Arma de artilharia - V encimeu tos das Pcssoal- Gratificação aos juizes subs-

praças 2.000;100 titutos, nos termos do artigo 52,· do
2.000$00C. J. M....... . - -

I 1:843.000$00 I 1:843.000100

Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de 1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.
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2 (I - Porlarias

Iliuisléri. da JU9tiça e dos Cul!o~ - Secretaria Geral

Portaria n.' 5:399
Considerando que a exigência do bilhete de identidade

para os casamentos nas sedes de comarca trouxe gran-
des dificuldades na prática, derivadas da enorme afluên-
cia de pedidos feitos às repartições emissoras de bilhetes
-e que estas não podem, satisfazer com a necessária bre-
vidade, o que tem dado origem a várias reclamações de
funcionários do registo civil;

Considerando, por isso, que convém alargar o respec-
tivo prazo, para assim facilitar a aplicação da lei:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Justiça e dos Cultos, que até o dia 31 de De-
zembro próximo futuro não seja exigida a posse do bi-
lhete de identidade para o casamento nas sedes de co-
marca.

Paços do Govêrno da República, 25 de Maio de 1928.-
O Ministro da Justiça e dos Cultos, José da Silva Mon-
teiro.

Portaria n.s 5:440

Considerando q11esubsistem ainda os motivos que Ie-
varam o Govêrno a prorrogar até 30 do corrente o prazo
marcado no artigo 2.° do decreto n.? 14:7-17, de 19 de
Dezembro de 1927: manda o Govêrno da República
Portuguesa, pelo Ministro da Justiça e dos Cultos, que
seja prorrogado até 31 de Julho de 19~8 o prazo mar-
cado no artigo 2.° do decreto n.? 14:747, de 19 de De-
zembro de 192"1.

Paços do Govêrno da República, 28 de Junho de
192~.-O Ministro da Justiça e dos Cultos, José da Silva
..Monteiro.

3.0-Alvarás
Ministério do Comérrio p Cnmun iraçõps - Direcção Geral das Indústrias

Seniço das sub,tau(ias erplesivas

Alvará de licença n.O205

Faço saber, como Ministro do Comércio e Comunica-
ÇÕE1S, aos que êste alvará de licença virem, qU0, aten-
-dendo ao que foi representado por Agostinho Gomes,
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morador no sítio da Nazaré, freguesia de S. Martinho,
concelho e distrito do Funchal, pedindo licença para es-
tabelecer uma oficina pirotécnica no referido sitio e fre-
guesia;

Vista a lei de 24 de Maio do 1902 e o decreto regu-
lamentar de 29 de Fevereiro de 1916;

Visto o parecer da comissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formali-

dades que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Agostinho Gomes a

licença para a instalação de uma oficina pirotécnica, nos
termos do artigo 11.0 do decreto regulamentar de 29 de
Fevereiro de 1916, no sítiu da Nazaré, freguesia de
S. Martinho, concelho e distrito do Funchal, ficando o
concesaiouário obrigado ao disposto nos citados diplomas
e às seguintes condições g-rais e especiais:

1.& Entrar na Caixa Geral de Depósitos, no prazo de
trinta dias, a contar da data dêste alvará, com a quantia
de 1.OOOt$, importância da caução definitiva arbitrada;

2.11 a) Proceder à plantação de arvoredo nas proximi-
dades da oficina;

b) Não fabricar pólvora, nem mesmo a necessária para
os artifícios pirotécnicos que manufacturar;

c) Não ter em depósito ou em laboração mais de 20
quilogramas de substâncias explosivas;

d) Não empregar nem ter em depósito dinamite ou
qualquer ontro explosivo propriamente dito;

3. aNão começar a laborar e funcionar sem ter per-
missão dada por oscrito pejo administrador do concelho
ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo dele-
gado do Arsenal do Exército, a requerimento do inte-
ressado;

4. a Não efectuar a cessão ou transferência 'Sem pré-
via autorização do Govêrno;

5. a Aceitar a visita ordinária ou extraordinária do ofi-
cial dEI artilharia delegado do Arsenal do Exército, e
bem assim a do engenheiro chefe da circunscrlção dos
serviços técnicos da indústria, permitindo-lhes que exa-
minem as condições da instalacão, verifiquem a produ-
ção da fábrica e procedam às pesquisas que lhes forem
superiormente ordenadas:

6.a Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às autori dudes, tribunais, funcioná-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento dêste alvará
competir que o cumpram e guardem e o façam cum-
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prir e guardar tam inteir-amente como n{\le se contém.
Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do quP dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vai por mim assinado e selado com
o sêlo da República Portuguesa e com o de verba.

Dado nos Paços do (luvêrno da Rppública, em 13 de
Outubro de 1927.-0 Mi.iistro do Comércio e Comunica-
ções, Artur lvens Ferraz.

Alvará de licença n." 207

Faço saber, como Ministro do Comércio e Comunica-
ções, aos que êste alvará de licença virem que, aten-
dendo ao que foi reproseutndo por J oaq uim Pedro dos
Santos, casado, pirotécnico, residente em Faro. pedindo
licença para estabelecer uma oficina pirotécnica, no Alto
de Rodes, fregresia de H. Pedro daquela cidade;

Vista a lei de 24 de Maio de Hl02 e o decreto regu-
lamentar de 29 de Fevereiro de 1916;

Visto o parecer da comissão dos explosivos ;
Considerando estarem preenchidas todas as formali-

dades que as leis exigem:
Hr-í por bem conceder ao dito Joaquim Pedro dos San-

tos a licença para a instulacão de uma oficina pirotécnica,
nos termos <lo artigo 1l." do decreto regulamentar de 29
de Fevereiro de 1916, no Alto de Rodos, frt>guesia de
S. Pedre de Faro, concelho e distrito de Faro, ficando
o concessionário ohrig ado ao disposto DOS citados di-
plomas e às spguintes condições gerais e especiais:

1.a Entrar na Caixa Geral de Depósitos, 110 prazo de
trinta dias a contar da data dêste alvará, com a quan-
tia de 1.0006, importância da caução definitiva arbitrada;

2. a a) Construir um pPq neno depósito, legudo à ofici-
na, mas sem comunicação interior, para urrnazonar os
artigos fabricados e a pólvora a garnel ou «mpacotada ;

b) Cercar a oficina o depósito por um muro de 2 me-
tros de altura ou por travoses ; .

c) Não ter em depósito ou cm olaboração mais de 20
quilogramas de substâncias explosivas ;

d) Não fabricar pólvora, nem mesmo a necessária
para os nrtfflcios pirotécnicos que manufacturar;

e) Não empregar nem ter em depósito dluamite, ou
qual quer outro oxplosivo propriamente dito;

3.11.Não começar a laborar (' funcionar som ter per-
missão dada por oscrito pelo administrador do concelho
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ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo dele-
gado do Arsenal do Exército, a requerimento <lointeres-
sado;
4." Não efectuar a cessãô ou transferência sem prévia

autorização do Govêrno ;
5." Aceitar 11 visita ordinária ou extraordinária do

oficial de artilharia delegado do Arsenal do Exército, e
bem assim a do engrnheiro chefe da circunscrição dos
serviços técnicos da indústria, pormitindo-Ihes que oxa-
minem as condições da instalação, verifiquem a produ-
ção da fábrica e procedam às pesquisas qu~ lhes forem
superiormente ordenadas;

6. a Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às autoridades, tribunais, funcioná-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento dõste alvará
competir que o cumpram e guardem e o façam cumprir
e guardar tarn inteiramente como nõle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o

presente alvará, o qual vai por mim assinado e se·
lado com o sõlo da República Portuguesa e com o de
verba.

Dado nos paços do Governo da República, em 27 de
Setembro de 19:!7. - O Ministro do Comércio o Comuni-
cações, A"tnr Ioeu« Ferraz.

Alvará de lIoença n.O 209

Faço saber, como Ministro do Comércio e Comunica-
ções, aos que êste alvará de licença virem, que, aten-
dendo ao que foi representado por Júlio Duarte Elias,
proprietário, residente na freguesia de Vale de Paraíso,
concelho de Azambuja, distrito de Lisboa, pedindo li-
cença para instalar uma oficina pirotécnica na referida
freguesia;

Vista n loí de 24 de Maio de 1902 e o decreto regu-
lamentar de 29 de Fevereiro de 1916;

Visto o parecer da comissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formali-

dades que as h-is exigem :
BE'i por bem conceder ao dito Júlio Duarte Elias a li-

cença para a instalação de uma oficina pirotécnica, nos
termos do artigo 11.° do regulamento de 29 de Feve-
reiro de H116, na freguesia de Vale de Paraíso, con-
celho do Azambuja, distrito de Lisboa, ficando o con-
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eessionário obrigado ao disposto nos citados diplomas e
às seguintes condições gorais e especiais:
1.a Entrar na Caixa Geral de Depósitos, no prazo de

trinta dias, a contar da data dêste alvará, com a quan-
tia de 1.0006, importância da caução definitiva arbitrada;

2.:1 a) Nilo fabricar pólvora, nem mesmo a necessária
para os artifícios piro técnicos que manufacturar; ,

b) Nilo ter em depósito ou em Iaborução mais de 20
quilogramas de su bstâncias explosivas ;

c) Nilo empregar nem ter em depósito dinamite ou
qualquer outro explosivo propriamente dito.

3." N ão começar a Laborar e funcionar sem ter permis-
são dada por escrito pelo administrador do concelho ou
bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo delegado
do Arsenal do Exército, a requerimento do interessado ;
4." Não efectuar a cessão ou transferência sem pré-

via autorizução do Govêrno;
5. & Aceitar a visita ordinária ou extraordinária do ofi-

cial de artilharia delegado do Arsenal do Exército, e bem
assim a do engenheiro chefe da circunscrição dos servi-
ços técnicos da indústria, permitindo-lhes que examinem
as condições da instalação, verifiquem a produção da fá-
brica e procedam às pesquisas que lhes forem superior-
mente ordenadas;

6.a Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às autoridades, tribunais, funcioná-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento dõste alva-
rá competir que o cumpram e guardem e o façam cum-
prir e guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Não pagou direitos do mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o

presento alvará, o qual vai por mim assinado f' selado
com o sêlo da República Portuguesa e COIU o de verba.

Dado nos Paços do Governo da República, em 27 de
.Janeiro de 1928.- O Ministro do Comércio o Comuni-
-eações, Alfredo Augusto de Olioeira Xluchado e Costa.

Alvará de licença n." 215

Faço saber. como Ministro do Comércio f' Comunicações,
aos que êste alvará de lioenca virem, que, atendendo ao
que foi representado por António de Freitas, pirotécnico,
morador no lugar do Casal de Santa Iria. freguesia de
Chãos, concelho de Ferreira do Zêzere, distrito de San-
tarém, pedindo licença para estabelecer uma oficina des-
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tinada a preparações pirotécnicas, artifícios de fogo, fo-
guetes e manipulações análogas de corpos explosivos,
no sítio da Charneca, limite do lugar de Cabeças. da
referida freguesia;

Vista a lei de 24 de Maio de 1902 e o decreto rogu-
lamentar de 29 de Fevereiro do 1916;

Visto o parecer da comissão dos explosivos;
Consideraudo estarem preenchidas todas as formali-

dades que as leis exigem :
Hei por bem conceder ao dito António de Freitas a li-

cença para a instalação de uma oficina pirotócnica, nos
termos do artigo 11.° do citado decreto regularueutar,
no sítio da Oharneca, limite do lugar do Cabeças. fre-
guesia de Chãos, concelho de Ferreira do ZêZl're, dis-
trito de Santarém, ficando o concessionário obrigado ao
disposto nos citados diplomas e às seguintes condições
gerais e especiais :

1." Entrar na Caixa Geral de Depósitos, no prazo de
trinta dias, a contar da data dêste alvará, com a quan-
tia de 1.000tS, importância da caução definitiva arbitrada;

2.a a) Não fabricar pólvora, nem mesmo a necessária
para os artifícios pirotécnicos que munufacturar ;

b) Não ter em depósito ou em laboração mais de 20
quilogramas de substâncias explcsivas ;

C) Não em pregar nem ter em depósito dinamite, ou
qualquer outro explosivo propriamente dito.
3. a Não começar a laborar e funcionar sem ter per-

missão dada por escrito pr-lo administrador do coucelho
ou bairro, procedendo auto do vistoria feita pr-lo dele-
gado do Arsenal do Exército, a req ueriiuento do interes-
sado;

4." Não efeetunr a cessão ou transferência sem prévia
autorização do Govêrno ;

5." Aceitar a visita ordinária ou extraordinária do
oficial de artilharia delegado do Arsenal do Exórcito, e
bem assim a 00 engenheiro chefe da circunscrição dos
serviços técnicos da indústria. permitindo-lhos que exa-
minem as condições da instalação, verifiquem a produ-
ção da fábrica e proceda m à.s pesquisas que lhes forem
superiormente ordenadas ;

6.11 Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mundo às autoridades, tribunais, funcionários

e mais possoas a quem o conhecimento (I('ste alvará
eompotir que o cumpram e guardem e o façam cumprir
e guardar tam inteiramente como nêle se contém.
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Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do quo dito é, lhe mandei passar O pro-

Stlnte alvará. o qual vai por mim assinado e selado com
o s(\lo da Rt-'pública Portuguesa o com o de verba.

Dado nos Paços do Govérno da República. pm 30 de
.Abril de 1g28. - O Ministro do Comércio e Comunica-
çÕes, José Bacelar Bebiano,

Alvará de licença n.O 216

Faço saber, como Ministro do Comércio o Comunicações,
aos que êste alvará de licenca virem, que, atendendo ao
que foi representado por Isaías de Jesus Pacheco, piro-
técnico, rosideute na vila o freguesia' de Meda, concelho
do mesmo nome, distrito da Guarda, pedindo licença
para estabelecer uma oficina pirotécnica no sítio de Bar-
rocal, da roforlda freguesia ;

Vista a lei de 24 de Maio de 1~102 e o decreto regu-
lamentar do 29 de Fevereiro de 19.16;

Vi sto o parecer da comissão dos oxplosivos ;
Ccnsidorando estarem preenchidas toda!" as formali-

da.des q ue as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Isaías de Jesus Pa-

checo a licença para a instalação de uma oficina piro-
técnica, nos termos do artigo 10.0 do decreto regulamen-
tal' de 29 de Fevereiro de 1916, no sítio d- Barrocal
freguesia e concelho do Moda, distrito da Guarda, fi
caudo o concessionário obrigado ao disposto nos citados
diplomas o às seguintes condicõos gerais o especiais r
1.ao Entrar na Caixa Geral do Depósitos, no prazo de

trinta dias, a contar da data dõsto alvará, com a quan-
tia do 2.000$, importância da caução defiuitiva arbi-
trada;

2. a IL) Proceder à arborização da parto do terreno
compreomlida entre a fábrica e o caminho que corre a
40 metro!' da mesma;

b) Só poderá fabricar os corpos explosivos destinados
à confeccno dos fogos de ar-tificio qUI' mauufacturar, não
lhe sondo permitida a venda dos mesmos explosivos;

c) Não poderá eruprt'gar nvm ter em d.~p6sito dina-
mito IlU qualquer outro explosivo prõpriamonre dito;

d) Não poderá ter em depósito ou em laboração mais
de 50 nnilczrumus de substâncias oxnlosivas ;

3.a Não começar a laborar (I funcionar som ter porrnis-
silo dada, por escrito, pelo administrudor do concelho ou
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bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo delegado
do Arsenal do Exército, a requerimento do interessado;

4.:' Não efectuar a cessão ou transferência sem prévia
autorização do Govêrno;

5. li. Aceitar a visita ordinária ou extraordinári a do
oficial de artilharia, delegado do Arsenal do Exército, e
bom assim a do engenheiro chefe da circunscrição dos
serviços técnicos da indústria, permitindo-lhes que exa-
minem as condiçõos da instalação, verifiquem a produção
da fábrica e procedam às pesquisas que lhes forem su-
periormente ordcnadas ;

6. li. Não efectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às autoridades, tribunais, funcionários

e mais pessoas a quem o conhecimento dêste alvará
competir que o cumpram e guardem e o façam cumprir
e guardar tam inteiramente como nêlo se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vai por mim assinado e selado com
O sêlo da República Portuguesa e com o de verba.

Dado nos Paços do GO\ õrno ela República, (1m 14 de
Junho de 1!)28.- O Ministro do Comércio e Comunica-
ções, J08é Dias de Amújo Correia.

4. o - Determinações

linistérioda Guerra-RepartiçãodoGabinete

1) Que os oficiais mutilados da guerra portadores do
bilhete de identidade (tarja encarnada) enviem a êste
Gabinete, ató 30 do corrente, duas fotografias devida-
monto assinudus no verso, a fim de lhes bel' passado um
bilhete de identidade que lhes MI direito li rodll<:ão de nO
por C0utO em caminhos de forro, em suhstituicão daquele
bilhete q ue deixou de ter validade em 31 de Março pró-
ximo passado.

liolsttrlO da Guerra- t" Direrçl0 Geral- 5.· RcparlÍíi9

II) Que a importância máxima de artigos do que os
sargentos 80 podem fornecer das oficinas gomis de farda-
mento e calcado, nos termos da determinação VII da
Ordem do Exército n. o 1, 1." sério, do corrente ano, 6
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de 800~. devendo o seu pagumento ser efectuado por
prestações quiuzcnuis, dentro do t-mpo de serviço, com
vencimento, a que o sargento esteja obrigado.

lIiuislério da Guma - 2.a Direcção Geral- 3.1\ R~parliçáo

III) Que de futuro todas as requisições, a pronto pa-
gamento, de artigos ou consertos que às fábricae que
Constituem o Aneual do Exército, couforrne a sua espe-
cialidade, compete mnnufaturar, fornecer ou efectuar, são
enviadas diroctamoute às mesmns fábricaa, que, quando
não tiverem fundos dispouívois e nos termos do § único
da base 2." da industrialização dos ostabeleeimentos
produtores do Ministério da GUPl'Ta que fazem parte do
decreto n.? H.1~8, de 19 de Agosto de 19:n, publicado
na Ordem do Eeéi ctto n.? 9. do mesmo ano, p. 1155,
I odcrão exigir o pagamento antecipado de toda ou parte
da importância dos fornecimentos a fazer ou trabalhos a
executar.

Que as requisições de artigos de material de guerra
por conta da Fuzenda Nacional ou para aumento da
carga, fritas ao De-pósito Geral do 1\1uH'rial de Guerra,
Único estabelecimeuto quI' deve fornecer artigos naquelas
condic;õl'3, se rão enviadas à 3.- Repartição da Direcção
da Arma de Artilharin.

(Circular n.? 1:986/51, do 30 de Junho).

IV) Que, cm harmonia com a doutrina do decreto com
fôrc;a de Ir-i n." lfl.4;3ü, de 5 de Maio último, publicado
na Ordem do Eirércrto n.? 4, 1.a série, de lU de Junho
findo, ficam "em t-Ieito as disposições da circular n.? 231,
de 7 de Fevereiro de 1914, da L." Secção da 3.' Repar-
tição desta Dircccão Gorai, transcrita no Boletim n. ° 3,
do mesmo ano, do extinto Arsenal do Exército, p. 220,
em virtude das quais os artigos de armamento e equipa-
lnento distrihuídos aos sargentos ajudantes passavam a
Sua propriedade quando promovidos a alferes.

Aqueles artigos ...,Çontinuarão em carga às unidades e
estabelecimrnto:; militares para "orem distribuídos, me-
diante recibo, aos sargentos njuduntos, que os tornarão
a entregar quando promovidos a oficiais ou a aspirantes
a oficial.

(Circular n. o 2:041/11-E, de 3 de Julho).
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1t,nlslério da Guerra - 2.& Dlrl'cção Geral- 5.a Reparlição

V) Que o § 2.° do artigo 2.° do regulamento de aju-
das de custo de 1907 é substituído pelo seguinte:

§ 2.° Para os efeitos do disposto neste artigo a cidade
de Lisboa considerar-se há limitada pela linba Cascais,
Sintra, Pero Pinheiro, Ponte de Lousa, Bucolas, AI "erra,
Alcochete ICarn po de Tiro), Aldeia Galega, Moita, Sei-
xal, Monte e Trnfaria.

Todas as locali.lades acima indicadas são consideradas
dentro da zona que a linha referida limita.

Para o mesmo efeito Matoziuhos, a Serra do Pilar, O
Forte da Graça e o de Santa Luzia considerur-ae hão
respectivamente pertencentes à cidade do Põrto e à Praça
de Elvas,

Esta circular snbstitui a u.? 82, de 23 de Dezembro
de 1927, a partir desta data.

(Circular n. ° 32, de 14 de J nnho).

VI) Que se chame a atenção para o cumprimento das
determiuacões V e VII das Ordens do Exército n, os 11
e 14, do 1~)2(), a p. 719 e 88:3 LH~poctivamentl'. recoruon-
dando que os descontos pura o Montopio dos Sarrroutos
constom em cada unidade de uma só relação m/l1j que
devo ser nnrauizada nos consol hos administrativos pelas
rel açõcs das seecões, companhias. bata rias ou esquudrões.

Qur igualmente se recomende que os doscoutos para
o Cofre do Previdência das mesmas praças conatem de
relacõos idênticas às dos descontos para o Montepio.

Os descontos a que se 1"I,f(lrllesta circular devem ser
entregues imprcterlvelmente ató o dia 8 do mês seg"uillte
àquele a que dizem respeito, na sede do referido Mon-
tepio.

(Circular n.? 33, de 18 de Junho).

VII) Que em aditamento à circular n." 26 desta Re-
partição, de :W de ~lai() findo, às verbas consignadas no
n." 3.° da citada circular. para as 7nf'.Y8 das E~H'olas, sl'ja
acrescr-n ta.la a q uautiu do 5·) d iários, destinada à manu-
tenção dos respectivos alojam-ntos.
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Assim a importância total a abonar, a partir de 1 do
Coerente mês, será do 17650, dos quais 12,-550 f'UO des-
tinados à alimentação e despesas inerentes, o 5tf, para
desposas de alojamento.

tOircular n.? 34, de 22 de Junho).

VIII) Que se devem observar, a partir do dia lde
Julho próximo futuro, as seguintes resoluções toma-
das ao abrigo do disposto no artigo 43.0 do decreto
n, o 15:4G5, do 14 do Maio do corrente ano, as Quais
Constarão da lei orçamental para o ano económico de
1928-19:!9:

1.0 Supressão das gratificações de comissão aos ofi-
piais com licença para freqüentarem o curso superior
colonial;

2.° Redução a 620 diários da importância destinada a
forragem, curativo e medicamontos para cada solipede
do exército;
3. ° Redução das quantias diárias a abonar, para tra-

tamento nos hospitais, de oficiais, sargentos e demais
praças, respectivamente a 108, 81$e 68;

4. ° Supressão das gratificações por trabalhos no mar
aos oficiais e praças do exército ao serviço do grupo de
defesa submarina de costa;

5.0 Supressão do pagamento de transporte por conta
do Estado aos oficiais e praças que, nas linhas de ca-
minhos de ferro a utilizar por motivo de serviço, possui-
rem passes pam. viagens em número ilimitado, obti-
dos por adiantamentos concedidos pelo Ministério da
Guerra;

6. o Supressão, para os oficiais que à presente data se
oucontrcm de licença ilimitada, do direito de ingressarem
nos quadros do oficiais ou do receberem quaisquer abo-
nos, soja n que título fõr, durante o ano económico de
1928-1 ~12n, os quais, para serem contados no orçamento
de 1~29-1Çl30, ou de qualquer outro ano económico, de-
verão declarar, até 31 de Dezembro, isto é, com seis me-
ses do antecedência, que desejam regressar ao serviço
do exército;

7.° Supressão da nomeação de funcionários civis ou de
praças reformadas para quaisquer cargos ou serviços,
bem como da faculdade do contratar temporàríamente
civis ou reformados militares para tais fins, embora haja
vacaturas a preencher;
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8.° Continuação das diligências já iniciadas para alie-
nação, no mais curto prazo possível, do vapor Mineiro,
considerado som condições para o serviço do grupo de
defesa submarina de costa.

(Circular n. o 35, de 29 de Junho).

IX) Que se publiquem as seguintes instruções para
cumprimento da doutrina do urtigo 7.0 do decreto
n.? 14:908, de 18 de Janeiro findo:

1.0 Até 15 de Julho próximo futuro os conselhos
administrativos de todas a unidades e estabelecimentos
militares entregarão no Banco de Portugal ou suas agêu-
cias, por meio de uma guia em quadriplicado, cujo modêlo
acompanha esta circular, a importância dos saldos exis-
tentos em 30 de Junho, provenientes de verbas que
tenham recebido do Tesouro Público, isto é, a diferença
entre os saldos uegativos e positivos dos diferentes fun-
dos;

2.° O original da guia fica no Banco de Portugal, o
duplicado fica na unidade que faz o depósito. o tripli-
cado é enviado à 5." Repartição da 2. a Direcção Geral
e o quadruplicado é enviado pelos conselhos administra-
tivos directamente à 1.a Repartição da Direcção Geral
de Contabilidade Pública do Ministério das Finanças;

3.° SOI'ão igualmente entregues os saldos provenientes
de quaisquer outras verbas, com excepção das qne
adiante vão mencionadas;

4.° So porventura alguma ou parte dessas verbas en-
tregues estiver cativa por haver despesas a satisfazer,
por conta dos mencionados saldos, os conselhos adminis-
trativos farão a respectiva comunicação à 5." Repartição
da 2.& Direcção Geral, para. providenciar que as res-
pectivas importâncias sejam inscritas no orçamento para
o ano económico de 1928-1929, devendo os conselhos
administraivos indicar a rubrica da despesa a que são
destinadas as referidas importâncias ;

5.° Não são entregues os saldos, existentes em 30 de
Junho, respeitantes às seguintes rubricas:

a) Obras em curso;
b) Fundo de refeitório;
e) Fundo de instrução;
d Fundo de enfermaria;
e) Fundo de exploração agrícola;
f) Fundo permanente;
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g) Fundo de donativos recebidos pelo Conselho Tute-
lar do Exército;

h) Fundo para o auxílio de alimentação paga pelos
pais dos alunos ao Conselho Tutelar do Exército;

6.0 As obras em curso só serão encerradas quando
concluídas e só então se formularão as contas correntes
que serão remetidas às estações competentes nos termos
da legislação em vigor.

SERVIÇO DA REPÚBLICA

Guia n.O •.• • ••• {fi •••

RECEITA DO ESTADO

Gerência de 1927-1928

Ano .económíco de 1927-1928

Vai o conselho administrativo de... entregar n ...
Banco de Portugal, como Caixa Geral do Tesouro, e em
coritormidade com o artigo 7.° e § 2.° do decreto
n.O 14:908, de 18 de Janeiro de 1928, a quantia de
(por extenso)... proveniente dos saldos existentes em
30 de Junho de 1928, das importâncias orçamentadas
cobradas no ano económico de 1927-1928 •

... , em ... de ... de 192 ...

o Presidenta do Conselho Administrativo,

(Circular n," 36, de 29 de Junho).

X) Que o disposto na circular n. o 11 da 5.11 Reparti-
ção desta Direcção Geral, de 26 de Fevereiro do cor-
rente ano, publicada na Ordem do Exército n. o 2, La sé-
rie, de 31 de Março último (p. 129), seja também apli-
cado aos argüidos, tanto militares como civis, que forem
jUlgados nos tribunais militares especiais criados pelo
decreto n.? 13:392, de 31 de Março de 1927, publicado
na Ordem do Exército n. o 1, La série, de 1928, P: 17.

(Circular n." 37, de 30 de Junho).
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lIinistério da Guerra- 3.a Direcção Geral- 5.a Repartição

XI) Que os mapas m/49 do regulamento geral do se~-
viço do exército sejam enviados sempre à 4.' RepartI-
ção da 1.a Direcção Geral, e não a esta Direcção Geral
(5. a Repartição), como tem acontecido numerosas vezes.

Circular n." 81/1, de 23 de Junho).

5. ° - Declarações

Ministério da Guerra- Repartição do Gahinete

I) Que são autorizadas as unidades e estabelecimen-
tos militares a adquirirem para as suas bibliotecas o
livro intitulado Saüdades do Mm', da autoria do se-
gundo tenente de marinha Manuel Lourenço das Neves
Pires de Matos, ao preço de 2M80 cada exemplar, de-
vendo os pedidos ser feitos aos Serviços Gráficos do
Exército.

II) Que são considerados concursos hípicos oficiai~ os
de Lisboa, Pôrto, Braga, Figueira da Foz, Caldas da
Rninha e Póvoa de Varzim.

Que as datas de realização dêstes concursos se dis-
ponha por forma a aproveitar uma só viagem para os I

do Porto e Braga o de igual forma se deve proceder
para os da Póvoa de Varzim, Caldas da Rainha e Fi-
gueira da Foz.

Que quando qualquer dõstes concursos se deixar de
realizar em dois anos consecutivos perde a sua qualidade
de concurso oficial.

Ilinistério da Guerra- ta Direcção Geral- 2.& Reparlição

III) Que se concedem aos oficiais milicianos do quadro
especial licenças ilimitada ou registada, quando o re-
queiram.

linistério da Guerra - P Direcção Geral- 4.& Repartição

IV) Eleva à categoria de vila a povoação de S. Gens,
sede do concelho e da comarca de Resende, distrito de
Viseu, passando a; denominar-se Resende.

Decreto n.? 15:566 (Diário do Gooêrno n.? 133, de
12 de Junho de 1928).
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~ectlfica9ã.o

~a Ordem do Exército n.G 4, 1." série, p. 001,.1. 28 e 29, onoe
se lê: «aeronáuticose deve ler-se: ..das armas •.

Júlio Ernesto de MoraiM Sarmento.

Está conforme.





M!NISTÉRIO DA GUERRA

31 DE JULHO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

linistério da Guerra - Repartit.io do Gabinete

Decreto n.· 15:706

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 ne Abril de 19~8. sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Reparticões r hei por bem decretar,
para valor como lei, o seguinte:

Artigo LOQue os artigos em seguida mencionados
da lei n." 1:815, de 20 de Agosto de 1925. modificada
pelo decreto n. ° 15: 149. de 9 de M.arço de 1928, te-
nham as seguintes alterações:

No artigo 1.0 suprimir as palavras : «nos termos
do § 4.° do artigo 7.0».

No § 4.0 do artigo 3.0 deve ler- se: anilo possuir
qualquer doença incurável e de iminente gravi-
dade», em vez de: enão possuir qualquer doença
grave de natureza incurável».

No § 6.0 do artigo 3.0 deve Ierse : «as antecipa-
ções voluntárias determinam», em vez de: (Ias an-
tecipações determinam •.
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No § único do artigo 4.° deve' ler-se : caté a data
da sua promoção a oficiab , em vez de: eaté a data
da sua p remoção oficial».

No artigo 5.°. a seguir à palavra. « vitalícias ,
acrescenta e : «e os estatutos do mesmo Montepio
não se opuserem o.
§ 4.° do artigo 7.0 Suprimido.
Artigo 8.° Passa a ter a seguinte redacção:

Os membros efectivos da direcção e todo o
pessoal maior ou menor da secretaria do
Montepio serão ali considerados em diligên-
cia, dispensados de qualquer outro serviço,
ficando a todos assegurado o regresso aos
lugares que tinham à data da sua nomeação,
devendo os vogais ReI' abonados de v-nci-
mentes e gratificações ignais às quP recebiam
nas ~UaS unidades ou estubelecimentos mili-
tares. Os oficiais, membros efectivos da di-
reccão, receberão pelos Ministérios a que
p-rtoncorem os veucimentos e gratificacões
que forem abonados aos oficiais de igual
graduuçao r-m serviço nas unidades, com ex-
cepção da gr auficação de guarnição .

..A.rtigo 9.0 Passa a ter a seguinte redacção:

A direcção, com autorização do Ministério da
O uerra, poderá r-stabok-cor lima caixa oco-
nou.ica para depósitos, saques e adianta-
meutds 11 sócios do MootPI io, segundo o
precc-ito« e rpgras doterminados no rogula-
monto dll caixa, eluborudo pela mesma di-
r(1( çuo, q IJII o subureterá à ti prcciaeão do
Ministro da Guerra para efeito da sua npli-
caçào,

§ único elo 1l1:tigo 9.° Suprimido .
.Artigo la. o E su l» tituído pelo soguinte :

Artigo 13.0 O Ministro da Guerra mandará fis-
caliznr, 8P!lJpre que o julgue couveuiouto, o
íuncionun« nto, UR coutas e a tlSCI ituraçào do
Moun-p.o eriudo p.·lo tlrti~o 1.0 d<,sta lei o
anuulml'ute pola forma ebtàbelecida l' ra a
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fiscalização à contabilidade e gerência dos
conselhos administrativos das unidades e es-
tabelecimentos militares.

Os .artigos 13.°,14.°,15.°,16.° e 17.8 passam :lo

ser, respectivamente, os artigos 14.°, 15.°, 1G.o,
17.0 e 18.0

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e exocueão do presente decreto com tõrça
de lei pertencer o cumpram fuçam ecumprir e guardar
iam inteiramente como nõle se contóm.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprí-
rnir-, publicar e correr, Dado nos Paços do Governo da
Rf'pública, em 1~ de Julho de 1928.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMO~A - José Vicente de Freitas - José
da Silva Moutetro - António de Oliveira Salazar-Júlio
Errtpslo de Moraí» Sarmento - Aníbal de Mesquita Gu'l-
maraes - António Mm'ia de Bettencourt Rodrigues-
J08é Dias de Araújo Correta - José Bacelar Bebiano-:-
Duarte Pacheco - Joaquim Mende« do Amaral. ,

Decreto n.· 15:707

Considerando no vantagem que, sob o ponto dI> vista
do unidade d« instrução. resulta da extinção da m~cola.
llilitar de Aerostação e da Esquadrilha de Aviação do
1'reino e Depósito, e da junção dos seus elementos à
actual Escola Militar de Av iução. como é proposto pelo
dirpctor da arma de aeronáutica militar ;

Oonsideraudo qUH essa juncao "H traduz numa impor-
tanto economia tanto em mut-rial ('01U0 orn pessoal;

Considornudo que é muito limitado o número dt\ pilo-
tos que> favem o seu treino na pSljuildl'illm a extinguir e
l'econhec(lurlo-se no vanta'gl~m do «mpregur noutras uni-
dade., com maior economia, o pessoal da mesma esqua-
trilha' ,

Considerando que às vantagens da juncão da Escola
ele Aerostueão, a extinguir, eoru a Escola Militar de A via-
Çllo se acresceutar á a da possihilidade de miuistrur aos
alnnos observadores, simultâuoamente, a instrução em
aviilo e em aero 'ta to .
. Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto D.O 1~:740, de ~ti de Novembro de
1926, por fõrç:\ do disposto no artigo LOdo decreto
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n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repurtiçõos :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.o Que sejam extintas ti. Escola Militar do Ae-

rostação o a. Esquadrilha de Aviação de T'reino e Depósito.
Art. 2.° Que a Escola Militar do Aviação passe a dr-

nominar-so Escola 1\1ilitar de Aeronáutica.
Art. :to Que junto da Escola Militar de Aeronáutica

sejam criadas uma secção de aerosração e uma secção
destinada a manter em treino o pessoal navegante que
não esteju colocado nas unidades de aeronáutica.

Art. 4.0 O director da arma de aeronáutica proporá
ao Ministro, no mais curto prazo de tempo, a organiza-
~ão definitiva da Escola Militar de Aeronáutica e sua
regulamentacão, e formulará as propostas necessárias
para. a rápida Iiquidação das unidades extintas por êsto
decreto

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina I'Ie portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o execução do presente decreto com fõrç30
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como uêle se contém.

Os Ministros de todas as Ropartições o façam im-
primir. publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Rt>pública. em 12 de Julho de 1928.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA =Joeé Vicente de Freitas- José
da Silca Monteiro - Antônio de Oliveira Salnzar-
Júlio Ernesto de Morai» Sarmpnto-Anibal de Meequita
Guimarães-« Antônio ~iI'Iariade Bettencourt Rodrigues-
José Dio« de Araújo Correia=s José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim. Mendes do Amaral.

Decreto n.· 15:708

O exame detido do estado da Fazenda. Pública tem
mostrado ao Govêrno a indiepeusabilidade do introduzir
algumas reformas em dr-terminados ramos do serviço,
as quais, sem modificarem essencialmente a natureza e
estrutura dos ditos serviços, procurem obter não só
maior e melhor rendimento para os largos dispêndios
realizados polo Tesouro Nacional, mas as devidas faci-
lidades para a resolução do problema primaciul, qU(l na
actualidade preocupa a opinião geral, qual seja o de re-
duzir os encargos públicos sem contudo prejudicar os
progressos sociais obtidos.
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A Obra Tutelar e Social dos Exércitos de Terra e
Mar está precisamente nas ditas circunstâncias. Criada
com a qualidade de institutção do beneficência o educa-
ção, cooperadora da obra nacional da Assietência PÚ-
blica, progressívamonte se tem afastado dos propósitos
modestos quo o legislador lhe traçou na organização
primitiva, por modo a exigir actualmente não só consi-
deráveis sacrifícios do Erário, ma ainda outros, rolatí-
Vumente importantes, das próprias famílias dos alunos.

O Governo, procurando prover de remédio a esta si-
tuação, duplamente desagradável para. o Estado e para
os próprios chefes de família. resolveu proceder às reor-
ganizações não só da Obra Tutelar e Social, mas desig-
uadamento dos respectivos estabelecimentos de educaçüo,
para facilitar e melhor aproveitar as qnais convém sus-
pender a abertura do concurso dos candidatos à admis-
são nos ditos organismos, providência esta que igual-
mente representa economia apreciável nos actuais encar-
gos do Tesouro.

Procurou o Govêrno contudo que esta providência.
~.f~ctasse o menos possível os menores quo se propuses-
som como candidatos à admissão nos ditos esta beleci-
montos, quando estejam nos limites da idado que os
iniba de se apresentarem no concurso do ano imodiato.
Neste sentido foi elaborada uma providência transítória
no articulado que segue.

Por todo o exposto, e u 'ando da faculdade que me
confere o n.? 2.° do artigo 2.° do decreto n.? 12:740, de
26 de Novembro do 19:!6, por fôrça do disposto no ar-
tigo 1.0 do decreto n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928,
sob proposta dos Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para. valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.° Durante o U110 lectivo de 1928-1929 não
haverá admissões de novos alunos no Colégio Militar, no
Instituto Profissional dos Pupilos do Exército (\ no Ins-
tituto Feminino de Educação e Trabalho.
§ 1.0 No ano lectivo de 1929-1930 poderão ser admi-

tidos aos concursos para admissão de alunos nos ditos
eatabvlecimento os candidatos que, no corrente ano ci-
'Vil. hajam atingido a máxima idade par. admissão uos
aludidos concursos, mas satisfaçam as demais condições
regulamentares actualmente vigentes.
§ 2.° Na reorganização do ..ada um dos ditos estabe-

lecimentos, c a título transitório, serão indicadas quais
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as habilitações literárias a que os candidatos referidos
no precedente parágrafo deverão satisfazer.

Art. 2.° O presente decreto entra. imediatamente om
execução, ficando por êle revogada toda a legislação em
contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
.0 conhecimento e execução do presente decreto com fõrçs
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas' as Ropartíções,o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
.Rl:'pública, em 12 de Julho de 1928.-ANTóNIO OSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-José
da Silva JJ[onteiro-António de Oliveira Salazar-Júlio
Erneeto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita Gui-
snarães - António Maria de Bettencourt Rodriques - José
Dias de Araújo Correta-s-Joeé Bacelar Bebiano-Duarte
Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral,

MiDí~lérío da Guerra - f.11 Direcção Gera! - 2,a Reparlitlio

Decreto n.·15:709

O Govêrno Provisório da República, ao promulgar ()
decreto-lei de 25 de Maio de 1911, criando a Obra Tute-
lar e Social dos exércitos do terra e mar, com a quali-
dade de institutção de beneficência e educação, pretendeu
formar um organismo cooperador da obra nacional da
Assistência Pública, confiando-lhe do pleno direito e sob a
protecção do Estado, representado pelo Conselho Tute-
lar e Pedaaógico, os filhos menores e órfãos de milita-
res em condições necessárias da conveniente assistência
educativa.

Conjuntamento com êste intuito, teve ainda o referido
Govêrno a providente aspiração de assegurar, entre os
elementos componentes do projectado organismo, a mais
forte ligação cívica e moral capaz do radicar entro eles
sóli Ia acção unitária, a qual seria a suprema garantia da
proficnidade dessa modalidade de assistência. Eventua-
Iirlados surgidas impediram que tam geueroso propó-
sito haja logrado plena execução. Para que assim te-
nha sucedido, contribuiu poderos-amente a desorganiza-
ção que feriu, logo ao alvorecer da vida, o primitivo
Conselho Tutelar e Pedagógico, designado para repro-
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sentar O órgão propulsor e dirigente da. acção educativa
a desenvolver nas escolas da Obra Tutelar e Social, ao
qual foi suprimida a secção pedagógica destinada a exer-
cer a função primacial dessa acção.

Assim resultou haver a evolução pedagógica perdido
o espírito de unidade, iudispenaável para a sua couve-
niente frutificação, fragmentada como ficou por diversos
Ministérios e sem um contro comum que os harmoni-
zasse.

O Colégio Militar ficou subordinado, no que respeita
aos actos de assistência, de administração e parte não in-
significante dos pedagógicos, ~1O Ministério da Guerra, e
na parto restante, por certo fi mais importante dessa
mesma acção pedagógica, aquele colégio depende do Mi-
nistério da Instrução Pública.

Paralelamente, o por seu turno, os Institutos Femi-
nino o dos Pupilos ficaram subordinados fi três Minis-
térios, sendo dois dêles os já referidos e o terceiro o do
Comércio e Comunicações, que superintende nos ensinos
índuatrinl e comercial.

Dos factos r-xpostos resultou a anomalia do haverem 08
exeossivos encargos dos três estabelecimentos continuado
exclusivamente à couta do Ministério da Guerra, em-
quanto as mais importantes funções de accão directiva
e educativa lhe foram arrebutadas para os outros Minis-
térios, perdendo-se por tal modo a unidade iudíspensável
para a frutificação, n110 somente da dita acção, mas das
de assistência. e administrnção.
É corto ser facto demonstrado pela experiência, e

agora. mais uma vez verificado, que a dupla ou triplica
jurisdição dentro de qualquer corporacão é sempre causa
inevitável de demoras 0 interrupções nos respectivos ser-
viços e por vezes de complicações graves e conflitos
entre o correspondente pessoal. A regra não sofre con-
testação, antes melhor se salienta, €1mmatéria educativa,
motivo pelo qual se torna indispensável fazer cessar ao
situação descrita, aspiração esta que o proseute diploma
pretende consoguir, sem prejudicar todavia os Ministá-
rios da Instrução Pública e do Comércio e Comunicações
na acção superior dirigente dos ramos de ensino em que
cada 11mdêles auperiuteudo e são Iecionados nos estabe-
lecimentos da Obra Tutelar e Social,

Também por tal modo o Govêruo procura. assegurar o
conveniente funcionamento do serviço do inspecção per-
manente nos estabelecimentos da Obra Tutelar e Social,
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já antes regulado pelos acõrdos vigentes entre os Minis-
térios da Guerra, da Instrução Pública e do Comércio (I

Comunicações, constantes do decreto com fôrça de lei
n.? 5:787-NN, de 10 de Maio de 1919, e decreto
n.? 6:009, de 7 de Agosto de 1921, diplomas que agora
convém actualizar, harmonizando-os, quanto possível, com
as regras mandadas adoptar nas escolas primárias, secun-
dárias, industriais e comerciais, tanto preparatórias como
elementares civis, na parte que se refere às disciplinas
comuns a estas e às regidas nos estabelecimentos da
referida Obra Tutelar e Social.

A vida dos internatos, designadamente dos de natureza
militar, tem princípios próprios, além dos gerais, que
cumpre respeitar, ambos bem mais amplos e complica-
dos do que aqueles que regem-os externatos, pelo que a
sua execução austera deve ser devidamente verificada por
inspecção escrupulosa, e sobretudo especializada, não só
na prática das regras que regem, fora da acção das famí-
lias, a educação dos menores, no sentido amplo abran-
gido por estas palavras, mas ainda DU execução dos pre-
ceitos que regulam os serviços militares e administrati-
vos dos estabelecimentos de educação militar.

Fundado nas razões expostas, e outras que se tornaria
prolixo descrever, e usando da faculdade que me confere
o D.O 2.° do artigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de
Novembro de 1926, por fõrça do disposto no artigo 1."
do decreto n,? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob pro-
posta dos Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, a se-
guinte:

Organizaçao da Obra Tutelar e Social
e do Conselho Tutelar 8 Pedagógico dos exércitos de terra e mar

CAPÍTULO I

Da Obra Tutelar e Social dos exércitos
de terra e mar

SECÇÃO I

Sua constituição, elementos de acção e üualídade

Artigo 1.0 A Obra Tutelar e Social dos exércitos de
torra e mar, institurção militar de beneficência o educa-
ção, estatuída como tal pelo decreto-lei dos Ministérios
da Guerra, da Marinha e das Colónias, de 25 de Maio
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de 1911, com a expressa missão colaboradora na obra
nacional de Assistência Pública, destina-se especialmente
a proteger e educar os menores de dezasseis anos de
ambos os sexos, filhos de militares, em condições de ne-
cessitarem do seu auxílio.

Art. 2.0 A Obra Tutelar e Social está sobro o alto
patrocínio do Prosideuto da República, assistido devida-
mente pelos Ministros da Guerra, da Marinha o das Co-
lónias, aos quais compete exercer ou auxiliar a acção
superior do orientação, assistência, protecção o estimulo
na vida social do dito organismo.

Art. 3.0 Estão de pleno direito sôbre a protecção do'
Estado, representado pelo Conselho Tutelar e Pedagó-
gico, os menores do ambos os Sf'XOS, de dezasseis anos,
filhos do praças o sargentos do quadro permanente o 1'0-
formados, bem como dos oficiais do exército e da ar-
mada do quadro permanente, da reserva proveniente
dêste quadro e respectivos reformados, quando se oncon-
trem c;m algumas das condições seguintes:

a) Órfãos do pai o mãe, pobres, sem ascendentes obri-
gados a prestar-lhes alimentos, ou som parentes ou ami-
gos CJ911 voluntàriamente queiram tomá-los ao seu cuidado;

b) Órfãos de pai, cuja mãe seja reconhecida como in-
capaz ou impossibilitada de prover à vigilância e educa-
ção dos filhos, em razão do permanente incapacidade fí-
sica 011 mental ou de pobreza;

c) Órfãos de pai, sendo a mãe considerada indigna
de os vigiar ou oducar, em razão de vida notoriamente
imoral ou criminosa;

d) Órfã.os de mãe, estando o vai, por motivo de ser-
viço ou incapacidade física ou mental, absolutamente
impossibilitado de os vigiar on educar;

e) Serem irmãos de mais cinco menores de dezasseis
anos, sendo os pais pobros ;
.fI Terem revelado extraordinárias aptidões para a

cultura de qualquer ramo de conhecimentos ou arte,
cujo ensino seja ministrado em estabelecimento do Es-
tado, estando os pais em ambos os casos impossibilita-
dos de auxiliar os filhos no prosseguimento da carreira,
para a qual <'8tC'S hajam demonstrado a aptidão referida.

Art. 4.0 Para os efeitos do disposto no artigo pr(lce-
dente, a Obra Tutelar e Social dispõe dos seguintes ele-
mentos:
1.o O Conselho Tutelar e Pedagógico e respectivas

Delegações;
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2. o O Colégio Militar;
3.0 O Instituto Profissional dos Pupilos do Exército

de Terra e Mar ;
4.0 O Instituto Feminino de Educação e Trabalho;
5.° O Externato de Pupilos e Protegidos, sob a vigi-

lância superior da Secção Tutelar, auxiliada pelas suas
Delegações;

6. o A Inspecção dos serviços do assistência" o estabe-
lecimentos de educação.

Art. 5.° O Colégio Militar é, para todos os efeitos de
origem pedagógica, considerado liceu nacional central,
tendo os exames nele feitos a mesma validade dos que
se realizam nos ditos liceus, conforme o prescrito no
artigo 117.0 do decreto-lei n. ° 12:425, de 2 de Outubro
de 1926 e artigo 148.° do decreto n.? 11:036, de 31 de
Julho de 1925.
§ único. Para os efeitos do disposto no presente ar-

tigo, a organizaeão do respectivo ensino e a adopção dos
livros a êle destinados são estabelocidos de conformidade
com o Estatuto de Instrução Secundária e regulamento
Jiterário do Colégio Militar procedentemente citados.

Art. 6.° O Instituto Profissional dos Pupilos 6 um
estabelecimento de ensino primário geral, de ensino
técnico médio e de ensino profissional, destinado a mi-
nistrar aos respectivos alunos a educação e aptidões
constantes do seu regulamento literário.
§ único. Os diplomas do mesmo Instituto, e bem assim

os exames nêle verificados, têm a equivalência e vali-
dade designadas no artigo 44.0 e seu § único do decreto
n.o·12:644, de 30 de Outubro de 1926, emquanto reger
a respectiva. constirutção dos cursos.

Art. 7.° O Instituto Feminino do Educação e Traba-
lho é um ostabelecimento destinado a preparar e educar
pum a vida prática menores do S(l,·O feminino, para cujo
:fim são nêle professados 01:\ cursos constantes do compe-
tente regulamento literário.
§ único. Os exame" dos cursos indicados terão, para

todos os efeitos legais, a mesma validade que 'os adqui-
.ridos nas escolas oficiais onde sejam professados cursos
idênticos ou outros equivalentes e os programas respec-
tivos contiverem, pelo menos, as matérias ensinadas nos
cursos similares daquelas escolas, tudo em conformidade
com o disposto no artigo ô." do decreto n.? 10:583, de
21 de Novembro de 1925.
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SECÇÃO II

Bases fundamentais da enuenção 110S estabelecimentos
da Obra 'l'utelar e Social

Art. 8.° A fim de convergir uniforme a acção f'du-
cativa de todo o pessoal dirigente, docente e adminis-
trativo nos diferentes estabelecimentos da Obra Tutelar
e Social deve ela ser zelosa c sistemàticamente orientada
nas bases que seguem:

U" A educação será subordinada ao tríplice ponto de
vista morai, intelectual e físico, mirando tanto à activi-
dade prática como àb investigações especulativas, com
Q intuito de formar individualidados dotadas do carácter
honra/lo e resoluto, inteligência lúcida e esclarecida e
organismo sólido e dosem baruçado;

2.:' Para conseguir o fim proposto devem convergir,
acordes e solidários. os esforçoé de todos os educado-
res, esmerando-se eru se eonstituirom mo lêlo de con-
duta para os oducandos, visto ser o exemplo dos supe-
riores o melhor de todos os métodos c preceitos educa-
tivos;

3':" O estudo dos t mporamentos e dos caracteres, e
o conhecimento do meio om que os menores passaram a
vida anterior ao internato. bom como o da natureza da
educação durante êsse período recebida, é essencial pSl'a
.a escolha dos processos educativos a empregar a fim de
obstar à rcpcticão de desmandos ocorridos, processos
que deverão variar segundo a concorrência das circuns-
tâncias pessoais expostas;

4.a O segredo da educação consisto em conseguir que
os menores não façam quanto cngitam ou desojeru, DIas
ünicumeuto o que os princípios morais, os preceitos so-
ciais o as leis prescrevem, e, onde aqueles o osta ' forem
omissos, o que a ordem e a boa razão determinem. E
assim se conciliará a educação da vontade, que incre-
corá. o zeloso incitamento dos educadores, com a disci-
plina, que devp ser escrupulosamente mantida em qual-
quer agremiação humana ;

5. a Conseguir pela obediência voluntária ti. docilidade
Q a manutenção da ordem, é realizar apenas uma. parte
do programa educativo. U essencial ó tornar a mocidade
intuitivamento laboriosa, impreeúdedora, fervorosa om
produzir trubnlho são o eficaz, dedicando os melhores
desvelos e aptidões ao cumprimento do dever. E para.
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conseguir êste resultado mais apropriado será, em regra,
o estímulo moral do que o temor da pena;

6. a Para assegurar a acção do seu prestígio pessoal
torna-se necessário que o educador mantenha pelo ca-
rácter, pelos dotes de educação e pela: inteligência, sem
desdenhar a firmeza, acentuada influência sôbre os edu-
candos, conquistando-lhes, por tal processo, não s6 a
estima como o respeito;

7.11 O incitamento ao trabalho e ao bem, por meio do
louvor discreto, francamente dispensado logo a seguir
ao acto que o mereça, é :::.mais oportuna e agradável
das recompensas o o mais eficaz dos estímulos. Oonvém,
contudo, discernir sempre o que apenas representa ma-
uifestacão dum dom natural, como memória feliz ou
inteligência pronta, do que signifique esforço da vontade,
amor ao trabalho ou outros dotes equivalentes. Para a
formação do carácter são estas qualidades as que devem
merecer o mais subido aprêço dos educadores, entre as
várias manifestações de actividade a desenvolver nos
educandos;

8.& Sendo o regime moral a base da educação a mi-
nistrar nas escolas da Obra Tutelar e Social, a disci-
plina deve ser nelas essencialmente preventiva. E
quando, não obstante, houver faltas individuais a repri-
mir, a acção paternal, paciente, sugestiva e obstinada
dos educadores procurará desveladumente obstar à sua
reprodução. A bondade, quo não exclui a firmeza, e o
espírito de justiça persistentes em todos os actos a cor-
rigir, ainda os que pareçam insignificantes, concitãm
para os superiores a dedicação e o respeito dos subor-
dinados. Nada concorre mais para nrrumar o ascendente
moral adquirido do que 11 desigualdade do humor e a
parcialidade do espírito;

9." A acção dos educadores fur-se ldt sentir, de !lrefe-
rência, pela palavra breve, mas insinuante, concoitnosa
e sugestiva. Tum prejudicial será a frase sêca ou desa-
brida e o acto violento, conio a verbosidade que não
prenda a alma, nem cative o coração. Frase ou actos
vexatórios e ofensivos da dignidade pessoal daqueles a
fluem são dirig-idos jamais devem ser usados;

lo.a A boa disciplina devo visar ao melhoramonto dos
educandos e não a mortificá-los. O fim a atingir não deve
ser o da expiação das faltas, mas o desaparecimento
destas pelo aperfeiçoamento do carácter dos culpados.
As penalidades corrigem tanto menos, quanto mais fre-
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quentes se tornam, pelo que devem ser aplicadas com
discrição, de modo a procurar conseguir o resultado má-
ximo com o mínimo de violência, processo êste que não
mira a sacrificar a repressão à rebeldia, e só repre-
senta diferente norma educativa. A pena é necessária,
como o louvor, porque a mocidade tanto precisa adver-
tida e reprimida DOS desvairos reiterados para o mal,
como animada nos esforços para o bem. O que o educa-
dor necessita é considerar reflectidamente quais as faltas
que deve reprimir eoercivamente, e o modo de o fazer,
tendo sempre bem presente ser o predomínio da acção
moral sobre as penas coercivas quem distingue uma casa
de educação dos estabelecimentos de correcção;

11.:' Os educadores procurarão arreigar no espírito dos
educandos, portanto, a convicção de que a disciplina,
que se baseia no temor da pena, é transitória-e depri-
mente, e de que somente é sólida fl nobre a que se
apoia no sentimento do dever. Da acção combinada (' in-
sistente de todos os educadores neste sentido, procu-
rando sistemàticamente amparar fi erguer com o estí-
mulo moral e o seu conselho os educandos menos brio-
sos, . resultarú o melhor beneficio para a SUfJ. ed ucação.
A repetição é um dos mais eficazes processos da arte de
persuadir, porque, penetrando no inconsciente, tende a
transformar os conselhos em actos. Fazer adquirir bons
hábitos pela sugestão repetida é concorrer, portanto,
para a formação d03 bons caracteres.

12." O culto da verdade deve constituir uma das pri-
moiras aspirações educativas, Para o conseguir torna se
necessário animar os educandos no uso da sinceridade,
tomando em benévola consideração a confissão leal das
faltas praticadas. Mas deve distinguir-se a franqueza re-
presentativa da contrição, da que apenas significa impu-
dência. A confissão pesarosa da culpa revela esperunça
de regeneração, e, em muitos casos, substitui vantajo-
samente o efeito de qualquer repressão coerciva, es-
pecialmente quando aquela contrição seja acolhida com
o devido estímulo patornal. Pelo contrário. a confissão
ostentosa e altiva da culpa afirma a rebeldia, que exige
o devido correctivo;

13.a A acção do professor na educação moral dos seus
discípulos deve ser, entre todas, preponderante, não sõ-
mente porque não há melhor disciplina moral do que
aquela que se baseia na boa disciplina intelectual, mas
porque, da maior autoridade que os membros' do magis-
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tério devem adquirir no espírito dos alunos resulta, que
a sua acção gozará de maior eficiência, sempre que,
seja conveniente e oportunamente aplicada. Assim, todos
os actos que, pela gravidade ou demasiada expanaão,
hajam modificado ocasionalmente o ambiente escolar, de-
vem merecer dos professores a reflectida e oportuna li-
ção Adllcutiva junto das suas classes, ainda quando 08
alunos, que as compõem, não houvessem tido responsa-
bilidade ou tomado parte nus factos ocorridos. O bom
nome e o crédito das escolas, e designadamente os dos
internatos, constitui património comum, qUf' educadores
e educaudos devem, eom intensa e austera solicitude, cul-
tivar, exaltar e conservnr imaculados; .

14.a No ensino de qualquer disciplina, cumpre ao pro-
fessor aproveitar as oportunidades para enriquecer, si-
multãneamente, a iuteligêucia dos discípulos com novos
conhecimentos e o carácter com afirmações de virtude.
Estas repetidas e convenientes lições de doutrina moral
terão ainda maior eficácia do que um curso doutrinário, .
porque se basearão essencialmente na aproei ação de co-
nhecidos casos concretos;

15." A fé ardente na missão da Pátria deve SOl' o ful-
cro em tôrno do qual gravite a acção educativa da mo-
cidade, qualquer que sAja o sexo dos educandos, As exi-
gências da "ida moderna, tanto quanto a ambição das
gruu.íes potências, obrigam as peqUl'nas nacionnlidades
a procurar arreigar bem firmomente no espírito público
as energias e as virtudes patrióticas, que constituem os
atributos primaciais, tanto 00 bom cidadão como da boa
mãe de família. Pelo qU) esta, aos amores votados ao
marido e aos filhos, deve reünir o do País em que êlts
nasceram, amor êste - «não movido ele prémio vil, mas
alto o quási eternos-c- na Iruse grundiloquu do I'grégio
cantor da nossa terra natal .li; uocossário conve-ncer a
mocidado, não somente do qu nas ropúblieas domocrá-
ticas, como a nossa, a iIIfmc,ào dos preceitos lpgllis Pq ui-
valo ao ataque do priuctpio em que a própria liberdade
assenta, mas q1le a aspiração ardente da" independôncia
nuciunul, vibrando unísouu e forte em todos os l'spiritos,
sem distincão U(' sexos n idadl's, constitutrú a mais sólida
e v~ liosa garantia de S{1rmantida livre fi Pátria, que livre
herdámos de nossos pais.

A rt, 9.0 As famílias têm o devor dfl auxiliar, nos ter-
mos expostos, a uc~ào educativa ministrada nos ostabe-
lecimentos da. Obra Tutelar e Social, em que os seus res-
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pectivos menores são educado!', diligenciando, pelos modos
adequado!', obstar a que estes percam o espírito de uni-
dade educativa, que constitui a primeira condiçno de fru-
tificação daquela acção. Com êsse fim, serão oportuna e
fielmente informadas dos incidentes da vida escolar e
eorrelativos procedimento e aproveitamento dos ditos me-
nores, quer essas informações sejam agradáveis ou desa-
gradáveis, para assim poderem reforçar com a própria.
acção a da disciplina educativa interna.
§ único. Para a devida execução da doutrina exposta.

no presente artigo, a Secção Tutelar poderá confirmar,
no caso de reclamação e sob proposta dos respectivos
directores dos estabelooimentos da Obra Tutelar e So-
cial, a privação de quaisquer alunos receberem as visi-
tas, que pr los aludidos directores hajam sido reputadas
inconvenientes pnra a sua oducacão, e bom assim resol-
ver que não gozl'm as férias em casa de suas famílias,
sendo durante elas mantidos nos ro pectivos internatos
ou outros locais, que aquela Secção repute apropriados
para tal fim.

Art. 10.0 Porque é a qualidade, e não o número dos
alunos, qlHlm honra as escolas aludidas, cujos uniformes
devem constituir sinal ostensivo do incontestados méri-
tos e virtudes, serão escrupulosamente afastados do con-
vívio escolar os alunos quP, pi-la persistente incorrecção
do procedimento, pela npgl!~pncia ou inulrcrávcl re-
pucuüucia ao trahalho. por incapacidade mental, ou por
qualquer falta grave contra a moral, a disciplina ou as
ordens, se rr-volem em perigo moral, notabilizando se
por tal modo como elomentes de dissolução pura o re-
gime educativo consagrado pelas preseutes disposiçõoa,

Art. 11.0 Um diploma especial, haseado na doutrina
exposta nas bases constnnto dos artigos Si't o 10.°, e-tendo
na dllvida consiilerucão ali diteroucns de sexos e idades e,
d ntro dr-las ambas, os cor-relativos preceitos {Jf'dagógi-
cos, definirá os processos preventivos e repressivos a
adoptar nu escolas da Obra Tutelar c Social, dosigna-
damente para com os alunos. aos quais, nem a disciplina
preveutivu Dom a acção moral, R(' hajum mostrado eíica-
zos para conseguir qu rogulem pelo sentimento do de.
ver os prúprios actos.
§ 1.0 J!j,,~e diploma procurará aSRflgu1'ar, quanto pos-

.lv01, a harmonia entre os vúrios estabelecim utos da
Obra TlIt('lar e Social, tanto com rpsl'eito à constituIQ ()
• funcionam nto dos conselhos discipliuarcs, como nos
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demais assuntos referentes à' acção educativa e manu-
tenção da ordem nas respectivas corporações discentes.
§ 2.° De harmonia com o disposto no n.? 8.° do ar-

tigo 26.° do decreto n.? 11:981, de 28 de Julho de 1926,
. que reorganizou o Conselho Superior de Instrução Pú-
blica, devem ser submetidos à apreciação da Secção Tu-
telar quaisquer processos disciplinares dos alunos,
quando nêles seja proposta a aplicação da pena de ex-
clusão ou expulsão.
§ 3.° Para os efeitos do parágrafo anterior, os ditos

processos serão remetidos directamente à secretaria do
Conselho, competindo ao relator da Secção Tutelar pro-
mover a respectiva regularização, sendo necessária, su-
prindo qualquer omissão que nõles se encontre e im-
porte nulidade ou torne obscura o deficiente a prova.
Depois de julgados. o vice-presidente enviará os ditos
proce!'1sos ao Ministério da Guerra, acompanhados da
competente consulta. da Secção.

CAPÍTULO II

Da constituição e atribuições do Conselho Tutelar
e Pedagógico dos exércitos de terra e mar

SEcçlo I
Constituição do Conselho

Art. 12.° O Conselho Tutelar e Pedagógico dos exér-
citos de terra e mar é formado por duas secções distin-
tas, tendo como presidente o Ministro da Guerra.

Art. 13.° O Conselho tom igualmente um vice-presi-
dente, que será oficial general de reconhecida compe-
têucia e mérito em assuutos de educação e assistência,
o qual substituírá o preaidente, quando ausente ou im-
pedido. No impedimento do vice-presidente exercerá as
suas funções o vogal militar mais graduado ou antigo
de qualquer das Secções.

Art. 14.0 A primeira das secções do Conselho, deno-
minada Tutelar, é de natureza permanente, sendo com-
posta de sete vogais efectivos, dos quais três natos o
quatro de nomeação do Ministro da Guerra, sob proposta
da presidência, sendo aqueles os directores das f'~colas
da. Cbra Tutelar e Social, e os demais oficiais snperio-
res, com reconhecida competência em assuntos de edu-
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eação e assistência, dos quais dois pertençam ao exército,
Um ti, armada e o quarto haja desempenhado serviços
Coloniais.
§ único. O cargo de vogal colonial será exercido por

ofici111do exército com a dita graduação, mas que haja
exercido no ultramar, durante três anos ou mais, fun-
ções superiores de administração colonial.

Art. 15.0 Um dos vogais do exército, referidos no
precedente artigo, exerce, sob proposta da presidência e
nomeação do Ministro da Guerra, as funções do secretário
do Conselho, com exercício cm ambas as secções, mas
sem voto na Pedagógica.
Art. 16.0 A 2." secção, denominada Pedagógica, com-

põe-se de vogais natos, do nomeação directa e de eleição,
que são os seguintes r

Vogais de nomeação:
à) Um professor liceal, nomeado pel o Ministro da In g-

trução Pública de entre os vogais do Conselho Superior
de Instrução Pública;

e) Um representante do ensino industrial e comercial,
nomeado pelo Ministro do Comércio e Comunicações;

Vogais de eleição:
f) U fi professor da Escola. Militar, eleito pelo compe-

tente conselho de instrução entro os profos ores dos cur-
sos purn cuja matrícula st'ja apcnus exigida habilitação
em instrução secundária;

g) Um professor da Fucnldade de Sciõncias da. Uni-
versidade de Lisboa, eleito entre os professores do mate-
mática. 1'('10 respectivo conselho d.- iustrução ;

h) Um professor do Instituto Superior Técnico de Lis-
boa, el..ito pelo competente cons olho de instrução de en-
tre os professores quo n-gerem disciplinas do curs o geral.

Art. 17.0 As nomeações e eleições, a que se refere o
artigo precedente. são renovadas tri.-ualmente, sendo per-
mitida a recondução por uma Ou mais vezes.
§ único. Os actos pr 'I'dtlntempnte referidos devem

SOl' efectuados nos primeiros dias de Julho de cada. trié-

Vogais natos:
a) O director do Colégio Militar;
b) O director do Instituto Profissional;

I c) O director do Instituto Feminino;
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nio, entrando os interessados no exercício em Outubro.
Excepcionalmente, serão executados no corrente ano lec-
tivo os ditos actos oito dias após a publicação do pre-
sento decreto no Diário do Gooêrno,

Art. 18.0 A Secção Tutelar, de natureza permanente,
reúne normalmente uma vez por mês, e, extraordinària-
mente, quando as exigências do serviço o determinem e
pela presidência seja convocada.

Art. 19.0 A Secção Pedagógica reúne, anualmente, em
Outubro, e extruordinàriamr nte por convocação da pre-
sidência, autorizada pelo Ministro da G uerra, o q ual fi-
xará o máximo das sessões a efectuar, em qualquer dos
casos.
§ 1.0 A reünião anual da Secção Pedagógica tem II.

duração máxima de quatro dias, srguidos ou interpolados,
que poderão ser prolongados por despacho ministerial.
§ ~.o A Secção Pedagógica poderá roünir juntamente

com a Secção Tutelar, por ordem do Ministro ou por pro-
posta do qualquer delas, mas depois de obtida a devida
autorização ministerial.

Art. 20.0 Qualquer das secções não pode reünir sem
que esteja presente a maioria dos S011S vogais, devendo
os impedidos de comparecer justificar devidamente à pre-
sidência a sua falta.

Art. 21.0 Aos vogais da Secção Pedagógica, que sejam
representantes das .escolas ou serviços alh ..ios à Obra
Tutelar e Social, será atribuída a importância de 40~ por
cada sessão diária para que sejam convocados e a que
assistam.
§ 1.0 As importâncias das remunerações a que se re-

fore o presente artigo, bem como de q ualquer outra des-
posa II. cargo determinado da Secção Pedagógica, serão
deduzidas mensalmente do produto global das pensões
correspondentes aos alunos da classe civil dos três esta-
belecimentos.
§ 2,0 Todas as remunerações são isentas de quaisquer

deduções e acumuláv. is com os vencimentos ou gratifi-
cações a que tenham direito os interessados.

Art. 22.0 Para os efeitos de abonos de vencimentos
nas escolas de que forem professores, ou nos serviços
dos Ministérios a que pertencerem, as sessões de qual-
quer das Secções são consideradas próprias do mauisté-
rio 011 do serviço público, sendo o aviso de convocação
título justificativo da falta ocorrida, quando visado pelo
secretário do Conselho no caso de presença.
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Art. 23.0 As duas secções, isoladas ou reünidns, to-
mam as suas decisões por maioria absoluta. dos vogais
presentes, sendo as votações nominais. No caso de em-
pate, e em qualquer das secções, a presidência tem voto
de qualidade. Não é permitida a dispensa do voto.

Aft. 24.0 Os assuntos submetidos à apreciação das
secções serão acompunhados das informações fi pareceres
necessários o dos doeutnentos que lhes digam respeito,
bem como com as decisões do Govêrno não publicadas ..
mas que tenham ligacão com os ditos assuntos e sejam
aduzidas como precedentes a atender.
§ 1.0 No funcionamento das secções regem as disposi-

~ões dos artigos 18.0, 19.0 e 22.0 do decreto n.? 11:981,
de 28 do Julho do 19:26, que reorganizou o Conselho
Superior do Instrução Pública.

S 2.° Quuisqupr dúvidas suscitadas acêrca das elei-
çõps, a que se referem as alíneas f), gl e h) do artigo
Iti, o, serão igualmente resolvidas seguudo a'~ rogrus es-
tabelecidas para casos equivalentes no diploma coustanto
(10 parágrafo -mterior, devendo o resultado definitivo
ser transmitido imediutamento à ~.a Repartição da La Di-
recção Geral do Ministério da Guerra, por cópia da acta
devidumente autenticada pelo p resideuto do respectivo
conselho escolar, sendo desde logo onviadu por uq nela
reparticão ao více-presidente do Conselho Tutolar o Pe-
dagógico pHra os devidos efeitos.
§ 3.0 As verificações e apuramentos finais serão reali-

zados por dois membros ela Secção Tutelar, indicados
pelo vico-presideute, e sob a presidência dêste, servindo
de secretário o do Conselho.

ShC<,:ÃO Ir

Do funoíouamento dns Secçüc: do Conselho

Surc;ão Tllt ·1111-

Art. ~5.0 A Secção 'I'utelar compete:
1.0 Tutelar, nos termos da 1 i civil, e defender (' pro-

tpgel' os menores :l que se refere o artigo 3. ~ do pro-
·cnt~ diploma;

2. o Deliborur sobre a concessão de subsídios em
favor dos ditos menores ou sõhro providências concer-
nontt's à. sua colocação provisória ou definitiva, bem
como à respectiva edlH'uç'ão o illstrllf;ão, guarcla ou vi-
gilânciu;
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.
3.0 Deliberar sõbro as acções civis ou criminais, que

devam ser postas em juízo, relativas aos mesmos meno-
res, ou, bem assim, contra seus pais, tutores ou indiví-
duos que com files vivam, quando estes os maltratem ou
incitem ao crime ou perversão, tudo em conformidade
com a legislação relativa à protecção dos monores ;

4.° Tomar conhecimento c providenciar, quando ne-
cessário, acêrca das inforuiuções que digam respeito à
saúde, compormmento e aproveitamento escolar ou pro-
fissional dos menores tutelados ou prot-gidos ;

5.u Receber e providenciar acêrca de quoixas relati-
vas a quaisquer alunos dos iuteruatos, se aquelas forem
referidas ao tratamento quo estes hajam recebido do pes-
soal educativo, administrativo ou subalterno, ou de falta.
de assistéucia ;

6. o Proceder auàlogamente, quando as queixas se re-
firam a parentes 011 pessoas com quem, no regime do
externato, os internados convivam;

7.° Promover a inspecção, quando julgada necessária,
sõbre o estado físico, moral e intelectual dos ditos tute-
Iados ou pupilos;

8. o Promover a propaganda convenicn te no exército,
na armada e no País, bem como nas colónias nacionais
existentes no estrangeiro, em favor da Obra Tutelar e
Social;

9. o Itecolber e administrar quaisquer donativo!'> à alu-
dida Obra, tendo em atenção, quanto à sua aplicação,
a intencionalidade dessas ofertas, quando devidamente
manifestada;

10. o l{l'gular, com prudente discrição e economia, as
receitas constitutivas do fundo tutelar, tendo na atenção
possivel que não sobro aos remediados o que faltar aos
pobres;

11. o Exercer os actos de tutela e assistência não des-
critos no presento diploma, mas que caibam nas previ-
sões orçamontais e selam autorizados pelo Govêrno ;

l~.o Elaborar anualmente, submetendo-os à aprovução
do Govêrno, os programas do concurso pam. admissão
dos ca.ndidatos a alunos nos trõs eatabelocimentos da Obra
Tutelar e Social, devendo o prazo de tais concursos de-
morar por ciuqüenta dias;

13.° Mandar afixar no vestíhulo do edifício do Conse-
lho e em dois dos jornais diários da capital, dos mais
Iidos, avisos de estarem públicas na secretaria do mesmo
Conselho as listas de classificação dos candidatos apura-
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dos nos ditos concursos, com a designação das preferên-
cias para aqueles que as ap roveitaram. Nesses avisos
será igualmente feita a declaração do local e do prazo
durante o qual serão admitidas quaisquer reclamacões,
cujo prazo será oxprcsso nos dias da sua duração e hora
a qne termina. As reclamações extemporâneas não serão
atendidas.

14. o Verificar as condições económicas dos menores
tutelados e dos que pretendam ser admitidos como pro·
tegidos, fixando em vista das informações colhidas, desig-
nadamente das formuladas pelas competentes Delegações
da Secção nas localidades em que os interessados resi-
direm, qual a qualidade e valor da protecção a conferir,
sem prej uizo porém das decisões judiciais com respeito
aos tutelados;

15.0 Exercer ti, mais solícita vigilância, directa, por
meio de in Iormações oficiais ou por "ia das competoutes
Delegações, segundo as circunstâncias, sobre a saúde,
COnduta e aproveitamento intelectual ou profissional dos
menores externos, dispensundo-lhes os oportunos auxí-
lios, recompeusas ou penalidades, segundo os casos ocor-
rentes e os recursos disponíveis do fundo tutelar ;

16.0 Solicitar do respectivo tribunal de menores as
providências oportunas. nos caKOS em que o poder pa-
ternal seja remisso no cumprimento das normas odu-
cativas ou providências sanitárias, que lhes hajam sido
recomendadas pelas vias legais;

17. o Retirar ou dominuir a protecção concedida :1 q ual-
quer menor, quando reconhecido que ela se tornou des-
necessária ou imerecida, para o que so procederá à re-
visão das condições referidas no precedente n.? 14.0 sem-
pre quo assim seja reputado necessário ou prudente;

18.0 Dar conhecimento no competente tribunal de me-
nores, para êste providenciar, quando algum menor
possuir bens próprios, não devidamente garantidos pela
competente legislação civil ;

19. o Entender se directamente com as diferentes re-
particõos e estabolecimentos públicos, autoridades mili-
tares, jndieiais, adminietratlvas, policiais. direcções de
ostabolecimentos do assistência pública ou privada, fa-
bris. comerciais, ou ele quulquer outra natureza, acerca
de qu isquer assuntos de assistência, mas designada-
mente dos de educução ou guarda de menores, a que S€l
refere o presente diploma:

20.0 Emitir consnlfa fundamentada acêrca dos proces-

497
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sos disciplinares elos alunos, nos quais se opine pela
aplicação da pena de exclusão ou expulsão aos argüidos,
de conformidade com o disposto DOS §§ 2.0 e 3.° do ar-
tigo 11.°;

21.° Patrocinar as pretensões justas dos menores de
que trata o presente diploma, quando solicitem ou me-
reçam a intervenção do Conselho;

22. o Propor as providências necessárias para assegu-
rar a acção da Obra Tutelar o Social, não só pela con-
veniente execução dos preceitos que regem a legislação
relativa à protecção de menores, mas ainda da de quais-
quer outros assuntos de assistência, que, nos termos do
artigo 3.0, caibam na competência da mesma obra ;

23. ° Fixar as condições e proceder à oportuna revi-
são dos cadastros, referidos nos artigos 4.0 e 5.° do de-
creto de 19 de Agosto de 1911, relativos aos alunos
recém-admitidos nas escolas da Obra Tutelar o Social,
bem como dos que pertenceram ao externato de que trata
o n.? 6.0 do artigo 4.°, por modo a que os-ditos cadastros
l)ossam servir, quando hajam sido oportunamente rectifi-
cados e actualizados, para definir nos sucessivos períodos
da. menoridade, o carácter, aplicação e procedimento dos
interessados, para o que devem conter, como factor essen-
cial, referências quanto possível claras acêrca das res-
pectivas "idas anteriores ao internato ou externato, bem
como da natureza da educação recebida durante essas
ópocas diferentes ;
24.° Intervir nos demais assuntos para que tenha com-

petência e a sua acção seja determinada pela lei ou pelo
Ministério da Guerra.

Art. 26.° A Secção Tutelar, com respeito aos menores
'lOUS tutelados ou protegidos, ainda que maiores de 16
anos, mas menores do ~1, podorá recorrer às respecti-
vas tutorias da infância, quando êsses menores se en-
contrem em perigo moral, sejam vadios ou libertinos
com tendências criminosas definidas o averiguadas ou se-
jam dolinqüentos, podendo as ditas tutorias tomar em
relação a êsses menores as medidas e decisões a que se
referem os decretos de 27 de Maio de 1911, n." 15:162
de 5 de Marco de 192H, e mais legislaeão em vigor.
§ 1.0 Fica dêste modo modificado, para os menores a

que se refere õsto artigo, o limite de 16 anos, que a le-
gislação nêle citada estabelecia para a determinação da
com potência das tutorias da infância,
§ ~.° A Secção Tutelar poderá ainda recorrer às res-



1.' '::;erie ORDEM DO EXERCITO N.- 7 499

pectivas tutorias da infância a respeito dos seus tutela-
dos ou protegidos, menores de 21 anos, quando devam
considerar-se indisciplinados, nos termos dos artigos 69.0
e seguintes dos decretos de 27 de Maio de 1911,
n.? 10:767, de 25 de Maio de 1925, n.? 15:162, de 5
de Março, de 1928, e mais legislação em vigor.
§ 3.0 B aplicável à cobrança coerciva das pensões e

outros encargos em divida aos estabelecimentos depen-
dentes do Conselho Tntelar dos Exércitos de Terra e
Mar a legislação especial do decreto n. o 10:767, de 15
de Maio de 1925. nomeadamente o seu artigo 49.0 e res-
pectivos parágrafos, bem como a de legislação posterior.
. Art. 27. 9 Ji~ da competência da Secção Tutelar esta-
belecer as regras de administração do fundo tutelar, que
se refiram a despesas do qualquer ordem, relativas aos
menores internos ou externos, tutelados ou protegidos,
quando elas devam ser satisfeitas por conta do mesmo
fundo, bem como lhe pertence a missão de preceituar,
sob proposta do cunselho administrativo do Conselho Tu-
telar, qual o formulário a seguir na competente escritu-
ração', e entre a qual deverá figurar a caderneta iudiví-
dual, destinada ao registo pessoal das ditas desposas e
igualmente necessária para exercer a devida acção edu-
cativa junto dos alunos internados, relativa à cuidadosa
conservação dos artigos de qualquer espécie, que lhes
sejam confiados para uso próprio.

S único. A Secção Tutelar poderá estabelecer as pro-
vidências que entender convenientes para estimular ou
corrigir o procedimento dos alunos tutelados ou prote-
gidos no cuidado que demonstrarem pelos artigos do seu
enxoval, designadamente durante as férias.

Secção pedagógica

Art. 28.0 À Secção Pedagógica compete:
1.0 Emitir parecer sobre quaisquer assuntos de natu-

reza educativa sõbre os quais seja superiormente consul-
tada ;

2. o Propor ao Govêrno, por iniciativa própria, quais-
quer providências ou reformas que julgue necessárias ou
vantajosas aos progressos do ensino dos estabelecimen-
tos da Obra Tutelar e Social.

Art. 29.0 Aos vogais da Secção Pedagógica, de nomeá-
ção directa dos Ministros da Instrução Pública e do Co-
mércio e Cemunicaçõcs, indicados nas alíneas d) e e) do
artigo 16.0 do presente decreto, compete Q dever de re-
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I correr para o Conselho Superior de Instrução Pública
ou para o Conselho Superior do Ensino Comercial e ln-
dustrial, segundo a competência no assunto, com res-
peito .a quaisquer providências propostas ou mandadas
adoptar nas escolas da Obra. Tutelar e Social, quando
sejam contrárias às condições mediante as quais são con-
siderados equivalentes aos diplomas das escolas civis os
que hajam de ser passados no Colégio Militar e Insti-
lutos dos Pupilos e Feminino.
§ 1.0 Quando o recurso se referir a assunto discutido

e aprovado na Secção Pedagógica, será apresentado na
própria sessão em que a questão houver sido resolvida,
podendo o recorrente fundamentar mais amplamente o
seu parecer no prazo de três dias. O projecto que hou-
ver motivado o ri 'curso será suspenso até que seja supe-
riormente resolvido.
§ 2.0 Quando o recurso se referir a providências es-

tranhas a actos da Secção Pedagógica, será entregue na
Secretaria do Conselho Tutelar, sendo passado polo se-
eretário o respectivo documento de recepção,
§ 3.0 O vice-presidente enviará ao Ministério da Guerra,

que os remeterá ao Ministério competente, os recursos
apresentados nos termos do presente artigo e seus pa-
rágrafos, fazendo-os acompanhar da própria informação,
bem como do documento recorrido e de quaisquer outros
que elucidem a questão.
§ 4.0 A decisão final do assunto, que tiver motivado

qualquer recurso e depois dêste haver sido apreciado pela
instância competente, será formulada em diploma refe-
rendado pelos Ministros da Guerra e da Instrução PÚ-
blica ou pelo primeiro e o do Comércio e Comunicações,
segundo a respectiva competência.

Art. 30.0 A Secção Pedagógica deverá ser necessària-
mento ouvida nos seguintes assuntos, relativos aos esta-
belecimenos da Obra Tutelar e Social e competente pes-
soal :

1.0 Sôbre quaisquer propostas que o Governo haja de
apresentar ao Parlamento, e sobre projectos de decreto
que se relacionem com a organização do ensino;

2.0 S3b1'e quaisquer regulamentos ou disposições que
hajam do ser promulgados 1?ara o ensino;
3.0 SObre métodos de ensmo, bem como sôbre progra-

mas das matérias ou disciplinas de onsino primário, se-
eundárío, comercial ou industrial;

4. o SObre concurso para o magistério, quando ocorrer
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dúvida por parte do qualquer entidade competeute ou
existir protesto de q ualq uer concorrente contra a legali-
dade do respectivo processo:

5.° SObre a àplicação a professores, das penas de sus-
pensão, transferêucia e demissão por factos de natureza
essonoialmonte pedagógica;

6.° Sobro conflitos de jurisdição e competência, quando
impliquem com funções de ensino escolar;

7. o Sôbre provimento de vugns no magistério, quando
haja reclamação dos candidatos legulmente habilitados ;

8.° Sõbre todos os assuntos em que a Secção tenha
competência e a sua consulta sf'ja determinada pela lei
ou pelo Govõrno.

Art, 31.° O voto afirmativo da Secção Pedagógica é
indispensável nos casos do' n.?" 4.°,5.° e 7.° do artigo
anterior e em quaisquer outros, quando assim estatuído
por disposição especial da lei.

CAPÍTULO III

Do Externato de Pupilos e Protegidos

SECÇ.:\O I

Das delegsl_'ões do Conselho, sua constituição e funcionamento

Art. 32.° Junto das diferentes unidades, estabeleci-
mentos e dependências do exórcito ou da armada podem
ser constituídas, sob proposta da S0C<;[0 Tutelar o au-
torização do Ministro da Guerra, as Delegações respec-
tivas, incumbidas de a auxiliar no exerci cio da missão,
que lho compete, do defesa, protecção ou tutela dos me-
nores de ambos os se cos a que se r foro o artigo 3."
do pr sente decreto.
§ 1.0 Nus cidades de Lisboa e Pôrto podem ser orga-

nizadas Dolegnções em cada bairro, grupo de bairros ou
freguesias, consoante as conveuiêucias da dovidu assis-
têucia aos menores tutelados ou protegidos ali residente .
§ 2.° As Delegações aludidas no presento artigo e pa-

rágrafo anterior exercem a acção do assjstôncia na área
das comarcas, bairros ou circunscricões quo lhes compe-
tirem, sf'gunclo o diploma da respectiva.constituícão.

Art. 33.° Cada Delognção é composta. do três membros:
o comandante da unidade, estabelecimento ou dependên-
cias aludidas no < rtigo precedente, um médico e um ou-
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tro oficial, nomeado pelo comandante, servindo êste úl-
timo de secretário, e, bem assim, de procurador da Sec-
ção Tutelar para efeitos de assistência.

~ 1.0 Das nomeações aludidas o snbstitutções subse-
quentes dará aquele comandante conhecimento ao vice-
presidente da Secção Tutelar, não sendo elas dependen-
tes de escala, mas baseadas essencialmente nas qualida-
des pessoais e morais dos nomeados ou na circunstância
de haverem tido, ou terem ainda, filhos a educar nos es-
tabelecimentos da Obra Tutelar e Social.
§ 2.0 Na falta ou impodimento de médico militar, de-

sempenha as respectivas funções de assistência o médico
do tribunal de menores da comarca em que estiver esta-
belecida a Delegação, devidamente solicitado para tal
fim ao competente juiz presidente.

Art. 34.0 Nas comarcas em que não exista o devido
pessoal militar para organizar a Delegação, ou em que
a conveniência do serviço e o próprio interõsse dos me-
nores assim o aconselho, as funções daquele organismo
devem ser exercidas, com autorização do Ministro da
Justiça, pelo juiz presidente da respectiva 'I'utoria Cen-
tral ou comarcã, auxiliado para tal fim pelos seus aju-
dantes, pelo secretário e pelos respectivos delegados do
vigilância ou sous auxiliares.

SECÇÃO II

Das atribuições das Deleg'I\~ões

Art. 35.0 São atribuições das Delegações:
1.o Promover das famílias ou, quando estas o não

cumpram, coercivamento do tribunal de menores (Tuto-
ria), as oportunas e convenientes medidas o providên-
cias tendentes a evitar que os menores de ambos os se-
xos, tutelados ou protegidos do Conselho, pratiquem
actos que possam comprometer a sua saúde ou morali-
dade, ou encaminhá-los à perversão e prática do crime;

2. o Promover que os aludidos menores, depois de com-
pletados os sete anos até aos doze, sejam matriculados e
frequentem, com assidurdade e devido aproveitamento,
as compotentes escolas primárias ou o ensino particular,
para segurança do que reclamarão a cooperação e. bem
assim, informações periódicas dos respectívos profosso-
1"PS, ou pessoas incumbidas de ministrar a aludida ins-
trução. Se estas últimas, porém, não forem julgadas
idóneas para o exercício de tal missão, o caso será su-



1.· Série ORDEM DO EXl!:UClTO N • 7

jeito à resolução do juiz do competente tribunal de me-
nores;

3.° Providenciar junto das famílias ou reclamar judi-
cialmente, quando por aquelas não sejam atendidas, para
quo os ditos menores, quando hajam completado doze
anos, sejam utilizados em serviços domésticos, indus-
triais, comerciais, agrícolas, escolares ou em quaisquer
outros que lhes não permitam a ociosidade ou vadiagem,
evitando por tal modo que êles cresçam no desconheci-
mento de um dos mais moralizadores deveres cívicos e
preceitos educativos, qual O de concorrerem com o es-
fõrço próprio, embora humilde, para o progresso social
o bom-estar das próprias fumllias, tudo isto dentro dos
preceitos contidos no decreto de 14 do Abril de 1801,
no regulamento de 16 de Março de 1893, na lei d« 22
de Janeiro do 1915, no decreto de 23 do Setembro de
1919 e no docreto n." 14:4:98, de 29 de Outubro de 1927,
que regulam o trabalho de menores.

4.° Obter das instâncias competentes os vários ele-
montos de informação, I)uo devem constituir o cadastro
biográfico, sanitário o educativo dos menores aludidos
no n,? :23.0 do urtigo 25.°, e reclamar quaisquer outras
providências que a estes aproveitem e sejam solicitadas
pela Secção 'I'utelnr, recorrendo ao respectivo tribunal
de menores quando surjam dificuldades no cumprimento
das requisicões formuladas;

5.0 Submeter periodicamente a exame sanitário e an-
tropométrico os ditos monoros, a fim de serem verifica-
das as suas condições físicas, as quais deverão ser re-
gistadas em modelos fornecidos pela Secção Tutelar o
autenticados pelo competente médico, Quando seja pos-
sível e oportuno, os mesmos menores poderão ser sub-
metidos aos exames de que trata a alínea a) do artigo L"
do decreto n." 11:776, de 24 do Outubro de 1925;

6." Nos modelos aludidos no númoro anterior. ou em
upenso especial, será mencionado o tratamento médico
aconselhado pelas condições anormais da saúde do mo-
nor inspcccionado ;

7. o No caso do o tratamento indicado só uoder ser se.
guido convenientemente em hospital ou estabelecimento
sanitário especial, o quando a família se não prestar a cum-
prir tal preceito médico, deverá o caso ser levado ao conhe-
cimento de a respectiva Tutoria, para esta resolver como
entender justo. ou para a Secção Tutelar, no caso es-
pecial da relutância ser devida à falta de recursos para
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realizar o transporte do doente ou outro motivo de na-
tureza análoga ;

8.° Assogurndo o pagamento da despesa fi realizar, à
Delegação compete evitar que haja abusos na conve-
niente aplicação da importância abonada, podendo, para
êste fim e a. seu prudente arbítrio, solicitar ti. coadjuva-
ção das enfermarias e farmácias militares, das miseri-
córdias, ou das associações de beneficência, e ainda a de
pessoas caridosas que se prestem a ministrar os auxilies
necessários, de tudo o que dará conhecimento à Secção
Tutelar;

9.° Informal' pormenorizadamente a Secção Tutelar
da existência na respectiva circunscrição de menores
nas condições descritas no artigo 3.°, quando sejam
reputados em perigo moral, desamparados ou em quais-
quer outras situações análogas, a íim de a mesma Secção
ficar habilitada fi tomar, 0:.1 promover acêrca deles as
providências que entender adequadas, incluindo a inter-
dição do poder paternal ou tutelar, a exigência de ali-
mentos o Ue cobrança coerciva de pensões ;

10.° Auxiliar :t organização dos processos de preten-
sões a subsídios do Secção Tutelar, relativos a meno-
res nas condições mencionadas no presento regulamento
e residentes na área da respectiva circunscrição ;

11.° Receber dos militares, ou de quaisquer outras pes-
soas residentes na á.rea da respectiva circunscrição, pa -
sande-lhes recibo, as pretensões documentadas para a
admissão nos estabelecimentos de instrução da Obra Tu-
telar e Social;

12. ° Indagar e informar acêrca da veracidade das ale-
gações feitas nos pedidos a que se referem os precedeu-
tes n.os 10.0 c 11.0 e, bem assim, de quaisquer outros
que lhes sejam apresentados, bem como da autenticidade
dos documentos produzidos. Com respeito aos pedidos
de subsídios, as Delegações deverão informar oscrupulo-
sarnento, e dentro do espírito da rrgra citada no n." 10.0
do artigo 25.0 do presente diploma, acerca das condi-
ções e circunstancias quo interessem, não só ao menor
ou menores suplicantes, mas a seus pais, tutores ou
pessoas a cargo de quem estiverem, designadamonto as
que se refiram à situação económica, social o moral
dêstes últimos:

13.0 Enviar ii Secção Tutelar, depois de completo,
os processos a que se referem os números anteriores do
presente artigo;
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14.o Tomar as providências do que trata o § 4.0 do
artigo 76.0 do decreto n," 5:142, de 5 de Fevereiro do
HHU, entendendo- se previamente com a Secção Tutelar
sõbre os encargos que esta houver a satisfazer;
15.0 Aconselhar II coadjuvar os menores, a qno se re-

fere o artigo 3.0 do presento regulamento. quando te-
nham alguma justa pretensão em alguma instância ~upe·
rior, ou a não hajam apresentado por iguorüncia ou ou-
tro motivo análogo, solicitando :J. interferência da Secção
Tutelar na mesma acção de protecção, quando so trate
de causa justa;

16.0 Auxiliar B concorrer igualmente para quanto re-
presentar pura os referidos menores tutelados ou prot -
gidos melhoramentos legítimos das respectivas condições
de vida, assegurando por êste procedimento a melhor
execução e aproveitamento da legislação relativa ii. pro-
tecção de menores o sua convcniento educa ão ;

17. o Informar imediatamente a Secção Tutelar do pro-
cedimento irregular havido por algum aluno dos três
estabelecimentos da Obra Tutelar o Social. muito espe-
cialmente qunndo o acto praticado redundo cm despres-
tígio das respoctivas corporações do bom nome dos
ditos estabelecimentos.
§ único. A Secção Tutelar, orn provisêes especiais, as-

sinadas pelo general vice presidente, pode ampliar e cor-
rigir as precedentes atribuições das suas Dek-gações o
especificar mais circuustanciudumente os modos de lhes
dnr exocução, quando, em qualquer dos caso • não im-
portem respousahil idudes superiores aos recursos do res-
pectivo fundo tutelar, para o que será ouvido provia-
mente o rCRpf-ctivo Consõlho Admiuistrutivo,

Art. 3ti.o As dis posições beuefieiúrius do presente ca-
pítulo lSf'rá dada execução pela Secção 'I'utolar nos ter-
mos permitidos pelos recursos di sponíveis do fundo tu-
telar e ouvido o resp ctivo Conselho Administrativo.

CAPÍTULO IV

SECÇÃO ÚNICA

Dn ínspeeçno )If'rmallente aos t~"tnbelec!JI1entos
da Obra Tutelar c Social

Art. 37.0 Ao gen rnl vice presidente do Conselho Tu-
telar e Pedagó~ico é mantida a competência., direitos e
deveres, que lhe foram concedidos pelo decreto com fOrça
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de lei n.? 5:787-NN, de 10 de Maio do 1919, e decreto
n.? 6:009, de 7 de Agosto do mesmo ano, para proceder
a visitas de inspecção, tutelares e pedagógicas, sem de-
pendência do aviso prévio, nos estabelecimentos de ins-
trução da Obra Tutelar e Social, com o fim de verificar
c assegurar a conveniente educação intelectual, moral e
física, dos alunos das várias classes e, especialmente, as

. várias modalidades de assistência prestadas aos respecti-
vos tutelados e protegidos, bem como a execução dos di-
versos serviços escolares.
§ 1.0 Em qualquer dos casos previstos no presente ar-

tigo e seu § 5.° o general presidente poderá solicitar do
Ministro da Guerra autorização para delegar as suas
atriburções em oficial com a devida competência em IISSUll-

tos do instrução, assistência ou administração. segundo
os caSOS ocorrentes, o qual gosará das vantag=us que
pela logislação militar competirem aos oficiais da respec-
tiva patente no exercício do inspecção,

~ :.1. u Q'lando o fundamento da inspecção seja essencial-
mente referido a assunto!' pedagógicos especiais, e me-
diante prévio ncõrdo entre os ~ljnistros competentes, o ge-
neral poderá delegar as aludidas atributções em qualquer
membro civil dos conselhos escolar-is de inspecção do Minis-
tério da Iustrução ou do de Comércio o Comunicações, ou
em funcionário escolar civil dos ditos Ministérios, quando
êste haja revelado a competência indicada no parágrafo an-
terior no exercício de inspecções a estabelecimentos civis.
§ 3.° Em qualquer dos casos reteridos nos parágrafos

antecedentes, o relatório elaborado pelos delegados do
general inspector será entregue ao deleganto, o qual o
fará soguir, com a sua informação, para o Ministério da
Guerra para os fins convenientes.
§ 4.° No caso previsto no § 2.° as despesas extraordi-

nárias da inspecção correrão por conta do Ministério da
Guerra, mas não excederão às de liSO no Ministério a
que pertenc-r o funcionário civil iucumbido da inspecção.
§ b.O A inspecção ti. que se refere o presente artigo

poderá ser extensiva aos assuntos administrativos, não
somente dos três estabelecimentos de instrução, mas
ainda aos do próprio conselho administrativo do Conse-
lho Tutelar e Pedagógico, quando ao general inspector
se lhe afigure conw-nionto para, a completa elucidação
de assuntos do assistência, dos da vida escolar e seus
encargos ou dos de responsabilidades escolares do qual-
quer outra ordem.
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Art. 38.0 Ao general inspector competem não só as fa-
culdades e direitos conferidos pelas leis e regulamentos
vigentes aos oficiais da sua hierarquia, incumbidos das
inspecções aos corpos, estabelecimentos e repartições mi-
litares, mas ainda as atribuíções que competem aos or-
ganismos e funcionários civis incumbidos da inspecção
aos ensinos primário, secundário, industrial ou comercial.
§ 1.0 Ao referido inspector cabe muito especialmente

providenciar com respeito às infracções do exacto cum-
primento nos estabelecimentos da Obra Tutelar e Social
do disposto nos artigos 5.0, 6.0 o 7.0 e seus parágrafos
do presente decreto, referentes à uniformidade dos res-
poctivos ensinos com as condições a que se refere a úl-
tima parte do artigo 29.0
§ 2.0 O mosmo general goza da competência discipli-

nar, constante do artigo 93.0 do regulamento aprovado
pelo dr-creio n.? 11:92-!, de 1 de Novembro de 1925 de-
vidamonte rectificado pelà declaracão exarada no Diário
do Gorêrno n. o 108, 1." série, de 20 de Maio de 19~6.

Art. 39.0 Junto da Inspecção exercerá as funções de
adjunto um dos vogais da Secção Tutelar, nomeado para
êste tim pr-lo Ministro da Guerra sob proposta do gene-
ral inspector, o qual sera coadjuvado no exercício das
respectivas funções pelo pessoal subalterno da secreta-
ria do Conselho Tutelar e Pedagógico, cujas funções são
cumulativas nas duas Secções e Conselho Administrativo.
§ único. Ao oficial adjunto competem as atributções e

deveres inerentes aos adjuntos às inspecções das armas,
serviços e estabelecimentos militares, quando oficiais su-
periores.

DiSPORiçõf's transitórias
Art. 40.0 Será devidamente revisto e harmonizado com

os preceitos do presente decreto-lei o regulamento do
Oonsolho Tutelar dos Exércitos de Terra e Mar, apro-
vado pelo decreto n. o [1:8ô5, do 12 de Junho de 1919 o
modificado por disposições posteriores.

Art. 41.0 Fica revogada a Iegislação em contrário, €ln·
trando o presente decreto imediatamente em execução,
nos assuntos que não perturbem a regularidade dos cur-
sos no corrente ano lectivo.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento o execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
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mil', publicar o correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 12 do Julho do 1028.- ANTÓglO ÓSCAR
DE FRAGOSO OARMONA ~ Joeé Vicente de Preitas-José
da Silva Monteiro=s Antánto de Oliceira Salaear=s Júlio
Ernesto de Morais 8annento-.lnibal de 111equita Gui-
marães - António Maria de Bettencourt Rod)·igue.'f-
José Dias de Al'tllVo Correia- ... José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco-Joaquim Mende« 'do Amaral.

Decreto 11 o 15:714
Considerando que pela legislação em vigor os oficiais

na situacão de adidos, com licença ilimitada, podem re-
gressar ii. efectividade do servico desde que tenham pelo
monos seis meses de permanência nessa situação ;

Considerando que se lião podo prever no orçamento :\
verba hecessáría para os encargos correspondentes ao
regresso dês ses oficiais à efectividade do serviço, vis to
não se poder conhecer o seu número ;

Tornando-se necossério evitar as transferências de
verbas deu tI'O do orçamento;

l\1as considerando que circunstâncias se podem dar em
quo seja de equidade o de justica ser concedido aos ofi-
ciais o regresso no serviço orectivo ;

Usando da faculdade <1ue mo confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 1::3:740, de 213 de Novembro de
19213, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:3:31, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valor como lei, o seguinte e
Artigo 1." Fica suspenso, até legislução cm contrário,

o regresso à efectividade do serviço dos oficiais na situa-
(: o de adidos, com Iicenca ilimitada.
§ único. I'ode em C~ISOSdevidamente justificados SOl'

concedido pelo Ministro da Guerra o regreaso ii. efecti-
vidade do serviço aq neles oficiais que, estando do li-
cença ilimitada há mais de seis mese , o requeiram até
31 de Dezembro de c da ano, sendo porém só efectivado

. a partir de 1 de Julho seguinte, desde que a competente
verba seja inscrita. no orçamente.

Art. 2.° Fica revogada a legtslação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução dêste doeroto com fôrça do
lei pertencer o cumpram o guardem e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nõlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
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mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 13 de Julho de 1928.-ANTóNIO 6SCA:R
DE F:RAGOSO CARMONA-José Vicente de F1'eitas-José
da S Uva Monteiro - António de Oliveira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento-Aníbal de Mesquita
Guimarães - António Maria de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de Aratüo Correia-José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral.

linislério da Guerra- f aa Direcçlo fleral- 3.a Reparliçl.

Deoreto na· 15:715
Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-

ligo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições: hei por bem decretar
que seja extensiva às testemunhas referidas no ar-
tigo 22.0 do decreto n. o 11 :496, modificado pelo decreto
n.? 14:213, a obrigação do satisfazerem o pagamento das
anurdades da. taxa militar em divida. pelos seus afiança-
dos, logo que a. autoridade militar que conferir a licença
tenha conhocimento da respectiva importância, sem pre-
juizo da responsabilidade que ainda ulteriormente possa
ser-lhes exigida pela execução da sentença proferida no
processo respeitante às taxas em dívida que corra seus
termos no tribunal de execução fiscal competente.

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Re-
pública, 13 de Julho d 19:?8.-ÁNTóNIO OSCAR DE
11'RAGOSO CARlIlONA-José Vicente de Freitas=s José da
Silva Monteiro -António de Oliveira Salazar-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de Aralyo Correta-José Bacelar Bebiano=«
Duarte Pacheco-Joaquim Mendes do AMaral.

linislirio da Guerra- 2.& DirecçãoGeral- 2.a Reparhção

Deoreto n.· 15:723
Considerando que são muito freqüentes as infracções

eometídas pelos proprietários dos terrenos sujeitos à ser-
.idl1o militar;
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Considerando que as sanções impostas pela lei das
servidões militares, de 24 de Maio de 1902, sendo insu-
ficientes e do efeitos extremamente morosos e por vezes
nulos, precisam ser completadas;

Considerando que a defesa militar do Pais exige o in-
tegral cumprimento do que está legislado sõbre servidões
militares;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9, de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Ropartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os proprietários dos terrenos sujeitos à
servidão militar em que se executem trabalhos qUB, pola
lei das servidões militares, de 24 de Maio de 1902, ou
pelos decretos a que se referem os artigos 24.0 e 25.0
da citada lei, forem proibidos serão multados e intima-
dos a demoli- los no prazo que for fixado, tendo-se cm
vista o tempo necessário para executar os trabalhos exi-
gidos.
§ único. Os proprietários multados e intimados nos

termos deste artigo poderão recorrer para o respectivo
governador militar, comandante de região ou comandante
militar contra as multas e intimações que lhes forem fei-
tas ao abrigo do disposto neste artigo, mas somente po-
derão ser atendidos quando o façam no prazo de oito
dias, a contar da data da intimação, e quando se verifi-
que que os trabalhos a que estavam procedendo não fi-
cam compreendidos entre os que são prothidos, nos ter-
mos da legislação citada ne te artigo.

Art. 2.0 Os proprietários dos terrenos sujeitos à ser-
vidão militar, em que se executarem trabalhos que, nos
termos da legislação citada no artigo anterior, carecem
de prévia autorização da autoridade militar, e esta não
tenha sido concedida, serão multados e intimados ti. sus-
pender imediatamente êsses trabalhos e a requerer ti. de-
vida licença à autoridade militar competente, no prazo
de trinta dias, a contar da data da intimação.
§ único. Os proprietários multados e intimados nos

termos dêste artigo poderão recorrer contra as multas
ou intimações que lhes tenham sido feitas perante as au-
toridades referidas no § único do artigo anterior, mas
somente poderão ser atendidos quando o façam no praso
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de oito dias, fi contar da data da intimação, e quando se
verifique que os trabalhos fi que estavam procedendo não
ficam comprcond.dos entre os que carecem de prévia li-
eença da autoridade militar, nos termos da legislação ci-
tada no artigo 1.0

Art. 3.0 Quando a licença requerida nos termos do
artigo 2.0 fõr negada ou quando n110fôr pedida dentro
do prazo nêle fixado, o proprietário será intimado a de-
molir os trabalhos realizados no prazo que lhe fõr im-
posto, tendo se em vista o tempo necessário para efec-
tuar os trabalhos exigidos.

Art. 4.0 Se o proprietário não efectuar ll. demolição
que lhe fõr imposta nos termos dos artigos 1.0 e 0.0
dentro do prazo que tiver sido fixado, a autoridade mi-
litar ordenará que a demolição dos trabalhos realizados
sem licença seja levada a efeito por fôrças militares,
não tendo o proprietário direito a indemnização alguma
e sendo entregues ao serviço de propriedades e obras
militares os materiais provenientes da demolição, quando
01:1 houver.

Art. 5.0 So, depois de intimada a paralisação ou de-
molição de trabalhos, nos casos previstos neste decreto,
se verificar que o respectivo proprietário lhes dá pros-
seguimento sem estar munido da competente licença,
será novamente multado e tantas vezes quantas aquelas
em que se reconhecer que essa ínfaeção se repete.
§ único. A importância de qualquer das multas a apli-

car neste caso será o máximo fixado no artigo 7. o
Art. 6.0 Os proprietários pagarão as multas em que

tiverem incorrido, nos termos dêste decreto, nos conse-
lhos administrativos das unidades ou estabelecimentos
que forem indicados nos respectivos avisos.
§ único. Quando os referidos proprietários não satis-

façam voluntàriamente o pagamento das multas impos-
tas dentro do prazo de oito dias, a contar da data da in-
timação, os chefes do serviço de propriedades e obras
militares requisitarão aos agentes do Ministério Público
a Instauração das execuções competentes para obrigarem
os infracto;res ao pagamento desses multas.

Ârt 7.0 As multas a aplicar, nos termos d ste decreto,
variarão entre 506 e 500h, conforme a importância dos
trabalhos realizados sem licença.

Art. 8.0 As intimações consignadas neste decreto se-
rilo feitas pelos agentes do serviço de propriedades e
obras militares aos respectivos proprietários, procurado-
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Considerando que as sanções impostas pela lei das
servidões militares, de 24 de Maio de 1902, sendo insu-
ficientes e do. efeitos extremamente morosos e por vezes
nulos, precisam ser completadas;

Considerando que a defesa militar do Pais exige o in-
tegral cumprimento do que está legislado sobre servidões
militares;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
D.O 15:331, de 9, de Abril de 1928, sob proposta. dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os proprietários dos terrenos sujeitos à
servidão militar em que se executem trabalhos qU(~,pela
lei das servidões militares, de 24 de Maio de 1902, ou
pelos decretos a que se referem os artigos 24.° e 25.°
da citada lei, forem protbidos serão multados e intima-
dos a demoli-los no prazo que for fixado, tendo-se em
vista o tempo necessário para executar os trabalhos exi-
gidos.
§ único. Os proprietários multados e intimados nos

termos dêste artigo poderão recorrer para o respectivo
governador militar, comandante de região ou comandante
militar contra as multas e intimações que lhes forem fei-
tas ao abrigo do disposto neste artigo, mas somente po-
derão ser atendidos quando o façam no prazo de oito
dias, a contar da data da intimação, e quando se verifi-
que que os trabalhos a que estavam procedendo não fi-
cam compreendidos entre os que são protbidos, nos ter-
mos da legislação citada neste artigo.

Art. 2.° Os proprietários dos terrenos sujeitos à ser-
vidão militar, em que se executarem trabalhos que, nos
termos da legislação citada no artigo anterior, carecem
de prévia autorização da autoridade militar, e esta não
tenha sido concedida, serão multados e intimados a sus-
pender imediatamente êsses trabalhos e a requerer a de-
vida licença à autoridade militar competente, no prazo
de trinta dias, a contar da data da intimação.
§ único. Os proprietários multados e intimados nos

termos dêste artigo poderão recorrer contra as multas
ou intimações que lhes tenham sido feitas perante as au-
toridades referidas no § único do artigo anterior, mas
somente poderão ser atendidos quando o façam no prnzo
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de oito dias, a contar da data da intimação, e quando se
verifique que os trabalhos fi que estavam procedendo não
ficam compréend.dos entre os que carecem de prévia li-
cença da autoridade militar, nos termos da legislação ci-
tada no artigo 1.0

Art. 3.0 Quando a licença requerida nos termos do
artigo 2.0 fõr negada ou quando não fõr pedida dentro
do prazo nêle fixado, o proprietário será intimado a de-
molir os trabalhos realizados no prazo que lhe fõr im-
posto, tendo se em vista O tompo necessário para efec-
tuar os trabalhos exigidos.

Art. 4.0 Se o proprietário não efectuar LL demolição
'I uo lhe íôr imposta nos termos dos artigos 1.0 e 3.0
dentro do prazo que tiver sido fixado, a autoridade mi-
litar ordenará que a demolição dos trabalhos realizados
sem licença seja levada a efeito por fôrças militares,
não tendo o proprietário direito a indemnização alguma
e sendo entregues ao serviço de propriedades e obras
militares os materiais provenientes da demolição, quando
os houver.

Art. 5.° Se, depois de intimada a paralisação ou de-
molição de trabalhos, nos casos previstos neste decreto,
se verificar que o respectivo proprietário lhes dá pros-
seguimento sem estar munido da competente licença,
será novamente multado e tantas vezes quantas aquelas
em que se reconhecer que essa infacção se repete.
§ único. A importância de qualquer das multas a apli-

car neste caso será o máximo fixado no artigo 7.0
Art. 6.° Os proprietários pagarão as multas em que

tiverem incorrido, nos termos dêste decreto, nos conse-
lhos administrativos das unidades ou estabelecimentos
que forem indicados nos respectivos avisos.
§ único. Quando os referidos proprietários não satis-

façam voluntàriamente o pagamento das multas impos-
tas dentro do prazo de oito dias, a contar da data da in-
timação, os chefes do serviço de propriedades e obras
militares requisitarão aos agentes do Ministério Público
a instauração das execuções competentes para obrigarem
os infractores ao pagamento dessas multas.

Árt 7.0 As multas a aplicar, nos termos d ste decreto,
variarão entre 50b e 500a, conforme a importância dos
trabalhos realizados som licença.

Art. 8.0 As intimações consignadas neste decreto se-
rão feitas pelos agentes do serviço de propriedades e
obras militares aos respectivos proprietários, procurado-
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res ou encarregados de trabalhos; as multas serão im-
postas aos proprietários ou seus procuradores pelos che-
fes do mesmo serviço.

Art. 9.· A importância das multas, cobradas em vir-
tude das disposições deste decreto, será destinada pela
respectiva autoridade militar à execução de obras de
conservação ou de reparação dos quartéis ou estabeleci-
mentos militares da. respectiva área, sob proposta dos
chefes do serviço de propriedades e obras militares.

Art. 10.0 Sempre que tenha sido autorizado qualquer
trabalho nas zonas de servidão, e depois de cumpridas
todas as formalidades exigidas na legislação em vigor,
sorá passado pela competente autoridade militar ao res-
pectivo proprietário documento em que se consigne essa
licença, sem o que não poderá dar comêço aos trabalhos
autorizados. :mste documento, bem como o projecto, de-
vidamente autenticado, dos trabalhos autorizados, deve-
rão estar patentes no local dêsses trabalhos sem o que
se considerarão como feitos sem licença da autoridade
militar.

Art. 11. G Por chefes do serviço de propriedades e
obras militares referidos neste decreto compreendem-se:

No Governo Militar de Lisboa, o comandante de en-
genharia;

Nas regiões militares, os directores do serviço de
propriedades e obras militares;

Nos Governos Militares dos Açôros e Madeira, os
directores do serviço de propriedades e obras mi-
litares.

Art. 12.0 Por agentes do serviço de propriedades e
obras militares compreendem-se os funcionários milita-
res ou civis (estes devidamente ajuramentados) do refe-
rido serviço, aos quais pela respectiva autoridade militar
seja. conferido bilhete de identidade em que se consignem
as atributções que êste decreto lhes confere.

Art. 13.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fOrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em. 14 de Julho de 1928.- ANTÓNIOÓliCAlt
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DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva Monteiro - António de Oliveira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento ~ Aníbal de Mesquita
Guimarães-António Maria de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de AralVo Oorreia - José Bacelar Bebiano-
Dum·te Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral.

lIinislério da Guerra - Reparliçã. do Gabinete

Deoreto n.O 15:770

'rendo a. experiência demonstrado a necessidade de l'e-
duzir ao mínimo as despesas que resultam da organiza-
ção dos processos para a concessão de condecorações a
praças de pré, quer no que respeita ao dispêndio de ex-
pediente, quer ainda na publicação em Ordem do Exér-
cito que a torna volumosa e dispendiosa;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Para a concessão das medalhas de compor-

tamento exemplar a todas as praças de pré, as unidades
e estabelecimentos militares onde estiverem arquivadas
as respectivas falhas de matricula remeterão à respec-
tiva Repartição dêste Ministério propostas em duplicado,
devidamente informadas e acompanhadas das respecti-
vas notas de assentos.

Art. 2.° A devolução do duplicado da referida pro-
posta com o despacho devidamente autenticado, e que de-
verá ser arquivado no processo individual respectivo, é
bastante para se fazerem os devidos averbamentos nas
falhas de matrícula. e publicação em Ordem de serviço,
sem necessidade de qualquer confirmação em Ordem do
Exército.

Art. 3.0 O averbamento de todas as condecorações
constantes do Diário do Gooêmo e respeitante a pra-
ças de pré devem ser averbadas nas mesmas condições
a requerimento do interessado, para o que juntará U:Ql

exemplar do Diário do Gooêrno, devidamente solado,
nos termos da lei em vigor.

Art. 4,° Fica revogada a legislação em contrário.
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o Ministro da Guerra assim o tenha entendido o faça
executar. Paços do Govêrno da República. 24 de Julho
de 1928.-ANTÓNIO ÓSCARDE FRAGOSOCARMONA- Jú-
lio Ernesto de Morai« Sarmento.

Decreto n.O 15:782

Tendo algumas praças especializadas em serviços ne-
cessários ao exército sido equiparadas às praças da
guarda nacional republicana para efeito de melhoria,
nos termos da lei n.? 1:425, de 23 de Julho de 1923;

Considerando que é da maior vantagem tornar oxten-
siva a aplicação da referida lei a outras praças igual-
mente especializadas;

Consideraudo que a aplicação da mesma lei tem em
vista manter nas fileiras praças que pelas suas aptidões
maior garantia dêem ao serviço e à conservação do ma-
terial a seu cargo, do que resultará uma apreciável eco-
nomia para. a Fazenda Nacional;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei? o 80'
guinte:

Artigo 1.0 São tornadas o. tensivas aos cabos e solda-
dos chaudfeurs ou motociclistas em serviço no batalhão
automobilista e compunhias de trem automóvel, quando
readmitidos, e aos cabos e soldadçe do grupo de espe-
cialistas, quando igualmente readmitidos, as disposições
do artigo 14.° da lei n.? 1:425, de 20 do Julho de 1923.

Art. 2.° O número de praças abrangidas pelo artigo
antecedente e a quem pode ser feito o abono referido no
artigo 14.0 da lei citada é limitado:

No batalhão automobilista a 4 ehauffeure e 2 mo-
tociclistas.

Na LA companhia de trem automóvel a 2 chav.,tfew·3
e 1motociclista.

Na 2.& companhia de trem automóvel a 1 chau.tfeur
e 1 motociclista.

Na 3.& companhia de trem automóvel a 8 cha1J;tfeu?'s
e 2 motociclista.

No grupo de especialistas a 4 cabos ou soldados
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especializados, destinados a manter continutdade '
dos trabalhos oficinais sem os inconvenientes da
substituição total das praças em serviço nas ofici-
nas, por virtude do licenciamento dos respectivos
con tingen tes.

Art. 3.0 São igualmente abrangidos pelo artigo 14.·
da lei n. o 1:425 dois cabos ou soldados artífices de cada um
dos regimentos de artilharia de costa n. o. 1 e 2, quando
readmitidos, os quais serão encarregados da conserva-
9ão e pequenas reparações do material que guarnece as
obras fortificadas do Govêrno Militar de Lisboa.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 25 de Julho de 1928. ~.ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO OARMONA-José Vicente de Freitas-José
da Silva Monteiro- António de Oliveira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Mm'als Sarmento - Aníbal de Me8quita
Guimarães -- António Maria de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de A1'at!jo Correia-José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral.

Deoreto "'.0 15:788
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Ê imediatamente dissolvido o batalhão de
caçadores n.? 10, com sede em Pinhel.

Art. 2.° Na sede e quartel do batalhão de caçadores
n.? 10, e em sua substituição, é imediatamente organi-
zado um dep6sito-«Dep6sito do extinto batalhão de ca-
çadores n. ° 10», quo terá a seguinte composição:

1 oficial uperíor, 1 capitão e 1 subalterno de
infantaria.
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1 subalterno do serviço de administração mi-
litar.

O número de praças estritamente indispensável
para auxiliar os serviços de liquidação e entrega
de material.

§ único. O comando da 2. a região militar nomeará e
mandará apresentar imediatamente na cidade de Pinhel
o pessoal que deve constituir o depósito criado por êste
decreto.

Art. 3.° O depósito a que se refere o artigo 2.° pro-
cederá à imediata liquidação do extinto batalhão de ca-
çadores n." 10, encerrando as contas do conselho admi-
nistrativo e registos das secretarias, e procederá à cm-
troga nos respectivos dopósitos de todos os artigos de
material de guerra, fardamento, mobília e utensílios.

Art. 4.° O pessoal e solípedes que faziam parte do
mesmo extinto batalhão terão o destino que for indi-
cado pelo Ministério da Guerra.

Art. 5.° Este decreto entra imediatamente em vigor e
revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tum inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 26 de Julho do 1928.-AN'l'Ó~IO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-Jose Vicente de Freitas-c-José
da Silva Monteir·o - António de Oliveira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita
Guimarãee - António Maria de Bettencourt Rodrigues -
José Dias de Ar·aújo Correia - José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco-Joaquim Mendee do Amaral.

Presid~ncia do Ministério

Decreto n.O 15:790

'rendo ocorrido ultimamente em Lisboa e em algumas
outras localidades do pais factos de sedição militar que,
pelo seu carácter político, não convém subordinar à lo-
gislação geral e exigem uma punição rápida e ime-
diata;
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Considerando que, embora fôsse insignificante o nú-
mero das fôrças revoltadas, nem por isso tal sedição
deixou de constituir um grave atentado à disciplina mi-
litar e uma quebra de solidariedade com a enorme maio-
ria dos oficiais do terra e mar que apoia o Govêrno da
Ditadura;

Considerando que se torna necessário evitar a repeti-
ção de tais factos;

Considerando que os princípios consignados neste de-
creto sôbre a repressão a exercer são fundamentalmente
os mesmos que já se achavam consignados no decreto
n.? 15:150, de 9 de Março do 1928;

Usando da faculdade que me confere o n,° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n," 12:740, do 26 de Novembro do
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Serão demitidos os oficiais do exército e

da armada e os funcionários civis que, em relação ao
movimento revolucionário dos dias 20 o 21 do corrente
mês de Julho, estejam compreendidos em alguma das
seguintes categorias ou condições:

1.0 Ter pegado em armas contra o Govêrno da
Nação;

2.° Ter sublevado ou tentado sublevar fõrças milita-
ros ou policiais;

3. ° Ter impedido ou inutilizado a acção de autoridades
ou de seus agentes ou de fõrças fiéis;

4.° Ser chefe 8U dirigente do movimento ou coman-
dante de grupo militar;

5. ° Ser chefe de grupo civil armado.
§ único. O Conselho de Ministros poderá, em relação

aos indivíduos abrangidos nos n.08 1.0 a 4.° dêste artigo,
substituir a pena de demissão pela de separação do ser-
viço com 50 por cento do respectivo vencimento em
atenção a importantes serviços prestados ao país pelos
incriminados.

Art. 2.° Serão separados do serviço com 50 por cento
do respectivo vencimento os oficiais do exército e da ar-
mada e os funcionários civis que, por qualquer outra
forma, tomaram parte na preparação ou execução dêsse
movimento ou o favoreceram ou auxiliaram.
§ único. Serão substituídos com 50 por cento os fun-

cionários civis incursos neste artigo que não tenham ven-
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cimentos pagos pelos cofres do Estado ou dos corpos
administrativos e cujos proventos consistam unicamente
em emolumentos ou outras remunerações eventuais.

Art. 3.° Serão reformados com 50 por cento do seu
vencimento os oficiais do exército e da armada que, po-
dendo opor-se ao movimento, o não fizeram, e bem assim
os que, tendo obrigação de tomar parte activa na sua
repressão, mantiveram uma atitude neutral ou procura-
ram levar outros a tomar essa atitude.

Art. 4.° Aos sargentos do exército e da armada, da
guarda nacional republicana e da guarda fiscal que te-
nham praticado qualquer dos actos incriminados nos ar-
tigos anteriores será dada baixa de serviço.

Art. 5.0 Os cabos e soldados que voluntàriamente to-
maram parte no movimento, sob o comando de oficial
aLI sargento estranhos à sua unidade ou sem estarem de-
vidamente comandados, serão mandados para as coló-
nias por três anos a fim de serem ali empregados em
serviços remunerados do Estado, compativeis com as
suas aptidões.

Art. 6. ° Os fabricantes, portadores ou detentores de
bombas e de outros engenhos explosivos ou de materiais
para serem utilizados no seu fabrico serão postos à dis-
posição do Governo para serem enviados para a Ilha de
'I'imor e serão demitidos de qualquer cargo público que
porventura exerçam.

Art. 7.0 Os funcionários civis ou militares abrangidos
pelos artigos 1.0, 2.°, 3.° e 4.0 e todos os demais indiví-
duos da classe civil que tenham praticado qualquer acto
dos incriminados nos dois primeiros artigos serão pos-
tos à disposição do Govêrno, que lhes fixará residência
nos termos seguintes:

1.0 Aos indivíduos incriminados no artigo 1.0, nas co-
lónias;

2. ° Aos indivíduos incriminados no artigo 2.° ou que
beneficiem da disposição do § único do artigo 1.0, nas
colónias ou ilhas adjacentes;

3. ° Aos indivíduos iucrimínados no artigo 3.°, em qual-
quer localidade do continente ou ilhas adjacentes.

Art. 8.° A individualização das pessoas incursas na
disposição dêste decreto e a designação das penas que
lhes são aplicadas, bem como a fixação do lugar da re-
sidência, serão feitas pelo Conselho de Ministros e pro-
mulgadas e executadas pelos Ministros competentes, e
desta decisão não haverá recurso algum.
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§ único. Poderão contudo os interessados fazer pe-
rante o respectivo Ministro qualquer exposição sõbre a
sua situação especial, a qual depois de devidamente in- "
formada será apreciada em Conselho de Ministros.

Art. 9.· Os oficiais e sargentos de terra e mar abran-
gidos por êste decreto que se encontram na situação de
ausência ilegítima. ou deserção serão demitidos ou terão
baixa de serviço e, quando se apresentem ou sejam pre-
sos, conservarão a situação que lhes cabe por êste de-
creto.

Art. 10.0 Os crimes de homicídio voluntário pratica-
dos durante o período revolucionário, embora sob o pre-
texto da revolução, não são abrangidos no presente de-
creto e serão julgados nos termos do decreto n." 14:580,
de 17 de Novembro de 1927, ou da lei geral, conforme
fõr aplicável.

Art. 11.0 Êste decreto entra imediatamente em vigor
e revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
pública, em 27 de Julho de 1928. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-Jo8é
da 8ilvo Monteiro - António de Oliveira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento-Anibal de :Mesquita
Guimarães-António Maria de Bettencourt Iiodriques-«.
José Dias de Aral(jo Correia-José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral.

2.o - Portaria

lIinislério da lU@liça e dos Cullos- Direcção Geral da lusliça
e dos Cultos - 2_3 Repartição

Portaria n,s 5:456

Atendendo A que a Repartição de Antropologia Crimi-
nal, Psicologia Experimental e Identificação Civil do
Porto não tem podido dar II. execução devida a todos os
bilhetes de identidade que lhe tlim sido pedidos, por
falta de pessoal, ocasionando assim demoras e graves

519
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transtornos, havendo por isso necessidade de .prover de
remédio a tal situação;

Considerando que foi especialmente motivado pela
demora na passagem de bilhetes de identidade na repar-
tição do Pôrto que foi publicada a portaria n. o 5:399,
não havendo porém necessidade de tam longo prazo
desde que qualquer das outras repartições possa satisfa-
zer as requisições que lhes forem dirigidas:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Justiça e dos Cultos, que, até resolução ulte-
rior, as repartições do Arquivo de Identificação de Lis-
boa e do Instituto do Criminologia do Coimbra sejam
competentes para passar os bilhetes de identidade per-
tencentes à área da circunscrição do Pôrto, satisfazendo
as requisições que lhes forem enviadas, e bem assim que
o prazo para a obrigatoriedade da apresentação pelos
nubentes do bilhete de identidade começa em 1 de Outu-
bro do corrente ano, ficando assim revogada a portaria
n," 5:399, de 25 de Maio de 1928, e passando-se porém
de preferência estes bilhetes.

Paços do Govêrno da República, 12 do Julho de 1928.-
O Ministro da Justiça e dos Cultos, José da Silva Mon-
teiro,

3.o - Determinações

.iuistério da Gaerra- I.a DirecçãoGeral- 3.a Repartitie

I) Que as unidades e distritos de recrutamento e re-
serva demorem em seu poder, pelo menor espaço de
tempo possível, as cadernetas militares que o depósito
militar colonial lhe envie, respeitantes a praças que te-
nham tido baixa de serviço nos termos do artigo 48.0 do
decreto de 14 de Novembro de 1901, a fim de pelo
mesmo depósito serem de pronto restituídas aos interes-
sados .

.II) Que, de futuro, todas as unidades, formações e
estabelecimentos, mencionem bem claramente na guia de
marcha das praças que, nos termos do artigo 121.0 da
IV parte do regulamento para a instrução do exército
metropolitano, vão apresentar-se nas escolas de artífices
do exército, qual a especialidade em que praticaram nos
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termos do artigo 18.0 da II parte do referido regulamento,
tendo em atenção que, nos termos do § 1.0 dêste artigo,
as praças devem passar à classe ele soldados artífices da
mesma especialidade do sargento instrutor, sendo a es-
pecialidade em que devem praticar nas referidas escolas.

lIinislério da Guem - Direcção do Serviço de Administração Mililar
ta Reparliçao

III) Que as praças que vão em dilisrêneia prestar ser-
viço no Colégio Militar devem apresentar-se com 08 ar-
tigos de uniforme e calçado em bom estado, sendo dis-
pensadas de transportar fato de mescla, capote, 2.0 bar-
rete e grevas, armamento e equipamento, artigos estes
que lhe serão distribuídos no mesmo Colégió.

Ministério da Guerra - Repar!i~âtl uo GahiJJcte

IV) Que se chame a atenção de V. Ex. a para a rigorosa
observàucia do determinado na nota circular n. o 20:291,
de 18 de Outubro de 1927, da 5.:1 Repartição da 2.3 Di-
recção Geral dêste Ministério, que manda que das guias
de marcha com direito a ajuda de custo deve constar
sempre o número da nota da Repartição do Gabinete que
autorizou ou ordenou a respectiva deslocação, não sendo
levadas em conta as ajudas de custo das guias que não
obedecerem ao preceituado na referida nota-circular,

(Circular n. o 28, de 11 de Julho).

lIinisléri. da Guerra - 2.a Direcsâo Geral-~. 3 Repartição

) Que por despacho de 31 de Maio último, do Sub-
Secretário de Estado do Ministério das Finanças, lan-
çado no ofício n. o 3:093, de 21 do mesmo mês, dirigido
pelo Montepío Oficial ao referido Ministério, concordou
em que às cotas dos sócios do IDeSIUGMontepio seja
aplicada a doutrina do artigo 5.0 do decreto n. o 12:998,
de IOde Janeiro de 1927.

Pelo que fica exposto, devem as cotas de que se trata,



522 ORDEM DO EXl!lRCITO N.- 7 1." Série

a partir do corrente mês, ser arredondadas, por excesso,
em centavos, para a dezena imediatamente superior.

Por exemplo:
A cota de 684 deve ser arredondada parI). 690, a de

'91 para 1f$, etc.

(Circular n.? 38, de 2 de Julho).

VI) Que, a fim de reduzir quanto possível a impor-
tância das verbas a consignar no Orçamento, todas as
quantias a abonar de futuro para fardamento a oficiais
e praças devem ser pagas integralmente dentro do ano
económico em que tais abonos forem feitos, em presta-
ções, por conseqüência, variáveis quanto ao número e à
importância mensal de cada uma delas.

Fica assim alterado o disposto no n." 1.0 da circular
n,° 44, de 13 de Junho, e, quanto ao prazo, o disposto no
n.? 1.0 da circular n." 75, de 30 de Novembro de 1\:127,
da 5.&Repartição desta Direcção Geral.

(Circular n.? 39, de 3 de Julho).

VII) Que seja eliminada a alínea e) «Fundo de explo-
ração agrícola" do artigo 5.° da circular n." 36, da
5." Repartição desta Direcção Geral, do 29 de Junho
findo, e que se cumpra o disposto no artigo 15.° (tran-
sitório) do docreto n.? 15:661, de 1 de Julho corrente,
publicado no Diário do Gouêrno, n,? 149, 1.~ série, da
mesma data, e que se transcreve:

«Art. 15.° (transitório). As entregas dos saldos de
que trata o artigo 7.° do decreto n." 14:908, de 4 de
Janeiro de 1928, em poder de serviços que mantenham
explorações agrícolas ou industriais, poderão efectuar-se
até quinze dias depois do da publicação do decreto que
aprove o Orçamento Geral do Estado para o ano econó-
mico de 1928-1929 e referir-se ao dia imediatamente an-
terior ao dessas entregas. 80 houver despesas a satisfa-
zer por conta dos mesmos saldos serão as importâncias
dessas despesas inscritas no Orçamento para o referido
ano económico.

§ único. Não se compreendem no disposto neste ar-
tigo, nem no artigo 7.° do citado decreto n. ° 14:908, os
saldos dos empréstimos em poder dos serviços do Es-
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tado, com autonomia administrativa e financeira, desti-
nados a obras, construções e melhoramentos dos mes-
mos serviços».

Mais se determina que a redacção das alíneas g) e h)
do n. o 5.0 da circular citada seja substituída pela que
segue:

g) Fundo tutelar do Oonselho Tutelar do Exército.
h) Fundo das pensões para auxílio de alimentação pago

pelos pais dos alunos ao Conselho Tutelar do Exército.

(Oircular n,o 40, de 9 de Julho).

VIII) Que se observem as seguintes instruções:
1.0 Não devem ser abonadas ajudas de custo, baga-

geiras ou qualquer outra gratificação por motivo de
exercícios a realizar no campo, quer estes se efectuem
só em quadros quer com tropas.

2. o Aos oficiais e sargentos que tomem parte em exer-
cícios com tropas, serã abonada em género a mesma ali-
mentação que aos soldados, podendo cozinhá-la em cozi-
nhas privativas conforme entenderem.

3.0 Quando por virtude de realização de qualquer exer-
cício de quadros no campo os oficiais e sargentos tenham
de permanecer fora dos seus quartéis mais de seis horas
ser-lhes há abonada em género a alimentação correspon-
dente às refeições que não puderem tomar no quartel.

4.° Nos dias de exercício fora do quartel e quando
por execução dêste as tropas comam a 3. a refeição no
campo, a alimentação dos cabos e soldados será a nor-
mal acrescida de mais uma refeição distribuída entre a
3. a refeição e o recolher e que será constituída por um
rancho frio, ou pão e café.

5. o O custo da alimentação por dia e por homem não
pode exceder em mais de metade o custo da alimentação
normal.

6.° O excesso de despesa proveniente dos abonos atrás
referidos é pago pelos fundos de instrução.

7. o O excesso de despesa a que se refere o n. o 6.° s6
será processado quando as respectivas contas tenham
sido visadas pela 5. a Repartição da 3. a Direcção Geral,

8. o A 5.9.Repartição da 3." Direcção Geral só lançará
o visto em contas de exercícios que sejam acompanhadas
do respectivo processo onde se mostre o trabalho efec-
tuado.
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9.Q Nenhum exercício que dê direito a abono especial
se poderá realizar sem autorização do chefe do estado
maior do exército, comunicada aos interessados por in-
termédio da b.a Repartição da 3. a Direcção Geral (Ins-
trução).

(Circular n. ° 41, de 10 de Julho).

IX) Que se publique a seguinte alteração à alínea g)
da circular n.? 23, de 18 de Maio de 1U28, desta Iiepar-
tição, que passará, para todos os efeitos, a ter a se-
guinto redacção: '

g) O pessoal civil, contratado e assalariado, em ser-
viço na Manutenção Militar, Oficinas Gerais do Farda-
mento e Calçado, Parque Automóvel Militar, Parque de
Material Aeronáutico, Depósito Geral de Material de
Aquartelamento, Coudelaria Militar de Altor, Depósito
de Remonta e Garanhões, etc., «quando façam parte de

, quadros fixos, ou exerçam o seu mester com carácter
permanente», sofre o desconto da taxa. a que se refere
a alínea a) do artigo 1.0, devendo a importância respec-
tiva ser entregue ao Tesouro Publico por meio do rela-
ções modelo E em triplicado, mencionando-se a respectiva
importância em globo.

(Circular n.? 42, de 11 de Julho).

X) Que, em aditamento à circular n. o 43, de 11 do
corrente, expedida pela b.a Repartição desta Direcção
Geral, os aeguudos sargentos mestres de clarins 011 mes-
tres de corneteiros também não são abrangidos pela
doutrina do artigo 4.0 do decreto n. o 12:289, de 9 do
Setembro de 1926.

(Circular n." 44, de 14 de Julho).

XI) Que todas as praças, cabos e soldados, em ser-
viço na Farmácia Central do Exército, e suas delegações
e cantinas, sejam consideradas em tirocínio complemen-
tar da sua especialídade nos diferentes postos, pelo que
devem ser pagos pelas verbas que no orçamento deste
Ministério estão consignadas ao pagamento de prós e ou-
tros vencimentos do pessoal do serviço de saúde militar.

(Nota-circular n." 10:172, de 18 de Julho).
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XII) Que, tendo em consideração a natnreza do ser-
viço prestado pelos aspirantes a oficial quando em dili-
gência ou destacados da sua unidade, as ajudas de custo
a abonar em tais circunstâncias aos referidos aspirantes
sejam as correspondentes às dos subalternos em idênticas
situações.

O referido abono () feito aos militares a quem se re-
fero esta determinação e que se encontrem nas referidas
situações a partir do dia 13 do corrente.

(Circular u. o 45, de 18 de Julho).

Júlio Ernesto de Jforai8 Sarmento.

Está. conforme.
o Ajudanto General,





M~NISTÉRIO DA GUERRA

25 DE AGOSTO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

--
Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

JliDisléri. Ia Jn3li~iI e d.s Cullos - .~dmiuislra~ão e Inspecç~o Gwl das l'fÍ,its

Decreto n.O 13:735

Considerando quo os oficiais do exército actualmente
em comissão do serviço nas cadeias civis <loMinistério
da Justiça e dos Cultos deixam de perceber pelo Minis-
tério da Guerra as importâncias correspondentes às gra-
tificações de comando ou comissão o de guaruicão ;

Considerando <tue ôsses serviços estão sondo presta-
(los cm comissão on interinamente;

Considerando que não ó justo privar os mesmos ofi-.
ciais do abonos a quo têm direito pela legislação cm vi-
gor quando em serviço no Ministério da Guerra;

Usando da. faculdnde que me confero o n, o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do doere to n. o 12:740, do :?6 de Novombro do
1926, sob proposta dos Ministros do todas as Reparti-
ções:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Aos oficiais do exército em comissão de
serviço no Ministério da Justiça e dos Cultos, nas cadeias
civis, serão abonadas as gratificações do comando ou
comissão e bem assim as de guarnição a que tinham di-
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reito pela sua patente se estivessem arregimentados em
Lisboa e quo, por êsse facto, lhes deixam do SOl' abona-
das pelo Ministério da Guerra.

Art. 2.° O referido abono tem inicio desde a data em
quo os aludidos oficiais começaram a prestar serviço no-
11inistério da Justiça o dos Cultos.

Art. 3.0 O encargo resultante da execução do pre-
sente decreto será satisfeito pela verba consignada no
orçamento do referido Ministério da Justiça e dos Cul-
tos com aplicação a melhoria do vencimento (despesa
extraordinária, capítulo 1.0).

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a' quem

o conhecimento e execução do presente decreto com tôrca
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dauo nos Paços do Govêrno da
República, em 30 do Abril do 1927.-ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSOCAR;\IONA-Adriano da Costa Macedo-« Ma-
nuel Rodrique« Júnior-c João José Sinel de Cardes-Abí-
lio41,lgusto Valdês de Passos e Sousa -Jaime Afreixo-
António J.1Ial'iade Bettencourt Rodrigues - Júlio Césa»
de Carvalho Teixeira -.João Belo-José Alfredo Mendes-
de jl-fagalhães-Felisberto Alves Pedrosa,

~Iiuisléi'io das Colónias - Dircrr.âo Geral llililal'

Decreto n.· 15:807
Considerando que as operações militares realizadas

pelas. diferentes colunas na área do distrito da Huíla,
colónia do Angola, nos anos do 1908 a 1910, represen-
taram factos muito importantes, pelos resultados que
delas advieram;

Considerando que da acção dessas colunas resultou,
não só que, por uma forma brilhante, se efectivasse a
ocupação daquele distrito, a pacificação da região o a
livre circulação com o Ilumbo o Cnamato (Baixo Cune-
ae), mas ainda porque permitiu levar a soberania de
Portugal aos confins do sul da colónia, através de povos
rebeldes e regiões desconhecidas, e marcar o definir fi,

fronteiracom a antiga colónia alemã ;
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Atendendo a que em todas essas colunas o pessoal
que delas fez parte serviu com dedicação e drsinterusse,
suportando trabalhos, perigos e privações de vária na-
tureza que puseram ii. prova o espírito de sacrifício e o
seu grande amor' pela Pátria ;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto 0..0 1:3:740, de 2G de Novembro do
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 19:!8, sob proposta do Mi-
nistro das Colónias:

Hei por bom conceder, nos termos do artigo 6.° do
decreto n.? 2:870, do )30 de Novembro de 191G, e regu-.
lamento para a concessão das medalhas com=morutiras
das campanhas do exército português, aprovado por de-
creto n." 2:940, do 18 de Jnneiro do 1917:

a) A todos os cidadãos que tomaram parte nas colu-
nas que operaram na Kihitu e Vimauha de 17 a 27 ds
Maio de 1908, em Jau e Bata-Bata, de 11 a 18 do Ja-
neiro de 1909, na Mucuma, lhe, Ampnea e Chicolovalo;
de 28 do Janeiro a 7 do Fevereiro do 1909, e no Pocolo,
de 2 de Junho a 5 de Julho de U110, uma medalha co-
memorativa com a 8rguinto legenda na respectiva pas-
sadeira: «HuHa, 1908-1910»;

b) A todos os cidadãos quo tomaram parto na coluna
que operou no Baixo Cubango, de 25 de Maio a 15 de
Novembro de 1909. uma medalha comemorativa com 3.

seguinte legenda na respectiva passadeira: «Baixo
Cubango, 1U09»;

c) A todos os cidadãos que tomaram parte nas colu-
nas que operaram no Evalo, de 10 de Março a 11 de
Abril do 1909, na Hinga, Uncuancua, Balando, Unda o
Dornbondola, do 11 de Abril a 15 do Maio de 1900, no
Otokero, de 20 do Julho a 2 de Agosto do 1910, em
Carima, de 17 de Agosto a 20 de Setembro de 1910, e,
nas guarnicõea além Cunene (Cuumato, Cafu O Evale),
de 10 do Janeiro de 1908 a :3 de Agosto de 1910, uma
medalha comemorativa com a seguinte legenda na. res-
pectiva passadeira: «Além-Cunene, 1908-1910».

O Ministro das Colónias assim o tenha entendido (l.

faça executar.
Paços do Govêrno da República, 1 de Agosto de

19~8.-ANT6NIO OSCAR DE FRAGOSO CAlOIONA-José
Bacelar Bebiano,
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Ministério do Inlerior - Secretaria Geral

Decreto n." 15:825

Considerando que é necessário dar aos serviços que
estavam correndo peja Direcção Geral (la Segurança Pú-
blica a direcção superior de um oficial mais antigo quo
o comandante da guarda nacional republicana e quo os
comandantes das polícias;

Considerando que é necessário dar uma melhor arru-
mação aos serviços ela emigração, deixando à polícia. in-
ternacional a polícia das fronteiras torrestres ;

Considerando que há ~eccssidade de reduzir as despe-
sas públicas e estabelecer um quadro único para toda a
polícia de segurança do País; .

Usando da faculdade que me confere o n,o 2.0 do ar.
tigo 2.0 do decreto n. o 12:740, de 26 de Novombro do
19~6, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril ele 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartiçõcs :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Jij extinta a Direcção Geral da Segurança

Pública e criada em seu lugar a Intendência Geral da
Segurança Pública. '

Art. 2.0 A Intendência Geral da Segurança Pública
será dirigida superiormente por um general ou coronel
do activo ou da reserva, nomeado em comissão, e da con-
fiança do Ministro do Interior.
§ único. Pelo Ministério do Interior o intendente go-

ral perceberá, como remuneração única, uma verba igual
à que é percebida, a título de emolumentos, pelo actual
comandante da polícia da segurança pública de Lisboa.

Art. 3.0 A Intendência Geral da Segurança Pública
terá a Repartição dos Serviços da Segurança, com três
secções, o a' Inspecção Geral dos Serviços de Emigração,
eonstituindo uma repartição com duas seccões, sob a di-
recção superior do um inspector geral, da qual ficarão
directamente dependentes as Inspecções de Lisboa,
Pôrto, Funchal e Ponta Delgada, devendo unificar-se 01
vencimentos do respectivo pessoal.
§ 1.0 O quadro da Repartição do Segurança será:

1 Chefe do repartição.
3 Chefes de seçção.
3 Segundos oficiais.
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3 Terceiros oficiais.
1 Dactilógrafo.
2 Contínuos.

§ 2.0 O quadro da Inspecção Geral dos Serviços do
Emigração o das Inspecções será assim constituído:

a) Pela Inspecção Geral, com:

1 Inspector geral, ° actual comissário geral.
1 Secretário geral, que será o que se encontra.

em serviço e dirigirá a L" secção.
1 Chefe do secção.
2 Segundos oficiais.
3 Terceiros oficiais, um dos quais será o actual

encarregado do boletim.

1 Inspector módico.
6 Fiscais.
G Aspirantes.
1 Servente.
1 Enfermeiro.

b) Pela Inspecção de Lisboa, funcionando na Inspec-
ção Geral, com:

c) Pela Inspecção do POrto, com:

1 Inspector médico.
1 Secretário.
1 Segundo oficial.
1 Terceiro oficial.
4 Fiscais.
3 Aspirantes.
1 Enfermeiro,
1 Servente.

ã) Pela Inspecção do Funchal, a cargo da Junta Ge- .
ral do distrito, com:

1 Inspector.
1 Secretário - segundo oficial.
1 Fiscal.
3 Aspirantes.
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e) Pela Inspecção de Ponta Delgada, a cargo da Junta
Geral do distrito, com:

1 Inspector.
1 Secretário - segundo oficial.
:3 Fiscais.
4: Aspirantes.

§ 3. o Os serviços de fiscalização da fronteira terrestre
ficamlo a cargo da polícia internacional, que enviará à.
Jnspecc;ão Geral de Emigração autos de todas as ocor-
rências que a esta possam interessar. .
§ 4.0 O intendente geral dístributrá os serviços de se-

~u!"ança pelas três secções da repartição respectiva, de
(modo a :~ssegl1rar a sua eficiência.

§ 5.0 Alo" secção da Inspecção Geral dos Serviços
de Emigração compete o expediente ger-al, a organizaçãe
e fiscalização dos serviços o a concessão dos passapor-
tes que eram concedidos pela Direcção Geral do Segu-
rança Pública, bem como o expediente da Inspecção do
Lisboa.
§ 6.0 A 2.a secção competem os serviços de assistên-

cia a emigrantes e a elaboração do boletim da emi-
gração. . .
§ 7.0 As Inspecções competem todos os serviços que

ató agora estavam a seu cargo.
§ 8.0 O pessoal da extinta Direcção Geral da Segu-

rança Pública ficará fazendo parte da Intendência Ge-
ral em serviços idênticos aos quo estava. desempe-
nhando.
§ 9.° O actual director geral da Segurança Pública

será transferido para o lugar vago do director geral da.
Assistência.
§ 10.0 O pessoal que exceder os quadros ficará na. si-

tuação de adido, e o pessoal prestando serviço que j{~
fôr adido e não tiver vaga na Intendência Geral da Se-
gurança Pública continuará adido ao quadro a que per-
tencia anteriormente.
. Art. 4.° A polícia da segurança e a guarda nacional
republicana ficarão constituindo quadros únicos para.
todo o País, com as designações e efectivos constantes
dos quadros n.OS 1 o 2 anexos a êsto decreto e que dõle
ficam fazendo parte integrante.
§ 1.0 A polícia internacional e a polícia do informa-

ções do Minist6rio do Interior continuarão a constituir
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um serviço independente da Intendência Geral da Se
• gurança Pública.

§ 2.° O pessoal das polícias e guarda nacional repu-
blicana que exceder os quadros agora fixados irá preen-
chendo as vagas que se forem verificando, de preferên-
cia nos distritos a que pertencia, ficando o da policia na
situação de adido.
§ 3.° Junto da policia de segurança de Lisboa funcio-

nará o posto antropométrico, directamente dependente
da Intendência o com a competência e atribuições que
forem estabelecidas em regulamento.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça do lei pertencer o cumpram c façam cumprir e
guardar tam intoirumento como nêle se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Paços do Govêrno da República,
31 de Julho de 1928. - ANTó:no ÓM'AR DE FRAGOSO
CAmroNA-José Vicente de Freitas-José da Siloa ..Von-
teiro-c-Antônio de Oliceira Salazar-Júlio Ernesto de
Jlo1'ais Sarmento - Aníbal de .LlIesquita Guimarães-
António Xkxria de Bettencourt Iiodriqoes=« José Dias de
.Ara/lio Correia - José Bacelar Bebiano - Duarte Pa-
checo - Joaquim Xlendes do Amaral.
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Quadro geral das polícias a cargo do Estado

Dt.'rlto.

Aveiro
Beja.
Braga
Bragança .
Castelo Branco •
Çoimbra.
Évora,
Faro
Guarda.
Leiria
Lisboa
Portalegre •
Pôrto ...
Santarém.
etúbal ••

Viana do Castelo •
Vila Real. ••
Viseu.
Horta

1

1

----- ----- ----- ----- -----

1

1 2

1
1
1
1
t
1
1
1
1
1

1

1
1
1
1
1
1

4

2

6

--~~.-

i•..
t:
"!lO

Soma -1 l-I 2

..e
~
"o......

:..,.. ..
oc-
o- ""-" .c'".....

45

..e ..-o
--",e ..
;1;"

45

1

- - - - - 1 3 2 15 40
- - - - - 1 ~ 2 ]5 33
- - - - - ~ 5 2 22 67
- - - - - 1 2 2 20 25
- - - - - 2 5 2 25 40
- - - - - 3 10 2 40 80
- - - - - 2 7 2 20 60
- - - - - 1 8 2 20 60
- - - - - 1 " 2 20 45
- - - - - 1 3 2 15 45
1 1 1 1 1 35 160 80 1:000 1:300
- - - - - 2 5 1 20 43
1 1 1 1 - 20 93 47 250 900
- - - - - 1 5 2 20 6tJ
- - - - - 1 3 2 20 40
- - - - - 1 3 1 lO 35
- - - - - 1 3 2 15 45
- - - - - 2 4 L 20 70
- - - - - 1 2 - 8 12

-2-1-2- --2-' ~ -1-1"791"327115"61:5751 3:(J()()1
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Quadro dos efectivos do pessoal e animal da guarda nacional republicana, segundo o projecto de reorganização da comissão da reforma orçamental

Comando geral. • . . . •
Regimento de cavalaria.
Batalhão n.s 1
Batalhão n.· 2
Batalhão n.· 3
Batalhão n.· 4-
Batalhão n.· 5
Secção de metralhadoras pesadas.
Garage de viaturas automóveis •

Soma .,

Pelloal

0601al8

"".;

1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1

;;...,,;::;-...,
".. o_ ..

" o.. e.....;0s-of
.5 1

1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1

11 1 1021 2

1 2 1 -1---2-2 1 -1)-10 1 -6---6 -6 6-6

I

,

Pra 8

3 -2 32 120 213 8 59 301 403 445 4:090 5:306 5:519

1
1
2

1

2 1

12

4
5
5
5
7
6

26
28
29
30
29
41
29
1

2
1
1
1
1
1
1

27
4
5
5
5
7
6

97
33
28
29
36
42
32
1
1

39
33
58'
5g
60
81
59
1
14

6
36
73
73
82
95
78
2

3
394
635
6:l5
767
874
768
14

..a
o
llQ

174
501
800
801
953

1:100
944-
18
15

200
529
829
831
982

1:141
973
19
15

:
'"".e-
'õ
11J

5
480
14-
14

197.
136
34'

16
19
19
20
26
19
1

Paços do Govêrno da República, 31 de Julho de 1928.-0 Ministro do Interior, JOBé Vicente dfl Freitas,
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lIinislério do Inlcrior- Dircctão Geral da Scrrurança Pública

Decreto no· 15:826

Tendo a prática demonstrado quanto dispendioso é
para a Fuzenda N acionnl a vinda ao continente, a fim do
serom julgados nos tribunais militares, dos réus da classe
civil residentes ou com residência acidental nas ilhas
adjacentes incursos nos artigos 13.°,44.° o § único, 10!.!)
e 103.° do decreto n.? 13:740, de 21 do Maio de 1927;

Considerando que urgo no momento actual, cm que se
está fazendo compressão do despesas, remediar tul in-
conveniente para a Fazenda Nacional;

Usando da faculdade qu!' me confere o n." :3.0 do ar-
tigo 8.° do decreto n " 12:740, do 26 de Novembro
do 1926, por Iõrça do disposto no artigo 1.0 do de-
creto n." 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta
dos Ministros do todas as Repartições r

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os réus incursos nas disposições dos arti-
gos 13.° e 44.° o § único, 101.° O 103.° do decreto
n.? 13:740, do 21 de Maio do Hl27, que forem resid-n-
tcs ou tiverem residência acidental nus ilhas adjacentes,
serão ali .inlgados nos tribunais colectivos criminais a
que se refere o artigo 94." do decreto n. o 15:344, de
10 de Abril do Hl28 (Estatuto Judiciário).

Art. 2.° Todos os processos pendentes nos tribunais
militares territoriais, bem como os réus quando presos,
serão imediatamente remetidos às comarcas respectivas
para os efeitos do presente decreto com fôrça de lei.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decroto com fôrça
do lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tarn iutciramento como nele se contém,

Os Ministros (1(' todas as H(lpartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Pacos do Govõrno da Ropública,
7 de Agosto de 19:!8. A~TüNIO OSCAR DE FRAGOSO
ÜAIDJONA- José Vicente de Freitas-José da Silva Mon-
teieo - António de Oliveira Salazar - Júlio Ernesto de
J[.'r(li,~ Sarmento - Anibal de J[esquita Guimarães :-:
António _Varia de Bettencourt Eodriqnes - J08é Dias de
Arm!jo Correia - José Bacelar Bebia.io - Duarte Pa-
checo - Joaquim Xlendes elo Amaral.
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linistério da Guerra-Repartição do Gabinete

Decreto n.O 15.839

Sendo indispensável ocorrer no pagamento de despe-
sas ainda em dívida resultantes do movimento revolucio-
uário de Fevereiro de 19~7;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 do ar-
tizo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
. 19~6, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
•.• 15:331, de 0 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartíçõcs :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte: ,

Artigo 1.. E aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra. um crédito especial da:
~uantia do 1:500.000~, importância esta quo será ins-
crita na desposa extraordinúrin do orçamento do segundo
daqueles :\finístérios pnra o ano económico de 19.:37-~028,
como reforço à vorba de 600.0005 que constitui o capí-
tulo 24.°, sob a rubrica crdIanutenção da ordem pública».

Art. 2. e Fica revogada a logislução om contrário.
Determina-se portuuto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o execução do presento decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlc se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 13 de Agosto do 1928.-ANTÓNIO ÜSCAl~
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva ..lIonteü·o --António de Olireira Salazar=s Júlio
Ernesto de ~lIorais Sarmento _- Anlbol. de J[esfjulta G ui-
marães -António Maria de Bettencourt Rodrigues-José
Dias de Armljo Cor-reia-José Bacelar Bebtauo =-Du.arte
Pacheco - Joaquim JIendes do Amaral,

Diuistério da Guerra- I. a Direcção Geral- 3.:1 Repartição

Decreto n.o15:840

Usando da faculdade que me confere o n. o 2. e do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 do Novembro elo
192G, por força do disposto no artigo 1.. do decreto
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n.· 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Artigo LOAs pra<,:us desertoras abrangidas por qual-
~uer amnistia pelo § 1.0 do artigo 2-1. o do Código de J us-
tiça Militar ou absolvidas do crime do deserção não são
c.isp<,nsadas do cumprir o serviço efectivo que o facto
ele se constituírem om deserção evitou que fizessem, quer
êsso serviço que deixaram de cumprir tenha sido o nor-
mal, quor tenha sido serviço cxtraordiuário para que ti-
vessem sido convocadas.

A rt. 2.0 A doutrina do artigo 1.0 devorá SOl' rigorosa-
monte aplicada às praças abrungidas pelo primeiro de-
creto de amnistia publicado após a participação do Por-
tugal na Grande Guerra e seguintes e àquelas a quem o
§ LOdo artigo 2-t. o do Código de Justiço. Militar ou a
absolvição foi aplicada em cinta ig-ual .ou posterior o. êsse
primeiro decreto UH amnistia. vista a dificuldade do efec-
tivação que haveria na aplicação agora da mesma dou-
trina aos casos anteriores à data do aludido decreto.

Art. 3.° As praças abrangidas pelo artigo 1.0, logo
flue se apresentem nas unidades (e não podo a absolvi-
c:ão, amnistia ou prescrição ser aplicada sem que essa
apresentação se efectue), serão a elas aumentadas, de-
vendo prestar do servico efectivo um espaço de tempo
igual àquele que deixaram de prestar polo facto de te-
rem desertado.
§ único. j~S que não tenham ainda sido dadas prontas.a. instrução do recruta deverão ser licenciadas até a

imediata oncorporncão, nos termos do artigo 153.0 do
regulamento do serviço de recrutnmento, cumprindo de-
pois de prontas da. instrução o tempo de serviço a quo
ficam obrigadas pelo disposto neste urtigo.

Art. 4.0 Fica revogada a l('gislação'elll contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o couhccimonto e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o guardar
tam inteiramente como uêle se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr, Dado nos Paços do Govêrp o da
República, cm 11 de Agosto do 19:?8. -ANTÓNIO Ot;CAR
DE FRAGOSO CAmlO.TA - José Vicente de Freitas - José
da Silva Jfonfeiro-Ant6l/io de Oln.eira Salazar-Jú-
lio Erneeto de Xloraie Sarmento=s Anibol de Meeqeita
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Guimarães - António Maria de Bettencourt Rodri,ques-
José Dias de Araújo Correia - José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco -s-Joaquim J.l[elldesdo Amaral.

Ministério da Marinha - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 15:846

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 13:740, de 26 do Novembro de
1926, por fõrca do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para- valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Deixam de constituir encargo do Ministério

da Marinha os vencimentos dos oficiais do secretariado
militar om serviço no Supremo Tribunal Militar, os
quais passam a ser satisfeitos polo Ministório da Guerra.

Art. 2.° Os oficiais, praças de pré o pessoal fabril,
quando passem à situação de reformados, perceberão a
pensão de reforma. até fim do ano económico, pelo mesmo
capítulo e artigo do orçamento por onde eram satisfeitos
os seus vencimentos -na actividade, tendo sempre em
atenção o disposto no artigo 14.° do decreto-lei n. 015:798,
de 31 de Julho de 1928.

Art. 3.° É revogado o decreto n. ° 9:532, de 25 de
Março do 1924, constituindo receita do Estado as im-
portâncias provenientes da venda de artigos que não se-
jam utilizáveis para o serviço da armada.

Art. 4.° Cessam quaisquer subsídios que pelo Minis-
tério da Marinha eram concedidos a ernprêsas de nave-
gação de cabotagem.

Art. 5.° As receitas arrecadadas nos termos do de-
croto n.? 8:786, de 28 de Abril de 1923, na parte atri-
buída ao Ministério da Marinha. no respectivo orçamento,
serão aplicadas 11 prémios de construção e ri. escolas náu-
tica e departamentaia de pilotagem o de pesca.

Art. 6.° São englobadas nas dotações orçamentais dos
respectivos serviços as receitas que eram destinadas a
constituir fnndos especiais dêsses mesmos serviços, obser-
vando-se, no emtanto, o cumprimento do disposto no
artigo 7.° do decreto-lei n.? 15:798, de 31 do Julho de
1928.
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§ único. Constitui encargo das receitas indicadas neste
artigo o prémio do ouro resultante do pagamento em
moeda estrangeira de desposas efectuadas cm conta das
mesmas receitas.

Art. 7.° O subsídio para funeral, estabelecido pelo de-
creto n, ° 14:~56, do 8 de Setembro do 1927, só poderá
SC'r concedido quando a família do falecido proyo a. insu-
ficiência do meios.

Art. 8.° Êste decreto entra imediatamente cm vigor e
revoga a lcgislaçüo cm contrúrio.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento o execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram o fuçam cumprir e guardar
tam iuteiramente como nõle se contém.

Os Ministros do todas as Rcpnrtiçõos o façam impri-
mir, publicar r correr. Dado nos Paços do Governo da
Ropúblicn, 0Dl 14 dr Agosto de 19:?8.-- Axróxro ÜSCAR
DE FRAGOSO C.\lD!O.-A-José Vicente de Freitas=s José
da Silva Xlonteiro=: Autànio de Oliueira Salazar=s Jú-
lia Ernesto de Xlorais Sarmento - Aníbal de Xlesquita
Guimarães - Antonio _Varia de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de AralVo Correia ~ José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco -JoafJ.uim Xlendes do Amaral,

lIiuistério da Guerra - ncpartição do Gabiuete

Decreto n.· 15:851

Usando da faculdade que mo confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do
19::?6, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n," 15:331, de 9 de Abril do J928, sob proposta dos
Ministros do Interior. Finanças, Guerra, Marinha e Co-
lónias: hei por bom, em conformidade com o disposto
no artigo 14.° da lei n." 1:815, do 20 de Agosto, alte-
rado pelo decreto com fõrça de lei n.? 15:149, de 9 do
11:arr,:o elo corrente ano, aprovar o mandar pôr em exe-
Cução os estatutos do Montopio do' Sargentos do 'I'erra
.0 Mar, quo baixam assiuados pelos referidos Ministros
o quo fazem parte iutegranto dêsto decreto,

Os Ministros do Interior, Finanças, Guerra, Marinha
~ Oolónias assim o tenham entendido o façam executar.
Paços do Governo da Ropública, cm 15 do Agosto de
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1928.-ANTó~IO ÓSCAR DE FR.\GOSO OARuoxA-José
Vicente de Freitas _:_António de Oliveira SaLazar- Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita
Guimarãee - José Bacelar Bebiano,

Estatutos para o Montepio dos Sargentos de Terra e Mar

CAPíTULO I

Da natureza e fins da instituição

Artigo 1.0 O Montepio dos Stírgentos do Terra o Mar,
criado pelo decreto com fôrça de lei de 26 de Maio do
1911, que foi substituído pela lei n.? 1:815, de 20 do
Agosto de 1925, profundamente modificada pelo decreto
com força de lei n." 15:149, do 9 dEIMarço de 1928, é
constituído pelos sargentos da metrópole o colónias; tom
a sua. sede em Lisboa em instalação apropriada, cedida
pelo Govêrno; funciona nos termos dos presentes esta-
tutos e é considerado como instituição de carácter espe-
cial e de utilidade pública.

Art. 2.0 Êsto Montepio tem por fim estabolecer pen-
sões aos herdeiros ou logatários dos sócios falecidos, nas
condições preceituadas nestes estatutos.

CAPÍTULO II

Dos sócios

Art. 3.0 O Montepio considera se organizado em 1 de,
Julho de 1921, sendo a inscrição referida a êsso dia
obrigatória para todos os sargentos que então estivessem
na efectividade de serviço, qualquer que soja. a sua ida-
. de, com as excepções consignadas nas alíneas a) e b) do
§ 3.° dêsto artigo, sendo facultativo aos mesmos sargen-
tos poderem antecipar a sua inscrição até 26 de Maio do
1911, data da primeira criação do Monte pio dos Sargen-
tos, para os que já tiverem õsse tempo de promovidos, ou
à data da sua. promoção para os que não houverem ainda
atingido êsse período de tempo, satisfazendo as respoctí- ,
vas cotas e ficando os seus herdeiros 011 legatários com
direito a usufruírem as pensões nas condições preceitua-
das nestes estatutos.
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§ 1.0 Todas as praças de pré que tenham sido, dcpoi
de 1 de Julho de 1921, promovidas ao posto de segundo
sargento pam os quadros pcrmanontes, bem como as pra-
ças que venham a ser promovidas nas mesmas condições,
serão, salvo as excepções consignadas nas alíneas a) e b)
do § 3.° dêste artigo, consideradas sócios do Montepio a.
?ontar do dia da promoção, qualquer que seja a sua
Idade.
§ 2.° Aos sargentos milicianos ou de reserva na efec-

tividade do serviço, bem como aos sargentos que estive-
rem actualmente de licença registada, nos termos do ar-
tigo 17.° do regulamento 1,)ara a admissão a empregos
públicos, a que se refore o decreto n." 8:666, de 23 do
Pevereiro de 1923, são aplicáveis as disposições deste
artigo.
§ 3.0 A inscrição a que se refere êste artigo e seus

§§ 1.0 e 2.0 é facultativa para todos os sargentos:
a) Que provarem estar jú inscritos obrigatoriamente

em qualquer montopio de carácter oficial;
b) Quo não sejam europeus e pertençam aos quadros

coloniais.
§ 4.° A inscrição é também facultativa para todos os

sargentos actualmente reformados, qualquer que seja a
sua idade, dosdo que provem, por Inspecção médica, não
Posf'uir qualquer doença incurável e de iminente gravi- .
~ade, sendo-lhes ainda facultativa a antecipação da sua
lnscriGão nas condições estabelecidas para os sargentos
na efectividade a que se refere êste artigo.
§ 5.° Aos sargentos que tivessem estado no efectivo

entre 36 de 'Maio de 1911 e 1 do Julho de 1921, fazendo
parte do quadro permanente, bem como às praças de pré
que se reformarem ou venham a reformar em sargentos,
é faéultativn, nas condições estabelecidas para os refor-
lnados, a sua inscrição no Montepío desde a data. da sua
Iirom ocão n. sargento.
§ 6.0 As antecipações voluntárias a que se refere êste

artigo só produzirão efeito depois de satisfeitas as cotas
o juros quo por tal motivo forem devidas e depois do
d.ecorridos seis meses após a sua concessão, sendo res-
tltuída fi importância I)aga pelo sócio por motivo dessa
autC'cipaç::to desde que o falecimento tenha lugar antes
<1êste prazo.
§ 7.0 Os sargentos que quiserem antecipar a sua ins-

crição e aqueles cuj a inscrição é facultativa dirigirão os
SGus requerimentos para antecipação ou admissão, devi-
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damente instruídos, à direcção do Montepío, por inter-
médio das suas unidades, as quais lhe juntarão a nota
de assentos no segundo caso.

Art. 4.° Todos os sócios, qualquer que soja a sua gra-
duução e idade, pagarão a cota mensal fixa de 26.
§ 1.0 Todos os sócios que anteciparem voluntária ou

obrigatoriamente a sua inscrição, do conformidade com o
disposto no artigo 3.° o seu § 1.0, poderão pagar as co-
tas devidas à antecipação em prestações mensais iguais
n110 excedentes a doze o do quantia não inferior fi 6/j,
com o acréscimo do juro de 1 por cento ao mês sobre
as quantias que succssivamcnto forem ficando em dívida,
devido a êsso modo de pagamento.
§ 2.° As antecipações voluntárias determinam o paga-

mento das cotas correspondentes, acrescidas do juro de
3 por cento ao ano, quo será pago no acto do primeiro
pagamento, bem como o juro a que se refere o parágrafo
anterior.
§ 3.° As cotas dos sócios serão pagas ndiantadumente

até o mês do falecimento, inclusive, por descontos feio
tos nos seus vencimentos pelas unidades ou estabeleci-
mentos militares por onde forem abonados, e por essas
entidades enviadas mensalmente à direcção do .UontC\pio
até o dia 8 do mês imediato àquele em que foi.feito o
desconto.
§ 4.0 Os sócios na situnção do liconciados ou em qual-

quer outra situação em que não lhes sejam abonados
vencimentos militares pagarão directa e mensalmente
ao Montepio as suas cotas, podendo fazê-Io por adianta-
mento dentro do respectivo ano civil, sem encargo para
o Monte-pio.
§ 5.° Aos sócios a quem fõr concedida qualquer li-

cença registada serão descontadas nos seus vencimentos,
no acto de a rnosmn lhe SOl' concedida, as cotas correspon-
dentes aos meses de licença.
§ 0.° Pordo os direitos de sócio, quando o pagamento

das cotas não fõr por desconto, o que chegar a dever
as cotas de seis meses, residindo no continente II ilhas
adjacentes, e de doze meses, estando em qualquer das
provínoias ultramarinas ou no estrangeiro, indepcndcn-
temente de qualquer aviso da direcção, o, se o atraso
exceder dois meses, as cotas em dívida serão aumenta-
das com 5 por conto ao mês.
§ 7.0 Serão consideradas como pagas ao l\Iontepio as

cotas que se provar terem sido descontadas nos venci-
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mentes do sócio, embora a importância dessas cotas não
tenha dado entrada no cofre do Moatepio,

Art. 5.° Os sargentos, logo que sejam promovidos ::t

alferes, transitam imediatamente pam o Montcpio Ofi-
cial, transferindo- se para êste toda a importância com
que tiverem contribuído no Montepio dos Sargentos, e
ser-lhes há levada ~m conta a Rua primitiva inscrição n
Montepio dos Sargentos para efeito de pensão que hou-
verem de legar.
§ único. Os sócios que tenham passagem ao corpo de

alunos da Escola Militar, à Escola Naval e os que fo-
rem promovidos a aspirante a oficial continuarão no
lfontepio dos Sargentos até a data da sua promoção a
oficial.

Art. 6.° Os sócios que passarem da classe militar para.
a do funcionalismo civil, remunerados pelo Estado, tran-
sitam imediatamente para o Montepio Oficial, nas mesmas
condições do artigo anterior, se a sua nomeação fõr vi-
talícia o quando as disposições estatutárias do mesmo
lIontepio a isso se n110 oponham.
§ 1.0 Os funcionários que não satisfaçam conjunta-

mente às condições indicadas .na última parto dêste ar-
tigo permanecerão no Monte pio dos Sargentos, pagando
as cotas, até que, satisfazendo a ossas condições, se
torne obrigatória a transferência para o Montopio Oficial.
§ 2.° 0:1 sargentos quo transitarem para o Montopio

Oficial o deixem de pertencer ao mesmo Montepio, por
qualquer motivo, voltando para a efectividade do ser-
viço sorão novamente inscritos no Montepio dos Sar-
gentos, sendo-lhes aplicada inversamente ao parto ds
doutrina do artigo 5.° dõstes estatutos quo se refere :
transferência de fundos e direitos de inscrição.

Art. 7.° Os sargentos que passarem i1 classe civil,
~ualquel" que seja o motivo, e que não estejam com-
preendidos no artigo anterior e seu § 1.0, continuarão a
contribuir com a cota que pagavam, se assim o dosejn-
rem, para dõste modo conservar às suas famílias o di-
reito à ponsao que lhos competir 11 data do seu faleci-
mento, direito êsso quo cessará quando devedores do
seis ou doze cotas, de conformidade com o disposto no
§ G.o do artigo 4.0, devendo naquele caso participar ao
Montepio a. sua residência.
§ 1.0 A doutrina dêste artigo ó também aplicável aos

sargentos que, sendo sócios do Montepio, forem ·promo-
vides para O quadro dos oficiais milicianos, som venci-
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mentes, não podendo por isso ser admitidos no Monte-
pio Oficial.
. § 2.0 Os sócios eliminados do serviço em virtude da
condenação a pena maior e baixa de pôsto serão elimi-
nados de sócios, reservando-se contudo aos seus herdei-
ros, nos termos do artigo 42.0 do Código de Justiça Mi-
litar, o direito que êles tenham adquirido à pensão du-
rante o tempo de sócios, e não tendo adq uirido êsse
direito ser-lhes há restituída a importância das cotas no.
termos do § LOdo artigo 9.0
§ 3.0 Os associados eliminados por falta de pagamente

de cotas jamais poderão ser inscritos, salvo o caso de
voltarem à efectividade de serviço, em que po derãe
optar pela sua primeira inscrição logo que paguem ao
Montepio todas as cotas em dívida, acrescidas do jure
de 3 por cento ao ano.

Art. 8.0 Os sócios têm direito a legar por sua morte
uma pensão aos seus herdeiros hábeis ou legatárius, na
conformidade das disposições dos presentes €'statutos,
assim como a reclamar de qualquer deliberação da di-
recção do Montepío, com recurso para o Ministro da
Guerra.

CAPÍTULO III

Das pensões c pensíonlstes

Art. 9.° As pensões mensais serão constituídas por
uma percentagem da importância correspondente a trinta
vezes a cota fixa paga pelo sócio e relativa ao núrnere
das cotas pagas ao Montepio, em conformidade com ti.

tabela seguinte:

Tabela para determinação das pensões

Números da Percentagem
da Impor-
l&nela

Grau da. pensõ.,

I

quo de-
Anos termina 3. peu-
de Cotas pa;as são

as. oe lado mensal

--
1.° . . e 60 100;0
2.° . . 10 120 20%
3.° . 15 180 300;0
4.° . 20 2·10 40 Ofo
lí.· ~ 25 300 õOOfo
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§ 1.0 Quando o sócio falecer antes de ter direito 3 le-
gar a pensão, os seus hordoiros hábeis ou logatúrics te-
dto o direito de receber por uma só vez a importância
das cotas quo o falecido tiver pago.
§ 2.0 Estas pensões silo acumulávoís com outras deste

Montepio e com quaisquer outras pensões ou rendimen-
tos que por lei não forem exceptuados, acrescidas das
melhorias que estiverem determinadas para o Montopio
Oficial, sendo estas pugas pelo Ministério das Finanças
nas mosmas percentagens e condições estabelecidas para
aquele Montepio.

Ar!'. 10.0 As pensões são abonadas aos herdeiros
desde o princípio do mês em que os sócios falecerem.

Art. 11.0 Por morte do sócio a restiturcão de cotas ou
a pensão q uo o mesmo tiver direito a deixar pertencerá
aos seus herdeiros hábeis, salvo o disposto no artigo 12.°,
IlOS termos seguintes:
1.o So o sócio falecer no estado de casado, deixando

viúva e filhos hábeis para. herdar pensão, serú esta di-
vidida em duns partes iguais, pertencendo uma à. viúva
e outra aos filhos;

2.° Se o sócio falecer no estado de casado, não dei-
xando filhos hábeis para, herdar pensão, haverá a viúva
a pensão por inteiro;
3.o Se o sócio falecer no estado de viúvo e tiver fi-

lhos hábois jlara receberem a. pensão, pertencerá esta na
totalidade aos filhos;

4. o Se o sócio falecer no estado de solteiro, deixando
filhos reconhecidos ou perfilhados, se r á para êles a pcn-
são, observando-se o disposto no parágrafo seguinte o
na. segunda parte da alínea a) elo § 3:;

5. o Se o sócio falecer no estado de casado, estando
judicialmente separado da sua consorte, gozará esta dos
direitos iguais aos de viúv a, uma vez que haja. sido con-
siderada inocente na respectiva sentença de separnção,
quando se oucoutre nas condições preceituadas no ar-
tigo 1:3.0 dõstos estatutos.
§ 1.0 Têm direito a herdar pensão os filhos legítimos,

incluindo os póstumos, 011 legitimados o 08 perfilhados
nos termos da lei civ il.
§ 3.° A pensão ou parte desta que pertencer aos fi-

lhos será dividida entre os que forem hübeis para her-
dar pela forma seguinte:

a) 80 concorrerem ~L pensão só os filhos legítimos ou
logi limados, ou só os filhos perfilhados, a totalidade ou
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a parte da pensão atribuída aos filhos nos números dêste
artigo será dividida entre êlcs om partos iguais, e sondo
só um pertencer-lhe há por intoiro ;

b) Se os filhos perfilhados concorrerem com os legíti-
mos ou legitimados observar-se hão as seguintes regras:

La Se os filhos perfilhados o estavam ao tempo om
que o sócio contraiu o matrimónio do que veio a ter os
filhos legítimos ou resultou a legitimação dos outros,
pertencerá a cada um dos filhos perfilhados uma porção
igual a dois terços do quo pertencer 11 cada um dos le-
gitimas on legitimados;

2.11 Se os filhos forem porfllhados depois de contraído
o matrimónio, a parte da pensão quo pertencerá :lo cada
um dêles não devorá exceder dois terços da parto de
cada um dos, Iegítimos ou legitimados o suírú só da mo-
tade ou da quarta. parto da pensão, conformo os filhos
tenham direito à pensão por inteiro ou somente a me-
tade dela.

Art. 1:? ° Se o sócio falecido ti \ or sido divorciado uma
ou mais vezes, os cônjuges sobreviventes, que não te-
nham tornado a casar, têm direito a quinhoar da pen-
são quando em processo litigioso tenham sido julgados
inocentes, ou quando se tenham divorciado por mútuo
consentimento, mns semento no caso de, à data do fale-
cimento do sócio, estarem dêsto recebendo alimento, nos
termos da lei <lo divórcio de 3 de Novembro elo 1910, e
terem o comportamento moral digno.
§ 1.0 Se o sócio não for novamente casado e não oxis-

tirem filhos, as divorciadas herdam a totalidade da pen-
silo, e por 01[13 será repartida em quinhões iguais.
§ :?o So o sócio não fõr casado mas houver filhos,

dois terços da pensão serão destinados aos filhos o um
terço às divorciadas.
§ 3.° Se o sócio Iõr novamente casado, terão direito

,1 dois terços da pensão a viú, a o filhos hábeis e um têrço
~or:'t para as divorciadas.

Art. 13.° A rcstitnição de cotas, no caso <lo § LOdo
«rtigo 9.0, far-sc bit aos mesmos herdeiros o pela mesma
forma como foi designado no artigo 11.°, com os respce-
tivos números e parágrafos:

Art, l-to Silo lnibeis para receber a pensão como
filhos:

1. o As filhas solteiras;
~.o -As filhas quo na data do falecimento <lo sócio cstí-

verem viúvas ou dirorciadns ;
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3.' Os filhos varões até li. idade do 18 anos ou até :t

idade de :31, quando provem que, com bom aproveita-
I monto, estudam algum curso ou aprendem qualquer arte
ou profissão e não recebem do Estado vencimento supe-
rior à parte da pensão quo lhes pertencer;

4.° Os filhos varões com mais de 18 anos, com inca-
pacídado mental ou impossibilidade física, emquanto du- •
rar uma ou outra causa.

Art. 15.° 80 o sócio falecer, não deixando nenhum
dos herdeiros hábeis indicados nos artigos 11.°, 12.° o
14.°, é considerado hábil para o recebimento da pensão
a mão viúva ou não casada, o o pai, maior de 70 anos,
,sem meios conhecidos de subsistõncia, ou ainda em qual-
quer idade se, desprovido de meios, estiver incapaz
física ou mentalmente do os angariar, ,emquanto durar
essa incapacidade.
§ único.' A pensão a que se refere êste artigo será

abonada na totalidade quando haja um só herdeiro e em
quinhões iguais havendo mãe o pai,

Art. 16.° Não existindo os herdeiros indicados nos
artigos 11.', 12.°, 14.° e 15.', podem os sócios legar em
testamento, ou por meio de escritura pública, na totali-
dade ou em partes, a pensão a qualquer pessoa ou pes-
soas do sexo feminino, solteiras, viúvas ou divorciadas,
o do sexo masculino quando menores de 18 anos, ou
maiores desta idade que estiverem nas condições previs-
tas para os filhos dos sócios, nestes estatutos, ou que,
tendo mais de 70 anos de idade, não tenham meios
conhecidos de subsistência.
§ único. Para os herdeiros universais a quem estes

estatutos rec nhecem direito de receber pensão não é
necessário, para adquirirem ôsso direito, quo a pensão
seja especificada no testamento.

Art. 17.° Quando o sócio falecer sêm testamento e
som deixar herdeiros hábeis, nos termos dos artigos 11.°,
12.°, 14.° e 15.°, têm direito à pensão. em partes iguais,
as irmãs que existirem no estado de solteiras, viúvas ou
divorciadas, o os irmãos menores ou impossibilitados qne
se achem nas condições do urtigo 14.0

Art. 18.° A viúva de qualquer sócio adquire diroito à
pensão logo que o marido faleça, sem dependência do
tempo que esteve casada.

Art. 1~. o Decorridos que sejam os édito do trinta
<lias, publicados no Diário do Goxêrno sem impugnação •
.a direcção do Montepio dos Sargentos concederá defini-
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tivamento a pensão aos hordeiros do sócio falecido que
tiverem comprovado o SBU direito a ola com os necessá-
rios documentos justificativos. O Jlontepio não é respon-
sável pelo prejuízo que porventura possa ter causado a
qualquer herdeiro que se não tenha apresentado naquele
prazo a comprovar o sou direito.

Art. ~O.o Perde o direito à pensão:
1.° A pensionista que contrair matrimónio;
2.° O filho varão que completar 18 anos de idade,

quando não tenha impossibilidade física ou incapacldado
mental, e o que, tendo mais de 18 anos e" freqüentundo
estudos ou aprendendo qualquer arte ou profissão, com-
pletar 21 anos ou que perder dois anos seguidos do
curso que freqüentar;

3.° O que causar voluntàriamente a morte do sócio
de quem possa ser herdeiro (' os herdeiros do sócio que
por êle tenham sido deserdados nos termos da lei civil •

.Art. 21.° Quando as pensionistas sejam viúvas ou
filhos, a parte da pensão que vagar, por falecimento ou
perda do direitos de um dêles, reverte a favor dos ou-
tros, sendo a partilha feita nos termos do artigo 11.° e
continuando o grupo de pensionistas ou o pousionista a
receber a totalidade da pensão até que o último perca o
direito a ela, nos termos dos n.08 1.0 e 3.0 do artigo ~O.°

Art. 22.0 A víúva do sócio é competente para receber
a parte da pensão que competir aos filhos que estiverem
a seu cargo, salvo o caso de sentença judicial quo disso
a iniba ou no do haver tutor especial nomeado em
juizo.

Art. 23.0 Para 13<'1 efectuar o pagnmonto da pensão será
'necessário que se apresente:

1.0 Quanto aos maiores do dezóíto anos e menores de
vinte e um, atestado do quo se acham matriculados em
algum estabelecimento do instrução oficial ou particular
ou de que são aprendizes de alguma arte ou profissno ;

2.° Quanto aos impossibilitados do quo trata o n." 4."
do artigo 14.°, atestado do quo permanece a causa da
sua impossibilidade;

3.° Quanto aos outros pensionistas, atestado de quo se
conservam nas condições legais do continuar a receber a
pensão.

S 1.0 Os atestados de aproveitamento em estudos ou
em aprendizngsm serão passados pelos respectivos diroc-
tores, professores de estabelecimentos on mestres do ofi-
cinas o entregues no Montepio no princípio e no fim de
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.ada ano lectivo, quando digam respeito a estudos, e em
~ovembro e Maio, quando digam respeito a ofícios.
§ 2.0 Os atestados de continuação da impossibilidade,

por facultativo competento, mensalmente, salvo se a im-
possibilidade fôr de carácter permanente, porque, neste
easo, o atestado médico de, erá ser passado, por uma só
Tez, por dois facultativos, um dos quais será sempre o
.elegado ou subdelegado de saúde.
§ 3.0 Os atestados dos pensionistas que, por impossi-

bilidade física. por interdição judicial ou por qualquer
.utro motivo justificado, não podem assinar os recibos
serão passados pela autoridade administrativa ou consu-
lar da localidade em qUf\ residirem, apresentados duas
Tezes por ano, em Janeiro o Julho.
§ 4.0 Os atestados dos que residirem no estrangeiro

lerão passados pela autoridade consular e apresentado i

.1Ias vezes por ano, em J aneiro e Julho.
§ 5.0 Os atestados de todos os outro' pensionistas se-

rão passados por dois sócios ou por autoridade adminis-
trativa, e apresentados mensalmente, sendo os abonado-
res responsáveis pela quantia pag:J em vista da sua in-
formação.

Art. 24.0 As pensões ficam sujeitas ao pagamento das
dívidas do sócio do Montopio que provierem do cotas O
juros respectivos, sendo o pagamento feito por descon-
tos om prestações mensais, que não deverão exceder um
têrço da importância a receber.

Art. 25.0 As pensões não podem ser penhoradas nos
termos da lei civil.

Art. 2G.o As pensionistas pobres que não tenham
recursos para as desposas da sua habilitação podem obter
por adiantamento até seis meses de pensão, prestando
fiança julgada idónea pela direcção do :\lontepio.
Art. 27.0 As pensionistas têm direito a reclamar da!

resoluções da direcção do Montepío, com recurso para
• Ministro da Guorr •.

CAPÍTULO IV

Dos funâos do Moutrplo

Art. 28.0 Os fundos do Montepío dív idem-se em per-
lIlanf'nte e disponível :
1.0 O fundo permanente é ilimitado e ú formado su-

eessivamente por 10 por cento dos saldos anuais do
\
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fundo disponível e por quaisquer outras quantias prove-
nientes de receitas extraordinárias;

2.° O fundo disponível é constituído pelos subsídios
anuais concedidos polo Govêrno, pelas cotas dos sócios
e seus juros, pelas receitas provenientes de licenças re-
gistadas às praças, de conformidade com as disposições
legais em vigor, e pelos juros dos seus papéis de cré-
dito e importâncias depositadas.
Art. 29.° Os fundos do Montepio são destinados:
1.0 O fundo permanente a ocorrer, em caso de fôrça

maior, a qualquer dispêndio extraordinário, mediante
autorização do Ministério da Guerra;

2.° O fundo disponível a satisfazer todos os encargos
e despeeas do Montepio, sendo 10 por cento dos seus
..aldos anuais entregucs ao fundo permanente.

Art. 30.° As disponibilidades do Montepio serão des-
tinadas ao movimento da sua caixa económica e pcderão
também ser convertidas em títulos da divida pública
fundada, em bilhetes do Tesouro ou em títulos de cré-
dito de qualquer emprêsa industrial ou comercial com
cotação oficial na Bôlsa, quando a direcção assim o re-
solver em sessão.

Art. 31.° O dinheiro pertencente ao Montepio será
depositado na Caixa Económica do Estado ou em qual-
quer outra que ofereça garantias, não devendo existir
001 cofre mais de 2.0006 a não ser em casos excepcio-
nais.

Art. 32.0 Os fundos que estiverem em poder da di-
recção serão recolhidos em um cofre de três chaves,
sendo uma guardada pelo presidente, outra pelo tesou-
reiro e a outra pelo secretário, os quais são respon-
sáveis solidàriamento por estes fundos, devendo na pri-
meira sessão mensal da direcção ser por ela conferidos.

Art. 33.0 Quando o fundo disponível anual não chegar
para o pagamento integral das pensões serão estas pro-
porcionalmento rateadas, sem que os pcnaionistas tenham
direito a futuras indemnizações.

CA.PÍTULO V

Da admlnlstrnção e fiscalização
I

Art. 34.0 A administração do Móntepio ó incumbida
:l; uma direcção sob 3. fiscalização do Ministério dá
Guerra.
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Art. 35.0 A direcção do Montopio será constituída por
dois oficiais superiores do exército ou da. armada, que
serão o presidente e více-presideute e por seis vogai.'
todos associados e do efectivo, dos quais um será o se-
cretário c outro o tesouroiro.
§ 1.0 O presidente o vice-presídento 8er110nomeados

pelo Ministro da Guerra de acordo com os Ministros do
Interior, Marinha e Colónias. Os restantes membros da
direcção serão, sob proposta do presidente, nomeados
também pelo Ministro da Guerra de acôrdo com os Mi-
nistros daqueles Ministérios, devendo porém cada ura
dos referidos Ministérios estar representado, quande
possível, por um vogal.
§ 2.° Com os mombros efectivos para a direcção se-

rão nomeados suplentes em igual número e pela mesma
forma.
§ 3.° Os membros da dtrccçrio são nomeados por três

anos, podendo ser reconduzidos.
Art. 36.g Os membros efectivos da direcção e todo o

pessoal maior e menor da secretaria do Montepio se-
rão ali considerados em diligência, dispensados de qual-
quer outro serviço, e ficando a todos assegurado o re-
gresso aos lugares que tinham à data da sua nomeação.
§ único. O pessoal maior c menor da secretaria do

Montepio continuará a receber os vencimentos a que ti-
ver direito pelos Ministérios a quo pertencer, e pelo
Montõpío uma gratificação especial estabelecida pela di-
recção.

Art. 37.0 A direcção, com autorização do Ministério
da Guerra, poderá estabelecer uma caixa económica.
para depósitos e saques, adiantamentos a sócios do Mon-
tepio e outras operações de garantia segura, segundo
os preceitos e regras determinados no regulamento da
caixa, elaborado pela mesma direcção, que o submeterá
à apreciação do Ministro da Guerra, para efeito da sua
publicação.

Art. 38.0 A direcção reünír-se há ordinàriamentc duas
vozes por mês, nos dias que para isso forem fixados, C

extraordinàriamente sempre que o presidente o entenda
ou ainda quando isso lhe seja pedido pelo menos por
dois membros da direcção, c só funcionará legalmente
estando presentes cinco dos seus membros, um dos quais
deverá ser o oficial presidente ou o vice-preaidonto.

Art. 39.° Os membros da direcção silo solidàriumente
rcsponsáveía pelos prejuízos causados ao Montopio, cada
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um pelo tempo que houver servido e com respeito à re-
solução em que haja tomado parte e não tenha ressal-
vado o seu voto.

Art. 40.0 O presidente será substituído durante os
seus impedimentos pelo vico presidente, e os restantes
membros da direcção pelos seus respectivos suplentes.

Atribuições gerais da direcção

Art. 41.0 Compete à direcção :
1.0 Discutir o votar todos os DPgócios sôhre que hou-

Ter do tornar- se resolução, apresentando as propostas
quo a respeito dêles entender;

2. o Prover 11administração económica do Montepío na
eonformidacle dêstes estatutos;

3. o Informar-se de todos os assuntos que dizem ros-
peito ao Montopio ; observar como se cumprem os dife-
rentes serviços (I conhecer da competência profissional,
z(>lo o assiduidade do pessoal, distribuindo-o, a bom do
serviço, como julgar conveniente, pelas diferentes secções;

4. o Conhecer S0 os indivíduos q uo pretendem associar-
-se têm os roq uisitos necessários para poderem ser
admitidos;
5 o Eliminar os sócios incursos no § 6.0 do artigo 4.°

e § 2.0 do artigo 7.°;
6.0 Resolver sobre a concessão das .pensões o sua re-

versão e conhecer da legalidade das habilitações das
pessoas que reclamarem pensões;

7. o Fazer às pensionistas pobres os adiantamentos a
·~ue so refero o artigo 2ü.o;

8.0 Fazer pagar aos ponsiouietas, ondo quer que se
oncontrem, a competente pensão mensal om escudos, e
o que oxtraordinàriumonte lhe soju concedido o abonado
pelo Govêrno em decreto ou lei especial;

0. o Vorificar a existência dos pensiouistas ;
10.o Dar parto ao respectivo curador quando lhe

constar que a ponsüo paga aos menores órfãos não ó

aplicada em sou beneficio ou que êles não recebem a
com potente educação;

11.0 Propor ao Ministério da. Guerra o pessoal quo
julgar necessário para os serviços do Montepio;

1:3.o Prover, dentro das suas atributçõos, ao desenvol-
vimeuto e progref'so do Montepio o solicitar do Go·
vêrno, polo Ministério da Guerra, as providências quo
.ôlo dependerom;
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13.° Enviar ao Ministério da Guerra todas as propos-
tas para o desonvolvimonto o pTogres~o do Montepio ;

14. ° Fazer o regulamento interno para o serviço de
administração, submetondo-o à aprovnção do Ministro da
Guerra, e elaborar as instruções necessárias pam o fun-
ciouamcnto das suai! secções;

15.° Org:1uiz: r os serviços do secretaria e escritura-
ção do Montepio, tomando por base, tanto quanto possí-
vel, a orpuuização do Montepio Oficial;

lG.o Dividir O trabalho do Montepio pelos elementos
que constituem a sua direcção ;

17.° Providenciar para que a escrituração do Montepío
esteja sempre em dia; •

18.° Ocorrer às despesas da administração económica
do Montcpio ;

19.° Arrecadar. segundo a forma consignada nos esta-
tutos, to (las as receitas que constituírem os fundos do
)Iontepio;

20.° Remeter semestralmente ao Ministério da Guerra,
para ser publicado na Ordem do Exército, um balancete
em duplicado da receita (' despesa ;

21.° Remeter ao Ministério da Guerra, em duplicado,
o relatório e contas da g-crência do ano. findo 11m :n do
Dezembro, acompunhudo do um relatório circuns tau-
dado. do estado financeiro do )!o.ntrpio,' organizado polo
oficial encarregado da tiscaliznçüo anual D que so JOf('I'o
o. artigo 49.°, para apreciação c resolução do Jinis-
tro da Guerra ;

22. ° Fazer imprimir, depois dr aprovado , o. relatório
do que trata o. número anterior, distribuindo um exvm-
plar a cada. uma das unidades c estabelecimentos mili-
tares, para. conhecimento dos sócios, havendo ainda na
sedo do Montepio os necessários para imral fim;

~J.o Assinar as actas, pareceres e rolatório anual, jun-
tando lhes as doclnraçõo quo cada um dos seus 11.em~
bros entenda dever fazer;

24. ° Dar posso a nova direcção e fazer II e ontrogn do
todos os objectos a seu cargo, d( ntro de oito dias depois
da posse, do que se lavrará têrmo assinado POIOi mem-
bros de ambas as direcções;

25 ° Designar os dias das reüniões ordinárias;
~6.0 :Mandar inspl'cciollUr, quando ssim o entender,

por médico da. sua confiança todos o.s candidatos a sócio.s
quo ]'('q !lciram anteci pa<:ào do in;;cric:ão;

27. o Fiscalizar o ClllIll'ÕgO dos fundos:
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Art. 42.0 Compete ao prosíden to da direcção:
1.0 Dirigir a discussão dos assuntos de que so tratar

nas reüniões da direcção e manter nelas a devida 01'-
dem ;

2. o Assinar toda a correspondência o rubricar os li-
Yros;

3.0 Assinar com o secretário todas as ordens de p:lga-
mentes devidamente autorizados pela direcção, nas 'l uais
será indicado o númoro da acta que o autoriza;
4.0 Assinar com o tesoureiro e secretário os cheques

para levantar depósitos;
5.0 Inspeccionar os diferentes serviços quando o en-.

tender conveniente.
Art. 43.0 Compete ao vice-presidcnto :
1. o Coadjuvar o presidente no exercício das suas fun-

ções, executando os serviços que pelo mesmo lhe sejam
determinados, substituindo-o nos seus impedimentos.

Art. 44.0 Compete ao vogal secretário:
1.o Fazer a escrituração c expediente da direcção;
2. o Organizar todos os processos relativos a sócios,

subscritores o pensionistas, bem como quaisquer outros
que devam ser presentes às reüniões da direcção, distri-
buindo-os às secções respectivas depois de aprovados ;

3. o Assinar com o presidente e tesoureiro os choqucs
para levantar depósitos;

4.0 Assinar os éditos, avisos o anúncios ;
5.· Assic.ar com o presídonto todas as ordens do pa-

gamentos devidamente autorizados pela direcção.
Art. 45,0 Compete ao vogal tosoureiro :
1. b Receber os fundos e rendimentos do Montepio ;
2.0 Efectuar os pagamentos legalmente ordenados;
3. o Escriturar sob sua responsabilidado os livros

Diário, Caixa, Razão e Balancotos ; ,
4. o Assinar com o secretário os recibos das quantias

qu~ ~eceber o com ? presidente o secretário os choques
para levantar depósitos;

5.° Depositar nos estabolecímontos bancários determi-
nados pela direcção, em nome e à ordem do Montepio,
as quantias quo receber ;

6. o Dirigir todos os serviços da tesouraria o conta-
bilidnde.

Art. 46.11 Compete aos vogais om goral :
1.0 Chefiar fi secção que lhe fôr distribuída, suporin-

tendendo em todos os serviços quo à mesma digam res-
peito, pela execução dos quais 6 responsável;
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2.0 Dar parecer, por escrito, sõbro as pretensões ou
requerimentos que digum respeito às suas secções;

3. o Executar todos os serviços do Montepio ordenados
pelo presidente ou resolvidos na reünião da direcção.
§ único. Os vogais quando quiserem esclarecer-se

sõbre o estado em que so encontra qualquer serviço do
Montopio poderão dirigir-se à sucção respectiva, onde
"overão ser imediatamente postos à sua disposição os
elementos de consulta existentes o por êles julgados no-
cessários para sou esclarecimento.

Fiscalização

Art. 47.0 O Ministro da Guerra mandará fiscalizar
sempre que o julgue conveniente o funcionamento, as
«ontas e a escrituraçãu do Montcpio, e anualmente pela
forma estabelecida parn. a fiscalização à contabilidade e
gorõncia dos conselhos adminiatratívos das unidades e
estabelecimentos militares.

CAPíTULO VI

DisllOsll:ões gel'ais

Ar t, 48.0 Os pagamentos das pensões e o quo oxtraor-
.inüriamente fôr concedido aos pensionistas, nos termos
.lo n,o 8.0 do artigo 41.0, serão feitos por intermédio das
direcções do finanças, pela mesma forma estabelecida
para o pagnmcnto do pensões e outros abonos feitos pelo
j\[ontepio Oficial.

Art. 40. o O Montepío dos Sargentos do Terra e 1\f<..r
!Omã. representado nos tribunais judiciais pelo Ministério
Público e, quando n. direcção o julgar conveniente, por
um advogado da sua escolha.

Art. 50.0 Os recursos das deliberações da direcção se-
rão resolvidos pelo Ministro da Guerra, que resolverá
precedendo parecer fundado da Procuradoria Geral da .
República, sem r o que a decisão não poderá ser exe-
cutada, o tudo scrú publicado no relatório anual da di-
rccção.
§ único. O prazo paf:\. a interposição do recurso é de

trinta dias 1>:11'n. 05 residentes no continente, de no-
vouta dias para os residentes nas ilhas adjacentes e do
cmto e oitenta dias para os residentos nas colónias e no
estrangeiro, 11 contar da participação feita aos interes-
sados.
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Art. 51.° Estes estatutos não podem flor alterados
sem aprovação do Govêrno, pelo Ministório da Guerra.

Paços do Govêrno da República, 15 do Agosto de
1928.-José Vicente de Freitas-António de Uliueira
Salazar - Júlio Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal
de Mesquita Gulmaraes-c-José Bacelar Bebiano,

Deoreto n.· 15:852

Usando da faculdade que mo confere o n. o 2. o do ar-
tigo ~.o do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do
1U~6, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nístro do Interior, Finanças, Guerra, Marinha o Coló-
nias: hei por bem, em conformidade com o disposto no
artigo 9.° da lei n. ° 1:815, do 20 de Agosto do 1925,
alterada pelos dccretos -com força de lei n.os 15:1-19 o
15:706, de 9 de Março e 12 do Julho do corrente ano,
aprovar o regulamento da Caixa Económica do Monte-
pio dos Sargentos de Torra e Mar, que faz parto inte-
grante dêste decreto.

Us Ministros do Interior, Finanças, Guerra, Marinha e
Colónias assim o tenham entendido o façam executar.
Paços do Govêrno da República, 15 de Agosto do
19:?8.-AN'l'ÓXIO OSCAR DE FILlGOSO CAR:\IONA-José
Vicente de Freitas - António de Oliveira Salazar - Jú-
lio Ernesto de Morais Sarmento - Anlbal de .Jfe8qllita
Guimarães-José Bacelar Bebiano:

Regulamento da Caixa Económica
do Montepio dos sargentos de Terra e Mar

Artigo 1.0 É criada, ao abrigo do disposto no artigo
9.° da lei n.? 1:815, do 20 do Agosto do 1925, modiíi-
cada pelo decreto com fõrçu de lei n.? lf):149, do 9 de
Marco do 1928, a Caixa Económica ao Montepio dos Sar-
gentos do Torra e Mar, constituindo uma secção do mosmo
Montepío, com os fins designados neste rogulamcuto.

Art. 2.° A secção da Caixa Económica 6 subdividida
em duas sub-secções, com a seguinte distributção :

1. a sub-secção - Depósitos o saques.
2. a sub-secção - Empréstimos aos associados do

Montepio.
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Depósitos
L" Sub-secção

Art. 3.0 O fim da 1.li sub-secçüo é receber depósitos
voluntários, que restitui, depois de acrescentados com
os seus juros, nos termos dêste regulamento.
§ único. Nenhum depósito poderá ser de quantia infe-

rior a 1~.
Art. 4.0 A Caixa Económica do Montepío abonará aos

seus depositantes o seguinte juro anual:
fl) fi por cento aos depósitos até J.OOOt$;
b) 4 por cento a quantias superiores a 3.0006 e até

50.00Ut$ ;
c) 3 por cento a quantias superiores a 50.000t$ e até

100.000~;
d) Não vencem juros os depósitos inferiores a 21/. nem.

superiores a lOU.OU06.
§ único. Esta taxa pode ser alterada pela direcção do

Montepio, precedendo aviso com dez dias de antecedên-
cia publicado no Diário do Gooêrno e afixado no vestíbulo
da Caixa.
Art. 5.0 Os depósitos efectuados na Caixa Económica

do Montepio podem ser feitos:
c) Por conta e em favor do próprio, por qualquer pes-.

soa maior de quinze anos do idade;
b) Em favor de terceiro, maior e no gõzo dos seus di-

reitos civis, por qualquer pessoa maior e sem dependên-
cia de mandato;

c) Em favor de menores ou interditos, pelos seus pais,
tutores, curadores ou administradores, ou por terceiros,
maiores, à ordem dos seus representantes legais, ou com
a cláusula de, tratando-se de menores, só poderem ser
levantados por estes quando atinjam a maioridade;

d) Por marido ou mulher, à. ordem de qualquer dêles,
Ou de ambos conjuntamento ;

e) Por duns ou mais pessoas, à. ordem de qualquer
delas ou conj untam ente ;
1) Em favor do uma entidade moral ou jurídica;
g) Em condições diferentes das indicadas nas alíneas

anteriores, que sejam aceites pela direcção do Montepio.
§ único. A direcção do Montepio reserva- se o direito

de não aceitar qualquer depósito quando o julgue incon-
veniente.

Art. 6.0 O titular da conta é para todos os efeitos 'o
proprietário do depósito.
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§ único. Por titular da conta entende-se a pessoa a fa-
vor de quem ó constituído o depósito.
Art, 7.0 Os depósitos feitos por terceiros a favor de

menores ou interditos somente poderão ser levantados
com anuência expressa de seus pais, tutores, curadores
ou administradores, ou autorização judicial.

Art. 8.0 A Caixa Económica do Montepio fornece os
modelos impressos para a constítuíção e levantamontos
ios seus depósitos.

Art. 9.° A cada conta de depósito corresponde uma
caderneta, que será entregue aos depositantes.

Art, 10.0 Nenhum depositante poderá ter averbada em
seu nome mais de uma caderneta; caso porém se verifi-
~ue a existência' de outras considerar- se há válida uni-
camente aquela quo primeiro foi averbada e as quantia:'!
lançadas nas restantes n[1Ovencerão juro algum.
§ único. Exceptuam-se os depósitos constituídos em

condições que impeçam o titular do dispor da sua im-
portância.

Art. 11.0 No caso de perda do caderneta o intores-
sado deverá declará-lo por escrito, provando a sua iden-
dado, depois do quo scrú trancada a sua conta, transi-
tando o respectivo saldo para uma outra conta, ti que
corresponderá novo número, o entregando-se-lhe a res-
pectiva caderneta, pela qual pagará a quantia de 1650.

Art. 12.0 No caso de viciação de caderneta será esta
apreendida e suspensas todos as operações relativas fi

essa conta, e quando 80 reconheça fraude será a conta
encerrada som juro algum, além dos já capitalizados an-
teriormente lt viciação, e a caderneta será remetida ao
Ministério Público para os devidos efeitos.

Art. 13.0 Todo o pessoal que intervier nas operações
lia Caixa Económica do l\fontepio devo guardar o maior
segredo cm tudo o que às mesmas diga respeito. Não é
permitido extrair certidões de depósito, salvo a requisi-
\I'ilo de autoridade pública, a requerimento dos deposi-
tantes o seus representantes legítimos, sendo reconhe-
cida a identidade do requerente ou a sua assinatura e
~recedendo autoriznção da direcção.

Art. 14.0 Toda a receita e desposa da Caixa Econ6-
mica do Montopío será registada, à medida que se fôr
efectuando, em folhas especiais, de onde conste o número
das cadernetas c importâncias entradas ou saída , sendo
tliàrÍampnte entregue na tesouraria do Montopío um ex-
t-racto destes registos assinado pelo chefe da secção .

•
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Art, 15.0 As opera~ões efectuadas pela Caixa Econó-
mica do Montepio com os seus depositantes são isentas
do imposto de sêlo e os depósitos até a importância de
3.000i$ recebidos por esta Caixa para os efeitos de pe-
nhora (I arresto são equiparados às pensões de que trata
o n. o 9.0 do artigo 815.0 do Código do Processo Civil.

Art. 16.0 Os livros para registo dos depósitos e todos
os impressos necessários para. a sua constitutção s110
adquiridos por conta dos lucros da Caixa Económica do
Montopio.

Constituíção dos depósitos

Art. 17.0 Os depósitos da Caixa Económica do :Mon-
topio s110 efectuados na sede da mesma Caixa.
Art. 18.0 Os depósitos para a abertura do conta, re-

cebidos na tesouraria do Montepio, efectuam-se do se-
guinte modo:

1. o Preenche- se um impresso onde se declara ° nome,
naturalidade, idade, filiação, estado, profissão e morada
<lo titular da conta e condições especiai em que o dopó-
sito é feito e impressão digital do dedo polegar da mão
direita, quando não saiba ler, que sorá feita na presença
do chefe Ada secção ou seu delegado.
§ 1.0 Este impresso deverá ser assinado:
a) Pelo depositante, quando fôr também O titular da

conta, ou a sou rõgo, devendo neste caso apor a impres-
H110digital;

b) Pela pr.ssoa que constituín o depósito em favor de
terceiro;

c) Pelo representante legal dos menores e interditos,
quando o depósito fõr feito pelo mesmo representante ou
por terceiro em nome deles;

d) Pol.i cônjuge> à ordem do quem ficar o depósito, se
êste fOr constituído pelo outro cônjuge, 011por ambos, so
qualquer dêles, ou conjuntamente, plId('r levantar a sua
totalidade;

e) Pela pessoa ou pessoas à ordem do <!uem ficar o
depósito em todos os outros casos. .
§ 2.0 Se o titular da conta ou SPU roprasentantc legal

não estiver presento quando se efectuar o depósito, po-
derá as. inar o impresso em qnalquer oeasião ou quando
renlizar o primeiro levantamento, provando em ambos
os casos a sua identidade.
§ 3.° O impresso, depois de preenchido, srr(t visndo

pelo chefe da seccso.
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2. o Preencho-se uma guia com talão, com o nome do
depositante e do titular da conta o com a quantia ex-
pressa por extenso e algarismos. Esta guia será presente
na tesouraria do Montepio com a importancia a deposi-
tar, passando o tesoureiro recibo na guia. e no talão res-
pectivo, entregando êste ao depositante;

3.0 Na secção da Caixa Económica do Montepio será
aberta a respectiva conta no livro, em face dos documen-
tos a que êste artigo se refere, passando-se uma cader-
neta de onde conste a importância depositada, rubricada
pelo encarregado do lançamento.

Art. 19.0 Aos depósitos quo forem efectuados depois
da abertura da conta são aplicáveis as disposições do
n." 2.0 do artigo anterior. Sendo li caderneta aprosontada
no acto do depósito, serão ali escrituradas imediatamente
as importâncias depositadas, em conformidade com o
n. o 3.0 do mesmo artigo, e, no caso contrário, o talão do
recibo servirá de título da entrega do depósito, para ser
escriturado quando a mesma fõr apresentada.

Art. 20.0 Todas as importâncias serão creditadas na
data em que o dinheiro der entrada no respectivo cofre,
desde quando vencem juros.

Levantamentos de depósitos

Art. 21.0 O levantamento dos depósitos efectuados na
Caixa Económica do Montepio pode realizar-se da se-
guinte forma: I

a) Por cheques;
b) Por meio de recibos acompanhados da respectiva

caderneta.
Art. 2t.o Quando qualquer depositante quiser fazer os

seus levantamentos por meio de cheques, deverá requi-
sitá-los à Caixa Económica, que lhos fornecerá com o
averbamento do número da conta e dos livros e fõlhas
em que esteja escriturada. Os cheques serão assinados
pelos titulares das contas ou seus representantes legais.
§ único. Não poderão requisitar livros de cheques os

depositantes que não souberem escrever.
Art. 23.0 O pagamento dos cheques sorá autorizado

com o visto do chefe de secção.
Art. 24.0 Antes de visado o cheque, deverá verificar-se:
1.o A identidade da assinatura;
2.o Se a quantia reclamada cabe no saldo da respec-

tiva conta;
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3. ° Se à conta ficou devidamente escriturada.
§ 1.0 Quando tiverem sido substituídos os representan-

tes de entidades morais ou jurídicas, esta substituíção
deverá ser comunicada à direcção do Montepio, enviando-
-se as respectivas assinaturas, precedidas das designa-
ções dos cargos, no impresso a que se refere o n." 1.0
do artigo 18.0 Estas assinaturas deverão ser autenticadas
com o sêlo em branco ou, quando não haja, com reco-
nhecimento feito por notário público, declarando expres-
Samente a qualidade em que cada um assina.
§ 2.° Quando tiverem sido substituídos os representan-

tes de menores ou interditos, deverá esta substitutção
801' comunicada; à direcção do Montepio, por forma a po-
der ser reconhecida a identidade da assinatura dos novos
represcntautes, quando se apresentarem a. realizar qual-
quer levantamento.

Art. 25.0 Para os levantamentos por cheques é dispen-
Rúvel n apresentação da caderneta, que será escriturada
em qualquer ocasião em que fõr apresentada. ~uando es-
tiver anunciada a época da liquidação anual dos juros,
a caderneta só poderá S0r apresentada na altura que lhe
competir.

Art. 26.0 O pagamento dos cheques 6 feito na tesoura-
ria do Montepio.

Art. 27.0 Aos levantamentos por meio do recibos são
aplicáveis as disposições do artigo 23.0 0 dos n. o. 1.0 e
2.° e § 1.0 do artigo 24.0
§ 1.0 Para estes levantamentos é indisponsável a apre-

sentação da caderneta.
§ 2.0 Os recibos podem ser assinados p010s titulares

das contas, pelos seus representantes legais e a rõgo
quando uns e outros não saibam ou não possam escre-
ver, devendo neste caso apor a impressão digital do
dedo polegar da mão direita, e o rõgo ser dado perante
notário público no caso em que se levantarem quais-
quer dúvidas.

Art. 28.0 Apresentadas as cadernetas, com os compe-
tentes recibos, deverá verificar-se se os saldos estão em
harmonia com as contas respectivas lançadas nos livros
da Caixa, fazendo-se em seguida os lançamentos nas ea-
dern0tas das quantias levantadas. Os recibos, depois de
devidamente verificados e visados pelo chefe de secção,
1\01'ào pagos na tesouraria do Montopio.

Art. 29.0 A restiturção dos depósitos, quando a dírec-
~ào do Montepío o julgue conveniente, será dependeste
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de aviso prévio para as quantias superiores a 1001$, sendo
o prazo dêsse aviso de três dias para as quantias até
5006, do cinco para as quantias até 1.000:5, de oito para.
as quantias até 5.000t$ e de quinze para as quantias su-
periores.

Art. 30.0 Se o chefe da secção tiver dúvidas sôbre 11

restituição de qualquer quantia reclamada. a direcção
resolverá, em despacho fundamentado, sôbro a proc('-
dência das mesmas dúvidas, autorizando ou recusando a
restituição. .
§ LODo despacho, quando recusada a restiturção, será

dada cópia ao interessado, o qual pode recorrer para a
Relação de Lisboa no prazo de trinta dias, após a entrega
da mesma cópia, sendo o recurso instruído com a cader-
neta ou quaisquer certidões justificativas do seu direito.
§ 2.0 Na cópia do despacho será exarada a data da

entrega.
§ 3.° Se a recusa tiver fundamento em facto delituoso,

êste será participado ao Ministério Público para os devi-
dos efeitos.

Art. 31.° A liquidação do juros dos depósitos da Caixs
Económica será feita dia a dia, sendo capitalizados com
referência a 1 de Julho de cada ano, salvo quando o de-
positante faça o levantamento total do seu depósito e 1'('-
clame o pagamento imediato dos juros vencidos.

Art. 32.u A penhora ou arresto em depósitos da Caixa
Económica do Montepío, nos casos em que por lei são per-
mitidos, deverá fazer-se por moio do auto lavrado pelo
respectivo escrivão na sede da mosma Caixa. .
§ 1.0 O auto será assinado pelo presidente da direc-

ção do Montepio, sendo-lhe entregue por esta ocasião
lima certidão narrativa do mesmo auto.
§ 2.° Desta diligência será feito o averbamento na

conta do depósito.
§ 3.° Os levantamentos dos depósitos penhorados ou

arrestados serão feitos por meio de precatório-cheque di-
rigido à direcção do Montepio pelas autoridades indiciais.
§ 4.0 As disposições dêsto artigo o seus parágrafos

são extensivas, no que fór aplicável, aos arrolamentos
ordenados pejas autoridades.

Art. 33.° Falecendo o depositante entrogar-se há a
quantia depositada à pessoa ou possoas que se mostrem
com direito a ela, pela forma seguinte:
1.o Quando a quantia a receber não. exceder 5006,

mediante os documentos precisos para comprovar o di-
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reíto dos requerentes, precedendo fiança idónea, sempre
que não se apresente sentença ou mandado judicial;

2.° Quando a quantia a receber fõr superior a 5001$
C' até 1.2006 inclusive, mediante os documentos precisos
para comprovar o seu direito, precedendo éditos o anún-
cios de trinta dias o fiança idónea, sempre que não se
apresente sentença ou mandado judicial;

3.° Quando a quantia fõr superior a 1.20015, modiante
mandado judicial ou sentença qUf\ prove o S\lU direito;

4.° Quando o depósito tiver sido foito por estrangei-
ros poderá entregar-se mediante requisição oficial do
respectivo cônsul, mostrando êste que há convenção con-
sular que lhe outorga êsso direito;

5.° A entrega só pode ser feita mostrando-se pa~a ou
assoguruda a contribuição de registo, quando fõr duvida,
ou ficando em depósito, nos termos da legislação fiscal,
a quantia necessária para a satisfazer.
§ 1.0 Realizada a entrega. nos termos deste artigo,

cessa a responsabilidade do Montepio para com tercei-
ros que tenham melhor direito do que aqueles a quem
foi feita essa entrega.

S 2.° A fiança do que tratam os n,OS1.0 o 2,° dêste
artigo ó prestada a favor de terceiros, a quo se refere
o parágrafo anterior.
§ 3.° Havendo questão sobre o diroito :t levantar o

depósito, a direcção do :JIontepio aguardará a decisão do
Poder Judicial.
§ 4.° Os éditos serão fixados no vestíbulo do edifício

da sede do Moutepio e os anúncios serão publicados no
Diário do Gorêrno e em dois números do jornais do
maior publicidade da capital.
§ ;) ° As despesas com anúncios, a que so refere o pa-

rágrafo anterior, são por conta dos requoreutes.
Art. 34.° ~a conforrnidado do artigo 5:3;),° do Cód:gCl

Civil, prescrevem a favo)' da Caixa Económica do illon-
topio as quantias depositadas sõbre as quais dnrnnte
trinta anos não tenha havido movimento.

Empréstimos aos sócios do Montepio
2." Sub-secção

Art. 35.° O fim da :2.:l sub- acção 6 fazer emprésti-
mos aos associados.
§ único. Nenhum empréstimo s rá superior à quantia do

1.OOOt5,e serão sempre de importância múltipla do escudo.

(



566 ORDEM DO EXERCITO N.- 8 1.' Série

Art. 36.0 Os empréstimos vencem o juro de 0,75 por
cento ao mês, sobre as quantias que sucessivamente fo-
rem ficando em dívida, fazendo- se o desconto do juro
respectivo no acto do empréstimo, o qual será calculado
pela seguinte fórmula:

-, O 0075 .!!:±.!_])= eX, X 2

em que D representa o desconto 11 fazer, e a importân-
cia do empréstimo e n o número de prestações mensais
o iguais em que o empréstimo é amortizado.
§ 1.0 Além do juro consignado neste artigo, em cada

empréstimo serão descontados mais 3 por cento da quan-
tia total, que constiturrá prémio de risco.
§ 2.0 As importâncias descontadas nos termos do § 1.0

dêste artigo serão lançadas em conta especial e destina-
das n. ocorrer à amortização das quantias emprestadas
que por qualquer motivo deixarem de dar entrada no co-
fre do Montepio.

Art. 37.0 Servem de garantia a estes empréstimos,
pela ordem que vão enumerados:

1.0 Os vencimentos que os sócios tiverem direito a rece-
ber à data do seu falecimento, licenciamento ou elíminação ;

2. o Os fundos existentes na conta prémio de risco,
criada pelo § 1.0 do artigo 36.0 dêste regulamento;

3. o Os subsídios a que dá direito o Cofre de Previdên-
cia legados pelos sócios do mesmo cofre aos seus her-
deiros, no caso de falecimento.

Art. 38.0 Os empréstimos serão concedidos por forma
que o seu pagamento se faça no máximo de doze pres-
tações mensais, iguais e sucessivas e não podendo exco-
der o número de meses que faltarem para terminar o pe-
ríodo de readmissão do sócio que contrair o empréstimo.
§ 1.0 Realizado que seja o empréstimo, o devedor quo

desejar amortizá-lo em menor número de prestações ou
por uma só vez não tem direito à restitutção por dife-
rença de juros.
§ 2.0 Não poderá ser concedido aos associados novo em-

préstimo SAm que tenham liquidado totalmente o anterior.
§ 3.0 Não podem ser concedidos empréstimos:
a) Aos sargentos que não sejam sócios do Montepio;
b) Aos sócios que tenham pendente algum auto de ave-

riguações ou de corpo de delito;
c) Aos sócios que não sejam militares ou (>stejam li-

cenciados,
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Art. 39.0 Os empréstimos são requeridos em papel se-
lado à direcção do Montepío e os requerimentos serão
enviados por intermédio das unidades ou estabelecimen-
tos militares por onde os associados recebem os seus
vencimentos, indicando-se os números de sócio do Mon-
tepio e do Cofre do Previdência, a importância que se
pretende, o número de prestações em que deve ser paga
e o conselho administrativo por intermédio do qual de-
seja receber o empréstimo.
§ 1.0 Estes requerimentos deverão ser informados pe-

los comandantes das unidades ou estabelecimentos mili-
tares sôhre as situações a que se refere a última parte
do artigo 38.0 e § 3.0 do mesmo artigo.
§ 2.0 No caso de o empréstimo ser concedido a direc-

ção do Montepío enviará ao conselho administrativo da
unidade ou estabelecimento militar, indicado pelo sócio
no requerimento a quo se refere êsto artigo, os boletins
individuais do empréstimo. organizados em harmonia com
o modêlo que faz parte integrante dêste regulamento, e
por intermédio da Agência Militar ou por outro qualquer
meio a importância requerida, mediante recibo passado
pelo interessado, devidamente auteuticado..

Art. 40.0 Os conselhos administrutivos são responsá-
veis pela efectivucão dos descontos mensais que lhes fo-
rem indicados pela direcção do Montepio, para paga-
mento das prestações a que os sócios se obrigam quando
requerem empréstimos.
§ 1.0 Das im portãncias descontadas serão pelos conse-

lhos administrativos organizadas relações, que serão en-
viadas à direcção do Montopio até o dia 8 do mês se-
guinte àquele a que diz respeito a prestação descontada,
nas quais será indicado o número dessa prestação, que
deve condizer com a do boletim individual a que se 1'0-
fere o § 2.0 do artigo 30.0
§ 2.0 Qnando qualquer sócio qne tenha contraído um

empréstimo tiver passagem da unidade ou estabeleci-
monto militar, os conselhos administrativos devem comu-
nicar imediatamente n nova situação do sócio, qual a im-
portância em dívida à Caixa Económica do Montepio e a
sua forma de liquidação, comunicação que deve ser acom-
panhada do boletim individual do empréstimo a que se
refere o § 2. o do artigo 39.0

Art. 41. o Quando a disponíbílidude dOR fundos do Mon-
tepio o não permita, a direcção suspenderá temporária-
mente a concessão de empréstimos.
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Disposiçlles gerais

Art. 42.0 O pessoal abster-se há por completo de ser
o intermediário em quaisquer trnusucções.

Art. 43.0 ]1j expressamente proibido ao pessoal da
Caixn fazer quaisquer operações de tesouraria por conta
de clientes, om especial receber dêles importâncias des-
tinadas ao pagamento do juros ou cotas, e inversamente
receber da 'tesouraria quantias provenientes de emprésti-
mos ou depósitos.

Art. 44.0 Todas as despesas com o pessoal em serviço
na Caixa Económica são pagas pelo fundo da mesma
Caixa,

Art. 45.0 O capital necessário para a organização da
Caixa Económica do Montepio sai dos fundos do mesmo
Montepio em harmonia com o artigo 9.0 da lei n.? 1:815,
ti. que se refere o artigo 1.0 dêsto regulamento.

Art. 46.0 Os fundos da OaLTaEconómica serão empre-
gados em bilhetes do Tesouro e outros papéis que ofe-
reçam garantia,

Art. 47.0 A direcção do Montepio terá uma casa forte
onde devem ser arrecadados todos os, papéis de crédito
e mais valores qno a direcção entenda o terá os cofres
que para isso forem necessários.
§ único. A casa forte é fechada com três chaves inter-

dopendentoe, sondo claviculários o presidente, secretário
o tesoureiro.

Art. 48.0 A direcção do l\fontepio dará balanço à Caixa
Económica todos os anos no mês de Dezembro,

Art. 49.0 A direcção do Montepio organizará as sub-
-secções conforme as conveniências do serviço.

Art. 50.0 Os serviços o deveres do pessoal da Oaixa
Económica serão objecto do regulamento dos serviços do
Montepío.

Art. 51.· A direcção proporá ao Ministério da Guerra
as alterações que a prática aconselhar.

Art. 52.0 As disposiçõee dêsto regulamento entram cm
vigor depois de aprovadas pelo Ministério da Guerra e
publicadas no Diário do Gorêrno,

Paços do Govôrno da República, 15 de Agosto de
1928.-0 Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento. .,
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Boletim individual do empréstimo a que se refere o § 2.° do artigo 39.0 do decreto n." i5:852, desta data, e que dêle faz parte integrante

MONTEPIO DOS SARGENTOS DE TERRA E MAR

Empréstimo n,o .••

Boletim de. empréstimc da quantia de •.. , concedido em sessão da direcção de ... de ••. de 19 .•• , ao sócio n.s ... , pagável em ... prestações mensais, a começar no mês de ...

Irnportâuclas Número de prc>taç~e8 Importânctas da. prest .. ções mensais em que foram pagas
mensais Total Observaçaesem que o empréstimo

Do Dos juros Do prémio Líquido é pago
5.' 6.' 10.' 11.' 12.'emprésllmo cobrados de risco a receber La 2.' S,· 4." 7.a 8,a 9.'

--- -- _-- -- -- -- -- --- - -- -- --

.

Direcção do Montepio dos Sargentos de Terra e Mar, .,. de ... de 19 ... o Presidente,

Nota.- Êete boletim só é devolvi-lo ao Montepio pelas unidades ou estabelecimentos militares depois de liquidado o empréRtimo.
No caso de ter passagem de unidade ou estabelecimeuto militar os conselhos administrativos enviarão êste boletim imediatamente à nova situação do sócio, indicando na casa «Observações.

a data e unidade para que passou.

Paços do Govêrno da República, 15 de Agosto de 1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morai8 Sarmento.
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2,O-Portarias

Ministério da Justiça e dos Cultos - Dimção Geral da Justiça e dos Culto.

Portaria n.O 6:478

Considerando que ainda subsistem os motivos que le-
varam o Governo a prorrogar até 31 do corrente o
prazo murcado no artigo 2.° do decreto n." 1-4:747, de
19 de Dezembro de 19:!7: manda o Govêrno ela Repú-
blica Portuguesa, peto Ministro ria Justiça e dos Cultos,'
que seja prorrogado até 3L de Agosto de 1028 o prazo
marcado no artigo 2.° do decreto u.? 14:747, de 19 de
Dezembro de 19:'>'7,

Paços do Govõrno da República, 28 de Julho de 10~8.-
O Ministro da Justiça e dos Cultos, JOiJé da -Sihx: Mon-
teiro.

Ministério da Justi\a e dos Cultos -Direcção Geral da Ju~tiça
e do~ Cultos - 2.:1 Repartiçãu

Portaria n.O 6:6t4

Atendendo a que as repartições às quais compete
pas::;ar os bilhetes de identidade não o podem fazer com
a prontidão. que seria para desejar;

Atendendo a que não há inconveniente em que aos bi-
lhetes de identidade militares seja atribuído valor, para
efeitos de identificação civil, durante um determinado
})razo, findo o qual se entenda que àquelas repartições é
materialmente possível fornecer os respectivos bilhetes
com a indispensável pontuulidade :

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi·
nistro da Justiça e dos Cultos, que, até o fim do corrente
ano, os hilhetes do identidade dos oficiais e sargentos,
passados pelos Ministérios da Guerra c da Marinha, te-
nham validade para efeitos do idcntíficacão civil.

Paços do Govêrno da Uepúbliea, ô de Agosto de
Hl2R. - O Ministro da Justiça o dos Oultos, José da
Silva ilfontei.l'o.

liaistfrio da G~rrril- Repartição do GabiDrto

Portaria n.· 6:647

Sendo iudispensávol rectificar os prazos de duração da
flscalização dos conselhos admini strativos estabelecidos
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pelo n. o 4.0 das instruções mandadas publicar pela por-
taria n. o 775, de 1916:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guorra:

Que o n. o 4.0 da citada portaria passe a ter a se-
guinte redacção :

4.0 Em harmonia com o citado artigo 171.0 e
n.? 2.0 do artigo 218.0 do referido decreto do 25 de
Maio de 1911, os prazos máximos de duração para
cada flscalização normal passada às unidades e es·
tabelecimentos militares para efoito de abonos de
ajuda de custo passam desde 1 de Agosto do cor-
rente ano a ser os seguintes:

a) Manutenção Militar, oficinas gerais de farda-
mento e calçado e arsenais, sem prazo fixado;

b) Outros estabelecimentos produtores, Agência
Militar e depósitos gerais, oito dias úteis;

c) Regimentos, hospitais do 1.0 classe, escolas e
institutos, Direcções Gerais do Ministério da Guerra,
seis dias;

d) Batalhões, grupos de artilharia ou cavalaria,
hospitais de 2.:1 classe, cinco dias;

e) Butarias independentes, companhias de saúde,
de administração militar e de trem automóvel ou
hipomóvol, Asilo de Inválidos, Conselho Tutelar,
quatro dias;
f) Comandos militares, presídios e casas de re-

clusão, hospitais de 3.1.1classe, direcções das armas
e serviços, coudelarias militares, esquadrilhas e
grupos de aviação, carreiras de tiro, serviços grúfi-
cos e companhias independentes não mencionadas
no número anterior, três dias;

g) Companhias de reformadas e escola de es-
grima, um dia,

Quando as fiscalizações, por casos imprevistos t:l
devidamente justificados, hajam de abranger mais
dum semestre, será aumentado o prazo para cada
semestre de mais de três dias para as unidades o
estabelecimentos mencionados nas alíneas b), c) e
d); dois dias para. as alíneas c) e f) e um dia para
a alínea g).

Paços do Governo da Gepública, 8 de Agosto de
1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.
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3. o - Determinações

IIl1liatério da Guerra - B.tpartiçáo d. Gabinete
,

I) Que na escrituração dos registos de matrícula se
mantenham todos os averbamentos que digam respeito
à situação militar, ainda que o motivo que os tenham
determinado tenha sido ou venha a ser objecto de amnis-
tia ou de anulação de efeitos, ficando desta maneira es-
clarecida a disposição 3. a do artigo 34.0 da IV parte do
Regulamento Geral dos Serviços do Exército.

II) Que se chame n atenção dos conselhos administra-
tivos para que nas gratificações a abonar aos vogais in- j
dicados no artigo 8.0 do decreto n. o 15:706, de 12 de
Julho de 1928, não seja incluída a gratificação do guar-
nição.

lioilltéril) da Gurra - La Direcçio Gml- i,I Reparti! ..

III) Que todas as praças reformadas com licença no
estrangeiro ou nas colónias efectuem mensalmente as
suas apresentações às respectivas autoridades consulares
ou militares.

Das referidas apresentações darão as mesmas autori-
dades conhecimento ao Ministério da Guerra.

As praças reformadas que não fizerem as suas apre-
sentações pela forma indicada serão abrangidas pela
doutrina do artigo 175.0 do Código de Justiça Militar,
se no prazo de noventa dias a contar da data da sna
última apresentação não justificarem a sua falta.

liaistério da Guerra- f.& Direcção Gerill- 3,& Reparlição

IV) Que a q ualídado de refractário 80 escritura Da
fõlha de matricula da respectiva praça na casa «Ocor-
rências extraordinárias», devendo essa verba sempre in-
dicar o diploma que a motiva. Exemplo: notado refrac-
tário nos termos do artigo 189.0 do R. S. R. ou notado
refractário nos termos da instrução 13. a do decreto
u.? 13:824, de 24 de Junho de 1927 (Ordem do Eeér-
dto n.o 8, 1.a série, p. 992).
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liuistério da Guerra- 2. a Direcção Geral- 5.a Repartição

V) Que os clínicos especialistas a quem pela alínea e)
do decreto n ,o 9:246 é atribuída a gratiflcação de co-
missão de 1206 são os directores de serviços de espe-
cialidades e os directores da clínica cirúrgica a que S0
refere o § 2.0 do artigo 106.0 do decreto n. o 13:851.

VI) Que, como esclarecimento ao decreto n." 14:341,
de 28 de Setembro de 1927, se publique que o subsídio
para funeral só poderá ser concedido quando a família
do falecido prove a insuficiência de meios.

linisterio da Guerra - ta Direcçio Geral- 3.a Btpartição

VII) Que, tendo sido extinto o Arsenal do Exército, se
obser;e o seguinte:

1.o Que as escolas de artífices das diversas classes
do exército a que se refere o artigo 121.0 do capitulo VI
da parte IV do R. 1. E. U. passam a funcionar nos
estabelecimentos produtores abaixo designados:

Fábrica de munições de artilharia, armamento e
viaturas em Braço de Prata, Lisboa :

Serralheiros-ferreiros.
Serrnlheíros-es pingardeíros.
Carpinteiros de carros.
Coronheiros.

Fábrica de equipamentos e arreios em Santa.
Clara, Lisboa:

Seloiros-correeiros.

2. o Que, atendendo ao pouco espaço do que aquelas
fábricas dispõem nas suas oficinas, de futuro os coman-
dantes das unidades não darão cumprimento ao § 2.0 do
artigo supracitado sem primeiramente inquirirem dos
directores daquelas fábricas se podem, por, que haja es-
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paço, mandar apresentar nas mesmas fábricas as praças
que satisfaçam ao § 2.° do artigo 18.0 do capítulo II
da parte II do R. r. E. M., alter ado pelo decreto
D.O 11:165, de 21 de Outubro de 1925, publicado na
Ordem do Eeército n.? 13, L." série, do mesmo ano,
p. G72.

3.° Que antes de serem mandadas apresentar nas fá-
bricas supracitadas as praças a quem so refere o núme-
1'0 anterior devem os comandantes das unidades mandar
examiná·Jas para se reconhecer se realmente mantêm os
Conhecimentos literários em virtudo dos quais foram clas-
sificadas no 3.° grupo em seg-uida à sua encorporação,
ficando responsáveis pecuniàriamente pela importância
gasta nos seus transportes aqueles que as mandarem
apresentar sem satisfazerem àquela condição,

(Circular n." 2:325/:17, de 19 de Julho).

VIII) Que tendo entrado em 1 do corrente 110 regime
<le industrialização as fábricas de material de guerra
que constituíam o extinto Arsenal do Exército não po-
dem, desde aquela data, as unidades e estabelecimentos
lIlilitares~ Das suas oficinas, proceder a quaisquer traba-
lhos naquele material que não sejam aqueles a que ta-
xativamente se refere a 23.a das bases da industrializa-
«;ão dos estabelecimentos produtores do Ministério da
(tuerra, que fazem parte do decreto n." 14:128, de 19 de
.Ag-osto do ano findo publicado na Ordem do Exército
11.

0 9, Ln série, do mesmo ano, p. 1155.

(Circulai' n." 2:740/G, de 30 do Julho).

IX) Que em virtude da industrialização, desde 1 do
<'01' rente , das fábricas de material de guerra que consti-
tuiam o extinto Arsenal do Exército, cessam, desde
aquela data, todas as reparações de material de guerra
o todas as requisições de matérias primas para as
lIlesmas. que eram feitas pelas unidades e estabelaei-
lUentos militares, por conta das verbas orçumentnis para
lnnterial e férias consignadas àquelas fábricas.

'rodas as verbas para reparações no material de
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guerra em carga às unidados e estabelecimentos milita-
res que a DIrecção da Arma de Artilharia autorize quo
sejam feitas por conta da Fazenda Nacional quer Das fá-
bricas respectivas quer Das oficinas regimentais, deverão
ser obtidas, mediante o respectivo orçamento, da comis-
são de aquisição do material de mobilização.

(Circular n. o 2:508/6, de 31 de Julho).

X) Que fica expressamente proibido às unidades o
estabelecimentos mililares mandarem proceder, em ofi-
cinas particulares, ao conserto e manufactura de artigos
e acessórios de bôcas de fogo, metralhadoras, arma-
mento portátil e munições, que, quando Dão possam
efectuar-se nas oficinas regimentais, só o poderão ser
Das respectivas fábricas de material de guerra.

(Circular n." 2:550/6, de :3 de Agosto.

linistério da Guerra - 2.' Direcçi. Geral- 5 & Repartição

XI) Que de hoje para o futuro stJ observe o seguinte:
1.0 Não serão abonadas ajudas de custo, bagageiras ou

qualquer outra gratificação por motivo de exercícios a
realizar no campo, quer estes se efectuem só em qua-
dros qUE'rcom tropas.

2.° Aos oficiais e sargentos que tomem parte em exer-
cícios com tropas será abonada em género a mesma
alimentação que aos soldados, podendo-a cosinhar em
cozinhas privativas conforme entenderem.

3.° Quando por virtude de realização de qualquer exer-
cício de quadros no campo os oficiais e sargentos tenham
de permanecer fora dos seus quartéis mais de seis horas
ser-lhes há abonada em género a alimentação correspon-
dente às refeições que não puderem tomar no quartel.

4.° Nos dias de exercício fora do quartel e quando
por execução dêste as tropas comam a 3.a refeição no
campo, a alimentação dos cabos e soldados será. a nor-
mal acrescida de mais uma refeição distribuída entre a
3. a refeição e o recolher e que será constituída por um
rancho frio, ou pão e café.
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5.° O custo da alimontação por dia e por homem não
podo exceder em mais do metade o custo da allmcnta-
ção normal.

6. o O excesso de despesa proveniente dos abonos
atrás referidos é pago pelos fundos de instrução.

7. o ,O excesso de despesa a que se refere o n. ° G.° só
sprá processado quando as respectivas contas tenham
sido visadas pela 5.' Repartição da 3.11 Direcção Geral,

8. o A r).a Repartição da 3." Direcção Geral só lançará
o visto cm contas de exercícios quo sejam acompanhadas
do respectivo processo, onde se mostre o trabalho efec-
tuado.

~.v Nenhum exercício que dõ direito a abono especial
se poderá realizar sem autorização do chefe do estado
maior do exército, comunicada aos interessados por in-
termédio da 5.a Repartição da 3." Direcção Gerai (Ins-
trução).

(Circular n.? 41, do 10 de Julho).

XII) {lue se publique a seguinte ulterncão à alínea !J)
da circular n." 23, de 18 de Maio de HU8, desta Repar-
tição, que pas ará, para todos os efeitos, a tor a se-
guiuto redacção:

!J) O pessoal civil, contratado e assalariado, em ser-
v.ic;o na Manutenção Militar, Oficinas Gerais de Farda-
mento e Calçado, Parque Automóvel Militar, Parque do
Matorinl Aeronáutico, Depósito Geral de Material do
Aquartelamento, Coudelnria Militar de Alter, Depósito
de Remonta c Garanhões, etc., -quando façam parte do
quadros fixos, ou exerçam o seu mester com carácter
permanente», sofre o desconto da taxa a que se refere
a alínea a) do artigo 1.0, devendo 11 importância r ~e('-
tiva ser entregue no Tesouro Público por meio de rola-
eões modêlo E om tripliead», m neionnndo- o a respec-
tiva importância em globo.

(Circular 11.° 42, de 11 de Julho).

XIII) Que dev rá julgar. 'o subsistente o despacho mi-
nisterial de 2 de Fevereiro de 1927, polo qual ficou (IS-
clarecído quo não silo abrangidos pela doutrina do ar,
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tigo 4.° do decreto n.? 12:289, de 9 de Setembro de
1926, os segundos sargentos artífices e músicos, não de-
vendo portanto ser considerados sargentos provisórios.

(Circular n. o 43, de 11 de Julho).

XIV) Que, resultando da demora que por vezes se dá
em se publicar em Ordem do Exército as pensões quo
competem aos oficiais que passam ao quadro de reserva
ou à situação de reforma, a falta de pagamento dos
seus vencimentos, aos oticiais em tais coudições deve ser
abonado o sôldo com a respectiva melhoria do activo até
que haja conhecimento oficial da pensão li que ficam com
direito, liquidando-se nesta ocasião e por uma só voz a
diferença dos abonos feitos.

(Circular n. o 46, de 23 de Julho).

liDi.léri. da Guerra - Dimçio do Serviço de Adlllinislração Jlilifn
4.a Reparllçãu

r, XV) Que em aditamento à circular n.? 9, de 21 de
Junho do ano findo, desta Repartição, as disposições da
mesma circular são extensivas às pral.las que sejam dos-
tinadas, finda a instrução, aos quadros das escolas prá-
ticas, pelas quais devam vir a ser, em devido tempo, li-
cenciadas.

Todas as praças a quem sejam aplicadas as disposi-
ções da citada circular n. o 9 deverão deixar nas unidade R
de origem além do capote e polainas e mals os seguin-
tos artigos:

n'1mi~olar::.
Grevas.

(Circular n. o 2, de 7 de Abril).

XVI) Que as díeposiçõcs da circular n." 9, de ~1 de
Junho do ano findo, e n." 2, de 7 de Abril último, desta
Repartição, sejam extensivas aos recrutas que forem
transferidos de uma para outra unidade.

(Circular n." 3, de 18 de Julho).
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4.° - Declarações

Ministério da Guerra - Rtpartição do Gabinete

1) Que o comando e o 1.0 grupo do regimento de ar-
tilharia ligeira D.o ~ passaram a ter a sua sede na Fi-
gueira da Foz e que a 2.a companhia de trem hipomó-
vol recolheu à sua sede definitiva em Coimbra.

II) Que são autorizadas as unidades (' ostabelecimeu-
tos militares a adquirirem para as suas bibliotecas o li-
vro intitulado Infante Santo, trag6diahistórica em 5 actos,
da autoria do capitão de cavalaria com o curso do estado
maior Humberto de Luna da Costa Freire e Oliveira ao
preço de 10tS acrescido de 1650 para correio, devendo
as requisições ser feitas à Direcção dos Serviços Gráfl-
vos do Exército.

III) Que são autorizadas as unidades o estabelecimen-
tos militares a adquirirem para as suas bibliotecas,
quando haja fundo disponível, dois exemplares do livro
intitulado A Sociedade das Naçõe» e o Direito Penal lnier-
nacional da autoria do Dr. Fernando Correia Pereira da
Silva, ao pre<:o de 21tS05 cada, devendo ser requisitados
aos Serviços Gráficos do Exército.

liHlstéflo da Guma - f.a Direcção Gpral- 2,& Repartiçá.

IV) Que, para conhecimento dos interessados. e DOS
termos do n," 6.° da circular n." 35, de 29 de Junho úl-
timo, publicada Da Ordem do Exército D.° 6, 1." série,
do corrente ano, os requerimentos dos oficiais na situa-
(:ão do Iiconca ilimitada pedindo para regressarem à efec-
tivtdade do serviço só serão submetidos II. despacho do-
pois de no orçamento respectivo estar inscrita a verba
necessária para ocorrer a ÕSSO encargo.

liHis:ério da Guma - 3.11 Direcção Gml- Sec~ão de f.artografia Militar

V) Que foram publicadas as folhas D.OS ~ e 10 da
.Vuva carta ittnerária de Portugal, na escala de {/!50:1J'. o,
('stando desde já ii. venda, no conselho administrativo do
Osta do maior do exército, ao preço de 215 cada fõlha.
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1=tecti ficRQ1Lo

Na Ordem do Exército n.s 5, 1.' série, p. 434, determinação II
do n.v 3.°, onde se lê: .artigo 170.°», deve ler-se: «artigo 17.°"

Júlio Ernesto de Morai~ Sarmento.

Está conforme.
o Ajudante General,

,

I



MINISTÉRIO DA GUERRA

20 DE SETEMBRO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t,a Série)

=="".==========-=-_ .......:.......
Publica-se ao exército o seguinte:

Ilinistério da Guerra - 2.4 Direcção Geral- 3. a Ileparlição

Decreto n.·15:858

Tendo sido extinto, pelo urtigo 2.° do decreto n." 14:128,
do 1(J de Agosto de 1927, o Arsenal do Exército, c
sendo necessário providenciar não só sõbre a substitur-
<;110 do cargo de presidente da. Comissão de Explosivos,
3. que se refere o artigo 7.° do regulamento sõbre subs-
tâncias explosivas ele 29 de Fevereiro de 191(3, cargo
que era exercido pelo director do referido Arsenal,
mas também sõbre quais as entidades que deverão paR-
sar a desempenhar as funções que no citado regula-
mento eram cometidas aos antigos inspectores do mate-
rial de guerra e que Ultimamente eram exercidas por de-
legados do mesmo Arsenal, a quem igualmente são atri-
huídos deveres no decreto n.? 13:740, de 21 de Maio de
1927 ;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, sou proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O presidente da Comia no dos Explosivos,
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a que se refere o artigo 7.° do regulamento sobre subs-
tâncias explosivas aprovado por decreto n.? 2:2-U, de 29
de Fevereiro de 1916, será o diroctor da arma de arti-
lharia, que ficará. com todas as atribuições que, no re-
ferido regulamento, eram consignadas ao director do ex-
tinto Arsenal do Exército.

Art. 2.0 O director da arma de artilharia desempe-
nhará todas as funções que no decreto n." 13:740, de 21
de Maio de 1927, eram atribuídas ao director do extinto
Arsenal do Exército.

Art. 3.° Os serviços que no regulamento sõbre subs-
tâncias exploaivas, de 29 de Fevereiro de 1916, eram
da competência dos antigos inspectores do material de
guerra e no decreto n.? 13:740, de 21 de Maio de 1927,
eram atribuídos a delegados do extinto Arsenal do Exér-
cito passam a ser desempenhados por oficiais de arti-
lharia, delegados do director da mesma arma, nomeados
pelo Ministério da Guerra, sob proposta do referido <li-
rector, a quem ficam directamente suhordinados.

Art. 4. o Para 0S fins designados no artigo anterior é
o País dividido em quatro regiões: Norte, Sul, Accrcs o
Madeira:

I) Norte, compreendendo a área das 1.:1 o 2.11 re-
giões militares;

II) Sul, compreendendo a área do Govõruo Militar
de Lisboa e da 3. a O 4. a regiões militares;

III) Açôres, compreendendo a área do Governo Mi-
litar dos Açõres ;

IV) Madeira, compreendendo a área do Governo Mi-
litar da Madeira.

Art. 5.0 Em cada uma das regiões Norte e Sul haverá
uma delegação da Direcção da Arma de Artilharia, cons-
tituída por um chefe, coronel ou tenente-coronel de arti-
lharia, e por um adjunto, capitão ou oficial superior da
mesma arma.
§ 1.0 A delegação na região Norte terá a sua sedo no

POrto e a delegação na região Sul torá a sua sede em
Lisboa.
§ 2.0 Os delegados da Direcção da Arma de Artilha-

ria nas regiões Açõres e Madeira serão os comandantes
da artilharia dos respectivos governos militares.
§ 3.0 Em cada uma das sedes das delegações haverá

um amanuense, quo será um escriturário do extinto Ar,
soual do Exército, omquanto os houver, ou um segundo
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=
sargento requisitado para êsso fim ao Govêrno Militar
ou no comando da região militar, na sede da delegação.

Art. 6.0 O fundo de fiscalização a quo se refere o ar-
tigo 19.0 do decreto n.? 13:740, de 21 de Maio de 1927,
passa a denominar-se «Fundo de fiscalização de arma-
mente e explosivos» o é destinado ao pagamento de to-
das as despesas necessárias para levar a efeito as flsca-
lizaçõos determinadas pelos regulamentos citados. Êste
fundo será gerido pelo consolho administrativo da Dírec-
cao da Arma de Artilharia.
Art. 7.0 A 5.fi Secção da Secretaria Geral do extinto

Arsenal do Exército, que tinha a seu cargo o cadastro
do armamento e serviços comerciais, passa a constituir
uma secção da secretarie do Depósito Geral de Material
de Guerra, continuando com as mesmas funções que lhe
estavam distribuídas.
§ único. O chefe desta secção será um major ou capi-

tão do quadro auxiliar do serviço de artilharia.
Art. 8.0 Fica revogada a Iegíslação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar taro inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im-
primir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo
da República, em 16 de Agosto de 1928.-ANTÓNIO
OSCAR DE FRAGOSO OARMONA- J08é Vicente de Frei-
tas -Jo8~ da Silva Monteiro - António de Oliveira Sa-
lazar-Júlio Ernesto de Morais Sormento-s-Aníbal de
Mesquita Guimarães - António Maria de Bettencourt Ro-
drigues - José Dias de Arazao COT1'eia- José Bacelar
Bebiano - Duarte Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral.

lIilli lério da llarinha-Slllleriu!cndl~llcia do Serlltos da Irllle dil
Repartição do Pesseal

Decreto n.O 15:923

Considerando que nem sempre há juizes de direito de
1.a classe pura o desempenho do cargo de auditor dos
tribunais militares territoriais e do 'I'ríbunal de Mari-
nha;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar.
tigo 2.0 do decreto n." 1:?:740, d0 2G do Novembro do
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1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repnrtíçõos :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 288.0 do Código de Justiça Mili-

tar, aprovado por decreto n.? 11:292, de 26 de Novem-
bro de 1925, e rectificado no Diário do Govêrno n. o 104,
1.A série, de 15 de Maio do 1926, passa. a ter a seguinte
redacção:

,Os auditores dos tribunais militares territoriais
e do Tribunal Militar de Marinha são nomeados,
por decreto expedido pelos Ministérios da Guerra ou
da Marinha, de entre os juízes de direito de La
classe, podendo na falta dêstes ser nomeados os juí-
zes de direito de 2.4 classe, escoluidos pelo respectivo
Ministro de entre os designados numa lista tríplice
pedida para êsse fim ao Ministério <la Justiça, e Hão
considerados, para todos os efeitos legais, como ser-
vindo no quadro da magistratura judicial».

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 4 de Setembro de 1928.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-José
da Silva Jfonteú'o-António de Oliveira Salazar-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - .Anibal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Bettencourt Rodrigues - José
Dias de A"aújo Correia-José Bacelar Bebiano-c-Duarte
Pacheco-Joaquim Mendee do Amaral.

lIinislério do Interior - InlcnMII('ia Geral de Segurança Pública

Por ter <f\ido "0111 illcxadidõ,'~ uovruueuf o ~" pII1)Jj"[I o 1'-

gllillt<, :
Deoreto n.O 15:911

Considerando que as disposições do decreto n.? 13:740,
na parte respeitante à concessão de licenças pam. uso e
porte de armas de caça, não tendo sido neompnnhada
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de uma fiscalização eficiente, trouxeram, com a deminuí-
ção do número de licenças concedidas, uma apreciável
deminutção das receitas do Estado; e

Reconhecendo-se que, sem prejuízo destas e da ordem
pública, se pode facilitar a prática dos exercícios vena-
tórios na época própria;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926. por fórça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bom decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Para a concessão de licenças para uso e
porte de armas de caça é obrigatória a apresentação de:

a) Licença especial a que se refere o artigo 7.° da lei
n. ° 15, de 7 de Julho de 1913;

b) Certificado de registo policial, podendo a autori-
dade que conceder a licença exigir, quando o tenha por
conveniente, a apresentação do certificado do registo cri-
minal ; qualquer dêstes documentos deve referir-se a tudo
quanto constar acêrca do impetrante, sem limite do
prazo;

c) Atestado de residência, passado pelo regedor ou
junta de freguesia do domicílio do impetrante, relativo
aos últimos quatro meses, não podendo considerar-se do-
micílio o hotel, hospedaria ou estabelecimento público ou
comercial, senão para os indivíduos que, durante o alu-
dido prazo, ali residam com carácter permanente ou em
virtude das suas funções.
§ único. Sempre que o regedor tiver de atestar sõbre

idoneidade, poderá. conjuntamente atestar sõbre residên-
cia.

Art. 2.° As licenças concedidas para uso e porte de
arma de caça serão válidas em todo o Pais 1)e10prazo
de um ano, ,a contar da data da. concessão.

Art. 3.° E fixado em 20{) o imposto de sêlo aplicável
às licenças para uso e porte do armas de caça.

Art. 4.° Os guardas rurais poderão usar, na defesa
das propriedades que lhes estejam confiadas, as armas
de caça dos seus patrões, "'quando estes estejam legal-
mente autorizados ao seu uso e porte. Os guardas na
posso dessas armas serão portadores de uma declaração
passada pela autoridade que tiver concedido essas licen-
ças, da qual conste o seu número o validade, nomes elos
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guardas e dos proprietários das armas e características
destas, sendo os mesmos proprietários considerados ros-
ponsáveis como abonadores da idoneidade dos seus guar-
das.

Art. 5.° São permitidas, sem licença, as carabinas de
tiro simples e reduzido, sistema Plobort ou semelhante,
de alma estriada até o calibre de () milímetros e até Ü
milímetros com a alma lisa, vulgarmente usadas para
exercício de tiro ao alvo, as quais só poderão ser con-
servadas e usadas nos estabelecimentos ou jardins onde,
com a devida autorização, se pratique êsse tiro, nas
sociedades federadas de tiro ou nas residências particula-
res.

Art. 6,° Continuam em vigor as disposições do de-
creto n.? 13:740 não alteradas por êsto decreto e fica
revogada a legislação em contrário,

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr, Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 28 de Agosto de 1928.-ANTÓNIO ()SCAlt
DE FRAGOSO CARlIlONA-José Vicente de Freitas=s José
da Silva .Monteiro -António de Olioeira Salaear-c-Júlic
Ernesto de Morais Sarmento - Anlbal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Betiencouri Rodrigues-
José Dias de .A1'al!jO Correia-José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco-Joaquim J[endes do Amaral.

2.° - Portarias

Millislério da Ju~liça e dos Cullos- Direcção Gml d,\ Jusli~il e do~ Culto,
2,'lllellalli~ãll

Portaria n.O 5:582

Considerando que ainda subsistem os motivos quo le-
varam o Govêrno a prorrogar até 31 do corrente o prazo
marcado no artigo 2.° do decreto n.? 14:747, ele 10 do
Dezembro de 1927: manda o Governo da República
Portuguesa, pelo Ministro da Justiça o dos Cultos, quo
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seja prorrogado até 30 do Setembro de 1928 o prazo
marcado no artigo 2.° do decreto n.? 14:747, de 19 de
Dezembro de 1927.

Paços do Govêrno da República, 30 do Agosto de
1928.- O Ministro da Justiça e dos Cultos, José ela
Siica Monteiro.

liuistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Portaria n.O 5:586

Havendo () Governo da República Portuguesa usudo
das faculdades extraordinárias de que se encontra in-
vestido, introduzindo na organização da Obra Tutelar e

. Social dos Exércitos de Terra e Mar e, bem assim, nos
respectivos estabelecimentos de instrução várias modifi-
cações, entre as quais merece especial menção o resta-
belecimento no conselho tutelar da primitiva secção pe-
dagógica, dotada agora com amplos poderes para emitir
parecer sobro quaisquer assuntos que se relacionem com
a organização do ensino, sõbro os quais seja superior-
mente consultada, podendo ainda propor ao Govêrno,
por iniciativa própria, quaisquer providências ou refor-
mas que julgue necessárias ou vantajosas aos progressos
do ensino dos ditos estabelecimentos;

Considerando que a dita secção pedagógica se encontra
já constituída com a maioria dos seus membros e nos
termos prescritos pelo artigo 26.° ao decreto-lei n.? 15:709,
de 12 de Julho próximo findo:

Manda o Govêrno du República Portuguesa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, quc u referida secção pedagógica, no
uso das faculdades citadas, proceda à revisão urgente da
actual organização dos sobreditos estabelecimentos de
ensino, dentro das bases soguidamonto indicadas :

1." Cada um dos três estabelecimentos deverá contí-
nuar tt exercer as funções que lhes forem prescritas, em
conformidade com as condições mediante as quais são
considerados equivalentes aos diplomas civis os que sejam
passados no Colégio Militar e Institutos dos Pupilos e
Feminino, sendo-lhes mantido o carácter de instinnçõos
militares de bcnefícência e educação, estatuído pelo de-
croto-lei dos Ministérios da Guerra, da Marinha e das
Colónias, de 2ó do Mnio de 1911, revigorado pelo ci-
tado decreto n,o 15:709;
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2. a As dospesas de cada um dos estabelecimentos não
deverão exceder o cOmputo que lhes ó atribuído no Or-
çamento Geral do Estado para o Imo económico de
1928-1929;

3. & A permanência dos rospectivos oficiais professo-
res nas funções do magistério será a prescrita no de-
creto-lei n.? 15:487, de 18 de Maio de 1928 (Ol'dem do
Exército n. o 4, 1. & sério);

4. & O número máximo de alunos em cada estabelecimento
não excederá a capacidade do edifício cm que estiver alo-
jado, verificada por uma comissão médica. De futuro so-
mente depois de devidamente ampliados os alojamentos
respectivos poderá ser excedida aquela lotação se as con-
(lições pedagógicas, higiénicas e económicas o permitirem;

5.& Nos estabelecimentos da Obra Tutelar e Social
não serão admitidos alunos externos, sem prejuízo, con-
tudo, dos que ali sigam actualmente algum dos cursos
que forem mantidos;

6.3 Será revisto o decreto n.? 11:451, de 22 do Feve-
reiro de 1922, relativo às faltas de assidurdade no exer-
cício do magistério, devendo ser adoptada para esta re-
visito a base liceal consignada no prólogo do dito decreto
o devendo o novo diploma ter aplicação aos três estabe-
locimontos do ensino da Obra Tutelar c Social o conter
as regras e formalidades a usar na verificação o registo
das faltas cometidas.

O Govõrno confia do provado zêlo e competência dos
membros da secção pedagógica li. mais breve execução
do trabalho que lhe .é confiado pelo presente diploma,
por modo a assegurar quanto antes a sua promulgação
e conseqüentes providências da execução.

Paços do Governo da República, 1 de Setembro do
1928. - O Ministro da Guerra, Júlio El·ne.~to de Xlorais
Sarmento.

3. o - Determinações
Ministério da Guerra- Repartiçã. d. Gabinete

I) Que todas as repartições, estabelecímentos e mais ser-
viços dependentes dêste Ministério enviem até 31 de Outn-
bro próximo à redacção da Empresa do Anuário Comer-
cial, Praça dos Restaurndoros, 24, Lisboa, relações do sou
pessoal, suas categorias e respectivas moradas, li. fim de
a. mesma empresa poder coordenar a próxima edição de
1929.

,
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liuislério da Guerra- LA DirecçãoGml- P Rrparli~ão

II) Quo os documentos de transferência dos aspiran-
tes a oficial e sargentos do secretariado militar sejam
desde já e de futuro enviados aos corpos e estabeleci-
montos militares ondo estejam colocados ou fazendo ser-
viço, nos termos do determinado no artigo 56.°, 4.&
parte, do regulamento geral do serviço do exórcito :

Que as respectivas cadernetas militares sejam remeti-
das às unidades ou estabelectmontos cm que estes mili-
tares estiverem adidos para efeito do abonos, para aí
lhes ser feita a escrituração da. parte administrativa.
como por exemplo: conta de fardamento, vencimentos,
descontos, requisição do artigos, etc.;

Que quando algum dêstes aspirantes ou sargentos
deixo do estar adido o ainda em caso do baixa de ser-
viço, falecimento, transferência, promoção, Iicenciamonto,
passagem à reserva e reforma, a caderneta, embora não
solicitada pelo chefe sob cujas ordens tenha servido,
seja imediatamente enviada ao estabelecimento onde o
militar tenha estado colocado ou prestando serviço para
lhe ser completada a respectiva matricula o posterior
remessa à nova unidade a que fõr adir ou ao Ministério
da Guerra (2.a ou 3.a Repartição da La Direcção Geral),
conforme os casos;

Que as pretensões para readmissão e as relativas a
licença nos termos do regulamento do disciplina militar
dêstes graduados sejam resolvidas: pelo Ministério da
Guerra as referentes a aspirantes a oficial e sargentos
que nele façam serviço ou estejam em estabelecimentos
ou institurções sob a sua dependência imediata, e pelos
comandos das respectivas regiões ou governos militares
quando uns e outros prestem serviço em repartiçõos ou
estabelecimentos militares dependentes das mesmas re-
giões ou governos.

Fica por esta forma alterado o disposto no n,o 146. o
das instruções provisórias para. a escrituração de matrí-
cula de praças de pró, constantes da circular n." 36 da
3. a Repartição da La Direcção Geral do Ministério da
Guerra, de 27 de Novembro de 1926.

III) Quo a designação de coronol tirocinado para g0-
neral só é aplicável aos coronéis que, reunindo todas as
condições de promoção exigidas por lei, tenham pr(' '-
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tado com resultado favor ável as suas provas especiais
de aptidão para general, tendo sido chamados a pres-
tá-las, quer por lhes ter competido pela sua altura na
escala da sua arma ou serviço, quer por se oncontrarem
no têrço superior da escala geral dos coronéis das difc-
rentes armas e do corpo do estado maior.

Aqueles que, reünindo todas aI; condições .Iegaie do
promoção, tenham prestado as suas provas para gene-
ral antes de entrarem no têrço superior da escala geral
dos coronéis só serão considerados tirocinados para go-
noral quando venham a encontrar-se em qualquer das
circunstâncias acima indicadas.

Esta determinação revoga a que foi publicada na 01'·
dem do Exército n. o 2, 1.a série, do corrente auo, a
p. 127.

linialério lia Goerra - f.a Direcção Geral- 3. a Repartição

IV) Que emquanto estiverem suspensas as promoções,
nas unidades om que não houver sargento artífice de
uma determinada especialidade que pela legislação em
vigor lhes seja atribuída, poderão os primeiros cabos
artífices, habilitados com exame para segundo sargento
da sua especialidade, dirigir a respectiva oficina e nela
ministrar a instrução a que se referem os artigos 18.°,
da 2.a parte, e 119.°, da 4.a parte, do regulamento para
a instrução do exército metropolitano.

Ilillislério da Guerra - 1,11 Direcção Geral- P Rr(lilfl;çfto

V) Que na bandeira do batalhão dCl caçadores n.? 2
seja inscrita n seguinte legenda. bordada a ouro: «Mar-
rucuone, 18m»>.
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Presorições a seguir
na administração das carreira.s de tiro

1.a As dotações consignadas às carreiras de tiro são
destinadas às seguintes aplicações:

Percentagens

a) Pequenas reparações e limpeza da car-
reira . . . . . . . . • . . . • .. 45

b) Material para a instrução e ferramentas 25
c) Diversas despesas (limpeza e expediente) 20
d) Concursos de tiro (material). . . .. 10

2.:1 As unidades que dispõem de carreira de tiro clas-
sificada de 2.a ou s.a classe reforçam a verba de dotação,
quando esta seja reconhecidamente insuficiente por inter-
médio dos fundos de instrução, com as quantias autori-
zadas pela repartição competente.

3. li As unidades de qualquer arma ou serviço, que
não dispondo de carreira, tenham de concorrer a qual-
quer das existentes para efectuar a instrução prática de
tiro, coutríburrão para as despesas destas com alguma
das verbas seguintes, ou outras determinadas pela repar-
tição competente, pagas pelo respectivo fundo de ins-
trução: .

Até 50 praças que executem o tiro ao alvo, 15.$.
De 51 a 100 praças que executem o tiro ao alvo,

30tL .
De 101 a 200 praças que executem o tiro ao alvo,

50a.
De mais de 200 praças que executem o tiro ao alvo,

60r;.
Por cada metralhadora 30~.

Esta receita é destinada a reforçar as verbas da res-
pectiva dotação orçamental, e será directamente entre-
gue ao conselho administrativo ou eventual da carreira,
estabelecimento ou unidade que a administrar, mediante
o devido recibo, logo que termine a instrução de tiro de
eada contingente, devendo a liquidação final das contas
entre as unidades e respectivas carreiras ser feita no fim
do ano económico a que essas contas digam respeito.
§ único. As unidades, escolas, navios de guerra e

quaisquer estabelecimentos dependentes de outros Minis-
térios cujas praças ou alunos concorram à instrução de
tiro em qualquer carreira, satisfarão alguma das qu::m-
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tias indicadas para as unidades do exército, conforme o
número de atiradores que freqüentarem a carreira.

4.& Em todas as carreiras de qualquer classe, a des-
pesa feita por conta da dotação orçamental será distinta-
mente separada da efectuada por conta do fundo para a
instrução ou por conta da recoita a que se refere a pres-
crição anterior.

5. a Os conselhos administrativos das carreiras de
1.a classe e os das unidades que administram carreiras,
enviarão, trimestralmente, à 5.a Repartição da 2." Di-
recção Geral do Ministério da Guerra, conta corrente,
devidamente documentada, da despesa efectuada por
conta da respectiva dotação orçamental.

Semestralmente, e até 10 de Julho e 10 de Janeiro,
os mesmos conselhos enviarão à 5."Repartição da 3.a Di-
recção Geral do Ministério da Guerra (Estado Maior do
Exército) conta corrente da receita obtida das unidades
dos concorrentes à instrução de tiro e todas as despesas
efectuadas por conta do fundo para a instrução.
6.a Para importantes obras do conservação, ampliações

necessárias às carreiras, os respectivos directores formu-
larão propostas, acompanhadas de orçamentos completos
o elaborados segundo as normas adoptadas pelas ins-
pecções de engenharia, as quais serão enviadas por in-
termédio das inspecções de infantaria, que informarão
sempre devidamente à 3. a Repartição da Direcção da
Arma de Infantaria.

7.a A despesa com fi iluminação das casernas e mais
dependõneiaa das carreiras de tiro será formulada em
lívrança especial, igual à das luzes dos quarteis e pro-
cessada, como a de qualquer ovtro estabelecimento mi-
litar, pela correspondente verba orçamental.

A Iivrança terá ao alto a indicação cCarreíra de Tiro
de ... »

8. a Toda a despesa com o tiro civil será distintamente
separada da restante, tendo as contas correntes o docu-
mentos de despesa com essa instrução a designação, bem
visível, ao alto: «Tiro Nacional ».

9.a Nenhuma despesa será levada em conta aos con-
selhos administrativos quer das unidades, quer das car-
reiras, quando exceda a rospectiva dotação orçamental
ou a receita especial indicada nas prescrições 2. a e 3."
ou n110tenha sido expressamente autorizada pela 3.<1Re-
partição da Direcção da Arma do Infantaria no C<HlO da
pre cri~ão 6."
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lioistério da Guerra - P Direcção Geral - 5. a Repartiçãu

VII) Que se publique a seguinte:

Tabela de dotações para iluminação dos quartéis
e estabelecimentos militares

Ano económico de 1928-1929

Unidades e estubeleetmeutos militares

------------------------------------------------
Dotação
anual Duodéulmo

infantaria

Direcção da arma. . • • . . . . . . . .
1.- Inspecção de iufantaria e distrito de

recrutamento n.? 8 e secção de ellgenha-
ria .

Regimento de infantaria n.O1
Regimento de infantaria n.? 2
Regimento de infantaria n,v 3
Regimento de infantaria n.v 4
Regimento de infantaria n.O5
Regimento de infantaria n.? 6
Regimento de infantaria li." 7
Regimento de infantaria n.O8
Regimento de infantaria n.O9 .
Regimento de infantaria n.· 10.
Regimento de infantaria n.O11.
Regimento de infantaria n.O12.
Regimeato de iufantari a n.O13 .
Regimento de infantaria n.· 14.
Regimen to de infan taria n.· 15.
Regimento de infantaria n.· 16.
Regimento de infantaria n.O17.
Regimento de infantaria n.v 18.
Regimento de infantaria n.O 19.
Regimento de infantaria n,? 20.
Regimento de infantaria n.O 21.
Regimento de infantaria n.· 22.
Batalhão de infantaria n.O47..•
Batalhão de metralhadoras n.v 1 •
Batalhão de metralhadoras n.? 2 .
Batalhão de metralhadoras n,? 3 .
Batalhão de caçadores n.? 1 •
Batalhão de caçadores n.? 2 .
Batalhão de caçadores n.· 3 .
Batalhão de caçadores n.O4 .

1.200~00

600$00
8.400~OO
3.000~()0
3.300~OO
3.000$00
3.000~00
acoosoo
aooosoo
3.600$00
3.000~OO
3.000 iIl00
3.000~OO
3.000illOO
3.600100
3.000/00
3.300~00
3.000illOO
3,OOO~OO
4,800illOO
3.000~00
aooosoo
3.000~00
3.600100
2.400100
6.000$00
3.000illOO
4.800~00
3.000,100

.
'1 aocoeoo I2.400/00

3.000:$00

100100

50~00
700$00
250illOO
275i1l00
250illOO
250illOO
250illOO
250"00
300illOO
250100
250$00
250$00
250t'l00
30011100
250illOO
275$00
250~OO
250,,00
400$00
250100
250100
250100
30011100
2()()i/l00
500illoo
2501il00
400100
250,,00
250,,00
200"00
250100
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Unidade. e estabelecimentos militarei Duodécimo

Batalhão de caçadores n.O5 .
Batalhão de caçadores n.· 6 .
Batalhão de caçadores n.O7 .
Batalhão de caçadores n.O 8 .
Batalhão de caçadores n.· 9 .
Batalhão de ciclistas n.O1. .
Batalhão de ciclistas n.O 2.
Distrito de recrutaurento (' reserva H.O3
Distrito de recrutauieuto e reserva !l.0 11.
Distrito d,> recrutuuieuto o reser, a H.· lH

Artilharia

Direcção da arma.
Comando de artilharia do Govêrno Militar

de Lisboa.
Regimento de artilharia ligeira n.· 1.
Regimento de artilharia ligeira n.· 2 •
Regimento de artilharia ligeira n.s 3 .
Regimento ele artilharia ligeira n.· 4 .
Regimento de artilharia ligeira n.s 5 .
Regimento de artilharia de costa n.O1
Regimento de artilharia de costa n.· 2
Grupo independente de artilharia pesada

n.O 1 •
Grupo independente de artilharia pesada

u.? 2
Grupo independente de artilharia pesada
n.· 3 .....•

Grupo independente de artilharia de mon-
tanha n.O 12 • • • • • • . • . • . . .

Grupo independente de artilharia de mon-
tanha n.· 15

Grupo mixto independente de artilharia
montada n.· 14. • • • • • •

Grupo mixto independente de artilharia
montada n.s 24. • • • • • •

Grupo de artilharia a cavalo n.O 1
Grupo de artilharia a cavalo n.· 2 . . . .
Grupo de defesa submarina de costa • . .
Grupo de especialistas . . . . . . . . .
Bataria de artilharia de defesa móvel de

costa n.O 1. " "
Bataria de artilharia de defesa móvel de

costa n.O 2 •
Bataria de artilharia de defesa móvcl de

costa n.O3 .
2." companhia de trcm hipomóvel
3." companhia de trem hipomóvel

Dotaçllo
anual

9.6001%00
2.4()()~00
0.600100
3.000~00
3.600$00
2.400,800
2.400illOO

102~OO
132~00
·180illOO

600100

1.200illOO
3.600100
4.800iBOO

12.000~00
4.200,,00
4.800,,00
9.000illOO
7.200~00

5.400100

4.080,,00

3.6001100

3.000~OO

4.200~00

4.200~OO

3.600;1100
3.000illOO
3.000;800
4.800~OO
1.800100

1.800;1100

1.800100

1.800&00
2.400;1100
4.2oo;lOO

800;1100
200;1100
800,100
250100
300JlOO
2OO;IlúO
200JlOO

8150
11100
40~00

50100

l00,sOO
300100
400~OO

1.000<500
31í0~00
400.1)00
750;1100
600100

450,'100

3"O~00

300100

250~00

350~OO

3501l'l00

3OO~()()
250~OO
250ll'lOO
400~OO
150il'lOO

150~OO

150iI'IOO

150;300
200100
350"00

/
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Unida<le. e estabelecimento. militares

Cavalaria

1.' brigada de cavalaria. .
2.' brigada de cavalaria. . .
Regimento de .cavalaria n.O1.
Regimento de cavalaria n.O2.
Regimento de cavalaria n.? 3.
Regimento de cavalaria n.O4.
Regimento de cavalaria n.v 5
Regimento de cavalaria n.O6.
Regimento de cavalaria n.O 7. . . . .•

• Regimento de cavalaria n,v 8. . . . . •
Regimento de cavalaria n.? 9 (1.° grupo).
Regimento de cavalaria n.09 (2.0 grupo).
Regimento de cavalaria n.· 9 (3.° grupo).

Engenharia

Direcção da arma. . . . • •
Inspecção das tropas de comunicação
Regimento de sapadores mineiros • .
Batalhão de pontoneiros. . . . . . •
Regimento de telegrafistas • • • . • •
Regimento de sapadores de caminhos de
ferro ., ••

Batalhão de automobilistas
2.' companhia de trem automóvel
3.' companhia de trem automóvel

Aeronáutica

Direcção da arma. . . . . . . • . . .
Eccola Milit ar de Aerolláutica. . . . . .
Grupo independente de aviação de infor-
mação n.? 1. .. . .

Grupo independente de aviação e bombar-
deamento ......•.......•

Grupo independente de aviação de prôtec-
ção e combate. . .

Batalhão de aerosteiroa . . . . . . . . .

Serviço de saúde

1.' companhia de saúde . .
2.· companhia de saúde . .
3.' companhia de saúde . .
Hospital Militar Principal.

600$00
6ooiliOO

3.600,500
9.000$00
4'800$00
asoosoo
4.800$00
3.600100
8.400$00
3.6oo,'l00
3.000100
2.100iliOO
2.400iloo

6ooiBOO
1.200ill'OO
!).600~00
3.600illOO
9.6OO~OO

9.600~00
2.!)40$00
1.20011100
1.44011100

600~00
1.800100

1.800$00

1.800$00

2.400$00
1.800100
2.880~00

24.0oo~00

50100
50$00

300$00
750$00
400$00
300$00
400$00
300100
700$00
300ill'OO
250ill'OO
175t'l00
200illOO

50~00
100$00
800$00
300$00
800';00

800"'00
245~00
100!ll'OO
:120$00

50100
150100

150$00

150rPoo

150100
1oorPoo

200$00
150$00
2·40",00

2.000$00
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Unidades e estabelecimentos militares Dotação
Duodéolmoanual

Hospital regional D.O 1 12.000.100 1.000,00
Hospital regional 11.° 2 3.900$00 325s3oo
Hospital regional n.v 3 1.800100 150100
Hospital regional n.? 4 . . 3.000100 250tlOO
Hospital auxiliar de Belém. 6.000.100 5OO~00
Hospital auxiliar de Chaves 720~OO 60100
Hospital auxiliar de Elvas. . 720100 60100
Hospital militar de Bragança 720100 60100
Hospital militar de Braga. . • 720~00 60~00
Hospital militar de Mafra. . . . 600;600 50$00
Hospital militar de Tôrres Novas. 360~OO 30$00
Hospital militar de Tancos . 600;600 50$00
Hospital militar de Viseu. . 3OO~00 25$00
Hospital militar <la Guarda. 300100 25;600
Hospital militar de Lamego. 240sBOO 20$00
Hospital militar de Penafiel . 240100 ~O$OO
Hospital militar de Beja. . . 300~00 25100
Hospital militar de Estremoz 300$00 25$00
Hospital militar de Lagos. . 300100 25~OO
Hospital militar de Setúbal . . . 600100 50$'00
Hospital mil itar de Vendas Novas .. 300$00 25$00
Hospital militar da Figueira da Foz . 360100 30100
Hospital militar do Castelo Branco , . 240100 20;«00
Hospital militar de Leiria. . . . . . 300;$00 25100
Hospital militar de Viana do Castelo. 600$00 50$00
Hospital militar de Guimarães. . . . 240$00 20sBOO
Hospital militar de Feitoria ..... 1·200$00 100$00
Hospital militar de Angra do Heroísmo. 600$00 50$00
Hospital militar do Funchal , . . . . . 600100 50100

Serviço veterinário militar

Hospital Yeterinário Militar Principal 3.000100 250;$00
Secção de enfermeiros hípicos . . . . 1.200$00 100$00

Serviço de administração militar

Direcção (lo serviço. 1.200100 100;6001.a companhia de administração militar. 3.000100 250;600
2.' companhia de administração militar. 3.000$00 250$'003.a companhia de administração militar. 4.800;600 4oo~00

Reformados

2."compauhia de reformados. : I 100,,00 8r;133
9.· companhia de reformados. 72..00 6;$00
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Unidade. e estabeleolmentos militare.
Dotação
anual Duodécimo

Ministério da Guerra (1.- e 2.· Direcções
Gerais) 24 .OOOfliOO 2.000~OO

Instrução

Escola Prática de Infantaria.
Escola Prática de Artilharia.
Escola Prática de Cavalaria.
Escola Prática de Engenharia.
Escola Prática de Administração Mili-

tar ., .,
Escola Militar .
Colégio Militar.. .... .,
Escola de Esgrima do Exército. . '. .
Instituto Feminino de Educação e Trabalho
Instituto Profissional dos Pupilos do Exér-

cito.

Governos e comandos militares

Govêrno Militar de Lisboa.
Comando da 1.' região militar.
Comando da 2.' região militar.
Comando da 3.' região militar.
Comando da 4." região militar.
Govêrno Militar da Madeira ..
Govêruo Militar dos Açôres . . .
Govêrno Militar da Praça de Valença
Govêrno Militar da Praça de Elvas. .
Comando militar de Peniche.
Comando militar da Ínsua de Caminha.
Gomando militar de Viseu.
Comando militar de Angra do Heroísmo
Comando militar da Horta (Castelo) •.
Comando militar do Entroncamento.

Justiça

Supremo Tribunal Militar.
Tribunal Territorial do Pôrto
Tribunal 'l'erritorial de Viseu
Depósito Disciplinar . . . . . . . . . .
Casa de Reclusão do Governo Militar de

Lhiboa.
Casa de reclusão da 1." região militar .
Casa de reclusão da 2." região mil i tal' .
Casa de reclusão temporária.

Diversos

18.000~00
18.000~00
12000,ilOO
18.000,ilOO

6.000~00
28.000~OO
16.800~0()
1.44MOO

15.000$00

18.000~00

14.400$00
6.000~UO
2.400~(l0
.3.000;llOO
3.GOO~OO
6()0~00
GOO~O()
3GO,.sOO
4tlO~00
210,,00
18()~OO
tiOO~O()
4o(MOO
300oS()0
600600

3000~OO
1.200100
600iiOO

2.88()~00

12.000$00
4..8()()~OO
1.800,,00
3.300~OO

1.500$00
1.500~OO
l.()OO$()O
1.500$00

500$00
2.333$33
1.4.00$00
120,s00

1.250~OO

1.500~00

1.200~00
500,100
200$00
250~()()
300$00
50100
50~0()
30$00
40~00
20$00
15~OO
5()~00
40$00
25~OO
50~()0

250i>'lOO
100$00
5O;ll()()

240100

1.000$00
400~00
15()iliOO
275;ll00
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UnIdade. e estabelecimentos militares Duodllolmo
Dotação
anual

Ministério da Guerra (3.' e 4.' Direcções
Gerais) ..... '. . ..••...

Conselho Superior de Promoções. . . • .
Campo de tiro de Alcochete •
Carreira de tiro de Lisboa •
Carreira de tire do Pôrto
Carreira de tiro de Coimbra .
Carreira de tiro de Viana do Castelo.
Carreira de tiro de Elvas. .
Carreira de tiro de Vila Real
'fôrre de S. Lourenço da Barra
Delegação do serviço de administração

militar no Funchal . '" . •
Delegação da 5.' Repartição da 2.' Direcção

Geral do Ministério da Guerra na 1.' re-
gião militar . . . . . . . • • . • • •

Delegação da 5.' Repartição da 2.' Direc-
ção Geral do Ministério da Guerra na
2.' região militar. . . . • • . . • . •

Delegação da 5.' Repartição da 2.· Direc-
ção Geral do Ministério da Guerra na
3.' região militar. . . • . . . . . . .

Delegação da 5." Repartição da 2." Direc-
ção Geral do Ministério da Guerra na
4." região militar.

Paiol do pôrto. . .
Instituto de repouso e cura . . • . . . .
Depésito geral de material de aquartela-

mento. . .. . ....
Delegação de administração militar em

Angra do Heroísmo. • . •
Escola Central de Sargentos.

1.500~00
6OO;Iloo

1.800~00
2.400;400
600$00
300;ll'OO
300$00
~6;140

180100
360~00
240~00

300;llOO

300$00

300100

450$00
500$00

2.400~OO
3.000100
360100

V:!OO~OO

125~OO
50'00150100

200,00
50'00
25~00
25$00
7$20

15~()O
30,00
20;600

25$00

25$00

25$00

37150
41,666

200iBOO
250,00
30$00

150iBOO
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lIinistério da Guerra - 2.- Dire~ão Geral- 3. & Repartição

VIII) Que os oficiais e sargentos pertencentes aos qua-
dros dos Estabelecimentos Produtores do Ministério da
Guerra não podem ser desviados do serviço do Estabe-
lecimento a que pertençam por efeito de outros serviços,
devendo no emtanto satisfazer às condições de promoção
quando lhes pertença prestá-las.

(Circular n." 2:694/6-A, de 9 de Agosto).

Ministério ~a Guerra- 2.a Direc~,ão Geral- 5. II Repar!Jção

IX) Que a doutrina da circular n.? 39 da 5.11 Re
partição desta Direcção Geral, de 3 de Julho findo, não
altera o disposto na última parte do n.? 36 das instru-
ções para o serviço de fardamento, continuando por isso
a ser aplicável aos sargentos e seus equiparados a dou-
trina consignada nas referidas instruções, desde que o
período de readmissão que estejam cursando termine
antes do fim do ano económico.

(Circular n. o 48, de 31 de Agosto).

X) Que fique sem efeito o disposto na circular n.? 44,
de 14 de Julho último, expedida pela 5. II Repartição desta
Direcção Geral, e o que na circular n. o 43, de 11 do
mesmo mês, da dita Repartição, se refere a segundos
sargentos músicos, porquanto a partir de 1 de Julho do
corrente ano, aos segundos sargentos músicos, clarins e
corneteiros' devo ser aplicado o disposto no artigo 4.0 do
decreto n.? 12:289, de 9 de Setembro de 1926.

A diferença de vencimentos já abonada às mesmas
praças, polo motivo de terem deixado de ser sargentos
provisórios, não deve ser levada em conta e devem pa-
gá-la por descontos quinzenais, de forma que os respec-
tivos débitos fiquem liquidados em 31 de Dezembro pró-
ximo.

(Circular n." 49, de 1 de Setembro).
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XI) Que se publiquem as seguintes erratas ao orça-
mento e respectivo desenvolvimento de despesa para o
ano económico de 1928-1929:

-- ----------- ----------
:;

53 17.8001.
12 batalhão
13 de ciclistas 11.0 2.
43 bibliotceürio
44 3 instrutores (b). • •
25 Gratificação colegial.

Onde se lê Leía- ••

11
11

15
10
20
21

8 Ministro c Sub-Secretário Ministro
7 Ministro e Sub-Secretário Ministro
8 e decreto n.? 13:560, de 6

de Maio de 1927 . -
15 20 e 21 a 16.2001 . 20, 21 e 22 a 16.200~
9 11 regimentos de cavalaria 9 regimentos de cavalaria

33 militares a 580~. . • . . militares a 4801
60 gratificações de especial i-

dade a 670 oficiais . . . Gratificações de cspeci ali-
dade a 67 oficiais.

49 dos 28 hosp itais do guar-
nição . . dos 19 hosp itais de guar-

nição
7.800~
regimento
de infantaria 11.° ii
bibliotecário (b)
3 instrutores
Gratificação colegial a
praças.

21

24
30
30
31
31
33

(Circular n.? 50, de 30 de Agosto).

linistéri. da Gaerra- P DireeçãoGeral- P Repartiçae

XII) Que, devendo ser industrializados os Estabeleci-
mentos Produtores do Ministério da Guerra e convindo
regularizar a maneira como deve ser feita a aquisição e
reparação do material de mobilização para o serviço do
exército naqueles Estabelecimentos, se observe o se-
guinte:

1.0 A aquisição do material de mobilização necessário
ao exército deve ser feita pela Comissão de Aquisição
de Material de Mobilização para o Serviço do Exército,
mediante ordem de S. Ex." o Ministro da Guerra -trans-
mitida por intermédio do Quartel Mestre General.

As propostas para aquisição do material, de iniciativa
dos directores das armas e serviços, serão enviadas ao



Quartel Mestre General, que as submeterá à aprovação
de S. Ex." o Ministro da Guerra.

2. o As.reparações de material de mobilização em carga
aos depósitos, unidades ou Estabelecimentos militares,
que até agora eram requisitadas pelas Direcções das
Armas e Serviços aos Estabelecimentos Produtores, por
conta da Fazenda Nacional, deverão ser requisitadas ao
Quartel Mestre General pelas referidas Direcções, depois
de devidamente informadas.

As requisições das reparações autorizadas pelo Quar-
tel Mestre General serão enviadas à Comissão de Aqui-
sição de Material de Mobilização para o Serviço do Exér-
cito para a devida execução.

3.° As aquisições e reparações de material de que
tratam os n.O' 1.0 e 2.° serão pagas pela Oomissão de
Aquisição de Material de Mobilização para o Serviço do
Exército pelos fundos à sua disposição.

4.° As pequenas reparações de material de mobiliza-
ção em carga às unidades e Estabelecimentos militares,
que até aqui eram feitas por conta dos fundos para
diversas despesas dessas unidades e Estabelecimentos,
continuarão a ser feitas por conta dessas verbas, devendo
os respectivos conselhos administrativos requisitar essas
reparações directamente aos Estabelecimentos Produto-
res, sempre que não possam ser executadas nas oficinas
regimentais.

(Circular n.? 95, de 18 de Agosto).

1." Série ORDEM DO EX~RCrro .... 9 605

Mioistél'Ío da Guerra - Direcção do Seniço de Adlllinistra~ão Militar
P Ilrpartição

XIII) Que todas as praças, quer sejam ou não prontas
da instrução, que sejam transferidas para unidades ou
estabelecimentos pelos quais devam vir a ser, em devido
tempo, licenciadas, deverão levar para estas unidades
ou estabelecimentos, os artigos de fardamento que lhes
tenham sido distribuídos, com excepção dos seguintes:

Capotes, polainas grevas camisolas, calções de mês-
ela, 2.°8 dólmanes, 2.°8 barretes, pequeno equipamento.

Os artigos acima especificados serão entregues pelas
referidas praças nas unidades dê origem, devendo sor-
-Ihes distribuídos outros nas novas unidades.

Por esta circular ficam revogadas as disposições da
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circular n.? 9, de 21 de Junho do ano findo, e circula-
res n.? 2 e 3 respectivamente de 7 de Abril e 18 de Ju-
lho do corrente ano.

(Circular n." 4, de 9 de Agosto).

4. o - Declarações

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Que a vila de Barcelos foi olevada à categoria do ci-
dade, ficando constituída pelos aglomerados urbanos das
freguesias àe Barcelos, Barcelinhos e Arcozelo.

II) Que o Depósito de Publicações dêste Ministério,
que se achava alojado na Rua do Paraíso, 14, Lisboa,
se encontra actualmente instalado no Largo da Graça,
anexo ao antigo quartel, para onde deverão de futuro
ser dirigidas as requisições de regulamentos o outras
publicações ali à venda.

Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

Está. conforme.
o Ajudante General,



N.o 10

MlNISTÉRIO DA GUERRA

15 DE OUTUBRO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(La Série)

Publica-se ao exército o seguinte~

1.o - Decretos

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.· 15:955
Considerando que algumas das economias realizadas

nas despesas do Ministério da Guerra, tidas em conta no
Orçamento do actual ano económico do 1928-1929, de-
terminam a revogação de disposições legais;

Considerando também que é necessário tornar efectiva
a aplicação de novas disposições, para as quais não ha-
via diploma especial;

Usando da faculdade que me confere o 11.0 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1925, por fôrça do artigo LOdo decreto n. o 15:331, de
9 de Abril de 1928, sob proposta dos Ministros de to-
das as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, ó seguinte:
Artigo 1.0 E suprimido o cargo de Sub-Secretário de

Estado da Guerra, criado pelo decreto n,o 13:560, de
6 de Maio de 1927.

Art. 2.0 É suprimido o abono da gratificação de co-
mando ou comissão aos oficiais com licença para fre-
qüentar o curso superior colonial.

Art. 3.° Aos oficiais e praças do exército ao serviço
do grupo de defesa submarina de costa não serão abo-
nadas gratificações por trabalhos no mar.
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Art. 4.° Emquanto não forem concluídos os trabalhos
de revisão da actual organização do exército e fixados
os novos quadros das diversas categorias de pessoal,
não serão feitas novas nomeações de funcionários civis
ou de praças reformadas para quaísq uer cargos ou ser-
viços nem serão contratados civis ou reformados mi-
litares para os mesmos fins, embora haja vacuturas 11

preencher, nem renovados contratos já existentes, salvo
pam serviços técnicos e em casos excepcionais.

Art. 5.° Os quadros de pessoal dos estabelecimentos
de instrução do Conselho Tutelar e bem assim os da Es-
cola Central do Oficiais, Escola Militar, Escola Central
de Sargentos e Escola ~filitur do Aeronáutica são os cous-
tantos do orçamento da desposa do l\linistério da Guerra
para o ano oconómico de 19~8-19:!\) e podem BPr de-
minuídos mas não aumentados em futuras roorgunizacões
dês ses estabelecimentos, cumprindo aos respectivos di-
rectores e comandantes dispeusar e Iicenciar imediata-
mente o pessoal excedente, se já o não tiverem feito.

Art. 6.° Os quadros de pessoal civil do Ministério da
Guerra (oficiais da Secretaria da Guerra, dactilógrafas
e pessoal menor) são os constantes do orçamento da
despesa do Miuistério para O ano económico de 19~8-
10j:) e podem ser dominuídos mas não aumentados em
futuras roorganiznçõos dos serviços do Mmistério,

Art. 7. ° .~ão suprimidas, nos estabelecimentos milita-
res de instrução, as grutificucõcs por diuturnidade esco-
lar. bem como as p-mtificuc;:õos por serviço do exames ou
quaisq ur-r outras provas.

Art. 8.° Tõm direito à gratificação colegial, om substi-
tuíção da gratificacão de comando ou comissão, os ofi-
ciais que exerçam funções de direcção superior e os dos
quadros dos corpos docentes dos três estabelecimentos
de instrução tio Conselho Tutelar, devendo abonar-se
aos restantes oficiais, incluindo os que desem penhora
funções de instrutores, apenas a gratificação de comando
ou comissão.

Art. 0.° Têm direito à gratificação escolar e gratifica-
ção de comando ou comissão os oficiais quo exorcam
funções de comando ou diroccno superior, os dos quadros
dos corpos docentes e os oficiais instrutores da Escola
Central de Oficiais, Escola Militar e Escola Central de
Sargentos, devendo abonar-se aos restantes oficiais ape-
nus a gratificação de comando 011 comissão.

Art. 10.0 Têm direito à gratificação escolar e gratifi-
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cação do comando ou comissão os oficiais que exerçam
funções de comando ou direcção superior e os oficiais
instrutores das escolas práticas das diversas armas n
serviços, Escola. Militar de Aeronáutica e escolas do
educaçno física, devendo abonar se aos restantes oficiais
apenas a gratificação de comando ou comissão.

Art. 11.° As praças do pré cm serviço de qualquer
estnbelecimento militar ele instrução será sempre abo-
nada a gratificação colegial ou escolar respecti va.,

Art. l:.!.o Os oficiais o professores civis que exerçam
funções docentes em q ualq uer dos estabelecimentos de
instrução do Conselho Tutelar são obrigados até dezoito
horas de aula por semana quando tenham oito ou menos
anos de nxercicio como professor e ató q uinzo horas
quando tenham mais de oito anos de exercício, sem di-
reito a q uulq uer gratificação especial, abono ou com pcn-
sacão de o litra na turez a q Uan do não sej am excedidos os
limites de tempo de serviço acima estabelecidos.

Art. 113.0 Os oficiais que exerçam funçõos docentes ou
do instrutores especializados nos restantes ostabolocimon-
tos de instrução militar são obrigados à l"<,gC'll(~iaelas dis-
crpliuas próprias das suas cadeiras ou fi instrução da sua
espccialidude, sem limite de horas do serviço ou qualquer
romunerncão especial em tais casos, soja a que título fõr,

Art. 14.0 Só tí"'m direito a subsídio de risco de vôo os
oficiais q uo possuam cursos técnicos próprios da arrua
do acronúutica e os ~radll:1dos que do futuro se habili-
tem COIU cursos análozos, e oventualmente os oficiais
suporioros que oxerçam funçõos de comando ou direcção
superior na aeronáutica militar e que não 'possuam um
curso da especialidade, nos dias e:n que efectuem vôos ~
Oll ascensões 110r motivo de servico ' ~ -1.1. •• ': ~ H'

A 1- o T;1' bri J '" ~,;.t:i:j-o. rrt. D. .L ICUfi o ngu os :10 pagam nto ue propinas
de eoC) au uais os nlnnos da Escola Central do Sargen-
tos, propinas q ue sor~io pagas a dinheiro par:l. SOl'rID de·
duzid,t8 nas importf~ncias consignadas no Ol'<,:amento para
matórial o outras despcs:l.s.

Art. 1G.o N ào ó permitido a qualql1el' ostabelrcimento
tlo instrução recorrer ~L verbn. dn ajudas de cnsto, ou 11.

qualquor oatt'a, para cobrir deficiências das suas vl'rbas
on:amcntais, embora ossn, faculdade tcnha sillo con-
signada em l<')s ou rpguln.IDPntos em yj~or.

Art. 17.0 E fixado cm 51) diúrios I) nmdlio para. ali-
mentação a conceder aos alnnos da Escola Central dô
Sarg(~ntos, cm substitUIção do subsídio de njuclus do
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custo a que deixam de ter direito durante todo o período
escolar em cada ano do curso.

Art. 18.0 É fixada em ~20 diários a importância a
abonar para ferragem, curativo e medicamentos por so-
lípede do exército.

Art. 19.0 As quantiás a abonar para fardamento a ofi-
ciais e praças serão pagas integralmente dentro do ano-
económico em quo tais abonos forem feitos, em presta-
ções mensais, variáveis por conseqüência quanto ao nú-
mero e à importância do cada uma.

Art. 20.0 Não é permitido a qualquer unidade ou esta-
belecimento militar sacar mais do que o estritamente
necessário para as suas despesas mensais, SAm motivo
justificado, ficando os conselhos administrutivos, ou quem
se reconheça ser responsável pela falta de cumprimento
desta disposição, obrigados a indemnizar a Fazenda Na-
cional pelo juro, calculado ao dõbro da taxa de desconto
do Banco do Portugal, correspondente à importância sa-
cada a mais e ao tempo que decorrer até a sua entrada
nos cofres públicos.

Art. 21.0 Nenhuma importância poderá ser sacada sem
que previamente se faça o seu desdobrnmento segundo
as rubricas orçamentais, correspondentes às diferentes
quantias que a oonetituom , sendo os conselhos adminis-
trativos, ou quem se reconheça ser o responsável por fal-
tas desta natureza, obrigados ao pagamento do juro, cal-
culado à taxa de desconto do Banco de Portugal, corres-
pondente às quantias sacadas sem atenção pelo que
consta desta disposição, durante tono o tempo que de-
cor:rer até se averiguar e corrigir o êrro cometido.

Art. 22.0 Este decreto entra imediatamente em vigor e
rtwoga 11 legislação em contrário. .

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo na Repú-
blica, em 15 de Setembro do Hl28.-ANTONIO ÓHCAlt DE
FRAGOSO CARMONA- José Vicente de Freitas - José da
Silva Monteiro - António de Oliveira Salazar - Júlio
Ernesto de Morai» Sarmento -Anibal de Meequita Gui-
marães - António Alaria de Bettencourt Rodrigues-
José Dias de Araújo Correia - José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Mendes do Amal'al.
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Decreto n."15:956

Convindo alterar algumas das disposições aprovadas
pelo decreto n." 10;635, de 31 de Março de 19~5j usando
da faculdade qlle me confere o n." 2.° do artigo 2.° do
decreto n," 12;740, de 26 de Novembro de 1\126, por
fõrça do dispos to no artigo 1.0 do decreto n." 15:331,
de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Ministro da
Guerra: hei por bem aprovar e mandar pôr em execução
o seguinte regulamento para a aduiissão, nomeação (' de·
sempenho dos serviços das clínicas dos hospitais mili-
tares.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. "aços do GOVê~IlO da R..pública, lá de Setem-
bro de 1928.-ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSOC_\.RMONA-
Júlio Ernesto de AIorai8 Sarmento.

Regulamento para a admissao, nomeacao e desempenho dcs sErviços
das clínicas dos hospi~ais militares

Artigo 1.0 As nomeações dos clínicos dos hospitais
mil itare-s serão feita s por concu I'SO, mau dado abrir 1)(11a
Direcção do Serviço de Saúde l\li.litar, sempre que haja
vagas.

Para êSSCl fim os directores dos hospitais enviarão à
mesma Dirr-cção nota das vlI~as exístentes, logo que
seja publicado O presente regulamcnto e, dali em diante,
sempre que elas se dêem. Os coucursos serão abortos
por prazo lião inferior a trinta dias n os documentos dos
concorrentes enviados à Direcção do Sorviço de Saúde.

Art. 3.0 As nomeações serão fr-itas por despacho mi-
nisterial, merliante proposta da Direcção do Sl'rvi<;o de
Saúde Militar, baseada no resultado e classificação final
do concurso.

Art. 3.0 Além dos oficiais médicos do quadro perma-
nente, poderno ser admitidos no concurso e nomeados
-os oficiais médicos milicianos do quadro r-special a que
se roü-re o artigo 5.° do d-crero D,O-7:823.

A rt, 4.0 O concurso será documental o de provas prá-
ticas. Os concorrentes aprescntnrão, além di) rl'q ueri-
mento em que indiquom o serviço a que concorrem, to-
dos os documentos eomprovn.tivos da prática qUfl tenham
nos respectivos serviços, em quaisquer hospitais, milita-



612 ORDEM DO EXERCITO N.o 10 1.' Série

res ou CIVIS, OUmesmo em clínicas Ou consultórios par-
ticulares da especialidade, passados pr-los respectivos ps-
pecialistas com quem tenham praticado nos mesmos ser-
viçus, e ainda um ou mais trabalhos originais sõbre o
assunto da especialidade ou serviço a que concorrem,
inéditos Oll já publicados.

As provas práticas consistirão no exame e observacão
do dois do-utos, na presença do júri, e do que apresen-
turão relatórios com a história, observação, diaguóstico ,
prognóstico o tratamento, o aiuda na execução do qual-
quer intervenção ou trabalho laboratorial nos serviços
ou especialidades e nos casos QUf1 u isso so prestarem.

Art. 5.° O júri pllra apreciação <las provas dos cou-
cursos SNÚ nomeado pelo Ministro da Guerra, sol. pro-
posta da Direcção do Serviço do 8:,úuo "Jlilitar, devendo
svmp ro ontrnr JU~ sua composição clínicos dns espocialí-
da.los ou svrvíços para os q uais se abre COllCU1"80.

Tprú corno prosidonto um coronel médico e quatro ou
sois vogais. conforme fõr julundo necessário.
§ único Quando a Direccão do Serviço do Saúdo jul-

gaI' nt-cessário, cm concursos de especialidade, nomear
plll'U faze-r parto do júri especialistas civis, de reconhe-
cida comp-têucia, por os não haver no quadr-o dos mé-
dicos milituros. proporá a sua uomeação ao Ministro (la
Guerra, a fim de quo êlo o solicito ao I11iuistério respcc-
tivo,

Art. 6.° Terminada s as provas do concurso e feita a
classificucão Ilo~ coucOrrent0s, o júri olaborará um rl'la-
tór'in quo será enviado à Dirc'c<:ão do Sprvi~o tI(· Saúde
~Iilitar, acompt1Uhado dos prac('SSOS dos COnCOITl'utps,
cujas lwç'ns serão numomJas o ruuricadas pelos mem-
bros do júri.

Art. 7.° Não pO(]l'rüo concol'I'('r nos Jugnr0s di' clíni-
cos dos ho~pitais militarps oticiuis Jll()dicos com patellte
inf('rior a capitão. Os ofi('iais nom('tLdos poderão p()r('nl
continuar como clínicos até serem promovidos a ('oronóis
médico!',
§ úuico. Quando a Dir0c<;:ão do 8orvi(:0 (h' Rnúdo tIS·

sim o ent0nda, dadas circllllstfmci'ls 0s[l(,l'iais qu,' (lxpOl'á
em proposta fundnmf'ntuda. po<1('r;lo ~wr tamhém admiti-
dos tf'O(lntI'S médicos desdo que t ..nham s0is anos, pelo
m0UOR, do sprvico nas uni(IHdps IH'ste püsto.

Art. 8.° O clínico mais g-rurluado ou antigo (1(. cada
sel"\'Í<:o despmpf'uha as fuuçol's 00 chde do serviço res-
pectivo o os outros as de a~si:!tente.s.
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Art. 9.0 A fim de se regular o andamento e funciona-
mento dos diff'renWs ~ervjços, não deverão os clínicos
especializados dos hospitais ser nomeados par.a serviços
exteriores, que os afastem das suas clínicas por mais de
vinte e quatro horas, a não ser quando sejam chamados
pela npcessidade da sua opinião ou intervenção como
espooiulistas.
§ 1." Exceptuam-se do disposto neste artigo os clíni-

cos não pspocializados em serviço nos hospitais.
§ 2.0 Os clínicos qUA Msempeuharem as fuuções de

chefes de sorvicos são dispunsados do serviço de dias ao
hospital, excepto quando, não sendo nfieiais su periures,
o director do hospital os julgar necpssários para II. regu-
laridade do serviço e conveniente folga na escala.

Art. 10.° Os oficiais médicos que à data da publica-
ção do presente regulamento sejam já clínicos efectivos
dos hospitais (directores ou assisteutes), quer tenham
sido norneudos por concnrso, quer o tenham sido som con-
curso, ullteriormentl' à pu blicação do decreto u. ° 10:635,
consideram-se nomeados d-fiuitívamente. ombora tenham
pat,.ntl's inforiores à exigioa no artigo 7,°

Art. 11.° Êste rpgnlam!'nto suhstitui e revoga o ante-
rior aprovado pelo decreto n. o 10:635, na parte corres-
pondente.

Deveres dos chefes de serviços

ATt. 12.0 Compete aos chefes dos dit--reutes serviços,
além do qUl' dispõe o artigo 5.t. ° do rt'gulamento geral
dosorvico de saúde, na pUI'IO quP Ihe for aplicável 0 que
não st'ja alterada por estas disposícões, o Sl'guin te:

1.0 Dirigir e orientar os serviços respectivos por
forma que dêles rr-sulte a maior utilidade para. a obser-
vac,:1to e tratamento dos doentes, tanto iuteruarlos corno
nas consultas externas, e bem assim para a instruçâo
dos cl ínicos assistentes e pesson] da enfermagem e ainda
para os recursos dos rospoctivos serviços ;

2.0 Propor ii. dirr-ccao do hospital, em relatório justi-
ficado, tonas as modificações qUE' julgarem necessário
introduzir nos serviços a seu cargo e bom assim a aqui-
sição tto material que julgarem indispAnsávol pura o bom
e regular funcionamento dos mesmos serviços e correcta
execução dos trabalhos;

3. ° Ter ii. sua respOD!'\abilidade, devidamente relacio-
nado o acomodado, o material de observação clínica ou
de uso terapêutico cm carga aos respectivos serviços,
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ou temporàrianiente requisitado, vigiando pela sua CUI-
dadosa limpeza e conservação;

4.0 Satisfazer as requisições que do mesmo material lhes
sejam feitas pelos seus assistentes, promovendo a sua en-
trega Jogo que termine a necessidade que os fez requisitar;

5. o Satisfazer igualmente as requisições feitas pelos
chefes doutros serviços, quando autorizadas pela direc-
ção do hospital, a não sr-r I~m casos de reconhecida ur-
gência, em que poderá ser dispensada essa autorização;

G.o Requisitar à direcção do hospital o consêrto ou subs-
titu'ição do material que so ache danificado ou inutilizado,
averiguando sempre se houve culpabilidade ou desleixo
do pr-ssoul seu subordinado, para apuramento de respon-
sabilidades, apresentando à, mesma direcção, juntamente
com a requisição, o resultado das suas averiguações;

7. o Eutrogur à direcção do hospital o mater-ial que
julguem dispensável nos seus serviços, mesmo quando
se encontre em bom estado;

8.0 Evitar tudo quanto representa abuso ou despor-
dício no emprêgo do matorial a seu cargo, tanto fixo
como de consumo;

9.0 Providenciar 'no sentido de manter em todas as
dependências dos seus serviços e no pessoal do enfer-
mugem o serventes a máxima ordem e asseio e também
a maior correcção nas relações do pessoal com os doen-
tes e vice versa;

10. o Distribuir por si e pelos seus assistentes o estudo,
observação e tratamento dos doentes, tanto hospitalizados
como das consultas externas, dando conhecimento dessa
distribuu-ão à direcção do hospital;

11. o Transferir, para OR efeitos do número anterior,
dentro das enfermarias dos respectivos serviços, os
doentes que julgarem necessários. dando dessas trans-
ferências imediato conhecimeuto à. direcção do hospital,
por intermédio da secrr-tarin ;

12. o Propor à direcção do hospital a transferência de
doentes para outros serviços quando, por opinião dos
seus assistentes, com quo se conformem, ou por obser-
vação própria, entenderem ou julgarem necessária essa
transfcrência ;

13.0 Orjranizar e manter em dia o registo das obser-
vações clínicas, boletins clínicos, otc., tanto dos doentes
a seu cargo como dos seus aesistentos. 1)01' forma a que
os boletins sejam escritumdos diàriumonte, de maneira
bem legível e contendo todos os dados respeitantes à
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história pregressa, diagnose da causa. e da doença, pro-
gnóstico e tratamento, etc.;

14." Dar aos assistontes e mais pessoal seu subor-
dinado o exemplo da rigorosa pontualidade e dedicação
no desempenho dos serviços, exigindo dêles igual pro-
cedimento;

15.0 Investigar freqüentemente se ,a observação e tra-
tamento dos doentes são fr-itos com a necpssúria presteza,
interêsse e proficiência. fazendo para isso as necessárias
visitas às enfermarias e gubiuetes dos respectivos servi-
ços, fuzondo-se acompanhar, quando entenJer~ dos res-
pectivos a.saistentes ;

1ô.o Dirigir. orientar e auxiliar os assistentes na in-
veatização clínica e na selecção e execução das mais
'oportunaR indicações ter-apêuticas e dietéticas;

17.0 Roünir em conferõnciu os sous nssisteutes. de mótu
próprio ou a podido de algum dêles , para o estudo e elu-
cidacão de algum caso embaraçoso, sob O ponto d« vista
do diagnóstico, prognóstico 0\1 tratamento, tazorido exa-
rnr no hoh-tim o relato da confcrôuciu, quo será assi-
nado por todos, fazendo sem prc, depois disso, apresen-
tar o bolotim à direcção do hospitul;

1t1.0 Propor para serem presentes à junta, para efeito'
de licença, tanto os doontvs das enfermarias a seu cargo
como os que para êsse fim lhe forem apJ'0seotndo" pelos
seus assistentes, eXllrsndo para estes últimos a sua opi-
nião no respectivo hohtim ;

19.0 Propor igualmentfl, para serem presentes à junta
para mudança de situação, os doentes dos respectivos
sél'Yi~os que, em resul tad. I das coofl~rêllcias foitae, se-
ja m .iui gados nessas con"i~õ('s ou ninda aq neles a res-
pr-ito dos quais tenha havido divergência de opiniões, nas
mesmas conforõncias. quanto à sua aptidão para o ser-
viço. ~111 qualquer dõstes casos, a quo se rpferem estes
dois últimos números. sorá a proposta submotida à apre-
ciacão da direcção do hospital, que resolverá nos termos
da lep;il'\;I~flo CID vigor ;

20.0 Solicitar da dircccão do hospital a nomcacão
do clínicos doutros serviços para obsen'ação isolada
ou em conjunto dos casos clínicos que disso careçam
para elucidação do diugllóstico, prognóstico ou tratamen-
to, 011 ainda para efeitos da nvul iação d.a sua capacidade
militar o sllbseqüeute aprl's('nta~ão à junta;

21. o Sol icitar igualmenttl os exames laboratoJ'Íai~ ou
em gabinetes doutras clinicas ou especialidades, ou ainda
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os tratamentos nas mesmas espociulidades, justificando
semp. e a necessidade dêsses exames, observações ou
tratamrntos ;

2:!.o Visar as requisições dos exumes, observações ou
trutamontos feitos polos ROUS assistentes, depois do vori-
ficarem que elas estão devidamente justificadas, não só
pelo exame dos respectivos boletins como peja observa-
ção própria, quando a julguem nocossária ;

2;3.0 Fazer as obsorvnções clínicas quo lhes forem
ordeuadas ou tornar parce nas conferências para que
forem nomeados pela dircccão do hospital;

2-L'~ Assistir às autopsias dos doentes falecidos nos
res pcctivos serviços, !,royidC'nc:iulldo para que os relató-
rios das mesmas sejam exur ados nos boletins respecti-
vos, os quais serão cm seguida presentes à direcção do
hospital ;

:!f>.o Dirigir a consulta externa rospoctiva, fazendo
manter em dia os ros poctivos registos e a sua com pe-
tento e completa escrituração, não uceitunrlo na mesma
consulta pessoa alguma som próviu uu torização (la dir.-c-
ção do-hospital, a DiLO ser cru casos de reconhecida ur-
gôneia, dando nesse caso imediato conhecimento da ocor-
rêucia fi direcção ;

26 o Fazer olnborur, verificar, assinnr e remeter para
a sor-rotaria o conselho admiuistrutivo, até o dia 10 de
cada mês, os mapns do movimento clínico, etc., rolati-
VOR no mês anterior;

27. o Participar à direcção do hospital quaisquer faltas
dos assistentes, peesoul menor ou dos doentes, bem como
quaisquer prejuízos causados no muterial, prestando con-
juutamonte todas as Informações (1 elementos qUf', s.-m
demora, deverão colher. para apurumt-nto das re-pousa-
bilidurles, a fim de habilitarem a direcção do hospital a
prO(·pdl·r como fór do jllsti\<I;

:!8.o Informar sf'J11t'stralnwntr n. dirrcc:iio do hn!'pital
sõbrll as :,ptitlões téeni,:as dos seus ~ls~istentús, vprsllntlo
a sua informação não s6 sõbrll a com petêucia pI·onssio-
nnl, [JC'10 que diz rpspt'ito ao l'Pt'lwcti\·o scrvi\o, ('omo
ainlta sobro a sua dl'(lic:lt.;ão. assidu·l(lade e intl'rf'sso polos
ID('fHUOS, e 08 prd~rtls"os C] tiO faz"J11 na prátiea dos IUl'S-

. IDO' servic:os. Dl'\·erão ind;car tam!J('m o tt'mpo (JlIO o
assistente tenha deixado do fazer s(,l"\·i!~oe o moti\"o por
quo o fez.

Estas informaçõrs dfwem ser ontrf'guf's ao snb·direC'tor
do hospital até os dias 30 dos moses de Junho o Dezombro.
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Deveres dos assistentes

Art. 13.0 Além dos devores que como clínicos lhes im-
põe o artigo 54.0 do regulamento geral do sorvieo de
saúde o que não sejam alterados por estas diaposições,
competo-Ihes o scguiute :

L o Ficar dircctamoute subordinados, pnra efeitos
dos trubulhos clínicos dos serviços a que pertencem, aos
chefes dos mesmos servicos ;

2.0 Colaborar com êssos chefes e com os ontros
assistentes no estud~ o trutamonto d08 doeutes hosp itali-
z~ldo~ ou presf'utes ~m; ~o.nsultas externas, e conforme a
distribureão do sorvrço íoi ta pelos chefos ;

3.° Acompanhar os chefes dos serviços nas visitas
que ost-s fizerem às sua:" enfermarias, prestando-lhes o
que julgurr-m conveniente para bem dos doentes e bom
andameui o dos serviços ;

4.0 Solicitar ao chefo do servico a sua colabor-ação
ou dos outros assistontos do mesmo servico para a ohser-
v~lç:1u.em couferôuciu ou pilrtt trutamonto dalgum doente;

5. ° A presentar aos 1'!lpfI'S dos sous serviços. devi-
damento .iustificado. o pedido do com parência de clínicos
duutros sorviços , pura conferências, ou ainda o do exa-
mos. observações, auúlises Oll trutamontos Pro luhorató-
rios ou clínicas de c~[ll·(;ialidadt'::;, a. fim de que êsto as
requisite à direcção do hospítal ;

ti.O Roquisitar aos chefes dos respectivos serviços O
matoriul ~ instrumeutos qUI. nccessitareui para as suas
observações clínicas O fins torupêuticos, entregando-os
novamente logo que délcs uão ru-cessitem ;

7. o Ter a seu carf(o a onfurmuria ou os doentes que
lhe:; foi'PIU distribll'J(los pelos f(':-;pl'eti\'os cllpfl·s dl' spr-
vi('os. yjgiando pela onl(,01. asst'io ü rigorogo desempe-
nho dos servi(.:os do pl'S!Hml do PllfHrrnagpm e Sl'l'\'putes
e dando conbc>c!IlH'llto 110S chl'fes d(' sP!'viço do todas as
Úlltas o irregularidades tauto do pessoal como dos
uopntl's;

8,° ~ubstitllir os chpfl'S r(\~l)('diyos nus Sf'IlS impo-
dilUpntoH. bem t'umo os Outros a~si~t(,lItl's, dt'H'I)(JO ('::lHaS
suh~titlll<:('\es ser feitas !,plos mais antigos e mcJianto
1mtoriz:l\:ào 011 Ord('lll da direcçiio do hospital;

0_ o RtlÜnir pm con fprêncla com os outros clin icos
dos rpsIH'ctivos !:)0I"vic:OS,Oll ainda com os doutras clíni-
cas, quando para isso forem nomeados pelos seus chefos
ou pela direc<,:ão do hoslJitul; .
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10.° Lavrar as actas das D10SmaS conferências no res-
pectivo boletim, quando se trate de doentes a seu cargo,
assinando-o no fim com os restantes conferentes;

11.° Apresentar nos seus chefes de serviço os doen-
tes que necessitem de ser presentes à junta para efeito
de licença, justificando nos boletins essa necessidade, a
fim de que estes, depois de exararem a sua opinião, sub-
metam a proposta à apreciação da direcção do hospital.

12. o Proceder às autópsias dos doentes falecidos nas
suas enfermarias, ou a seu cargo, exarando nos boletins
o respectivo relatório;

13. o Participar ao chefe do serviço qualquer estrago
ou dano causado no material da enfermaria a Sf'U cargo,
fornecendo lhe todos os elementos para apuramento de
respon~alJilidades, quando as haja;

14." Dar ao pessoal seu subordinado o f'xemplo de
pontualidade e dedicação no serviço, exigindo deles o
mesmo procedimento e ministraudo-Ihe a instrução pro-
fissional, tanto teórica como prática.

Pucos do Govêrno da República, 15 de Setembro de
1928. - O Ministro da Guorra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.

Decreto n.O 15:966

Pela revisão do processo do ex-coronel de cavalaria
António Rodrigues Montês, verificu-so :

1.0 QIIO êste ex-oficial foi demitido do serviço do exér-
cito por decreto de 28 de Junho de 1913, alegando-se
para tanto o disposto no artigo 18.0 do decreto de 23 de
Outubro de H) 11 , e mais tarde reintegrado. pOI' se ter
considerado encontrar-se nos termos do n.? 1.0 do artigo
2.° do decreto de amnistia n.? 4:223, do Maio de 1018;

2.° Que o mesmo oficial foi novamente demitido por
decreto d- 2.t de Fevereiro de 1919. sendo a sua demis-
são justificada com a acusação que lho era imputada de
haver tomado parte no movimento de insurreição monár-
quica quo ontão se produziu e declarando o Govêrno
usar para tal, como para a demissão ele outros oficieis,
da faculdad€l quo lhe era concedida pela lei n." 83.t., de
6 de Fevereiro do mesmo Imo, a qual autorizava o Po-
der Executivo a tomar todas as medidas de carácter fi-
nanceiro e militar conducentes a debelar inteira e ràpí-
damente a mesma insurroição.

Igualmente se verifica que a demissão foi decretada
sem que se achasse dovida e legalmente comprovada a
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acusação que era feita àquele oficial, porquanto só pos-
teriormente, isto é, em 4 de Março de 1919, foi deter-
minado pelo então Ministro da Guerra que se proce-
desse a auto do investigação, o qual só foi iniciado aos
dez dias do mesmo mês.

No próprio dia 10 de Março. o ex-coronel António Ro-
drigues Montês apresentava um recurso ao Conselho de
Ministros alegando não haver cometido os factos que lhe-
oram imputados, recurso a que foi negado provimento
por despacho do 20 do mesmo mês, visto que o Conse-
lho de Ministros não tinha outros elementos além dos.
que deram origem à demissão.

Porém, ultimadas as investigações, foi o anto presente
ao comandante da extinta 1." divisão do exército, a quem
competia decidir; e êste, por despacho lançado em 18 de
Abril de 1919, fundado nas disposições da regra 4. a do
artigo 208.° do Código do Processo Criminal Militar de
1911 e artigo 1.o do decreto n,° ü:377, de 11 de Abril
de 1919, considerando a prova resultante dos depormon-
tos das testemunhas inquiridas, pelos quais claramente se
demonstrava que o argüid.o nenhuma participação to-
mara no movimento, com o relato de todos os actos da
Sua vida particular durante o seu decurso e absoluta-
mente desligado dêle, ordenava que o processo fôsse ar-
quivado e o argüido pôsto imediatamente em liberdade,
reconhecendo-se implicitamente, assim, que a demissão
fõra dada sem fundamento que a justifícasse.
É certo que pela aplicação da lei n. ° 1:244, de 192.2,

o ex-coronel António Rodrigues Montês deveria ter sido
demitido do serviço do exército em virtude da condena-
ção que lhe havia sido imposta por sentença do Tribu-
nal de Guerra, de 24 de Maio de 1913.

Essa lei, no seu artigo 8.°, concedia aos incursos nas
suas disposições a faculdade de recorrerem pura o Par-
lamento em determinado prazo, faculdade que o ex-coro-
nel Montês não pôde utilizar porque à data da lei já se-
encontrava na situação de demitido, como se disse, em
circunstâncias anormais.

O Governo da República reconhecendo que razões de
natureza política e de segurança do Estado podem jus-
tificar e têm determinado já em diversas épocas da vida
do regime republicano o afastamento de alguns funcio-
nários civis ou militares do exercício das suas funções,
quer pela demissão, quer pela reforma, quer pela sepa-
ração do serviço, mas tendo apreciado cuidadosamente
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as condições especiais em que foi dada a demissão ao
ex-curonul António liodrigues Montês, o aten.íoudo que
êste au tigo oficiai p restou n·lt'yanto" serviços à Pátria,
tomando parte nas campanhas contra o régulo Gungu-
nbuna, e por motivo da sua acção nr-las foi coudecorudo
com o grau de cavaleiro da Ordem da TOrro o Espada,
do Valor, Lealdade e ~lórito, e ainda nas operações ('OU-

tra os cuumatas, entrando 1I0S combates de Mutilo, defesa
do bivaque no Aucongo, marcha debaixo do fogo de
Dumequoro a Almen.lo, dofesu elo bivaque cm Almendo,
marcha rlobaixo de fOl-Ço do A lrnondo 'a Inhocru, tomada
da ombula do Ounmato Pequeno. marcha debaixo do
fogo o tomada do Cuumato (7r11,IHl(l,o por razão da sa:1
acção nestas últimas lho foi concedido o grall do oficial
<ln Ordem da TOrro e Espada, do Valor, Lealdado e
Mérito ; O

Considorando que o mesmo cx-oflcial, actualmouto s(>-
xngl'llúrio, so encontra quási na indigência, não podendo
udquir ir meios dl\ suhsistêucia por iHl eucoutrar quási cr-go ;

Considerando quo li. ~~l<:ào SC. impõe o dever - cuja
observância é simu Itãnoamouto (\ sempre j usta o fecunda -
ele socorrer o não ubandouar aquoles quo bom a soube-
ram sorvir;

Usando da faculdade qno mo confere o n.? :?o do ar-
ti~o :..?O do decreto u." 1~:7·W, do 2ü do Novembro de
H)~G. por fõrçu do disposto uo artigo 1.0 do decreto
n." 1;)::331, àe 9 do Ahril do 19:!8, sob proposta dos
l\1ini" tros de tortas aiS RpIHtrtiçõcs:

Hei por bem, docrotar, pam ,"ulor como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 B [,0iatP/.!,Tado lIO s~r\'i<:o do ex6rcito com

o pôsto <[ne tinha na unta da sua clL'missão e colocado
na situação ue reforma, dosde a mesma data, o ex-coro-
. nel da firma do cavalaria António Rodrigues Monte·s.

Art. :3.0 Os YCIlCÍllll'lltos a quo o IlJesmo ex·coronel
passa a ter direito, sq;undo a liquiolac,:ito do tcmpo de
serviço contado at(l a dllt:L em q IlO nos termos do ur-
tigo 1.0 6 mandado colocar na f-1itut1.(:à.ode reforma, só
seriio abonados a partir da publicação do presento do·
creto com fOrça do lei.

A r't. 3.° Fica re\'oga(1:t :1 lcgisla~ilo em contrário.
DetPrlllina-so portanto a todas as autorion.des a quem

o conllC'cimcuto o ('X0CU<:;lO UO prospnto dccreto com f0rr:a.
do lei pertencer o cumpram O façam cumprir o guardar
tam intfliramelltl\ como nê10 80 contém.

Os Ministrol'! do to(lu::; as Hep:l1'ti\ôcs o fur:am impri-
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mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêr]lO da
Repúhlica, em 20 de Setembro de 19:!~.- ANTÓNIO OSCAR
DE FUAGOHO CARMONA - J08é Vicente de Freitas - J"sé
da ó'ilva J.1Ionteiro -- António de Oliveira Salazor - Júlio
'El'nel';to de ...lIorais Sarmento - Anibal de J..1Iesqulta Gui«
marões=s Asüôni» Maria de Bettencourt Ro'drigtles-Jusé
Dias de AI'mijo Correia -Jo.'fé Bucelar Bebtauc-c-Duorte
'Pacheco - Joaquisn J[endes do .Amaral.

Por t 'r aíJo com ia xactidõ 5 novauient . se publ ica o sezuinte :

Decreto n.· 15:782

T ndo alcumas praças especializadas em serviços ne-
cessai ios ao ex' r eito sido eqnipuradas às praças da
guarda nacional repuhlicaua para efeito de nu-lhoria,
nus termos da lei u." 1:452, do j(} de Julho de H)~B;

Considerando que ó da maior vantag nn tornar exten-
siva a up licaçãu da referida. 1 i a outras praças igual-
mente psp ciulizuda ;

Oousideraudo que :1 aplicação da mesma lei tem em
vi ta manter nus fileirr s praçüs quo pelas S las aptidões
maior garantia dêem ao serviço e à conservação do ma-
terial a seu cargo, do que rosultarâ uma apreciável eco-
nomia pura a Faz ndu Naeionul ;

Usando da fuculdud que mv confere o n.? 2.° do ar-
tigo j,O do decreto n." 12:740, do 2ti d Novembro de
lU2G, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
TI.O lfl:3Bl, de 9 de Abrii d 1928, sob proposta dos
l\1inistros do todas as Repnrtições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São fornadas extensivas aos cabos e solda-
dos chall.ff'ew·s ou motociclistas cm serviço DO batalhão
automobilista e compauhias de trem automóvel e aos
cabos o soldados do grupo de especialistas, quando
readmitidos e sob proposta fundamentada dos rospocti-
vos comandunt ~, as disposições do artigo 14.0 da lei
n.O 1:.cF)2, do 20 de Julho de 1023.

Art. 2.° O número de prm:as [lbrangidus pelo urtigo
antecedeuto e u qu m podo ~Cl' f, ito o abono referido no
artigo 14.(1 da lei citada ó limitaJo :

Nu batalhão automobilista a 4 chau.ffeuTs e 2 mo·
tociclistus.
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Na 1.a companhia de trem automóvel a 2 chauffeurs
e 1motociclista.

Na 2.1.1companhia de trem automóvel a 1 chauffeur
e 1 motociclista.

Na 3.B companhia de trem automóvel a 8 ehauffeure
e 2 motociclistas.

No gru 1'0 de especialistas a 4 cabos ou. soldados
especializados, destinados a manter coutinutdade
dos trabalhos oficinais sem os inconvenientes da
substituição total das praças em serviço Das ofici-
nas, por virtude do licenciamento dos respectivos
contingentes.

Art. 3.° São igualmente abrangidos pelo artigo 14.°
da lei n.? 1:45~ dois cabos ou soldados artífices de cada um
dos regimentos de artilharia de costa n.OS 1 e 2, quando
readmitidos, os quais serão encarregados da conserva-
ção e pequenas reparações do material que guarnece as
obras fortificadas do GO\ êrno Militar de Lisboa.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o fuç-im impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 25 de Julho de 1928.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSOCARMONA-José Vicente de Freitas-José
da 'Silva Monteiro -António de Oliveira Salazar-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Betteneourt Rodrigues-
José Dias de Araújo Correia-José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco-Joaquim Mendes do Amaral.

liuishírio da Guerra- t.a DirecçãoGeral- 3.& Beparliçit

Decreto n,> 15:715

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n,? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer como lei, que seja extensiva às testemunhas
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referidas no artigo 22.° do decreto n.? 11:496, modifi-
-cado pelo decreto n.? 14:213, a obrigação de satisfazorem
o pagamento das anurdades da taxa militar em dívida
pelos seus afiançados, logo que a autoridade militar que
conferir a licença tenha conhecimento da respectiva im-
portância, sem pn~uízo da responsubilidade que ainda
ulteriormente possa ser lhes exigida pela execução da
sentença profor ida no procesdo respeitante às taxas em
dívida que corra seus termos no tribunal de execução
fiscal com potente.

Determma-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça dEI lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêlA RfI contém.

Os Ministros de todas as Rs-partiçôes assim o tenham
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú-
blica, 13 de .T ulho de 1.928. - ANTÓNIO OSCAR DE FRA-
,GOSO CARllONA- José Vicente de Freitas -.José da Silva
Monteiro -- António de Olieeira Salazar=: Júlio Ernesto
de Morais Sarmento -Anibal de Mesquita Guimarães-s-
António Maria de Bettencourt Rodrigues - José Dias de
Araújo Correia - José Bacelar Bebiano - Duarte Pa-
checo - .Joaquim Mendes do Amaral.

lIil1istério da Guma - Repartição do Gabinete

C6digo para a concessão de pensões

Decreto n.O 15:969

Usando da faculdade que me confere o n,° 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do :26 de Novembro de
1926, por fõrca do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 1ó:3~n, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições : hei por bem decretar,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo LOAs pensões que podem ser concedidas ao
abrigo dêste Código são:
1.° Pensões de preço de sanzue ;
2.° Pensões por serviços excepcionais e relevantes

prestados ao País;
3. ° Pensões extraordinárias.
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§ único. As pensões a que êste artigo se refere só
podem ser abonadas aos interessados que provem ca-
rência de alimentos, segundo a sua posição social, isto
é, aqueles cujos rendimentos individuais, incluídos os
dos Montepios Oficial e dos Sargontos do Terra e Mar,
não sejam i-ruais 011 superiores ao quantitativo da pen-
são total a que podem ter direito por êste decreto.

Aos que tenham rendimentos próprios, mas inferiores
ao quantitativo da pensão, apenas se abonará a respec-
tiva diferença.

Art. ~.o Tom direito u, pensão do preço de sangue a
família do militar que mOJTPr ao serviço da Nação,
quando a morto resulto de ferimentos, desastre, aci-
dento ou dOPI1<:aadquirida ou agruvada em virtude de:

a) .Serviço do campanha ;
b) Serviço da munutoneão da ordem pública ou de-

sempvnho de devores militares.
§ único. Têm também direito à pensão de preço de

sanvuo as famílias:
a) Dos inválidos de guerra, nos termos do respectivo

Oódigo;
b) Dos civis encorporudos em serviço nas fôrças mili-

tares q uo com elas colaborem, por ordem da autoridade
competente, quando se vorifiquo qualquer das circuns-
tãncras uieuciunudas neste artigo;

c) Dos magistrudos, autoridades ou agontes da auto-
ridurle, fun-ionúrios cm serviço de polícia que faleçam
em rORiltudo do ferimentos ou acidente ocorrido no de-
semponho das suas funções ou por causa do exercício
delas:

cl) DOR médicos, veteriuúrios, farrnacõuticos e enfer-
moiras (' mais pessoal snuitário , quando fuleçam em con-
seqüõncia de ferimoutos ou acidento ocorrido 110 dosom-
ponho dos seus devores profissionaie, cm caso de altera,
ção de ordem ou no combato de quaisquer epidemias; de
moléstia iuficiosa ou contagiosa contraída em serviço
público de nssiatõncin sunitúria ; nos serviços c!CI labora-
tórios oficiais do bacteriologia; nos rostos públicos de
desinfecção e nas ostacõcs de saúdo ou Iazaretos ;

e) Dos tí-ipulautos dos extintos 'I'ransportes Marítimos
do Estado, u quem foi concedida em vida a pensão nos
termos do decreto n.? 2::390, de 20 de Março de 1916, e
bem assim às dos que faleceram nas condi<;:ões mencio-
nadas na segunda parte do artigo 1.0 do referido de-
creto.
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Art. 3.° Têm direito à pensão por serviços excopcio-
nais e relevantes prestados ao Pais as famílias dos mili-
tares ou civis, cidadãos portugueses, falecidos, que te-
nham praticado :

1.0 Feitos de valor nos campos de batalha;
2.° Actos de abupgação e coragem cívica;
3. ° Altos e assinalados serviços à Humanidade ou à

Pátria.
§ único. Esta pensão pode ser concedida em vida aos

indivíduos que dela sejam merecedores, nos termos dêste
artigo, passando para seus herdeiros nas condições do
artigo 5.° dê-to Código.

Art. 4.° Têm direito à pensão extraordinária:
a) As famílias dos tuncioudrios civis ou militares que,

tendo sido afastados do serviço em virtude de sentença,
passada em julgado, por motivo da insurreição de 31 de
Janeiro de 1891, foram reintozrudos e estejam nas con-
diçõcs do artigo [).o dê-to Código;

b) Os tripuiantes dos extintos Transportes Marítimos
do Estado a quem foi concedida pensão por decreto
n," 2::!OO, de 20 de Março de HHG, salvo se forem con-
siderados inválidos de guerra.

Art. f).O Para GS efeitos dõste Código, consideram-se
como família, (1 por iSRO hábeis para receber a pensão,
1108 termos da lcgislaçno geral, quando provem que es-
tavam a cargo do fnleeido:

1.0 As viúvas qUA vivessem em comum com o marido
ató a data do seu fnlceimonto e ainda aquelas que, tendo
sido abandonadas por êle, pro\-em não ter dado motivo
ao abandono;

2. o As divorciadas ou separadas judicialmente com di-
reito a alimentos;

3.° Os descendentes do sexo masculino I1t6 os dezoito
anos, o aiuda ató vinte e ciuco, quando estiverem es-
tudando com nproveitamcnto com provado e não roce-
bum qualquer rernuucrnção do Estado, e os que, tondo
ultrapassudo nquelas idades, sejam física 011 mentulrnento
incapazes do nn~ariar meios do aubsistêucia e dêstes te-
nham necessidade. A incapacidado será verificada pela
junta módica do Ministério das Finanças ;

4.° Os descendentes do sexo feminino qno, na data do
falecimento do quem motivou a pensão, se encontrem a
seu cargo, quando não sejam casados, ou tenham sido
abandonados sem motivo por seus maridos.

O direito à pensão cessa desde que se prove que a pes-
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soa que a recebe não ó honesta ou qUA posteriormente
adquiriu situacão quo a ela não dê direito, bens de for-
tuna ou ganhos que a dispensem.

5.° Os ascendeutcs :
a) Os ascendentes do sexo feminino;
b) Os ascendentes do SAXO masculino de idade supe-

rior a setenta anos (' os de monos dl~ setenta anos que
pro\'em a sua incapacirlude física ou mental, que será ve-
rificada pela junta médica do Ministério das Finan-
.ças;

6.° Os irmãos a respeito dos quais se verifiquem as
condições do n.? 3.° dê-te artigo;

7.° As irmãs a respeito das quais se verifiquem as con-
dições do n.? 4.° dêste artigo;

8.° A pessoa que criou e sustentou o falecido, que pre-
fere aos ascendentes.

Art. 6.° Na aplicação e distr-ibuição das pensões à fa-
mília devem observur-so as regras ~('gllilJtes:

1.0 Havendo viúva o filhos, metade ria pensão pertence
à viúva e a outra metudo aos filhos quo forem hábois ;
se ti viúva casar ou faloccr, é a parto cor-respondente da
pensão dividida pulos filhos que fun-rn hábeis; sondo a
viúva usufrutuária de bens que a tornem inábil e cuja
propriedade não perteuea aos01hos de q uom legou a
pensão, será a mesma concedida a ostes, se forem há-
be.s ;

2.° A pensão pertence, na totalidade. à viúva, se não
existirem filhos, ou se estes forem inábeis para pensio-
nistas;

3.° Não havendo descendentes, a pensão é destinada
aos ascendentes q ue forem hábeis, observando-se o pres-
crito no n.? 8.° do urtigo 5.°;

4.° Quando a pensão estiver dividida entre a viúva e
os filhos do falecido e alguns dêstes últimos percam o
direito a fruir a sua parte, deve a reversão dar-se so-
mente entre os filhos até que o último perca por sua
vez o direito, revertendo então a parte global. corres-
pondente aos filhos da viúva, a favor desta, caso seja
hábil, e a favor do Estado a parte correspondente aos
restantes.

Havendo s6 filhos, divide-se a totalidade da pensão
pelos que forem hábeis para a receber, e depois, à me-
dida que, por qualquer circunstância, vá ficando livre
qualquer parte da pensão, reverte essa parte a favor dos
restantes.
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5.0 À morte de cada horrleiro deve ser anulado o au-
monto de pensão a q ue se refere o artigo 9. o, revertendo
apenas a parte restante.
§ 1.0 Perdem a pensão todas as pensionistas casadas

ou 'Iue casarem depois de esta lhe ser concedida.
§ 2.0 A mãe hínuba só pode reprt'spntar os filhos que

teuham direito à pl-lnsão, para recebimento da mesma,
desde que pt-lo conselho de família sojn legalmente no-
meada administradora dos bens dos mesmos menores,
nos termos do Código Civil Português.
§ 3.0 A mãe solteira só po.le rr-presentar os filhos

com direito à pensao, para efeito de recebimento desta,
quando os mesmos r-stejutn a seu cargo.

Art. 7.° As disposições dos artigos anteriores são
igualmente a plioáveis aos militares falecidos Das Compa-
nhias de Moçambique ou do Niassa, ou qualquer outra
que tenha análoga o rganizução.
§ único. As referidas com panhias são obrigadas a in-

demnizar o Estado da im portãuciu das pensões que fo-
rem pagas nas eondicões dõste artigo.

Art. 8.° O quantitnrivo das pensões mencionadas no ar-
tigo 1.0 pvra a família dos falecidos j isento de qualquer
imposto, excepto o do sõlo, e ó :

a) Para fi do pessoal do ext"rcito de terra e mar e fa-
mília dos tripulantes de navios du extinta administração
dos 'I'ransportes Marttimos do Estado, O cons ante da
tabvlu anexa a ê,to Código ;

b, Para a dos magiRtrados, autoridudes ou agentes da
autoridade e funciouários cm serviço de polícia, 70 por
cento da totalidade dos vencimentos do falecido j

c) Para a dos"m{;dicos, voteriuários e pessoal sanitá-
rio, 70 por conto da totalidade dos voncitnentos do fale-
cido.

Art, 9.° Os quantitativos estnbelecidos nêste decreto,
quando a pensão seja usufruída por mais de um berdei-
ro, são aumentados de 80;$ mensais por cada berdeiro
a mais do um, salvo !'I(' SR tratar de hvr-leiros qne este-
jam recolhidos em qualquer estalwle(~imeuto de educação
do Estado (J H:jam por êste socorridos.
§ 1.0 Quando porém o número do herdeiros a receber

pela totalidade ela pi-nsão k-gada seja apenas de dois,
será a pensão acrescirlu de mais 100..5.
§ 2.° O disposto DO parágrafo anterior tem apenas

aplicação às pensões legadas por cabos e soldados elo
exército ou àquelas do igual quantitativo.
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Art. 10.° As pcnsõos concedidas pelas cartas de lei"
de 6 de Abril de 18G6, 13 de Setembro do 1897 e de-
creto de 10 de Janeiro de H'~7, publicado na Ordem do
Exercito n.? 3, 2." série, de 31 de Marco do mesmo ano,
são elevadas ao décuplo da sua importância, sem melho-
rias, passando para os hordoiros mencionados no ar-
tigo 5.° dõsto Código.

Art. 11.° A pCD~ÜO será concedida quando requerida
no prazo <ln cinco anos, contados desde o dia imediato
no do falecimento do legatário, o começará a vencer-
-se desde a innsuia data se fôr requerida no prazo de um
ano e desde a data ela ontruda dos requeriuientos quando
requerida depois, ficando as autoridades que os recebe-
rem e os não enviarem às estações competontea, COLDO
determina o artigo 1~.0, rt-spousáveis pelo dano causado
aos requerentes, o que será apurado em processo disci-
plinar.

§ 1.0 }!jste artigo não se aplica aORmenores interditos,
emquanto não tiverem" q uem os r presento (I não tiver
cessado 11 menoridade ou interdição, nem aos maiores
privados do uso da ruzão, Para estes o direito à pensão
prevalece sempre c esta começa a SOl' lho~ abonada
desde a data em que se efectivou o direito li uiosma.
§ 2.° Quando os menoro vivam ao abundono e te-

nham direito à pensão de sangue, Ser':1O consi.k-rudos tu-
telados do Conselho Tutelar do Exército dI' TP1TU e :\lur,
q110 lhes admiuistrarú a pensão t' l'rOYMÚ li sua educa-
ção, e, quando o referido (]ollsl'lho tenha conheciruento
de quo a pensão atribuída a qualquer menor ou meno-
res não ó administrada convenientr-mente ou que a mão
ou tutor não ó moralmente Cap[lZ de ter a sou cargo a
educação daqueles, tornará conta dos mOSl!lOS, ind ...ppu-
dentemcute da acção que precede a rctirudu da tutela ou
do poder paternal, a qual ~orá iuiciaclu iwpdiataIl1ontc.

Art. l~.O Os intnressarlos ill~tl"UeID os seus l'eqllcri-
mC'ntos com os dOCllUH'IlIOSde CJlll' tmtam os n.OO1.0 a
5.° e seus ~§ 3.° e 4,0 dêsto Hl"tigo, l'lItI'olranclo·os cou-
fo::-mo o caso à autoridade ci\·il ou militar da localidado
onde residil"l'm, a qll:l1 ele·les passa l"t'ciho e os cu\'Í<\ ilUO'
diataillP1ltC' ao comandante nauniclnde ou corpora<:Uo 3.

que pertencia o falecido, pedindo a. acusllç:ií.o da sua ro-
cep<;ão.

Upc"bidos os documentos, o cOill:lnd:mte na unidade
ou corporaçtio junta-lhf' nota de assl'ntO::l do fall'cido t.) có-
pias: do registo de altcraç:ões de:;de a sua encorpora~ão
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no activo; do boletim individual ou da guia de marcha
com que se apresentou do r0gres80 das colónias; da cor-
tidso de óbito ou da participação oficial do falecimento,
caso êste se dê ostaudo o militar em activo serviço, li-
cenciado ou nas roservas ; informação da invalidez ou
qualquer outra que julgue indispensável para a orgnni-
zaçi'lo do processo, enviando êste imediatamente para o
l\llUiRtério competente e pedindo sempre a acusação da
sua I"Pcep<:110.
§ 1.0 Os processos e todos 1)S documentos necessários

J>nra os instruir, incluindo requm'iuwutos, certidões de
casamonto, filiacão e óbito, são grutuitos e isentos do
imposto do s010.

~ :3.0 As autoridades civis e militares facilitam sempre
a aql1isição dos documentos noceesários para a instrução
dos 1)roc08sos, que são formados do modo seguinte:

1.0 - Viúva separada judicialmente,
ou divorc ada com direito

a alimentos por si e pelos descendentes do f lecido

a) Rpqucrimr.nto dirigido ao Ministro das Finanças,
indican.lo a rt'sidê!leia, 110.11e,números, põsto, uuidade
011 co rporncüo a qU0 pr-rteucia o falecido, pedindo li pcn-
são do sauguo <'Ill seu nome o dos (lt'!'C('UUl>1I tos nlt'UOI'ÚS

de vinte e um auos, o maiores UO dezoito, a seu eurgo e
não cll:<Incipados;

b) Ht>ljuerimPlllo nas condiçõ<,s do anrcrior, do cada
um dos <1l>SCCI1<1"11 , :3 maiores dll vinte o um unos. ou uie-
uoros (le vinte o um e maiores de dezóito, oruuncipados,
pedindo a cota part(> da I)(,JH~;i.O;

(') Certidões. pas ...adas por liuern do .lirolto, <l vida-
mon te au tenticnd. S com o sêlo a hranco 0\1 rccouheei.lns :
cip C<lS,tlUPlltO, do divórcio ou ,I'p,ll"a<:ao judicial ('QUI di-
roito a ulinH>Jltos j do nu"cill1cn o dt, to!it)S OH dt1s( ('11-

<!Pntes do fall>cid,), lHíL('is 1"11",1 pensionistas: dI' rasa-
1Il1'lltO CHl dt\ óbito IlP ul,r 1m (]'>><\>I>I1'l 'utn (',I!"lldo ou I"a-
11'('ido; 11., Cjno so <'0118('1'\'a 00 ('"t,"dr~ \"Í,lnal, ~,'p!ll"ada
j~,d~ci,tlnll'ntl', ou t~i\"ol"l·i:1da ("fim dil"l'ito u : linlf'lltos: do
qll(' t)~ dt'Ht'PIHkntl'''l do SP.'il f.,mill D{J, 1Il,liol"<>"l de catorze
nllOS. SO ('0116('1"\'.1111 nu ('sr ((16 til' !-ioltpinu\, \'iú \'I1S, ou de
Ji\'ol"c::;,daR. com rlil"l,ito <l ~.Iilll('nt()s: 01 (I w tOm fll'ntlcnto
u('ç:to tIo divóI·('io. COIU dirpito no:,\ I"es]wcti\'os aLinH"ttos;
dos bens qlW possuía o m'll"i,lo, SI'U \'ido!', rPl\\linwnto
colucttí,\'cl conigi lu o contribuição quo pagava; dos b. ns
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que possui a requerente e cada um dos descendentes,
seu valor, rendimento colectável corrigido e contribui-
~ão que pagam;

d) Atestados, passados pela junta de freguesia, assi-
nados por todos os membros, confirmados pelo admiuis-
trador do bairro ou do concelho e autenticados com o
respectivo sêlo a branco: de que a requerente viveu em
comum com o marido até a data do seu falecimento,
salvo o caso de ter havido divórcio ou sepnração judi-
cial com direito a alimentos; de q ue os descendentes
menores de vinte e um anos, 011 maiores de dezoito não
emuncipados, vivem com a requerente e estão a sou
cargo; de que tem bom comportamento moral e civil,
assim como os doscondr-ntes do sexo fomiuimo, maiores
de catorze anos; do que todos têm carência de alimentos,
segundo a sua posição social, e estav am a cargo do fale-
cido;

ej Documento ou (10cumentos onde prove de modo ini-
ludível ter sido abandonada por seu marido, sem quo
tivesse dado motivo ao abandono;

f) Os da. alinea anterior e mais atestados passados
1'01' qupm de direito, autenticados com o respectivo sêlo
a bruncu : de qU0 as descoudentes casadas, com accão de-
divórcio pendente, não têm meios do ohter alimentos,
em bora com direito a êlos ; do qlW os descendentes do
sexo. feminino, casados com c:.n(\nria de meios de subsis-
tência, tom o cônjuge impossib ilitado (II' os angariur, por
sua incapacidude fis i~a ou mental; o de que do ful-cido
não existe outro qualquer doscondeute além daqueles
constantes das ccrtidi')ps de nascimento, casamento ou de
óbito, ou que o íiuado não deixou descendente algum;

g) Atestados ou certidões passados por quem dI' di-
roito, autenticados com o sõlo a brunco : d(1 que os dos-
cen.loutes do sexo masculino, maiores de dezóito unos,
estudam com aproveitamento em esiaheler-imento do Es-
ta do ; o de que elo m(~smo R,tado não recobem romune-
ra~ào alguma como funeion:írioH;

h) Atestado, dt'\ i(bmcnte rpconhpcido, passado pelo
subdelpgado do Raúd,', da incaracidacln flsica ou lliólotal
dos (l('~celld,'nt('s mlliol'os de dezóito anos para anga-
riUrl'ffi meios do suh-istílncia;

i) No caso ae a mill' dOR cl,'scl'ndpn tes menorAS do vin te o·
um anos ou maiorC's d(~ dezóito, não emaneipados, do fa-
lecid.) SOl' soltl'il:a ou binuba, dI VI' juutar aos documpu-
tos constantes das alíneas anteriores certidão dcvida:-
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mente autenticada com o sõlo A branco, ou reconhecida,
do alvará que a nomeou administradora dos bens dos
mesmos descendentes, nos termos do Código Civil Por-
tuguês.

2.0_ Somente descendentes

a) Requerimento, nas condições dos anteriores, de
cada um dos descondpntes. maiores de vinte e um anos
e menores desta idade, emancipados, que estejam no
caso de lhes SOl' concedida a pensão, pedindó a cota
parte da mesma ;

b) Requerimento, nas condicões dos anteriores, do tu-
tor ll'galmonte nomeado em conselbo de famíliu, nos ter-
mos do Código Civil Portuguõs, dos dr-scendontcs meno-
ros de vinte um anos não emancipados ou interditos,
pedindo para sou pupilo a cota parle da pensão;

c) Certidões, pussadas nas condições das anterioros t

do alvar-á de nomeação ~t tutela dos descendentes meuo-
ros de vinte e um anos, não emancipados, e dOR íntor-
ditos; do idarle de casamento ou do óbito dos desceu-
doutos do falecido; de óbito da mão ou da viúva do in-
divíduo quú motivou o direito à pensão. ou da sentença
de divórcio ou da soparação , com direito a alimeutos ;

d) Atestado, passado nas condiçõr s (los anteriores. do
que não r-xistcm outros dcsconrleutos cio falecido, além
daqueles para quem 6 ro qnorida a JlE'IlSÜO;

e) E domais cortidõos o atestados de q ue tratam as
alín-as c) a h) elo 1\.0 1.0 dêste artigo, necessários à jus-
tificação dos interessados.

3.0_A ascendentes

a) Requerimento, nas oondicões dos anteriores, em que
cada um dos ascendentes peça a cota purte da pen-
são;

b) Oertidões, pnssa.lus nas conrlicões das nntoriores e
de idade, de cusutuento, caso tonha õ-to os turlo ; d0 óbito
de qualquer dos cõnjuges ; de nasciuieuto do filho tlue
motivou o direito à pousão , OUd" conste a filiacão ; (lo
qUI' o mesmo faleceu no 0sÜL<10 tie solteiro, viúvo ou di-
vorciado sem ohrigul,':io de pn-sta.r alirueutos ; de que o
ascendente do Sl'XO Iomin ino sn COnRPI'Yt1no estado de
solteira, de viúva ou de divorciaria com direito a ulimcu-
tos; elos bens que p ossnfa não só o cônjuge sobrevi-
vento, ou dos quo posbui cada um dos requerentes, seu
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valor, rendimento colectável corrigido o contriburção que
pagavam os falecidos ou que )lUgulD os impetruutes ;

c) Atestado reconhecido, passado pelo médico, da in-
capacidade física do ascendente do sexo masculino para
angariar meios de subsistência,

Ê~te atestado pode SOl' dispensado desde que o interes-
sado prove, pela certidão do nascimento, ter mais do se-
tenta anos de idade;

d) Atestados, passados nas condicõcs dos antoriores :
de quo estavam a cargo do falccido ; do quo OI'U O seu
único amparo; do que têm curêncra do alimentos, se-
guudo a sua posição social.

•
4.0-Irmãos

a) Roq uerimento, nas cond ições -los an toriores, do
cada um dos irmãos muiorns dI' vinte l' um anos c mono-
res desta. idade oruaucipadus, l}dO estejam no caso do
lhes ser concedida a pensão, pedindo a cota parte da
mosmu ;

b) Requerimento, nas condições (los anteriores, do tu-
tor legalmente nomeado om conselho do f:lIllÍlia, nos tor-
mos do Código Civil Por tuguês , do Irruüo menor de
vinte ( um 1l1lO~ uão ornancipudo, ou do interdito, 1) diudo
para o seu pupilo a cotu parte d,1 pen são ;

c) Certidões. passudns nus cOIl\li<:u(\,; <ldS nuterion s : (!<~

óbito dos nscoudentos do finado ; do id.ulo d(~Rt(l c dos
requcr.-ntos ; do casumeuto, de óbito ou (h~ divorciados.
dos il'lnàos [)('st.'1S coatli(:õllS; do al\':lrú da nOlw·~I~.lo it
tntplã do~ mnuorcs dll viute o um nuos nho emancipados 011

dos intl'rcssados; <[110 o fal(·~í(Iu::;o coascn';tva no l'"t:Ldo (lO
soltpiro som dt\se"IIJ"ntes lL'~ltimo,; Oll iI, g'ltimoH, IlI'l1:

tl.scendpot.·s de prpf( fC'neia; dos lH'llS qllO püsslIL nt nfuJ
s6 os n,'Ct'ur]l'lltcs o o irtniio qll\' r1loti,'ou a plllls;tO. eomo
taUlbém dos bpus <lao ]lo,;, ui (';ul:t HUl dos rcqnrrr nt 'S,

seu \'ator, nmdilllulIto C<)ll'l't;'l\ 1 cOr! igido lJ conlribllI~fí.o
que pa;:rtvam aqlleles o pa ..!;am p:-,t,·,,; d(~ C] 11 tI ,s i['-
mãO! maiorps d(\ catot'z,\ fdJOS H\.·COlIHl'nam no estadu .ln
solt('il':ls ou do "iÚYHS, têm bom COItI portamento lflOr.tI o
civil e de qun 1\8 cusadas têw pClId"utll,ucção do divórcio
com dirpi to a alilll! nto11;

d) A te"tados, ]lIlssudos nas conilic:õ,'s (108 nntol'ioI'Ps:
em quI' pron'll1 quo estavam n cargo do irmão clljo fu·
leciwpnto moti,'ou 11 [H'!lSaO P, dl'flOIS do falecimt'nto
dês te, a cargo do seus pab_; do que têm carClleia do ali-
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meatos, segundo a sua posição social; de quCI as irmãs
casadas, com acção de divórcio pendente, n110 têm meios
para obter alimentos embora com direito a meios de sub-
sistêucla, têm O cônjuge impossibilitudo de OR angariar,
por sua iucapacidudo física ou mental, verificada pela
Junta médica do Miuistór-io das Finuuçus ;

e) E os demais atostados de q1le tratam as alíneas e) e
h) do n.? 1.0 deste artigo, nu parto que lhes soja aplicá-
·9'e1.

5.° - Pessoa que criou e sustentou o falecido

a) Rl'qu.'rimento, nas condições dos anteriores, da pes-
Soa qne criou e sustentou o falecidc ;

b, Docuuieuto que prove a criação do falecido;
c) Cortidõca, passadas fi as coudicõcs das uureriores :

-de qlle o finado se COIlSprViJVa no estado de solteiro,
viú \'0 ou divorciado, sem ob rigação de alimentos; do
-que não deixou dcscendeutos l(>~ítimos ou ih'gltimos,
aacendonte Otl transversal quo com 010 vivesse o a !:iCU

-ca.rgo estivesse até a data do fak-cimento ; do que o ro-
quorento, sendo do SIlXO fomiuíuo, so conserva no estudo
<:lesolteira, viúva ou divcr ciada com direito a alituentos ;
do" bens que püSSUÜl o Iulecido (\ possui o requervnte,
.ou valor, rendimento coluetúvcl corrigido o cont ribun-ão

<1110 plt~n.\U a.quelo e pa~a éste ; certidão de idade do
rvqueronte, sondo do sexo ma oulmo ;

d) Atestado, puesado nus coudções dOR anteriores ,
em qUl' prove qU0 estava ti cargo do Ialeci o o de quo
Ü'111 carüucia uo alimentos, seguudo a sua pq!>ic,:ãoso-
'ial;

e) AtrsUlllo de que trata a alínca c) do n.O 3.° dêsto
~lrTig-o, enso o ri1qut'fPntll ~t:ia do tWXO masculino.

$i 3.° No C.tSU de o irtdivíd!lo <]11\-' motivou tt p.·nsào ter
iai.·e;ido n:l qllalidat!0 do lil"\'n('i:,,!n, da 1'0"er\'ll (JU com
baixa do sprvi<:o 1'01' inc:tp::u'idadc fj:,ica, d"Y('m OH reqllo-
'!'('lltOR h cOflc('!'>~ii0 da peuiitW aT're~elltar cprtitlão, pas-
<:a(t~ nas condi<:iks dus allt(·l':OI'.~::<, do óbito dllqnt')c,
ffi('ucion<lndo tl dOt'Ilc:a quo o vi,ill1ou, o nuo constando a
.dol·n<:a, do ('prtifieado do 6hito, pu!.sado p ..lo rnl'dico,
no:; ~onnos do artigo :!-t\1." do C6. ig-o do Hpg-i"to Ci 'iI,
<ou ela pntidudo qU(I, por falta dl' facultati\'o d.·vidnmollto
mIJilitado. vprificou' o óbito, o awstado, dovidanwnto
,reconhecido, do m6dico ou mé(Jicos que trataram o fa:e-
.ciclo, oudo con8t(' a (!0t'll\a do que foi tratado ou ouscr-
".ado o qual a (1ue o vitimou.
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§ 4.0 As pessoas nas condições do artigo 4.0 devem
apresentar:

1.o Requorimonto nas condições dos anteriores, pe-
dindo a pensão;

2.0 As da alínou a), além dos outros documentos necos-
sários para a habilitação à pensão, ,certidão passada no
tribunal militar competente. onde prove que o falecido foi
afastado do serviço em virtude de sentença, passada em
julgado, por motivo dos acontecimentos de 31 de Janeiro
de 1891.

Art. 13.0 Quando se suscitem dúvidas sõbr e a causa
detorminante da murte do individuo que dá direito h pvn-
são por falta de certificado do óbito assinado pelo facul-
tativo a que SI' refere o artigo 2.19.0 do Código tio Re-
gisto Civil, é feito um inquérito acêrca da doença quo O
vitimou e da "ida que teve desde o início da doença in-
dicada até o falecimento,

Pura êste inquérito ó nomeado um médico militar da
unidade mais próxima da Iocalidado em que residia o fa-
lecido.

Art. 14.0 No processo para se concedorom as pensões
observar-se há o soguiuto :
1.o O processo é organizado no Ministério de que de-

pendia ou depondo a pl'ssoa que motivou ou tcuha direito
à pensão, informando qual devo ser o quuntitativo desta
e as disposições l('g'ais ap licúvois, enviando-o logo à Di-
recção G('1'a1 da Coutabhidade Pública, para ser relatado
pela Repartição Ceutrul, que deve tambóm declarar
qual o quantitativo da ponsão ;

2.0 Assim instruído, o processo é remetido à Procura-
doria Geral da Uppública, q 110 emite o seu parecer sobre
a Iogalidude da protonsão ;

3. o Em seguida é u PI'OCCS:30presente ao Ministro
das Finanças, que sõhro (·le Iança o seu despacho conce-
dendo ou negun.!o a pensão;

4.0 Do despacho cio Ministro, concodondo 011 negando
a pensão, podo qnulqur-r interessado requerer para o :,u-
premo Tribunal do .J ustiça (r1'CUr80 adrniuistrutivo}, st ndo
o respectivo processo de recurso, gratuito, nos termos
do § 1.0 do artigo 12.0
§ único. 0<1 processos pendentes são rr-guludoe pelas

disposições dêste decreto em tudo que 1h0S seju apli-
cávr-l ,

Art. 15.0 Concedida a pensão. lavra-se o decreto, pro-
cedendo-se om seguida ao sou assentamento na Repar-
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tição Central da Direcção Geral da Contabllidado Públi-
ca o ao seu abono, por meio do títulos de renda vitalícia,
os quais são submetidos ao visto do Conselho Supe-
rio r de Finanças, scguindc-se as restantes formalidades
€m \'Ígor.
§ único. No caso de o Oonselho Superior de Finanças

l'PCllsar o visto, o Ministro das Finanças resolve cm
última instância o se mantiver o sou despacho anterior-
fUudamenta a sua resolução em decreto.

Art. 10.0 Nos títulos de ronda vitalícia devem men-
Clonar-so sempre as circunstâncias cm que os interessa-
dos perdem o direito à pensão e a obrigução quo têm
d« apresentar mensalmente no próprio recibo da pensão
{}edunt,ào, da autoridade adiuiuistrativa, de que estão
vivos, do que so conservam no estado de viúvas Oll sol-
teir:ts, e do quo t('1U bom comportumouto moral e civil e
dI' que os filhos não estão recolhidos em qualquer esta-
boleciml'nto do pducaçãn do Estado e snourrirlos por élite.
§ 1.0 As declarações a qUl~ se retere êste artigo são

passadas grutuitumeuto e isentas do imposto do sõlo ou
<ie qualqner outra. im portáncia, soju a que t tulo fór,
§ 2.0 As declaruções das pensionistas residentes nas

colónias po dcm SOl' passadas pelos comandantes mili-
tarps ou pelas autoridades adminisu-ativas da localidade
onde elas residirem.

Art. 17.0 O assentamento gMal das pensões é feito
na LJirec,ào (h'ral da Coutubilidudo Pública, que expede
as competentes guias para registo dos ponsionistas.

Art. 18.0 O rt'gisto de pensões nas colónias é feito nas
Direcções da Fuzeuda Provincial PID presença das guias
a que se refpre o artigo antecedente, sendo o seu paga-
mente realizado por ordens expedidas para os cofres
mais próximas da residência dos pensionistas.

Art. 19.0 Os rflcibos das pensões pagas nas colónias
são rometidos à Rf'partição da Contabilidade Colonial
para havf'r do ~fini::;tério das Finanças o remnbôlso das
rt'sppctivas importâncias, ql1P dão entmda na Caixa
GMal de Depó~itos em conta da colónia a que per-
tenCf'm.
§ único. Aquela Repartição processa e envia ao Mi-

nist{>rio das Finanças, para efeito d~ liqnidação e autori-
zação de despesa, as folhas mf'nsais dos p"nsionistas
residentes nas colónias, a fim de, pelas autorizações in-
dicadas nessas fOlhas, solicitar da Direcção Geral da
Fazenda Pública o pngamento dos recibos.
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Art. 20.0 E~ Janeiro de cada ano é organizada em
cada uma das Direcções da Fazenda Colonial uma re-
Iação elas pensionistas casadas e falecidas na colónia ou.
de cujo casamento ou falecimento tenha havido couheci-
monto no ano civil anterior, com designação do número-
do título, nomes dos pensionistas H importâncias anuais.
das suas pensões, sondo estas relações remetidas à Ro-
p artição de Contabilidade Colonial pnrn registar as va-
caturas e comuuicadas à Rf\partiç110 Central da Direcção
Geral da Coutabilidade Pública ..

Art, 21.0 No processo para se concederem as pensões.
mencionadas no artigo 3.0 observar-se há o seguinte:

O processo é organizado no Ministério do que de-·
penda a pessoa, feito ou serviço que for julgado com di-
reito a essa pensão, por ordem do Governo (' precodondo-
])url'cer favorável do Supremo Trihunal Militarpam 0-
caso do n." 1.0 do referido artigo, ° para os outros casos.
o parecer favorável do Supremo 'I'ríbunul do J ustiea.

Art. 22.0 A pensüo é provisõrinmento concedida nos-
termos dõste decreto por dospacho do Uinistro das Fi-
nanças e independentemente do visto do Conselho Supe-
rior do Finanças, tornando-se definitiva dr-pois do "isto
do referido Conselho, por decreto publicado no Diário
do Oouêrno,

Emquanto não estiver concedida a pensão deflnitiva,
p~HISa-S\:lum título provisório, no qual 80 menciona o
disposto no artigo 16.0

.Art. 23.0 J;j da competência da Repartição Central da
Direcção Geral ela Contabilidade Pública a inspecção de-
todo o serviço relativo a pensões eoncodidas, nos termos.
dêste decreto, pura ílel cum primcnto de todas as suas.
disposições, o, bem assim, resolver como julgar mais.
conveniont para quo, à pensão ou parte do qualquer
pensão utribuída a tirhos meuorcs, não st~ja, pelas mães,
ou tutores, dada aplicação diferoute daquela que lhe foi
destinada.
§ 1.0 O director do serviço da referida Repartição os--

colho sempre quo soju necessário, elo eutr0 o pessoal per-
tencente lt. 80cç110 do pensões de sanguo, aquC'lo que devO'
proceder h in~)ppcçito a que 80 refero êsto artigo.
§ 2.0 Ao [H·ssoal (~ncarre}.![Hlo do 8ol'vic;0 do inspecção

são abonadas, além das tljudas do custo a ql 0 tiver di-
reito. todas as despesas de transportos que tiv'or do faze:;:.
.§ 3.0 Quaudo do resultlldo da inspecção a que alud&

(lste artigo so Y01'16c[\r que a pensionista perdeu o di-
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reito ii pensão, a Repartição organiza o precesso, que,
com o seu pnrcccr, submote a despacho do Ministro,
tendo previamente convidado a pensionista a apresentar,
por escrito, a sua justiflcacão no pnlzo do trinta dias, a
~outnl" da data cm que lho foi entregue a intimação . Esta
.l,ustifica(:rto, quando apresentada dentro do prazo, deve
fazer parte do processo.
§ 4.0 Do despacho do Ministro há rocurso para o Su-

premo Tribunal do Justiça, nos termos e nas condições
do n." 4.° do artigo 14.0

Art. 2 Lo Depois do feita a revisão do todos os pro-
cessos das pensões de sangue já concedidas, são anuladas
as quo não ostojam nas condições dêste Código, com ex-
cepção daquelas quo tenham, sido concedidas por leis es-
peciais, que serão presentes a Conselho de Ministros para
resolução.

Art. ::l5.0 Para proceder o mais ràpidamente possível
à revisão o f(>ctifieaçao das pensões de sangue nos ter-
mo s dêste Código, a Ropartição Central da Direcção
Geral da Contabilidade Pública faz ox traordiuàriamcute
õsto trabalho, ficando e Governo autorizado a abrir cré-
ditos ospeoiais necessários, sem dependência do disposto
no artigo 4.° da lei de 29 de Abril de UH3, para paga-
niento desta despesa.

1\ rt. :W.o No rnuis curto prazo ele tempo o Govêrno
hnhtlitn a Repurtição Central da Direcção Goral da Con-
tabilidudo Pública do forma a ela proceder à organiza-
~ão do cadastro do todos os pensionistas e ao abono das
referidas uertsões.

A rt. :31'.° ~~o Govêrno autorizado a abrir créditos es-
peciais necessários para a execução desto Código quando
as verbas inscritas no orçamento do Ministério das Fi-
nancas não comportem a despesa .

Art. 28.0 'rodas as pensões do Tesouro concedidas
por várias leis e decretos, c bem assim as concedidas
como preço de sangue o quo como tal não podem ser
classificadus por não terem os indivíduos cuja' morto as
determinou fulocido nas condições mencionadas nas leis
em vigor, passam a SOl' do q uuntitativo das pensões
dõste Código, sondo as eqnipal'uçucs determinadas. com
saução do Ministro das Financas, por uma comissão
constitnída por um magistru(10, um oficial superior do
e:y{)rcito ou da armada o um f'uncion:íxio ])úblico do Mi-
nistório das Financ,:as, pnJ'a os indivíduos da cla,sse civil
c para QS da classe militar cujas pensões foram concc-
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didas às suas famílias por serviços prestados em comis-
sõos independentes da sua graduação.

Art. 2U.o Todos os pedidos de pensão de sangue inde-
feridos (I que por disposiçõos do leis posteriores a êsso
indeferimento podiam ser atendidos são revistos conve-
nienternente, ioformudos e sujeitos a novo despacho.

Art. 30.0 Êstc Código entra em vigor em 1 de Outu-
bro de 1928 e revoga toda a legislação anterior.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tum intoirameute como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o fueum imprimir,
publicar e correr. Dado 1108 Paços do 00\ êrno ~a Rf'pú-
blica, em 21 do Setembro de 19:!cl.-ANTóNIO O::WARDE
FHAGOSO CAmrONA - José Vicente de Frettas-: José da
Sllca Monteiro - António de Oliveira Salazm'-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Anibul de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Bertencourt Ro(!1'iglJes-
J08é Dias de Al'a1!jo Carreia -José Bacelar Bebiano-·
Duarte Pacheco -s-Joaquim Mendes do Amaral,



Tabela dos quantitativos mensais a ostabelecer ~--" r"J
para pellsôes de preço de sangue 8 correspondente melhoria

para um ~erd~iro
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lIinisl(:rio da 11I:lrll~ão Púhlka- DlrCr~ão Geral do J:Il,ino Srrnnd;irio

Deoreto n.· 15:981

Carecendo de rogulamontação as disposições do de-
creto n.? 15:941, do 21 do Setembro de 192 ,sOhr is n-
ção de propinas e bolsas do l studo ;
Usando da faculdade quo mo confere o n.? 2." do ar-

tigo 2.° do decreto n.° 12:i 40, de 26 d Novembro do
1926, por fôrçn do disposto no artigo 1.0 do d cr to
D.O 15:331, de 9 do Abril do 192 , sob proposta do Mi-
uistro da Instrução Pública:

Hei por bem decretar o soguinte :
Artigo 1.0 Os aluno que pretendam aprovuitar dai ClI-

c:lo do propinus permitida pelo artigo 2.° do doer ito
11.° 15:941, do 21 do Sctorubro do 1928, dev m r que-
ro-lo ao reitor, do 10 a 23 do tombro d cada uno.
in itruindo os seu requerimentos com os documentos que
possam oferecer para comprovar n. impo sibilidnd de ;0-
guirem o ensino secundário sob o exclusivo encargo p -
ouniário do seus pais ou dentro dos recursos de qu , pura
a sua educnçt o, dispõem as pOSSOM a quom esteja en-
tregue o rospcctix o poder paterno.
§ 1.0 reitor d terminará qUI ao proco o ti cadn

I' -quorente sejam junto, por cópia, todos o . clareei-
meatos obro a ua froqü neia, tratando-se do aluno: qUl'
cm anos anteriores tenham 1'1' q üeutado o liceu eIll
que pretond m prosseguir o. , us e tudos, ou r qui i-
tarú os ro~ rido~ esclarccim ntOH :LOS r BJl cth'os l' 'ito-
ros, 'tmtnr Ile aluno quo,tenha fI' qücntatlo outro
liceus.
§ 2.° ,qullliHca~(ks do co.lldidat08. i 'n<;1Iod pro-

pinas, obtida noutros lic IIS, }lod m tlllIlb "Il\ I' jUllt
:lO proces o pOl' o ·tracto, ro~dihlt(lo na fi ('r tnri:t tio Iil' II

'm quo o aluno pr t ndo mutricul r- ,do ('adI rno
c')lar, quundo o nluno o apr sente cm eondi<;õ (1 ri-
goroso. untcntic'idnd .

_\rt. 2.° Todo o~ proce 'os l'cft1r nto : CODI' I

i on~õcs elo propioas 'no de 'IU'Úct r ('onfill !leinl. .
Art. :3.0 A ('OIH'O~, ilo d i. c>nçO'~ " da eomp -t nCl<

(108 Con 'olho col:~n' , u('vendo a I'C po ,tiva d i o
~cr tomndn 110 cinco dins ,yuint :10 prazo I do nO
!\rtigo 1.0

_ht. 4.° .:n ct dtl II o lU <lu fOr 1 ·idi I • c o-
e '~.:llo do i 'nçO s do propin d n~rllo fie r c. nr:Hlo
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os fundamentos do cada. uma da d liberações do consc-
ho (I colar Obro n. referida conce são.
Art. 5.0 Podem Se r oncorr ntc à. isenção total do

propinas:
1.0 Os pupilos do stabclecimentos do ensino depen-

(lentes da. Direcçt o oral d As i tência Pública ; os ór-
1':10' do pai o mã , aos quais f lt m recur os próprios
para eguir m o nsino ecundário ; o' órfão' de pai, sem
r cur o próprios para seguir m o ensino ecundárío ; os
filhos do' íuncíouário civi o militare tuberculo o , aos
quaí .it prestada a si. têncía no abrigo do decreto
1l.0 14:1 ~, de 12 d Ago to do 1927 j

2.° s filho: d combatont da rand Guerra com
vencimento líquido ou pell ao m n ,1 inf rior a 1.000,$,
não abruncído no número antec dont que nuo apro-
v item do i iençno d propin . d t rminada por 1 gisla-
'ão .pecial ; o. filho' d< fUTI ionário civi o militar .

. com \ oncim mto líquido ou poo ao III n 'al ínf rior a. 7 t;
! ,0 • filho d li rário: a alariados ; o filhos do

quaí qu r eh f, d família cujo. prov nto: ln n. ais
jarn, na . un totalidade, inferior' a ti 1$ •
•\I't. ).0 odom r .oncorrcnt ~ i oncão parcial do

com ven-

la.

tinn ln
1:1~

m \'ig r
1: ~ r
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Art. 22.0 Os pretendentes li. isenção de propinas ou a
bõlsas de estudo deverão requerer u. sua admis ão a ma-
trícula nos liceus nos prazos convenientes, segundo as
respectivas determinações regulamentares, ficando o pa-
gamento das propinas dos referidos aluno dcpendent

, da resolução definitiva das sua protcnsõ H.
Art. 23.0 Das resoluções dos conselhos escolar o o

júri a que so refere o artigo 15,°, sobre isenção do pro-
pinas e bõlsas de estudo, cabo recurso para o Ministro da
Instrução Pública, ouvido o parecer do Conselho upo·
rior de Instrução Pública.

Art. 24.° (transitórío). Os alunos qu lH' tendam isen
ção de propinas ou bolsa: do estudo para o ano lectivo
de 192 -1929 devem requerê-lo, r spcctívamont ,no t r-
roos dos artigos 1.0 o 1:3.0 dêst decreto, atê o pró. 'imo
dia 30 de Setembro, podendo os documentos r f r ntes
às bôlsas do estudo ser ntrogucs na I' itoria (los li·
ecns, as quais, por sua vez, os rem t01':IO :l Dirc c<;llo
Geral do En iuo ecundário.

Art. 25,0 Fica revogada a 1 gil:ll.t;ào cm contr.u-io,
O Ministro da ln truç: o Pública assim o tenha ont n-

dido o faca e.' eutar, Paços do Govêrno da República,
27 do tombro d lD2·.-A."rú.'lo Ós 'AI' llE FHA-
(,(I, O '/11:).10.-A - DlIaI te Paehrc«.

Pmidfnri. de hi~lhiu

Decreto n,- 15:983

11/' 2,° \1 ar-
ovembro d
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1926, por fõrça do disposto no urtigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 do ~ bril de 192t I sob proposta dos
)[inistro d todas a Repartições :

J Iei por bem decretar, para valer como lei, o e-
('uint :

Artigo 1.0 . funcionários do quadro do pessoal maior
dos Ministérios d categoria inferior ou equivalente à. d(l
terceiro oficial são ohrizudos ao uso da máquina do es-
crever para:lo 'CCIIÇÜO do .-p diento que lhes íõr de-
torruinado. . ndo aplicada a I' na de demissão por in-
competência no que, no prazo doois IUO.'OS, não osti-
\ erem habilitado.' no cumprimento da obrigação quo por
t d cr t lho fica impo: ta.
~\rt. :!.o Fica revoeada a legislação cm contrário.
Determina-se portanto 8. toda' a: autoridadeá li. quem

o conhecimento o recução do pro ont d creto com fõrça
d 1 i pert nc r o ompram ( façam cumprir o guardar
tam int irnment como nõlo . o contém,

)Iindros d t da - a Re partiçõ o façam imprimir,
publ! ar correr. do 110 1'lI(;O. do Governo da Repú-
lica, nn 2 d ..: itembro do 1928.-ANTÓ:IO OSCAR DI':

FRAOO O CARMo,'A-José Vicente de Freitae-s-Jos« ela
....ilra Monteiro - ntônio de Oliveira Salazar - Júlio
EI'71 to de (orais arm )110- Anibal de ..l/e'quita Gui-
murãe -António faria de Ilettencourt 1l0rlrigllcl~-Jo. I:
lHa. de 1raújo CONcia-Jo é Bacelar Bebiano=-Duarte
Pacheco - Joaquim fende do Imaral.

lini I ri. da lU m - R~arlitio d abiu te

Deoreto n.- 16:002
i lU' 1110

n •
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Apesar de decorrido mais d um ano npós o víolen-
tos movimentos do F IV r iro do 1927, não rec '1)t'11aindi
comp lota oxccuçuo o d crcto u. o 13:137, de 1[) do ror, -
rido mês o uno, por motivo q u • não importa referir no
presento momento, porquanto tal referência 11[0 apro-
voltaria para. a trunqüilidad do espíritos.

Determinava o dccr to mencionado, no.' s us nrti-
gos 8.° c seguintes, entr outros pr recites, qu urna
comissão composta do oficiais do exercite I da arruada
realizasse n. individualizacãó das P<'~S a: in .ur: a. 11:1:-
rosponsabilidudcs descritas nos pn cedente nrtigo.' tI~,ss
diploma, cab ndo depois ao Governo apli .ar-Ih: s a
c;flo correspondente, segundo o critério l' xlundant
sua própria reflexão.
Porque circunstância: e~pl ciui não permitiram n

execução <11' tais precvitos, o .orro a 111'1'(': idade, nUa
dia mais viva, do qUI' sejam tomudas pro idência ude-
quadas pum r -gulartzar, tanto quanto pos: ív I, a iitua-
(:i10 de: igual (' anómnlu ('111 qu: !iI encoutrnm várin: PI'I"
. onalidado , ll~ quais têm sido atribuídas 1'1' !on. ahilidn-
d 5 cm actos viol -nto con!lllm:Hlo.

Nilo faz !il'ntido, na \ l'rdaul', 'lUI' no 'lIlOIllI'llfo (·m '111
( ntra d< facto no pl'río<!o dI' 1'l'~sllrO'itl1<'llto llaciollul.

continu 'm int<'il'tllll<'ntl\ sl'pal'ado do 'l'\'il'o acti ·0 1m -
tantps individnalidadl's dI' V!llol' I pr "stilll n'(:ollb iuo,
um cujo nobr <'splrito: n. o h'lU CI' ,ado, pOI'CNto, {!t.
flor('scor um \'Í\'o s( utilll('nto patriótico l1ln' ii qll:li
Hill lIlo\'im 'lHO dI' irreAl 'ao 011 CiI'ClIllst,lllt'ia, fortuita
:Irrr.me 'snr<lm pnr o cnmpo da d· \'('ntlrr:l, I qlll' i to·
IIcI'lla no P 'ópl'io IIl0JII'nto I m I[ II o on rllO, int!'-
grado !lO )lo\"Íll1l'nto Nacional, [\(' I'llcontra nnirn:l<lo do
IIH lhorl's }lI'OPÓ, i o <il, promovI'!' ('OIllO qll uma r '\ j.
\'('SC nda da \·jII.L naciollul, (!lu'" 110 contill 'ntl' <I" r lia
colúnins, (,II, ~lIal1do pnr. tom. I" III l' Irt 1'1Il tnw pn.-
triótic. <!i\'ili7.lulor. cruzl!l!n toda Il : hrla II Iluai.
I!omill' :rrd('n{{\ II n pil';ll" O da Illicidall ( ~rllndl Z I <ln
Pútria 11. I pitbli', S 1Il prt O<'llpnçõ, 1
ou o qunlqul'l' S 'Iltil' Jlolitil'l).

A l!itl1ll~ l <\ \ l'rita lIaO t' ht{'1II propô ito l 'lllh
1\ qunlqu(!l' ), tur Z ln !lO nobr (1'1 <'.in n. int
~10V. ~nó Jl n n ! pf(H'la n tlltÍ\'tlm n I' ('11 ti ': r
Imp 1'10 o ln 11ter'· 110 potl r, l'\'iu,l0 II lil'nd fIro
U1 m ntt a : 11 n. <ln nç o l h I~pitb1i(' ,TI t rm
. ,c ~t t!lent .'pr, o p~)o 1... ·1'rI ito, fJU 1 inin
plll>hc:~ t 111aplaudido dI lIort a "I I P li
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Se os conciliábulos e tramas urdidos contra. a. segu-
rança da ordem pública pcrsistlrem, o Governo não rc-
cuará um passo sequer para. os dominar, C imporá as
devidas responsabilidades aos respectivos culpados.
suceder o contrário, como é lícito esperar, o actuais
representantes do Poder Público comprometem-se pe-
rante a Nal:ilo ti. prosseguir na acção do tolerância anun-
ciada, com o único fito do afirmar consolidnr a união
de todos os portugueses no r flectido intento do 'alva-
guardar a glória o a prosp ridado da Pátria da. Re-
pública.

Por tudo ° ponderado o usando da fucnldado que mo
confere o n." 2.° do artigo 2.° do decreto n.? 12:740, de
26 de ....ovembro de 1926, por fõrça do disposto no ar-
tigo 1.0 do decreto n.? 15:331, de 9 do Abril do 1928,
sob propost dos Ministros do todas ns Repartiçõcs :

llei por h m decretar, para valer ('01110 1 i, o
guiut : •

Artigo 1.0 E dissolvida a comisaão a que ;0 r sícr o
artigo 8.° do d creto n.? 13:1:37, do 15 d F v rciro do
1927, e nomeada por portaria dos Ministros da Guerra
4) da Marinha do 22 do mesmo m s c ano.

Art. 2,0 A todos os magistrados l. funcionário civis,
oficiais do exército o da armada, sargentos demai
praC'tl.s d pró do exército, da armada da guarda na rio-
nal republicana o da guarda fiscal, chefes, ae nt o
guardas das polí .ias aos quais tenha ido in taurndo pro-
cesso por 01' ln acu ado do ter III tomado part na prt·.
paraçao ou na execução, do movim nto revolucionário
do m('s d Fevereiro do 1027 ou (lo, tendo obrignc;: o
~l( tomar parte activa nn repr são daquel \ rnovim nto,
hav rem mantido uma ntitudo neutrnl, qu('r o ncontr m
j:t na prosont data na, situnçõ . estab locidus p I tli·
po"i 'Oes do decreto 11.0 1:3:1:H, lJl "il'judtO do ('onclu 1:\'
da comiss. o criuda p lo mo mo d 'rl'to, qu 'r COI1-

l'V m nll. situnc;l'lo quo tinh m qunu(lo ' J)('otlmdu
,t!(uclo mo\'imento re\'olucioIl:'lrio por !lI ) ter havid
cu J' 's)leito q1lalquer dl'('i no da lU lllll comi . fio, • (on-
't:didll Il fnculda.tl, d roquor r( III no COll olho dl' ~tini -
tr08 coloc:\<,;.o na. 'olóni:l8, l'1ll quai (lu!'r fUUl.'l ° chj
ou luilitlll'ps, ll"undo o C:I o , ou mudá (Ill 'lual U J'
o.'plornc; n J Ilatul' zn. l cOll6mica Oll li 'l'\'j o til tiu d
;~ promoveI: o fOlllellto (Y r. I dn. pro\ lucia 110 tt rmo qu
101'1'1Il propo to }l ln l'fl. p ·tivo \!to Comi l'trio u o-
l'l'Ilndor.
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~~
Art. 10.° Os requerimentos contendo as 1)1' tensões a

<[ uo se refere o presente decreto-lei soruo entregues pe-
Jos interessados, dentro do prazo d quinze dias, cou-
tado da data da publicação da lista a que s refer o
artigo 19.°, aos chefes dos serviços u que pertenciam
ou ainda pcrtoncam e sob cujas ordens directas des m-
penhavam ou continuam de icuipenhando as sua: fun-
ções, a fim de poderem, devidamente informado, r
enviados pelas vias comp t mt s ao :Ministro da Guerra
ou do Interior, segundo os casos, os quai lhos manda-
rão apensar os 1'0 pectivos proc ssos ou I; 'IlS extracto ,
na parte que interessar, do 1I10do a poderem 8 r npr -
ciados polo Conselho do Ministros,
§ 1.° Os requerimentos dos funcionários ao: quai hnja

aido fixada resi lência om qualqu r localidade da III tró-
polo devem '01' entr guc: dentro do mo mo prazo no.
comandos militares rcsp ctivos, 1\ fim d poder m er
remetidos às autoridades comp tcnt a.
§ 2.° As protcnsõ s dos indiv íduos quP na pres 'l1t

data se encontram nas ilhas adjue nte ou no ultramar
se1'110 entregues p 108 interessado ,dentr do. praz .
respectívam uto d trinta o 8 sscnta dias, contado da
dnta da. publicação dn. li ta u qn fi r fel' sto d 01' to-
-lei, nos comandos militare junto do. quais
tram upr s mtado s,
§ 3.° s requerimentos aos indivíduo qu encon-

tram pro os, quer prev ntivum nto, qu 'I' cumprindo p nu,
sorão ntr{'gu s pelo int r(l~. ado, d(>ntro do prazo fi. ado
no 'S § 1.0 ° 2.°, (lOS director fi, di ,1'(>. Oll C Illltudnnt
dos stab lr.cilll nto pri ion'lis oml<' () nchnr 111, parll
t 'r m tamhém o devido d !ltino .

•\rt. 11.° A colocuC'!'to ti qualquer funcionário civil ou
militnr na colónias, no: t(>rlllOS dl'8to II rpto·lci, fur-'
há illlodiutam ontü, nüo (nllo O fll!}(,iolll'lrio pr' nt.' à
junta d sl.I.úd do Ministério das ~olúllin, 'n, o no ('1\ o
cm qu n. sim O r qucira .

.Art. 12,u funcion{Lrios <}tl(', no t 1'1ll0, d 1 Í1ltim3
pnrt cIo artigo :lnt rior, 1'l'(!l1('il'::un pnra (>l' pl'{'!lllIh'~ iL
junta ti saúde du olúl1i I II o l~jalll ('IHl idprn o m
condi~õ. d 8 'I'vil' no uItrlllnnl' rwln 11\(' 1Il:t. jutlta lIa'
:trno im dintl\m( ut fi. itUIH:: o d upo 'l1t ~ () ou r \"

ft>l'mn, com dir ito :\ tocIo o v Itlcim nto 'lU Ih'
('Olll}! tirom (l"'undo o, \1 kll\}!o (I ' , ('rvi(;o.

rt. 13.- 08 mUNi. b'udo , fUIH iou \1'i ou mj}r '"
do ch'j ou militar qIH', IIcoutraudo· nu ituuç o 1
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ou reformado , foram mandados considerar

rofor-
ano de rvlço, o



lj!jG

sargentos do exército, da armnda, da guarda naci ual
republicana ou da guarda fiscal que teuham ido Iic D-

ciudos 011 mandados pu snr n, 'situação do r forma, no .
termos do d creto n.? 13:137" também uno obtív r n

• hoas inf rmaçõo das uutorid: (It,. compctcuios relativa-
monte ao tempo de dois ano. ao qual so ref rem as di -
1)0 içõe do presente (1 cr to-lei.
§ único. ' rão também Iiccnciados ou r form dos, c·

gundo os casos, os iargcutos do xército, dn armado , U:L
euarda nacional republicana ou da guarda fiscal 1I'1
endo considerado corno d vendo aplicar-se lhes o dis-

posto no decreto D.O W:1:~7, não obtiv rem bons inf r-
. mações da autórídndcs com p ·t nt . rolutivamont
aludido e paço do tempo.

Art. 17.° 'orú li da baixa .1(' SCl'Vl<:O dcfinitivam t
:t todos os surg intos do c. .ército, <ln. armada, tia guard«
uncionul rcpuhli 'un'L ou (ln guunla 118 'aI já nbatidos no
cf ctivo nos t rm S do dl" '( to n." 13: 1:.37, [uund igual-
rente não oht Ilham hons inform t<:( (', da·:t t ridau"

colllJlet nt li )'olati JIl fi ao tpmpQ dll d li dI
. 80 rol' rem : . di Jlosi ( do pr
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Art. 25.0 Os funcionários cujos vencimentos consi '-
tiam em emolumentos ou outras remunerações eventuais,
quando lhes soja deforidn pelo Conselho de Ministros a
pretensão que tenham apresentado para os efeitos dêsto
decreto-lei, passam a perceber pelos cofres do r spectivo
~finist6rio os vencim ntos correspondente :lOS funcloná-
rios seus equiparados em categoria, s efectivamente se-
guir m para o ultramar.
§ único. No caso d reintegração no s rviço da me-

trópole, continuarão porém percebendo o s us proveu-
tos na forma, da legislação em vigor.

Art. 26.0 g garantida a todos aquol qUE' ~ aprov i-
tarem da faculdade concedida pelo pros nte decreto-I i
passagem por conta do Estado. de ida e volta o na
classe quo lhes competir, pnra si e para. as respectiva'
famílias.
§ único. Considera- c família, pura o ofoítos do pre-

sente artigo, as pessoas indicadas no artigo 3.0 • u
S único do decreto n. o 12:209, d 27 do Ago to d 192G.

Art. 27.0 O direito fi pa ag nn, ida o regr s o, 8Ó , o
mantém quando o íuucionárío compl te 110 ultramar I)

tempo do dois ano - do s -rvico, d wendo SOl' d scontada
as importüncius correspondent 'S, no. t rmo da] 'gi lu-
-ão em vigor, !lOS .asos cm que o r 'gl'(' so 8 tcctuo
. nte d terminado aquele prazo.

Art. 2 ,0 Os funcionário militare s ou civis :\ qu m
tenha sido fixada resid ncia até 15 de Julho do .orr lute
ano }><,10 GOVÔrJlO ln qunlqu r parto da ilb u das
colóuins, s lU,' acharem ucusndo do partici!/:IC;ilo 110

movimento r '\'01 ucionário de HJ:H, (lUO r qu siram :L

\ -olocação nu rrviços ou funções públicus, xploraç c
, nómicus ou obra d fomento no ultrnmar, ficam tnlll-
1) lU obrig:ulos iL {lrt' -tal;: o d' doi MO d S r\'iço M
províncias ultramarinnR . -Ih S igualm 'nt gnrnntido o
trnnspctrte, p:tm i 811n~ famllia , ainda. todo o
. ncinwntos n ('onta"olll do tempo tI perllllJl~nci.
pnm 10(10s 08 eftlito I<'gllis.
§ únieo. O dir 'ito ii. mnnut( ne:

c;lto (\ todoR os dOlllais quP con ti 11 III o tntuto () r\ -
P' tiva fUIl<;n.o lil'am tll.lI1hélll dop IIlI ntl 01\ iufonnn-
I:~ '11)(1o fUIl<!Íollârio. na concliçn(, do pn'.llnh tlr-
tigo ohti (rc III tios CllllfPK oh l~uja ordllll 1IC'f\'irl ru

.Ob:Of\'udo () ti rlll08 da lllgillln('. o Olll vigor.
Art. 2H.o A t dos o lIIugistrtHlo 011 fun i

'j 0\1 milit:m nns itullçn pr vi t
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mir, publicar e correr. Dado no Pacos do Governo ela
República, em 4 d Outubro do 192 .- AN'l'ÓNIO O AI{
DE FRAGOSO CAlmO.TA-José Vicente de F,'eitas--.José
da Silva J[onleÍ1'o-Jlntónio de Olioeir« olazar-s- Júli«
Ernesto de Morais A 'armento=c Asubal de Mesquito Gui·
marãee=s Autónio Maria de Betiencourt Rodriqu« -J(I.~é
Dias de Araú]» Oorreia -JONI: Bacelar Bebiano - uarte
Pacheco - .loaquim Meude« da Ama ral,

Deoreto n.· 16:004
Considerando (lUI' por decreto n. o 13:0Gü, d 18 d

Julho do 192i, foi cedido ti. Associação do Protccçl o t

Amparo de "ossa onhora da' , ores, com sod m Por-
tal gr , o edifício do convento <lu 'antn 01. ra da Jll(_l ma
cidade, para SOl' d uínado ii. instulação dI uma (':I a de
rogonorução, parn xlucar rapnrigas m perigo moral,
instituícão que jú o tá fuucionando ;

Considerando que 11 lo mesmo d Cl'OtO em tal ccd n-
cia foi incluída n igr .ia, imag 'l1S, param nto alfaias,
para qu pude continuai' o exercício do culto católi« ,
revogando- , a:;. im a lei n." 1:05il, d 14 de .' tombro
d 1920;

10n idcrando que por loi n." 1:.. 17, (}(' ~1 Ul ot m-
111'0 <10 10~1, foram ('cuidos ao Gl'('lIIiu Phil 'túri d(\
Portal '''r' ,,{u'ios illO~, 'ntro o. q\l:IÍ~ o qllo port ,11-

mo 'lUO conH'nto (le anta Iam, por II li ~•
tal' m \+'01' aquda cita(la loi D," 1:1153. (JI1<'

mn.nda \ ~ d '1Iloli)' o lu mo conv nto;
Coo. iuorllndo por' m quo aqu lo tlifí('io 1110 Ó o

luantóm, llIa. foi po t I'ÍOI'Jll IIto destino do, fim d h.·
\'ndll, fU11Ç: o '0 itil moral;

Usau(lo d·t fac\1It1:ld, <JII{\ Ill' ('ollft'r o n." :!.o UO lll'-
titro !?o do !IceI' to JI." 12:7 tO, (lo 2li d ~o, rubro d
19~6, por fOI' 'II do di )lo to 110 nrti"o 1/' do d('('rl to
!l,O lf):331 ti U d' .Abril U', 19:.!" oh )l1'OpO tn (lo li-
ni tro, ti to(ln li. lllpnrti('(I' :

II i por h 111 d 'er t [', pnrn ,nll I' ('OIlIO h'i II

"lIillt :
\rtigo 1. '

\m paro (I, ro n
doi. in (lU p ,'t
da 111 ma (·j(lnut,
"II p I: ('ntidnd
JJl IIt-,
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Art. 2.0 E stado, p lo Ministério da Guerra, entro-
gnrú ao J rémio a qu se ÚIZ r forõncís num dos con j ,
derando que anteced m bronze cm quantidade igual ao
pê o qu 1"11\ aquele doi,' inns , exclu: ivamentc desti-
n do II Iundiçl o da tátua que faz parte do monumento
~\ rigir nos morto da 11' ud Guerra, na referida ci-
dado d Portalegre.

Art. 3.0 Fica. r vognda a legí lação cm contrário.
J) termina-se portanto H todas as autoridades a quem

o conh cimento • 1'.' Uc,:.IO .lo pre ente decreto com für~:l
(1, lei p 'rt( 11('01' o cumpram façam cumprir c guardar
tam inteiram ut como nêlo .0 contém.

~ Minisn-o di' toda: as Repartiçõc O fuçarn impri-
mi!', publicar (\ corr r. Dado no Papo do Governo da
H pública III li (h, utubro do Hl:P.-A:'l'ú,·IO U. '\U
1)1:FI \GOSO I:MO,'A-Jo é r icenie de Freitas-.loSt:
da Sltra Jfonteiro-Antóuio de Oliveira iolasar-e-Jôlio
EI'IIC8tO de Morai« , aruiento - Anibul de Ilcilt/'lita Cw·
1/1111·l1.e -~Intúnio ..IIUl'ia de I ett IIcourt Nodri!lues-.}oxé
Dia de ..1i'alíio orr ia -.10 é Bacelar Bebiano - Duarte
!Jac/leco-.Iow/U;1I1 Ylenilee elo Amaral,

P,f id u i ~.1Itui léri.

Deoreto n.·16:011





1.- ~rie

ao o admitirão a roce-
ou do :aldo -i. tent.

I', ob P na 13 r pomlc-

Decreto ",·16:015

mi ntral t

nt n olvim nto
principnlm nt nu oro
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ganização de serviços de automóvel para o transporto d
. feridos o doente' nas suas delegaçõos ;

Considerando quc, pelo decreto n. o 10:606, do 1 de
Abril de 1925, apenas foi considerado o serviço automó-
vel de tran 'porto do feridos e doentes que em Lisboa
tom funcionado como formação extraordinária em tempo
normal, com a categoria de sub-ínspecção ;

Considerando que o referido 801'\"i<,:0 automóvel de
transporto do feridos e doente qu a me ma ínstitutção
mantém cm Lisboa o nas suas dclegaçõe dev . 01' rc-
gulado normalmente;

Usando da faculdade que m confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, do 2ü do Novembro dI
19~6, por fOr('11.do disposto no artigo 1.0 do decreto
11." 1~):331, do 9 do Abril de 1928, sob propo ta do Mi-
nistro da G ucrra :

I Ioí por bom d cretar :
Artigo 1.0 serviço HUt01ll6v I do tran iport dI' ~ ri-

dos e doentes da s do ou das d logaçoos da 'ruz V 01'·
melha Portuguesa funcionnrá oh n direcção do 81'Cl't tú-
rio da referida comissão admini trativa, tom a. cateeoria
de dír ictor do serviço nu tomóvel.

. único. O director do serviço uutomóvi I não tomará
qualquer 11 libcrução no desempenho do . cu cargo, 1)1I(\r
ropros nto de pesa, <lU r t nha o intuito d ar> rfl'i~on·
monto do rviço, (1111 a aprovaçr o da I' '[11 ctiva comi -
~: o administrativa.

Art. 2.° Em tempo unormul a direcção do serviço dt
transporte. será. dos mpenhada P lo oficial do quadro
privativo da ruz Vermelha que t nha o comando da
formações NU actividad , caso o secretário da comi • o
admini trativ a r 'p ctiva IH o . ~:\ ofi('ial 110 mesmo qun-
dro.

Art. 3,° O P lisoul do. rviço llutomó\' 1 dI \"0 8 r I] ••
tacado das a1llbulauei:t~1 Jlodondo ClIl C:LSO dll lllW idtull
'r contratnçlo untr cid. itni !\JJll'ntl pam (r\'il'o normal.
Art. 4.° g IlprimiJl\ tl. • uh·in. {l<'C i'lo (lo '(,I'\i<,:o dt

transportcs criada p 10 arti o 1.0 uo dp r ,to n. 10:üü i.
Art. 5.0 I:, r vogada :L I "'i ln~: o !lI cOl1tn'lrio.
O Mini. tro (1:\ Ou rra as 'illl o t nha ntl'lIdido 1, c:

".'c(·utnr. PIl<;OS do Jowrllo da Ul'públi('Il, 1 d utu
01'0 II! lB2 .- \.'I'Ó III \C\J: nEI·'IIH (I I

.!lilio Enlelto rle J[orat,
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2."- Portaria.

\Iini.tério da Ju~li~il do: Culto - Direc~ão Geral da lu. ti~a
e dlls Culto - %. a R'partiçãt

Portaria n.· 5:598

C011 id rando que ainda .ubelstem os motivos que lc-
vurum o 0\,('1'110 a prorrogar até 30 do corrente o
prazo marcado no artigo 2.0 do decreto n." 14:747, do
19 de l zombro do 1. :!i : manda o ovêrno da Repú-
blica Portuguesa, pelo • tini tro da Justiça l\ dos ultos,
'111 ..:<ja prorrogado t\tó 31 ti utubro d 192 O prazo
mareado no artigo 2." lo decreto D.O 14:747, do 19 do
D zembro d 19~7. .

Paço do Governo dn I públic
1n28.- O •Uni tro da .1ustiç: e
• 'ill'a .Jfolltei,·o.

3.0_ Determlll(6ea

Miai lério dil Cu m-neputi. do iiI te

.ini tEri da G erra-I. irtt! t Grral-2. .frnti~.
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Jli.istério 4a Guerra - P 'irft'~ão Gml- 3,a Rtparti~ii>

UI) Que se OhSOrYC111as scguintos :

Instruções para a elaboração das relações nl/25 e '''/26

1- Instruções gerais

1.o As rela ões "'t.!.fJ c nt/2G sorno encimadas pe] ca-
rimbo <t:l. unidade (formação, escola, ou os tu hl'lt clmcn to)
a q uo dizem resp ·ito, sczuiudc-so a intli(,:l<;ào t} :

Relação dos (de 'ig;na~n.o dos indivíduos nela inelllítlús)
e. suas situaçõe« /10 último dia (lo I/I(:.~ de (indicação do

l nu-s fi que U referem).
:? o Em cadu relação devem mencioua r- o llllicn nen h

o.' indivlduos a seguir indicado', qll I' do quadro l' 'r-
llI:Jll nto, qll 'r milician ,quo ' encou r m na cf'" itivi-
dud do .rvico :

Il) Os apirautos fi oficial, os sargentos ajudunt ': o.
primeiros c os segundos saru ntos ;

b) O pessoa] que compõe n banda do mú sicn ;
l') Os mostres I contrunie rcs do Iarins ;
ti) s mostres o contrauiestres d coructr iro
l') s artífices ;
/) Os cnlerméiro hípico' o OH forrndor .
:Lo Devo olnbornr-sc apenas um xcmplur di I'ada

'1111TI dn. r la~ ~ n que I' ifer m as alíru ti' do uúm 1'0

unt rior, llau incluindo n\ln'u 11:\III Hlll:l r !.lsr
divl<lllo dela indicalh 1ll Il\ui tI ulDa d.
dd. alín('a~.
4.° 1<..111 'ada UWlL das I' laçõ s tnl'lH:iOIl lU no n .., ....

l'Ior: o (' eritnmdo :
1) <h individuos IluO fn1.('1ll plll't 110 quudro 01'''. rico

da unid:lI] , (f rl1l . ,( 'oIa nu tal> lccil to).
:! Os sll[lmnlllllCl'ílrios tlU '."c('til'r l1l o ['O (h th o

'11111111'0 •
•,) Os SlIpl'aUUIlH drios indit: dus nu n.1! 1;:,"
1 ) milicilluo,

'!l.!) ( ada um do "rllpo' r ·f.'riuo no 111111rú :lll
ti cnclm cio ) ,ln TC IH ctl\'n rllbr'c rito uo

hmIl vj Iv I UII linha auterior illJlI la cm <lU ,
tlll':ln1 o. II1cli \ {dHo' J' ln iOlllltlo • p I. muu "U':\ "uin :

II) Pnra (l 1." "1'IIPO:- Do '/1/(111'0 da lIIilad I e '
do) te.).
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o 2.0 "'1' po:- upranumerúrio. pOI' euceder

{lo

CODlU'
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nícação alguma, relativamente a adidos, quando os não
houver.

13. o Apenas podem sor considerados suprnuumerários
41s argentos ajudantes, os primeiros sargentos o os se-
gundos sarg ntos:

(1.) Que so achem froqüentando o curso (la E, cola
Central do Sargentos;

b) Que estejam actualm nte fazendo servico cm qual-
quer dos ostab Iecimentos produtores do Miniatório da
Guerra;

c) Que s ncontr. lU do licença ospocinl para estudos ;
d) Qno estejam no gOzo do licença 1'1 ~istada por pe-

ríodo superior a noventa dias ;
e) Quo tenham sido promovidos por di itinção ;
f) Quo estejam actualmonto fuzendo rvieo nos hospi-

tais militares (temporário};
g) Que ost jam nas condiçí s do n.? 2.° da. «Dispo-

siçõos diversas» da circular da Reparti 'llo do Iabin t ,
11.0 28, do 11 d Ago to do 1927 (tcmponu-io};

h) E os primr iro' sargentos graduados.
14.0 uando nao houver indivíduos do qualqu r da:

classes indicadas no n, o 2.0 serão a r spoctiva: r laçõcs
111/25 ou III/:.?G suhstltuídua por declarucõe« n SI. cn-
tido.
lá.o A' r la'( (' 11l/~ij RI/26 devem . r rem tida ,

õmonto a ato Ministério (a.' Reparti c o da. 1.' Dir ~I o
Geral) impr terlvclmont , uté o dia ,) do ma imediato
àqnolo a quo diz m r peito, conforme o tlC't( rminado Dn
tahela ,n . tl ao artitro 74.0 da pnrt 1\ do r' ulam I1to
goraI do 'erviço do ('.'órl·ito.

II) Instruçaes especiais para as relações dos arliflces lO 25)

1.0 Carpint iros dI ('unos.
j.o 'oronh iro •
3.o • 't I"iro ·corn' iro .

•0 rralh il'os, pio 0', 1'(1 iro.
Õ.o erralheiros.~ 'm.iro .
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2.° D ntro de cada e pecialidade, e para. o' vãrios
grupo mencionado' no n.? 4.° das instruçõo gorais
contida 110 ta d terminaçí o, (I scritururu- 0, por ordem
de antiguidades:

a) Os primeiro sarg nto ;
b) Os segundo sargentos ;
c) primeiro. cabos com xaru pnra ogundo sar-

III) I Iruçoes e peclai para as relaç IS dos enfermeiros hípicos
e ler r dore ('·/25)
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escrita, de forma bem visível, a meio da relação, na
linha anterior àquela em que são escriturados os seus
nomes e números, pela ordem seguinte:

1.o Enfermeiros hípicos.
2.0 Ferradores.

2.0 Nas relações mj25 das unidades que tiverem
ferradores em diligência, nos termos do § 2.0 do ar-
tigo 115.0 do decreto n.? 13:851, de 29 de Junho de
1927, serão estes escriturados separadamente dos que
realmente ali prestam serviço, sendo os dois sub-grupos
assim formados, encimados pelos sub-títulos, bem evi-
dentes:

a) Na unidade;
b) Em diligência.
3.0 Dentro de cada classe (ou de cada sub-grupo), e

para os vários grupos mencionados no n. o 4.0 das ins-
truções gerais contidas nesta determinação, escrituram-
-se, por ordem de antiguidades:

a) Os sargentos ajudantes;
b) Os primeiros sargentos;
c) Os segundos sargentos;
d) Os primeiros cabos para exame para segundo sar-

gento;
e) Os primeiros cabos;
f) Os soldados.
'4,0 Na casa «Postos» mencionam-se unicamente os

postos dos indivíduos relacionados, sem indicação das
respectivas classes, que são escrituradas conforme pre-
ceitua o n,o 1.o

5.0 Na casa «Data da promoção ao actual pôsto» indi-
car-se há:

a) Para os soldados (ou soldados graduados em pri-
meiros cabos), enfermeiros hípicos ou ferradores - a
data do exame feito na respectiva escola do Hospital
Militar Veterinário Principal; ,

b) Para os primeiros cabos - a data da promoção a
primeiro cabo enformeiro hípico, ou a primeiro cabo fer-
rador, tendo em atenção que aqueles que já eram pri-
meiros cabos antes de fazerem o respectivo exame con-
tam a sua antiguidade de primeiros cabos enfermeiros
hípicos, ou de primeiros cabos ferradores, desde a data
em que, pela escala dos soldados da sua classe, lhes
tiver cabido fi promoção ao referido põsto.
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6.0 Na casa «Observações e indicar-se há:
a) Para os primeiros cabos aprovados no exame para

segundo sargento da sua classe: exame para segundo
earqento, 0, a seguir, entre parêntesis, a data do refe-
rido exame, feito na respectiva escola do Hospital Mili-
tar Veterinário Principal;

b) Para os segundos sargentos ferradores com exame
para primeiro sargento enfermeiro hípico: exame pam
primeiro sargento, e, a seguir, entre parêntesis, a data
do referido exame, feito na respectiva Escola.

7. o Nas relações ffi/25 não se mencionam os aprendizes
de ferrador, nem tampouco quaisquer outros individuas
que, possuindo êste ofício, não tenham obtido aprovação
no respectivo exame, feito na Escola de Síderotecnia.

8. o As relações ffi;25 , dos enfermeiros hípicos e ferra-
dores, ou as declarações a que se refere o n." 14.0 das
instruções gerais contidas nesta determinação, devem
trazer, bem visível, ao alto e à direita, a seguinte indi-
cação:

Número de solípedes:

Cavalos
Muares .... .,.

Total

por debaixo da qual se declara se a unidade tem, ou
não, veterinário, pela maneira seguinte:

Tem veterinário
ou

Não tem veterinário.

9.° Na indicação do número de solípedes mencionam-
-se unicamente aqueles que, estando na sede da unidado,
ou em diligência, são tratados pelo pessoal do serviço
veterinário que presta serviço na unidade.
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Ilinistério da Guerra - P Direcção Geral- 5.a Repartiçã.

IV) Que se publiquo a seguinte:

Tabela de dotações para abastecimento de água para 1928-1929

Unidades e estabelecimentos militares Dotação Duodêcímo
anual

Arma de infantaria:
Direcção da arma. . . . 901 7~50
Regimento de infantarra n.? 6 • 360$ 301if
Regimento de infantaria n.v 10. 4.800$ 400$
Regimento de infantaria n.· 11 . 1.800$ 150~
Regimento de infantaria n.· H. 600$ 50~
Regimento dc infantaria n.? 15. 2.100$' 17511'$
Regimento de infantaria n· 17. 9()()$' 75$
Regimento do infantaria 11.· 20. 4.80()~ 400$
Batalhão ele infantaria n." 47. 720~) 60~
Batalhão de metralhadoras n." 1 . 9.000i8 750~
Batalhão de caçadores n.? 2 . 2.40()$ 2001
Batalhão de caçadores n.s 3 . 600$' 5(),8
Batalhão de caçadores n.v 5 . 8.400$ 7001
Batalhão de caçadores !l.o 7 . 8.iOOI 70<M
Batalhão de ciclistas n.? 2 (a) 20JlOO$' 1.666~66
Distrito de R. Reserva n.? 11 120i8 10$

Arma de artilharia:
Regimento de artilharia ligeira n.? 2 . 3.6001 300,8
Regimento de artilharia ligeira 11.· 3 . 8.40"~ 700$
Regimento de artilharia ligeira n,? 4. 3.6001 3001
Regimento de artilharia de costa n.? 1 6.0001 500$
Regimento de artilharia de costa n.· 2 . . 6.000~ 5001
Grupo independente de artilharia pesada

n.· 1 600$ 501
Grupo independente de artilharia pesada

n.· 2 ...... 3.000$ 2501
Grupo independente de artilharia pesada

n.O 3 2.400,8 20(b3
Grupo independente de artilharia de mono

tanha n.v 12 ••..•••.•• 900$ 75fi
Bataria de- defesa móvel de costa n.s 1 60~ 5$
2.· companhia de trem hipomóvel • 1.800$ 1501
3.· companhia rle trem hipomóvol 1.800, 150$
Grupo de defesa suhmarina de costa 96()~ 801
Grupo de especialistas . 1.200,8 100$

Arma de cavalaria:
Comando da 2.' brigada. . 240p ~
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Unidades e eltabelecimentos militare. Dotação Duodécimo
anual

Arma de engenharia:
Inspecção de tropas de comunicação (b)
Regimento de sapadores mineiros- . .
Batalhão de pontoneiros .•....
Regimento de telegrafistas . . . . . . .
Regimento de sapadores de caminhos de

ferro .
Batalhão de automobilistas . . .
2." companhia de trem automóvel.

Serviço de saúde militar:
2.' companhia de saúde • . .
3.' companhia de saúda . . . .
Hospital militar regional n.O 2.
Hospital militar de Braga. " .
Hospital militar da Figueira da Foz

Serviço veterinário militar:
Hospital Militar Veterinário Principal .

Serviço de administração militar:
Direcção do serviço. . • • . • . . . .
2' companhia de administração militar.
3.' companhia de administração militar.

Instrução:
Escola Prática de Engenharia .
Escola de Esgrima do Exército.

Governos e comandos militares:
Govêrno Militar de Lisboa . . .
Govêmo da praça de Valença ..
Comando da 1.· região militar (c)
Comando da 2.' região militar. .
Uomando militar de Braga (d) .

Diversos:
Carreira de tiro «Vcrguoiro-Ducla Soares»
Casa de reclusão do Govêrno Militar de

Lisboa .. , ....••••••.
Casa de reclusão temporária. • • • . • •
Instituto de repouso e cura . • • . . . .
Escola Prática de Administração Militar
Comando militar da Horta ...•....
Regitnento 1:I.einfantaria n.? 4. . . .
Bataria de defesa móvel de costa D.O2
Batalhão de metrallraâcnas n.O 2 • . •

1.200$ 100$
4.800-$ 400~
600$ 50$

1.2001 1001

6.000$ 5001
1.2001 1001
480$ 40$

1.200$ 100$
780$ 65$

3.48ÓI 2901
IHOII'f 70$
900$ 751

1.8001 1501

120;3' 10$
~ 4.200$ 350$I 2.400$ 200$

10.200$ 850$
42$ 3~50

1.440~ 120$
1201 10$

54.000$ 4.500$
960$ 80$

15.000~ 1.2501

2401 20$

3.600;$" 300$
1.200$ 100$
100$ 15$
3601 30$
72$ 6$

900$ 71}$
4001 33~sa

4.~ -400;1
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Unidade. e estabelecimentos militare. Dotação Duodécimo
anual

Regimento de cavalaria n.? 8 . . . 1.flOO$ 150$
Hospital militar de Bragança. .. 600$ 50~
2.- inspecção de infantaria .... 12011'i 10$
Hospital regional n.v 1- pôrto.". 6.001l~ 50()$
Comando da La brigada do cavalaria. 120~ 10,
Grupo de artilharia a cavalo n.v 1 . . 1.200$ 1001

(a) Para todas as unidades aquarteladas em Santarém.
(b) Para todos os serviços instalados no mesmo edifício.
(c) Para todas as unidades e serviços militares aquartelados na

cidade do Pôrto, .
(d) Para todas as unidades e serviços militares aquartelados na

cidade de Braga, com excepção do hospital militar da guarnição.

Que sejam levadas em conta as forragens diferentes
das normais, consumidas até 20 de Agosto, que estavam
sendo abonadas em virtude do regulamento de remonta
ou por despachos ministeriais. A partir desta data ces-
sam todos os despachos anteriores, só sendo pro-
cessadas as forragens de composição diferente da nor-
ma] quando autorizadas por despacho posterior a 1 de
Julho.

Circular n.? 52, de 27 de Setembro.

4. ° - Declarações

lioislério da Guerra - Reparlição do Gabinete

I) Que são dois, e não um, os exemplares a adquirir
pelas unidades e estabelecimentos militares, do livro
Infante Santo, da autoria do capitão de cavalaria, com
o curso do estado maior, Humberto de Luna da Costa
Freire e Oliveira, a que se refere a declaração II in-
serta na Ordem do Exé"cito n.? 8, 1.& série, do cor-
renteano. 0'0
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II) Que os oficiais que foram agraciados no corrente
ano com qualquer dos graus da Ordem de Avis podem
requisitar desde já os seus diplomas à Ohancelaria das
Ordens Militares, em Belém.

Júlio Ernesto de J.lorais Sarmento.

Está conforme.
o Ajudante General,



I



N.O 11

M!NISTÉRIO DA GUERRA

14 DE NOVEMBRO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte~

1.o - Decretos

Ministério das Colónias - Direcção Geralllililar

Deoreto n.o15:026

Atendendo a que I1S operações realizadas na colónia de
Angola pelos diferentes destacamentos de tropas no dis-
trito do Congo, na área do comando militar de Leste,
instituído por portaria provincial n.? 180, do 19 de Ju-
lho de 1918, capitanias-mores do Cuango, Damba e
Pombo e circuncrição civil do Zombo, de 1 de J unho a
30 de Setembro de 1918, representaram um facto impor-
tante para a tranqüilidade da colónia;

Considerando que isentas não foram de perigos as mes-
mas operaçõea, pois pontos houve em que era grande a
rebeldia dos indígenas;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
1926, sob proposta do Ministro das Colónias:

Hei por bem decrotar :
1.0 Que seja considerado como de campanha, para to-

dos os efeitos, o serviço prestado pelo pessoal das díforen-
tes fõrças que operaram nas capitanias-mores do Cuango,
Damba e Pombo e circunscrição civil do Zombo, que
constituía a área do comando militar de Leste, de 1 de
Junho a 30 de Setembro de 1918;
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2. o Que, nos termos do artigo 6. c do decreto n.o 2:870,
de 30 de Novembro de 1916, e regulamento para II con-
cessão das medalhas comemorativas das campanhas do-
exército português, aprovado por decreto n." 2:940, de
18 de Janeiro do 1917, se.ia concedida ao mesmo pessoal
uma medalha comemorativa com a seguinte legenda na
respectiva passadeira: «Congo 1918,).

O Ministro das Colónias assim o tonham entendido e
faça oxocutar, Paços do Govêmo da República, U de.
Fevereiro de 1928.-ANTÓNIO OSCAR DE FUAGOSO CAR,
MONA-A1·tur Iuens Ferraz;

Decreto n.· 16:04'7
... lliuistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Considerando que se impõe a necessidade de gradual-
mente pôr cm prática todos os meios que permitam re-
duzir a despesa com os vários serviços do exército sem
deminuir a sua eficiência;

Considerando qUl~, por efeito das medidas de salvação
pública que vêm sendo adoptadas, se encontra bastante
reduzido o omprêgo de transportes automóveis pelas vá-
rias unidades e serviços do exército e aind., pelos dife-
rentes serviços do I~stado, de forma tal que até na 3.a
companllia de trem automóvel - única até boje de exis-
tência justificada pelas necessidades do movimento-e- êste
se tornou muito deminuto;

Considerando q ue o recenseamento, a inspecção e a
mobilização do material automóvel existente DO Pais e
bem assim a inspecção e fi mobilização das brigadas au-
tomobilistas podem ser executudas pela inspecção das
tropas de comunicação, tal como se acha preceituado
para os serviços telegráficos, telefónicos e de caminhos
de ferro e respectivas brigadas;

Considerando q ue, pela rcd lição acima apontada dos
transportes automóveis, só a concentração de todo o'
pessoal de serviço automóvel militar' numa única uni-
dade. encarregada da sua instrução e da execução do
serviço de movimento, poderá garantir ao mesmo pes-
soal algum treino permanente, pelo seu emprêgo no en-
quadramento da instrução, ao mesmo tempo que reduz a
despesa com esta, pelo facto de, a breve trecho, pode-
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rem praticar no movimento os recrutas com carta civil
sem deixarem de freqüentar a instrução;

Oonsiderando que esta concentração permite, além da
supressão imediata de despesas orçamentadas, reduzir
em proporções notáveis o pessoal do serviço automóvel
militar, o qual, excedendo actualmente 300 cabos e sol-
dados, não atingirá de futuro 200;

Üonsiderando que o batalhão de automobilistas se en-
contra provido do oficinas, às quais O orçamento do ano
económico de 1927-19:!8 destinou a verba do 39.[)OO~;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 1:?:740, de 26 de NO~E'mbl'o de
19.:!6, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 19.:!8, sob proposta dos
Ministros de todas as Rt'partições:

Hei por bom decretar, para valer como lei, o ae-
guinte:

Artigo 1.0 São extintas as actuais três companhias de
trem automóvel.

Art. 2.° O batalhão de automobilistas terá a sou carg-o
os serviços a que se reterem as alíneas a), b) e d) do ar-
tigo tl~.o do decreto n." 13:851, de i9 de Junho de 19:n,
além dos serviços de instrução que já lhe competiam
pelo mesmo decreto.

Art. 3.° A execucão do recenseamento, inspe C;ão e
mobilização do material automóvel existente no País e o
recenseamento, inspecção, mobilização das brigadas uu
tomobillstas e respectivo expediente ficam a cargo da
inspecção das tropas de comunicação, que tprá para osse
fim delegados nas áreas das circunscrições civis, os quais
farão parte das comissões técnicas de automobilismo,
oude substiturrão os actuais comandantes das compa-
nhias de trem automóvel.
§ único. Ficam igualmente a cargo da inspecção tias

tropas de comunicação os depósitos que depeudiam das
companhias do trêm automóvel n que se refere o § 4.°
do artigo 72.° e alínea e) do artigo 82.° do decreto
n." 13:~51.

Art. 4.° O número do praças abrangidas pelo decreto
n." 15:782, do 25 de Julho do 1928, passa a. ser limi-
tado para o batalhão automobilista. a quinze chauffeu1'8
e seis motociclistas.

Ârt. 5.° Fica revogada 11 Iêgislação em contrário.
Determina- e portanto a todas as autoridades a qU(IIm

O conhecimento e execução do presente decreto com fOrça
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\
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 18 de Outubro de 1928.- A~TÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José vtcente de Freitas -- JORé
da Silva Monteiro - António de Oliveira Salazar- Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita Gui·
marães-António Maria de Bettencourt Rodrigues-José
Dias de Araújo Correia -José Bacelar Bebiano =-Duarte
Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral.

lIinislério das Finanças - Secretaria Geral

Decreto no· 16:049

'I'em-se reconhecido que a execução do disposto no de-
creto n.? 12:480, de 13 de Outubro do 1926, sem bene-
ficiar os funcionários públicos acusados de faltas disci-
plinares leves, não acautela devidamente os interêsses
do Estado quando venham a ser aplicadas as penas mais
gruves do regulamento disciplinar, visto induzir os fun-
cionários que se sabem nestas condições a servirem-se
de todos os meios para protelar o julgamento dos seus
prOCHStlOS.

Seudo de inadiável necessidade prover de remédio um
tal estado de cousas e impondo-se portanto a revogação
daquele diploma;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
19~6, por fõrça do artigo LOdo decreto n. o 15:331, de
9 de Abril de 1928, sob proposta dos Ministros de todas
as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 E revogado o decreto n. o 12:480, de 13 de
Outubro de 1926, e mantida a primitiva redacção do ar-
tigo 37.0 e seu § único do regulamento disciplinar dos
funcionários civis, de 22 de Fevereiro de 1913.

Art. 2.0 Em todos os processos disciplinares já ins-
taurados à data da entrada em vigor dêste decreto, e
seja qual fõr o estado do processo, a autoridade compe-
tente para os efeitos do artigo 37.0 do mesmo regula-

r
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mento determinará a situação do funcionário argüido
quanto a vencimentos.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se eontém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam ímprí-
mil', publicar e correr. Dado nos Paços do Govêruo da
República, em 19 de Outubro de 19~8.-ANTONIú ÓSCAR
DE FRAGOSO CARlIONA - José Vi-ente de Freitas - José
da Silca Monteiro - Ant61do de Oliveira Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de ~MesquitaGui-
maràes=s-Arüànio !fIaria de Bettencourt Rudrtgues-JolJé
Dias de Araújo Correia - José Bacelar Bebiano - Duarte
Pacheco -Joaquim Mendes do Amaral.

Ministério da Guerra - f. & Direcção Gml- t. a Repartição

Deoreto n.016.070

Usando da faculdade qu~ me confere o D.O 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." U:740, de 26 de Novembro de
192{), por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Reparticõcs : hei por bem decretar,
para valer como lei, o sezuiute r

Artigo 1.0 É concedido às viúvas, às divorciadas ou
seporadas judicialmente com direito a alimentos p aos ór-
fãos dos oficiais do exército e da armada, dos quadros
coloniais, privativo e especial da guarda fiscal, um sub-
sidio mensal de 6r$ e a melhoria correspondeuto, con-
forme o número de herdeiros. quando não recebam pen-
são do Montepio Oficial e estejam nas seguintes condi-
ções:

1.a Não ter sido permitido ao falecido, quando pro-
movido ao primeiro põsto do oficial, o ingresso no Mon-
tepio Oficial, por =xcesao de idade ;

2." Não ter decorrido, depois da data da inscrição do
oficial no referido Montepio, o tompo necessário para
adquirir o direito à pensão ;

3.& 'I'or falecido o marido ou pai, até 16 do Agosto de
1925, data da execução da lei D.O 1:817, que regulava a
concessão dêste subsidio.
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Art. 2.0 O subsídio de que trata o artigo anterior,
serú globalmente aplicado a cada família. Aos órfãos,
quando pensionistas do Estado nos estabelocímsntos da
Obra tutelar do exército do terra e mar ou em qualquer
outro estabelecimento oficial ou particular, deixará de
ser abonada a respectiva melhoria, a partir da data desta
lei.
§ único. A dietributcão do subsídio será feita igual-

mente: metade pela viúva, divorciada ou separada judi-
cialrnente com direito a alimentoe, e outra metade pelos
órfãos, legiuuios o Ilegítimos.

Art. 3.0 O subsídio a que se refere o artigo 1.0 só po-
derá. SPI" concedido à viúva. à divorciada ou separada
judicialmente com direito a alimentos e às filhas soltei-
ras, emq uanto umas o outras se conservarem respecti-
vamente naqueles estados j aos filhos menores não abran-
gidos polo artigo 2.° até aos 18 anos. ou. até aos 20,
quando froqüont.-m com aproveitamento qualquer curso,
ou façam aprondizagem de q ual quer ofício sem encargo
para o ~~stado, e bem assim !lOS que, tendo ultrapassado
esta última idade. sejam física. ou mentalmente incapazes
de angariar meios de subsistência e dêles careçam.
§ único. Ao quantitativo do subs.dio e respectiva me-

lhoria 81~rá abatida a importância do qualquer pensão
ou subsidio próprios quI' as viúvas ou órfãos aufiram,
desde que a soma do subsídio fi melhoria concedida por
esta lei, com a soma dos rendimentos ou pensões pró-
pr-ins, exceda a importância total de 4111lGO mensais.

Art. 4.0 Os preteudeutes ao sub ..-ídio deverão apresen-
tar no Ministério respectivo, por intermédio do corres-
pondento comando militar 011 administração do concelho,
os documentos sf'guiutes, que serão gratuitos e isentos
do imposto do sõlo:

Viúva, separarlR jurli<'iolmente ou d í vorv-tad a
com dn-cno a alrmcm os, 1'01' .,1 e pejos descendentes

do falecido

a) Requerimento indicando a residência, o nome, posto,
unidade ou corporação a que portencia o oficial falecido,
pedindo a concessão do subsídio, om seu. nome e dos
descendoutcs menores não emancipados;

b) Requerimento, nas condições do anterior, de cada
um dos descendentes menores de vinte ~lDOS emancipa-
dos;



1,' Série ORDEM DO EX:eRCITO N,· 11

c) Certidões, passadas por quem de direito, devida-
mente autenticadas com o sêlo em branco ou reconhe-
cidas :

1) De casamento;
2) De sepurução judicial ou do divórcio, com di-

reito a alimentos;
3) DfI nascimento dos desoenrlentes do falecido com

direito à COIICORSã.O do subsídio;
4) Do óbito do oficial ;
,5) De que o órfãos não são pensionistas do Estado,

não estão internados nos ostabolecimeutos da
Obra tutelar dos exércitos de torrn o mar, uem
em qualquer outro cstabelecimoutc oficial ou
particular e dêles Rejam peusionistas ;

6) Dos bous qlH' possuía o marido, St'U valor, rendi-
monto colectável corrigido o contribuição que
pugava;

7) Dos bens qllf\ possui a requerente o cada um dos
descenden tos , S(IU valor, rendimento colectável
corrigido o contribuíção que pagam.

d) Atestado, passado pela junta de freguesia, assinado
por todos os membros. confirmado pelo administrador do
bairro ou concelho e autontivado com o sêlo em branco:
de qllo se conserva no estado df' viúva <ia oficial, sepa-
rada judioialruente ou no de divorciada com direito a ali-
mentos; que houve ou nao divórcio 011 sepuração judicial
entre pIa e sou marido : quo não é pr-naioniata do l'j"tado
ou de qualq 1101' instituição ; quI' os d ...scenrlentes do SI1XO

feminino, maiores de catorze anos, se conservam no ps-
tudo dl~ solteiras, viúvas ou divorciadus ; que a requerente
e Sl~IIS filhos tém bom comportamonto moral e eivil ; que
do falecido não existem mais filhos, Iogttimos ou ilegíti-
mos, além daqueles para .qut'm é requerido o subsídio;

e) Atestado, devidamente rt-'conlwcid<ü passado por dois
módicos, sendo um o sub-delegado óe saúdo, quando
exista, da incapuci.íude física ou mental dos desceuden-
tes maiores de vinte anos para. angariarem meios de
subsistência.

Deacenrtentee

a) Requerimento, nos termos da alínea a) do n.? 1.0,
de cada um dos descendeutes do sexo feminino, maiores
-de vinte e um anos e menores desta idade emancipados,

(;85
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e do sexo masculino maiores de dezóito anos emancipa-
dos que estejam nos casos de lhes ser concedido o sub-
sídio. pedindo a cota parte do mesmo ;

b) Requerimento, nas condições do anterior,' do tutor,
legalmente nomeado em conselho de família, nos termos
do Código Civil Português, dos descendentes menores
de dezóito anos, não emancipados ou interditos, pedindo
para seu pupilo a cota parte do subsidio;

c) Certidões, passadas nas condições das anteriores:

1) Do alvará da nomeação à tutela dos descenden-
tes mf1110reS de dozóito anos e dos ínterditos ;

2) Nascimento;
3) DE' óbito da mãe ou da viúva do oficial;
4) Da sentença de divórcio com direito a alimentos

ou da separação judicial;

d) Atestado, passado nas condições da alínea d) do
n.? 1.0, de que não existem outros descendentes do fale-
cido com direito à concessão do subsidio além daqueles
para quem o mesmo é requerido ;

e) Demais certidões e atestados de que tratam as alí-
neas c), d) e e) do n." 1.0 dêste artigo, necessários à jus-
tificacão dos interessados.
§ 1.11 Os atestados passados pela junta de freguesia

poderão ser substituídos por atestados idênticos, pas-
sados por três oficiais das corporações armadas, devida-
mente autenticados pelos respectivos comandos ou esta-
belecimentos militares, nas localidades onde estes exis-
tem, ficando os mesmos oficiais n-sponsáveis pelos pre-
juízos que possam advir ao Estado em resultado das in-
formações prestudas.

§ 2.0 As repartições por onde correm os processos
dêste subsídio obterão, por iutormédio dos respectivos
governos civis E\ repartições de finanças, as informações
neceesárias pura ser convenientemente observado o esta-
belecido no § único do artigo 3.0

Art. 5.0 Fica rlwogada toda a anterior legislação sô-
bre o subsídio do que trata o pro-ente decreto,

Determina-se portanto a todas as autoridudes a quem
o conhecimento li execução (lo presento decreto com fõrça
de lei pertencer o cnmpram e façam cumprir e guardar
tam inteirumonte como nõle so contém.

Os Ministro!' de todas as Ropartiçõos O faeam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno ~a Repú-
blica, em 25 de Sotembro do 1928.-ANTÓNIO OSCARDE.
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FRAGOSO CARMONA- José Vicente de Freitas - José da
Silva Monteiro=s Antônio de Oliveira Salazar'-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Gui-
marães - António Maria de Bettencourt Ro(h'iglles-
José Dias de Araújo Correia - José Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco -Joaquim Mendes do Amaral.

Ministério da GU'rra - Repartição do Gabinete

Deoreto n.016:080

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 1<?:740, de 26 de Novembro de
19t6, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 1ó:3iH, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar :
Que no decreto n," 15.852, de 15 de Agosto do cor-

rente ano, sejam feitas as seguintes rectiflcações :

No artigo 38.° acrescentar: «quando tenha menos
de quinze anos de serviço efectivo».

No § 1.0 acrescontar : «e as prestações quando
vencidas e não pagas nos prazos legais serão acres-
cidas com o juro de mora de 5 por cento ao mês».

No § 3.°, alínea a), acrcscentar : «e do cofre de
previdência». I

No artigo 39.°, § 1.0, acrescentar: «e deverão
dar entrada no montepio até o dia 20 de cada mês».

O Ministro d~ Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêl'UO da República, 27 de Se-
tembro de 1928. -ANTONIO ÓIlCAR DE FRAGOSO CAR-
MONA- Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

Deoreto n.· 16:081

Considerando que à manutenção da ordem pública não
convém a existência ou a criação do novas fábricas des-
tinadas à produção de pólvoras do qualquer espécie,
além daquelas que bojo estão rogiatudns na Direcção Ge-
ral do Comércio e In dúatrin ; e

Convindo intensificar a fiscalização a que se refere o
decreto n.? 19:740, dtl21 de :\faio de 1927;

Usando da faculdade qU(I me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 1~:740, de 26 de Novembro de



688 ORDEM DO EXERCITO N.· 11 1.' Série

1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as Repartições :
l Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
, Artigo 1.0 A partir da data da publicação dês te de-
creto com fôrça de lei não são permitidas a constitutção
~ registo de qualquer entidade individual ou colectiva
que tenha por objectivo fabricar pólvoras, sejam quais
forem as suas qualidades e quauti dudes.

Art. 2.° Não ó permitido, a partir (la data da publica-
ção dês te decreto, a nenhuma entidade comercial ou in-
dustrial, seja qual fór o Sf'U fim, tomar por contrato, es-
critura ou transferência de outra sociedade comercial o fa-
brico de pólvoras, sejam quais forem os motivos alt'gados.

Art. 3.0 Sob pena de demissão, nenhum funcionário
poderá, no exercício das suas funções, proceder a qual-
quer registo do trunsferência ou escr itura de constituição
ou mudança de ramo de exploração industrial ou comer-
cial,' q uaudo se trate do que dispõem os artigos 1.0 e 2.0
dêste decreto.

Art. 4.0 Fica revogada a Iegíslação em con trário,
Determina-se portuuto a todas as nutoridndes a quem

Q conhecimento e tIXf>cuç1i.odo presente decreto com fórça
de lei pertencer o cum prum e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as llt'pal'ti~ões o fncatn impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêr,no da
República, em 27 de Outubro de H)~H. - ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva Monteiro ·-António de Olireira Salaear-u-Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de AlesquUa Gni-
marães=s Arüonio Maria de Bettencourt Rodri,gl/es-José
Dias de Araújo Correia -Jo.<íé Bacelar Bebtano -s-Duarte
Pacheco-Joaquim Mendes do Amaral.

lIillislério das Colónias - Direcção Geralllililar- V" Repartição

Decreto n.O 16:109

Considerando a dificuldade qlle tom actunlmento o Mi-
nistério da Guerra em satisfazer as roq uisições do ofi-
dais para. as colónias nas condições do artigo 6.° do (la-
creto 0.° 1:3:309, do 23 do Murço de 1927;

Considerando porém que só transitoriamente deve
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ser alterada a doutrina do citado artigo, justificada pelas
-eircunstâncias especiais cm que se encontram as unida-
des militares das colóuias, sob o ponto de vista princi-
palmente da educação gora! dos indígenas ;

Usando da faculdade que me coutoro o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 2G de Novembro de
1926, por forca do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? lf):331, do 9 de Abril do H)28, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartieõos :

Hei por bom decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Emqnanto houver dificuldade na execução
-do disposto no artigo 6.° do decreto n." 13:309, <lo23
de Março do Hl2T, na parte que SB refere à proporção
dos oticiais habilitados ou não com o curso da resp. ctiva
.arma ou serviço, a nomeação dos mesmos será fpita
truusitoriameute, nos termos do artigo 5.° do referido
decreto, mdcpendentemento da proporção estabelecida
no citarlo artigo 6. n _

Art, 2.° Fica revogada a lcgislação em contrário.
D...termina-se portanto a todas as autoridades 11 quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça do lei pertencer o cumpram €I façam cumprir e
gUltl"ilar tam inteiramente como 0("1-1 fiEI contém.

Os Ministros dtl todas as Hepal·tic,:õps o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Rr-públio«, em f) do Novembro de 10:!8.- ANTONIO ÓSCAR
DE FRAGOSOCAlalOYA-Jusé Vicente de Freitas=s José
da Silva "lionteiro - A ntónio de OII1"('ira Snlnzar- J1í/ io
Ernesto de Moro,« 8a1"1nento- Aníbal de Mesquita Gui-
marães - António JIaria de Bettencourt Ror/.ri!Jues-José
Dia» de ArmUo Correia-José Bacelar Bebiano=Duarte
Pacheco-Joaquim Mende» do Amaral.

lIinistério da Gurrra - Rrparti~ão do Gabinete

Decreto n,O 16.133

Cousiderando que é indispensável dotar 11 Escola. Prá-
tica. de Administração Militar cnrn elementos dEI acr:ão
que permitl1m um maior dflsenvolvinwnto e eficiência na
execuc:fto dos sf'r\"iços que lhe são confiudos;

Tendo em vista a absoluta nC'cessidade da mais rigo-
rosa economil1 nas despesas públicas;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do
artigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro d&
1926, por fôrça 00 dis posto no artigo LOdo decreto-
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartiçõea :

Hei por bem decretar, pam. valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Fica anexa à Escola Prática de Adminis-
tração Militar, para efeitos administrativos, disciplinares
e de instrução, a 3. a companhia de administração mili-
tar.

Art. 2 ° O comando e direcção de todos os serviços
da Escola Prática de Administração Militar serão supe-
riormente desempenhados por um coronel do serviço de
administração militar.

Art. 3.° O comandante da Escola exercerá a superin-
tendência e fiscal'zação de todos os serviços escolures &
de tropas, competindo lhe em especial as funções admi-
nistrntívas e disciplinarea.

Art. 4.° Os serviços da Escola Prática de Adminis-
tração Militar dividem-se em serviços escolares e servi-
ços de tropas, tendo os primeiros um director e os se-
gundos um comandante, ambos oficiais superiores com o-
curso do serviço de administração militar,

ATt. 5.° Haverá na Escola um conselho de instrução
a quem incumbirá a orieutação tócnica de tono o «nsino
ministrado na Escola e cuja presidência será exercida
pelo comandante da Escola e do qual farão parto o di-
rector dos serviços escola res e o comandante da 3. :L com-
panhia de administração militar.

Art. 6.° Ao conselho escolar competirá o estudo de
todos os assuntos de carácter técnico, relativos ao ser-
viço escolar e ao serviço de tropas, que tenham do SOl'
resolvidos pelo comandante ou por õsto submetidos à
aprcciacão superior.

Art. 7.0 O comandante da Escola Prática do Adminis-
tração Militar proporá no mais curto espaço de tempo a
orgunizução e regulamentacão dos serviços q 110 lho sno
confiados, em harmonia com o disposto no presente de-
creto com forca do lei.

Art. 8.° O presente decreto com fõrca de lei entra
imediatamente em vigor e revoga ti. legislação em con-
trário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fOrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Re-
pública, em 8 de Novembro de 19::!8.--ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - José
da Silva Monteiro- António de Oli1)eira Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Gui-
marlles-António Maria de Bettencourt Rodrigues-José
Dias de Araújo Correia-José Bacelar Bebiama=Duarte
Pacheco-Joaqttim Mendes do Amaral.

Ministério da Guma - 2. a Direcção Geral- 3,& Repartição

Decreto n.· 16:134
Considerando que, em quanto não forem publicados os

regulamentos privativos dos estabelecimentos produtores
do Ministério da Guerra designadoe no artigo 1.0 deste
decreto, se torna indispensável habilitá-los com as dis-
posições necessárias ao seu funcionamento;

Considerando que, pelo artigo 2. o do decreto n. o 14: 128,
de 19 de Agosto de 19:n, foi extiuto o Arsenal do Exér-
cito e desdobrado nas quatro fábricas produtoras de ma-
terial de guorra: Fábrica de Equipamentos e Arreios,
Fábrica de Cartuchame e Pólvoras Químicas, Fábrica de
Pólvoras Físicas e Artifícios e Fábrica de Munições de
Artilhuria, Armamento e Viaturas;

Considerando que, em virtude do disposto no decreto
n. o 15: 798, de 31 de Julho último, tem de ser conside-
rado iniciado em 1 do mesmo mês o regime de indus-
trialização nos estabelecimentos produtores do que trata
o artigo L o dêste decreto, e que o facto de não estarem
ainda aprovados os regulamentos privativos desses esta-
belocimontos coloca as suas administrações em grandes
dificuldades durante esta período de transição, não só
pelo q uo respeita às suas relações com várias entidades
oficiais e particulares, mas até polo que se refere ao mo-
vimento de serviços internos, tornando-se por isso ne-
ce sário o urgente definir o estabelecer desde já a com-
petência administrativa daqueles a quem cabe o encarzo
da direcção dos mesmos estabelecimentos j o

Considerando que a boa e regular administração dos
dinheiros públicos e cabal execução das disposições do
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supracitado decreto n." 1ú:798 igualmente exigem que o
assunto seja resolvido com exactidão e brevidade ;

Coneideraudo que a. industrialização tom por base o-
salutar princípio da autonomia administrativa dos esta-
belecimentos produtores, sem a qual não poderão êles
de-empenhar, por forma eficiente, a. missão que lhos-
cumpre;

Considerando que convém, a bem do serviço público,
ser roconhecida a capacidade jurídica dos conselhos de-
administração dos referidos eatabolecimontos, do harmo-
nia com o disposto no § único da base 7.11 do decreto-
n." 14: 128, suprucitado ;

Considerando que a nomeação dos 'couselhos de adrni-
nistrução, que em nada altera os trabalhos de estudo e-
regulamentação a que se está procedendo na comissão a
êsse fim destinada, se torna desde já necessária, visto-
SOl' urgente tornar em se providências no sentido de regu-
larizar deterrniuudos assuntos inadiáveis, cuja dom ora,
motivada pola falta de nomeação dos referidos conselhos
do adminiatrução, se pode tornar prejudicial aos inte-
rêsses do Estado;

Considerando que idênticamente. a bem dos servicos• dos mesmos ostabel-cimentos produtores, convém serem
desde já estabelecidos os quadros privativos do seu pes-
soal militar, a fim de se proceder à colocação dos ofi-
ciai'! nos mesmos quadros;

Em exccucão do proscrito no snprncitado decreto
n." 14:128 o buses para a industrialização dos estabele-
cimentos produtores do ~Iinistério da Guerra o
mesmo decreto aprovou e dêle fazem parte;

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, dI"'2G de Novembro de
19~6, por fõrca do disposto no artigo LOdo decreto
n.? \15:331, de 9 de Abril do corrente ano, sob proposta
do Miulstro da Guorra:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 São considerados fim rogime de industrialí-

zação, desde 1 de Jnlho do corrente ano, segundo o dis-
posto 00 decreto n," 14:128, de 19 de Agosto do 1927 ~
os sf'guintes estabelecimentos produtores do Ministério
da Guerra:

Fábrica do Eqnipamentos e Arreios.
Fábrica do Cartuchume e Pól voras QuímiCas.
Fábrica de Pólvoras Físicas o Artiflcios.
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Fábrica de Munições de Artilharia, Armamento e Via-
turas.

Oficinas Gerais de Material Aeronáutico.
Farmácia Central do Exército.

Art. 2.0 Os estabelecimentos produtores designados no
artigo 1.0 serão suporiorrnente administrados por um con-
selho de administração com a seguinte constituição:

Fábrica de Equipamentos e Arreios

Presidente, O director do estabelecimento.
Vogais, o sub-director e o tesoureiro.

Fábrica de Cartuchame e Pólvoras Químicas

Presidente. o director do estabelecimento.
Vogais, o sub-director e o tcsouroiro,

Fábrica de Pólvoras Físicas e ArtifícIos

Presidente, O director do estabelecimento.
Vogais, o sub-director e o chefe da contabilidade.

Fábrica de Munições de Artilharia, Armamento e Viatnrall

Presidente, o director do estabelecimento.
Vogais, o chefe dos serviços do administração e o chefe

dos serviços técnicos.

Oficinas (jerais de Material Aeronáutico

Presidente, o director do estabelecimento.
Vogais, o sub-director e o chefe da contabilidade.

Farmácia Central do Exército

Presidente, o director do estabelecimento.
Vogais, o sub-director e o chefe da contabilidade.

§ único. O menos graduado ou o mais moderno dos
membros do conselho de administração desempenhará as
funções de secretário relator,

Art. 3.0 As funções dos conselhos de administração
são as constantes da base 7.11 do decreto n.? 14:128 su-
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pramencionado e desde a data em que os estabelecimen-
tos se industrializaram.

Art. 4.0 Aos conselhos de administração a que se re-
fere o artigo 2.0 é reconhecida capacidade jurídica para
representar o estabelecimento em juízo e fora dêle, e
para efectuar contratos e empréstimos ou contrair a aber-
tura de créditos com quaisq uer estabelecimentos finan-
ceiros nacionais, quando' devidamente autorizados pelo
Ministro da Guerra.
Art, 5.0 Os alvarás a conceder a estanqueiros, de venda

de pólvora do Estado, serão passados, quanto a pólvo-
ras químicas, pelo director da Fábrica de Cartuchame e
Pólvoras Químicas, e, quanto a pólvoras físicas e artifí-
dos, pelo director da Fábrica de Pólvoras Físicas e Ar-
tifícios, obedecendo-se às restantes determinações até
hoje em vigor, quanto a pólvoras e segurança do Es-
tado.

Art. 6.0 Os estabelecimentos produtores designados no
artigo 1.0 terão os seguintes quadros de oficiais:

Fábrica de Equipamentos e Arreios

Director. • . • . . 1
Sub diredor. . . . . . • . . . . . • . • 1
Engenheiro de secção. . . . . . . . . . 1
'Oflciais do quadro auxiliar do serviço de artilharia 3
Tesoureiro, oficial do serviço de administração mili-

tar ou do quadro auxiliar do serviço de artilha-
ria . . • . 1

Oficial médico • • • • • . ,. • . • . • • • •• 1

Fábrioa de Cartuchame e Pólvoras Químicas

Director. . . • • • • 1
Sub-dirpctor. . • . . . . . • • . • • . • •• 1
Engeuhr-iros de secção. . . . . . . . . . . .• 3
Chefe de contabilidade, oficial do serviço de admi-

nistração militar . . . . • . • . . . . • .• 1
Chefe da comissão de compras, oficial do quadro

auxiliar do serviço de artilharia. • . • • . 1

Fábrica de Pólvoras Físicas e Artifícios

Director. . . . . . . .
Sub-director. • • • • • • . • . " . 1

1
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Engenheiros de secção. . .
Chefe dos armazéns, oficial

serviço de artilharia.
J Tesoureiro... . . . .

Chefe do contabilidade.

do quadro auxiliar do
2

1
1
1

. . . . . . . . . .

Eáhrleu de ])Iunições de ArtilllBrla, Armnmento e ViaturBS

Director . . . . . . . . . . . . . . 1
Ühefo dos serviços de administrução . 1
Chefe dos serviços técnicos. . . • . 1
Engenhr-iros de seccão . . . . . . . 8
Chefe da contabilidade, oficial do serviço de admi-

nistrucão militar . . . . • . . . • . . . •. i
Chefes dos armazéns, oficiais do quadro auxiliar do

serviço de artilharia. . . . . . . . . . . •• 2
Chefe da secretaria, oficial do quadro auxiliar do

serviço de artilharia. 1
Oficial médico . • . . . . . • . . • • • • 1

Oficinas Gerais de traterial Ã.eronáutico

- Di roctor . . • • • • • • • • • • • • . • 1
Sub·dirpctor. . • • . . . . . . . . • • 1
Experimentador de aparelhos, oficial pilôto . 1
Chefe dos serviços técnicos, oficial do quadro da

arma de aeronáutica com o curso de engenheiro
ucronáutíco • . . • . . . . . • • • . • •. 1

Ohefcs de secção, oficiais do quadro da arma de aero-
náutica com o curso de ongouheiro aeronáutico.. 3

Adjuutos técnicos, oficiais do quadro da urro a de
aorouáutica . . • . • • . . . . . . • • •• 2

Chofe du contabilidade, oficial do serviço de admi-
nistração militar ou civil contratado • . • . .• 1

Farmácia Central do Exército

Director, oficial farmacêutico. • • • • •• 1
Sub director, oficial farmacêutico . • • " 1
Chefe dos laboratórios de indústria química, oficial

farmacêutico. . . . • . • . . • . • • • •• 1
Chefe dos laboratórios de indústria farmacêutica e

produtos biológicos, oficial farmacêutico . • .• 1
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Chefe do laboratório geral de análises e estudos,
oficial farmacêutico • . . . . . . . • . 1

Chefes das delr-gações, oficiais farmacêuticos • • • 12
Chefe do armazém geral, oficial farmacêutico. .. 1
Chefe dos serviços gerais, oficial farmacêutico. " 1
Adj untos dos chefes das delegações o do armazém

geral, oficiais farmacêuticos . . . . . . . .. 3
Chefe (la contabilidade, oficial do serviço de admi-

nistracão militar • • • • • . • . . .. 1
Chefe da secretaria geral, oficial do secretariado

militar . . . . . . . . . . . . . .. 1

§ 1.0 O director, sub-director, chefes dos serviços de
administração e 'técnicos o engenheiros de secção, das
Fábricas do Equipamentos e Arreios, do Cartuchame o
PólvorusQnímicas, de Pólvoras Físicas e Artifícios, e de
Munições do Artilharia, Armamento e Viaturas, serão ofí-
cinis de artilharia com o curso de artilharia da Escola
do Exército, curso de artilhnria a pé dou; Escolas de
Guerra e Militar, ou curso complementar tlo artilharia
da Escola Militar.
§ 2.° O director e sub-director das Oficinas Gerais do

Material Aeronáutico serão oficiais do quadro da arma
de aeronáutica.

Os a,dj untos técnicos serão igualmente oficiais da arma
de aeronáutica, um com o curso de engenheiro químico
e outro com o curso do engenheiro mecânico, ou civis
contratados.

Em quanto não houver no quadro da arma do aero-
náutica. oficiais .habilitados com o.s referidos curso-s, po-
derão estes lugares ser desempenhados por oficiais de
qualquer arma ou serviço hubílitados com os mesmos
cursos.

Art. 7.° Emquanto n1l.oforem publicados os regula-
mentos das fábricas que vconatitníam o extinto .Arsenal
do Exército deverão as mesmas fábricaa adoptar as dis-
posições do regulamento do Arsenal do Exército, de 2
de Maio de 1914, na parte aplicável, e que não eatojam
em desacôrdo com o decreto n.? 14:128, de 19 de Agosto
de 1927.

Art. 8.0 Fica revogada n legislação em contrário.
O Ministre da Guerra assim o t-enha entendido e faça

executar. Paços do Govêruo da Ropúblíea, S de Novem-
bro de 1928,-ÂNrróNf0 ÓSC"-R DE fFRAGOSOC:ARl}IONA-
Júlio Ernesto de Morais, Sarmento,
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IUllltério da Guma- nrl'art,~âo do Gabillete

Decreto n.O .. (3:140

Usnu.Io (ln fnculdud« rjlw me 'coofrro o n.? 2.° do ar-
tigo ~.tl do (je("i'~;,ü u." í.~:74U, de 2G de Novembro do
lU~(j, sob proposta do Ministro da Guerra: hei por bom
decrdnr quo seia aprová.lo posto em OXf'Ctlt;<LO o rcgu-
Iunu'n to do Depósito do Matl'l'i:ll oronáutico.

O • Iinistro da Guer ra assim O tonha entendido li
fu,a exocutar. I'uço s do Govêrpo (la Zf.públicH, 10 do
Novembro do lÇl28.-ANTO:\"[o O~C.\l~ DIJ11,'HAGOSO OAR-
l\l0t'A - Júlio Ernesto tle J[o/'ais Sarmento,

Regulamento do Depósito de W.ateriôl Aeron&utlco
Artigo 1.0 O D. M. A. dostiua-so à guarda o consor-

vacão do material aerouáutico que lho 1'131'confiado.
Art. 2.° O D. lU. A. t(·rá o número do harl!/rlrs e

arrecadações suficieutes [l1tl'a o fim a que e destina.
§ único. Nos odifíei0s do D. M. 'A. haverá postos do

socorros para caso do incêndio.
Art. 3.° A arrumação do muterinl nos hunqar« o ar-

recadações deverú ser feita discriminando-se o material
pola (guinto forma:

a) Aviões montados prontos à entrega polu via aérea;
b) Aviões desmontados e prontos à entrega pela via

.aérea, ordinária, fluvial Oll marítima;
c) Peças de reserva, dispostas por espécies (tipos),

'PaTa rápido forur cimento o couferêucia';
d) Motores prontos pata sorviço ;
e) Motores para reparação.
§ único. Todos os motores, embora novos, só serão

considerados prontos para rviço ckpois uo satisfeitas
as coudiç'õ("'S normais de reccpç'ão.

Art. 4.° Todo o mutC'rial C'llviado ao D. 1\1. A. ueve
ser ncompauitado da guin, mo lêlo ~.<l 8, em duplicado.

Art. 5.° O matorial existellte em depósito só será en-
tregu\) às unidad( s estabelecimentos da Aeron:'tutica
Militar depois tI devidamente ltutoriza80 pela D. A. A.,
pum o q\le aquolas ullidaües ou o tabel cimentos envia-
r o a esta Direcção uma requisição, modôlo D.O 6, do
material de que careçam, requisiçã.o quo será depois M-
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viada pela mesma Direcção ao D. M. A., com o rospec-
tivo despacho, caso õste soja favorável.
§ 1.° Todo o material a entregar deverá ir acompa-

nhado do uma guia, modelo n.? 7, em duplicudo, devendo
a unidade ou estabelecimento requisitante devol ver o du-
plicado com o respectivo recibo.
§ 2.0 Os aviões a ontrogur pela via aérea -sorão mono

tados o experimentados Jlor pessoal privativo do D. 1\1. A.
e verificndos polo mesmo pessoal no acto da entrega à
unidade ou estabelecimento da aeronáutica militar.
§ 3.0 Nenhum motor poderá ser entregue sem estar

pronto para serviço.
§ 4.0 Os aviões completos o os motores devem sem-

pre ser entregues acompanhados da respectiva caderneta.
§ 5.° Todo o material entregue pela via terrestre. flu-

vial 011 marítima deverá ser devidamcnt« àeondicio-
nado, ficaudo a cargo do D. :\1. A. a sua embalngorn, a
qual, sempre qlle fõr possivol, deverá ser devolvida ao
mesmo depósito.

Art. G.o O D. M. A. terá:
a) Uma secretaria;
b) IIm conselho administrativo;
c) Uma secção técnica;
d) Uma secção do transportes.
Art. 7.° A secretaria, que estará a cargo de um dos

adjuntos, tem as seguintes atríbutçõos :
a) A oaorituração das fôlhas de carga de todo o ma-

teriul existente em dopósíto ;
Estas folhas, modelo n.? 4, com numeração srgui<la, ru-

bricadas pelo director, serão ligadas mecânicamente em
pastas do modo a poderem ser intercaladas as necessá-
rias para que os artigos estejam sempre escriturados
pela ordem alfabética dentro dos mosmos tipos;

b) O averbamento, nas cadernetas dos aviões e moto-
res, das dutas das entradas o saldas do Dopóaito ;

c) A escrituração das ordens de fornecimento modelo
n.? 3 para os fiéis, om face da ordem do D. 1\1. A;

d) O preenchimento da guia modõlo n.? 7;
e) A elaboração da ordem de serviço diária, devendo

constar:
As alterações relativas ao pessoal o animal e que de-

vem ser escrituradas na fólha de matricula;
As ponus impostas e as recompensas concedidas ;
Todas as determinações do director relativas u. exe-

cução de serviço.
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Art. 8.0 O conselho administrativo torá a seguinte
Composição :

Presidonte o director do D. M. A.
Voguis : o adjunto mais antigo O o tesoureiro (subal-

terno do S. A. M.).
Art. U.o A secção de transportes, a cargo de um dos

udjuntus, tt'rá em material ll. composição indicada no
quadro n." 1.
Art. 1O.~ A secção técnica tom as seguintes atribuí-

çõ<,s:
a) Verificar se o material aeronáutico que entra e sai

do Depósito correspondo às condições impostas pelos res-
pccti vos cadernos de oncurgos ;

b) Montar, regular o (\xp0rimentar os aviões destina-
dos à <,ntrp~:l. por via U0f('U;

c) Vori+icur os mesmos aviões no acto da sua entrega.
Art. 11.0 O D. :\1. A. terá o pessoal constante do qua-

dro n.? 2.
Art. 12.° Ao director compete:
Superintender em todo o serviço; tomar todas aR dis-

posicões p:l.ra que o matorial esteja em condições de ser
fornecido ràpidamente ;

Ordonar os fornccimontos que lhe sejam determinados
pela D. A. A.;

Requisitar às O. G. n1. A. as reparações que sejn
nccossú rio efectuar nos artigos em depósito, mediante
autorizucão da D. A. A. ;

Enviar à D. A. A., no fim de cada trimestre, um
mnpa, morlõlo n.? 1, com as alterações ocorrrdas no
material cm carga. durante o referido trimestre;

Em'iar à mesma Direcção, anualmente, um mapa,
modelo n.? 2, do material existente om carga uo dia 31
de Dezom bro.
§ único. O director sorú substituído nos seus impedi-

mentos pelo adjunto mais graduado ou antigo.
Art. lB.O Aos adjuntos compete coadjuvar o director

em todos ORserviços.
§ único. Um dos adjuntos dirige o serviço da secreta-

ria o o outro tom a sou cnrzo a secção do transportes.
Art. 1.t..0 Os fiéis de lUI7I[J'lr8 ou nrrecadacõos são

responsáveis para. com o director por todo o material a
seu cargo o cumpre-lhos especialmonte o soguinto :

Fnzer a. escrituração rolutiva aos lUl1lf}ar8 ou arrcca-
dacõos a sou cargo dos vorbetos, modelo n.? 5;

Conferir mensalmente a carga com os artigos existen-
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tos, dando conhecimento ao director do resultado da
conf-rõncia ;

Vigiar que os artigos estejnm som pro dispostos como
determina o artigo 3,° dêste rogulamcnto ;

Assistir à entrada e saída cio muter ial ;
Vigiar pela limpeza o conservação de todo o matorial ;
Participar superior () imediatamente qualquer extravio

ou rulnus de artigos a seu cargo;
Verificar se os artigos rccobidos são os mencionados

na rospoctiva guia;
Não fornecer, som autorização superior, quaisquer es-

clarecimentos ou informacões relativos ao material à sua
responsabilidade, nem consentir quo os 1wnrr1's ou ar-
recu.luções a seu cargo f'l'jnm visitados por pessoas es-
tranhas, sem nutorizacão superior;

Fazer entrega de todo o material que lho fór deter-
minado pt'lv direcção, pelo qual é responsável,

Art. 15.0 Aos amnnuenses computo exocutar tudo-
quanto lhe fõr determinado respeitante ao serviço da se-
cn-taria fl do conselho administrntivo.

Art, 1ô.o A todo o pessoal do D. M. A. será forne ...
ciclo alojamento.
§ único. Emquanto o D. 1\1. A. não tiver alojamentos

pal'a os oficiais c sargcntoa, srrá abonado a estes um
auxilio mensal igual no que pum tal fim fôr abonndo
aos oficiais Q sargentos da Escola Militar do A erouáu-
tica.

Art. 17.0 O director e adjuntos do D. 1\f. A. terão
ro-pectivamente ~rlltdlraGão do comissão igual à. de chefe
de rt-parucão e adjuntos da D. A. A.

Art, 1R. o Ao possonl do D. M. A. ser á contado o
tempo de serviço como se fôsse prestado numa das uni-
dades da arma. '

Art. 10.0 Em tudo que não esteja provisto neste 1'0-
gnlanwnto sognlr-so há o quo estiver determinado para
ostabclec'mentos similares e não cohda com a matéria
dôsto ro,,"lampnto.

Paços'" do GO~'êrno da Uf'pública, 10 rle Novembro de
HI:?8, O Ministro da Guerra, Júlw Ernesto de .Morais:
Surmento.
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N.O .,.
MODÊLO N.o 4

Data

Movimento
Dia Ano

..
"
~ 1__ (_b)__ I__ (b__) (b_l__ I .

_______ :__ ~_ 1.' 2." S." 1 1 ~ __

Mês

(a) Rubrica do comandante ou chefe. (b) Batalhão ou grupo. - Cada pasta conterá 5Ufôlhas,

Dtatrlburçãe

----------------------

Observações
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MODÊLO N.o {}

AERONÁUTICA MILITAR

Depósito de Material Aeronáutico

Verbete
(a) ...

Quantidades

Datas
Numero

da. gulas ou ordens
Para

Novo Usado coneêrto

!

.

(Em um quarto de fôlha de papel almaço).
(Tem verBo)

(a) Desígn ação do artigo.
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MODÊLO ~.o 6

Conselho Administrativo

Requisição n.o .••

Requisita-se à Direcção da Arma de Aeronáutica

Visto;

Lisboa

Quantidades ObservaçõesDesignação dos artigos

Quartel em ... , ... de _.. de 19 ...



I'

1.& 8.iJrie ORDEM DO EXERCITO N.o 11 709===============================
MODÊLO N.' 7

AERONÁUTICA MILITAR

Depósito de Material Aeronáutico

Guia dos artigos mandados fornecer .•. em virtude do deter-
minado na ordem n.? ... , de ... de ... de 19 ... , da Direcção
da Arma de Aerenáutica,

Designação dos ar- Quantlda·
Preço

Importância
Observaçõestigos des total

Soma total I
AI verca, ••• de ... de 19 ...

o Director,

(Em meia fôlha de papel almaço).



710 ORDEM DO EXERCITO N.· 11

Ji10DÊLO N." 8

AERONÁ UTIC A MIL!T AR
(a) '"

Guia dos artigos que se remetem para o Depósi to de Material
Aeronáutico, em virtude da deee rrni uação na uota n.s "" de
de •.. de 19 .'" da Direcção da Arrua de Aeronáutica.

Designação dos arUgos Quantidades Observações

--_---------

Quartel em . '" ..• de ". de 19 .. ,
o ComCJ,ndante,

(a)_Dedgnação da unidade.
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DEPÓSITO DE :MA'TERlAL AERONÁUTICO

Quadro n.O ]

Destgnaçâo Observações

Material

Carro de água o

Carroças ...
Cau.ião o • • •

Camionnette , •
Remorque grande.
Henu.rque pequeno.
1\oIoto. . • . . . .

Solípedes

Muares.
-Cavalos .

Quantidade

.10
2

1
2
1
t
1
1
1

Quartel tm Alverca, 00' de 00 o de 190 ••

o Dh-e'étor,
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DEPÓSITO DE MATERIAL AERONÁUTICO
Quadro n.O 2

Designação

Direcção, Secretaria
e Conselho Administrativo

Director
Arljnl'Los
Tesou reiro
Arnauuenses ,
Fiel ri,· hdn.l7ar ou arrecadação
Segundo, mecânicos ...•.
Auxiliares de mecânico.
Servt'IIIes .
Pessoal de conservação e Iim-

peza

Secção técnica

Capitno pilôto experimentador
Capitão engenheiro aeronáu-

tico
Prhuei ro mecânico.
Seguudo mecânico
Auxil iares ,le mecânicos ••
Primei ro monr ador .
Segundo ruou tador •
Auxi lia res ti .. montador.
Pr in.ei ro clccu-icista de avião
Ajudante de electricista

Secção de transportes

Ohaufíeur« •
Cond~tores de viaturas hipomó-
veis.. •••

1

1

3

1(a)

i~~JI = I =
- 1(C)/3(c)
- 1(c) -

- I 4
4
1 12
- (d)

1
1

2
1

1
2

1
1

2

1

(a) Pilôto aviador, de preferência fatigado do ar.
(&-) Sub.il terno do serviço da a.luriu ietrução militar.
(c) De qualquer arma ou serviço devendo SEr do quadro da arma

de aernuáut.ica, logo que esteja criado.
(d) Variável com as necessidades do serviço, podendo ser da

classe civil.
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Deorato n.O 16:141

Convindo remodelar a organização da Escola Militar
com o objectivo de a adaptar às condições económicas o
finl1ncoiras, som perder do vista a sua eficiência como
sendo o único estabelecimento superior de instrução mi-
litar;

Tendo, tanto quanto possível, em atenção subordinar
ao mesmo critério orientador o ensino preparatório para
oficiais, quer do quadro permanente, quer miliciano, no
intuito de o tornar mais económico pelo melhor aprovei-
tamento dos elementos de que se dispõe e ainda de dar
maior e mais racional seq üência às suas diferentes fases;

Tendo em consideração n, vantagem que, sob qualquer
ponto de vista, advém de amalgamar, na instrução, os
quadros permanente e miliciano, ressalvando convenien-
temente as suas características próprias; e

Considerando ainda a necessidade absoluta de desde o
inicio seleccionar os concorrentes a' oficiais do quadro
permanente por forma a garantir que nêle apenas ingres-
sem os que mostrem possuir não só as qualidades inte-
lectuais e morais indispensáveis, ao exercício' da pro-
fissão, como amor e dedicação pela carreira a que se
destinam;

Tendo em vista que os oficiais do exército e especial-
mente os do quadro pormanento se devem distinguir pela
sua competência profissional, impondo-se à consideração
de todos os subordinados, pela forma por que nos momen-
tos graves e difíceis sabem exercer a sua função de
chefes;

Considerando quo 6 necessário c urgente remodelar o
rocrutamonto dos oficiais do estado maior, impondo-se'
àqueles que disponham dos necessários dotes a obriga-
ÇfLO de se habilitarem a desempenhar as correlativas fun-
ções, porquanto o bom exercício destas interessa essencial-
mente à eficiência do exército e num exército republicano
cada um deverá servir, não conforme as suas conveniên-
cias, mas sim conforme os seus méritos o exigências do
servíço ;

Considerando ainda que no exercício das funções de
oficial do estado maior muito importa o conhecimento de
determinados ramos da sciência social;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
192G, por fOrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
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n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, pam valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A Escola Militar será reorganizada nos
termos das bases que seguem e fazem parte integrante
dêste decreto:

Base I
A Escola Militar é o estabelecimento superior de en-

sino militar, destinado a:
A) Preparar os indivíduos que se destinam n oficiais

do quadro permanente das diferentes armas e serviço
da administração militar.

B) Preparar oficiais para o serviço do estado maior
I) simultâneamente desenvolver os seus conhecimentos
e orientar o seu espírito por forma que possam ser úteis
propagandistas da doutrina militar, preconizada pelo
comando superior do exército.

Base II
Os cursos professados na Escola serão :

.1) Cursos proparatóríos r
Curso de infantaria.
Curso de artilharia.
Curso de cavalaria.
Curso de engenharia.
Curso de administração militar.

B) Cursos complementares:
De artilharia .
. Do estado maior.

A admissão ii, matrícula nos cursos abrangidos na alí-
nea A) será feita por meio de concurso destinado a in-
quirir do valor dos conhecimentos scícntíficos e gerais
dos alunos.

Base III
Como elemento de selecção e preparação para a ma-

tricula nos cursos preparatórios de oficiais funcionará
adjunta à Escola Prática de Infantaria uma Escola de
Quadros, cuja freqüêneia será obrigatória para:

u) Todos os indivíduos que se destinem a oficiais dos
quadros permanentes das armas ou serviço de adminis-
tração militar;

b) Todos os indivíduos que ao assentar prat;t\ possuam
como habilitação Iitorária o curso completo elos liceus.
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Base IV
.A Escola de Quadros iniciar-se há em 1. de Outubro e

terá. a duração de um ano, assim repartidor
Seis meses, escola do recruta de infantaria e conjunta.

mente instrução de topografia (leitura de cartas e levan-
tamentos expeditos); fortificação (entrincheirament~s e or-
ganizações defensivas expeditas, trabalhos de bivaque (~
estacionamento); tática elementar da arma a que o aluno so
destinar; equitação para os que desejem ir para armas mon-
tadas; algumas conferências sobre organização do exér-
cito, mobilização e armamento. 'I'oda a instrução deverá
visar a fazer bons chefes de unidades elementares, grupo
e secção, e basear-se há exclusivamrmte no ensino prático.

Um mês de exercícios no campo destinado a completar
o ensino e a servir do base para a instrução prática dos
alunos da Escola Militar, para o que os trabalhos a exe-
cutar neste período constarão da resolução de problemas
táticos, nos quais se devem integrar a prática das maté-
rias professadas na Escola Militar.

Quatro meses nas escolas práticas da arma ou serviço
a que o aluno seja destinado, em que êste freqüentará o
curso para oficial miliciano, que será organizado em suba-
tituição das escolas preparatórias do oficiais milicianos a
que se refere o R. 1. E. M.

Base V
A correspondência entre a repartição do ano lectivo

na Escola de Quadros. e Escola Militar será a do se-
guinte quadro:

Outubro ..
Novembro.
Dczernb ro .
Janeiro ..
Fevereiro.
Março,

Escola ii.Quadro. E.cola lIilitar

...

Escola de recruta de in-
Iautari Aulas, salas, etc.autana, etc. • •

Maio . vi ..
Abril.

Junho.
Julho.
Agosto

Exercícios táticos no campo.
Reconhecimentos,
altas, etc.Escola prática da res-

pectiva arma (curso
para oficial miliciano) Exames.

Setembro I Férias gorais.
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Base VI
OS alunos que sejam considerados aptos para oficiais

serão mandados apresentar conforme as suas aptidões,
e tanto quanto 'pÇ>ssívelos seus cesejos, nas escolas prá-
ticas das armas ou serviço de administração militar, e
ali seguirão o respectivo curso para oficial miliciano;
aqueles que somente lhes seja reconhecida aptidão para
sargento serão mandados apresentar nas unidades de
origem, onde serão licenciados com o posto ele segundo
sargento miliciano.

Ao terminar com aproveitamento o curso para oficial
miliciano os alunos que tenham sido classificados aptos
para os quadros permanentes poderão concorrer ao con-
curso de admissão para matrícula de alunos na Escola
Militar, podendo os que não entrem na Escola ingressar
no quadro permanente em condições a determinar.

Base VII
O regime para os alunos que freqüentcm a Escola

Militar, não sendo oficiais, é o de internato.
Na Escola de Quadros o regime será análogo aos elos

corpos de tropas, mas sendo os alunos dispensados dos
serviços considerados grosseiros.

Em cada uma destas escolas, para efeitos disciplina-
res e de regime interno, os alunos serão considerados
om igualdade de condições hierárquicas, tomando a de-
signação geral de cadete; o seu vencimento será fixado
tendo em vista que o Estado lhes forneco alojamento e
alimentação.

Base VIII
Em todos os anos dos cursos e especialmente na Es-

cola de Quadros dever-se há proceder a uma rigorosa
selecção nos alunos por forma a só permitir que ingres-
sem no quadro de oficiais aqueles que dêem sobejas pro-
vas de possuir as qualidades morais, intelectuais o flsi-
cus necessárias ao exercício da sua profissão.

Base IX
A duração elos cursos professados na Escola não de-

verá ser superior a:
Curso de infantaria
Curso de artilharia
Curso de cavalaria
Curso de engenharia. •
Curso de admiuistracão militar

2 anOs
3 anos
2 anos
4 anos
~ anos



1.- Série ORDEM DO EXltRCITO N.· 11 717

Base X
A Escola deverá considerar no plano de estudos de

cada curso o ensino das matérias julgadas indispensá-
veis iL boa compreensão da doutrina professada em cada
curso, dispensando assim a freqüêncía de outras escolas
superiores, excepto pura os cursos de artilharia e enge-
nharia. Êste ensino deverá ser incluído no programa da
cadeira a que mais especialmente interessar.

Base XI
As matérias professadas grupar-se hão por cadeiras,

cada uma das quais a cargo de um professor responsá-
vel por todo o ensino nela ministrado.

Ainda cada cadeira ou grupo de cadeiras poderá ter
um adjunto, que será o auxiliar imediato do professor
em todas as modalidades do ensino.

O conselho de instrução, por intermédio da comissão
directora do ensino, poderá encarregar qualquer profes-
sor ou adjunto de trabalhos escolares estranhos à sua
cadeira.

A cargo dos professores ficam as conferências ou ou-
tros quaisquer trabalhos que haja necessidade de orga-
nizar para fazer funcionar os cursos de informação para
oficiais.

Base XII
Em cada curso o ensino será orientado no sentido de

preparar 08 alunos para a resolução dos problemas mais
gerais que tenham de encarar na vida usual, quer em
tempo de paz, quer em campanha.

A educação dos alunos deverá ser aístemàticamento
subordinada ao tríplice ponto de vista moral, intelectual
e físico, de modo a procurar formar homens de carácter
nobre e resoluto, de inteligência esclarecida e pronta o
do constitntção física forte e desembaraçada.

Base XIII
O comandante da. Escola exercerá a superintendência

e fiscalização de todos os serviços escolares, devendo
ter em especial atenção que é o principal responsável
})81a educação cívica e militar dos alunos. Competem-lhe
em especial as funções administrativas e disciplinares.

Base XIV
Haverá na Escola um conselho de instrução, a quem

incumbirá a orientação e responsabilidade técnica de
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todo o ensino ministrado na Escola e cuja presidência
será exercida pelo comandante da Escola. Dêste conse-
lho farão parte os professores das cadeiras, servindo de
secretário, sem voto, o secretário. da Escola.

Habitualmente, o conselho do instrução reunirá por
secções correspondentes aos diferentes cursos.

Haverá ainda uma comissão directora do ensino, cons-
tituída por vogais eleitos pelos conselhos dos cursos, que
será presidida pelo comandante da Escola e terá como
secretário um professor adjunto nomeado pelo referido
comandante. A esta comissão incumbirá em especial:

a) Formular o projecto do orçamento escolar;
b) Formular os regulamentos e instruções acêrca do

ensino;
c) Organizar os horários dos serviços escolare ;
d) Dar parecer sobre assuntos para que fôr consultada;
e) Organizar os júris e serviços dos exames;
.f) Fazer o apuramento e a lista de classiflcações dos

alunos;
g) Aprovar a aquisição de livros e mapas para a bi-

blioteca e 11 do aparelhos e modelos para os diversos
gabinetes e mais estabelecimentos da Escola;

h) Propor a aplicação das verbas necessárias para
consertos, reparações e conservação do material de en-
sino para ensaios e experiências;
i) Autorizar a baixa dos objectos inutilizados dos ga-

binetes, laboratórios e museu em vista dos respectivos
autos de incapacidade.

Os trabalhos constantes das alíneas a) e b) serão pos-
teriormente submetidos à aprovação do conselho de ins-
trução.

Base XV
OS oficiais que prestem serviços no corpo do alunos e

no destacamento serão simultâneamente utilizados para
desempenhar, as funções de instrutores, quer auxiliando
os professores na instrução prática das cadeiras, quer
auxiliando os mestres de equitação e gimnástica. '

Um dos subalternos do corpo de alunos desempenhará
as funções de oficial de tiro e armamento.

Base XVI
O curso do estado maior organizar-se há tendo em

vista as seguintes bases especiais:
A) A matricula no curso do esta o maior será volun-

tliria e obrigatória.
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A matrícula voluntária é feita mediante requerimento do
interessado, quando satisfaça às condições de matricula.

A matrícula é obrigatória para os oficiais, em número
limitado, que anualmente forem designados pelo Minis-
tro (Ia Guerra, sob proposta dos directores das armas.
B) São condições indispensáveis para a matrícula no

curso do estado maior:
1.° Ser tenente ou capitão com o curso da arma res-

pectiva;
2.° Tor pelo menos quatro anos de serviço efectivo su-

jeito ii. nomeação por escala nas tropas da respectiva
arma, sendo dois anos, pelo menos, na guarnição de Lis-
boa ou POrto;

3.° Ter, quando não pertença a arma montada, mani-
festado aptidão para a equitação perante um júri para
isso nomeado;

4.° Ter muito boas informações sôbre a sua competên-
cia intelectual e profissional e ter boas informações sobre
a sua resistência física; estas informações serão prestadas
pelos comandantes sob cujas ordens tenham servido;

5. o Ter bom comportamento civil e militar;
6.° Não ter mais de trinta e quatro anos, no ano civil

em que efectuar a matrícula.
C) Conjuntamente com o ensino militar deverá o aluno

do curso do estado maior adquirir conhecimentos, com-
provados por certidão de exame passada pelas Faculda-
des de Letras ou Direito das seguintes matérias, para o
que o aluno deverá freqüentar as cadeiras onde elas so
leccionem:

História, abrangendo a propedêutica histórica, história
moderna e contemporânea e história geral da civilização.

Psieoloqia geral.
Geografia geral e especial da península ibérica.
Direito, abrangendo as noções gerais e elementares do

direito civil; direito administrativo; direito internacional
público e o direito penal.

Economia politica.
D) Como complemento do curso do estado maior de-

verão os alunos fazer um estágio em cada uma das es-
colas práticas das armas diferentes da sua, com excep-
ção da de engenharia, correspondente a um período de
instrução completo. O objectivo dêste estágio será per-
mitir-lhe não só tomar conhecimento com a técnica des-
sas armas, mas principalmente o permitir-lhe apreender
o seu espírito e conhecer-lhe o valor. Durante o período
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em que as escolas não funcionam servirão como adjuntos
dos chefes 'de repartição do quartel general do Govêrno
Militar de Lisboa, a fim de tomar conhecimento prati-
cando com o funcionamento geral de um grande quartel
genoral.

E) Terminado o curso do estado maior, para auferir'
o respectivo diploma e gozar das correlativas vantagens,
deverá o aluno requerer exame final de saída, o qual serú
feito perante um júri mixto, do qual farão parte profes-
sores da Escola Militar e oficiais para êsse fim designa-
dos, no qual estará incluído o presidente do júri. As
provas dêsse exame serão destinadas a pOr em evidên-
cia as qualidades intelectuais, espirito de decisão e co-
nhecimentos gerais e militares do_E.luno, sob o ponto do
vista do serviço elo estado maior.
F) Aos alunos que obtenham classificação no exame

de saída serão concedidas as soguintes vantagens:
a) Aceleração na promoção pelo avanço de dois anos

de antiguidade no põsto de tenente;
. b) Gratificação diferencial correspondente à arma me-

lhor paga aumentada de- 25 por cento.
Aos alunos que tenham frequentado o curso com boa

aplicação, mas não tenham obtido classificação no exame
de saída ou não o tenham requerido, somente será con-
cedida a gratificação especial.

O serviço do estado maior deixa de constituir um qua.
dro fechado.

Base XVII
Anexo ii, Escola Militar, o utilizando o seu edifício, ma.

torinl de ensino e professores, funcionarão os cursos de
informação para oficiais destinados a completar e actua-
lizar a instrução dos oficiais, fornecendo-lhes para isso os
necessários elementos.

Em conseqüência será extinta a actual Escola Central
de Oficiais.

Base XVIII
Os cursos de informação, organizados em dois graus

conforme sejam destinados a capitães ou coronéis de'to-
das as armas e serviços, funcionarão sob a superior di-
recção do comandante da Escola. Estes cursos destinam-
-se, não a inquirir da aptidão para o comando dos ofi-
ciais que o freqüentam, mas sim a dar-lhes, a título de
informação, bases para actualizarem os seus conheci-
mentos e a orientação indispensável para que em todo
o exército se estabeleça unidade de doutrina.
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Para estes cursos poderão ser nomeados, por proposta
do director do curso, professores provisórios, quo se en-
carregarão especialmente da parte do ensino tático nas
suas modalidades .de trabalho do gabinete ou campo,
competindo-lhes orientar os instruendos na solução dos
trabalhos práticos que estes tiverem de executar.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com tõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 8 de Novembro de 1928.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de ]i1'eitas-
jos~ da Silva Monteiro-Ant6nio de Oliveira Sclazar=:
Júlio Ernesto de MOI'ais Sarmento-Anibal de Mesquita
Guima1'lles-Ant6nio Maria de Bettencourt Rodriquee-«
José Dias de Araújo Correia=s Joeé Bacelar Bebiano-
Duarte Pacheco - Joaquim Mendes do Amaral,

2.· - Pertarias

lioiltérie da Guerra - 3. a Diretção Geral-Islado Ilaior do Exércilo
5.a Rfparlição

Portaria n.O 5:627

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nos termos da alínea c) do artigo 40.0
do decreto n." 12:017, de 2 do Agosto último, pôr em
execução o regulamento para a instrução de artilharia
montada (parte 3.11),

Paços do Govêrno <Ia República, 27 de Setembro de
1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento,

llinislério da Justiça e dos Cultos- DifIC~á8 Geral da Justiça e dos Cultos
2,& leparliçi.

Portaria n.e 5:687

Considerando que ainda subsistem os motivos que le-
varam o Govêrno a prorrogar até 31 do corrente o
prazo marcado no artigo 2.° elo decreto n." 14:747, de
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19 de Dezembro de 1927: manda o Govêrno da Repú-
blica Portuguesa, pelo Ministro da Justiça e dos Cultos,
que seja prorrogado até 30 de Novembro de 1928 o
prazo marcado no artigo 2.° do decreto n." 14:747, do
19 de Dezembro de 1927.

Paços do Govêrno da República, 30 de Outubro do
1928.-0 Ministro da Justiça e dos Cultos, José da Sih:«
Monteiro,

3.° - Dfltermin.~ües

lioislério da Gim. -lIeparliçio d9 G.biaele

I) Que para execução do decreto n." 16:047, de 18 de
Outubro do corrente, se observe o seguinte:

1.0 As La e 2.· companhias de trem automóvel entre-
gam o seu arquivo ao batalhão automobilista, devendo
ter passagem ao mesmo batalhão todo o pessoal que as
constitui, com excepção doe oficiais e sargentos, conti-
nuando as praças em diligência e adidas às unidades
onde se encontram.

2. o A 3. n companhia de trem automóvel entrega a ga-
r'age com o material, oficinas, e o armazém ao batalhão
automobilista, sendo nomeada entre os seus oficiais uma
comissão liquidatária presidida polo comandante da com-
panhia, que fará o encerramento da sua escrjta e a en-
trega nos respectivos depósitos do material de guerra,
material de aquartelamento, sanitário, etc., que tenha em
carga. Para o batalhão automobilista transitará só a
parto do arquivo que deva ter continuação, como fõlhas
de matrícula, processo de praças, etc., devendo ter pas-
sagem ao mesmo batalhão todo o pessoal que a consti-
tui, com excepção dos oficiais e sargentos.

3.° O batalhão automobilista recolherá no sou quartel
desde já os carros ligeiros que prestam permanente-
mente serviço e disporá da garage da Rua Tomás Ri-
beiro para recolha do restante material.

4. o O batalhão automobilista abrirá nas suas contas
militares uma conta aparte para o movimento. Todas as
entidades que tenham ao seu serviço carro permanente
devem satisfazer no fim de cada mês a despesa de ma-
tarial de consumo, sobressalentes e peças empregadas nas
reparações, Todos aqueles que se utilizem acidental-
mente do transportes automóveis devem satisfazer no
fim do mês o custo dos transportes fornecidos (gasolina
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e óleo e sobretaxa para sobressalentes e deterioração do
. carro).

5.0 O batalhão automobilista começará a licenciar
desde já o número de cabos e soldados necessário para
que no dia 30 de Novembro o seu efectivo não ultra-
passe 220 cabos e soldados.

6. o O material automóvel que faz parte do destaca-
mento do Entroncamento ficará à guarda e responsabili-
dade do 4.0 grupo do regimento do sapadores de cami-
nhos de ferro, emquanto não tiver destino.

7.o A esta Secretaria da Guerra deverão ser enviadas,
pelas extintas companhias de trem automóvel, relações
dos oficiais e sargentos que fazem parte do seu efectivo
ou a elas estavam adidos fazendo serviço, a fim de lhes
poder ser dado o conveniente destino.

(Circular n,? 35, de 25 de Outubro).

li.islério 4& berra - i." Diretçi. Geral- 3.& lepartiçat

Il) Que em harmonia com o disposto no artigo 5.0 do
regulamento para o serviço dos quartéis generais e co-
mandos militares, de 23 ele Novembro de 1899, as colo-
eações e transferências dos artífices, enfermeiros hípicos,
ferradores e aprendizes de ferrador, músicos e aprendi-
zes de música, mestres e contramestres de clarins e de
corneteiros, sejam resolvidas pelo Ministério da Guerra,
por intermédio da 3.· Repartição da 1.11. Direcção Geral,
ticando assim alterada a disposição III da Ordem do
Exército n.? 9, de 1927.

III) Que seja dado exacto cumprimento ao que está de-
terminado sõbre escrituração e remessa, à 3.a Reparti-
ção da La Direcção Geral dêste Ministério, das relações
de alterações, modelo 36 e modelo 37, e das notas de
assentos das praças promovidas ao pôsto de primeiro
sargento ou alístadas neste pôsto, tendo em atenção que
as relações, modelo 36 e modelo 37, devem ser expedidas
no próprio dia em que tiver lugar a alteração que deter-
mina a sua remessa, conforme preceitua o artigo 60;0
da IV parte do regulamento geral do serviço do exér-
cito.
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IV) Que em aditamento ao disposto nas determina-
ções 2.a do n.? 5.° da Ordem do Exé1'cito n." 5, Ln série)
de 1925, p. 287, o Ln do n.? 5.° da Ordem do Exército
n." 6, 1.a série, de 1925, p. 314, se da residência. da
pessoa amparada houver mais próximo do que uma uni-
dade, um estabelecimento militar ou comando militar,
sejam a êsse estabelecimento ou comando solicitados os
precisos esclarecimentos nomeando ôsse estabelecimento
ou comando .um oficial para elaborar o relatório o que,
a fim de evitar à fazenda nacional despesas desnecessá-
rias, a nomeação do oficial para elaborar o relatório só
seja feita ou solicitada se todos os outros documentos
indicarem que a pretensão se encontra em termos de ser
atendida, em harmonia com o que se acha disposto na
secção V do capítulo X do regulamento do serviço do
recrutamento.

V) Que depois de mandadas efectuar promoções aos
postos do primeiro e segundo sargento, o prazo de va-
lidade dos concursos para estes postos, realizados no
ano de 1927 nas diversas armas e serviços, seja alar-
gado até que os candidatos aprovados nos mencionados
concursos aproveitem do um número de vagas igual
àquele que aproveitariam se não tivessem sido manda-
das sustar as promoções pelo decreto n.? 15:485, do 18
de Maio do corrente ano, devendo ser cumprido o dis-
posto na condição segunda da nota circular de 20 do
Dezembro de 1927, devendo portanto nas unidades ser
sõmente preenchido um tõrço das vagas de segundo sar-
gento, ocorridas desde que foram mandadas sustar as
promoções ao dito põsto de segundo sargento, até 31 de
Dezembro do corrente ano.

lioistéri. da Guerra- !,a Direeção Geral-S.a Repartição

VI) Que em aditamento à circular n.? 51 desta Repar-
ção, de 18 de Setembro último, que transcreve o decreto
n,° 15:955, se esclareça a doutrina do artigo 14.° dêsse
decreto, devendo entender-se que o abono de subsídio de
risco de vOo aos oficiais superiores que exercem funções
de comando ou direcção superior na aeronáutica militar
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o que não possuam um curso da especialidade, só se faz
nos dias om que efectuem voos ou ascensões por motivo
de sorviço.

(Circular n.? 53, de 10 de Outubro).

VII) Que a entrega de qualquer importância no Banco
de Portugal devo ser feita pOI' meio do guias passadas
pela 5.11 Repartição da Direcção Goral da Contabilidade
Pública, dêste Ministério, a quem devem SOl' solicitadas
pelos conselhos administrativos, em notas explicativas
das importâncias ti. entregar e da sua proveniência, de-
vendo o quadruplicado da respectiva guia de entrega SOl'
remetido à referida 5.'" Repartição do Oontabilidade e
não fi. La Repartição da referida Direcção Geral de Con-
tabilidade Pública, ficando assim alterado o n.? 2.0 da
circular n." 36 da mesma Repartição,

(Circular n." 54-, de 16 de Outubro).

VIII) Que as guias de entrega a solicitar directamonto
h 5.& Repartição da Direcção Geral da Contabilidade
Pública são especialmeute as que se refiram ao receitas,
nos termos do artigo 4.0 do decreto n. o 13:872, de 1 do
Julho de 1927, e artigos 1.0 e 2.° do decreto n.? 14:908,
do 18 de Janeiro do corrente ano.
Fica assim compreendido que os descontos feitos a

oficiais, para sêlo, patente, apostilas, etc., continuam a,
Sal' entregues como até à data, da citada circular.

(Circular n." 56, de 23 do Outubro).

IX) Que os abonos parti. instrumentos músicos feitos
nos termos das 1. S. F. o cujo pagamento era regulado
pela circular n." 20, de 16 de Agosto de 1924, passam
de futuro a SOl' pagos pela forma como aos sargentos é
permitido saldar os seus débitos de fardamento.

(Circular 11.° 57, do 30 de Outubro).
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Minislério da Guerra - Direcção do Smiço de Saúde Militar
2.a Repaltição

X) Sendo indispensável para a boa execução e regulari-
dade do serviço médico militar que haja conhecimonto
da situação de todos os oficiais médicos, se observe por
parte de todos os médicos- do quadro permanente, de
reserva, reformados o milicianos o cumprimento rigo-
roso da circular n." 1:065, do 5 de Maio de 1908, Pll-
blicada na Ordem do Exército n. o 9, V' série, de 13 do
mesmo mês, que determina que todos os médicos, som-
pre que mudem ele situação transitória ou definitiva-
monto, ou. se apresentem por nomeação ou promoção, o
comuniquem directa e imediatamente à mesma Direcção
c aos inspectoros de saúde.

Os comandantes das unidades, directores dos díferen-
tos estabelecimentos, presidentes das juntas de qualquer
ordem ou de qualquer comissão de serviço deverão visar
estas comunicações, ficando responsáveis pela execução
desta determinação.

(Circular n.? 1, de G de Novembro).

4.° -Dctlal'ações

Ilinislério da Guerra - nepartição do Gahinele

Que a Sociedade Estoril, caminhos de ferro do Cais
do Sodré-Cascais, concedeu a redução de 75 por cento,
mediante Il. apresentação do bilhete de identidade, nas
passagens nas suas linhas aos oficiais do exército activo
na efectividade do serviço.

O bilhete de identidade, tal como so encontra aotual-
mente, é garantia suficiente para o seu titular usufruir
aquela regalia.

Reot;ifloftQôeJII

~a Urdem do Exército n.? 10. ao decreto !l.O 15:\)i)5, 110 ar-
tigo 14.", acrescentar: «nos dias em que efectuem YÔOS ou asccu-
sões por motivo dr' serviço»,

Na mesma Ordem, ao decreto 11.· li):!)fi() o artigo 9.° e seu p~-
dgrafo passam li ter a wgllillte redacção:

,,_\rtigo 9.° ,\ ílm de "... rcirular o andamento t' fuuclouameuto
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-los diferentes serviços não deverão os clínicos especializados do-
hospitais ser nomeados para serviços exteriores, que os afastom
das suas clínicas por mais de vinte e quatro horas, a não ser
quando sejam chamados pela necessidade da sua opinião ou intr r-
vençâo como especialistas.

§ 1." Exceptuam-se do disposto neste artigo os clínicos não cs-
pecializadcs em serviço nos hospitais.
§ 2.0 O, clínicos que deseml,et!1wrem as fuuçõcs de chefes de

servicos são dispensado, do serviço de dia ao hospital, excepto
quando. não sondo oficiais superiorr-s o director do hospital os
julgar necessários para a rqrularidade do -rrv.ico c conveniente
folga na escala". '

Júlio Ernesto de Moreis Sarmento,

Está conforme.

o Ajudante General,

727
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N.o 12

MINISTÉRIO DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1928

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. ° - Decretes

liuislérie da herra - Repartição dê, Gabil8lt

Deoreto n.· 16:145\
Convindo modificar o quadro dos sargentos em ser-

viço na Escola Militar, a que se refere o decreto
n." 6:372, de 27 de Janeiro de 1920, publicado na Or-
dem do Exército n.? 4, 1.& série, do mesmo ano;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do
Ministro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.° O quadro dos sargentos da Escola Militar

passa a ter a seguinte composição :
Sargento ajudante ou primeiro sargento • • •
Primeiro sargento de engenharia . . . . .
Primeiro sargento de infantaria. . . • . • •
Primeiro ou segundo sargento de cavalaria. •
Segundos sargentos montados. . . . • •
Segundos sargentos de infantaria . • . •
Segundo sargento do secretariado militar.
Segundo sargento enfermeiro. . . .
Segundo sargento enfermeiro hípico
Segundo sargento ferrador. • • • • • • • •

1
1
1
1
7

12
1
1
1
1
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Art, 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Govêrno da República, 16 de No-
vembro de 1928.- ANTÓNIOÓSCAl{.DE FRAGOSOOAl{.-
lIONA - Júlio Ernesto de Morais Sarmento.

lIinistério do Comércio e Comunicações-A'dministração GeraJ
dos Correios e Telégrafos

Decreto n.· 16:169

Oonsiderando o elevado objectivo dos Padrões da
Grande Guerra e usando da faculdade quo mo confere
o n.? 2.° do artigo 2.° do decreto n." 12:740, do 26 do
Novembro de 1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0
do decreto n.? 15:331, de 9 do Abril de 1928, sob pro·
posta do Ministro do Comércio e Comunicações r

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 O disposto no § 1.0 do artigo 2.° da lei

n. ° 1:653, de 25 de Agosto de 1924, que criou O sêlo come-
morativo da intervenção de Portugal na Grande Guerra,
aplicar- se há de 9 3. 15 de Dezembro do ano corrente.

Art. 2.° A Oasa da Moeda e Valores Selados entregará
imediatamente os selos existentes à Administração Geral
dos Correios e Telégrafos, que procederá à sua distrí-
buição pelas estacões e contratará, no menor prazo pos-
sível, com a Comissão Central dos Padrões da Grande
Guerra a liq nidação dos selos sobrantes.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Presidente do Ministério e o Ministro do Comércio

e Comunicações assim o tenham entendido e façam exe·
cutar, Paços do Govêrno da República, 17 de Novembro
de 1928.-ANTÓNIO ÓSCARDE FRAGOSOOARMONA--José
Vicente de breita» - José Bacelar Bebiano.

Ifinistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 16:209

Verlficando- se quo pela aplicação das disposições do
decreto n." 12:560, de 27 de Outubro de 19:36, que ex-
tinguiu o quadro privativo das fôrças coloniais, resultou
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ainda maior rlesequilibrio entre os números fixados para.
os quadros dos oficiais do exército metropolitano e os
números que realmente existem;

Considerando que a maioria dos oficiais do referido
quadro privativo, pela sua longa permanência nas coló-
nias, sendo elementos muito aproveitáveis em alguns
serviços coloniais e comandos de tropas indígenas, prin-
cipalmente no interior das províncias ultramarinas. para
que tal quadro foi criado, são de difícil adaptação na
maioria dos serviços do exército metropolitano;

Considerando quo alguns daqueles oficiais regressados
já das Colónias, mas julgados incapazes pela respectiva
Junta Central de Inspecção, sendo depois julgados pron-
tos para todo o serviço do exército da metrópole, ficam
cm desigualdade de circunstâncias com os seus camara-
das do exército metropolitano, que, sendo dados prontos
para todo o serviço, podem ser obrigados a servir, quer
na metrópole quer nas colónias;

Considerando a conveniência de efecuar a extinção do
referido quadro privativo das fôrças coloniais em condi-
ções análogas às dos extintos quadros ocidental, Moçam-
bique, India, Macau e Timor;

Considerando ainda que o regresso ii, metrópole de
alguns oficiais do extinto quadro privativo tom dado lu-
gar à sua promoção aos postos superiores do exército,
quando no referido quadro privativo só podiam ascender
ao põsto de capitão, do que têm resultado reclamações
'1ue convém evitar j .

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decroto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São revogados o artigo 2.° e seus parágra-
fos e os artigos 3.0 e 4.° do decreto n. o 12:560, de 27 de
Outubro do 1926.

Art. 2.° Os oficiais do extinto quadro privativo das
fõrças coloniais, a que se refere o artigo 1.0 do citado
decreto n. o 12:560, continuam ao serviço do Ministério
das Colónias até completa extinção do mesmo quadro.
§ único. A estes oficiais são mantidos os direitos quo

lhes eram consignados na legislação vigente à data da
-extinção do respectivo quadro.
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\

Art. 3,° Para os efeitos do artigo antecedente, os ofi-
ciais do extinto quadro privativo das fôrças coloniais
que já se encontram aumentados aos quadros dos
oficiais do exército metropolitano são abatidos aos mes-
mos quadros e mandados apresentar no Ministério das
Colónias para terem o conveniente destino, quer este-
jam no serviço activo, quer na situação de roserva ou
reforma,
§ 1.0 Os oficiais do mesmo extinto quadro que por vir-

tude da sua antiguidade iá obtiveram qualquer promoção
nos quadros do exército metropolitano regressam ao Mi-
nistério das Colónias nos postos a que foram promovi-
dos,
§ 2.° Os oficiais nas condições do parágrafo anterior

que foram promovidos a postos superiores àquele a que
poderiam ter ascendido no extinto quadro privativo nos
termos da respectiva legislação ficam adidos ao mesme
extinto quadro privativo até 8. sua passagem à reserva
ou reforma.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação om contrário,
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça.
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno ,da
República, em 10 de Dezembro de 1928.- ANTÓNIO Os-
CAR DE FRAGOSO CAl{MONA - José Vicente de Freitas-
Mário de Ftqueiredo - António de Oliveira Salazar-
Júlio Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de JIesquita
Guimarães - Eduardo Aguiar Bragança - José Bacelar
Bebiano- Gusta'!;o Cordeiro Remos-u-Pedro de Castro
Pinto Bravo,

lini~tério da Guma - Btpartiçãe do Gabinete

Decreto n.· 16:210

Considerando que estão sustadas as promoções pelo
decreto n. G 15:485, de 18 do Maio do corrente ano) e
conseqüentemente a execução do decreto n. o 14:869, de
11 de Janeiro, também do corrente ano;

Considerando que pelo disposto no artigo 4.° do ci-
tado decreto n." 14:869, tornando facultativa a. freqüên-



1.' Série ORDEM DO EX:tRCITO N.- 12 733

cia da Escola Central de Oficiais, que então era obriga-
tória. como condição de promoção, resultou que capitães
com a mesma antiguidade ficassem em condições dife-
rentes de promoção, porquanto os que se aproveitaram da
dispensa. da freqüência da Escola Central de Oficiais
ficaram aptos a ser submetidos às provas especiais de
aptidão para fi promoção ao pôsto imediato, ao passo
que os que -coluntàriumente a foram freqüentar sofriam
sanções no caso de nas aludidas provas de aptidão não
obterem aprovação por unanimidade;

Considerando ainda que estes últimos ficavam aprova-
dos nas mesmas provas de aptidão, mas sem o grau res-
pectivo da Escola Central de Oficiais, por no mesmo
não haverem obtido boa informação, visto a repetição
de tais provas só ser exigida nos termos do artigo 8.°
do referido decreto n.? 14:869, no caso de não haverem
obtido classificação favorável;

Considerando que se torna necessário regular estas
anomalias;

Usando da .faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril do corrente ano, sob proposta
dos Ministros de todas as Repartições :

Hei por bom decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Todos os capitães que ainda não freqüen-
taram o curso de informação do 2.° grau da Escola Cen-
tral de Oficiais, com excepção dos que já se encontram
aprovados nas provas de aptidão para a promoção ao
põsto imediato, por haverem aproveitado a dispensa da
freqüência do referido 2.° grau, nos termos do decreto
n, o 14:869, e aqueles que tendo-o freqüentado facultati-
vamente não obtiveram boa informação, são nomeados
I)ara a freqüentar por ordem de antiguidade, nos termos
do artigo 7.° do regulamento provisório da Escola Cen-
tral de Oficiais,' mandado pôr em execução pelo decreto
n.? 13:G46, de 21 de Maio de 1927, só devendo ser admi-
tidos às provas especiais de aptidão para a promoção ao
posto imediato depois de terem freqüentado com aprovei-
tamento o referido curso.

Art. 2.° Os capitães que, tendo freqüentado voluntà-
riamente o mencionado curso de informação do 2.° grau,
nêle não tiveram boas informações, mas \que, havendo já
prestado as provas especiais de aptidão para a promoção
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ao pôsto imediato, nelas tenham ficado aprovados por-
maioria, serão também nomeados por ordem de antigui-
dade para freqüentar o mesmo curso, sendo-lhes valida-
das as provas já feitas, somente no caso de neste curso.
obterem aproveitamento.
Art, 3.0 Fica revogada a legislação em contrário e em

especial o decreto n." 14:869, de 11 de Janeiro do cor-
rente ano.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem° conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram c façam cumprir o guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 10 de Dezembro de 1928.-A~TTÓ:xIO 68-
C.!R DE FR~\.GOSOCARMONA-José Vicente de Freitas-c-
..vIário de Fiçueiredo -António de Oliveira Salazar -Jú-
tio Ernesto de ).lIoraís Sarmento-Aníbal de .J.1Jeaquita
Guimarães - Eduardo Aguiw' Bragança - José Bacelar
Bebtano - Gustaeo Cordeiro, Ramos - Pedro de Castro
Pinto Braoo,

lIinistél'io da Guerra - ta Direcção Geral- 3, a Rtpartição

O.oreto n.- 16:211

Considerando que os surgontos do secretariado mílí-
tar, cujo quadro foi criado pelo decreto n." 3:919, de?
28 de Fevereiro de 1918, são destinados ao serviço do
amanuenses das repartições e estabelecimentos mili-
tares;

Considerando que o mesmo decreto determinou que
uma das condições de preferência para a colocação na
escala dos €argentos que ingressassem no mesmo qua-
dro, cm igualdade de classificação de provas do con-
curso, era a habilitação especial de dactilografia, que
facilitava o serviço de amanuense ; •

Considerando que hoje a. máquina de escrever é em-
pregada geralmente nas repartições e estabelecimentos
militares e que por isso é absolutamente indispensável
que aquela habilitação passe a ser exigida não só aos
actuais sargentos do quadro referido, como nos que de
futuro nêle vierem a ingressar;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro-de
1926, por fõrça do diaposto no artigo 1.0 do decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
lIinistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte: '

Artigo 1.0 Os actuais sargentos do quadro do secre-
tariado militar são obrigados ao uso da máquina de es-
crever para a execuçilo correcta do expediente que lhes
fôr determinad(il, não sendo concedidas readmissões aos
que, no pruzo de um ano, a tal não estiverem habilitados,
o que será, .dentro dêste prazo ou findo êle, devida-
mente atestado pelos chefes sob cujas ordens servi-
rem.

Art. 2.° Os actuais segundos sargentos do mesmo
quadro que satisfizerem às condições de promoção ao
posto imediato não serão promovidos sem possuírem a
referida habilitação, sendo-lhes demorada a promoção O

reservadas as respectivas vagas dentro do prazo de seis
meses, dostinado a poderem adquiri-la, findo o qual se-
rão preteridos.

Art. 3.° Para os actuais sargentos do mesmo qua-
dro que estão freqüeutando a Escola Central de Sar-
gentos e que não concluam o respectivo curso serão
os prazos a que se referem os artigos anteriores con-
tados desde a data em que se apresentarem nas repar-
tições e estabelecimentos militares de regresso da mesma
Escola.

Art. 4.° A referida habilitação será de futuro exigida
p.ara o ingresso ,no citado quadro.

Art. 5.0 Fica revogada n legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com f6rça.
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e gua.rdar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 10 de Dezembro de 1928.-ANTÓNIO ós.
C u DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-
J.1Iál'ío de Figuei1'edo-António de Oliveira Salazar--
Júlio Ernesto de Morais Sarmento-Aníbal de Mesqttita
Guima1·ãe.s-Eduardo Aguiar Bragança-José Bacelar
Itebiano-« Gustaxo Cordeiro Ramos-Pedro de Castro
Pinto Bravo.
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linislérie da Gaerra- 3.& Diretção Geral- !slad. Haior d. Elérdto
5.a Reparliçã.

Deorete n.· 16:212
Considerando que os decretos n.Oi 10:570, de 14 de

Fevereiro de 1925, e 15:648, de 22 de Junho do cor-
rente ano, isentaram os combatentes da Grande Guerra
do pagamento de propinas de matricula e inscrição,
quando freqüentem ou venham a freqüentar qualquer
curso dependente dos Ministérios do Comércio e Comu-
nicações, da Instrução Pública e da Agricultura;

Considerando que, sendo o espírito dos aludidos di-
plomas beneficiar todos os combatentes da Grande
Guerra, sem dêles exceptuar os militares de carreira, o
seu objectivo não foi plenamente atingido, em virtude
Ide as suas disposições não abrangerem aqueles que fre-
qüentassem os estabelecimentos de ensino dependentes
do Ministério da Guerra;

Considerando não ser justo que esta excepção preva-
leça, colocando os aludidos combatentes em desigualdade
de regalias, porquanto a todos foram exigidos idênticos
sacrifícios;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para. valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 São extensivas aos estabelecimentos de ins-

trução dependentes do Ministério da Guerra as dispo-
sições do decreto n.? 10:570, de 14 de Fevereiro de 1925.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Paços do Govêrnq daRepública,
10 de Dezembro de 1928.- ANTÓNIO OSCARDE FRA-
GOSO CARMONA-José Vicente de Freita8-Mário de
Figueiredo - António de Oliveira Salazar -:- Júlio E1'-
nesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita Gui-
marães - Eduardo Aguiar Bragança - José Bacelar Be-
biano - Gustavo Cordeiro Ramos -- Pedro de Castro
Pinto Bravo.

•
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lIinistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Deoreto no· 16:248

Tornando-se necessário ocorrer desde já a despesas
com li. manutenção da ordem pública, para o que não há
verba alguma inscrita no orçamento do Ministério da
Guerra para o actual ano económico;

Não sendo preciso desequilibrar o mesmo orçamento,
visto que nêle existem disponibilidades que por igual
importância podem compensar as despesas de que se
trata;

Usando da faculdade que me confere o n,o 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições e

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 B aberto no Ministério das Finanças, a fa-

vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 1:000.000t$, cuja importância será inscrita na
despesa ordinária do orçamento do segundo daqueles
Ministérios para o ano económico de 1928-1929, no ca-
pítulo 2.°, artigo 3.°, sob a rubrica «Despesas com a ma-
nutenção da ordem pública».

Art. 2.° É anulada no capitulo 4.°, artigo 25.°, do
mesmo orçamento e na epígrafe «Gratificações de comis-
são ou comando, incluindo as do decreto n,o 13:334,
guarnição, um têrço por acomulação, desdobramentos,
chefias de classe, de gabinetes e outros abonos» a quan-
tia de 1:000.000;$.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com íõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam intoiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 13 de Dezembro de 192ts. - ANTÓNIOÓs-
CARDE FRAGOSOCARMONA-José Vicente de Freitas-«
Mário de Ftgueiredo-António de Oliveira Salazar-«
Júlio Ernesto de Morai8 Sarmento - Anibal de Me8quita
Guimarl1es - Eduardo Aguiar Bragança - Jo,é Bacelar
Bebiano - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro d" Castro
Pinto Bravo.
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Deoreto n.·16:249

Considerando que a aplicação dos decretos n.O. 12:992
e 13:145, respectivamente de 7 de Janeiro e 16 de Feve-
roiro de 1927, conduz à situação irregular de aspirantes
a oficiais mais modernos em promoção terem vencimentos
superiores a aspirantes mais antigos no respectivo põsto ;

Considerando o contra-senso que resultá. de haver indi-
víduos com a mesma gr aduação prestando idênticos ser-
viços mas com vencimentos diferentes;

Considerando que os vencimentos atribuídos aos aspi-
rantes a oficial são os constantes das tabelas do decreto
n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919, modificado pela lei
n," 1:039, de 28 de Agosto de 1920;

Considerando que para aplicação das respectivas tabe-
las se torna necessário fixar qual a percentagem a apli-
car pam. efeito de melhoría ;

Considerando ainda que o excesso de despesa prove-
niente da aplicação dêste decreto cabe dentro das possi-
bilidsdos do orçamento do Ministério da Guerra para o
actual ano económico;

Usando da faculdade que me confere o n ,° ~.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
aístros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 A partir de 1 de Janeiro de 1929 passam a

ser abonados aos aspirantes a oficial, quer promovidos nos
termos do artigo 20.° do docreto n,° 12:992, de 7 de J a-
neiro de 1927, quer nos termos do decreto n. o 13:145,
de 16 de Fevereiro de 1927, os vencimentos que lhes são
atribuídos pelo decreto n.o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920.

Art. 2.0 A percentagem a aplicar aos vencimentos dos
aspirantes tl. oficial, para efeito de melhoria, é fixada
em 54.

Art. 3.° Fica revogada fi. legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas AS autoridades a quem

o éon.hecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno ,da
República, em 18 de Dezembro de 1928.- ANTÓNIOOs-
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CAR DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-«-
Jlário de Jiigueire}Zo·- .António de Oliveira Solaear-:-.
Júlio Ernesto de Morais Sarmento- Aníbal de .Mesquita.
Guimarãe« - Eduardo Aguiar Bragança - José Bacelar
Bebiano- Gustavo Cordeiro Ramoe-e Pedro de Castro
Pinto Breco,

Decreto no" 16:250

Considerando que, pela aplicação do § 2.0 do decreto
n.? 15:485, de 18 de Maio do corrente ano, se continua
a fazer a promoção, nos termos da respectiva legislação,
dos aspirantes da Escola Militar que terminam os res-
pectivos cursos, de onde resulta que estes aspirantes
uma vez promovidos a alferes passam desde logo a con-
tar a antiguidade dêste posto;

Considerando que, pelas disposições da carta de lei de
12 de Junho do 1901 e legislação subseqüente, por cada
dois alferes a promover com o curso da respectiva arma
ou serviço deverá também ser promovido ao mesmo
pôsto um aspirante a oficial dos provenientes da classe
de sargentos, que contará a antiguidade da data em que
forem promovidos aqueles alferes;

Considerando que, estando assim definida a antigui-
dade dos alferes provenientes da classe dos sargentos,
não convém alterá-la;

Considerando que não é justo que, fazendo-se a pro-
moção a alferes nas armas 011 serviços em que essa pro-
moção provém do têrço destinado aos aspirantes prove-
nientes da classe de sargentos, tal promoção se não :faç:a
nos restantes quadros;

Considerando que pelo artigo 28.0 do decreto
n." 5:787-4 U, de 10 de Maio de 1919, os alunos da Es-
cola Militar, ao matricularem-se na mesma Escola, pas-
sam a ter a graduação de aspirantes;

Considerando que pela lei orgânica da Escola Central
de Sargentos, decreto n. o 12:992, de 7 de Janeiro de
1927, se estabelece no seu artigo 20.0 que 01> alunos que
terminarem os cursos daquela Escola são promovidos a
aspirantes a oficial e mandados apresentar nas direcções
das armas e serviços a que pertençam a fim de fazerem
os respectivos tirocínios;

Considerando ainda que tais tirocínios a que são obri-
gados não podem ter lugar sem que tenham a gradua-
ção que lhes permita desempenhar as funções do serviço
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que competem aos oficiais subalternos a que devem de-
. pois ascender; e

Tendo em atenção que no orçamento do Ministério da
Guerra' cabe o excesso de despesas resultantes da
aplicação dêste decreto; ,

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.o do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.o Aos aspirantes a oficial a quem couber a pro-

moção ao pôsto de alferes, pelo terço, nos termos da carta
de lei de 12 de Junho de 1901, nos quadros das armas de
infantaria e cavalaria e nas respectivas vacaturas nos
restantes quadros, não é aplicável o disposto no artigo 1.0
do decreto n." 15:485, de 18 de Maio do corrente ano.

Art. 2. Q Não é igualmen to aplicável o citado artigo 1.o
do decreto n," 15:485 aos alunos da Escola Central de
Sargentos quo terminarem o respectivo curso, bem como
aos indivíduos que se matriculem nos diferentes cursos
da Escola Militar, devendo aqueles continuar a ser pro-
movidos a aspirantes a oficial 110S termos do artigo 20.0
do decreto n." 12:992, de 7 de Janeiro de 1927, e conti-
nuando para estes em vigor o .disposto no artigo 28.0
do decreto n.? 5:787-4 U, de 10 de Maio de 1919.

Art. 3.0 As diferenças de vencimentos a que 05 alferes
e aspirantes l\ oficial promovidos pela aplicação do pre-
sente decreto venham a ter direito só será abonada a
partir do dia 1 de Janeiro de 1929, conservando até
esta data os vencimentos dos seus actuais postos.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços 'do Govêrno da
J;{epública, em 18 de Dezembro de 1928. - ANTÓNIO
OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - J08~ Vicente de Frei-
tas- Mário de Figueiredo - António de Oliveira Sala-
zar - Júlio Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de
Mesquita Guimartles - Eduardo Aguiar Bragança- José
Bacelar Bebiano - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro de
Castro Pinto Bravo.
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2.' - Portarias

liDi~léri. da Guerra - Repartição do Gabinett

Portar ta n.- 5:725
Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento do Pavilhão da Família Militar, do Hospital Mi-
litar Principal.

Paços do Govêrno da República, 17 de Novembro de
19~8.-O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.

Regulamento do Pavilhão da Família Militar
Designação e fins

Artigo 1.0 É criado no Hospital Militar Principal O
Pavilhão da Família Militar, destinado a receber as pes-
soas da família dos oficiais do exército que necessitem
intervenções cirúrgicas em cirurgia geral ou nas espe-
cialidaáes existentes no mesmo Hospital..
§ 1.0 Poderão igualmente ser tratados no Pavilhão as

mulheres e filhos de sargentos em serviço nas unidades
quando, tendo comportamento exemplar, obtenham do
respectivo comandante informações que provem ser me-
recedores de tal concessão.

Essas informações serão passadas em' termos precisos
e claros, assinadas pelo comandante e seladas com o
sêlo branco e presentes ao director do Hospital, com o
pedido de admissão do doente, o qual resolverá em har-
monia com as circunstâncias.
§ 2.0 Êste Pavilhão é uma dependência do Hospital e

como tal fica subordinado à direcção do mesmo e ao re- .
guIamento geral do serviço de saúde, na parte que lhe
fôr aplicável.

Art. 2.° Consideram-se pessoas de família, para os
efeitos do artigo anterior:

a) A mulher e filhos menores ou filhas solteiras;
b) Os irmãos menores e OS pais quando impossibilita-

dos, quando vivam com os oficiais e estejam a seu ex-
clusivo cargo e sustentação;

c) As viúvas e órfãos [estes nas condições da alínea a)] ~
de oficiais do exército.
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§ único. 08 filhos que ainda sejam estudantes (embora
maiores), ainda a cargo dos pais, e as filhas viúvas nus
mesmas condições, poderão beneficiar também da admis-
são no Pavilhão,

Admissão dos doentes

Art. 3.0 A admissão dos doentes far-so há mediante a
apresentação do título de baixa (modêlo n.? 1), passado pelo
comandante ou chefe sob cujas ordens servir, ou onde
esteja apresentado o oficial chefe da família, e autenti-
cado com o respectivo sêlo branco. Só será passada a
baixa em face de uma proposta, devidamente justificada,
de um clínico, médico militar, a qual acompanhará o título
de baixa, para ficar anexa ao respectivo boletim clínico.
§ 1.0 As pessoas a quem so refere a alínea c) do ar-

tigo anterior ser-lhes há passado o título de baixa no
quartel general do Govêrno Militar de Lisboa, ou da re-
gião, ou ainda pelo respectivo comando militar, nas mes-
mas condições acima indicadas.
§ 2.0 Os doentes compreendidos na alínea b) e no

§ único do artigo 2.0 só serão admitidos quando o ofi-
cial chefe da família preencher e assinar a declaração de
que õles estão nas condições exigidas neste regulamento,
no verso do título da baixa. Esta declaração deve sor
autenticada com o visto da autoridade que assinar o tí~
tulo de baixa.

Art. 4.0 Em casos de urgência, verificada pelo médico
de dia ou justlficada por declaração do médico assistente
(militar), que ficará junta ao boletim, poderão os doentes
ser admitidos sem o respectivo titulo de baixa, nos ter-
mos e à semelhança do disp osto no artigo 169. o do i'e-
gulamento geral do serviço de saúde do exército, o
qual será depois pedido pelo Hospital à autoridade res-
pectiva.

Quando se der êste caso, o oficial chefe da família as-
sinará uma declaração, sob sua palavra de honra, em
como a pessoa admitida nestas circunstâncias está nas
condições exigidas por este regulamento para a admis-
são no Pavilhão.
É responsável pela falta dêste documento o oficial que

fizer a admissão do doente.
§ único. Quando, admitido algum doente nos termos

dêste artigo, se verificar mais tarde que êle não estava
nas condições do artigo 2.0 e seu parágrafo, será o ofi-
çial chefe da família responsável pelo pagamento da dié-
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riu e mais despesas e considerado incurso na, infracção
disciplinar de falsas declarações. O director do Hospital
assim o comunicará ao respectivo comandante, ao chefe,
para os devidos efeitos.

Art. 5.° Í!j responsável para com o Hospital, pela falta
de pagamento da despesa feita, a autoridade que tiver
passado o título de baixa.

Serviço clínico

Art. 6.° O tratamento dos doentes internados no Pa-
vilhão será feito pelos directores dos respectivos servi ...
~os ou especialidades do Hospital, ou pelos seus .assís-
tentes, sob a direcção ou indicação daqueles.
§ único. Quando o doente antes de entrar para o Par

vilhão tiver iniciado tratamento COIlf algum médico mili-
tar (do quadro permanente ou miliciano na efectividade
de serviço), pode, quando assim o declare, continuar
êsse tratamento no Pavilhão com êsse médico.
~sse tratamento deve ser feito de acórdo com o chefe

do respectivo serviço clinico do Hospital.
Art. 7.° Em caso algum poderá ser admitido como

assistente, conferente ou operador qualquer médico que
não seja dos indicados no artigo 6.0 e seu parágrafo.
§ único. Extraord.inária e excepcionalmente poderá o

director autorizar conferências clínicas com outros mé-
dicos que não sejam os indicados no citado artigo 6.° e
seu parágrafo.

Art. 8.° Nos intervalos das visitas médicas e em casos
de urgência prestará socorros clinicos o 'oficial médico do
dia ao Hospital, que dará conhecimento da ocorrência,
com a possível brevidade, ao respectivo médico assis-
tente, fazendo além disso menção no respectivo boletim
clínico (modêlo n. o 4) do incidente e das medidas que to-
mou, aplicações terapêuticas que fez, etc.

Art. 9.0 Quando o operador tenha sido algum director
do serviço ou especialidades, poderá êste delegar num
seu assistente as visitas e cuidados diários subseqüentes
com o doente, mas sempre sob as suas indicações e di-
recção.

Serviço de enfermagem

Art. 10.° O serviço de enfermagem do Pavilhão da
Família Militar será desempenhado por enfermeiras mi-
litares.
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§ único. Para auxiliar êsse serviço, nos casos em que
isso se torne necessário, prestará serviço um cabo enfor-
meiro, que será um dos ajudantes do enfermeiro de ope-
rados ou da especialidade respectiva.

Art. 11.0 Haverá uma enfermeira chefe, nomeada pelo
director do Hospitalj que será responsável, perante o
mesmo, pelo serviço de enfermagem, limpeza, ordem e
disciplina do Pavilhão.

Art. 12.0 Além das enfermeiras haverá o número de
serventes (do sexo feminino), contratadas ou assalaria-
das, que fõr julgado necessário para o serviço do Paví-
IMo.
§ único. Serão atribuídos ao serviço do Pavilhão dois

serventes (soldados maqueiros) para auxiliarem e desem-
penharem os serviços mais pesados, como transporte do
dietas. de roupas, de doentes, etc.

Art. 13.0 Haverá sempre uma enfermeira de serviço
ao Pavilhão (vinte e quatro horas), ou duas, quando o
número de doentes assim o exigir.

Art. 14.0 Aplicar-se há ao serviço de enfermagem tudo
o que fôr determinado, e na parte aplicável, no serviço
das enfermarias dos hospitais militares no regulamento
geral do serviço de saúde do exército.

Baixas e altas dos doentes

Art. 15.0 Nenhum doente poderá baixar sem o título
de baixa, como fica indicado, salvo no caso previsto no
artigo 4.0

Art. 16.0 Nenhum doente poderá sair do Pavilhão sem
o respectivo títnlo de alta (modõlo n. o 2), que será. PMI-

sado na secretaria do Hospital, mediante a apresentação
do respectivo boletim clínico, da mesma forma que está
determinado para os doentes internados nos hospitais
militares.'

Art. 17.0 Se algum doente se ausentar do Pavi-
lhão sem que lhe tenha sido dada alta pelo clínico
assistente e sem o respectivo título de alta, perde o di-
reito a continuar o tratamento no Pavilhão, na respec-
tiva consulta. externa ou em qualquer dependência do
Hospital. e
§ único. No caso de se dar o caso previsto no pro-

sente artigo, o director do Hospital assim o comunicará
à autoridade que assinou o título de baixa, remetendo-
-lhe o título do alta, no qual serú indicado, a tinta eu-
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camada, que se ausentou sem que lhe tivesse sido dada
alta,

Art. 18.0 No caso de falecimento, o Hospital enviará
o respectivo titulo de alta (modêlo n." 3) à autoridade que
tiver assinado o título de baixa do mesmo doente.

Visitas

Art. 19.0 Os doentes em tratamento no Pavilhão da
Família Militar poderão receber visitas todos os dias,
às horas que forem determinadas pelo director do Hos-
pital, salvo quando haja contra-indicação devida ao es-
tado do doente ou quando, por qualquer motivo de or-
dem disciplinar ou de fôrça maior, o director entenda
não dever permitir essas visitas.

Art. 20.0 As visitas serão recebidas na sala destinada
a êsse fim quando os doentes estejam levantados, ou no
quarto respectivo quando o seu estado lhe não permita
recebê-las na sala.

Neste último caso não poderão entrar no quarto mais
de duas pessoas de cada vez, devendo, no caso de se-
rem em maior número, reduzir o tempo de duração da
visita para dar lugar à entrada de outras pessoas e para
não fatigar demasiadamente o doente.

Para êsse efeito as visitas deverão acatar as indica-
ções que lhes forem dadas pela respectiva enfermeira
em harmonia com as ordens recebidas.

Deveres dos doentes
Art. 21.0 Os doentes acatarão e cumprirão inteira e

completamente as prescrições do Sf'U médico assistente,
tanto no que diz respeito à terapêutica, como à alimen-
tação ou a quaisquer outras medicações.

Art. 22.0 Não é permitido em caso algum aos doentes
receberem qualquer alimentação vinda do exterior, sujei-
tando-se à que lhes fõr proscrita no respectivo boletim
clínico e que será fornecida pelo Hospital.

Art, 23.0 Os doentes ou respectivos chefes de família
são responsáveis por qualquer estrago ou dano que cau-
sarem tanto no edifício como no respectivo material ou
mobiliário.

Art. 24.0 Os doentes de menor idade e especialmente
na idade infantil e ainda os do sexo feminino poderão ser
acompanhados, durante a sua permanência no Pavilhão,
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por uma pessoa de família, que terá alojamento no res-
pectivo quarto, mediante pagamento da importância diú-
ria adiante indicada.
§ único. A essas pessoas será também fornecida ali-

mentação pelo Hospital, igual à quo é dada aos oficiais
(ração ordinária).

Art. :35.0 Para o efeito de administração, escrituração
o contabilidade, cada pessoa de família a que se refere
o artigo anterior terá o seu boletim de internamento
(modêlo n.? 5).

Art. 26.0 Além dos deveres acima indicado', os doeu-
tes o pessoas que os acompanharem sujoitar-so hão llS

prescrições regulamentares ou determinações especiais
do director do Hospital e que serão afixadas em sítios
bem visíveis do Pavilhão.

Receita e gerência dos fundos do Pavilhão_

Art. 27.0 Sendo o Pavilhão uma dependência do Hos-
pital Militar Principal, compete ao seu conselho adminis-
tr ..ativo a gerência dos respectivos fundos.
§ 1.0 Para o registo do entrada dos doentos no Paví-

)hão haverá na secretaria. um livro de registo especial
(modelo n." 6).
. § 2.° Para escrituração das receitas e despesas do
Pavilhão haverá no conselho administrativo os livros e
registos auxiliares necessários, privativos e independen-
tes das restantes contas.
Art. 28.0 As receitas do Pavilhão serão constituí-

das:
1.. Pelas diárias pagas pelos doentes e peSSOM que

os acempanhem, nos termos dos artigos 23. u e 24.0;
2.° Pelas outras verbas que os mesmos doentes têm

a satisfazer, nos termos do presente regulamento;
3,° Pela dotação fixada anualmente pelo Ministério da

Guerra para custeio das despesas do Pavilhão;
4.° Por quaisquer legados ou donativos feitos ao mesmo

Pavilhão.
Art. 29.0 A diária de hospitalização a pagar por cada

.doente internado no Pavilhão é de 256,
Art. 30.0 A diária paga por cada pcssoa do família

que fique acompanhando os doentes em tratamento será
de 20t$.

Ârt. 31.° Além da diária, os doentes pagarão as
operações, sendo o prec;o das mesmas fixado por
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acôrdo prévio entre o director do Hospital e o doente
ou chefe da família responsável pelas despesas do
seu internamento e tratamento, ouvido o respectivo ope-
rador.
§ 1.0 O preço da operação não poderá nunca exceder

o vencimento mensal ilíquido, depois de deduzidos os
descontos normais, do oficial chefe da família do doente
e poderá ser pago directa e integralmente ao Hospital
pelo interessado, ou pelo conselho administrativo por onde
receba os seus vencimentos.

Neste último caso ser-lhe há descontado em doze pres-
tações mensais.
§ 2.0 As importâncias das operações darão entrada. no

.conselho administrativo do Hospital o serão distribuídas
pela seguinte forma:

30 por cento para o Hospital (fundo do Pavilhão);
45 por cento para o oporador ;
15 por cento para os ajudantes;
10 por cento para o pessoal de enfermagem do Pavi-

lhão.

Esta distribuição será feita no fim de cada mês.
Art. 32.0 Estas importâncias poderão ser alteradas me-

diante proposta apresentada pelo director, e aprovada
por S. Ex. & o Ministro da Guerra, quando as circuns-
tâncias do custo .da vida assim o exijam.

Art. 33.0 Quaisquer aparelhos de prótese, cintas, etc.,
que sejam necessários para os doentes, serão pagos pe-
los mesmos doentes, ou seus representantes.
§ único. Igualmente serão pagos à parte quaisquer

análises, exames radiográficos, etc., aplicando- se-lhes a.
tabela da consulta externa.

Art. 34.0 Em caso de falecimento, as despesas do fu-
neral correrão por conta da família ou herdeiros dos
doentes.

Ar], 35.0 As importâncias devidas ao Hospital pode-
rão ser satisfeitas mensalmente, directamente, no conse-
lho administrativo, pelos doentes ou pelo oficial chefe de
família na ocasião em que tiver alta, ou pagas pelo con-
selho administrativo da unidade que passar o respectivo
título de baixa, que depois a descontará nos vencimentos
do interessado. Neste caso, êste preencherá a declaração
respectiva no conselho administrativo do Hospital (mo-
dêlo n,? 7).



748 ORDEM DO EXmCITO N.· 12 1." Série

Disposições gerais

Árt. 36.0 Todos os serviços do Pavilhão serão exe-
cutados às horas indicadas no horário elaborado pelo di-
rector do Hospital, o qual será afixado em local patente
a todos, no Pavilhão.
Art. 37.0 A confecção das dietas será na cozinha do

Hospital, em harmonia com as tabelas estabelecidas no
regulamento geral do serviço de saúde do exército para
os oficiais em tratamento nos mesmos.
Art. 38.0 Qualquer reclamação que os doentes ou fa-

mília tenham a fazer será apresentada, verbalmente ou
por escrito, ao director do Hospital, por intermédio do
médico assistente respectivo, que lhe juntará a sua in-
formação, depois de proceder às necessárias averigua-
ções.

Além das prescrições do presente regulamento, as pes-
soas internadas no Pavilhão ficam sujeitas às disposições
do regulamento geral do serviço de saúde do exército,
na parte aplicável.

Art. 39.0 Tendo o Pavilhão um número limitado de
quartos, não poderão permanecer nêle os doentes mais
do que o tempo indispensável para se operarem e colo-
carem em condições de poderem completar o tratamento
em suas casas.

Art. 40,0 Nos casos omissos o director do Hospital
resolverá e dará as ordens e indicações que julgar con-
venientes, no sentido de manter a ordem e a disciplina
indispensáveis em estabelecimentos desta natureza, tendo
em vista também o confórto, bem-estar e regular trata-
mento dos doentes internados no Pavilhão.

Paços do Governo da República, 17 de Novembro de
1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento,
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(a)
Modêlo n.· 1

Vai dar entrada no Pavilhão da Família Militar, do Hospital
Militar Principal, o doente abaixo designado:

Nome .
Filiação .

Naturalidade:
Freguesia ...
Concelho •..

Data do nascimento
Estado ...

Residência da família:

Freguesia' .•
Concelho ..•

...

,

Quartel em .. , .• : 'd'e ••. de 19 .•.

o Presidente do Conselho Administrativo,

Entrou no Pavilhão da Família Militar, dêste Hospital, em
de •.• de 19 ... , começando a vencer no dia •

o Cirurllião Assistente,
o ••

O"

(a) Designação do conselho adminlolratlTo respon.hel!,eJa hospitalização.
(b) Rubrloa do médico que Terlflcou a neeesstdade de ho.pltallzação.
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(Verso)

Nos termos do regulamento do Pavilhão da Família Militar, do
Hespital Militar Principal, eu, abaíso assinado, declaro pela mi-
nha honra que (a) ... , que vai ser internado no mesmo Pavilhão,
conforme indicação médica, viTe comigo c está a meu exclusivo
cargo e sustentação .

. . . , .•• de ... de 19 ...

(b) '"

(a) Nome e grau do parentesco.
(b) As.llIoIItara (nome e pôsto),

Visto.

o Presidente do Conselho Àdministrativo,_ .
.....
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Hospital Milita.,. Principal

Pavilhão da Família Militar

'rem alta o doente abaixo designado, n.? ... de ordem do re-

;gisto dos doentes:

;:-;rome .. '
Filiação ..•

:xaturalidade :
Freguesia .••
Concelho .••

Começou a vencer por êste .Hospital em ... de ... de tO .•. ,
.terminando hoje o vencimento.

Foi tratado de .•.

Lisboa! ,., .. de ... de 19 ...

o Director,...
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Modêlo n.O a

Hospital Militar PrIncipal

Pavilhão da Família Militar

Aos ... de .. , de 19 ... , neste Hospital, faleceu o doente abaixo
designado, n.· ... de ordem 110 registo dos doentes:

Nome •. ,
Filiação •.•

Naturalidade:
Freguesia ...
Concelho .••

Tinha entrado neste Hospital em ... de ... de 19 .••
Hospital Militar Principal, '" de '" de 19...

o Director,

'..
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Modêlo n.· 4,

Hospital Militar Principal
Boletim clinico n,O , •• ( o •• Série)

Pavilhão da Família Militar
• Qztarto 11,· • o o

Nome o o o

FiJiação , • o

Naturalidade :

Freguesia o o o

Concelho o' o

Data do nascimento, o o

_Es.tndo o o •

Residência da fa-
mília:

Freguesia. o o

Concelho. o o

Temperamento . o o

Diagn6stico:
Provisório o o •

Definitivo o • o o Clínico,

Vencimento pelo conselho
administrativo.

Primeiro dia: .. o de o ••

. de 19 ...
Ultimo dia: o • o de o , o de
19 o o.

Responsável pela hospitali-
zação:

Nome" .
Pôsto , ..
Situação. o •

Valores depositados:

Boletim noo

Pavilhão da Família Militar
Quarto n» • o o

c "' .. HiI&órla da doença

~ ... Ã • Tratamento Dietas Obotervaçõel:;:; .intoma. diários

- _- - __-
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Modêlo 'D •• :>

Hospltal Militar Prinejpa1

Boletim de internamento n. o • III • ( ••• Série)

Pavilhão da Família Militar

Quarto n." •••

Nome .•• '
Nome do doente' que

acompanha e número
do respectivo bole-
tim. '

Grau de parentesco com
o doente.

Responsável pelo pa-
gamento.

Vencimento pelo conselho
administrativo.

Pnimeiro dia: ••• de •••
. de 19 ..•
Ultimo dia: de ... de

19 .•.

Oficial:
Nome •.•
Pôsto ..•
Situação •••

• Conselho adm inistrutivo que
baixa ••.

passou a

r

I
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Portaria n.e 5:756
Oonsiderando que a grande e majestosa cidadela de

Monsanto constituiu baluarte inexpugnável de outras
eras, onde sempre lusitanos e portugueses encontraram
abrigo e protecção segura;

Oonsiderando que não pode nem deve manter-se no
seu actual estado de abandono e de quási dostrutção tam
maravilhosa relíquia do nosso passado, mas não podendo
o Govêrno, na hora que pn.ssa, despender quaisquer ver-
bas para a sua restauração, e tendo-se a Junta de Fre-
guesia de Monsanto e n.Liga de Amigos do sou Oastelo
prontificado a conservá-lo e defendê-lo dos que destroem
na ânsia de riquezas e de tesouros que julgam ali exis-
tirem escondidos:

Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, que todas as muralhas, tõrres, cape-
las, redutos e respectivas cercanias sejam entregues, para
efeitos de conservação e guarda, às referidas entidades.

Paços do Governo da República, 24 de Novembro de
1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.

Portaria n.· 5:757
Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos Mi-

nistros da Guerra, Marinha e Colónias, autorizar a Em-
prêsa da Revista Militar a usar a bandeira da mesma
emprôsa, que será de cõr branca, tendo ao centro o em-
blema de cOr verde escuro, espada e pena cruzadas e
com o laço distintivo com a inscrição «Emprêsa da Re-
vista Militar» e na parte inferior a tradicional divisa
~Pró Pátria».
Paços do Govêrno da República, 24 de Novembro de

1928.- O Ministro da Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.- O Ministro da Marinha, Aníbal de Mesquita
Guimarêles.- O Ministro das Oolónias, José Bacelar Be-
biano.

liDistéri. da JutiÇ1 • 405 Cu1165- Dirreção Geral di JustiÇ1 e des Cultos
P Repartição

Portaria n.O 5:759
Oonsiderando que ainda subsistem os motivos que le-

varam o Govõrno a prorrogar até 30 do corrente o prazo
marcado no artigo 2.0 do decreto n." 14:747, de 19 de
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Dezembro de 1927: manda o Governo da República
Portuguesa, pelo Ministro da Justiça e dos Cultos, que
seja prorrogado até 31 de Dezembro de 1928 o prazo
marcado no artigo 2.° do decreto n." 14:747, de 19 do
Dezembro de 1927.

Paços do Govêrno da República, 27 de Novembro de
1928.-0 Ministro da Justiça e dos Cultos, Mário de
Figueiredo. .

3.·- D.leraill,iu

lí.j~léri. ~a herra -l.parlição ~. la~i.. le

I) Que se publiquem as seguintes instruções para fun-
cionamento das juntas médico-militares, bem como a res-
pectiva tabela das Iesões :

A cada junta de recrutamento lIor;Í fornecido o
seguinte material : I

1.0 Uma balança com craveira 011 os dois instrumentos
separados.

2.° Duas fitas métricas com 1m,50, flexíveis e inex-
tenstveis,

3.° A tabe-la optométrica diário Moutinho» com os
competentes vidros planos de cõr encarnada e verde.

4.-0Um grupo de lentes bicôncavas entre uma e sete
díopterias negativas.

5. o Um grupo de lentes blconvexas entre uma e seis
diopterias positivas.

6.0 Um abaixador de línguas.
7.° Um espéculo nasal fonestrado de Fraenkol.
8.0 Um jogo de três espéculos auriculares.
9.0 Um espelho frontal.
10. o Um candeeiro de petróleo para endoscopia nasal

e auricular.
11.° Uma lâmpada de alcool.
12.0 Um estojo com material para análise sumária do

urina. '
13.0 Uma mesa, ou uma maca transformável em mesa,

para observações clínicas.
- 14.0 Além dos mapas til documentos a que se refere o
regulamento para os serviços de recrutamento, o Boletim
Sanitário, modelo n,o 44.
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Breve directiva para o exame dos recrutas

Pura cada inspeccionado pelas juntas de recrutamento
ou das unidades activas será preenchido um boletim sa-
nitário, modulo n. o 44, onde serão registados somente os
estados mórbidos, sintomas e antros dados positivos.
Deve porém resultar dêsse boletim, com toda. a possível
clareza e minuciosidade, a causa mórbida determinante
das decisões que importaram a isenção definitiva ou con-
dicional e o adiamento.

Quaisquer documentos de ordem clínica entregues
pelos inspeccionados devem ser apreciados devidamente
c anexos ao boletim. Não deverá porém atribuir-se-Ihes
outro valor que não seja o de recurso subsidiário para
,um diagnóstico que por outros elementos se afirme.

No decurso do exame convirá seguir-se a ordem esta-
belecida no referido boletim, onde previamente terá sido
feito registo de todos os dados referentes ii. identificação'
do observado.

Cada recruta deve ser examinado nu e, sendo possível,
em local separado dos outros.

Por uma simples inspecção geral poderá avaliar-se da
sua constiturção, estado de nutrição, desenvolvimento
muscular e de qualquer vicio de conformação, deformi-
dade ou doença mais aparente.

Não basta porém a simples inspecção para formarmos
um juizo aproximado sôbro a robustez de oada inspeccio-
nando. E muito menos ela. permitiria que no decurso dos
dias e dos meses se adopto, na selecção a fazer-se, aquele
critério de justo equilíbrio, de pretendida uniformidado,
que devem ser a norma e a aspiração de todos os mé-
-dícos encarregados de tão espinhosa tt refa,

Para de corto modo orientar êsse critério e torná-lo
quanto possível aproximado, até de junta para junta,
recorreu-se nalguns exércitos a determinadas fórmulas
baseadas nas relações existentes entre todos ou alguns
dos seguintes factores: Pêso, estatura O perímetro torá-
xico. A essas fórmulas, todos o sabem, foi dado o nome
do índices de robustez. Entre nós nada há avoríguado
em série sôbre tal ponto de vista.

Dados porém os caracteres morfológicos da raça fran-
cosa, que da nossa se não distanciam considerAvelmente,
devo rçoorrer.ss, pelo menos a titulo experimental, ao
índice de Pignst, ao qual é dada em Françn notória prc-
ferência,
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Não vá porém supor-se que a tal índice corresponde
uma significação rígida e imperativa. dentro dos limites
numéricos que lhe são assinalados. Nem em França se
lhe atribui êsse carácter, quanto mais entre nós, onde não
deu ainda as suas provas. E tam somente um elemento
de comparação, um tanto abstracto, a que um cuidadoso
~xame clínico - e só êste - virá conceder ou negar a
confirmação indispensável.

Obtém-se o índice de Piguet subtraindo dos algarismos
da estatura E, expressa em centímetros, a soma do
pêso P, expressa em quilogramas, com o perímetro to-
râxico médio PJ expresso em centímetros.

E - (P + p) = índice de robustez
As medidas que o índice requere e as operações aritmé-

ticas a efectuar serão obtidas pelos médicos ou sob a sua
vigilância. O perímetro toráxico médio é dado pela média
dos perímetros da inspiração o da expiração no nivel do
plano xifo-esternal,

Geralmente o número obtido pela soma {P + p), a
subtrair da medida da estatura, é menor que o algarismo
representativo da mesma estatura.

Mas há casos muito raros em que assim não sucede.
Por exemplo:

E P P- - --165-168--3165 - (75 + 93) - -

Sobre o ponto de vista aritmético o 'resultado desta
subtracção seria precedido de sinal negativo.

Mas, porque os índices assim obtidos correspondem
de facto às mais robustas constítutções, convencionou-se
que o sinal + precedesse todos os índices em que a me-
dida. da estatura é menor que (P +pJ, designando pelo
sinal - os restantes.

Besson após repetidos exames, em que recorreu ao
indice de Piguet, estabeleceu os seguintes grupos:

índice tipo = o
Acima de + 10 - Sobrecarga gordurosa (zona discuti-

vel).
De 10 a 10- Constitutçãomuito vigorosa.
De 10 a 20- Constitujção forte.
De 21 a 25- Üonstitutção boa (média).
De 26 a 30- Zona limitada (zona discutível).
De 31 a 35- Constitutçãomedíocre.
De 36 por diante - Constitutção má.
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o mesmo médico concretizou estas divisões em três
grupos:

Até 25 - Indivíduos aceitáveis.
De 26 a 30 - Indivíduos discutíveis.
Além de 31- Indivíduos rejeitáveis.
Faz porém notar, não deve esquecer-se, que estes nú-

meros não têm mais que um valor puramente relativo.
Note-se ainda que o índice de Piguet é especialmente

adaptável para os indivíduos de média estatura.
Para os muito baixos ou para os muito altos terá de

sofrer uma certa correcção. Para os primeiros há o na-
tural predomínio de (P +p) sobre a estatura. Conven-
cionou-se por isso descontar cinco unidades aos números
da escala Besson. Para os segundos a estatura predo-
mina sôbre a soma dos outros factores, devendo conside-
rar-se como mais aceitáveis aqueles indivíduos cujo pe-
rímetro toráxico mais se aproxime do pêso.

Obtido, analisado e inscrito no boletim o índice de ro-
bustez, procede-se seguidamente ao exame detalhado do
observando.

Começa-se por lhe dirigir algumas preguntas. Já por
essa forma se pode fazer um certo juizo do seu psiquismo,
da sua audição, da sua fenação e da sua expressão ver-
bal.

Verifica-se se é normal a conformação da cabeça.
Qualquer assimetria, qualquer deformação só deverá ser
tida em conta como causa de incapacidade quando muito
pronunciada, prejudicando a estética ou conjugando-se
com perturbações nervosas acentuadas.

Procede-se depois ao exame do aparelho visual. In-
vestiga-se se existe algum estado inflamatório das con-
juntivas, com carácter crónico, devendo por isso revi-
rar-se as pálpebras, condição pçn' vezes indispensável
para se descobrir a existência de conjuntivite granulosa
(trncoma) que aliás não deve ser confundida com outros
estados mórbidos de menor gravidade .

.Aprecia-se depois para cada um dos olhos, separada-
mente, o estado da visão recorrendo à tabela optomé-
trica. Procede-se às prescrições dessa tabela, recorrendo
ainda aos meios por ela empregados para a descoberta
dos casos de simulação. E proponha-se finalmente o apu-
ramento condicional, se do exame feito não tiver resul-
tado qualquer indício seguro para o diagnóstico.

Aprecia-se depois o estado de audição, recorrendo à
voz áfona, a voz ciciada, voz que se obtém com o ar re-
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sidual dos pulmões após uma expiração calma, fazendo
repetir ao observado, em voz alta, as palavras por nós
pronunciadas. .

Examinam-se os duetos auditivos externos para averí-
guar se existem sinais de qualquer deformidade ou de
qualquer estado inflamatório.

Procede-se ao exame sumário das fossas nasais.
PotIMá assim diagnosticar-se desde logo um conside-

rável desvio do septo ou uma acentuada hipertrofia dos
cornetos, obstruindo total ou parcialmente as vias aérias
superiores.

Executa-se seguidamente o exame da bõca e da fa-
ringe que elucidará sobre o estado dos dentes, da lingua,
do véu do palatino, da permeabilidade e lesões da fa-
ringe e até nalguns casos da naso-faringe.

Examina-se a região cervical: mobilidade, estado dos
gânglios linfáticos, glândulas sub-maxilares, thymus e
corpo thyróide,

Averigua-se se a coluna vertebral apresenta algum
desvio, alguma anomalia, examinando o observado de
costas e de perfil, fazendo-o flectir os vários segmentos
vertebrais para ejutzar da sua mobilidade. Verifica-se a
conformação toráxíea, a forma e posição das clavículas,
das omoplatas, esterno e costelas.

Procede-se sempre ao exame dos aparelhos circulató-
rio e respiratório, caracteres dos ritmos respectivos,
percussão o auscultação cárdío-pulmonares e demais si-
nais clínicos investigáveis de momento.

Observa-se a conformação do abdómen, a sua mus-
culatura, a resistência das suas paredes. Verifique-se so
existe alguma hérnia de linha branca, umbilical, lombar
ou inguinal; aprecie-se e descrevam-se os seus caracte-
res: volume, 'redutibilidade, contensibílidado, etc.

Procedo-se ao exame sumário da urina, quando possí-
vel, no caso de se suspeitar do qualquer lesão renal. A
existência de albumina só será tida em conta quando a
urina se apresento límpida no acto da emissão. Exami-
ne-se os órgãos genitais externos, se há. vícios de confor-
mação ou de posição, se existem plexos varicosos, es-
crotais ou funiculares, ou qualquer outro estado mór-
bido.

Finalmonte procede-se ao exame do sistema locomotor,
verificando-se se é perfeita a simetria. dos membros, so
existe alguma deformidado ou mutilação, se nas massas
musculares há indício de qualquer atrofia, de qualquer
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hérnia ou laceração; se é integro o funcionamento das
articulações, se nos membros inferiores existem dilata-
ções varicosas e qual a sua astensão e importância.

Feito êsto exame e mencionada a decisão da junta
deve registar-se no boletim sanitário o número ou núme-
ros da tabela que determinaram a isenção ou adia-
mento .
. Quando houver discordância de votos na decisão da

junta, poderá cada um dos votantes assinar vencido e
justificar o seu parecer no boletim ou em documento
anexo.

Os boletins dos mancebos apurados condicionalmente
serão remetidos à Junta de Recurso Divisionária por
intermédio da Inspecção de Saúde da respectiva região.
Os dos isentos definitivamente, dos adiados e apuradoa,
serão remetidos para a Direcção do Serviço de Saúde
Militar, a qual devorá propor superiormente a reínspec-
ção, pela junta hospitalar regional respectiva, de al-
guns dêsses mancebos, especialmente daqueles cujo
boletim sanitário não justifique de modo satisfatório a
decisão dá competente junta de recrutamento.

Nas decisões das juntas hospitalares, às quais sejam
presentes os indivíduos inspeccionados pelas juntas de
recrutamento ou das unidades activas, será. adoptada a
nomenclatura estabelecida para estas últimas.

Tabela das lesões pata uso das juntas médico militares

Doenças gerais e Inreeetosas

1Actinomicose e esporotricose. (Vide Ob/Jervação 2.a).
2 Alcoolismo crónico com perturbações funcionais im-

portantes.
3 Anomia profunda e bem caracterizada. (Vide Obser-

vação 1.a),
4 Astenia geral, resultante dos progressos da idade,

fadigas do serviço ou estado mórbido, embora
mal definido, que haja perturbado sensivelmento
a harmonia das funções orgânicas.

[) Oaquexias.
6 Diabetes. (Vide Observação 2.a).
7 Escorbuto. bem caracterizado e rebelde ao trata-

mento.
8 Escrofulose com manifestações bem caracterizadas

o ligadas a um. estado geral precário.
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9 Falta de robustez caracterizada, em relação à ida-
de, por insuficiência de desenvolvimento físico.
(Vide Observação 1.").

10 Gota bem caracterizada.
11 Intoxicações crónicas, quandó acompanhadas de im-

portantes perturbações gerais.
12 Lepra. '"
13 Leucemia e linfadenia, com perturbações funcionais

importantes.
14 Obesidade considerável e desproporcional à idade,

causando manifesto embaraço à marcha ou à equi-
tação.

15 Reumatismo crónico, com sinais objectivos manifes-
tos.

16 Sesonismo crónico, com lesões viscerais importantes
e manifestas.

17 Sífilis grave ou maligna, rebelde ao tratamento, ou
determinando lesões importantes. (Vide Observa-
ção 2.").

18 Tuberculose, bem definida em qualquer grau ou lo-
calização.

19 Doença de Addison.
20 Doença de Basedow (bócio exoftálmico}.
21 Mixedema. '

Doenças da pele e seus acessórios
22 Albinismo.
23 Alopecias, (Vide Observação 3.").
24 Doenças dos folículos (acné e sicoso). (Vide Obser-

vação 3.a).
25 Ectima com acentuado depauperamento orgânico.
26 Eczemas. (Vide Observação 3.a).
27 Eritrodermias. (Vide Observação 3.a).
28 Esclerodermia, (Vide Obeervação 3.a).
29 Hidroses funcionais (hiperidrose, efídrose e hromi-

drose) bem caracterizadas, com maceração ou
ulcerações da pele. (Vide Observação 3.a).

30 Hipertrofia cutânea (elefantíases e hipertrofias não
elefantíacas). (Vide Obeemação 3.a).

31 Ictiose. (Vide Obseroação 3.a).
32 Lupus eritematoso. (Vide Observação 3.a).
33 Lupus vulgar.
34 Nmvi materni. (Vide Obsercação 3.a).
35 Onixis. (Vide. Obse1'vação3.a).
36 Pênfígo, (Vido Observaçllo 3.a).
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37 Parapsoríase- (Vide Observação a.a).
38 Psoríase, (Vide Observação a.a).
39 Tinhas. (Vido Observação a.a).
40 Unha encravada, quando produza mortificação dos

tecidos, dificulte a marcha e não haja probabilida-
des de cura por meio de operação. (Vide Observa-
_, a a)<)ao •.

Doenças do aparelho visual

41 Agudeza visual:
a) Não têm aptidão para o serviço activo os in-

divíduos cuja agudeza visual seja inferior a
5/15 num dos olhos e 5/60 no outro, medida
das tabelas oftomométricas regulamentares sem
o aumento de lentes correctoras;

Nota: Todos os indivíduos apurados nas con-
dições do presente número, e cuja visão se
aproxima mais dos limites marcados do
que da normal, serão de preferência apura-
dos para os serviços.

b) Os individuos que careçam do uso de lentes
para obter a visão indicada na alínea a) ficam
nas condições estabelecidas na observação 4.a;

c) Os que voluntàriamente se prestarem a fazor
uso de óculos poderão ser admitidos desde que
com êles obtenham uma visão igualou superior
à indicada na alínea a) e, quando sem óculos, a
sua visão não seja inferior a 5/50 com ambos
os olhos abertos.

42 Amaurose a ambliopia, quando baixem a visão além
dos limites marcados no n,o 41.

43 Defeitos de refracção:
a) Astigmatismo simples, composto ou mixto, e

hipermetropia, são compatíveis com o serviço
militar nas mesmas condições que a miopia;

b) Mippia:
E compatível com os serviços militares desde

que não haja alterações dos fundos dos
olhos, q~e levem ao diagnóstico de miopia
progresslva, e que a correcção com lentes
apropriadas dê a agudeza visual marcada
no n." 41.

Nota: Os mancebos com miopias superiores
ou iguais a - 6 D. não podem ser alistados
sem prévia observação hospitalar.
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44 Cegueira de ambos o olhos:
a) Cegueira de um ÔUlO. quando .o outro es-

teja ssnslvelmente normal, (Vide Observa-
ção 4.&);

b) Quando a perda de um ôlho ocorra durante o
serviço pode ser compatível com o mesmo desde
que seja bem reparada pela prótese.

45 Exoftalmia pronunciada e com baixa de agudeza
visual.

46 Glaucoma.
47 Afecções da conjuntiva:

a) Coujuntivite granulosa (tracoma) devidamente
diagnosticada, mesmo que ainda não existam
perturbações da córnea;

b) Conjuntivite primaveril e outras conjuntivites
crónicas ou rebeldes ao tratamento. (Vide Oh-
sercação 2.a);

c) Pterígio, atingindo parte do campo pupilar e
baixando a visão além dos limites marcados no
n.? 41.

48 Afecções da córnea:
a) Lencomas centrais, prejudicando a visão além

dos limites do n. o 41 j
b) Queratites vasculares, parenquimatosas e úl-

ceras externas. (Vide Observação 1.") ;
c) Estafilomas, queratocone o queratoglobo,

quando produzam baixa de visão além dos li-
mites marcados no n. o 41, nos outros casos.
(Vide Observação 4.11).

49 Afecções da coroideia :
a) Albinismo e coloboma extenso;
b) Coroidites crónicas, produzindo baixa de visão

além dos limites indicados no n." 41;
c) Rasgadura e descolamento da ooroideia, preju-

dicando a visão.
50 Afecções do corpo vítreo. Hialite, flocos do vítreo

ou hemorragias, baixando a viaão além dos limites
marcados no n,P 41.

51 Afecções do cristalino:
a) Cataratas, quando baixem a. visão além dos li-

mites do n. o 41 ;
b) Afaquia, quando a correcção não dê a visão

exigida no n. o 41 ;
c) Luxação do cristalino.

52 Daltonismo. (Vide Obseroação 6.11).



V Série ORDEM DO EXERCITO K.· 12 767-==-====~~=========-========~=======-~
53 Afecções da esclerótica:

a) Esclerite e epiesclerite crónicas;
b) Estafiloma 'anterior da esclerótica nos dois

olhos; quando num só. (Vide Observação 4.11).
54 Afecções da íris:

a) Vícios de conformação da íris, coloboma -eon-
gónito, baixando a visão além dos limites mar-
cados no n,o 41 ;

b) Sinequias anteriores ou posteriores, produzindo
baixa de visão inferior ao regulamentado no
n." 41;

c) Irites crónicas. (Vide Observação 2.&);
d) Iridociclite e seclusão ou oclusão pupilar;

quando nos dois olhos, quando num só. (Vide
Observação 4.11).

55 Afecções dos músculos do alho:
a) Nistagmo bem acentuado;
b) Estrabismo, simples ou concomitante, com di-

mínuíção da agudeza visual além dos limites re-
gulamentares ou quando exageradamente acen-
tuado;

c) Paralisia de qualquer dos músculos do ôlho.
(Vide Obeervação 2.3).

56 Afecções do nervo óptico e da retina:
a) Descolamentos da retina, retinites, neuro-rstí-

nites e nevrites ópticas;
b) Atrofia dos nervos ópticos, hemíanopeias e escó-

tomas extensos.
57 Afecções da órbita:

Osteítes e periosteítes crónicas, produzindo defor-
mações pronunciadas.

58 Afecções das pálpebras:
1) Blefarites crónicas, com perda de grande nú-

mero de cílios. (Vide Observação 4.1);
2) Ectrópio, entrópio e triq uíase, produzindo al-

terações da córnea e baixa de agudeza visual,
ou dando mau aspecto militar;

3) Cicatrizes viciosas, perda de substância, pro-
deformações notáveis e prejuízo das funções
visuais;

4) Ptoses e bléfaro-espasmo ínveterado,
59 Afecções das vias lacrimais:

Dacriocistite e flstulas lacrimais. (Vide Observa-
ção 4.a).
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Doenças dos ouvidos, nariz e garganta
Doenças dos ouvidos

60 Perda total ou notável .deformídade do pavilhão da
orelha.

61 Otite média purulenta crónica, uni ou bilateral, persis-
tente ou recidivante. (Vide Obseroação 2.U).

62 Mastoidite crónica, ou fístula residual de operação
cirúrgica sôbre a apófise mastoídea.

63 Doenças crónicas do labirinto. (Vide Observaçõo 2.a).
64: Surdez total ou deminuíção notável da audição bila-

teral. (Vide Obseroação 2.a).
Nota.- Limites da agudeza auditiva que permitem o

apuramento definitivo:
Voz baixa com ar residual, ouvida a 1 metro.
Voz alta ouvida a 10 metros.
Voz de comando ouvida a 20 metros.

Doenças do nariz

65 Deformidade congénita ou adquirida na via aérea,
quando resulte mau aspecto ou dificuldade de
qualquer função importante (respiração, fenação
ou deglutição) .

.66 Destrulção total ou parcial e importante do esque-
leto do nariz.

67 Doença crónica das cavidades nasais e perinasais,
acompanhada de fetidez on secreção persistente
e permanente.

68 Rino-escleroma em qualquer grau. (Vide Observa-
ção 2.a).

69 Hipertrofia dos cornetas, vegetações adenóides, hiper-
trofia das amígdalas palatinas, quando pelo seu
volume produzem acentuada dificuldade da respi-
ração nasal, ou tenham dado origem a um insu-
ficiente desenvolvimento ou deformação do tórax.

70 Ozena bem caracterizada, tanto das vias aéreas su-
periores como das inferiores.

Doenças da garganta

71 Laringites crónicas, sem carácter específico, com
acentuada rouquidão permanente ou dificuldade
na respiração.

72 Paralisia dos músculos da laringe, causando dificul-
dade na respiração ou acentuado defeito da fo-
nação.

n Afonia. permanente. (Vide Observaçõo 2.a).
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Doenças do sistema nervoso

74 Doenças do encéfalo e seus involucros, quando de-
terminem lesões orgânicas com prejuízo de fun-
ções importantes. _

75 Ataxia locomotora progressiva (tabes dorsalis),
76 Atrofia muscular progressiva.
77 Esclorosos medulares.
78 Mielites,
79 Seringomielia.
80 Nevralgias, nevrites e-nevromae, quando bem carac-

terizados, renitentes e acompanhados de manifes-
tações atróficas e funcionais. (Vide Observação 2.a).

81 Contracturas, espasmos e tremores, quando perma-
nentes e determinem perturbações fU'"'ncionaisim-
portantes ou mau aspecto militar. (Vide Oheeroa-
ção 2.a).

82 Paralisia agitante (doença de Parkinson).
83 Paralisias de origem central ou periférica, quando

determinem acentuadas perturbações funcionais.
84 Atetose.
85 Catalepsia. (Vide Obseruação 2.").
86 Corea,
87 Epilepsia, quando se denuncie por ataques bem de-

finidos. (Vide Obseruação 5. a) •
•88 Histeria, quando se denuncie por freqüentes ataques

bem caracterizados. (Vide Observação 2. a).
89 Neurastenia, quando perturbe a normalidade das

funções cerebrais. (Vide Obseroação 2.a).
90 Debilidade mental, imbecilidade, idiotia e cretinismo,

quando bem acentuadas. (Vide Obseroaçã« 2.").
91 Alienação mental.

Doenças do:aparelho clrculatdrto
92 Aneurismas de vasos importantes.
93 Aritmias (pulso lento permanente, taquicardia para-

xística, taquicardia sintomática de doença de Ba-
sedow e aritmias completas). (Vide Observa-
ção 2.a).

94 Artério-escleroae. (Vide Observação 2.").
95 Arterites e flebites crónicas, quando determinem

perturbações funcionais importantes.
96 Endocardites crónicas.
97 Hipertrofia ou dilatação do coração, bem acentua-

das.
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98 Lesões valvulares bem caracterizadas,
99 Miocardites crónicas, bem definidas.
100 Pericardites crónicas, idem.
101 Sínfise cardíaca, idem.
102 Varizes volumosas ou múltiplas, quando embaracem

os movimeutos, especialmente os dos membros in-
feriores.

Doenças do aparelho respiratório
103 Asma, com sintomas bem evidentes. (Vide Observa-

ção 2.4).
104 Bronquites e pneumonias crónicas bem caracteri-

zadas.
105 Enfisema pulmonar. (Vide Obseroação 2.4).
106 Estenoses da traqueia e dos brônquios e dilatações

, brõnquicas. (Vide Observação 2.4).
107 Esclerose pulmonar. (Vide Observação 2.11).
108 Hidrotórax.
109 Piotórax.
110 Pleurisias crónicas. •
111 Pneumotórax.

Doenças do aparelho digestivO e~glAndula8 anexas
112 Anus anormal.
113 Apendicite crónica. (Vide Obeernação 2.4).
114 Aperto ou dilatação considerável do esófago. (Vide

Obseroação 2.4).
115 Divisão, perfuração ou falta de substância extensa

da abóbada palatina ou do véu palatino.
116 Enterites crónicas, bem caracterizadas e com reper-

cussão no estado geral. (Vide Observação 2.a).
117 Falta ou deterioração de gránde número de dentes,

prejudicando consideràvelmente a mastigação.
118 Faringite crónica, grave e bem definida. (Vide Obser-

vação 2.4).
119 Gastro-ectasía considerável e com perturbações fun-

cionais importantes. (Vide Observação 2.4).
120 Gengivites extensas, graves e rebeldes ao trata-

mento.
121 Glossite crónica e grave, bem definida e com reper-

cussão no estado geral da nutrição.
122 Hemorróidas, múltiplas, volumosas ou procidentes.
123 Inflamações graves e crónicas do estômago, bem ca-

racterizadas e com repercussão no estado geral da
nutrição.
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124 Inflamações graves e crónicas do fígado, bem ca-
racterizadas.

125 Litíase biliar, rebelde ao tratamento e com depau-
peramento orgânico considerável. (Vide Observa-
ção 2.a).

126 Perda de parte considerável do lábio iriferíor ou su-
perior. \

127 Peritonite crónica, quando bem definida.
128 Prolapso do recto.
~29 Ptoses viscerais, quando acentuadas.
130 Úlcera do estômago ou dos intestinos. (Vide Obeer-

vaçtlo 2.a). .

Doença!! do baço
/

131 Inflamações graves e crónicas do baço. (Vide Obser-
vaçilo 2.").

Doenças do aparellio génito-urinárlo

132 Apertos consideráveis da uretra, (Vide Obseroa-
çõo 2.a).

133 Atrofias acentuadas dos testiculoso
134 Calculo se uretral, prostática, vesical ou renal. (Vide

Obseroação 2.a).
/ 135 Cistite crónica. (Vide Observação 2.a).

136 Ectopia testicular ou renal, quando prod~za pertur-
bações importantes.

137 Epispidias ou hipospádias, situadas para trás do
freio prepucial.

138 Hidrocelo e hematocelo da vaginal, quando volumo-
sos ou determinando perturbações importantes.

139 Incontinência de urinas. (Vide Obeeroação 2.").
140 Nefrites crónicas. (Vide Observação 2.").
141 Prostatite crónica e hipertrofia considerável da prós-

tata. (Vide Observação 2.a).
142 Vícios de conformação da uretra ou da bexiga.

(Vide Observação 2.a).
143 Varicocelo volumoso.

Doenças do sistema locomotor

144 Aderências.
145 Lacerações.
146 Luxações.
147 Retracções.

(Musculares ou tendinosas).
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148 Atrofias musculares.
149 Bémias musculares.
150 Anquiloses.
1'51 Arterites crónicas.
152 Luxações articulares permanentes.
153 Miosites crónicas.
154 Osteítes e periosteítes crónicas.
155 Pseudartroses.
156 Sinovites crónicas.

(Quando bemJ caracterizadas e determinando
importantes perturbações funcionais).

Doenças comuns a diversos órgãos e aparelhos

157 Corpos estranhos quando determinem perturbações
funcionais importantes. (Vide Obseroação 4.a).

158 Fístulas quando causem importantes alterações fun-
cionais.

159 Hérnias volumosas de difícil contensão ou redução.
Em todos os outros casos. (Vide Obseroação 2.U).

160 Tumores benignos, quando causem mau aspecto,
embaracem' os movimentos ou dificultem o porte
de artigos militares.

161 Quistos hidáticos. (Vide Observação 2.G)
162 Tumores malignos com qualquer localização.
103 Úlceras quando derivem de um estado diatósico ou

de uma má constituição, extensas e antigas, quando
sejam causadas por varizes ou perturbações tró-
ficas.

Deformidades congénitas ou adquiridas

164 Acrondoplasia.
165 Acromegalia.
166 Gigantismo.
167 Nanismo.
168 Osteomalácía.

(Quando bem caracterizadas e acentuadas).
169 Achatamento pronunciado de um dos lados do tórax.
170 Calos ósseos, quando volumosos, exuberantes e do-

lorosos ou quando prejudiquem funções importan-
teso

171 Cavalgameuto de dodos, quando seja completo, pre-
judicando a marcha de modo bem apreciável, ou
quando dificultem o uso de calçado regulamentar.
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172 Cicatrizes:
a) Extensas e aderentes;
b) Extensas.e pouco consistentes, .

Quando limitem ti. execução dos movimentos
das armas ou serviços militares; quando di-
ficultem de modo evidente o uso do arma-
mento. equipamento ou fardamento; quando
determinem mau aspecto militar.

173 Dedos supranumerários nas mãos, quando pela sua
posição ou direcção, prejudiquem os movimen-
tos.

174 Dedos em martelo, quando os rebordos ungueais
apoiem sõbre o plano da planta do pé ou quando
na face dorsal dos dedos existam evidentes sinais
de irritação traumática exercida pelo calçado.

175 Dedos eupranumerários dos pés, quando ocasionem
apreciável embaraço para uso do calçado.

176 Deformação acentuada das clavículas ou omoplatas,
quando pr~judiquem o uso do equipamento.

177 Deformação acentuada das 08S0S da bacia.
178 Desigual comprimento dos membros superiores, ex-

. cedendo cinco centímetros.
179 Desiqual: comprimento dos membroe inferiores, supe-

rior a três centímetros.
180 Desvio da coluna »ertrebal (cifose, lordose, escoliose)

quando muito acentuado prejudiçaudo o uso do
fardamento ou equipamento ou o aspecto mili-
tar.

181 Desvio das cartilagens costais das costelas ou do
esterno (proeminência ou depressão), quando em
grau bem pronunciado.

182 Espinha bifida.
183 Joelho vulgo, quando, colocados os côndilos femurais

em contacto, os maléolos internos fiquem afasta;
dos mais de dez centímetros. .

184 Joelho varo, quando, postos em contacto os maléo- .
los internos, os cõndilos internos do fémur fiquem
afastados mais de dez centímetros.

185 Lábio leporino.
18G Ossijicaçf1o incompleta do crânio.
187 Pé chato, quando exista considerável saliência de

.astrágalo e exofóide, para dentro, ou quando o
eixo da perna fi do pé estejam muito desviados.

188 Pé valgo, varo, eqtiino e talus, quando bem acentua-
dos, do modo a poderem perturbar a marcha.
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189 Mutilações das mãos e dos pés:
a) Do polegar de uma das mãos;
b) Total do indicador direito quando algum dos

outros dedos não tenha funcionamento nor-
mal;

c) De dois dedos da mesma mão;
d) De uma falange do indicador e duas do mé-

dio;
e) Do um dos três últimos dedos e de uma fa-

lange do outro;
f) De uma. falange simul tãneamente, no indicador:

médio e anelar; .
9) Do dedo grande de um pé e de todo ou parte

do respectivo metatársico ;
h) De uma falange de todos os dedos do pé.

190 Rigidez, curvatura, extensão ou flexõ» permanente
de um ou maia dedos da mão, quando bem averi-
guadas e determinando considerável embaraço
para a execução dos movimentos.

191 Torcicolo permanente.
192 Vícios de conformação do crânio.
193 Vícios de conformação do maxilar inferior.
194 Vícios de conformação do pescoço.

(Quando acentuadas e produzindo mau aspecto
militar).

195 Todas as mais doenças crónicas, ou deformidades de
carácter permanente, não mencionadas nesta ta-
bela e que sejam incompatíveis com o serviço mi-
litar. (Vide Obseroação 2.a).

Observa.ções

La Determina a isenção temporária em dois anos con-
secutivos. e só motiva a isenção definitiva, ou condicional,
quando o recenseado se apresente pela terceira vez. .

2. a Esta doença determina o apuramento condicional
e só é motivo de isenção definitiva, depois de confirmada
por observação em hospital militar.

3.& Motiva a isenção definitiva, ou a incapacidade .!_)ara
o serviço militar, quando rebelde ao tratamento ou quando
determine perturbações funcionais importantes pela sua
intensidade ou localização, ou quando ocasione mau as-:
pecto militar.

4.& Os mancebos portadores desta lesão devem ser
isentos condicionalmente.
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5. li Quando observada por médico militar no acto da.
inspecção ou depois do alistamento, e descrita em minu-
cioso relatório.

6. a É motivo de exclusão para todos os militares des-
tinados à aviação, caminhos de ferro, telegrafistas e si-
naleiros.

7.& Todas as afecções agudas, de carácter grave,.justi-
ficam a isenção temporária.

8. & As doenças ou lesões que determinem a isenção
temporária em dois anos consecutivos só podem deter-
minar a isenção definitiva quando o recenseado se. apre-
sente à junta pela terceira vez nas mesmas condições.

lJ.& 'rodos os indivíduos que sofram de mais de uma
lesão ou doença podem ser isentos definitivamente, ou
condicionalmente, quando pelo seu conjunto elas consti-
tuem embaraço para o serviço embora cada uma não
seja por si só motivo de incapacidade.

10. a Os mancebos que não tenham a altura exizida
pela lei do recrutamento devem ser isentos temporà'ria-
mente sempre que pareçam susceptíveis de a adquirir.

11. & Os militares que sofram de lesões incluídas nos
números desta tabela, mas susceptíveis de cora por in-
tervenção cirúrgica, podem continuar a prestar serviço
militar sempre que queiram sujeitar-se a operação, e
que a cura seja verificada e persistente.
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Serviços de recrutamento do exército

Distrito de recrutamento n.s ...
Ano de ..•

•••• Região

Boletrm sanitário

Nome ...
Filiação ...
-Natural idado •..
Residência ...

Estatura ,(E) = Peso (P) = Perímetro toráxico (p) =
Indico de robustez (Piguet) = E - (P + p) =

Doenças gerais: .
Doenças da pele .

Doenças do aparelho visual:
Estado da visâo \ VOD = I l t d I'" diopterias VOD =

sem lentes IVOE = I com en es e '" dioptcrias VOE =

Doenças do aparelho auditivo: •
Estado \ Ouvido direito, voz Mona percebida a ' .. metros

da audição I Ouvido esquerdo, voz átona percebida a '" metros

Doenças do sistema nervoso ...
Doenças do aparelho circulatório ..•
Doenças do aparelho respiratório ...
Doenças do aparelho digestivo .
Doenças do aparelho uro-genital .
Cicatrizes, vícios de conformação, deformidades ..•
Hérnias; sede e ca ractores : ...
Varizes; sede e caracteres: ..•
Outras doenças ou lesões ..•

Decisão da Junta

(a) •..
Localidade ...

O Presidente (b)

pelos n.··. .. da tabela
data, .. dc ... de ...

O Vogal (b) O Secretário (ú)

(a) .Apurado dofinltlvamouto; apurado condicionalmente; Isento deflnltiyamente:
bento coudictonahnente ; Iaento temporàrtameutc,

Ib) Ru .rica •.
Sedio reghtndo8 neste boletim, além d08 elemontos de Identificação, do Indica

de robustez e deeísâo da junta, apenas as dcouçus , Io sões ou • .intomas observudos ..
QUHndo o observado apresente mais que uma areeção, e quo um .. delas .(.'ja suf

ciente, só por 8i, para cOll.tituir motivo d(l ineallacidad'3, baBtafazer~!ie monção desta
última.
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II) Que todas as unidades e estabelecimentos milita-
res adquiram para as suas bibliotecas o Elogio histórico
do geneml Bernardo de Faria, edição da Comissão dos
Padrões da Grande Guerra, ao preço de 10r$, sendo o
produto da sua venda destinado a favor da obra patrió-
tica da mesma institutção.

Os pedidos devem ser feitos à livraria Rodrigues &
Companhia, Rua do Ouro.

linistério da Guerra - {,& Direcção Geral- t.a Repartição

III) Que as fôlhas de matrícula e respectivos proces-
sos relativos às praças reformadas que tiverem baixa
por falecimento, deserção ou qualquer outro motivo que
importe a baixa do serviço militar serão enviadas à
1." Repartição da 1.3 Direcção Gernl do Ministério da
Guerra. Esta Repartioão, depois de verificar os proces-
sos e folhas, juntar-lhe há qualquer documento que lhe
disser respeito o enviará tudo ao Arquivo Geral, a fim
de ali ficarem devidamente arquivadas.

linistério da Guerra - 1.a Direcção Geral- ta Repartição

IV) Que, a exemplo do que se pratica com os proces-
sos relativos a oficiais falecidos, com baixa de serviço,
demitidos e desertores, sempre que algum aspirante a,
oficial deixe de pertencer ao· efectivo do exército por
qualquer motivo, os estabelecimentos militares e mais
unidades a que os mesmos pertencerem enviem desde
logo ao Ministério da Guerra, com o fim de serem re-
metidos ao respectivo Arquivo Geral, todos os documen-
tos do transferência e outros que lhes digam respeito,
ficando nesta parte modificado o que se acha precei-
tuado no n." 9.0 da circular da 3.:1Repartição da 1.:1 Di-
recção Geral, n.? 36, de 27 de Novembro de 1926.

V) Tornando-se necessário esclarecer a doutrina das
circulares n.?" 2:545, de 1 de Agosto de 1912, n. o 4 de
1~de Fevereiro de 1916, e n.O 2, de 27 de Març~ de
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1920, ínsertas respectivamente nas Ordens do Exército,
1.11 série, n." 9, p. 363, n." 2, p. 327, e n." 5, p. 254,
todas em pleno vigor; verificando-se que muitos oficiais
e praças requerem para ir gozar em diversos pontos do
país, e freqüentemente até em mais de uma localidade,
as licenças da junta que lhes são arbitradas; reconhe-
cendo-se que as localidades escolhidas pelos interessa-
dos nem sempre são as mais recomendáveis ou conve-
nientes para a convalescença ou cura das doenças que
deram causa à concessão das referidas licenças; vorifi-
cando-se ainda que alguns oficiais, quando nomeados
para certos serviços ou com probabilidades de breve
nomeação, requerem para serem presentes à junta ou
dão parte de doente, determina-se:

1.0 Que, sempre que as juntas arbitrarem qualquer
licença para. tratamento sem que o oficial ou praça esteja
nos termos do artigo 391.° do regulamento geral dos
serviços de saúde as referidas juntas façam apensar
ao respectivo processo um sucinto mas escrupuloso re-
latório justificativo do pedido do interessado, organizado
de analogia com o que se acha estabelecido no n,° 12.°
da determinação 10.a, ínserta a p. 254 da Ordem do
Exército n.? 5, La série, de 1920, relatório êste que
será destinado apenas a facilitar às entidades que tenham
de solucionar as pretensões o conhecerem da conveniên-
cia do oficial ou praça ser autorizado a gozar a aludida
licença fora das localidades onde residam, não lhes
dando porém essa autorização direito a qualquor eneargo
para a Fazenda;

2.° Quando algum oficial que, pela. respectiva escala
deste Ministério ou pelas organizadas nos comandos das
regiões ou Governos Militares, seja nomeado para qual-
quer serviço demorado, ou mesmo quando tenha proba-
bilidadex de breve nomeação (designadamente pam. os
serviços que têm datas previamente fixadas para sou co-
mêço, tais como os das inspecções das jantas de recru-
tamento, etc.), requeira para ser presente à junta ou dê
parto de doente, som pelo menos terem decorrido trinta
dias no desempenho do serviço para que tiver ou deva
ter sido nomeado, será imediatamente mandado baixar ao
hospital militar mais próximo, de onde, no segundo caso,
não deverá ter alta senão depois de julgado pronto
para todo o servico ou depois do um período do obser-
vação nunca inferior [1. vinte e um dias, tratando-se do
caso de o oficial pretender ser presente à junta.
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o relatório que em conseqüência fôr elaborado será
enviado ao presidente da junta a que o oficial fõr sub-
metido para observação, devendo êsse relatório ser de-
pois apenso ao respectivo processo;
3.° Que, salvas as modificações constantes das deter-

minações supra, se exija a exacta observância das cir-
culares já citadas n.tis 2:545, 4 e 2, respectivamente dos
anos de 1912, 1916 e 19:!0, ficando por estas disposi-
ções substituídas 118 notas circulares n.:" 3:797 e 4:14J,
respectivamente, de 2~ de Julho e 2 de Agosto do cor-
rente ano, expedidas pela 2.11Repartição da 1. a Direcção
Geral dêste Ministério, não publicadas em Ordem do
Exército.

liuislério da Guerra - La Direcção Geral- 3. II Iteparlição

VI) Que por cada três vagas ocorridas no qnadro ge-
ral das diversas classes de músicos desde 18 de Maio do
corrente ano, e em cujo quadro haja su'pranumerários por
o exceder, sejam preenchidas, depois de restabelecidas
as promoções, as duas primeiras por aqueles supranu-
merários e a terceira por promoção;

Que os candidatos aprovados em concursQs para mú-
sicos das diversas classes, aiuda em vigor na data em
que foram sustadas as promoções, sejam, depois de res-
tabelecidas, promovidos na proporção citada no n. o 1.0
pam preenchimento das vagas ocorridas desde 18 de
Maio do corrente ano até a data em que terminarem os
prazos de validade dos mesmos concursos.

VII) Que a determinação do n." 8.·, inserta a p. 666
da Ordem do Exército n.? 12, La série, de 1925, 'seja
substituída pela seguinte:

«O licenciamento dos enfermeiros hípicos e ferradores
passa a ser das atriburções da 3.11.Repartição da La Di-
recção Geral deste Ministério».

VIII) Que de Janeiro próximo futuro em diante o
mapa a que se refere o n." 4 da Ordem do Exército
n.? 13, La série, de 1925, P: 762, seja substituído pelo
mapa cujo modêlo se junta e cujas dimensões não devem
ar além de 0,215 X 0,315.
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(a)

de _
Mapa respeitante a cabos e soldados (C] e referido a __ de

•
(d)

Visto.
(á)

No serviço efoctivo ItecrutasProntos da instrução na. última E. Rc,
e que 80 encontram liconciados

Lícencta-
dos

m o' ~".. ..... "",~ '!'! ."--" '"'" 1=:;'=- ~ ci." G,J._ CIJ-e ;:; S " . '

Postos 'a = '" ~~.~
= 9 m .. c30";l.~kS~
" ~§§ ~~-~'"o 3..ê ~c- o~~"'~ ,.;: ':; ~!2 ~Q:... ~ '; g~ ~"" =
9

<G~"d

8ül::J ~ ~~ ~a>O .... o 2-
'" z

(h) (h) (h) (h) Nos termos do artigo 6.. (i)
do dec. n.s 13:851,

de 20-6-1027
(O. E. n." 7,1." séríe,

p, 85~)
roet. pelo dcc, n," H:770,

do 22-12-19.7
(O. E. n.? 3, L" série,

1928, p. 1~31

--- --- --- -- ------ -- -- -_ -- ----
..
o
;<;

Primeiros cabo I condutores (n·
s I serventes (g) .

-----.:._------I---- ----

(ii (ii

--- ---- -- -- -- -- -_ -- -- -- -- -- -- ---
--- -- -- ---- -- -- -_ ----
--- ---------- --- -_ -- -- --

Segundos cabos I condutores (I).I serventes (g) , .
------------ ---- ----
S ld d

1
condutores (f).o a os ..•. serventes (g) "

-- .:._------I---- ----
Soma. •...• I condutores (f).I serventes (g)

~

a) Linha destinada a escrí tarar-se O nome da unidade a que o mapa diz respeito.
b) Rubrioa do oomandante da unidade autentloada com o sêlo a branco-c) Nos números a esoriturar em qualquer das eaaas dêste mapa não devem figurar 08 artífices, clartns, cornoteiros, ferradoros, músicos 011 aprendizes destas especialidades; igualmente não

devem figurar praças que não tenham matr ículu aberta ne uutdade a que o mapa diz respeito.
(d) O mapa deve reter-í r-se ao último ,Ua de cada mê •• dar entrada na 8." Repartição da 1." Direcção Gerai do Mlnistório da Gue,'ra até 5 do mês imediato "quele a que se refere e pelas uni·

dades aquarteladas nas ilhas adjacentes deverá. sor enviado no primoiro correIo que houver para o contInente, depois da data a que se refere o mapa.
(e) Sempre que a unidade não tenha em .ervlço permanente fora da .ede da unirt~de precisamente o que lhe fixa a Circular n.· 116 de 11 de Junho de 1027, deverá em nota fora do riscado do

mapa (podendo ser no verso) e~clareocr quais as alteraçõt:Js o sua justiftuação.

~

/) Para a escrituração dêstA mapa deve entender-se por (tcondutorc}:» apenas &spraças destinadas a. conduzir viaturas do tracção animal.
g Para. a e~crituraçiio dêste mapa deve ontender-se por tIIorventes» todas a'i praça... que não ~ão fiostiun.das n. conduzir viaturas ue tracção animal.
h~ Co'unaij destilladas a escriturar as praças no Boryiço efectivo, que DO:i termos do qualquer dispOllilÇã.O não enundadn. neste mf)dêlo e que deverá. Ber citada, não devem ser contadas no

efectivo fixado para a unidade.(.) Colunas destinadas a escriturdr as praç ... prontas da instrução na úlUma escola de recrulas o que se onoontram Iicenoiadas ao abrigo de qualquer di.po.ição não enullclada ueste mod810 e
que devará ser citada.

Nota_.-As companhias de saúde enviarão mapas idênticos a êste mo(lêlo, substituindo as uuas linhas destinarl:.ts a condutores e serventes por três
linhas destllladas a enfermeiros, maqueiros e praticantes do farmácia.
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llioistério da Guerra - 2.a Direcção Geral-i. a Repartição

l'

IX) Que as unidades e estabelecimentos militares en-
viem com regularidade ao depósito geral de material de
aquartelamento as partes quadrimestrais de alterações e
o mapa anual da carga de material, conforme o deter-
minado no n," 17 da circular n." 1, de [) de Janeiro de
1920, inserta na Ordem do Exército n." 2, V~ série.

linistério da Guerra- 2.a DirecçãoGcral- VI Repartição

X) Que, sempre que em obras militares se dêem de-
sastres no trabalho, dos quais o Ministério da Guerra
tenha a responsabilidade patronal, deverá imediatamente
o serviço de propriedades e obras militares, a cujo
cargo esteja a obra em que se tenha dado o desastre,
solicitar do comando militar respectivo a assistência mé-
dica e o fornecimento de medicamentos aos sinistrados
para cumprimento do artigo 17.° do decreto n.? 5:637,
de 10 de Maio de 1919, inserto no Diário do Gocêrno
n.? 98, da mesma data, a P: 1034 .

•
Ministério da Guerra - 2, & Direcção Ger'al- 3, a ntpal'ti~áo

XI) Sendo freqüente dar entrada nas oficinas gerais
de fardamento e calçado, pam consêrto, calçado apre-
sentando cortes ou rasgões feitos propositadamente, com
grande prejuízo dos interêsses da Fazenda Nacional, os
indivíduos a quem caiba a responsabilidade do dano
produzido, além da penalidade que lhes seja imposta por
infracção do n." 13.° do artigo 5.° do regulamento de
disciplina militar, indemnizarão a. Fazenda Nacional do
custo de um par de botas novas, ficando com direito
àquele que inutilizaram.

Em conseqüüncia aqueles oficinas não consertarão
mais calçado naquelas condições! quo será devolvido às
unidades, ficando a cargo dos conselhos administrativos
as despesas a efectuar com o seu transporte.
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Ministério da Guerra- 2.a Direcção Geral-S.a Repartição

XII) Que às praças no gõzo de licença da junta,
quando esta tenha sido. concedida após tratamento noS
hospitais militares ou enfermarias regimentais, por 90
acharem ao abrigc do artigo 1.0, do decreto do 3 de
Novembro de HHO (Ordem do Exército n.? 4, 1.11 série),
devem continuar a ser abonados os respectivos ven-
cimentos, embora no primeiro ano do seu alistamento,
durante o tempo que permanecerem naquela situação'
por não lhe Bel' aplicável a doutrina do § único do ar,
tigo '28.° do regulamento de abonos de 1904.

(Circular n.? 58, de 7 do Novembro).

Ministério da Guerra - 3. a Ulrrcção Geral- ~.II Repartição

XUI) Que, tendo-se suscitado dúvidas sôbre o alcance
das autorizações publicadas em Ordem do Exército para
adquirir obras para as bibliotecas, se publique:

1) Que as referidas autorizações não obrigam à aqui-
sição, a qual os conselhos administrativos só farão se
tiverem verba no Fundo de Instrução O julgarem a obra
própria e útil pura. a sua biblioteca j

2) Quo, devido à necessidade de redução de despesas
e conseqüente aumento do aplicações do Fundo de Ins-
trução, não deve ser adquirido mais de um exemplar do
cada obra j

3) Quo a aquisição do exemplar das obras autorizadas
poderá SOl' feita sem proposta do conselho administra-
tivo u esta Direcção Geral, 5,4 Rt'partição, so aquele
tiver verba desponívol, suficiente, na importância que se-
mestralmente pode dispender som autorização do ta Di·
rocção Geral.

Se a não tivor deverá fazer a respectiva proposta.
4) Que as uutorizaçõos concodidas nos termos da alí-

'nea b) da determinação XV) da Ordem do Exército n.? 1,
La série, 1927, p. 108, !'i( tão publicadas em Ordem do
Exército com essa ind.i.ação.

(Circular n.? 147/I do 30 de Novembro).
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4. o - Declarações

Minislério da Guerra - Reparliçãt do Gabinete

I) Que a freguesia de Bodelhão, concelho da Covilhã,
passou a denominar-se Aldeia de S. Francisco de Assis
(decreto n. o 15:868, Diário do Govêrno n. o 189, de 18 de
Agosto último).

Ministério da Guerra- 3, a Direcção Geral- 5. t. Reparlição

II) Que ficam autorizadas as bibliotecas das unidades
f} estabelecimentos militares a fazer urna assinatura da
História de Portugal, Edição Monumental da Portuca-
lense Editora, Limitada - Barcelos.

A publicação constará de cêrca de 50 fascículos de
48 páginas e com um cromo fora do texto, ao preço de
Esc. 106.

Os respectivos conselhos administrativos mencionarão
nas contas correntes semestrais o número o data desta
circular.

(Circular n,o 148/I, de 30 de Novembro).

Júlio Ernesto de Morais Sarmento,

Está conforme.
o Ajudante General,

'li'








